
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL VI- N• 184 SEXTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 1991 BRASÍLIA - DF 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 238• SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
de 1991 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N•' 303 e 304, de 1991 (n~ 735 e 736/91, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

1.2.2- Aviso do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

- N~ 1.916í91, comunicando o seu comparecimento 
ao Senado Federal, no início da próxima SeSsãO Legislativa, 
para prestar esclarecimentos s_olicitados através do Reque­
rimento no:> 646, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.3 - Ofício do Sr. I• Secretário da Câmara dos De­
putados 

Encamifihafldo à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: - ·- ----- ~- - _- _-_ 

-Projeto de Lei da Câmara n• 130191 (n' 2.153/91, 
na Casa de origem), que autoriza o- Poder Executivo a 
instituir como furi.dação pública a Coordenação de Aperfei~ 
çoarnento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 131/91 (n' 2.382/91, 
na Casa de origem), que autoriza a centrais ElétriCaS Brasi­
leiras S.A..- ELETROBRÁS,-a doar o bem que menciona. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 132/91 (n' 5/9f, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o controle de autenti­
cidade de cópias de obras audiovisuais em videograma pos­
tas em comércio. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 133191 (n' 3.146191, 
na Casa de origem), que regula a ação popular. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 134/91 (n' 2.327/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de abono 

aos trabalhadores no mês de dezembro de 1991, e dá outras 
providênCias. 
· -Projeto de Lei da Câmara n' 135/91 (n' 2.308/91, 

na Casa de origem), que autoriza a Petrobrás Química 
SIA- PETROQUISA, a participar minoritariamente de 
sociedades de capitais privados no Eixo Químico do Nor­
deste, formado pelos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, 
Pernambuco e Rio Grande do Norte. - . -

-Projeto de Lei do Senado n• 136/91 (n' 1.912/91, 
na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 19, 
inciso VI 23, inciso V, da Lei n• 8.028, de 12 de abril 
de 1990, e 19, inciso li, da Lei n' 8.029, de 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 137/91 (N' 2.211/91, 
na Casa de origem), que altera a Lei n" 8.185, de maio 
de 1991, que dispõe sobre a OrganizaçãO Judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios e cria a Auditoria Militar 
do Distrito Federal. 

-Proposta de Emenda ã Constituiçã<Y n• 23/91, (n• 
45191, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 
16 da Constituição FederaL 

1.2.4 - Comunicação 

Do Senador Divaldo Suruagy, que se ausentará dos 
trabalhos da Casa a partir de 31 de dezembro do corrente 
ano. 

1.2.5- Requerimento 

- N' 935/91; de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso e outros Senadores, solicitando que seja cons~ 
tituída Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar a sítuaçãó atual da evasão -fiscal no País. 

1.2.6 - Expediente recebido 

Da Representação Central Ucraniano-Brasileira, en­
caminhando ao Presidente do Senado Federal listas de assi­
naturas organizadas pelo Comitê Ptó-Reccillhecimento da 
Independência da Ucrânia. 

--------1 
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EXPEDIENTE 
CllNTIIO GRÁPICO DO SENADO FEDBRAL 

PASSOS PÓRTO 
Diretor-Geral do Sendo Poderal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Direlor Elrec:utivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Iapreuo sob m:poaubilidade da Mesa do Seaado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admiaillrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ C.ARLOS DE BASTOS 
Direlor Iadustrial 

Scmellnll ----------··········----·----------- Cr$ 3.519,65 

FLORIAN AUGUSTO COunNHO MADRUGÁ . 
Diretor Adjuato 

1.2. 7- Indicação 
-No 3, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Maga­

lhães, sugerindo que a Comissão ~e_ Co_nstituiçào, J~,tstiça 
e Cidadania analise e, se for o caso, proponha a iniciativa 
cabível para sujeitar à prévia aprovação do Congresso Na­
cional qualquer instrumento que crie obrigações para o 
País em face do Fundo Monetário Internacional. 

1.2.8 - Recurso 
- N~ 9, de autoria do Senador Marco Maciel e outros 

Senadores, a fim de que o Projeto de Lei do Senado n\' 
80, de 1991, que institui o Programa de Garantia de Renda 
Mínima- PGRM, e dá outras providências, seja subme­
tido à apreciação do Plenário do Senado. Defe_rido. 

1.2.9- Comunicação da Presidência 
- Témiino dO prazo sem que tenha sido interposto 

recurso- no ·sentido de inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senado n" 362/91, que cria a Superinten­
dência da Área de Livre Comércio-de Guajará-Mirim e 
dá outras providências, apreciado conclusivam~nte pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. A Câmara 
dos Deputados. 

1.2.10- Discursos do Expediente 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES ~ Conside­
rações sobre a Indicação n" 3/91, de sua autoria, lida na 
presente sessão. 

SENADOR EDUARDO SUPLTCY -Instituição do 
Programa de Garantia de Renda Mínima- PGRM. · -

SENADOR JOSAPHAT MARINHO- Responsa­
bilidade dos parlamentares diante dos graves acontecimen­
tos nacionais. 

SENADOR PEDRO SIMON- QuestÕes acerca da 
gravidade da situação nacional a propósito de denúncias 
atribuídas ao Governador baiano, Antônio Ç~rlo_s Maga­
lhães, veiculadas na Imprensa, de irregularidades no Go­
verno Federal. 

SENADOR ALMIR GABRIEl.::__ Moção do Conse­
lho Nacional de Saúde, reivindicando pronta atuação d~ 
Governo no prOVimento dos re-cursos nec:esSãríos a·o·Seto"r 
e sua reestruturação. _ . , . 

SENADOR MÁRCIO LACERDA- Reformulação 
da política de planejamento do Fundo de çrafan~i-~ ·por 
Tempo de Serviço - FGTS. 

TngCm 2200 exemplares. 

SENADOR NELSON WEDEKIN - Mito sobre a 
indolência do povo brasileiro. 

SENADOR DlVALDO SURUAGY- Cronograma 
e definição do movimento político janista. 

SENADORA JÚNIA MARISE - Homenagem à 
memória do político mineiro Telésphoro Cândido de Re­
zende, pelo centenário de seu nascimento. 

SENADOR HYDEKEL FREITAS- Confraterni­
zando~se com os demais Srs. Senadores, ao ensejo do térmi~ 
no do ano legislativo. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Homena­
gem póstuma ao prof. Manuel Pinto de Aguiar. 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Congra­
tulando~se com a Ministra da Ação Social, Senhora Marga­
rida Procópio, pelo desenvolvimento do projeto Corde, 
de ajuda aos deficientes físicos. 

SENADOR AMIR LANDO - Importância da Re­
forma Agrária na solução do exódo rural, da crise econô­
mica, da recessão e do desemprego. 

1.2.11- Comunicação 
Do Presidente da Câmara dos Deputados, designando 

o Deputado Rubens Bueno para integrar a Comissão Parla­
mentar conjunta do Mercosul, em substituição ao Depu­
tado Luiz Henrique_. _ 

1.2.12- Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n'' 407/91. de autoria 

do Senador Nelson Wedekin, que dispõe sobre o credencia­
mento do delegado sindical e dá outras orovidências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 408/91, de autoria do 
Senador Nelson Wedekin, que torna obrigatório o ensino 
de Língua e Literatura Espanhola nas escolas de z_o grau. 

-Projeto de Lei do Senado no 409/91, de autoria 
do Senador Nelson Wedekin, que concede isenção do Im­
posto sobre Produtos Industrializados- IPI, na aquisição, 
pelos Municípios, de equipamentos, riláquinas e veículos, 
exceto os de representação, para uso no serviço pú~lico. 

1.2.13- Requerimentos 
- N.,s9:36 e 937-,' de 1991, de. ã.utoria do Senador Amir 

Lando, soliCitando a inclusão em Ordem do Dia dos Proje­
tos de Lei do Senado n"' 280 e 281, de 1991. 

-- N9 _938/91, de autoria do Senador Márcio Lacerda 
-e outros Senadores, solicitando a realização de_sessão espe-
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cial do Congresso Nacional, dia 12 de outubro de 1992, 
para comemoração do_s __ SQO anos de_ Descobrimento da 
América. 

1.2.14- Comunicação da Presidência 
Prazo para tramitação e apresentação de__e_mc_ndas ao 

Projeto de Lei da Câmara nn 130/91, lido 3.iúeriormente. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto- de Lei da Câmara n' 115, de 1991, que 
especifica a destinação dos recursos originados por adicio­
nal tarifário criado pela Lei n~ 7.920, de 12 df: dezembro 
de 1989, que cria o Adicióllãl de Tarifa AeroportUária 
e dá outras providências. Aprovado, após parecer da Co­
missão competente, tendo usado da palavra os Srs.-Ronan 
Tito, Jutahy Magalhães. Fernando Henrique Cardoso e 
Cid Sabóia de Carvalho. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 124, de 1991, que 
dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas 
ao Finsocial e ao PIS/Pasep e dá outras providências. A pro· 
vado, após parecer da comissão competente. À sanção. 

-Projeto de Decreto L~gislativo n' 139, de 1991. 
que aprova a adesão do Brasil ao Programa Cospassarsat, 
de localização, busca e salvamento de aeronaves e embar~ 
cações sinistradas, por meio de sinais de satélites, bem 
como a concessão de crédito anual no valor de dez mil 
dólares norte·americanos ao orçamento do Ministério da 
Aeronáutica, de modo a permitir o cumprimento das novas 
obrigações fmanceiras·a:dvindas da aqesão. Aprovado, após 
parecer da comissão competente. A Comissão Diretora 
para a redação final. 

Redação final do ProjetO de Decreto Legislativo n9 

139/91, em regime de urgência.Aprovada. À promulgação. 
-Projeto de Lei do Senado n' 266, de 1991, de auto­

ria do Senador Maurício Corrêa, que dispõe sobre a utiliza· 
ção, pelo Governo do Distrito Federal, dos órgãos de Segu~ 
rança Pública de que trata o § 4' do art. 32 da ConstituiÇão 
Federal. Aprovado o substitutivo, após parecer da comissão 
competente, ficando prejudicados o projeto e as emendas, 
tendo usado da palavra o Senador Maurício Corrêa. À 
Comissão Diretora parei redigir o veilcido para o turno 
suplementar. 

- Redação do vencido para o turno suplementar do 
substitutiVo ao Projeto de Lei do Senado no 266/91, em 
regime de urgência. Aprovado. À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Resolução n<.> 102, de 1991, de iniciativa 
da Coniíssão Diretora, que institui_ó_"Sísfemã Integrado 
de Saúde --SIS. Discussão encerrada, retornando à comis· 
são competente em virtude do recebimento de emendas. 

-Mensagem n;>282, de 1991, relativa à proposta para 
que a República Federativa do Brasil, seja autorizada a 
ultimar contratação de crédito externo no valor de cento 
e noventa e sete milhões de ienes, junto ao Banco Interna­
cional para a Reconstrução e Desenvolvimento - Banco 
Mundial. Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução 
no 104/91, após parec-er da comissão competente.'À Comis· 
são diretora para a redação final. 

-Redação final ao Projeto de Resolução n' 104/91. 
Aprovada. À promulgação. 

-Ofício n' S/51, de 1991, através do qual o Governo 
do Estado do Mato Grosso do Sul solicita autorização para 

emitir títulos públicos. Aprovado, nos termos do Projeto 
de Resolução n<? 105/91, após parecer da comissão compc· 
tente. À Comissão Diretora para a redação final. 

-Redação final do Projeto de Resolução n·' 105/91. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício n" S/56, de 1991, através do qual o Governo 
do Estado_ do Rio de Janeiro solicita autorização para ele~ 
var, temporariamente, o limite de endividamento daquele 
Estado. Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução 
n~ 106/91, após parecer da comissão competente. À Comís~ 
são Diretora para a redação final. 

-Redação final do Projeto de Resolução n" 106/91. 
Aprovada. À promulgação. 

-Ofício n9 S/57, de 1991, através do qual a Prefeitura 
Municipal de Paranaguá (PR) solicita autorização para con~ 
tratar operação de crédito, no valor de três bilhões, duzen· 
tos e setenta e dois milhões, oitocentos e oitenta e 
sete mil, duzentos e oitenta e cinco-t:ruzeiros, para os fins 
que especifica. Aprovado, nos termos do Projeto de Reso· 
lução na 107/91, após parecer da comissão competente. 
À Comissão Diretora para a redação final. 

__ -Redação final do Projeto de ResoiL.ção n" 107/91. 
Aprovado. À promulgação. 

-SUbstitutivo da Câmara- ao ProjetO- de Lei do Sena· 
do n<.> 88, de 1990, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre o prazo para concessão para exploração 
dos serviços públicos de telecomunicações, relativo ao art. 
66-âo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Discussão encerrada, após parecer da comissão competen· 
te, tendo usado da palavra os Srs. Maurício Corrêa, Eduar· 
do Suplicy, José Paulo Bisol, Chagas Rodrigues, Cid Sabóia 
de Carvalho. Amir Lando e José Richa, ficando adiada 
a votação em virtude do término do prazo da prorrogação 
da sessão. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 122, de 1991, 
que estabelece os incentivos fiscais que menciona e dá 
outras providênciãs. Apreciação adiada, em virtude do tér­
mino do prazo da prorrogação da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n' 171, de 1989-Comple­
mentar, de autoria do Senador Fernando Henriaue Cardo~ 
so, que define, nos termos do inciso I, art. 161, da Consti~ 
tulçáo Federal, o valor adicionado para fins de cálculo 
da participação dos municípios na Receita do Imposto so­
bre operações Relativas à Ciri:::ulaçiio de Mercadorias e 
sobre Prestação de Servíçós de Transportes Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação. Apreciação adiada, 
em virtude do término do prazo da prorrogação da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 27, de 1987, que autoriza 
a Petróleo Brasileiro S.A-- PETROBRÁS, e a Pe-trolJrás 
Distribuidora S.A. - BR; has condições que estabelece, 
a participarem do capital de outras sociedades. Apreciação 
adiada, em virtude do término do prazo da prorrogação 
da sessão. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 89, de 1990, que dá 
a de-nominação de Presidente Juscelino Kubitschek de Oli­
veira à Rodovia BR~364. ApreCiaçãO adiada_, em virtude­
do término do prazo dã prõrrogação da sess30. 

Projeto de Lei da Câmara n' 98, de 1991, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei n~ 2.180. de 5 de feve-
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... ····-· 
reiro de 1954, que dispõe sobre Tribun~I Marítimo, altera­
da pelas Leis n~ 3.543, de 11 de fevereiro de 1959,5.056, 
de 29 de junho de 1966, e pelo Decreto-Lei n" 25, de 
1 ~ de novembro de 1966. Apredação adiada, em virtude 
do término do· prazo da prorroga_ção da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara no 99, de 1991, que dá 
nova redação ao art. 184 do Código Penal. Apreciação 
adiada, em virtude do término do prazo da prorrogação 
da sessão. 

ProjetO de Decreto Legislativo n" 16, de 1988, que 
aprova o texto da Convenção n~ 140, da Organização Inter­
nacional do Trabalho- OIT, sobre a licença remunerada 
para estudos, adotada em Genebra, em 1974, durante a 
59~ Reunião da Conferência Internacional do Trabalho. 
Apreciação adiada, em virtude do término do prazo da 
prorrogação da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo no 17, de 1988, que 
aprova o texto do Acordo sobre Prevenção, Controle, Fis­
calização e Repressão ao Uso Indevido e ao Tráfico Dícito 
de Entorpecentes c de Substâncias Psicotrópicas, assinado 
com a República do Paraguai, em Brasília, a 29 de março 
de 1988. Apreciação adiada, em virtude do término do 
prazo da prorrogação da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 112, de I991, que 
aprova o texto da Convenção Internacional para Segurança: 
de Contêineres, assinado em Genebra, em 2 de dezembro 
de 1972, bem como as emendas de 1983 aos Anexos I 
e II que integram a Convenção. Apreciação adiada, em 
virtude do término do prazo da prorrogação da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 115, de 1991, que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica e 
Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Popular da 
China, em Brasilia, em Hi de maio de 1991. Apreciação 
adiada, em virtude .do término do prazo da prorrogação 
da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 120, de 1991, que 
aprova indicação, por parte do Presidente 9-a R~pública, 
de membro efetivo da Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatização. Apreciação adiada, em virtude 
do término do prazo da prorrogação da sessão. 

Projeto de Lei do Senado no 220, de 1991, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que isenta de contribuição 
para a seguridade social a entidade b~neficentc P.e assis.tên­
cia social que atenda aos requisitos que menciona. Apre­
ciação adiada, em virtude do término do prazo da prorro­
gação da s.essão. 

Projeto de Lei do Senado no 258, de 1991, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que fixa o valor dos tíiulos 
públicos na composição do preço para aquisição de bens 
a serem alienados. Apreciação adiada, em virtude do térmi­
no do prazo da prorrogação da sessão. 

Projeto de Resolução n9 90, de 1991, que autoriza 
a Prefeitura do Município de São Paulo a proceder o regis­
tro da rolagem das Letras FinanCeiras do Tc.souro Muni­
cipal- LFTM, São Paulo, e Bônus do TesourO Municipal 
- BTM, São Paulo, vencíveis em 1992, no valor de 
Cr$97.515.806.624.,70 (noventa e sete bilhões, quinhentos 
e quinze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e vinte 
e quatro cruzeiros e setenta centavos), conforme crOno-

grama especificado. Apreciação adiada, em virtude do tér­
mi:rio do prazo da prorrogação da sessão. 

1.3.1 - Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para apreSentação de emCndas 

aos Projetos de Resolução n•' 93, 94, 95, 96, 97191, ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 86191 e ao Projeto de Lei 
do Senado n' 385/91-Complementar. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje às 21 horas e 31 minutos, com _Ordem do Dia que 
designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 239' SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimentos 

- N9 944/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n~" 129/91, que dispõe sobre a pl_!.blicação de. infor­
mações relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço - FGTS, pelo Ministério_ d9. Trabalho c da Previ~ 
d~ncia.Social e pela Caixa Econômica Federal. 

-N' 945191, de urgência para o Ofício n" S-61, de 
1991, do Governador do Estado do Pará, encaminhando 
ao Senado Federal solicitação para contrat~r _operação de 
emprestimO junto ao Banco Interamericano de Desenvol­
vimento, no valor de 145 milhões de dólares, com vistas 
à execução de parte do "Projeto de Drenagem, Vias, Água 
e Esgoto das Zonas Baixas de Belém •·, para o que será 
necessário o aporte de 65 milhões de dólares como contra­
partida do Governo Estadual. 

-N~" 946(91, de autori_a do Presidente da Comissão 
de Àssuntos Sociais, solicitando a trãmitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado n' 207191, e do Projeto de Lei 
da.Senado n° 271, de 1991. 

23- ORDEM DO DIA 
Requerimento no 886, de 1991, de autoria do Senador 

Fr~ncisco Rollemberg, solicitando~ nos termos regimen­
tais, a retirada, eit! caráter definitivo, do Projeto de Lei 
do Senado n~ 299, de 1991, que dá ao servidor p~blico 
portãdoi de tenossinovite incapacitante e ifi"e\iersível, cã~ 
ract~r13-:~da com()_ do~nç~ _do trabalho, direito à aposen­
tadoria por invalidez com proventos integrais, prevista na 
Lei n•8.112, de 11 de dezembro de 1990 .. Aprovado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n<.>" 944 e 945, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 
COnvocação de sessão extraordinária a realizaf~se ho­

je, ãs 21 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4-ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 2411' SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 
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3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1- Requerimentos 
- N" 947/91, de urgência. nos termos do art. 336, 

alínea c, do Regimento Interno, pai-a o Ofício S-62/91, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a emiti.r 
Letras Financeiras do TesourO do Estado. 

- N" 948/91, de urgência, nos termos do ãrt. 336. aHnea 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 130, de 1991, que autoriza o Poder Executivo a transfor­
mar em fundação pública a Coordenação de Aperfeiçoa­
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, órgã() 
autônomo integrante do Ministério da Educação, e dá ou­
tras providências. 

3.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n" 677, de 1991, de autof!a do Senador 

Oziel Carneiro, solicitando, nos termos re.eimentais. a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publi~ 
cado no jornal O Globo, edição de 1" de outubro de 1991, 
intitulado ''Sem Tempo a Desperdiç3r". AprovadO. 

3.3.1 -·Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n.,; 947 e 948/91, lidos no Expe~ 

diente da presente sessão. Aprovados. 

3.3.2- Comunicação da Presidência 
Convoca sessão extraordinária a realizar~se. hoje, às 

21 horas e 37 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

3.4-ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 241" SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

4.1 -ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Requerimentos 

- N' 949, de 1991, de urgência para o Ofício "S" 
n' 30, de 1991 - PRES!-SUPAR (N'2.620/91, na origem), 
encaminhando ao Senado Federal pedido formulado pela 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - SP, 
para que seja autorizado aquele município, em caráter ex~ 
cepcional, a contratar empréstimo junto a Caixa Ecoriô~ 
mica Federal, no valor de Cr$7.196.734.599,40, destinado 
ao financiamento das obras relativas ã ampliação do sistema 
de abastecimento de água daquele município. 

- N' 950, de 1991, de urgência para o Ofício "S" 
no 63, de 1991, relativo a pleito do Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

4.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento no 777, de 1991, de autoria do Sen:idor 

Odacir Soares. solicitando. rios termos regimenta-is, a trans~ 
crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado 
"Collor unifica o plano de carreira do funcionalismo", pu~ 
blicado no jornal O Estado de S. Paulo, edição de 29 de 
outubro de 1991, bem como do discurso proferido pelo 
Presidente da República por ocasião das homenagens ao 
Servidor Público. Aprovado. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n'" 949/91 e 950/91, lidos no Expe­

diente. Aprovados. 

4.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 

às 21 horas e 40 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 242' SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

5.1-ABERTURA 

5.2-EXPEDIENTE 

5.2.1- Requerimentos 
- N" 951/91, de urgência para o Projeto de Decreto 

Legislativo n" 137, de 1991 (n" 54/91, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o ato que outorga permissão a Rádio 
Onda Sul FM Stéreo Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora na Cidade de Carmo do Rio Claro, Estado 
de Minas Gerais. 

-N"952/91, de urgência para oOfício n"50, de 1991, 
no qual o Governo de Santa C~ltarina solicita a alteração 
da Resolução no 47, do Senado FederaL 

5.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n(> 801, de 1991, de autoria do Senador 

Odacir Soares, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena~ 
do Federal, do artigo publicado no jornal O Estado de 
S. Paulo, edição de 2 de novembro de 1991, intitulado 
"A regra da Maioria". Aprovado. 

5.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n•' 951 e 952, de !991, lidos no Expe· 

diente da presente sessão. Aprovados. 

5.3.2- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar~se ho~ 

je, ãs 21 horas e 43 minUtOs, com Ordem do Dia que 
designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6 - ATA DA 243' SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

6.1- ABERTURA 

6.2- EXPEDIENTE 

6.2.1- Requerimentos 

- N9 953/91, de urgência para o ProjetO de Lei da 
Câmara n~ 112/91, que "reajusta a pensão especial mensal 
concedida às viúvas de ex~ Presidentes da República". 

- N' 954/91, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara no 137/91, que altera a Lei no 8.185, de 14 de 
maio de 1991, que dispõe sobre a Organização Judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios. e cría a Auditoria 
Militar do Distrito Federal. 

6.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n" 825, de 1991, de autoria do Senador 

Júlio Campos, solicitando, nos termos regimentais, a trans~ 

\ 
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crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo publicado 
no jornal Diário de Cuiabá, edição de 27 de outubro de 
1991, de autoria de Leninc Póvoas, intitulado "Centenárío 
de Nilo Póvoas". Aprovado. 

6.3.1 - M_atér_ias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n"~ 953 e 954/91, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

6.3.2 - Comunicação da Presidência. 
- Convocação de sessão extraordinária a ref:t}j:i;ªr~~~ 

hoje, às 21 horas e 45 minutos, com Ordem do Dia qi.lé _ 
designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 244• SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

7.1- ABERTURA 

7.2- EXPEDIENTE 

7.2.1 - Requerimentos 

- N" 955191, de urgência, nos termos do art. 336, 
alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara n" 136, de 1991, que dá nova redação aos artigos 
19, inciso VI e 23, inciso V, da Lei n" 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e 19, inciso li, da Lei n' 8.029, de 12 de 
abril de 1990, e dá outras providências. 

- N' 956/91, de urgência, nos termos do art. 336, 
alínea c, do Regimento Interno, para o Ofício S-69/91, 
relativo a pleito da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. 

7.3 -ORDEM DO DIA 

Requerimento n<.> 835, de 1991, de autoria do Senador 
Pedro Simon, solicitando, nos termos regim-enüiis·;·a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, do artigo do Depu·· 
tado Ulysses Guimarães, publicado na coluna "Tendên­
cia/Debates", do Jornal Folha de S. Paulo, edição Qe 18 
de novembro de 1991, intitulado "O Fio do Bigode". Apro­
vado. 

7 .3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimentos n.,-; 955 e 956/91, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

7 .3.2 - Comunica_ção da Presidência 
Convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

21 horas e 49 minutos, com Ordem do Dia que designa 

7.4- ENCERRAMENTO 

8- ATA DA 245• SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

8.1-ABERTURA 

8.2- EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 
- N' 957/91, de urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n' 134/91 (n' 2.327/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a concessão de abono aos trabalhadores no 
mês de dezembro de 1991 e dá outras providências. 

-No 958/91, de urgência para o ·Projeto de Lei do 
Senado na 80/91, que institui o Programa de Garantia de 
Renda Mínima- PGRM, e dá outras providências. 

8.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento nn 851, de 1991, de autoria do Senador 

João França, solicitando, nos termos regimentais. a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal, da matéria: "O Perigo 
Ianomami", publicada na revista Veja, de 27 de novembro 
de 1991. Apro~ado. 

8.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
~Requerimentos n<'"~ 957 e 958/91, lidos no Expediente 

da presente sessão. Aprovados. 

8.3.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão exJrãordiiiâda~a realizar-se 
hoje, às 21 horas e 52 minutoS, com Ordem do Dia que 
designa. 

8.4 - ENCERRAMENTO 

9- ATA DA 246" SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 . --

9.1- ABERTURA 

9.2- EXPEDIENTE 

9.2.1 - Requ"erim~ntos 

- N• 959, de 1991, de urgência para o Pro feto de 
Lei da Câmara n-:>41, de 1991, que dispõe sobre a proteção 
do trabalho doméstico e dá outras_ providências. 

- N• -960, de 1991, de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n~ 135, de 1991, que autoriza a Petrobrás 
Química S/ A- PETROQUISA, a participar minorita­
riamente de sociedades de capitais privados no Eixo Quí­
mico do Nordeste, formado pelos Estados da Bahia, Sergi-. 
pe, Alagoas, Pernambuco e Rio Grande do Norte. 

9.3 -ORDEM DO DIA 

Requerimento no:> 885, de 1991, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, solicitando, nos termos regimentais, a 
retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado 
no:> 88, de 1991, que dispõe sobre aposentadoria por tempo 
de serviço no regime da Lei o"' 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, e dá outras providências. Aprovado. 

9.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
~Requerimentos n•' 959/91 e 960/91, lidos no Expe­

diente. Aprovados. 

9.3.2 - Comunicação da Presidência 
- Convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 

às 21 horas e 55 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

9.4- ENCERRAMENTO 

10- ATA DA 247• SESSÃO, EM 12 DE DEZEMBRO 
DE 1991 

10.1- ABERTURA 

10.2- EXPEDIENTE 
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10.2.1 - Comunicação da Presidência 

-Referente às indicações propostas pelas Lideranças 
dos nomes dos candidatos do Senado à eleição para a Co­
missão Representativa do Congresso Na0onal._ Aprovadas. 

10.2.2 - Requerimentos 
- No 961/91, de urgência, nos termos do art. 336, 

alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara no 131, de 1991, que autoriza a Centrais Elétricas­
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, a doar o bem que 
menciona. 

- N• 962/91, de. urgência, nos termos. do art. 336, 
alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 128, de 1991, que dispõe sobre a remuneração 
do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros _de Estado para o exercício financeiro de 1992 
e dá outras providências. 

10.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n9 876 de 1991, de autoria do Senador 

Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a reti-

rada da emenda, de sua autoria, ao Projeto de lei da 
Câmara n' 81, de 1990. Aprovado. 

10.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Requerimentos n~ 961 e 962/91, lidos no Expediente 
da presente sessão. Aprovados. 

1 0.3.2 - Designação da Ordem do Dia para a próxima 
sessão 

10.4 ~ENCERRAMENTO 

11- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 45, de 1991 

12 - MESA DIRETORA 

13- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

14 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 238a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordfnária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Dirceu Carneiro e Beni Veras 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes - Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni 
Veras - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues 
-Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Bielo Álvares - Esperidiao 
Amin - Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Gari­
baldi Alves - Gerson Camata- Guilherme Palmeira - Henri­
que Almeida - Hugo Napoleao -Humberto Lucena - Hyde­
kel Freitas- Irapuan Costa Júnior - Joao Calmon - Joao 
França- Joao Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho 
-JosE: Eduardo- JosE: Paulo Bisol- José Richa- José Sar­
ney - Julio Campos - J únia Marise - Jutahy Magalbaes -
Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha -
Lourival Baptista-Lucfdio Portella -Magno Bacelar- Man­
sueto de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurício 
Correa - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor Júnior -
Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Odacir Soares - Ono­
fre Quinan- Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - TeotOnio Vilela Filho - Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 69 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciãriu)s nossos trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário procederá â leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N" 303 e 304, de 1991 (n" 735 e 736/91, na origem), 
de 10 do corrente, de agradecimento de comunicações, refe­
rentes às matérias constantes das :Mensagens SM n<:>s 396 e 
397/91, respectivamente. 

A VISO 1.916/GMEFP 

Brasílía, 11 de dezembro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Mauro Benevides 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Refiro-me ao Ofício SM/n•.l.043, de 31 de outubro tilti­

mo, através do qual Vossa Excelência me comunicou haver 
sido aprovado o Requerimento ns> 646, de 1991, de autoria 
do Senador Eduardo Suplicy, convocando-me para prestar, 
perante o Plenário do Senado Federal, informações referentes 
às.. atividades deste Ministério. 

2. Em resposta, comunico a Vossa Excelência que me 
sentirei honrado em poder comparecer a essa Casa do C_on- \ 
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gresso Nacional para prestar os esclarecimentos solicitados 
por aquele ilustre Senador. _ 

3. Pretendo fazê-lo no início da próxima Sessão Legisla­
tiva, na data que melhor lhe convier. 

Atenciosamente,- Marcflio Marques Moreira, Ministro 
de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. 

OFÍCIOS 

VI- outras rendas eventuais. 
Art. sv No caso de_ dissolução da fundação Capes, seus 

bens e direitos passarão a integrar o patrimônio da União. 
Art. 6~ São Qrgãos de direção d_a Fundação Capes: 
I -o Conselho Superior; 
II- a Diretoria, ·composta pelo Presidente e pelos Dire-: 

tores; · 
- III- o Conselho Técnico-Científico. -

Parágrafo único. O Estatuto da fundação Capes disporá 
__ sobre a organização e o_ funcionamento dos órgãos de que 

Do 1~ Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando trata este artigo. 
à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: Art. 7o São criados os cargos de provimento efetivo e: 

PROJETO DE LEI DÁ êÂMARA Ne-130, DE 1991 

(N• 2-153/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 
Autoriza o Poder Esecutivo a instituir como funda­

ção pública a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes­
soal de Nível Superior - CAPES e dá outras provi­
dências. 

__ .em_comissão e as funções de confiança da fundação Capes, 
na conformidade dos Anexos I e II desta lei. 

§ 1" Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo 
da fundação Capes são os constantes do Anexo III desta lei, 
vigentes em!<:> de novembro de 1991, sobre os quais incidirãO 
as antecipações e os reajustes posteriormente concedidos. 

§ 2~ As descrições dos cargos de provimento· efetivo 
do quadro da fundação Capes são as constantes do Anexo 
IV desta lei. 

O Congressà Nacional decreta: 
Art. 8" Os servidores atualmente em exercício no órgão 

________ autônomo Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Art. 1<:> Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Nível Superior poderão optar pela sua integração ã fundaçãO 

como fundação-pública a Coorden"itçãO d_e-Aperfeiçc!ªD)eri_t9_ Capes, no prazo de trinta dias da data de sua constituição. 
de Pessoal de Nível Superior - CAPES, com sede e foro Parágrafo único. Aos servidores que não manifestarem 
no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado. a opção referida neste artigo aplicar-se-á o disposto no § 29 

Art. 2' A fundação Cal'es_t!'rá COf!!O.fiQª]icla_@__$_QQs_L _ _do art. 37 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
diar o Ministério da EdUcação na formulação de políticas Art. 9'-' Os servidores que manifestarem a opção refe­
para a área de pós-graduação, coordenar e avaliar o_s cursos rida no artigo anterior serão enquadrados nos cargos criados 
desse nível no País e estimular, mediante bolsas de e?tudo, por esta lei, com atribuições iguais ou assemelhadas aos que 
auxílios e outros mecanismos, a for~ação de recursos huma- atualmente ocupam, observada a sua qualificação profissional. 
nos altamente qualificados para a docência de grau superior, Parágrafo único. O enquadramento a que se refere este 
a pesquisa e o atendimento da demanda dos setores público artigo s-omente terá validade após homologado pela Secretaria 
e privado. , . cfa Adm~~istração Federal e publicado no Diário Oficial da 

Art. 39 A fundação Capes serão tranSferidos as cornpe- União. 
tências, o acervo, as Obrigações, os díreitos, aS receitas e Art. 10. Encerrado o enquadramento previsto nos arts. 
as dotações orçamentárias do órgão autônomo Coordenação 8'? e 9~ desta lei, ficará a fundação Capes autolizada a requisitar 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de ~íve~ Superior. servidores da Administração Federal direta,-autárquica e fun-

§ 1<:> Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para dacional, em igual número ao de vagas remanescentes de 
a Fundação Capes os imóVeis disponíveis da União ql,!~ ~ejªrn_ seu Quadro de Lotação. 
necessáriOs ao exercício e ao desenvolvimento das suas ativi- Art. 11. O Ministro de Estado da Educação, no prazo 
dades. _ _. .. de sessenta dias, contados da data da publicação desta lei, 

§ 29 O patrimônio da fundação Capes será ainda consti- adotará as providências necessárias para a constituição da 
tuído pelos bens móveis-e imóveis que venha a adquirir, indu- fundação Capes, observadas as disposições legais aplicáveis. 
sive mediante doações e legados de pessoas naturais ou jurí- Parágrafo único. Constituída a fundação Capes, me-
dicas.. - diante aprovação do seu Estatuto, extinguir-se-á o órgão autd-

Art. 4<:> Constituem receita da fundação Capes: nome Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
I- as dotações consignadas na lei orçamentária da Superior. 

União; Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a remane-
II- os auxílios e as SUbvenÇões concedidas por entidades jar, abrir ou cancelar créditos orçamentários para atender 

de direito público ou de direito privado; __ _ _ as_ despesas de ~onstitUiÇão, instalação e manutenção da funda-
IH- as rendas de quaisquer espécies, produzidas poi ç3.o Capes, observado o disposto na Lei de Diretrizes Orça-

seus bens ou atiVidades; mentárias; 
IV -as contribuiç?es provenientes de eJ!.tida9es nado- . Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

nais, estrangeiras ou inte.tnàcionais; cação. . · 
V -os saldos financeiros os exercícios; Art. 14. -Revogam-se as disposições em co~trário. 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ANEXO I 

(Lei n2 , de de -ae 199 ) 

CARGOS-DE PROVIMENTOEFETIVO DA COORDENAÇÃO DE A!'J;;RFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

NÍVEL AUXILIAR (NA) 

DENOMINAÇAO 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Digitador 
Motorista 
Auxiliar Administrativo 
Operador de Telecomunicações 

NÍVEL MÉDIO (NM) 

DENOMINAÇÃO 

Desenhista 
Assistente Administrativo 
Secretário 
Técnico de Contabilidade 
Programador 
Técnico de Artes Gráficas 
Operador de Gráfica 
Assistente Técnico 

NÍVEL SUPERIOR (NS) 

.. 

.. 

QUANTIDADE 

04 
07 
02 
14 
03 

QUANTHYADE 

01 
20 
04 
04 
03 
02 
03 
35 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Bibliotecário 02 
Técnico em Comunicação Social 03 
Advogado 03 
Técnico em Administração, Orçamento e Finanças 21 
Analista de Sistemas 02 
Contador 02 
Analista de Projetos de Formação de Recursos Humanos 14 
Secretário Executivo 10 
Técnico Especializado 62 
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ANEXO II 

(Lei n2 , de de de 199 ) 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA COORDENAÇÃO DE 
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NfVEL SUPERIOR 

a) Cargos em Comissão dO Grupo Direção e Assessoramento Superior 
-DAS-

CÓDIGO 

DAS 101.5 
DAS 101.4 
DAS 101.3 
DAS 101.2 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

QUANTIDADE 

1 
3 
3 
9 
2 
5 

b) Funções Gratificadas (Lei n2 8.216, de 13 de agosto de 1991) 

CÓDIGO QUANTIDADE 

FG-1 17 

ANEXO III 

(Lei n2 , de de de 199 ) 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICADOS AOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO CAPES 

NfVEIS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 

III 583.119,60 
ESPECIAL II 518.847,91 

I 461.660,58 

-
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NÍVEIS CLASSE PADRÃO VENCIMENTO 

IV 410.776,44 
SUPERIOR B III 365.500,74 

II 325.215,30 
I 289.370;12 

IV 257.475,80 
A III 229.096,86 

II 203.845,84 
I 181.378,80 

III 247.599,60 
c II 232.819,53 

I 219.227,43 

Mtoio IV 206.428,86 
B III 194.377,45 

II 183.029,62 
I 172.344,28 

IV 162.282,75 
A III 152.808,62 

II 143.887,59 
I 135.487,38 

IV 173.476,80 
B III 153.106,63 

II 135.129,06. 
I 119.262,39 

AUXILIAR 

IV 105.258,78 
A III 92.89.9' 44 

II 81.991,30 
I 72.364,80 
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ANEXOW 
(Lei n' , de de de 1991 

DESCRIÇÃO DE CARGOS EFETIVOS DA 
COORDENAÇÁO DE APERFEIÇOAME-NTO 

DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

GRUPQ:_NNEL AUXILIAR (NA) 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-11 
Escolaridade/Exigência Mínima: 4~ série do 1 ~grau 
Descrição Sumária: 
Executar serviços auxiliares de ~almorarifado, arquivo ge­

ral, reprografia, gráfica, protocolo, expedição, xerox, coleta 
e entrega de correspondências e documentos em geral, peque­
nas compras, recebimento de malotes e documentos, preenchi­
mento de formulários padronizados, entre outros, relaciona­
dos à administi3.çãO-ein geral. 

Cargo: Digitador 
Faixa de Vencimentos: A-III a B-V 
Escolaridade/Exigência Mínima: 1 ('grau completo (de pre-

ferência que este já cursando o 2" grau) 
Descrição Sumária: 
Preparar e operar equipamentos de entrada de dados 

ou similares para sua transcrição, conferírido o trabalho execu­
tado e promovendo a conservação dos equipamentos. 

Cargo: Motorista 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-11 
Escolaridade/Exigência Mínima: 4~ série do 19 grau 
DescriÇão~ Sumária: 
Dirigir vefculos automotores no transpqrte de pessoas 

ou volumes, bem como orientar e auxiliar no processo de 
carregamento e descarga dos mesmos. 

Cargo: Auxiliar AdministratiVo 
Faixa de Vencimentos: A-III a B-V 
Escolaridade/Exigência Mínima: 19 grau completo (de pre-

ferência que esteja cursando o 29 grau) 
Descrição- Sumária: 
Executar serviços administrativos auxiliares nas diversas 

áreas da Fundação, tais como recebimento, registro e despa­
chos de documentos, datilografia, operar terminais de compu­
tação, redação· de minutas simples ou padronizadas de corres­
pondências em geral, preenchimento de fichas e manutenção 
de cadastros, arquivos e correlatos, bem comO efetuar lança­
mentos, conferências e levantamentos de dados, segundo 
orientação prévia. -

Cargo: Operador de Telecomunicações 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-11 
Escolaridade/Exigência Mínima: 19 grau 
Descrição Sumária: 
Operar eqUipatnentos de telecomuniC'ações, transferir Ji­

gações locais e interurbanas, operando mesas telefônicas, 
mantendo contatos com diversas Unidades da Fundação e 
outras instituições, transmitindo e recebendo mensagenS:--

GRUPO: NÍVEL MÉDIO (NM) 
Cargo: Desenhista 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-V 
Escolaridade/exigência Mínima: 2• grau (de preferência 

com curso técnico) 
Executar. copiar ou revisar desenhos de plantas lay-outs, 

diagramas e fluxogramas de construção civil, mecânica, hi­
dráulica, eletricidade e eletrônica, entre outros de natureza 

simples, efetu.ando, ainda, reduções e ampliações, _de acordo 
com o objetivo do trabalho. 

Cargo: Assistente Administrativo 
·Faixa de Vencimentos: A-1 a C-111 
Escolar_idade/Exigência Mínima: 29 _grau 
Descrição-Sumária: 

Executar serviços administrativos nas diversas áreas da 
Fundação, atender o público em geral, prestando-lhe informa­
ções atualizadas sobre atribuições das unidades da Fundação 
e os nomes dos servidores que a integram; controlar a entrada 
e a saída de pessoas; prestar assistência de documentos, efe­
tuando levantamentos e análises de dados, elaborando qua­
dros, tabelas, gráficos e demonstrativos diversos formulários 
e outros instrumentos necessários à consecução dos trabalhos, 
efetuando o acompanhamento e o controle de convénios, con­
tratos e/ou acordos nacionais e internacionais, projetos e pro­
cessos, constituindo e mantendo cadastros e arquivos, entre 
outras tarefas. · 

Cargo: Secretário 
Faixa de Vencimentos: A-1 a C-IIJ 

. ·Escolaridade/Exigência Mínima: 29 grau (Curso profissio-
nalizante) · 

Descrição Sumária-: -
Secretai'iar a chefia imediata, redigindo e executando ser­

viços de datilografia, efetuaJ;ido serviços administrativos em 
geral, bem como, quando solicitando, atuar como elemento 
de ligação com as diversas áreas da Fundação e preparar reu­
niões. 

Cargo: Técnico de Contabilidade 
Faixa de Vencimentos: A-IV a C-IV 
Escolaridade/Exigência Mínima: 29 grau (Curso Técnico 

de Contabilidade), para progressão a C-IV, curso superior 
incompleto 

Descrição Sumária: 
Executar serviços técnicos-contábeis, efetuando análises, 

classificações, registros, lança:mentós e operações diversas, 
mantendo arquivos de documentos afins, compilando -dados 
e elaborando demonstrativos contábeis, orçamentários e fi­
nanceiros 

Cargo: Programador 
Faixa de Vencimentos: A~IV a C~IV 
Escolaridade/Exigência Mínima: 29 grau; para progressão 

a C-IV, curs_o superior incompleto 
uescnçao sumana: 
Elaborar programas, projetando e testando a lógica dos 

mesmos, bem como executar a sua codificação, documentação 
e manutenção, obedecendo descrição e a ling'uagem pré-de­
terminada. 

Cargo: l'écnico de Artes Gráficas 
Faixa de Vencimentos: A~l a C-111 
Escolaridade/Exigência Mínima: 2• grau (Curso Técnico) 
Descrição Sumária: 
Executar projeto gráfico de matérias para publicação, 

distribuindo técnica e esteticamente ó espaço a ser ocupado, 
copiando, reduzindo ou ampliando desenhos, diagramas, foto­
grafiãS, ou dandp tratamento artístico e decorativo, expri­
mindo, em sua concepção artística, os elementos a serem ilus­
trados, bem como executar a arte final dos trabalhos. 

Cargo: Operador de Gráfica 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-V 
Escolaridade/Exigência Múlima: 29 grau 
Descrição Sumária: 
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Operãr máquinas dé impressão Õff~set, de_ reprogrã.fia e 
demais equipamentos de montagem e acabamento, manipu~ 
lando-as segundo procedimentos técnicos eSpecífic<!_s1 b~~ co­
rno preparar tintas e efetuar a limpeza e conservação dos 
equipamentos. - - - -

Cargo: Assistente Técnico 
Faixa de Vencimentos: A-1 a C-IV 
Escolaridade/Exigência Mínima: 29 g~au;- p_ãfa progréss~o _ 

ao C-IV, necessidã.dc de curso superior incompleto 
Descrição Sum-ária: 
Desenvolver estudos nas diversas áreas de atuação e parti­

cipar da elaboração de planos, programa~.! projetos técnicos­
administrativos, Convêniqs, 51-cOrdqs e contifttos e_ propor iller­
nativas para implementação, acompanhamento e avaliação, 
bem como preparar relatórios, correspondências, pareceres 
e propor soluções ou fornecer subsídios à tomada de decisõ_es; 
informar sobre a tramitação e_ decisões <;:onstãnte-s de proCessos 
de fomento e formação de Recursos Humanos; divulgar condi-
ções para a obtenção de bolsas/auxfiíos. -

GRUPO: NÍVEL SUPERIOR (NS) 

Cargo: Secretário- Executivo 
Faixa de Vencimentos: A-1 a B-IJI 
Escolaridade/Exigência Mínima: 3o grau (36 meses de ex-

periência profissional efetiva) · 
Descrição Sumária: 
Secretaria a chefia imediata, re.digindo e datilografando 

textos diversos em português e/ou outro idioma, efetuando 
traduções, executando serviços burocráticos e atuando corno 
elemento de Iigaçã_o com as diversas áreas da Fundªção, bem 
como, quando solicitado, preparar reuniões e prestar apoio 
logístico aos membros participantes. 

Cargo: Bibliotecário 
Faixa de Vencimento: A-I a Especial-I 
·Escolaridade/Exigência Mínima: 39 g~_au (Bibliote_cono-

mia); a partir do B-IV, necessidade de pós-graduação em 
área correlata. 

Descrição Sumária: _ -~ _ _ 
Executar, em bibliotecas e centrós de documentação da 

Fundação, atividades de coleta, seleção, processame:Qto técni­
co, recuperação e disseminação da informação, a fim de aten­
der ã dem~nda dos usuários_~_ 

Cargo: Advogado 
Faixa de Vencimentos: A-1 a Especial-l 
Escolaridade!Exigência Mínima: 3• grau (Direito); a partir 

do B.-IV, necessidade de pós-graduação em área Correlata. 
Descrição Sumária:- - --- --· ··· · 
Estudar e analisar assuntos de cunho jurídico, no que 

tange ã legislação fiscal, trabalhista, administratiVã,-_-cívif e_ 
comercial, entre outras, bem como emitir parecereS té~nic~s; 
redigir petições e requerimêntoS -e elaborar recomendaç9~~ 
e instruções, que salvaguardem os interesses da I:undação,~ 
além de participar de atos, contratos e termos_ de processos 
em que a mesma for parte, representando-a em ji.Jfzo-óU fora 
dele, quando determinado. 

Cargo: Analista de Sistemas 
Faixa de Vencimentos: A-11 a Especiai-IV 
Escolaridade/Exigência Mínima: 3" grau (co_m_experiência 

profissional); a partir"do-B-lV, com pós-graduação _em área 
correlata; para progressão ao Especial-H, necessidade de mes­
trado em área correlã{a; e ao Especial-IV~ necesSidade de 
doutorado em área correlata. 

Descrição Sumária: 

- Realizar estudos para elab~ração de projetos, bem_ como 
para a implantação ou reformulação de sistemas de processa­
mento de dados,_ definindo o serviço a ser executado, anali­
sando_a~ ~tªpas e funcionalidade, a fim de atender às necessi­
dades do usuário. 

Cargo: Contador 
Faixa de Vencimentos: A-1 a Especialwl 

___ Escolaridade/Exigência Mínima: 3~ grau (Ciências Coil{á-_-­
beis); a partir do B-IV, necessidade de pós-graduação em 
área correlata. 

Descrição Sumária: 
Planejar, coordenar, controlar e executar serviços de con­

tabilidade, arialisando e responsabilizando-se pela elaboração 
de balanços, balancetes e outros demonstrativos da mesma 
natureza, emitindo pareceres, efetuando inspeções ou forne­
cendo elementos_para audita_gem, realizando estudos com vis­
tas _à. manutenÇão e à atualização de Plano de Contas, verifi­
cando e apropriando custos; participando da definição ou re­
formulação de programas orçamentários e financeiros, de for­
ma a gar~tttir__a aplicação. 

Cargo: Técnico em Comunicação Social 
Faixa de Vencimentos: A-1 a Especial-I 
Escolaridade/Exigência Mínima: 39 grau; a partir do B-IV, 

necessidade ~e pós-graduação em área correlata. 
- --Descrição "Sumária: -· 

- Coordenar e/ou orientar tecnicamente atividades de pla-
nejamento, controle e/ou execução, referentes à Comunicação 
Social; receber analisar e divulgar informações de interesse 
da Fundação, redigindo e revisando textos jornalísticos, bem 
como examinar e selecionar originais a-serem editados e efe­
tuar cobertura jornalística de eventos significativos. 

Cargo_: Técnico ~IP Administração,_ Orçamento e Fi113nças 
F8ixa de-vencim-entos: A-1 a Especial-I 
Escolaridade/Exigência Mínima: 3~ grau; a partir do B-IV, 

necessidade de pós-graduação em área correlata 

Descrição Sumária: 
:P~senvolver e executar atividades de administraç_ão do 

patrimôniO ê dó -pessoal ·da Fundação; planejar, organizar, 
controlar e acompanhar planos, programas macro e microeco­
nôniicos, projetos e Correlatos; elaborar planos de investi­
mentos e financiamentos; de propostas orçamentárias e de 
estimativa· de receita e despesa; consqJidar proposta de orça­
mento; elaborar e executar a sua programação financeira; 
desenvolver e/ou implementar formas de controle e assegurar 
o seu cumpljment9, realizando orientação e análises de de­
mopstrativos orçame_ntádos_ e fin8.nce.iroS; elaborar· e conso­
lid~ prestação de contas anual, bem como instituir prOCessos 
e projetOs e formular procedimentos, normas e_diretrizes que 
viab_i_Hze.m a definição, encaminh3111ento e/ou solução de as­
~u-~~i<?s ~ -p_rol;>lernas rel~tivos· às ati_vici~des. econômico-finan­
~ir'!~ _d~ f_uQ._cfação. 

Cargo: Técnico Especializado 
Faixa de Vencimentos: A-1 a Especial-I 
Escolaridade/Exigência Mínima: 3" grau; a partir do B-IV, 

necessidade de pós-graduação em área correlata 
Descrição Sumária: 
Analisar processos de solfcitação de bolsas e auxílios, 

einitindo pareceres, segundo norm~s de concessão e reconien-­
d<lÇâO das-ár-eas técnicas e dos comitês, calculando e atuali­
~do v~lq_re:s de _çoncess.ôes; colaborar na elaboração de con­
vênios, contratos e acordos nacionais e internacionais e defini­
ç#_o_Q~_norm~~:!_S_,_ coQtro_l~ de programação orçamentária e pres­
tãÇ-ão de contas; planejar, coordenar e i 'olementar estud ·1s, 
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pesquisas e trabalhos nas áreas técnicas _da Fundação, elabo­
rando e analisando normas. métodos e procedimentos1 acom­
panhando suas implantações, previsões e execução drçamen­
tárias, emitindo pareceres técnicos e relatórios. 

Cargo: Analista de Projetos de Formação de Recursos 
Humanos 

Faixa de Vencimentos: A-V a Especial-I Especial-li a E..c;pe­
cial-IV 

Escolaridade/Exigência Mínima: Para ingresso, pós-gra­
duação em área correlata e domínio de um idioma_es_trangeiro; 
para progressão ao Especial-H, necessidade de mestrado em 
área correlata e para progressão ao Espechll-IV, necessidade 
de _doutorado em área correlata 

Descrição Sumária: 
Atividade especializada de supervisão, coordenação e 

programação de políticas e estratégias d~ pós-graduação, com­
preendendo: Elaborar instruções técnicas quanto ao levanta­
meilto de dados sobre a pós-graduação no País; atuar no inter· 
câmbio educacional e tecnológico mundial visando suprir as 
carências nació"nais de pós-graduação, para docência e pesqul~ 
sa; promover estudos de tendênciaS_ do dese_ny_olyimento cien­
tífico nacional; projjorestfmulo aq aperfeiÇoã.ritento de pessoal 
em áreas estratégicas para superaçã_o_ de problemas nacionais; 
compor comissões de avaliação e implementação de_ cursos 
e projetos na área de pós-graduação; supervisionar, coordenar 
e rever a programação de cursos de aperfeiçOamento de pes­
soal; gerir recursos financeiros destinados a projetos sob sua 
responsabilidade; propor mecanismos de integração dos pro­
fisSionais pós-graduados ao sistema produtivo nacional. 

MENSAGEM N• 598, DE 1991 

Excelentíssimo Senhores Membros do COngresSO Nacio­
nal: 

Nos termos do parágrafo P do art. 64 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de_Moti· 
vos do Senhor Ministro_ de Estado de Educação, o anexo 
projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo a transformar 
em fundação pública a C~ordenação de Aperfeiçoamento ~e 
Pessoal de Nível Superior- CAPES, órgão autônomo inte­
grante do Ministério_ da Edycaç_ão, e dá outras provi~ências". 

Brasflia, 29 de outubro de 1991.---, Fernando Collor. 

EM n'419 
Em 29 de Outubro de 1991 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Cooi"âenação de Aperfeíçoamento de Pessoal de Nível 
Superior- CAPES- constitui órgãó--da Administração Fe-__ · 
deral, que tem desempenhado um papel relevante e muito 
específico no sistema de· cnslno superior, como agência 'de 
fomento à formação de recursos humanos altamente quali· 
fiCados. 

Sua área de atuação-está voltaâa, Oã.siC3.iri.efite, para o 
estímulo e o apoio aos cursos de pós-gradu_aç_ão, que consti· 
tuem o instrumento para a melhoria da qualificação do pessoal 
docente das universidades, para a formação de pesquisadores 
e para o treinamento de profissionaiS de alto nível nos setores 
mais relevantes para o desenvolvimento econômico, social 
e cultural do País. 

Pela competência que acumulou ao longO dos anos na 
realização destas funções, atribui-se à Capes a responsabi­
lidade pela coordenação do Sistema Nacional de Pós-Gia-

duação, assessorando o Ministro da Educação na formulação 
de políticas para este setor, monitorando e avaliando o desen­
volvimento do sistema e operando os programas de bol~~s_ 
de estudos e de_ auxílios institucionaiS. A Cãpes está-, portaõto, 
basicamente voltada para as questões do ensino. 

Desse modo, a Capes se destingue, claramente, por seus 
objetivos e modo de atuação, das agências voltadas para o 
desenvolvimento da pesquisa, como o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico- e Te_cnológíOO (CNPq) no riíVel 
federal, e as fundações de amparo à pesquisa, no nível esta­
dual, desempenhando, em relação a elas, um papel diverso 
e complementar. 

A especificidade do campo de atuação da Capes tem 
criado difiCUldades para sua caracterização jurídiCo-institu~ 
cional dentro da AdministraÇão Pública, o que ocasionou su­
cessivas reformulações da sua definição. Em todas ·elas, en­
trentanto existe em comum o reconhecimento de que se trata 
de órgão cuja natureza é diversa daquela dos órgãos da admi­
nistração direta e que suas funções básicas_~e situani no ca~JI.PO 
do assessoramento na formulação de políticas, através de a ti vi· 
dades de análise e avaliação, e no campo de fomento ãs institui­
ções de formação de pessoal de nível superior. 

Constituída original~ente sob a forma de Çampanha de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Decreto no 
29.741, de 11-7-51), visando a estabelecer incentivos para o 
aperfeiçoamento da formação de recursos humanos, a Capes 
foi posteriormente estabilizada instituciOnalmente como órgão 
permanente e autônomo, nos termos do art. 172 do Decre~ 
to~ Lei n~' 200, de 25-2~(57, Com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n' 900, de 29-9-69, através dos Decretos n'' 66.662, de 5-6-70, 
e 74.299, de 18~7-74. Procurando vencer as limitações desse 
estatuto, ela foi novamente reformulada pelo Decreto no 
86.816, de 5-1-82. · ·· ·· 

De comum, todas essas soluções jurídicas- tiveram por 
objetivo assegurar a autonomia, agilidade e flexibilidade- do 
órgão ~orno condição necessária para o desempenho de suas 
complexas funções. Não obstante, persistem dificuldades es­
truturais para garantir estas qualidades organizacionaiS. 

Finalmente, a natureza das decisões a tomar e dos pro­
cessos de execução fundados em pesquisa a avaliação, julga­
mento e acompanhamento de processos, são antes de natureza 
acadêmico-científíca do que técnico-burocrática, demandando 
quadro de pessoal altamente qualificado, formas ágeis de orga­
nização e tecnologia.s específicas aos serviçOs, difícilmimte aco­
modáveis nas estruturas de administração direta. 

Órgãos com a mesma finalidade ou com características 
semelhantes ãs da Capes tenderam, na Administraão Pública, 
a serem consol~dados sob a forma de Fundaç3:0, figura jurídica 
estruturalmente mais adequada a que permite a constituição 
de um plano de cargos e carreira compatível com as atividades 
do óigão. A figura do Órgão Autônomo constitui hoje uma 
solução antiquada, encontrando-se em extinção na Adminis­
traÇãO Federal. Tanto isso é verdade que o Decretq n9 99.678, 
de 8 de novembro de 1990, que aprova a Estrutura Regimental 
do Ministério da Educa~ão, detemrina: 

"Art. 25. E assegura-la ao Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais e à c0oi'deriaçã6 de 
Aperfeçoamento de Pessoal de Nível Superior a auto­
nomia prevista em seuS- respectivos· atos constitutivos, 
até que o Poder Público estabeleça natureza jurídico­
administrativa diferenciada para esses órgãos." 

É clara, diante desses· fatos e exemplos, a urgência de 
uma solução jurídico-organizacional cons:entânea com os prin-
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cípios da Reforma Administrativa que Vossa Excelência deter- pada pelo Decreto n~ 81.581, de 19 de abril de 1978, para 
mínou fossem seguidos. transformar __ !i Capes em Fundação aproveitamento na contenÇão da erosão prõvocada pelo Rio 
permitirá à instituição desenho organizativo adequado e a Tocantins naquela localidade. 
incorporação de importantes inovações em seus tnétodos de Art. 2~ A doação ora autorizada não compreend~ os 
gestão e operação. · - _ _ -- equipamentos que compõem a Usina referida no artigo anteM 

Em primeiro lugar, porque a eficácia das atividades de rior e que se acham sob a administração da Centrais Elétricas 
fomento em que são focalizadas suas funções -concretizadas do_Norte .do Brasil S.A. -= ELETRONORTE. 
na atribuição de bolsas ·cte estudos_ e auxi1ios, em _orie!nt_ªç_ão_ _ "Art. 3o A Eletronorte providenciará a desocupação do 
técnico-polftíca e em estímulos institucionais às· universidades- objeto da doação no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
-implica períodos mais longos de maturação-e, pois, conti- d~ data da publicação desta lei. 
nuidade e estabilidade dos seus programas. Para dar conta Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
das políticas gove~rnamentais que lhe incumbe implementar, cação. 
exige-se de sua direção e gestão transcender orientações con- Art. 5" Revogam-se as disposições effi contrário. 
junturais ou incidentais de cada período administrativo. Não MENSAGEM N9 733 , DE 1991 é por outra razão que se outorga maior autonomia jurídica 
e de gestão a órgãos funcionalmente semelhantes, como o Senhores Membros do Congresso Nacional, 
CNPq, no nível federal, e as fundações de amparo â pesquisa, Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho 
nas principais unidades da federação. · a -honra de submeter â elevada deliberação de Vossas Excelên-

Em segundo, porque a condução destas funções se assenta, cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis­
largamente, em processos de pesquisa e de avaliação. Vale tro de Estado da Infra-Estrutura, o texto do projeto de lei 
lembrar que este-conjunto de atividades-fim decorre da formu- que "Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -.ELE­
Iação de políticas públicas a médio e longo prazos, cujo prepa- TROBRÁS, a doar o bem que menciona". 
ro inclui o assessoramento prestado pela Capes ao Ministro Brasília, 9 de dezembro de 1991. -Fernando Collor 
e instância superiores do governo. A objetividade dos resul- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 205, DE 4 DE DE-
tados dessas bases de conhecimento e de julgamentotlepende, ZEMBRO DE 1991, DO SENHOR 
por sua vez, da independência que se garanta aos grupos MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA. 
técnico-científicos -qu-e os produzem. Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em terceiro lugar' porque- a legitimidade das avaliações Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
e a eficácia dos auxilies advêm de uma atuação descentra- Vossa Excelência o anexo projeto de Jei, que autoriza a Cen­
lizada, com uma patticipação intensa da comunidade acadê- trais Elétricas Brasileiras S.A. --ELETROBRÁS a doar ao 
mica e científica nos comitês de assessores, nas consultorias Município de Cametá, Estado do Pará, o casco da Usina Ter­
ad hoc e na composição dos conselhos científicos que ajudam melétrica Flutuante de Poraquê. 
a identificar -prioridades e propostas de ação da institução. O referido imóvel é de propriedade da União, uma vez 
Estaformadeinteraçãocoma:comunidade,aomesmotempo que foi enCampado pelo Decreto n9 81.581, de 19 de abril 
em que permite reduzir substancialmente a necessidade de de 1978, e indenizado com recursos da Reserva Global de 
quadros permanentes numerosos e onerosos, ·exige uma estru- Reversão, e está, atualmente, considerado desnecessário ao 
tura jurídica própria, flexível e capaz de viabilizá-Ia em sua serviço público de energia elétrica. 
complexidade. -- Pretende o Sr. Prefeito Municipal utilizar o casco da Usina 

Tenho, pois, a honra de submeter à elevada consideração Termelétrica Flutuante de Poraquê para contenção de erosão 
de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de le_i!_gue autoriza provocada pelo rio Tocantins, naquele Município. 
o Poder Executivo a instituir, mediante transformação, a Fun- Esclareço, que não se inclui na doação 0 restante do 
dação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível ·equipamento que compõe a usiria e se acha sob a administração 
Superior- Capes e dá outras providências. da Centrais Elétricas do Norte do BrasilS.A. - ELETRO-

Ante as ponderações apresentadas e considerando a rele- NORTE, a quem está a cargo sua alienação por meio de 
vância de que a matéria se reveste p-a-ra o Ministério da Educa- licitação, para desocupar 0 casco da usina, a ser doado. 
ção, tomo a liberdade de sugerir a Vossa Excelência que o A medida aqui proposta está amparada pelo Decreto-Lei 
projeto de lei seja encaminhado ao Congresso Nacional em n~ 2.300, de 21 de novembro de 1986, e representa um auxi1io 
regime de urgência. da União ao Município de Cametá na sua luta voltada a com-

Atenciosamente,- José Goldemberg, Ministro da Edu- bater a erosão do rio Tocantins que ameaça destruir a sua 
cação, sede, que hoje é considerada Patrimônio Histórico Nacional 

(À Comissáo de Educação) por força da Lei n' 7.537/76. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 131, DE 1991 
(N• 2.382191, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da RepúbJica) 
Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -

ELETROBRÁS, a doar o bem que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: .. 
Art. 19 Ficá a Centrais ElétriCas Brasileiras S.A. -

ELETROBRÁS autorizada a doar ao Município de Cametá, 
Estado do Pará, o casco da embarcação em que se encontra 
instalada a Usina Termelétrica Flutuante de Poraquê, enca- -

Reafirmo a Vossa Excelência a expressão do meu mais 
profundo respeito. João Eduardo Cedreira de Santana Minis-
tro de Estado da lnfra-Es~r_!ltura. . -· 

(À ComissãO ié Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI liA CÁMARA N• 132, DE 1991 
(N• 5/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa dQ Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias 
de -Obras audiovisuais em videograma postas em comér­
cio ,. 
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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1"' Caberá ao Poder ExecutivO, observado 'o diS-~ 
posto nesta Lei,_ atraVés_ dos órgãos respons~~~-i~ P~la CC?n_~u,:- _ 
ção da polítíca econômica e cUltUral -~o Faís, assegurar as 
condições de equilíbrio e de competitividade par~ a. o~ra a~­
diovistial brasileira, estimular sua produção, dtstnbutçao, exi­
bição e divulgação no Brasil e no e-xterior, cQlabçrar par_a 
a preservação de sua memória e da documentação a ela relati­
va, bem como estabelecer as condições necessárias a um siste­
ma de informações sobre a sua comercialização. 

Art. 2~ Para os efeitos desta Lei, entende-se que: 
I -obra audiovisual é aquela que resulta _da _fixação de 

imagens, com Olfsem som, que-tenham a fiíiã1fâ3de=a~~tiar, 
por ffieio de sua reprodução, a impressão de movimento, inde­
pendentemente dos processos de sua captação, do suport~_ 
usado inicial ou posteriormente para fixá-las, bem como dos 
meios -_utilizados para sua veiculação; 

II- obra audiovisual de produção independente é aquela 
cujo produtor majoritário nãO é vinculado, direta ou indireta­
mente, a empresas concessionárias de serviços de !a~io~ii_fusão 
e cabodifusão de sons ou ill)~~~!ls-em qualquer tlpo_de t~~ns_:_ 
missão; 

III- obra audiovisüal cinematrográfiCa ou obra cinema­
tográfica é aqUela cuja matriz original é um~ película C?~ 
emulsão fotossensível ou com emulsão magnética com defmJ-
ção equivalente ou superior a 1.200 linhas; -- _ . 

IV- obra audiovisual videofonográfica é aquefa CUJa 
matriz original de reprodução é uma película com emulsão 
magnética ou -Siri ais eletrônicos digitalizados; . 

V- obra audiovisu-al de curta metragem é aquela CUJa 
duração é igual ou inferior a 15 minutoS; - -

VI- obra audiovisual de média metragem é aquela cuja 
duração é superior a 15 minutos e·frifeiior·a 70 minutos; . 

VII- obra audiovisual de longa metragem é aquela cuJa 
duração é superior a 70 minutos; 

VIII -obra audiovisual publicitária é aquela que veicula 
mensagem comercial ou instituciorfãl, independentemente de 
duração ou suporte. -

Art. 39 Obra audiovisual brasileira é aquela que atende 
a um dos seguintes requisitos: - . . ---- . . 

I- ser produzida por empresa brasde1ra de capital naciO­
nal, conforme definida no art. 171, II da Constituição Federal; 

li- ser realizada, em regime de co-produção, com em-
presas de outros país~.s. . . . 

Parágrafo único. A obra cinematog-ráfica braslle1ra será 
fornecido Certificado de Produto Brasileiro, expedido pelo 
órgão responsável do Poder Executivo: - . - . -

Art. 49 A produção no Brasil de obra audiOVJsual es­
trangeira deverá ser comunicada ao órgão próprio do Poder 
Executivo. - -

Parágrafo único. - A _produção de obr~ audiovisual 
estrangeira no Brasil deverá realizar-se ~través. de çontr~t? 
com empresa produtora brasileira de capttal naciOnal, e uhh­
zar, pelo menos, um terço de artistas e técnicos brasileiros. 

CAPÍTULO 11 
Do Estímulo às Atividades Audiovisuais 

Art. 5o O -POder ExecutiVO, 3traves de seus· óigãos com· 
petentes, definirif anUalmente: 

I --:a redução de alíquotas dos Impostos sobre Impor­
tação, sobre Produtos Industrializados e s_obre Operações Fi­
nanceiras, que incidam sobre a compra de eqmpamentos e 
respectivos acessórios e sobressalentes, material de consumo 
e outros insumos, para utilização por produtores, distribui­
dores, exibidores, laboratórios de processamento, estúdios 
de imagem e som e de reprodução de obras audiovisuais; 

II- a redução de alíquota do Imposto sobre Operações 
Financeiras incidentes sobre a remessa de rendimentos d_e_cor­
rentes _da exploração da obra audiovisual estrangeira no país, 
em qualquer suporte ou meio de difusão. 

A_rt. 69 O__ Poder Executivo proporá anualmente incen­
tivos na área dos impostos estaduais, que sejam considerados 
necessários para o -desenvolvimento da indústria audiovisual 
brasileira. 

. -Art. 7o O Poder Executivo estimulará a associação de 
capitais nacionais e estrangeiros, inclusive através_dos_meca­
nismos d_e conversão d:;t dívida externa, para o financiamento 
a empresas e a projetos voltados para as atividades mencio­
nadas no art. 1 o desta Lei. 

Parágrafo único. Os depósitos em nome de credores 
estrangeiros à ordem do Banco Central, serão liberados pelo 
seu valor de face, em montante a ser fixado pelo Banco Cen­
tral. 

~~Art. 8' O art. 45 da Lei n' 4.13Lde 3.de setembro 
de 1962 passa a vigorar com a s_eguinte re~ação: 

"'Art. 45 Os rendimentos oriundos de obras cine­
matográficas estra'ilgeiras em qualquer suporte ou rrieio 
de difusão, poderão beneficiar-se do desconto integral 
do imposto devido, desde_ que o contribuinte invista 
esta importância na co_-produção de obras cinemato­
gráficas brasileiras." _ - , . .- -

§ 19 O contribuinte_ que optar pelo benefiCIO previsto 
neste artigo. estará obrigado a depositar o valor do desconto 
em conta especial no Banco Central do Brasil. 

§ 2~> Os recursos provenientes do desconto previsto nes­
te artigo que não forem comprometidos no prazo de cento 
e oitenta dias, a contar da data de depósito, serão automati­
camente transferidos, com seus eventuais ganhos financeiros, 
para o Programa Nacional de Cinema, de que trata esta Lei. 

Art. 9n Fica instituída a Contribuição para o Desenvol­
vimento da Indústria AudiovisUal Brasileira, composta de va­
lores resultantes da aplicação de 5% do valor de cada contrato 
de produção de obra audiovisual publicitária, a ser recolhida 
pelas produtoras de publicidades para _expedição do Certifi­
cado de Produto Brasileiro. 

Parágrafo único. O não-recolhimento da taxa de que 
trata este artigo, além de sujeitar o infrator a penas regula­
mentares e de apreensão da obra, implicará o posterior paga­
mento de multas não superiores a 5% por mês de atraso, 
além da correção dos valores pelos índices oficiais. 

CAPÍTULO IIl 
Do Programa Nacional de Cinema -~PROCINE 

Art. 10. Fica institUído O Programa Nacional de Cine­
ma-PROCINE, com a finalidade de: 

I- financiar a produção audioviSual brasileíra, através 
do estabelecimento de linhas especiais de crédito, em condi­
ções especiais; 

11- estimular a produção, distri~uiÇão e exibição de obra 
audiovisual'de natuieza cl!_lt~ral; ______ . ____ __ ... 

in- assegli:rar-a preservação e a divulgação da memória 
audiovisual; 
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IV -apoiar a participação audiovisual braSílf:ira em festi­
vais, mostras e feiras internacionais~ beril c6mcy- a--realizaÇão 
de eventos e premiações semelhantes no país; 

V- conceder prêmios a obra audiovisual brasileira e 
eventuais adicionais de renda; 

VI- apoiar a pesquisa, o aprimoramento tecnológico 
e a formação de mão-de-obra; 

VII- realizar outras atividades que sejam consideradas 
importantes para- o desenvolvimento das atividades audiovi­
suais. 

Art. 11 n·Procíne goZará de autonomia administrativa 
e financeira, e terá-como receitas: 

I -dotação orçamentária da União; 
II- a CO:ittribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Audiovisual Brasileira, as taxas e multas previstas nesta lei; 
III- o produto de operações de crédito; 
IV- empréstimos, auxílios, subvenções e doações; 
V- receitas operacionais; -- -- -
VI -o saldo apurado em balanço, resultante da liqüida­

ção da Embrafilme- Distribuidora de Filmes SI A; 
VII- outras receitas eventuais. 
Art. 12 O Procine será gerido por uma Comissão Cura­

dora de 11 membros, que incluirá um representante do Minis­
tério da Economia, Fazenda e PlanejamentO,-todos com man­
dato de um ano, renovável por duas vezes, designados pelo 
Presidente da República ou pela autoridade por ele delegada, 
que o presidirá.--- - - ---- -- -

Parágrafo único. Seis membros da Comissão Curadora 
serão designados, após audiência de entidades de caráter na­
cional, representantivas das atividades audiovisuais de produ­
ção, distribuição e exibição cinema:tógráficã-;âiStribulção e 
locação de obras videofonográfica, autores, e das locadoras 
de obras videofonogrãficas. -- - -----
. Art. 13 O Poder Executivo baixará Regulamento que 
disporá sobre as atividades e a administração do Procine, 
no ·prazo de 90 dias da promulgação desta lei, podendo auto­
rizar a requisiÇãO -de funcionários para sua adininistração, e 
não autorizando a nomeação ou contratação de pessoal perma­
nente. 

CAPÍTULO IV 

Do Sistema de Informações e ContrOle 
da Comercialização de Obras Audiovisuais 

Art. 14. O Sistema de Informações e Conttole da Co­
mercialização de Obras Audiovisuais, de âmbito nacional, 
será elaborado, custeado e executado por entidades legal­
mente constitUídas e representativas dos segmentos de produ­
ção, distribuição, exibição e comercialização de obras audiovi­
suais, tendo em vista sua exatidão, aperfeiçoamento e desen­
volvimento tecnológico. 

Art. 15. O Sistema de Informações e Controle de Obras 
Audiovisuais, ·na atiViâade cinematográfica, será elaborado 
e custeado pela iniciativa --privada por -m-eio de exibidores, 
distribuidores e produtores. 

Parágrafo único. O sistema a que se i"efere este artigo· 
será gerenciado e operado pela atividade de exibição com 
a fiscalização dos agentes da distribuição e da produção cine­
matográficas. 

Art. 16. Toda sala ou espaço de exibição pública desti­
nada â exploração de obra cinematográfica em qualquer supor­
te deverá, obrigatoriãmerite, Utilizar o sistema de controle 
de receitas de bilheteria, constituído pelo ingresso pã.droni-

zado em forma de bobina para máquina registradora, talonário 
ou óuti'o procesSo que venha a ser desenvolvido, sendo ainda 
obrigatório O liSo do borderô padronizado, conforme o modelo 
aprovado por órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os borderôs padronizados, devida­
mente preenchidos, deverão ser remetidos semanalmente pe­
los exibidores aos distribuidores e aos produtores das obras 
cinematográficas aUdiovisuais. -

Art. 17. As cópias das obras audiovisuais videofono­
-gráfiCaS destinadas à venda, cessão, empréstimo, permuta, 
locação ou exibiçãO,- Ccirri- ou sem fins lucrativOs, bem como 
as obras audiovisuais publicitárias deverão conter em seu su­
porte- físico, de forma indelével e irremovíveJ, a identificação 
do .detentor do direito autoral no Brasil, com todas as informa­
ções que o identifiquem, conforme modelo aprovado pelo 
órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Sistema de Informações e Controle 
das Obias AudiOvisuais na atividade videofonográfiCa será 
custeado, gerenciado e operado pela atividade de distribuição 
e locação de obras videofonográficas, com a fiscalização dos 
agentes da distribuição e da produção cinematográficas. 

Art. 18. As entidades responsáveis pelo Sistema de In· 
formações e Controle da Comercialização de Obras Audiovi­
suais, emitirão relatórios e divulgarão_estatísticas, que deverão 
ser encaminhadas ao órgão competente do Poder Executivo. 

Art. 19. É obrigatório o regístro qos contratos de pro­
dução, cessão dos direitos de exploração comercial, impor­
tação e exportação de obras audiovisuais em qualquer suporte 
ou veículo, no órgão competente. 

Art. 20. Inclui-se no art. 178 do Decreto-Lei W 7.903 
de 27 de agosto de 1945, o seguinte inciso: 

"XIII- Vende, aluga ou utiliza, sob qualquer 
forma, com intuito de lucro, direto ou indireto, obras 
audiovisuais com violação do direito autoral." 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais 

Art. 21. Os serYiÇôS-téciiicoS âe copiagem e reprodução 
-de matrizes de obras cinematográficas, que se destinem à 
exploração comercial no mercado brasileiro, deverão ser exe­
cutados em laboratórios instalados no país. 

Parágrafo único. As obras cinematográficas estrangei­
ras consideradas de importante interesse artístico pelo órgão 
competente estão dispensadas da exigência de copiagem obri­
gatório no país, a-té o limite de seis cópias, em qualqUer forma-
iiJ ou sistema. - -

Art. 22. A obra audiovisual publicitária importada só 
poderá ser veiculada no pafs após submeter-se a processo 
de adaptação realizado por empresa produtora brasileira, de 
acordo com as normas que serão estabelecidas pelo órgão 
competente. 

Art. 23. As empresas públicas de serviços de radiodi­
fuSàõ de sons e imagens -procurarão destinar 20% (vinte por 
cento) do tempo de sua programação mensal à exibição de 
obras audiovisuais brasileiras de longa, média e curta metra­

gem-, âtf p-roaUÇão independente. 
Art. 24. Fica instituído o depósito obrigatório, na Cine­

mateca Brasileira de cópia de obra audiovisual brasileira que 
resulte da utilização de recursos do Procine ou que por ele 
tenha sido permiada. 
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Parágrafo úníco. O ôrgão competi:nte do Poder Execu.:--ac, valor médio, afe.t,:ido peJo órgão competente do Poder Exe­
tivo poderá credenciar outros arquivos ou cirierilateCas, públi- Cutivo, das- obras brasileiras não adquirida!' para o cumpri-
cos ou privados, para o cumprimento do dispOJ!Q .!!~t~ a_~jgQ~ mento do disposto neste artigo. _ 

Art. 25. A CinematecaBrasileira ou a entidade creden- Art. 31. Os_ investimentos realizados através do mer-
ciada poderá solicitar o depósito de obra audiovisual brasileira, cacto de capitais, reconhecidos pela_Comissão de Valores Mo­
por ela considerada relevante para a preservação da memória biliários, na produção de obras cinematográficas, excetuadas 
cultural. _ ~ qe caráter publicitário, e na constitUição de empresas de 

Parágrafo único. A cópia a que se reJere_~~~-:-_ãJ--fig~--proOuÇao ou se_u financiamento, poderão ser integralmente 
deverá ser fornecida em perfeitO estado e serfadquirida pelo abatidas do imposto de renda d~vjdo JJu~;t.!lt~ o_~ e_~ercfcios 
preço de custo de sua reprodução, só podendo ser utilizada financeiros dos pr6ximos dez ailos;_ Dão podendo exceder, 
pela própria cinemateca ou entidade credenciada em atiVida~ no _caso de pessoa jurídica, de 5% do valor do imposto d~ 
des_culturais, sem fins lucrativos. ~-~----.--~~-r-~ .-.. renda devido, e de 10%, ~o caso de pessoa física, observados 

Art. 26. O Poder Executivo_ proverá o órgão çompe- os limites da legislação esp.ecífica. -- _ -
tente para a execução e implementação desta lei dos meio_~- o-- - Art 32. -_o:asta_Iei:e_ntra_em __ vigor na data de sua publi­
e recursos necessários para o seu-fiel cumprimento. cação e deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no 

Art. 27. Revogam-se as leis n$ 5.770de 21 de dezembro prazo de 90 dias. 
de 1971; 5.848 de 7 de dezembro de 1972; 6.281 de 9 de 
dezembro de 1975; os Decretos-Leis n(IS 43; de 18 de novembro 
de 1966; 483 de 3 de março de 1969; 603 de 30 de maio 
de 1969; 862 de 12 de setembro de 1969; 1.595 de 22 de 
dezembro de 1977; 1. 741 de 27 de dezembro de 1979; 1.991 
de 15 de dezembro de 1981; 1.900 de 21 de dezembro de 
1981; e as disposições em contrário. -

CAPÍTULO VI 
Disposições Transitórias 

Art. 28. As pessoas jurídicas tributadas -Com base_ no 
lucro real poderão depreciar_, em ~inte e quatrç quo~as mefl_: 

MENSAGEM N• 30, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art_igo _ ()1_ g~ Çons_t_i~~i_ç_ão Federal, tenho 
ahOiira--de SUbmeter à elevada deliberação"Pe Vossas Excelên­
cias, acompanhado de EXposiçãO de Motivos do Senhor Minís­
trQ de Estado da Justiça, o anexo" proJéto de lef que "dispõe 
sobre o controle de autenticidade c;Je çópias de obras audiovi­
suã.iS em videOfOnograma postas em comércio". 
---Brasnia, 15 de janeiro de 1991. -Fernando Collor. . 

Brasj]fa;27 âf ilov_eÍn oro de 1990 
sais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e equipa- EM/SEFALIMJ N9 316 
1!_1~n~9s _a_dq_tJirido_s entre 1 ~_de janeiro de 1992 e-11 de dezem_- Z.xcelentíssim-o Senhor--Presidente âa Repúbiica: 
bro de 1993, utilizados pelo adquirente para exibição, produ~ Este Ministério vem recebendo numerosos e .crescentes 
ção, ou de laboratórios de imagens ou de estúdios d~ som apelos para que sejam instituídas m~didas mais eficazes ao 
para obras audiovisuais. combate da atividade comercial ilegal conhecida como "pira~ 

Art. 29. Por um prazo de dez anos, as empresas pro- taria de fitas para videocassete", que vem se alastrando vertigí­
prietárias; locatárias ou -arrendatárias de salas, espaços ou nosamente nos quatro cantos _do País. Tais apelos partem 
locais de exibição pública comercial exibirão obras cinemato: dos mais variados segmentos da sociedade, notadamente os 
gráficas brasileiras, de longa-metragem, por determinado nú- de profissionais ·que militam nas áreas de criação, produção 
mero de dias, que será fixado anualmente por decreto do e distribuição de obras audiovisuais. . 
Poder Executivo. 2. Em conseqüência, foi instituída, no âmbito desta Se-

§ 19 A exibição de obras cinematográficas bi?$i_leiras_ cretaria de Estado, Comissão de natureza interministerial com 
far-se-á proporcionalmente, no semestre, pode_!ldo o ~~_ibidor_ os objetivos de estudar e propor ·medidas de prevenção e 
antecipar a programação do semestre seguinte .. ___ ~-: .. ,::-" repressão desse comércio. A sua composição contou com re-

§ 29 -A aferição do cumprimento do di~post_<? nes~_a_rtj· __ presentantesdoMinistériodaJustiça,daSecretariadeCultura 
go far-se-á semestralmente por órgão designaçlo pelo Po~_er ~-da ,Secre_Laxi_fl._d~ Ciê_ncia e Tecriõlogia, ambas da Presidência 
Executivo. __ ______ _____ .<la República. 

§ 39 O não-cumprimento da obrigatoried~.d~ d~ que ~rª- ___ 3.~--- Dentre as conclusões _da referida Comissão, eviden-
ta este artigo sujeitará o infrator a unu(_multa correspondente ciou-se _que a aposição de etiquetas de controle de autenti­
ao valor de lO% da renda média diária de bilh~t~.!i~,-~py[a.<ta cida@ __ nas_cópias comercializadas de obras_~gdiqv_i~uais em 
no semestre anterior ã. infração, multiplicada pelo número yü::I_~ofonograma é o instrilmCntO -mais efiCaZ de faZer face 
de dias em que a obrigação não foi cumprida. ___ à exploração comercial fraudulenta. 

Art. 30. Por um prazO de dez anos as empresas de distri- 4. Tal controle de autenticidade, vem obedecendo ao 
buição de vídeo doméstico terão, entre se!-!_sH_tu)Ç)s_çl_ijponíveis, estatuído pelo extinto Conselho Nacional de Círieiila- CON­
obrigatoriamente, um percentual de obras audiovjsu_(J.is_ci:nJ'!:- _CJNE, através de sua Resolução n"' 13_6, de 24 de abril de 
matográficas e videofonográficas brasileiras. __ 1978. Com a extinção do referido 6rg~o c_olegiado, as suas 

§ 19 O percentual a que se refere este artigO será fixado atribuições.- incl~iye_ a de emissão_ e distribUição dos· selos 
anualmente por decreto do Poder Executivo,ouvidas as enti- de controle de autenticidade de cópias de obras audiovisuais 
dades de caráter nacional representativas das atividades_ d~ comercializadas-~ passal1!rri a ser desempenhadas pela Secre­
distribuição, produção e comercialização de QQ~s audiovisu-ª_li; taria da Cultura da Presidê1_1ciª _da República. 
cinematográficas e videofonográficas, _qu~ 4_e_v~m m""nifestar 5. ~-Ora, a·neCessidade de convalidar resolução do órgão 
unanimemente sua concordância com o pe!:_centu_ill_fixado_. _ ~- extinto, __ bem como o ·seu -~perfe_içoaJ~_e_nt9, rn_otjvaram_a pro-

§ 2~' O não-cumprimento da obrigatgp.edjt_Qe çl_ç.q~J:.!rª- __ posta da referida Corriissao de Projeto de Lei dispondo nesse 
ta este artigo sujeitará o infrator a l;IIDa multa correspondente · ·sentido. 
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6. Pelo Projeto, o coilti-olc de autenticidade destas obras 
se perfaz essencialmente pela aposição de "etiqueta de autenti­
cidade", em cada cópia de obra audiovisual produzida comer­
cialmente, emitida e distribuída, em todo o território naciortal, 
pela Secretaria da Cultura da Presidência da República. 

7. OUtrossim, as referidas etiquetas de controle de au­
tenticidade serão adquiridas pelos distribuidores das cópiaS 
de obras audiovisuais em Videofonogramas- ou pelos produ­
tores, nos casos de videofonogramas publicitários__:_ mediante 
a comproVação de sua legítima habilitação e o- pagamento 
de taxa, decorrente do poder de polícia na proteção dos direi­
tos autorais e no asseguramento de inviolabilidade destes. 

8. Desse modo, a instituição~ da correspondente taxa 
obedece aos requisitos -exigidos pela Constituiçáo Federal e 
pelo Código Tributário Nacional, estando vinculada a uma 
atividade estatal específica relativa ao contribuinte, atividade 
esta consistente no eXerdcio regular do poder de polícia. E, 
ainda, o Projeto estabelece que a vigência da taxa só se objeti­
vará .no exercício seguinte ao da promulgação da Lei, em 
atenção às disposiÇóes tributárias nesse sentido. 

9. Nessas condições, acolhendo as conclusões da refe­
rida Comissão, t~nho a honra de submeter à consideração 
de Vossa Ex;c_elência o ~mexo Projeto de Lei que "dispõe 
sobie .o. controle de autenticidade de cópias de obras audivi­
suais em videofonograma postas em comércio". 

Aproveito a Oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos da mais alta consideração. -Jarbas Passaa 
rinho, Ministro da Justiça. 

MENSAGEM N' 96, DE 1991 

ExcelentíssimoS Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do artigo 61 da ConstituiçãO Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de ExposiÇão de Motivos da Senhora Mi­
nistra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e 
do Senhor Secretário da Cultura da Presidência-da República, 
o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre a indústria audiví­
sual e dá outras providências". 

Brasília, 8 de março de 1991.-:- Fernando CQllor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINIS-TERIAL N• 
9/91 DE 5 DE MARÇO DE 1991, DA SENHORA MI­
NISTRA DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO E DO SENHOR SECRETÁRIO 
DA CULTURA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

A Sua ExCelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor de Mello 
Dignfssimo Pr~sidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei que dá nova 
regulamentação à atividade do complexo audiovisual nacional. 

O texto baseou-se nas recomendações contidas no ReJa­
tório da Comissão instituída pela Portaria n" 371, de 26 de 
junho p. passado, da Senhora Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento e do Senhor Secr::etário da Cultura_ da Presi­
dência da República. 

A normatização excessiva, paternalista e de restrita visão 
deixou de considerar o complexo audiovisual como uma reali­
dade integrada de elementos tecnológicos, humanq_s e_cultu­
rais, e que pode sustentar-se, assim, em bases econômicas. 

O anteprojeto inspirou-se na Iivi'e -iniciativa e nOs princí­
pios constitucionais da propriedade privada e da livre concor­
rência, consubstanciados nas diretrizes gerais parà a política 
industrial e de Comércio Exterior adotadas pelo Governo. 

A nova terminologia empregada refere-se ao prodUto au­
diovisual, como aquele que_ resulta da fixação de imagens 
com impressão de movimento, com ou sem som, sincronizado 
ou não, destinado à comunicação, seja cinematográfica; video­
fonográfica ou televisiva. 

Alguns conceitos se fizeram necessários, uma vez conSta­
tada a abrangência do Complexo AUdiovisual. Procura-se, 
com isto, também, diminuir o Volliriie de demandas judiciais 
-sempre Crescentes no ·setor. 

COmo principal medida de liberação, é prevista a extinção 
da reserva do mercado do longa metragem e do curta, como 
corolário das medidas administrativas que já estão sendo ado-­
tadas visando a esse fim. 

É aprimorado o sistema de etiquetas de autenticidade 
de obras audiovisuais no suporte de videocassete, corr_espon­
dendo, assim, a uma forma de garantia de_direitos culturais 
e econômicos, bem como a um instrumento de 
coibição do comércio ilegal no setor, de proteção ao consu­
midor, de combate à concorrência desleal e, portanto, de 
estímulo à competitividade. 

A redação do art. 4" do anteprojeto, sobre matéria prove­
niente do Decreto-Lei n'i.741. de 27 de dezembro de 1979, 
a ser revogado, estabelece, inclusive, o momento da incidência 
-do imposto de renda nas remessas a preço fixo. 

O anteprojeto propõe a isenç8:o do imposto de renda, 
até 31 de dezembro de 1993, sobre os ganhos de resultado 
decorrentes das transações realizadas em mercados organi­
zados, reconhecidos pela Comissão de Valores Mobiliários, 
de quotas de participação de produções audiovisuais. 

Tal proposição visa à implantação no Brasil de_ uma Bolsa 
de Cinema. Iniciativa esta proveniente do setor privado e 
considerada como uma resposta às diretrizes governamentais. 

As dificuldades observadas na concorrência por recursos 
disponíveis na economia brasileira, para financiamento de se­
tores alternativos, corno a indústria do audiovisual, comparati­
vamente a outros segmentos responsáveis pOr títulos de prazos 
mais curtos e de menOr risco, fazem com que a Bolsa de 
Cinema, para se tornar um instrumento de efetiva captação, 
necessite de estímulo, a fim de que seus potenciais investidores 
adquiram quotas de produções audiovisuais eni niercado se­
cundário organizado e transparente. 

Por fim, como conseqüênCia-dessa nova regulamentação, 
propõe-se a revogação dos textos legais que tratam da matéria, 
em especial: Lei n' 5.848, de 7 de dezembro de 1972, que 
"Altera os arts. 24 e 37 do Decreto-Lei n' 43. de 18 de novem­
bro _de 1%6, que "cria o Instituto Nacional de Cinema, torna 
de exclusiva competência da União a censura a filmes, estende 
aos pagamentos do exterior de filmes adquiridos a preços 
fixos o disposto no art. 45 da Lei n~ 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, prorroga por 6 (seis) meses dispositivos da legislação 
sq_br_e a exibição de filmes nacionais e dá outras providências"; 
Lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1975, que "Extingue o 
Instituto Nacional de Cinema (INC), amplia as atribuições 
da Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFILME 
- e dá outras providências"; Lei n"' 6.633, de 28 de abril 
de 1979, que "Veda a exibição de cartaz cinematográfico que 
não seja -criado, produzido e impresso por brasileiro ou empre­
sa brasileira"; pecreto-Lei n"' 4~,- d_e 18 de n_ç_\_'e_mQ_rQ d~_1966, 
que."Cria o Instituto Nacional de Cimema, torna de exclusiva 
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competência da União a censura a filmes, estende aos paga­
mentos do exterior de filmes adquiridos a preços fixos o dispos­
to no art. 45 da Lei n" 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
prorroga por 6 meses dispositivos da legislação sobre a exibição 
de filmes nacionais e dá outras providências"; Decreto-Lei 
n" 483, de 3 de março de 1966, que ''Dispõe sobre a obrigato­
riedade de inserção de assuntos de interesse educativo nos 
jornais de atualidades cinematográficas e estabelece nova clas­
sificação para filmes de curta-metragem"; Decreto-Lei n_" 603, 
de 30 de maio de 1969, que "Altera dispositivos do Decre­
to-Lei n9 43, de 18 de novembro de 1966, e dá outras providên­
cias"; Decreto n" 862, de 12 de setembro de 1969, que "Auto~ 
Empresa Brasileira de Filmes S.A. (EMBRA'FILME) e dá 

outras providências"; Decreto-Lei no 1.595, de 21 de dezembro 
de 1977, que "Dispõe sobre o imposto de renda devido pelos 
importadores ou distribuidores de filmes estrangeiros, e dá 
outras providências"; Decreto-Lei nn 1. 741, de 27 de dezembro 
de 1979, que "Altera a redação do art. 13 do Decreto-Lei 
n' 1.089, de 2 de março de 1970"; Decreto-Lei n" !.891, de 
15 de dezembro de 1981, que ''Dispõe sobre a obrigatoriedade 
do uso de borderôs c ingressos padronizados, de emissão da_ 
Embrafllme, pelas salas exibidoras nacionais"; e Decreto-Lei 
n9 1.900, de 21 de dezembro de 1981, que "Dispõe sobre 
a contribuição para o desenvolvimento da indústria cinemato~ 
gráfica nacional". 

Na oportunidade, reafirmamos a Vossa Excelência ex~ 
pressões de nossa alta estima e consideração. --Zélia Maria 
Cardoso de Mello~ Ministra de Estado da Economia, Fazenda 
e Planejamento - Jpojuca Pontes. SecretáriO- da Cultura da 
Presidência da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 7.903, DE 27 bE AGOSTO bE "r945 

CÓDIGO DA PROPRIEDADE INDUSTRIÂL 

TITULO IV 
Dos Crimes em Matéria de Propriedade Industrial 

CAPÍTULO l 
Dos Crimes contra os Privilégios de Invenção, 

os Modelos de Utilização e os Desenhos ou 
Modelos Industriais 

Art. 169 .. Violar direitos de privilégios de invenção: 
I- fabricando, sem autorização do concess.klné\f_lQ_ou 

cess.sionário, o produto que é objeto de privilégio q~ invenção; 
II- usando meio ou processo que é objeto de privilégio 

de invenção, sem autorização do concessionário ou cessio~ 
nário; 

III- importando, vendendo, expondo à ve_gda, ocultan­
do ou recebendo, para o fim de ser vendido, produto fabricado 
com violação de privilégio de (?). . .. 

Pena -detenção, de seis meses a um ai)O, _e ~ulta de 
um a quinze cruzeiros. 
••••••••••••••••••••••••~•_,.,.••~··•~ ••• ....;~:;. .. ~~·--•••••v-"'•-"----__,_.,-.-., ... '-' 

CAPÍTULO VII 
Da Ação Penal e das DiUgências Preliminares 

Art. 189. Independentemente da ação criminal, o pre~ 
judicado po~eria i!lte_J}tar ação para proibir ao infrator a prá­
tica dO ato incriminado, com a cominação da pena pecuniária 
para o caso de transgressão do preceito. 

.................. ······~············~~ .......... ~ ......... ·.:: ... -•... ~~-· .. ;; ........ --

LEI N" 5.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971 

Institui o código da proPriedade industrial e dá 
outras providências. · 

TiTULO Ili 
Dos Técnicos Credenciados 

........ ·····································-·--···-·-······-'~·4·~~-····--···' 

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais e Transitórias 

............ ' ........................................ -. ··----~---.-~~ •.. i!..-.1~:;;~~-;. 

Art. 128. Continuam em-vigor os arts. 169~ 170, 171, 
172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184, 185, 186, 187, 188 e 189 do Decreto-Lei n'' 7.903, de 
27 de agosto de 1945, até que entre em vigor o Código P~nal 
(Decreto-Lei n' 1.004, de 21 de outubro de 1969). 
O o o o O o o o< o o o.oooooo o o o o o • OÕ ,;. O o.- O o-~-~ o.-._. ;,•,; .~-...:.. oAo; o: o.o o•o o-~;-..... ooo o o o oOo o o 

•• • • • ••• ,,.,,, ... ,, •• -._, •---'-••oo•••••-••oo••••" ••••••"••• ,·.",. ••••• •••••~-. • • u •• ;. 

LEI N" 5. 770, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dá nova redação ao art. 7~ do Decreto-Lei no 43, 
_de 18 de novembro de 1965, que cri~ o Instituto Nacional 
do Cinerila, torna da exclusiva competência da União 
a censura de filmes, estende aos pagamentos do exterior, 
de filmes adquiridos a preços fixos o disposto no art. 
45 da Lei n? 4.131, de 3 de setembro de 1962, prorroga 
por 6 meses dispositivos da legislação sobre a exibição 
de nlmes nacionais e dá outras providências. 

O PreSidente âa RepúbliCã, -faÇo Saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1" O art. 7" do Decreto-Lei n~ 43, de 18 de novem­
bro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7" O Conselho Deliberativo, do qual o 
Presidente do INC é membro nato e seli Presidente, 
é constítuído de: 

um representante do MinistériO da Educação e 
Cultura; 

um representante do Ministério da Justiça; 
-um representante do Ministério da Indústria e do 

Comércio; 
um representante do Ministério das Relações Ex~ 

tériores; 
um réprésentante do Ministério do Planejamento 

e Coordenação Geral; 
_um reJ?resent!inte do Banco Central do B.rasH; e 

-um representante da Assessoria Especial de Rela~ 
ções Públicas da Presidência da República. 

§ 1" Os representantes e seus subtitutos serão­
indicados pelos respectivos órgãos e designados -·pelo 

................ -················--------··························•······ .. ••• c~. Presidente da República. 
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§ 2~ - O Conselho Deliberativo reuriir-se~á, orâi­
nariamente, duas vezes por mês. 

§ 39 As decisões do Conselho Deliberativo serão 
tomadas com base nos trabalhos e pareceres elaborados 
pelas Secretarias de Planejamento e de Coordenação. 

.§ 4º Das de_cisões do Conselho Deliberativo ca­
berá recurso para o Ministro da Educação e Cultura." 

Art. z~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em éontrário: 

Brasflia, 21 de dezem~ro de 1971,; 150' daJndependência 
e 83' da República.- EMILIO G. MIWICT:::. Alfredo Buzaid 
- Mário Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto - Jarbas 
G. Passarinho - Marcos Vinicius Pratini de Moraes - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N' 6.633, DE 28 DE ABRIL DE 1979 
Veda a exibição de cartaz cinematógrafico que não 

seja criado, produzido e impresso por brasileiro ou em~ 
presa brasileira. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e_ eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ É vedada a exibição de cartaZ de propaganda 
de filme cinematográfico que não seja criado, produzido e 
impresso por brasileiro ou por empresa brasileira. 

§ 1'-' O impedimento constante deste artigo não se aplica 
aos cartazes de filmes já distribuídos e em exibição nos cinemas 
nacionais na data da publicação desta lei. 

§ 29 A reapresentação de filmes que já tiverem mais 
de dois anos do seu lançamento no País só--poderá ser feita 
de acordo com as exigências fixadas no capu~ deste artigo. 

Art. 2~- A exibição de cartaz cinematográfico em disco r~ 
dância com o disposto nesta lei importará a aplicação das 
seguintes penas: -

I- apreens_ão do filme respectivo até a regularização 
do cartaz de sua propaganda; 

II- interdição da empresa distribuidora e suspensão da 
casa exibidora por trinta dias, independentem_en_te da satisfa~ 
ção da exigência constante do item I, no caso de reincidência. 

Art. 3'-' Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4n Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, 28 de abri! de 1979; 158' da hidej:iendência e 

91' da República.- JOAO B. DE FIGUEIREDO_:_ Petrônio 
Portella - E. Portella - Said Farhat. 

LEI N' 8.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972 
Altera os arts. 24, 36 e 37 do Decreto-Lei n~ 43, 

de 18 de novembro de 1966, que '"'cria o Instituto Nacio­
nal do Cinema, torna da exclusiva competência da União 
a censura de filmes, estende aos pagamentos do exterior 
de rümes adquiridos a preços fiXos o disposto no art. 
4S da Lei n~ 4.131, de 3 de setembro de 1962, prorroga 
por 6 (seis) meses dispositivos de legislação sobre a exibi· 
ção de fdmes nacionais e dá outras providências". 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I' O art. 24 do Decreto-Lei n' 43, de 18 de novem­
bro de 1966, alterado pelo art. 2°, do Decreto-Lei n"' 603, 
de 30 de maio de.1969, passa a vigoiar com a segUinte redação: 

"Art. 24. Nenhum filme cinematográfico pode­
rá ser exibido comercialmente se não constar da progra­
mação visada pelo Instituto Nacional do Cinema. 

§ 1 <:> ~enhum certificado de censura para filmes 
será concedido sem a prova do recolhimento da contri~ 
buição a que se refere o inciso TI do art 11 ou a 
prova de sua dispensa, de acordo com o §. 2~ do art. 
14 . 

§ 2"' Independentemente do disposto no parágra­
fo anterior, o~ filmes só poderão ser censurados quando 
forem encammhados pelo Instituto Nacional do Cine­
ma com a respectiva guia. 

§ 39 Tratando-se de filmes nacionais de longa 
metragem, a guia deverá referir-se ao certificado indis­
pensável ao cumprimento do disposto no art. 19. 

§ 4"' Só serão visados pelo Instituto Nacional do 
Cinema os programas cinematográfiCos dos exibidores 
que ~e~ham cumprido as normas de proteção ao cinema 
braslleuo fixadas pelo Conselho Deliberativo do Insti­
tuto." 

Art. 2' Os arts. 36 e 37 do Decreto-Lei n" 43, de 18 ·· 
_ d~ noyembro de 1966, passam a vTgorar com a segui_nte reda-
çao: · · · 

"Art. 36. Fica- sujeito a multa que variará de 
1/3 (um terço) do valor do salário-mínimo, vigente rio 

·Distrito Federal, à época da infração, até 100 (cem) 
vezes o valor desse salário, sem prejuízo de outras 
san_ções que couberem, àquele que: 

I -deixar de cumprir as nonnas legais sobre a 
exibição de filmes nacionais; 

11- exibir filme ou filmlet de, publicidade em de­
sacordo com as normas legais; 

Ill -exibir filme não censurado ou com o certifi­
cado de censura fora dos prazos estabelecidos; 

IV- deixar de levar os programas cinematográ­
ficos â aprovação da autoridade competente, bem como 
exibidos de maneira diversa do aprovado ou sem visto 
do Instituto Nacional do Cinema, conforme o determi­
nado no art. 24 e em seu § 4°; 

V -sonegar ou prestar informações errôneas, vi­
sando obter vantagens pecuniárias, ou ilidir pagamento 
de taxa ou contribuição devida, sem prejuízo da sanção 
penal que couber; 

VI- deixar de cumprir as normas que forem bai­
xadas sobre co-produção; 

VII- deixar de fornecer os bordereaux nos prazos 
ou modelos que forem estabelecidos, bem como neles 
incluir informação inverídica; 

VIII- reter o exibidor ou o distribuidor impor­
tância devida ao produtor, além dos prazos estabele­
cidos, ou pagá-la em valor inferior ao estabelecido na 
lei; 

IX -utilizar ou p·ermitir a utilização do ingresso 
fora do modelo-padrão; 

X- dificultar ou impedir a observância das reso­
luções que forem baixadas em decorrência deste decre­
to-lei; 

XI -sonegar documentos ou comprovantes exigi­
dos pelo Instituto Nacional do Cinema ou impedir ou 
dificultar exames contábeis ou deixar de fornecer escla­
recimentos que fàrem exigidos, nos prazos assinalados; 

XII -vedar ou dificultar a entrada nas salas exibi­
deras, de funcionários a serviço do Instituto Nacional 
do Cinema. 
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Art. 37. Em caso de reincidência, dentro do pe­
ríodo de 3 (três) meses, em infração da mesma nature­
za, o Instituto Nacional do Cinema póderá determinar 
a interdição do estabelecimento por um prazO de 5 
(cinco) a 90 (noventa) dias, sem prejuízo da multa 
que couber. 

Parágrafo único. Poderá também ser i~terdita­
do, independentemente de reincidência, pelo prazo de 
5 (cinco) a 90 (noventa) dias, sem prejuízo da multa 
que couber, o cinema ou sala exibidora que infringir 
o disposto ~o art. 24 deste decreto-lei". 

Art. 3-:> Esta lei entrará em vigor riii datà-cte sua -publica~ 
ção, revogadas as disposições em contrário._ 

Brasilia, 7 de dezembro de 1972; 151" daindependência 
e 84" da República. - EMÍLIO G. MÉDICI - Jarbas G. 
Passarinho. 

DECRETO-LEI N" 43, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Cria o Instituto Nacional do Cinema, torna da ex~ 
clusiva competência da União a censura de filmes, esten­
de aos pagamentos do exterior de filmes adquirodas 
a preços fixos o disposto no art. 45 da Lei n~ 4.131, 
de 3-9-62, prorroga por 6 meses dispositivos de legisla­
ção sobre a exibição de filmes nacionais e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 30, do Ato Institucional n~ 2, ouvido o 
Conselho de Segurança Naçional, e 

Considerando que o art. 2" do Ato Complemehtar n"' 
23 faculta ao Presidente da República baixar decre~o.s-leis 
em todas as matérias previstas na ConsthuíÇão; -

ConsidCrando a urgência das medidas ora estabelecidas, 
decreta: 

Art. 1" É criado o Instituto Nacional do Cinema (IN C), 
com o objetivo de formular c executar a política governa­
mental relativa à produção, importação, distribuição e exibi­
ção de filmes, ao desenvolvime_nto da indústria cinematográ­
fica brasileira, ao seu fomento cultural e à sua promoção 
no exterior. 

ArL 2? O INC é-uma autarquia fi!deral, com aut_Qnomia 
técnica, administrativa e financeira, díretament~_ subordinada 
ao Ministério da Educação e Cultura, nos termos da presente 
lei. 

Art. 3<:> O INC gozará nas suas rendas, beÍis e serviços 
de imunidades tributárias total (art. 31, incíS:õ\', letra A, 
da Constituiçáo). 

Art. 4° Ao INCcompete: 
I -formular e executar a política governamental relativa 

ao desenvolvimento da indústria cinematográfica brasileira, 
ao seu fomento cultural e â sua promoção no exterior; 

II- regular, em cooperação com o Ban_co __ Centra1 da 
República do Brasil, a importação de filmes estrang~iros para 
exibição em cinemas e televisão; 

III- regular a produção, distribuição e a exibição de 
filmes nacionais fixando preços de locação, prazos de paga­
mento e c_ondições; 

IV- regular condições de locação de filmes estrangeiros 
às salas exibidoras nacionais; 

V- formular a política nacional de preços de ingressos, 
evitando tabelamentos que deteriorem as condições econô~ 
micas do cinema; 

VI -conceder financiamento e prêmios a ffimes nacio­
nais, de acordo com normas elaboradas pelo Conselho Delibe­
rativo e aprovadas pelo Ministro da Educação e CUltura;· 

VII -manter um registro de produtores, distribuidores 
e exibidores com dados sobre os respectivos estabelecimentos; 

VIII- aprovar, para a concessão de estímulos pelo Poder 
Público, projetos de desenvolvimento da indústria cinema-
tográfica; " 

IX -produzir e adquirir fi)Il}_es e _diafilmes educativos 
ou ~ulturais para fornecimentos a estabelecimentos de ensino 
e entidades congêneresou para projeção sem fiiútlidãde-lucrcl­
tiva; 

X- selecionar filmes para participar ent certames inte:r- . 
nacionais e orientar a representação brasileira nessas reuniões; 

XI- estabelecer normas de co-produção cinematográ~ 
fica com outros países e regulamentar a realização de produ~ 
ções estrangeiras_ no Brasil; 

XII- fiscalizar, em todo o território nacional, o cumpri­
mento das leis e regulamentos das atividades cinematográficas; 

--XIII -arrecadar as suas rendas e estabelecer prazos, 
para o seu recolhimento; 

XIV- aplicar multas e demais penalidades previstas nes­
ta lei. 

CAPÍTULO I! 

Da Organização 

Art. 5" O INC terá a seguinte organização: 
a) Presidente 
b) Conselho Delib_erativo 

__ c) Conselh,o Cq;nsultivo 
d) Secretaria-ExecutiVa _ . 
Parágrafo únicâ. A·organizaç~o e as atribuiçóes do Con­

selho Deliberativo, do Conselho Consultivo e da Secretaria~ 
Executiva Constarão do regulamento aprovado por Decreto 
dQ_~oder Executivo. 

Art. 6" O INC será dirigido por um Presidente, nomea~ 
do pelo Presidente da República,_ por indicação do MinistrO 
da Educação e Cultura. ___ _ __ 

-Art. 7" O Conselho Deliberativ9, do qual o Presidente 
do. INC~é membro nato e seu Presidente, é constituído dos 
seguintes membros: _ _ __ 

1) Representante do Ministério da Educação e Cu!tura; 
2) Representante do Ministério da Ju-Stiça e Negócios 

Interiores; 
_ 3)_Representante do Ministério da Indústria e do Co· 

mércio; __ 
4) Representante do Ministério das Relações Ex-teriores; 

:S_J__Representante do Ministro Extraqrdinário para o Pla­
nejamento -e Coordenação Econômica; 

6) Representante do Banco Central da República doBra· 
si!. 

§ 1"' Os representantes e seus substitutos serão indica­
dos pelos respectivos órgãos e designados pelo Presidente 
da República. 

§ 2"' O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinaria­
mente, duas vezes por mês. 

- § 3"' As decisões do Conselho Deliberativo serão torna­
das sob a forma de Resolução, com base em trabalhos e parece~ 
res da Secretaria Executiva. 

§ 4"' Das decisões do Conselho Deliberativo caberá re~ 
curso para o Ministro da Educação e Cultura. 
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Art. gn O Conselho Consultivo, do qual o Secretário­
Executivo é merhbro nato e seu Presidente, é constituído dos 
seguirites membros: 

a) Representante dos produtores de cinema; 
b) Representante de distribuidores de filmes; 
c) Representante de exibidores de filmes; 
d) Representante da crítica cinematográfica; 
e) Representante de diretores de cinema. 
§ 1 o Os rile_m_bros do Conselho Consultivo serão nomea­

dos pelo Ministro da Educi.Ção e Cultüra deriti"e Os- indiCados 
em lista tríplice, para cada vaga, pelas respectivas entidades 
nacionais de classe, com mandato de 2 (dois) anos, rennvável, 
desde que novamente incluído na lista tríplice organizada pela 
classe representada. 

§ 2~ Na falta de indicação da respectiva entidade nacio­
nal de classe o representante será nomeado pelo Ministro 
da Educação e Cultura por indicação do Presidente do INC. 

§ 3~ O Cons_elho Consultivo reunir-se-á ordinariamen­
te, um~ vez por mês. 

§ 49 As decisões do Conselho Consultivo serão tomadas 
sob a forma de modificãções ao Conselho Deliberativo. 

CAPÍTULO-III 

Do Patrimônio e Regime Financeiro 

Art. 9' O patrimõnio do INC será formado: 
I -Pelos bens e direitos que lhe_ forem transferidos ou 

por ele adquiridos; 
II- Pelos saldos de rendas próprias. 
Art. 10. A aquisição de bens imóveis, por parte do INC 

depende de autorização do Ministro da Educação e Cultura, 
e a sua alienação somente poderá ser efetuada depois de auto­
rizada pelo Presidente da República. 

Art. 11. A receita do INC será constituída por: 
I -Dotações orçamentárias ou extra-orçamentárias que 

lhe forem consignadas pela União; 
II- Contribuição para o desenvolvimento da Indústria 

cinematográfica nacional calculada por metro linear de cópia 
positiva de todos os filmes destinados à exibição comercial 
em cinemas ou televisões; 

III -o produto de operações de crédito; 
IV- Os juros de depósitos bancários; 
V- Os auxílios, subvenções, contribuições e doações 

de pessoas jurídicas ou físicas, nacionais ou __ estrangeiras; 
VI- O produto das multas; 
VII- As rendas eventuais. 
Art. 12. A contribuição a que se refere _o inciso Il do 

art. 11 é flxada em Cr$200 (duzentos cruzeiros) e será atuali­
zada em dezembro de cada ano de acordo com os índices 
de correção monetária 1 aprovados pelo Conselho Nacional 
de Economia, para vigorar no exercício seguinte-. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição a que 
se refere o artigo 11, inciso II, os filmes de curta metragem, 
sem caráter publicitário, e os fllmes de publicidade e "filmlet" 
destinados à exibição comercial em televisão_. 

Art. 13. -São -extintas a- "taxa cinematográfica para edu­
cação popular" criada pelo art. 42 do Decreto-Lei n9 1.949, 
de 30 de dezembro de 1939, e o imposto de importação e 
taxa de- despacho aduaneiro sobre filmes cinematográficos 
compreendidos nos itens 37-06, 37-07-001.. .. 37-07-003, 
37-07-004,37-07-005 e ... 37-07-006, da Tarifa das Alfândegas. 

Parágrafo únicO. _ É concedida isenção do imposto de 
importação e da taxa de despacho aduaneiro, às películas 

sensibilizadas, filmes virgens, compreendidas nos itens 
37-02-001, 37-02-003 e 37-02-004 da Tarifa das Alfândegas 
ficando o Poder Executivo autorizado a suspel}der os bene­
fícios de isenção, quando for necessário estimular a produção 
nacional daqueles produtos. 

Art. 14. Os recursos do INC serão aplicados segundo 
programa anual de trabalho e orçamento analítico, aprovados 
pelo Conselho Deliberativo e homologados pelo Ministro da 
E_duçação e Cultura, em: 
- - I- Despesas com a manutenção dos serviços do INC; 

11- Financiamentos a sererri concedidos a produtores 
nacionais; 

IIJ- Prêmios a serem atribuídos a filmes nacionais; 
IV- Outros encargos previstos em lei. -
Parágrafo primeiro - O prêmio a que se refefe o inciso-

III deste artigo será concedido, anualmente, a todos os filmes 
nacionais; proporcionalmente à renda produzida pela sua exi­
bição no país de acordo com o que dispuser o regulamentO. 

Parágrafo segundo. O produtor nacional poderá ser dis­
pensado pelo INC do recolhimento irilediato da contribuição 
prevista no inciso li do art. 11, ficando obrigado, porém, 
a fazê-lo por ocasião do recebimento das parcelas do prêmio 
que lhe couber até cobrir o montante da contribuição devida 
ao INC. 

Art. 15. As contas do Presidente do INC serão presta­
das ao Tribunal de Contas da Uniãp, por intermédio do Minis­
tério 4a J:.duçação e Cultura até- 30 de abril de cada ano. 

CAPÍTULO IV 
Do Pessoal 

Art. 16. O quadro de pessoal do INC será aprovado 
por decreto do Presidente da República. 

Art. 17. Para atender à execução de serviços ·de natu­
reza não permanente ou especializada, poderá o INC admitir 
pessoal sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Traba­
lho, obedecidas as normas estabelecidas na Lei nn 5.780, de 
12 de julho de 1960. 

Art. 18. Os func1ortárióS do Serviço Civil do Poder Exe­
cutivo que, na data da publicação desta lei, estejam prestando 
serviço a qualquer dos órgãos que foram incorporados ao 
INC poderão optar pelo seu aproveitamento no quadro dO 
pessoal do INC nas mesmas condições em que se encontrem. 

§ 1" A opção deverá ser feita em requerimento dirigido 
ao Ministro da Educação e Cultura no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

§ 29 O silêncio do interessado implica a concordância 
com a sua inclusão no quadro do INC. 

§ 3o Decorrido o prazo a que se refere o § 19 serão 
aproveitados na situação em que se encontram, em outros 
órgãos do Serviço Público Federal, a critério do Poder Execu­
tivo, mediante decreto, os servidores que mantiverem o status 
anterior. 

§ 4' O pessoal que exceder às necessidades do INC a 
critério de sua direção 1 será igUalmente incluído em outros 
órgãos do Serviço Público Federal, na forma do parágrafo 
anterior. 

CAPÍTULO V 
Da E~ibição de Filmes Nacionais 

Art. 19~ Todos os cinemas existentes no território na­
cional ficam obrigados a exibir filmes nacionais de longa metra­
gem durante determinado número de días por ano, a ser fixado 
pelo Conselho Deliberativo. 
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§ r A proposta levará em consideração o desenvol­
vimento da produção nacional, verificada cada ano, e as possi­
bilidades de programação do mercado exibidor. 

§ 29 A reexibição do filme nacional no mesmo cinema 
não será computada para os efeitos da exibição compulsória, 
entendido "reexibição" como a programação do mesmo filme, 
transcorrido em determinado período de tempo de sua primei­
ra exibição no mesmo cinema. 

§ 3"' A exibição compulsória será considerada cumpri­
da, apenas pela metade, quando a receita do produtor nacional 
for atribuída também pela metade. 

Art. 20. O Poaer Executivo definirá em, d~crçtP_, por 
proposta do JNC, o que é filme ~aCfOnal de. curta e longa 
metragem. -

Parágrafo único. Cabe ao INC conCeder o ceitificado 
correspondente de cidadania brasileira ao fil~e produ~~do 
no País, nos termos da defiitiçáo a que se tere-r~ o presente 
artigo. _ 

Art. 21. O INC poderá conceder~ fi_lmes nacionais de 
curta metragem ~'ClasSificaÇão Especial", atendendo ao nível 
de sua realização e à natureza cultural e educativa. 

Art. 22. Todos os cinemas ~xistentes no território na­
cional ficam obrigados a exibir, durante determinado número 
de dias, por ano, os filmes nacíonais de curta metragem, de 
.. Classificação Especial''. _ _ __ 

§ 1" O número de dias para exíbição obrigatória de fil­
mes de "ClassificãÇã"O Esf!eda1" Será anualmente fixado pelo 
Conselho Deliberativo do INC, atendendo ao volume de sua 
produção e às possibilidades de programação do mercado exi-
bidor. " " _ 

§ 2• A exibição de filme de "Classificação Especial" 
isenta os cinemas da obrigatoriedade da exibição, na mesma 
sessão, de outro filme do curta metragem. - -- c• 

Art. 23. Poderão ser projetados, nos cif~:e.~as çl.9 P~ís, 
mensagens publicitárias, Sob a forma de filmes e "filrnletes". 

§ lo Consideram~se "filmletes" os filmes publícitários 
mudos cuja duração não exceda a quinze segundos. 

§ 2" As mensagens publicitárias serãO p_rojetadas, à 
meia-luz, no intervalo entre as sessões. 

§ 3o A duração máxima do conjunto de mensagens pu­
blicitárias, em cada intervalo, será de 3 (três) minutos. 

§ 4" O mesmo filme de publicidade ou "filmlet" só po­
derá ser incluindo na programação do mesmo cinema, durante 
o máximo de uma semana em cada semestre. 

Art. 24. Não serão aprovados o_s programas cinemato­
gráficos sem que sejam apresentadas pelo exibidor as provas 
do cumprimento das normas de proteção ao cinema brasileiro, 
nos têrmos do Regulamento. 

CAPÍTULO VI 
Da Distribuição de Filmes Nacionais 

Art. 25~ A_ distl-ibuição de fílines -naCion-ais de longa 
e curta metragem só poderá ser contratada mediant~ as per­
centagens máximas que vierem a ser fixadas pelo INC. 

§ 1 ~ As percentagens de distribuiçãõ serão calculadas 
sobre a participaçáo-do produtor na renda da bilheteria depois 
de deduzidas as despesas de publicidade, fiscalização e outras 
despesas gerais. _ - . _ 

§ 2" Os contiatos para a distribuição de filmes nacionais 
de longa e curta metragem, firmados pelos produtores com 
os distribuidores somente terão validade depois de registrados 
no INC" 

CAPÍTULO VIl 
Disposições Gerais 

Art. 26. A censura de filmes cinematográficos, para to­
do o território nacional, tanto para exibição em cinemas, como 
para exibição em televisão, é da exclusiva competência da 
União. 

Art. 27. As remessas de filmes brasileiros para o exte­
rior ficam sujeitas a "licença de exportação", sem cobertura 
cambial, devendo ser transferido para o Brasil o produto da 
venda, renda, aluguel, participação e toda a receita líquida 
assim auferida no exterior. 

Parágrafo único. A receita acima aludida será transfe­
rida para o País, obrigatoriamente, através de estabele_cimento 
bancário autorizado a operar em câmbio, observadas as nor­
mas e critérios que regerem a espécie ã data de cada operação. 

Art. 28,_ O _d~pósito a que se refere o art. 45, da Lei 
n" 4.131, de 3 de setembro de 1962, deverá ser, obrigato­
riamente, recolhido ao Banco do Brasil S.A. em conta espe­
cial, podendo o interessado aplicar essa importância, nl.ediante 
autorização do INC, na produção de filmes brasileiros. 

§ J• Se no prazo de 18 (dezoito) meses, contados da 
data de cada depósito, não for apresentado ao INC o projeto 
para a realização do filme, acompanhado da documentação 
indispensável ao exame do_mesmo, o valor registrado no Ban­
co do Brasil S.A. reverterá como receita extraordinária do 
INC. 

§ 2~ Os titulares dos depósítos atualmente existentes 
no Banco do Brasil S.A., efetuado de acordo com o artigo 
45, da Lei n9 4.131, de 3 de setembro de 1962, terão prazo 
máximo de 6 (seis) meses, a contar da publicação da presente 
lei, para apresentação de seus projetos ao INC, findo o qual 
os depósitos reverterão ao- Instituto. _ _ _ _ 

Art. 29. Os pãgamentos no exterior de filmes ~dqui­
ridos a preço fixo, para exploração no Pai"s, ficarão igualmente 
sujeitos ao desconto do imposto, nos termos_ do art. 45, da 
Lei n• 4.131, de 3-9-62, e o artigo 28 dapresente lei. 

Art. 30.- OS- depósitos a que se refere os artigos 28 e 
29 realizados pelo distribuidor ou importador do filme estran­
geiro, em nome da empresa no Brasil, como beneficiária do. 
favor fiscal. _ __ 

Art. 31. São incorporados a9 INC o Instituto Nacional 
de Cinema Educativo, do Ministério da Educação e Cultura 
e o Grupo Executivo da Indústria Cin~matográfica, do Minis-
tério da Indústria e do Comércio. -

§ 1" Os bens pertencentes ou em uso por essas repar­
tições serão entregues ao INC, depOis de devidamente inventa-
-nadOs. _ 

§ 2~ O peSSoaf lotado na data da publicação desta lei, 
nos órgãos menciohã.dos no presente artigo, passa ã disposição 
do INC, sem prejuízo dos seus vencimentos, direitos e vanta­
gens, obedecendo o disposto no artigo 1? e seus parágrafos. 

Art. 32. As atribuições conferidas ao INC por esta lei 
poderão ser exercidas por autoridades estaduais e municipais, 
ou outras entidades públicas, mediante convênio. 

Art. 33. Para os efeitos desta lei, produtores, distribui­
dores e exibidores de filmes, só poderão exercer atividades 
nO"_ País depois de registrados no INC. 
_ _ l'arágrafo úniCo.- Os exibidores deverão registrar todos 
os cinemas de sua propriedade ou arrendados. 

- Art. 34. É assegurado ao INC, por intermédio de seus 
funcionários especialmente designaqos, o direito -de examinar 
a esCrita comercial de produtores, distribuidores e exibidores, 
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para verificar a exatidão das receitas atribuídas a cada urna 
das partes, quando se tratar de filmes nacionais. 

Parágrafo único.. É assegurado aos funcionários do INC, 
especialmente designados, o livre· ingresso nos· cinemas, em 
todo o território nacional, na forma que dispuser o regula­
mento. 

Art. 35. O INC poderá estabelecer a obrigatoriedade 
de uso do borderaux padrão, emitir, para uso compulsório 
pelas salas exibidoras nacionais, ingresso único ou obrigar 
o uso de máquinas registradoras, para yenda de ingressos. 

Parágrafo único. Para facilita_! a fiscalização do uso do 
ingresso único, o INC poderá criar prêmio periódico entre 
os usuários dos cinemas, na forma que vier a ser estabelecida 
por decreto do Executivo. 

Art. 36. Fica sujeito à multa que variará de 1/3 (um 
têrço) do valor do salário mínimo, vigente no Distrito Federal_ 
na época da infraÇão, até 100 (cem) vezes o Valor desse salário, 
sem prejuízo de outras sanções que couberem, aquele que: 

I -deixar de cumprir as normas legais sobre ~ exibição 
de filmes nacionais; 

11- exibir filme ou "filmlet" de publicidade em desa~ 
cardo com as normas legais; 

111 -exibir filme não censurado ou com o certificado 
de cens_ura fora dos prazos estabelecidos; 

IV- deixar de levar os programas ã aprovação da auto ri~ 
dade compctente_ou exibi-los de maneira diver:sa do aprovado; 

V- sonegar ou prestar informação errônea;· visando ob~ 
ter vantagens pecuniárias, ou ilidir pagamento de taxa ou 
contribuição devida, sem prejUízo da sanção penal que couber; 

VI -deixar de cumprir as normas que forem baixadas 
sobre co-produção; 

VII -deixar de fornecer os bordeaux nos prazos ou mo­
delos que forem estabelecidos, bem como neles incluir infor~ 
mação inverídica; 

VIII -reter o exibidor ou o distribu,idor importância de~ 
vida ao produtor além dos prazos estabelecidos, ou pagá~la 
em valor inferíor ao estabelecido na lei; 

IX- utilizar ou permítir a -utilização do ingresso fora 
do modelo padrão; 

X -dificultar ou impedir a observância das resoluções 
que forem baixadas em decorrência desta lei; 

XI -sonegar documentos ou comprovantes exigidos pe~ 
lo INC ou impedir ou dificultar exames- -cOntábeis --ou deixar 
de fornecer esclarecimentos que forem exigidos, nos prazos 
assinalados; 

XII- vedar ou dificultar a entrada, nas salas exibidoras, 
de funciOnárioS a serviço do INC-

Art. 37. Em caso de reincidência, dentro do período 
de 3 (três) meses_ em jnú:a_ção da mesma natureza o INC 
poderá determinar a interdição do 
estabelecimento por um prazo_ de 5 (cinco) a 90 (noventa) 
dias, sem prejuízo da multa que couber. 

Art. _38_. A imposição, autuação, e processamento da 
multa, e a sua cobrança, os prazos e condições para o recurso 
e as normas de interdição dos estabelecimentos, constarão 
de regulamento. 

Art. 39. Fica abe_rto o _crédito especial de 
Cr$200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) para as 
despesas da instalação e manutenção do INC, com vigência 
por2 (dois) exercícios, o qual será automaticamente registrado 
pelo Tribunal de Contas _da União e distribuído ao Tesouro 
Nacional. 

Art. .40. O Ministro da Educação e Cultura designará 
uma Comissão para organizar o INC e promover a incorpo­
ração dos ~rgãos referidos no artigo 31, podendo, para os 
fins deste artigo, utilizar até 10% (dez por cento) do crédito 
a que se refere o artigo 39. _ _ _ _ --

Parágraf9 único. --.A cOmissão prestará contas aõ Tribu­
nal de Contas da União atr~vés do Ministério da Educação 
e Cultura, das importâncias aplicadas no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da conclusão de seus trabalhos. 

Art. 41. Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias 
depois de publicada, exceto quanto aos artigos 18, 39 e 40, 
que vigorarão na data de sua publicação, revogadas as dispo~ 
sições em contrário, especialmente os artigos 21, 31, 35, 42, 
43, 44, 45, 46, 121, 122 e 130 do Decreto-Lei n' 1.949, de 
30 de dezembro de 1939, o Decreto-Lei n' 4.064, de 29 de 
janeiro de 1942, o"s parágrafoS 89 e 9~ do artigo 24 e os artigos 
25, 31, 32, 33, 34, 36 e 38 do Decreto n• 20.493, de 24 de 
janeiro de 1946, o Decreto n' 50.278, de 17 de fevereiro de 
1961, o Decreto n' 50.450, de 12 de abril de 1961, o Decreto 
n' 1.134, de 4 de junho de 1962, e o Decreto n• 1.462, de 
13 de outubro de 1962. 

Parágrafo único. O disposto nos artigos 33, 38 e 39 da 
Lei n' 1.949, de 30 de dezembro de 1939, os parágrafos 1•, 
29-, 39 , 49 , 5", 6" e 79 do artigo 24, do Decreto n9 20.493, de 
24 de janeiro de 1946, o Decreto n' 1.243, de 25 de junho 
de 1962 e o Decreto n' 56.499, de 21 de junho de 1965 serão 
revogados 6 (seis) meses após a publicação da presente lei. 

Brast1ia, 18 de novembro de 1966; 145"' da Independência 
e 78~ da República. - H. Castello Branco- Carlos Medeiros 
Silva- Juracy Magalhães- OCtáviO Bulhões- Juarez Távo­
ra - Raymundo Moniz de Aragão - Paulo Egydio Martins 
- Roberto Campos. 

DECRETO-LEI N> 483, DE 3 DE MARÇO DE 1969 

Dispõe sobre a pbrigatoriedade de inserção de as­
suntos de interesse educativo nos jornais de atualidades 
cinematográficas e estabelece nova classificação para 
filmes de curta metragem. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o § 1~ do artigo 2" do ato Institucioilal n" 5, de 
13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 19 Os produtores de jornais de atualidades cimena­
tográficas ficam obrigados a inserir no iníCio de cada filme 

-um assunto classificado como de interesse educativo, com 
duração pelo menos de dois minutos. 

Art. 29 Os filmes para as instituições serão produzidos 
ou adquiridos pelo Instituto Nacional de Cinema cabendo 
à Assessoria Especial de Relações Públicas da Presidência 
da República fazer a indicação" dos assuntos. 

Parágrafo único. A distribuição será feita através do 
Serviço de Censura de Diversões Públicas do Departamento 
de Polícia Federal, em cópias positivas e sonorizadas, sem 

_ ônus para os produtores dos jornais de atualidades cinemato­
gráficas. 

Art~ 3"' Os produtores ficarão dispensados da obrigato~ 
riedade estabelecida no artigo 19 quando a edição do jornal 
não ultrapassar três cópias ou- quando o Serviço de Censura 
de Diversões Públicas não fornecer, por falta de disponibi~ 
lidade, as cópias positivas sonorizadas. 

Art. 49 Nenhum Certificado de Censura para jornais 
cinematográficos de atualidades será concedido pelo Serviço 
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de Censura de Diversões Públicas do Departamento de Polícia 
Federal sem que sesteja observada a disposição do artigo 1'·'. 

§ 1 o Do verso do Certificado de Censura constará o 
título e a metragem do assunto de interesse educatíVo inse"rido 
no jornal ou, se for o caso, o motivo da dispensa. 

§ zo Será expedido um certifici.do de censura para cada 
cópia de filme, vedada a reprodução por fotocópia ou por 
qualquer outro processo. 

Art. 5~ . --0 Instituto Nacional de Cinema classifica como 
de "UtiHdade Pública" os filmes de curta metragem que forem 
indicados pela Assessoria Especial de Relações Públicas da 
Presidência da República. _ _ _ 

§ 1 o:> Todos os cinemas exiStenteS no território nacional 
ficam obrigados a exibir mediante determinação do Instituto 
Nacional de Cinema,os filmes de curta metragem assim. classi­
ficados. 

§ 2\' A e:iíbiç3.o de filmes com tal classificação isenta 
o exibido da obrigatoriedade de programar na mesma seSSão 
qualquer outro filme de curta metragem. 

Art. 6"' Este Decreto-lei entrará_ em vigor trinta dias 
depois de sua publicação, revogadas. as disposições em con-
trário. -

Brasflia, 3 de março de 1969; 1489 da Independência e 
sto da República. -A. Costa e Silva - Luiz Antônio da 
Gama e Silva - Tarso Dutra. 

DECRETO-LEI N• 603, DE 30 DE MAIO DE 1969 

Altera dispositivos do Decreto~Lei n" 43, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando as atribuições que 
lhe confere o § 1" do art. 2" do Ato Institucional n~ 5, de 
13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1 n O inciso IX do_ art. s~ e o art. 35 e seu parágrafo 
único, do Decreto-Lei n~ 43, de 18 de novembro de: 1966, 
passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4~ .................... ~··--·k•u.-.~......;. ............ ·~. 
....... -............ -........................ ~-~-~~\; ...... .; . .:: .......... . 
IX- Produzir e adquirir filmes e diafilmes educa.; 

tivos ou culturais, bem como adquirir equipamentos 
audiovisuais, para fornecimento ou distribuição a esta­
belecimentos de ensino e entidades-congêneres." 

..•. , ...... ....-.--.--. ................ -.. -•• ~.~ ••• ~.-,o-c.:=-• .:. ••• _~!"~~._~ ..... -

"Art. 35. O INC poderá estabelecer a obrigato­
riedade do uso do "bordereau" - padrão, emitir e 
vender, para uso compulsório pelas salas exibidoras 
nacionais ingresso padronizado, ou obrigar o uso de 
maquinas registradoras para venda de ingressos. 

§ 19 Cabe exclusivamente ao INCa _el~_b_gração 
do sistema a ser adotado para os fins deste artigo veda­
do o emprego de qualquer plano ou sistema que não 
tenha sido aprova-do pelo Conselho Deliberativo dêsse 
órgão. 

§ 29 Para facilitar a fiscalização do uso do ingres­
so padronizado, o INC poderá criar prêmios periódicos 
entre os usuários dos_cinemas, na forma que vier a 
ser estabelecida em decreto." 

Art. 2' Os artigos 4', 11 e 24 do Decreto-Lei n• 43, 
de 18 de novembro de 1966, ficam acrescidos das seguintes 
disposições: 

"Art. 4" ········•••••••••·--··••••••••o.•••••oõ>.• 

. ...................................................... ~ . .-.-;,; ... ~. 
XV- Formular normas destinadas a tornar obri­

gatorio o uso do idioma nacional em filmes estrangeiros 
que forem exibidos nos cinemas existentes no território 
brasileiro." 

ooooonOoooooOOoooOO*'••oO*OOoo••••••••••••••••••oó"oó"''"""'-''' 

"Art. 11. ······················"·"··················'······ 
o o o • • ' ' '-.o ~-•" ._.-., < • H o,-;, " • o • • • • • ,-.~-, .._-,~.~:~ ,-• • • o oo • " o o • oo. • ,·, 

VIII -O produto da venda do ingresso padro­
nizado e do_ bordereau" -padrão, a que se refere 
o artigO 35 deste Decreto-Lei." 

ooroo ''''''"'""'"'"·"~ho~· .... ,.,.H,;•,,,,· .. _., .. , •• ,,,, ... ,-

"Art. 24. .. ....................... _ ........... ~ ......... . 
............................. _ ... ,~ .. :.; .. ~ ........ · .............. .. 
§ 1~ Nenhum certificado de censura para filmes 

será concedido sem a prova do recolhimento da contri· 
buição a que se refere o inciso II do artigo 11 deste 
D~cr.eto-lei, ou a prova de sua dispensa, de acordo 
com § 29 de seu artigo 14. 

§ 2~ Independentemente do disposto no parágra­
fo anteriõr~ os filmes só poderão ser censurados quando 
forem encaminhados pelo INÇ_ com a respectiva guia. 

§ 3~ TratandO-se de filmes nacionais de longa 
metragem, a guia deVerá'i-d~.dr-.se ao certificado indis­
pensável ao cumprimento do disposto no artigo 19 deste 
Decreto-Lei." 

Art. 3o O presente decreto~ lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados o§ 4~ do art. 23 do Decreto~ Lei 
n~ 43, de 18 de novembro de 1966, e as demais disposições 
em contrário. 

Brasflia, 30 de maio de 1969; 148~ da Independência e 
SI• da República. -A. COSTA E SILVA- Favorino Bastos 
Alércio. 

DECRETO-LEI N• 863, DE 12 DE SETEMBRO DE 1960 

Autoriza a criação da Empresa Brasileira de Filmes 
Sociedade Anônima - Embrafilme, e dá outras provi­
<lências • 

Art. 1 ~ Fica autorizada a criação da Sociedade de Eco­
nomia Mista denominada Empresa Brasileita de Filmes S~A. 
- Embrafilme, com personalidade jurídica de direito privado 
e vinculada ao Ministério da E_ducação e Cultura. 

_·_Parágrafo único. A Embrafilme será regida pelo seu 
estatuto e pelas disposições da Lei de Sociedades por Ações, 
no que com as mesmas não colida. 

Art. 29 A Embrafilme tem por objetivo a distribuição 
de filmes no exterior, sua promoção, realização de mostras 
e a:preSêhtaÇões em festivaiS, visando a difUsão do filme brasi­
leiro em seus aspectos culturais, artísticos e científicos, como 
ói'gão de cooperação com o INC, podendo exercer atividaes 
comerciais ou industriaiS relacionadas com o objetivo principal 
de sua atividade. 

Art. 39 A Embrafilme será dirigida por uma diretoria 
composta de 3 (três) membros, sendo um o Diretor-Geral. 

§ 19. O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente 
da Repúblíca, com--mandato de 4 (quatro) anos, podendo 
ser reconduzido. 

Art. 49 O capital social da Empresa será inicialmente 
·· de NC$6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros novos) dividido 

em 6.000 (seis mil) ações ordinárias nominativas, -do valor 
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de NCr$10,00 (dez cruzeiros novos) cada uma, sendo 70% 
(setenta por cento) subscritas pela União, representada pelo 
Ministério da Educação e Cultura, e as restantes_ por outras 
entidades de direito público ou privado. 

Art. 5" Para constituição- do capital subscrito pela 
União, serão aproveitados os depósitos existentes nó Banco 
do Brasil S.A., feitos de acordo com _o art. 28 de Decreto-Lei 
n' 43, de 18 de novembro de 1966. 

Parágrafo úniCõ .. --Ap6s a complementaÇão do capital 
subscrito na forma do presente artigo, as importâncias refe­
rentes aos depósitos passarão a constituir receitada Empresa, 
de conformidade com o item IV do art. 11, deste Decreto-Lei. 

Art. 6~ As Empresas titulares ou beneficiárias -dos de­
pósitos feitos na fOrma do art. 28 do Decreto-Lei nl' 43, de 
18 de novembro de 1966, terão o prazo de 60 dias, a partír 
da vigência deste Decreto-Lei, para apresentar ao INC o pro­
jeto destinado à realização de filmes, acompanhado da docu­
mentação indispensável ao exame do mesmo. Findo.e.sse pra­
zo, o valor registrado no Banco do Brasil S.A. passará crédito 
da Empresa Brasileira de Filmes S.A:, -para constituição de 
seu capital e sua receita. 

Parágrafo único. Todos os depósitos feitos de acordo 
com os arts. 28, 29 e 30 do Decreto-Lei n' 43, de 18 de 
novembro de 1966, ficarão sujeitos, a partir de vigência do 
presente Decreto-Lei. ao que dispõe o seu art. 5., e parágrafo 
único. 

Art. 7' Os arts. 28 e 30, do Decreto-Lei n" 43, cte 18 
de novembro de 1966, passarão a vigorar com a seguinte reda­
ção, 60 dias após a vigência deste Decreto-Lei: 

'(Art. 28 O depósito a que se refere o art. 45, 
da Lei n' 4.131, de 3 de setembro de 1962, deverá 
ser, obrigatoriamente, recolhido ao Banco do Brasil 
S.A., em conta especial para ser aplicado pela Empresa 
Brasileira de Filmes S.A., conforme dispõe estatuto 
da Empresa e o Decreto autorizado de sua criação." 

"Art. 30. Os depósitos, a que se referem os arts. 
28 e 29 serão realizados pelo distribuidor ou importador 
do filme estrangeiro, em nome da Empresa Brasileira 
de Filmes S. A., como beneficíário do favor fiscal." 

Art. 8' Ficam revogados os parágrafos 1' e 2' do art. 
28, do Decreto.Lei n" 43, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 9' O art. 45 da Lei n' 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, passa a· vigorar cOm a seguirite rédação: 

"Os rendimentos _oriundos da exploração de pelí­
culas cinematográficaS,- excetuados _os_d_os e;xibiçlores 
não importadores serão sujeitos ao desconto do impos­
to à razão de 40%, ficando, porém, e contribuinte obri­
gado a fazer um depósito no Banco do Brasil S.A. 
em conta especial, de 40% do imposto devido, a crédito 
da Empresa Brasileira de Filmes S.A. - Embr~filme, 
para ·ser aplicado conforme o disposto no estatuto e 
ao decreto autorizativo de criação da referid~ Empre­
sa." 

Art. 10. Os aumentos do Capital serão feitos:_ 
I- Com a utilização dos depósitos a que se refere o 

art. 28 do Decreto-Lei n" 43, de 18 de novembro de 1966; 
II- Mediante subscrição realizada por entidades de di­

reito públicO ou privado; 
III- Pela incorporaçãO de reservas facultativas, fundOs 

disponíveis Ou pela valorização do seu ativo móvel e imóveL 

Parágrafo único. Nos aumentos de capital, a partici­
pação da União nunca poderá ser inferior a 70% de sua tota­
lidade ... 

Art. 11. COnstituem receita da Empresa, além de seu 
capital, os seguintes recursos: 

I -Empréstiinos-e doações de fontes internas e externas; 
II- Produto de comercialização de filmes, de suas opera­

ções de crédito, depósitos bancários e venda de bens patri-
moniaiS; -

III- Fundo decorrente dos depósitos a que se refere 
o art. 28 do Decreto-Lei n" 43, de 18 de novembro de 1966, 
depois de integralizada a parte do capital subscrito pela União; 

IV-Subvenções ou au_xnios da União ou dos Estados; 
V- Eventua~s, 
Art. 12. A organiziÇãci -e á fUncionamentO dã"Empresa 

obedecerão ao que for disposto em estatuto. 
Art. 13. O Ministro da Educação e Cultura designará 

o representante da União nas Assembléias Gerais. 
Art. 14. Fica a Empresa equiparada às autarquias, para 

efeito de tributação. 
A.rt. 15. Este Decret97~ei entr!}fá em vigor na data de 

sua p~blicação, reVogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N' 1.595, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre o imposto de renda devido pelos im­
-portadores ou distribuidores de filmes estrangeiros, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Co9stituiçã_o, d~Creta: 

Att. 19 - O âísttibü.idcir-ou- importado-r de-·fiime ·estran­
geiro é obrigadoa depositar no Banco do Brasil S.A., em 
conta especial, a crédito_ da Empresa Brasileir'a de Filmes 
SIA (EmbrafHme),_benefidã"r"ía do favor fisçal, 70% (setenta 
por cento) do imposto de renda devido, para aplicação confor­
me o disposto no estatuto da Embrafilme e na legislação rela­
tiva à sua criação. 

Art. 2'-' Este _Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de d_ezembro de 1_9_77; 156" da Independência 
e 89' da República.- ERNESTO GEISEL- Mário Henrique 
Simonsen - Ney Braga. 

DECRETO-LEI N'' 1. 741, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 
Altera a redação do art. 13 do Decreto-Lei n~ 

1.089/70. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item II da Constituição, decreta: 

Art. 1' O art. 13 do Decreto-Lei n'' 1.089. de 2 de março 
de 1970, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, 
empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, 
distribuidores ou intermediários no exterior, como ren­
dimentos da exploração de películas cinematográficas, 
ou como aquisição, a preço fixo, de películas cinemato­
gráficas para exploração no País, ficam sujeitas ao im­
posto de 25% (vinte e cinco por cento) na fonte." 

Art. 21' Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. produzindo efeitos a partir de 1 ~ de janeiro 
de 1980, revogados o inciso II do art. 1" do Decreto-Lei n~ 
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1.429, de 2 de dezembro de 1975, e demais disposições em 
contrário. 

Brasflia, 27 de dezembro de 1979; 158' da Independência 
e 91' da República.- JOÃO FIGUErREDO- Karlos Risch­
bieter - E. Portella. 
DECRETO-LE!N• 1.891, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dispõe sobre obrigatoriedade do uso de borderôs 
e ingressos padronizados, de emissão da Embrafilme, 
pelas salas exibidoras nacionais. 

Art. 2" Nenhum cin-ema ou sala exibidora poderá fun­
cionar no território nacional sem utilizar os ingressos padroni­
zados adquiridos na Empresa Brasileira de Filmes S/A -
EMBRAFILME, de conformidade com o que estabelece o 
presente Decreto-L_ei. - -

Art. 3" Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BrasJ1ia, 15 de dezembro de 1981; 160" da Independência 
e 93' da República- JOÃO FIGUEIREDO- Rubem Ludwig. 

DECRETO'LEl NeL900, bE 21 DE D~EZEMBRO DE 1981 O Presidente da República, no uso_ da atribuição que 
lhe confere o art. 5$, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1 (> Os ingressos padronizados_ e 05_ borderôs pa- Dispõe sobre a contribuição para o desenvolvimento 
drão, a que se refere o inciso VI do- art. 9" da Lei n~ 6.281, da indústria cinematográfica nacional. 
de 9 de dezembro de 1975, de utilização compulsória pelos Art. J9 A contribuição para o desel)volvim~nto da in-
cinemas e salas exibidoras nacionais, serão obiigatoriamente dústria cinematográfica nacional a que se refere o inciso II 
adquiridos pelos exibidores à Empresa B~asileira de Filmes do art. 9(> da Lei n" 6.281. de 9 de dezembro de 1975, é 
S/A - EMBRAFILME, a quem cabe, com exclusividade, devida pelos produtores ou distribuidores, ou por quem, a 
sua emissão e venda, segundo valores de até 3% (três por qUalquer título, promover a importação de obra cinemato­
cento) das Obrigaçóc~ Reajustáveis do Tesouro Nacional - _gráfica, e será calculada, por título de filme, segundo o dispos­
ORTN, para cada ingresso padrOJ].izado de entrada inteira, to neste decreto-lei. 
e de até 1,5% "(um e meio por cento) das Obrigações Reajus- Parágrafo único. Para os fins de cobrança de contri~ 
táveis do Tesouro Nacional - ORTN, para cada borderô buição a que se refere este artigo, a definição de filme com­
padrão. -- preende a obra cinematográfica apresentada em qualquer bito-

§ 1" Fica o Conselho Nacional de Cinema - CON- Ia, e em qualquer sistema, gravada ou reproduzida em pelícu­
CINE, por proposta da Empresa Brasileira de Filmes S/A la, fita, vídeo-disco, vídeo-tape, ou qualquer outro suporte 
- EMBRAFILME c respeítados_os valores máximos estabe~ de gravação e reprodução de som e imagem, para exibição 
Jecidos no caput deste artigo, auto_rizado ~_a_p_rovar tabelas em cinema, televisão, ou qualquer outro veículo. 
variáveis que, visando ao fomento da atividade cinematográ- Art. zn Quando se tratar de filme para exibição em cine~ 
fica, -levem em consideração a situação s6Ci0--=econôinica dos ma ou em televisão, aplicar-se-á por título de fílme, e por 
cinemas e das salas exibidoras, favorecendo as que cobrem veículo a que destinado, a seguinte tabela, para os valores 
menor preço ao público.___ _ _ _ . da contribuição referida no art. 19: 

§ 2' O Conselho Nacional de Cinema - CONCINE Duração do filme Valor- Cr$ 
-deverá publicar nos meses de junho e dezembro de cada -Até 5 minutos, inclusive frações .................... 10.738,00 
ano, as tabelas a vigorarem a ·partir dos meses de julho do -De 6 a 14 minutos, inclusive frações ..... ·-n.-.-.. ~·· .32.214,00 
mesmo ano e janeiro do ano seguinte, respecfÍVanfehte: -- __....De 15 a 29 minutos, inclusive frações .............. 55.424,00 

§ 39 Fica entendido que o valo~ dê! Q~JN _a que se -De 30 a 59 minutos, inclusive frações ..... ~ ...... 132.640,00 
refere este artigo, para os fins preVistos no parágrafo anterior, -Acima de 60 minutos ............. -·-·····""·-···~·~··~--284.228,_00 
é o que for fixado para a ORTN dos meses de junho e dezem- § 1~ Estão isentos da contribuição prevista neste artigo 
bro que precedem imediatamente os da vigência de cada ta- os filmes destinados à exibição exclusiva em cineclubes e cine-
bela. matecas. 

§ 4o Até que sejam expressamente revogadas, ou que § zo Ficam reduzidos em 70% (setenta por cento) os 
sejam baixadas as tabelas previstas no parágrafo segundo deste valores da contribuição constante_s _da ta bel~ referida neste 
artigo, continuam em vi,gor as Resoluções do Conselho Nac!o- artigo, quando se tratar de filme nacional, assim definido 
nal de cinema=-- CONCINE, atuaiJ!lente vigentes, que fixam de acordo com a legislação em vigor. 
os preços dos ingressos padronizados e borderós padrão. § 3º Poderão ser reduzidos em até 70% (setenta por 

§ s~ O produto da venda dos ingressos e borderôs pa- cento), a critério da Empresa Brasileira de Filmes S.A. -
dronizados aos cinemas e salas exibidoras nacionais, que cons- EMBRAFILME, os valores da contribíução constantes da 
titui receita da Empresa Brasileira de Filmes S/ A -EMBRA- tabela previSta neste artígo, quando se tratar de filme desti­
FILME, nos termos do inciso VI do art. 99 da Lei n(> 6.281, nado à exibição em cinema, que seja de exploração limitada, 
de 9 de dezembro de 1975, destinar-se-á a atender, além das por dispor-exclusivamente de urna cópia. 
despesas decorrentes da manutenção, operação e con~role do_ § 4" Na hipótese de, posteriormente, se pretender ex­
sistema, a outros encargos com o desenvolvill!ent_o da indústria piorar o filme de que trata o parágrafo anterior, com mais 
cinematográfica nacioi-ial. _ _ de uma cópia, será devido o prévio recolhimento da diferença 

§ 6° Caberá ao Cqnselho Nacional de Cinema -CON- entre o valor pago e o valor integral da contribuição que 
CINE, por proposta da Empresa Brasileira de Filmes S/ A então vigorar. 
- EMBRAFILME, aprovar os modelos de borderós padrão § 5"' Será cobradã. nOva.-contribuição sempre que a ante­
e ingressos padronizados, podendo os ingressos apresentar-se rio r tiver sido efetuada para exibição do filme em cinema 
sob forma de bilhetes destacáveis em talonários, sob forma e se pretender exibi-lo também em televisão, e vice-versa, 
de tickets de bobina de máquina registradora, ou sob qualquer vigorando o valor da tabela atualizada, à época da nova solici­
outra modalidade cuja utilização compulsória venha a ser pre- tação. 
vista nas normas baixadas pelo Conselho Nacional de Cinema Art. 3~ Quando se tratar de filme publicitário, aplicar-
- CONÇINE. se-á, por título de filme e por veículos a que destinado, a 
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seguinte talela de valores para a contribuição rcfcri9a no art. Da Ação Popular 

li'; Art. 1n A ação popular destina-se à invalidação de atos 
Duração do filme Valor- Cr$ ou omissões ou contratos ilegais e lesivos ao patrimôiiiO pübli-

-Até 14segundos, inclusive frações .. ~ .... ·~·~··~·~-.3~648,00 co de entidade estatal, autárquica ou paraestatal, bem como 
-De 15 a 29 segundos, inclusive frações ··· ·· ····· · ,._. 5.471,00 de instituição mantida por contribuição parafiscal ou subven-
- De 30 a 44 segundos, inclusive frações ·· · · · · ··· · · ·•· 7.292,00 cionada anualmente com dinheiro público. 
-De 45 a 59 segundos, inclusiVe fiações ··· -~······ ··· 8..643,00 Art. 2n Consideram-se patrimôn:ló público, para os fins 
-Acima de 60 segundos ······ ....... ._. . .._.._ ......... ~···" · ·· l0.94l,OO desta lei, os bens e direitos de valor econômico, adminis-

Art. 4" O pagamento da contribuição a que se refere trativo, urbanístico, ambiental, cultural, histórico, arqueoló­
este Decreto-Lei será feito à Ernbrafilme antes da apresen- gico, paisagístico ou turístico. 
tação do filme ao Serviço de Censura de Diversões Públicas. Art. 3" Consideram-se ilegais, para os fins -desta lei, 

§ 1" Para observância do disposto neste artigo, o Ser- os atos ou contratos das entidades ou instituições referidas 
viço de Censura de Diversões Públicas só processará O pedido no art. 1", desde que eivados de qualquer dos seguintes vícios: 
da expedição de Certificado de Censura que venha acompa-
nhado de documento fornecido pela Embrafilme provando I- ilegalidade do objeto; 
o pagamento da contribuição a que se refere o art. l" deste 11- desvio de finalidade; 
Decreto-Lei a dispensa de seu recolhimento prévio ou sua IIi- inexistência Oir. fã.lsidade dos motivos; 
isenção, quando cabíveis. . . · IV- iilcompefência da autoridade; 

§ zo O produtor de filme nacional compreendido no V- vício inSanável de forma. 
art. ;." deste .Decre.t.o~Lei fica desobrigado do recolhimento § 1" Para fins desta lei, .c.onsidera-se: 
prévb exigido neste artigo, devendo efetuar '! pagament? I- ilegalidade d9_ objeto - o re~ultado. do ato do con-
da contribuição até a expiração. do prazo de valtdad.e. do pn- trato que contrarie explícita ou implicitamente lei, regula­
meiro Certificado de Censura, obedecido o disposto no pará- menta ou instruções disciplinadoras de sua realização; 
grafo seguinte. . 11 -desvio de finalidade - e efetiv<l_Ç_ãó do ato ou. do 

§ 3<? No curso do prazo a que se refere o parágrafo contrato com fim diverso do previsto explícita ou implicita­
anterior, a Embrafilme poderá proceder à compensação do mente em lei, regulamento ou instruções disciplinadoras de 
valor das contribuições ainda devidas por produtor nacional sua realização; - · 
com créditos deste junto à Embrafilme.. 111- inexistência ou falsidade dos motivos- a ausência 

Art. 5"' Os valores das tabelas constantes dos. arts. 2n ou inadequação dos fundamentos de direito ou de fato, invoca­
e3~, deste Decreto-Lei serão atualizados .anualmente, segundo dos para a realização do ato ou do contrato; 
a variação do valor da ORTN entre a data do início çla vigência IV- incompetência da autoridade- a falta de poderes 
da tab.ela anterior e o més de dezembro. funcionais para a realização do ato ou do contrato; 

§ 1" Caberá ao Concine publicar, no mês de dezembro V -vício insanável de forma- o defeito de redução 
de cada ano, as tabelas atualizadas, a vigorarem a partir do ou a omissão de formalidade em ponto essencial à definição 
mês de janeiio do ano seguinte. e seriedade do ato ou do contrato. 

§ 2~ O recolhimento dos valores correspondentes à con- § z~ Os atos ou contratos ilegais .e lesivos ao patrimônio 
tribuição a que se refere este Decreto-Lei será feito à E~bra- _público, cujo vício não se enquadre nas especificações deste 
fime mediante guia própria, aproVada pelo Conselho NaciOnal artigo, poderão ser anulados segundo os preceitos pertinentes 
de Cinema- CONCINE. do direito privado. · 

§ 3~ A Embrafilme poderá credenciar a rede bancária Art. 4o São também passíveis de anulação, por presun-
para o recolhimento da contribuição de que trata este Decre- ção legal de ilegitimidade e lesividade ao património público, 
to-Lei. . . ·'""os seguintes atos ou contratos: · . 

Art. 6~ A contribuição de .que trata este Decreto-Lei . I- a nomeação ou admissão de pessoal para o serviço 
corresponderá ao prazo··de validade do CertifiCado de Censura público da administração direta ou indireta, sem atendimento 
expedido pela Divisão de ·censura de Diversões Públicas do das exigências constitucionais, legais ou regulamentares para 
Departamento de Polícia Federal, sendo devida novamente - a investidura; 
sempre que houver renovação do Certificado de Censura. 11- a contratação de obras, serviços ou compras sem 

Parágrafo único. Mesmo vencido o Ce~tificado de Cen- licitação, fora dos casos de inexigilidade ou de dispensa legal, 
sura a ela correspondente, independerá do pagamento de nova ou resultante de licitação fraudada; · 
contribuição a exibição do filme em retrospectiva, mostras III- o edital de licítação de obras, serviços ou compras, 
especiais ou eventos semelhantes, de interesse artísti7o e cultu- ou convocação para concessão ou pennissão de serviço públi­
ral, desde que previamente autorizada pela Embrafllme. co, que contenha cláusula ou condição que comprometa o 

Art. 7~ Este Decreto-Lei entra em vigor na data de seu caráter competitivo,.estabeleça discriminação entre os par­
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (DO ticipantes, ou possibilite jugalmento subjetivo das propostas; 
de 22-12-SL) IV -os reajustamentos de preços contratuais, sem que 

(À Comissão de Educação.) tenham sido previstos no edital e no contrato inicial ou autori­

PROJETO DE LEI DA CÂMARA .N• J33,de 1991 
(N• 3.146/91, na Casa de origem) 

Regula a ação popular 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

zados por norma geral; 
.. V.- a alienação de bem público, móvel ou imóvel, sem 

atendimento das normas legais e regulamentares pertinentes, 
e sem justa e prévia avaliação, constante do respectivo pro­
cesso; 

VI -o empréstimo concedido por estabelecimento de 
crédito oficial, quando feito com desatendimento de norma 
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legal, regulamentar, regimental, ou constante de instrução 
geral, ou, quando o valor dos bens dados_ em garantia, na 
época da operação, for inferior ao da avaliação; 

VII -a operação bancária de crédito real, ou de redes­
conto, quando feita por qualquer estabelecimento oficial, com 
desatendimento de norma legal, regulamentar, regimental, 
ou constante de instrução geral, ou, quando o valor real dos 
bens oferecidos em garantia na época da operação, for inferior 
ao constante do contrato; 

VIII- a licença de exportação ou de importação, de 
qualquer modalidade, quando expedida com desatendimento 
de normas legais, regulamentares, regimentais, ou de instru­
ções gerais, ou, ainda, quando resultar em exceção ou privilé­
gio, .não concedido por lei, para o exportador ou importador; 
legais, regulamentares, regimentais, ou de instruções gerais, 
ou, ainda, quando resultar em exceção ou privilégio, não con~ 
cedido por lei, para o exportador ou import3dor; 

IX- a declaração de utilidade pública, para fins de desa­
propriação de imóvel, bens ou valores feita com abuso de 
poder ou de autoridade, com propõsitçs ilú~rarii:ente -políticos 
ou manifesta intenção de causar ptejufzos ao-destinatário do 
ato declaratório. 

CAPÍTULO I! 

Das Partes e dos Intervenientes 

_ Art. 5° Qualquer cidadão é parte legitima para propor 
açao popular. 

Art. 10. O Minis!~rio P~blico poderá pleitear por ação 
ciVif pública, sujeita às disposições cabíveis desta lei, idêntica 
invalidação dos atos e contratos das pessoas referidas no art. 
19 , inclusive de atos ou omissões de particulares, lesivos _de 
normas administrativas ou urbanísticas. -

CAPÍTULO Ili 
Da Competência 

Art. 11. Conforme a origem do ato ou do contrato im­
p~gnado é competente para conhecer da ação, processá-Ia 
e JUlgá-la o Juiz que, de acordo com a organização judiciária 
pertinente, o for para as causas que interessem à União ao 
Distrito Federal, ao Estado ou ao Município. ' 

§ 1~ Para fins de competência, equiparam-se os atos 
e contratos das instituições referidas no art. 1? ao das entidades 
paraeStaduais, atendendo-se à proveniência da subvenção, e 
os atos dos particulares que definein ·a competência da ação 
pela origem da norma legal infringida. 

§ 2» Havendo interesse conjunto, preva1ecerá a compe­
tência do Juízo da entidade de maior hierarquia. 

§ 3~ A propositura da ação prevenirá p Juízo para todas 
as ações populares posteriormente intentadas contra o mesmo 
agente que praticou o ato final, ~isando o mesmo objetivo. 

CAPÍTULO IV 
Do Procedimento 

SEÇÃO! 
Da Propositura da ação 

Parágrafo único. A prova da cidadania será feita com 
certidão ou cópia autenticada do título de eleitor ou doeu- Art. 12. A ação popular será proposta por petição ini­
mento correspondente, que não poderá ser desentranhado cial com os requisitos do art. 282 do Código de Processo 
dos autos. --Civil, instruída com a prova da cidadania do autor e com 

Art. 6" A ação popular será proposta contra o agente os documentos necessários ao seu julgamento. 
que praticou o ato final 0~_- sUbscreveu o contrato, e seus § 19 O autor poderá requerer diretamente as _certidões 
be~eficiários, podendo ser requerida a citação, para integrar ou_ cópias autenticadas, i~dispensáveis ao ajuizamento da 
a hde, das pessoas que houverem participado do ato ou do açao, declarando seu destrno, para que conste das mesmas 
contrato i~pu_gnac!~. mediante autorização, aprovação, ratifi-- e só possam ser utilizadas na causa indicada. 
caç~o, homologação, aditamento ou avaliação, ou que, por .§ 29 Somente poderá ser negada certidão ou cópia au-
omissão, tenham concorrido para sua efetivação. tenticada de documeiJto para ação;-nos casos legais d.e sigilo, 
. Art. 7n Ser~-obrigatória a intimaçãO aa peSsoa jurídica devend? s~er ~sclarecida .essa circunstân~a ao requerente para 
mteressada na açao para assumir a posição que lhe convier as providencias que se f1z~rem necessánas _ 
na lide, e do Ministério Público para acompanhá-la e velar § 3~ Se, no momento da propositura da ação, o autor 
pela regularidade do processo e responsabilização das partes, não dispuser de todos os documentos necessários, indicará 
na forma da condenação. ao Juíz os faltantes, para que os requisite no original, em 

Parágrafo único. Assumida posição nà lida a favor do -certidão ou cópia autenticada, ou o próprio processo adminis­
PC:dido inicial, .ou contra ele, a pessoa jurídica 'interessada trati~o correspondc::nte ao ?bjeto da deman~a, fixando o pTazo 
nao poderá mais modificá-la no curso da "!~O. máxt.mo de.}O .(tnnta) dJas para o atendimento, sob pena 

Art. 8~' Só será permitida a intervenção sucessiva de de desobediencia. 
litisconsortes ativos, se os autores originários deixarem de § 4"' Todas as certidões ou cópias autenticadas serão 
dar segmento ao processo, no prazo de 10 (dez) dias contados fornecidas gratuitamente, mas cotadas de acordo com a tabela 
da intimação de seu procurador para fazê-lo. ' de emolumentos da repartição, para oportuna cobrança do 

§ 1 o Os autorores que abandonarem a causa, nos termos vencido nos próprios autos da ação. 
deste artigo serão condenados nas custas devidas e até 0 mo- § 59 As perfcías eventualmente necessárias à compro­
menta do abandono e em 10% (dez por cento) de honorários --v-ação da pr?cedência da ação, devem ser produzidas como 
sobre o valor da causa, arbitrado pelo Juiz, na forma do art. prova antecipada, na forma dos arts. 846 e 850 do Código 
23 desta lei. ___ _______ de Prqcç_sso Civil, para instruir a petição inicial (art. 30). 

§ 2' Se, dentro de 10 (dez) dias da publicação do despa- Art. 13. Estando em termos a petição inicial, o Juiz 
cho de abandono da causa, não houver habilitação de outro a despachará, ordenando: 
cidadão para dar continuidade ao processo, o Ministério Públi- 1- as citações requeridas pelo autor; 
c~ promoverá o seu prosseguimento ou requererá -ã Sua extiri- li- a intimação da pessoa jUrídica interessada e do Mi-
çao. -- -_- --~--.------------- --.--- -IU!!!TéiiO.Pú.blicO; --- · 

Art. 9" Não se ad:nitirá assistência-a neiJ.buma das par- Ill-a requisição dos documentos ou do processo admi-
tes no processo desta açao. nistrativo necessários à comprovação do alegado; 
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IV- a suspensão liminar do ato impugnado, se requerida 
e cabível. 

Art.- 14. -AS citaÇóCS s·erão- fêítãs por niãndado, -assim 
como a íntima:ção=-aapcssoa jurídica interessada, observada 
a seguinte_ conduta: 

I- para a cítaçãõ_pOr mãõ.dado, o autor oferecerá aS 
cópias necessárh1s da inicfal, rubricadas pelo procurador para 
serem entregues aos destinatários, como contra-fé, juntan­
do-se aos autos, em devolução unicamente 6 ·mandato ·com 
a certidão da diligênciã;-

II- poderão ser feitas Por-edifal as-Cifãções·aa:s-pesSoas 
físicas ·que deva:m integrar a lide, nos termos do parágrafo 
único do art. 6?, desde que indicadas nominalmente na iniCial; 

III- só será admitida por edital dos réus se estiverem 
em lugar incerto e n·ão sabido; 

IV- para citação por edital, com prazo de 30 (trinta) 
dias, o escrivão expedirá o r-espectivo instrum-ento, no qual 
indicará, além da Vara e do Cartório, a denominação da ação 
e seu objeto, os nomes do autor, do réu, da pessoa jurídica 
interessada e dó"S.chamaçlos_à lide, o prazo para a defesa 
a contar da última publicação, transcrevendo-se, também, o 
inteiro teor do _despacho inicial. 

Art. 15. A suspenção liminar só será concedida quando 
o seu pedido se apoiar em relevante fundamento jurídico e 
a execução do ato impugnado puder causar dano irreparável 
ao patrimônio público a ser protegido pela decisão de mérito. 

§ 1 ~ A medida liminar vigorará pelo prazo inicial máxi­
mo de 90 (noventa) dias, prorrogá_ye:l a critério do_Juíz, senão 
tiver havido _emb_araço ao andamento da causa por pafte do 
requerente e subsistirem os motiVos de sua concessão. 

§ 2s> A liminar poderá ser cassada a qualquer tempo, 
mediante despacho fundamentado, pelo Presidente do Tribu­
nal competente para conhecer do recurso de. mérito do feito, 
inclusive pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, a 
requerimento da pessoa jurídica interessada. 

§ 3<? O Presidente do .Tribunal competente poderá, tam­
bém, a qualquer tempo, conceder a liminar denegada na ins­
tância ou Tribunal inferior, mediante pedido_ fundamentado 
do autor, _do representante do MiniStéri_o }l_ú]Jliç_g_ol,l da pessoa 
jurídica inter~saaa-; _ --

§ 49 A decisão do Presidente, concedendO ou cassando 
a liminar na forma dos §§_ 2<? e 3~ ·deste artigo~ é irrecorrfyel_ 
perante o mesmo Ti'ibunal. 

SEÇÃO 11 
Da Resposta do Réu 

Art. 16. O prazo pá-ra responder a ação será de 3Ü_(trinw 
ta) dias, comum para todos os réus e intervenientes, contan­
do-se da juntada do último mandado de citação e de intimação, 
ou da última publicação do edital no órgão_ ofidal. 

Parágrafo úh1Co. Não cabe reconvenção neste :Processo. 
Art. 17. Findo o prazo para resposta do réu, os autos 

deverão ser conclusos, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 
ao Juiz que determinará sua remessa ao Ministério Público 
para manifestar-se __ dentro de _15 (quinze) dias e_ acompanhar 
o feito_ em todos os seus termos. 

SEÇÃO IIl 
Da Instrução da Causa 

Art. 18. Após- a mí:lnifeStilçãó .. do Ministério Público, 
o Juiz tomãrá as seguinteS providênCiiiS, iü:>.-pràzO -inãXiínõ 
de 5 (cinco) dias: · 

I-declarará extinto o processo, quando verificar a au­
sência de quaisque~_~3:s condições da ação ou de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do pro­
cesso; 

11- julgará antecipadam~nte, a li~e, proferindo se~ten-
ça: 

a) quando a questão de mérito for unicamente de direito, 
ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência; 

b) ocorrer a _revelia. 
IU--::- declarará saneado o processo, senão ocorrer nenhu­

ma das hipóteses dos incisos anteriores, mediante despacho 
em que: 

a) designará a audiência de instrução e julgamento para 
-realizar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

b) requesitará, para atendimento oportuno, antes da au­
diência, as certidões e processos administrativos que forem 
necessários; 

c) determinará o compareCimento do perito e assistentes, 
se forem necessários esclarecimentos da perícia antecipada­
mente realizada; 

d} facultará ~uoma9-a de depoimentos pessoais e inqui­
rição de testemunhas, não excedentes de 5 (cinco) para· cada 
parte. 

§ 1<? A audiência só pode ser adiada uma vez, por prazo 
não superior -a 30 (trinta) dias, sendo responsabilizadas as 
partes, testemunhas, perito e assistentes, que derem causa 
ao adiamento. _ _ _ _ 

§ 2~ o-JUiZ que retardar o andamento ou desfecho da 
ação, ou designar audiência fora de prazo, ou deferir ádiaw 
mente superior ao permitido nesta lei, perderá, na contagem 
de seu tempo de serviço, tantos dias quantos sejam os da 
protelação da audiên~ia, mediante simples certidão do adia­
mento, apresentada ao órgão disciplinar da magistratura. 

Art. 19. Julgada procedente a ação, e sendo ilíquida 
a condenação, poderão ser feitas as perícias necessárias à 
quantificação das indenizações ou reposições ao erário, para 
as quais o perito terá o prazo máximo de 30 (trihta) dias, 
prorrogáveis por igual prazo, sob pena de sua destituição, 
se não a realizar nessa prorrogação, ficando impedido de fun­
çiqn~;r em qualquer outro Juizo durante 1 (um) ano, sendo 
nulo qualquer trabalho pericial que subscrever nesse período. 

Art. 20. O_ serventuário, servidor público, dirigente ou 
empregado de autarquia ou de entidade paraestatal, ou de 
instituição mantida ou subvencionada pelo poder público que, 
por ação ou omissão, der causa a retardamento na tramitação 
da ação ou deixar de expedir no prazo fixado as certidões 
ou informações devidas, ficará sujeito ao desconto de 1/30 
{um trinta avos) de seus vencimentos, por dia de atraso, me­
diante retenção na folha de pagamento, por ordem do Juiz 
do feito, de ofício, a requerimento do ínteressado ou dó repre­
sentante do Ministério Público, devendo a fonte pagadora 
enviar o comprovante desse desconto para juntada aos autos, 
sob pena de incorrer no crime de desobediência. 

Parágrafo único. Na reincidência, o desconto será feito 
em dobro, com destituição da função ou do cargo. 

SEÇÃO IV 
Da Se_ntença e dos Recursos 

Art. 21. A sentença que não for proferida em audiência 
-sê-lo-á dentro de 15 (quinze) dias da conclusão dos autos 

aó Juiz, sob pena de desconto no tempo de serviço do Magis­
trado, de tantos dias quantos forem os de atraso, e proibição 
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de indicação em lista de promoção por merecimento durante 
2 (dois) anos, salvo justo motivo, comprovado perante o·órgão 
disciplinar competente. 

Art. 22. A sentença que julgar procedente a ação inva­
lidará os atos ou contrato"s, condenando os vencidos nas inde­
nizações ou reposições devidas, com acrêscímO de correção 
monetária, juros, multa legal ou contratual, se houver, salários 
de perito, honorários de advogado na base de 10% (dez por 
cento) sobre o vaio r da condenação, custas e despesas judiciais 
e extrajudiciais diretamente relacionadas com ação e compro­
vadas nos autos. 

Parágrafo único. Com a condenação principal é-obr(ga­
tória a imposição da sanção da perda de cargo ou .função 
e inabilitação para o seu exercício, por 5 (cinco) anos, ficando 
os condenados automaticamente destituídos da investidura 
ou proibidos de investirem~se, desde o trânsito em julgado 
da decisão condenatória. 

Art. 23. A sentença que concluir pela carência ou pela 
improcedência da ação condenará o autor popular e seus li tis~ 
con-s-ortes em honorários de advogado em base razoável, sobre 
o valor do ato ou contrato impugnado, e se for de valor inesti­
mável, o juiz arbítrará os honorários no mfnimo de 1000 (um 
mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, além das cus­
tas, salários de perito, despesas judiciais e exú"ã.judiciais direta­
mente relacionadas com a ação e· comprovadas nos autos. 

Art. 24. As custas, despesas judiciais e extrajudiciais, 
emolumentos de certidões, salários de perito e honorários 
de advogado, só serão devidos a final, pela autoridade vencida, 
ou quando o autor abandonar a ação ou de.Ia desistir. 

Parágrafo único. Se a lide for julgada temerária, a sen­
tença condenará o autor e seus litisconsortes, no décuplo das 
custas, além dos encargos previstos no artigo anterior. 

Art. 25. Se houver crime a punir ou pena disciplinar 
a aplicar, o Juiz determinará a remessa de cópia autenticada 
da sentença e das peças necessárias· ao Ministério Público 
e à autoridade administrativa competente para aplicar a san~ 
ção. --

Art. 26. Aplica-se, no processo da ação popular, o sis­
tema de recursos previsto no Código de Prc;>ce~o Civil,_ 

Parágrafo único_. A sen!~nça fica sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, só sendo executável depois de julgada em segun~ 
da instância. 

CAPITULO V 
Da Execução do J ui gado 

Art. 27. A execução do julgado compete: 
I- ao autor popular; 
Il- a qualquer de seus litisconsortes; 
III- ao representante do Ministério Público; 
IV --à pessoa jurídica beneficiária da coridenação; 
V- ao interessados no re-cebimento de custas, despesas, 

salários e honorárioS, na parte que lhes tocar._ -
Parágrafo único. Na ação julgada procedente, o repre­

sentante do Ministério Público deverá iniciar a execução no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da baixa dos 
autos à primeira inStância, desde que o autor popular não 
o faça, sob pena de ter descontado em seu tempo de serviço 
tantos dias quantos forem os de atraso de su_as providências, 
bastando, para tanto, a apresentação da certidão do retarda­
mento, por qualquer pessoa, ao órgão disciplinar competente. 

Art. 28. Quando_o_julgado condenar os réus em quantia 
certa, ou após a liqUidação da condenação, os ~;éus serão_ 
citados para efetivar o pagamento em 24 (vinte e quatro) 

horas ou oferecer bens â penhora, prosseguindo-se na execu­
ção, na forma do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Se o réuconden_ado receber proventos 
ou tiver recebimentos ou créditos com os cofres públicos ou 
com a entidade interessada poderá sofrer descontos em folha, 
na base de 30% (trinta po_r cento)~ ou sujeitar-se à retenção 
para a imputação em pagamento, até o montante da conde~ 
nação. 

Art. 29. Quando o julgado condenar o réu a restituir 
bens ou valores, será citado para a sua entrega dentro de 
24 (yinte e quatro) horas, sob pena de imissão na posse, busca 
e apreensão, conforme se tratar de imóvel ou de móvel. 

. P~rág~afo único. A imissão na posse, ou a busca e apreen­
são poderá ser feita, cautelarmente, desde_ a prolação da sen­
tença condenatória, a requerimento de quaisquer dos interes­
sados na execução (art. 27). 

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 30. As perícias eventualmente_ne:cessária_sà com­
provação da procedência da ação deverão ser produzidas como 
prova antecipada, na forma dos arts. 846 e 850, do Código 
de Processo Civil, para instruir a petição inicial (art. 12, § 
5'). 

§ 1 ~ A perícia deverá estar concluída dentro de 90 (no­
venta) dias de seu requerimento, sob pena de arquivamento 
do pedido, com a condenação do requerente nas custas e 

-despesas até então realiztidas, salvo se o atraso decorrer de 
impedimento judicial ou retardamento do Perito na elabo~ 
ração do laudÇ>, _caso_em que será destituído e impedido de 
funcionar em nova perícia em qualquer Juízo, por um ano, 
sendo nulos os laudos que subscrever nesse perído. 

§ 2'? Nomeado outro perito, terá ele o prazo impror~ 
rogável de 30 (trinta) dias para a conclusão do laudo,_sob_ 
as mesmas penas previstas no parágrafo anterior. 

§ 3~ os assist~ntes técnicos._das partes terão o prazo su­
cessiyo de 15 (quiiJ.ze) dias cada __ um, para se manifestarem 
sobre o laudo oficial, antes da homologação. 

§ 4• A ação deverá ser proposta dentro de 30 (trinta) 
dias da homologação da prova pericial antecipada, sob pena 
de caducidade desta. 

Art. 31. Se, no curso da ação, -ficar provada a irlfiill--­
gência de lei penal, ou a prática de falta disciplinar que sujeite 
o infrator _a demissão ou a-rescisão do contrato de trabalho, 
o Juiz, de oficío, ou a re-querimento de qualquer interessado, 
determinará a remessa de cópia autenticada das peças neces~ 
sárias às autoridades ou aos administradores a quem competir 
aplícar a sanção. 

Art. 32. A ação popular prescreve em 5 ( cirico) anos, 
a contar da data do ato ou contrato impugnado, só se interrom­
pendo com o ajuizamento da ação, com a _sentença e com 
o julgado de última instância. 

Art. 33. A presente lei tem aplicação imediata, atingin~ 
do os processos ajuizados, na fase em que se encontrem. 

Parágrafo único. As ações já ajuizadas que se encon­
trem com tramitação fora dos prazos estabelecidos nesta lei 
ou com perícia deferida para a instrução, há mais de 90 (noven­
ta) dias, e não concluída, deverão ser julgadas extintas, de 
ofício; as perícias ainda não deferidas deverão ser realizadas 
em igual prazo, conta_do da data do deferimento, sob a mesma 
pena de extinção da aÇão. 
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Art. 34. Aplicam-se ao processo da ação popular as 
disposições do Código de ProC?_es~o "Civil compatíveis com esta 
lei e com a natureza e fina]idade da ação. · 

Art. 35. · ESta lei entra €:m vigor na data de sua publica­
ção, revogada a Lei n' 4.717, de 29 de junho de 1965, os 
arts. 33 e 34 da Lei n' 6.513, de 20 de dezembro de 1977, 
e demais disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N•4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 

Regula a Ação Popular 

Da Ação Popular 

Art. 19 Quãlquer cidadão será parte Iegítimã para plei­
tear a anulação ou a declaração de nulidade_ de ato~ lesivos 
ao patrimônio ·da U-níão, do Distrito Federal, dos estados, 
dos municípios, de entidades autárquicas, de sociedade. de 
economia mista (Cónstituíção,~att. 141, § 38), de so~iedades 
mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados 
ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomo_~. 
de instituições o"u fundações para cuja criação OU custeio" O 
tesouro público haja concorrido ou concorra com in.ais de 
cinqüenta por cerlto do patrimó~io ou da receita anual de 
empresas incorporadas aO p-ãtrimónio da União, do Distrito 
Federal, dos estados e dos municípios, de quaisquer pessoas 
jurfdicas ou entidades subvencionadas pelos c:~fres públicos. 

§ 19 Consideram-se patrimônio público, para os fi11s re­
feridos neste artigo, .<?.~ pens e direito_s_ de va~~! econômico, 
artístico, estético ou histórico. · · 
...................... ~ ... ··"'""'~ -~ ....................... ·~ ..... _ .... ::.:.~;....-.;:;~-;:. ·.-

Dos Sujeitos Passivos da Ação 
e dos AssJstentes 

Art. 69 A ação será proposta contra as pessoas públicas 
ou privadas e as entidades referjdas no art~ 19 , contra as autori- · 
dades, funcíonários ou administradores, que houverem autori­
zado, aprovado, ratificado ou pr_aticado o ato impugnado, 
ou que, por omissas, tiVe-rem -dado oportunidade à lesão, e 
co·ntra os beneficiários diretos do mesmo. 

§ 19 Se não houver beneficiário dil-etO-dO ato lesivo, 
ou se for ele indeterminado ou desconhecido, a ação será 
proposta somente contra aS Outras pessbãs indicadas nes~ 
artigo. 
....... , .................. ~-·,...... ................... ·.:--;."••·•t•--l~.-••.. ::. ... ~~ .. . 

da matéria. Aprovada a Redação .t'inal, nos termos do Reque­
rimento n9 713/89, de autoria do Senador Pompeu de Sousa. 
dispensa de publicação para imediata apreciação da matéria. 
À Câmara dos Deputados .com .Q Ofício SM·n'-' 882, de 
15-12-89. 
SMIN• 882 

Em 15 de dezembro de 1989 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luíz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
n9 384, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dá 
nova redação ao § l!> do art. 1'-', ao art. .6'-' .e. respectivo § 
1• da Lei n• 4.717, de 29 de junho de 1965". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de minhª elevada estima e. mais distinta 
cOnsideração. -Senador Pompeu de Sousa, Primeiro Secre­
tário, em exercício. 

PROJETO DE LEI N• 3.i46, de 1989 
(Do Sr. Tito Costa) 

Regula a ação popular. 
(À Comissão de ConstituiçãO e Justiça e de Reda-

ção.) ·· · 
Faço s3ber que o CongresSo Nacional decreta e· eu sancio­

no a seguinte lei: 

CÁPfTULO I 
Da Ação Popular 

Art. 1~ A ação popular destina-se à inva!idação 4e_atos~ 
ou omissões ou.contratos ilegais e lesivos ao patrimônio_ públi­
co de entidade estatal, autárquica ou paraestatal, bem como 
de instituição mantida por contribuição parafiscal ou subven­
cionada anualmente com dinheiro público. 

Art. 29 Considera-se patiiftiõnio público, para os fins 
desta lei, os bens e direitos de valor económico, adminiS­
trativo, urbanístico, ambiental, cultural!_ !:Ji.stórico~ arqueoló-
gico, paisagístico o4 turísti_Ce>_: . - . _ 

Art~ 3<? Consideram-se __ il~gai~. para os fins desta_ lei, 
mL&t@ Qy co_ntr~tos d~ eptidades__ ou instituições_ referidas 
hó .irt. 19, desde que eivadas de qualquer dos seguintes vícios:, 

. . I.,- i[egali<iade do objeto; 
.. n- desvio de finalidade; 

SINOPSE ~ III -inexistência ou falsidade dos motivos; 
PROJETO DÊ LEi bO SENADO N• 384, DE 1989 IV- incompetência da autoridade; 

V- vício insanável de forma. 
Dá nova redação ao § r do art. 19, ao art. 6• e § 19 Para os fins desta lei, consideram-se: 

respectivo§ 1~ da Lei n~ 4.717, de 29 de junho de 1965. I- ilegalidade do objeto-- o resultado do ato ou do 
Lido no expediente da Sessão de 1~-12-89 e_ publicado contrato que contrarie explícita ou implicitamente lei do regu­

no DCN (Seção li) de 2-12-89. É lido e apresentado como lamento ou instruções disciplinadoras de sua realização; 
conclusão do Parecer n9 375/89, da Comissão de Constituição, ll- desvio de finalidade - a efetivação do ato ou do 
Justiça e Cidadania, apresentado como conclusão de exame contrato· com fim diverso do previsto explicita ou implicita­
da Indicação n9 1/89. mente em lei, regulamento ou instruções disçiplinãdoras de 

Eiifl1-12-89, a Pfesidência comu11ica ao_ Plenário o térmi- sua realização; 
no do prazo pará apresentaÇão de emeildas, ao PLS n9 384/89, III -inexistência ou falsiPade dos motivos- a au-Sência 
sendo que ao mesmo· rtão foram oferecidas emendas. ou inadequação dos fundamentos de direito ou de fato, invoca-

Em 12-12-89 é aprovado. À Comissão Diretora para dos para a realização do ato ou do_ contrato; 
a Redação Final.~ lido o Parecer n• 404/89, da CDIR, relatado . IV- incompetência da autoridade -a falta de poderes 
pelo Senador Pompeu de Sousa, ofe:recendo a Redação Final -.funcionais a realizaçãç do ato do contrato; 
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V- vício insanável de forma - o defeito de redação 
ou a omiSsão de formalidade em ponto essencial à definição 
e seriedade do ato ou do contrato. 

§ 29 Os atos ou cOntratos ilegais- e lesivos aO patrimÓnio 
público, cujo víció não se enquadre nas especificações deste 
artigo, poderão ser anulados segundo os preceitos pertinentes 
do direito privado. 

Art. 49 São também passíveis de anulação, por presun:. 
ção legal de ilegitimidade e lesividade ao patrimônio público, 
os seguintes 'albs' Ou contratos:- -

I - nomeação ou admissão de pessoal para o serviço pú~ 
blico da administração "direta ou indireta, sem atendimento 
das exigências constltuqonais, legais ou regulamentares para 
a investidura; - -

II- a contratação de obras, sêtViçds ou~-éompraS ~sem 
licitação, fofa dos casos de inexigibilidade ou de dispensa 
legal, ou resultante de licitação fraudada; 

III -o edital de licitação de obras, serviços ou compras, 
ou-de convocação para concessão ou permissão de serViço 
público, que contenha cláusula ou condição que comprometa 
o seu caráter competitivo,_ estabeleça discriminação entre os 
participantes, ou possibilite julgamento subjetivo das propos~ 
tas; 

IV -os reajustamentos-de preço~rcorttratUais, sem que 
tenham sido previstos no edital e no contrato inicial ou autori­
zados por norma geral; 

V- a alienação de bem público, móvel ou imóvel, sem 
atendimento, das normas pertinentes, e sem justa e prévia 
avaliação, constantes do respectivo processo;_____ _ 

VI- o empréstimo Concedido por estabelecimento de 
crédito oficial qUando feita com desatendimento de norma 
legal, regulamentar, regimental, ou constante de instrução 
geral, ou, quando o valor dos bens dados em garantia, na 
época da operação, ror inferior ao da avaliação; 

VII- a operação bancária de crédito real, ou de redes­
conto, quando feita por qualquer estabelecimento oficial, com 
desatendimento de norma legal, regulamentar, regimental ou 
constante de instrução geral, ou quando o valor real dos bens 
oferecidoS em gãranticis na éPoca- da operação, for inferior 
ao ·constante do contrato; 

VIII- a licença de exportação ou de importação, -de 
qualquer modalidade, quando expedida com desatendimento 
de normas legais, regulamentar~:s, regimentais, ou de instru~ 
ções gerais, ou; ainda, quando resultar em exces·são oú priVilé­
giO, iJ.ão concedido por lei, para o exportador ou importador;· 

IX- a declaração de utilidade pública, para fins de desa­
propriação de imóvel, bens ou valores feita cótn abu_s_o de 
poder ou de autoridade, com propósitos meramente políticos 
ou manifesta intenÇão de causar prejuízo ao destinatáriO do 
ato declaratório. 

CAPÍTULO. !I 
Das Partes e dos Intervenientes 

Art. 5"' Qualqúer cidadão é pãrte legítima para propor 
ação popular. 

Parágrafo único. A prova da cidadania será feita com 
certidão ou cópia autentiCada do titulo de eleitor ou doeu~ 
mento corresp6ndente, que não poderá ser desentranhado 
dos autos.. - - ------

Art. 6• A ação popular será proposta contra o agente 
que praticou o ato final ou subscreveu 0: contrato, e _seus 
beneficiários, podendo ser requerida a citação, pata integrar 
a lide, das pessoas que houverem participado do ato oU do 

. . -· .. ' 

contrato impugnado, mediante autorização, aprovação, ratifi­
cação, homologação_ aditamento ou avaJjaçãQ~ QU __ _que, por 
omissão, tenham concorrido para sua efetivação. _ 

Art. 7~' Será obrigatória a intimação da pessoa jurídica 
interessada na ação, pará assumir a posição que lhe convier 
na lide, e do Ministério Público, para acompanhá-la e velar 
pela regularidade do processo_e_ responsabilidade das partes, 
na forma da condenação. _ 

Parágrafo único. Assumida posição na lide, a favor do 
pedido inicial, contra ele, a pessoa jurídica interessada. não 
poderá mais modificá~la no curso da ação. 

Art._ 8~' Só_ s_e_r4~ permitida a intervenção _sucessiva de 
litiSConsortes a-tiVos, se os autores Originários deixaiem -de 
dar seguimento ao precesso, no prazo de 10 (dez) dias, conta­
dos da intimação de_seu Procurador pªra fazé-lo. 

§ 1~' Os_ autores que abandonarem a causa, nos termos 
deste artigo, serão conden~dos nas custas devidas até o mo~ 
mento do abandono e em JO% (dez por cento) de honorários 
sobiC o vã.lor da causa, arbitrado pelo Juiz, na forma -do art. 
23. 

§ 2' Se, dentro de 10 (dez) dias da publicação do despa­
cho de abandono da causa, não _houver habilitação de outro 
cidadão para continUidade ao processo, o Ministério_ Pl,í.blico 
promoverá o seu prosseguimento Ou requererá·á sua extinção. 

Art. go Não se admitirá assistência a nenhuma das par­
tes no processo desta ação. 

Art. 10. O Ministério Público poderá pleitear por ação 
civil pública, sujeita às disposições cabíveis desta lei, idêntica 
!rr~alidação dqs ato_s e _contratos d_as pessoas referidas no art. 
19 , inclusive de atos ou omissões -de particula-res, lesivos de 
normas adminstrativas ou urbanísticas. 

CAPÍTULO III 
Da Çom(JetéDc.ia 

Art. 11. Conforme a origem do ato ou do contrato im~ 
pugnado é competente para conhe_cer da ação, processá-la 
e julgá~la o Juiz que, de acordo com a organização judiciária 
pertinente, o for para as causas que irfferessem à União, ao 
Distrito Federal, ao Estado ou ao _Municípí!). _- _ -

§ 1"' Para fins de competência, equiparam-se os atos 
e contratos das instituições referidas no art. 1~' ao das entidades 
paraestatais, atendendo-se à proveniência da subvenção, e 
os atos--dos particulares que -definem a competência da ação 
pela origem da norma legal infringida. 

§ 29 Havendo interesse conjunto, prevalecerá a compe­
tência do Juizo da entidade de maior hierarquia. 

§ 39. A propositura da ação prevenirá o J ufzo para todas 
as ações populares posteriormente intentadas contra o mesmo 
agent_e que praticou o final, visando o mesmo objetivo. 

- CAPÍTULO IV 
Do ProcedimCnto 

SEÇÃO I 
Da Propositura da Ação 

Art. 12. A ação popular será proposta por petição ini­
cial com os requisitos do art. 282 do _Código de Processo 
Cíyil, i~~trpída com _a_- prévia da Cidadania do autor e com 
os documentos ·nec6ssáriOs-·a'Ó ·seU jül!fa-iiie"ritÇ)." - - -

§ 19. O autor poderá requerer diretanlente as certidões 
ou cópias autenticadas, indispensáveis ao ajuizamento da 
ação, declarando seu destino, para que conste das mesmas 
e só possam ser utilizadas na causa indicada . 

. 
,~ .. ~ • < ,. 
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§ 2o Somente poderá ser negada certidão ou cópTa au-­
tenticada de documento para a·ação, nos casos legais de sigilo", 
devendo ser esclarecida essa circunstânCiã.- ao rcquCrcilte para 
as providências quC se fizeram necessárias. 

§ 3°. Se, no momento da propositUra da ação, o autor 
não dispuser de todos os documentos necessários, indicará 
ao Juiz os faltantes, para que os requisite no original, em 
certidão ou cópia autenticada, ou o próprio-processo adminis­
trativo correspondente ao objeto da demanda fixando o prazo 
máximO-de 30 (trinta) dias para o atendimento, sob pena 
de desobediência:. -- -

§ 4". Todas as certidões oU cópias autenticadas serão 
fornecidas gratuitamente, rttas Cota tias de acordo _com a_tabela 
de emolumentos da repartição, para oportuna ·cobrança do 
vencido, nos própriõS autos da ação. 

§ so. As perícias eventualmente necessárias à compro­
vação da procedência da ação, devem ser produzidas como 
prova antecipada, na forma dos arts. 846 c 850 __ do Código 
de Pmccsso Civil, para instruir a petição iriidal ( art .30) · ·· 

Art. 13. Estando em termos a petição lriidal, o juiz 
a despachará, ordenando: 

I- as citaçóes rcqucrídas pelo autor; 
II _:...a infíiTr.aÇão da pessoa jurídica iil.(eressada e do Mi­

nistériO Público; 
III- a requisição dos documentos ou do processo admi­

nistrativo necessário à comprovação do alegado: 
IV- a suspensão lirriírlafdo ato impugnado, se requerida 

e cabível. 
Art. 14. As citações serão feitas por mandado, assim 

como a intimaÇãO da pessoa jurídica rnter-essada, observada 
a seguinte conduta: 

I- para a citação -por mandado, o autor ofere_cerá as 
cópias necessárias a ínídal, rubricadas pelo procurador, para 
serem entregues aos destinatários, como contra-fé, j~n!an­
do-se aos autos, em devolução, unicamente o mandado com 
a certidão da diligência: 

11 -poderão ser feitas pon!dital as citaçõe_s das pessoas 
físicas que devam integrar a lide, nos termos do parágrafo 
único do art. 6° desde que indicadas nominalmente na inicial: 

111- só será ·admitida a citação por edital dos réus se 
estiverem em lugar incerto e não sabido; 

IV- para a citação por edital, coino prato de 30 (trinta) 
dias, o Escrivão expedirá o respectivo instrumento, no qual 
indicará, além da Vara e do Cartório~ a denominação d<! ação 
e seu objeto, os nomes do autor, do réu, da pessoa juridica 
interessada e dos chamados á lide, e o prazo para o defeso 
a contar da última publicação, transcrevendo-se, também o 
inteiro teor-do despacho inicial. 

Art. 15. A sÜspensão liminar só será concedida quando -
o seu pedido se apoioar em relevante fundamento jurídico 
e a execução do ato impugnado puder causar dano irreparável 
ao patrimônio público a ser protegido pela decisão de mérito. 

§ 111 A medida liminar Vigorará pelo prazo inicial máxi­
mo de 90 (noventa) dias, prorrogável a critério do Juiz, se 
não tiver havido embaraço ao andamento da causa por parte 
do requerimento e subsistirem os motivos de sua concessão. 

§ 29 A liminar poderá ser cassada a ·qua1quer tempo, 
mediante despacho fundamentado, pelo Presidente do tribu­
nal competente_ para conhecer do r_ecurso_de_m_érjt_o do fei.to, 
inclusiVe pelo Presidente do Supremo- Tribunal Federal, a 
requerimento da pessoa jurídica interessada. 

~ 3'1• O Presidente do Tribunal competente poderá tam­
)'ém, a qualquer tempo. con~~der aHminar dene_ga_da na__ins­
tância ou "Tribunal inferior,-- rriediãnte fledido fundamentado 
do autor. do rep-resentante do Ministério Público ou da pessoa 
Jurídica interessada. 

§ 4'-'. A decisã.o do Presidente, concedendo ou éassando 
a liminar na forma dos §§ 2" e 3", -ê irreéOrtível perante o 
meSmo TribunaL 

SEÇÃO 11 
_ Da Resposta do Réu 

Art. 16. O prazo para resPonder à ação-será de 30 (trin­
ta) dias, comum para todos os réus e inte.rvenientes, Contan­
do-se da juntada do"úitiinO.mandado de ciúiÇão e_de irlthnaÇão, 
ou da ~ltima publicação do edital no órgão ofícii:tl. 

Parágrafo únic_a. ,N:ão çaf?.~ ~~_conve~çãp .. ne~~e_ prq.C~sso. 
Art. 17. Findo o prazo a resposta do réu, os autos deve~ 

rão ser conclusos, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, ao 
juiz que determinará sua remessa ao Ministério Público para 
man~fe?tar dentro de 15 (quf~z~) dias e aco111panhar o Jeito 
em todos os seus termos. · 

. . . SEÇÁO III .. 
Da InstruçãO da Causa -

Art. 18. Após a manife_stação do Ministério Público o 
Juíz tomará as seguintes providências, no praZO"-máxirrio àe 
5 (cinco) dias. 

I- declaração extinto o p-rocesso, quãndo verificar a au­
~ênda de quaisquer das condições da_ ação OJ.! de pressupostos 
de constituição e de_desenvolvimento válido e regular c;Io pro­
cesso;, 
_ · 11- julgará antecipadamente a lide_, proferido sentença: 

a) quando a questão de mérito for unicamente .de direito, 
Oü, sendo de direito e de fato, não houver necessidade_de 
produzir prova em audiência; 
b) ocorrer â revelia; 

UI -declarará_saneado o processo, se não ocorrer ne­
nhuma das hipóteses dos incisos anteriores, mediante despa­
cho em que: 

a) designará a audiência de institUição e julgarri_ento para 
realizar-se no prazo máxinl.o de 30 (trínta) dias; 
_-_ b) requisitará, para atendimentO oportuno, antes da au­
diência, as certidões _e process_os administrativos que forem 
necessários; . . 

c) determinará o comparecimentO do Perito e Assisten­
-~e_s.,. se forem ne~e~sários escl~recimentqs da perícia antecipa­
damente realizada: 
d) facultará a tomada de depoimentos pessoais e inquiriçã9 
de testemunhas, não excedentes_ de 5 (cinco) para cada parte. 

~ 1 o_. A audiência s.ó pode s.er adiada uma vez, por prazo 
não superior a- 30 (trinta) dias, sendo responsabilizadas as 
partes, testemunhas. Perito e Assistente, que derem causa 
ao adiamento. 

§ 2~. o Juiz que retardar o andamento ou o desfecho 
da ação, ou designar audiência fofa de prazo, ou deferir adia­
mento superior ao permitido nesta lei, perderá, na contagem 
de seu tempo de serviço, tantos dias quantos sejãiTf óS da­
protelação da audiência, mediante síritples-Ceftídão do adia­
mento, apresentada ao órgão disciplinar da magistratura. 

Art. 19. Julgada procedente a ação, e sendo ilíquida 
a condenação,_ poderão ser feitas as perícias necessárias à 
_quantificação_ das indeniZaçóeS ou reposiÇões -ao úárió, pára 
as quais o Perito terá o prazo máximo de 30 (trinta)' dias 
prorrogáveis por igual prazo, sob pena de sua destitri"ição~ 
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se não a realizar nessa prorrogação, ficando impedido d~ fun· 
cional em qualquer outro juizo durante 1 (um) ano, sendo 
nulo qualquer trabalho pericial que subscrever nesse período. 

Art. 20. O serventuário, servidor público, dirigente ou 
empregado de autarquia ou de entidade paraestatal, ou de 
instituição mantida ou subvencionada pelo Po~er_Público que, 
por ação ou comissão, dei Causa a retardamento na tramitação 
da ação ou deixar de expedir prazo fixado _'_!;~_ ~~_rtirl_ti~§ -~1} 
informações devidas, ficará sujeito ao desconto de 1130 (um 
trinta avos) de seus vencimentos, por dia de atraso, mediante 
retenção na folha de pagamento, por ordem do Juiz do feito, 
de ofício, a requerimento do interessado ou do representante 
do Ministério Público, devendo a fonte pagadora enviar o 
comprovante desse descontt? para juntada aos autos, sob pena 
de incorrer rio crime de desobediência. 

Parágrafo único. Na reincidência, O desconto será feito 
em dobro, com destituição da função ou do cargo. 

SEÇÃO IV 

Da Sentença e dos Recursos 

Art. 21. A sentença que n3o for proferida em audiência 
sê-lo-á dentro de 15 (quinze) dias da conclusão dos autos 
ao Juiz, sob pena de desconto no tempo de serviço do Magis­
trado, de tantos dias quantos forem os de atraso, e __ proibição 
de indicação em lista de promoção por merecimento durante 
2 (dois) anos~ salvo justo motivo, comprovado perante o órgão 
dísciplinar competente. __ 

Art. 22. A sentença que julgar procedente a ação inva­
lidará os atos ou contratos, condenando os vencjdos nas i_nde­
nizaçóes devidas, com acréscimo de correção monetária, ju­
ros, multa legal ou contratual, se houver_, salários de; Perito, 
honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, custas e despesas judiciais e extraju­
diciais diretameri.te relacionadas com a ação e comprovadas 
nos autos. 

Parágrafo único. Coma condenação -Pd!l_ç_lpal é ºbriga~ 
tória a imposição da sanção da perda de cargo ou. ful).ç_ão 
e inabilitação para o seu exercício, por 5 (cinco) anos~ ficã.ndo 
os condenados automaticamente destituídos da investidura 
ou proibidos de investirem-se, desde o trânsito em julgado 
da decisão condenatória. 

Art. 23. A sentença que concluir pela carência ou pela 
improcedência da ação condenará o autor popular e seus litis­
consortes em honorários de advogado em base razoável, sobre 
o valor do ato ou contrato impugnado, e se for de valor inesti­
mável, o Juiz arbitrará os honorário~ no m(nimo de LQ90 
(um mil) Obrigações do Tesouro Nacional OTN; _além _das 
custas, salários de Perito, despesas judiciajs e extrajudiciais 
diretamente relacionadas com a ação e comprovadas nos au· 
tos. 

Art. 24. As custas, despesas judiciais e extrajiidicfais, 
emolumentos de certidões, salários de perito e honorários 
de advogado, só serão devidos a final, pela autoridade vencida, 
ou quando o autor abandonar a ação ou d~l~ desistir. 

Parágrafo único. Se _a lide for julg_ada teryerária, a _s,en­
tença condenará o autor e seus litisconsortes, no décuplo das 
custas, além dos encargos previstos no a_rtigo anterior. . 

Art. -25. Se houver crime a punir ou para- disciplinar 
a aplicar, o Juiz determinará a remessa de cópia autenticada 
da sentença e das peças necessárias ao Ministério Público 
e à autoridade administrativa competente para aplicar a san­
ção. 

. _ Art. 26. Aplica-se, no processo da ação popular, o sis-
tema de recursos previsto no Códi_go de Processo Civil. 

Parágrafo único. A sentença fica sujeHa ao duplo grau 
de jurisdição, só sendo executável depois de julgada em segun­
da instância. 

CAPÍTULO V 

Da Execução do Julgado 

Art. 27. A execuçáo do julgado compete: 
I- ao autor popular; 
II- a qualquer de _seus litisconsortes; 
III -ao representante do Ministério Púbiíco; 
IV- à pessoa jurídica beneficiária da condenação; 
V- aos interessados no recebimento de custas, despesas, 

salários e honorários, na p~rte que Jhes tpcar. 
Parágrafo único. Na ação julgada procedente?_ o repre­

sentante do Ministério Público deverá iniciar a execução no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da baixa dos 
autos à primeira instância, desde que o _autor popular não 
o faça, sob pena de ter descontado em seu tempo de serviço 
tantos dias quantos forem os de atraso de suas providências. 
bastando, para tanto, a apresentação da certidão do retarda­
mento, por qualquer pessoa, ao órgão disciplinar competente. 

Art. 28. Quandoojulgadocon<t~nar:osréusemquantia 
certa, ou após a liquidação da condenção, os réus serão citados 
para efetivar o pagamento em 24 (vinte e quatro) horas ou 
oferecer bens à penhora, prosseguindo·se na execução, na 
forma do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Se o réu condenadÇ>_receber proventos 
ou tiver reCebimentos ou créditos com os cofres públicos ou 
com a entidade interessada poderá sofrer descontos em folha, 
na base de 30% (trinta por cento), ou sujeitar-se â retenção 
para a imputação em pagamento; até ó montante da conde­
nação. 

Art. 29~ Quando o julgado condenar o réu a restituir 
bens ou valores, será citado para a sua entrega dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de imissão na posse, busca 
e apreensão, conforme se trata der imóvel ou de mÇvel. 

Parágrafo único. A- imissão na posse, ou a busca e 
_ apreensão poderá ser feita, caute1armente, desde a prolação 
da setença condenatória, a requerimento de quaísquer dos 
interessados na execução (art. 27). 

CAPÍTULO VI 
Disposições Ger:ais _e Transitórias 

Art. 30. _ -A-s perfcías eventualmente necessárias à com· 
provação da procedência da ação deverão ser produzidas como 

_ prova antecipada, na forma dos arts. 846 e 850, do Código 
de Processo Civil, para instruir a petição inicial (art. 12, § 
5'). 

§ 1\' A perícia deverá estar concluída dentro de 90 (no­
venta) dias de seu requerimento, sob pena de arquivamento 
9o pedido, com a condenação do requerente nas custas e 
despesas até então realizad~s, s~l_vo se o _ _a_traso decorrer de 
impedimento judicial ou retardamento do Perito na elabo­
ração do laudo, caso em que será destituído e impedido de 
funcionar em nova perícia em qualquer juízo, por um ano, 
sendo nulos os laudos que subscrever nesse período. 

§ 2q _ Nomeado outro Perito, terá ele o prazo impror~ 
rogável de 30 (trinta) dias para a conclusão do laudo, sob 
as mesmas penas previstas- no pará,grafo anterior. 
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§ 3o Os assÍstentes TécÔicós-das partes térão o- praZo 
sucessivo de 15 (quinze) dias cada um, para se manifestarem 
sob o laudo oficial, antes da homologação. 

§ 4~ A ação deverá ser proposta dentro de 30 (trinta) 
dias da homologação da prova pericial antecipada, sob pena 
de caducidade desta. 

Art. 31. Se, no curso da ação, fíCar provada a infiín­
gência de lei penal, ou a prática de falta disciplinar que sujeite 
o infrator a demíssão ou a rescisão do contrato de trabalho, 
o Juiz, de ofício, ou a requerimento -de qualciuer interessado, 
determinará a rem·essa de cópia autenticada das peças neces~ 
sárias às autoridades ou aos administradores a quem competir 
aplicar a sanção. 

Art. 32. A açãO popular- prescreve- em 5 (cinco) anos, 
a contar da data do ato ou contrato impugnado, só se interrom­
pendo com o ajuizamentO da ação, com a setença e com 
o julgado de última instância. 

Art. 33. A presente lei tem aplicação imediata, atingin­
do os processos ajuizados, na fase em que se encontrem. 

Parágrafo único. As ações já ajuizadas que s~ encon­
trem com tramitação fora dos prazos estabelecidos riesta lei 
ou com perícia deferida para a instrução, há mais de 90 (noven­
ta) dias, e não concluída, deverão ser julgadas extintas, de 
ofíciO; as perícias- ainda não deferidas deverão ser realizadas 
em igual prazo, contado da data do deferimento, sob a mesma 
pena de extinção da ação. 

Art. 34. Aplicani.-se ao processo da ação popular as 
disposições do Cóaígo de Processo Civil compatíveis com esta 
lei e com a natureza e finalidade da ação. 

Art. 35. Esta lei entf"ará em vigor na data de sua publi­
cação, revogada a Lei n' 4.717, de 29 de junho de 1965, 
os arts. 33 e 34 da Lei n" 6.513, de 20 de dezembro de 1977, 
e demais disposições em contrário. 

Justificação 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência projeto 
de lei regulador da ação popular, que reformula a atual Lei 
n' 4.717, de 29 de junho de 1965, já superada pelo advento 
de urna nova Constituição da RepúbliCa e pelas prOfunda-s 
transformações políticas, administrativas, econômicas e sociais 
por que passou o nosso País, desde a promulgação daquele 
diploma legal. 

Nesses treze anos de vigência da lei regulamentar da ação 
popular que, sem dúvida, produziu bons resultados na defesa 
do patrimônio público, a experiência revelou a necessidade 
de adequar-se melhor o instituto ao desenvolvimento da Nação 
e às novas normas adjetivas que foram implanfadas com o­
Código de Processo Civil de 1973. 

Além disso, é notória a distorção da Ação- Popular Por 
aqueles que a vêm utilizando com objetivos políticoS e como 
meio d_e ~bstr':lção às realizações mais necessárias-e urgentes 
dos Governos de facções contrárias, obstando obras e serviços 
públicos inadiáveis-, e ã:tastarido o empresariado da partici­
pação nessas obras, pelo natural temor de verem impugnados 
os seus contratos e pagamentos por levianas acusações de 
ilegalidade c lesividade aos cofres públicos-. 

Essa situação agravou-se agora com a-dmissibilidade de 
suspensão liminar dos atos e contratos impugnados, expressa­
mente introduzida na lei regulamentar de _A:ç~<?- ~opular p~lo 
art. 34 da Lei n' 6.513, de 20 de dezembro de 1977, em termos 
incondicionados e absolutos, o que facilita ainda mais a parali­
sação de obras ou serviços públicos por apressadas medidas 
liminares, dispensadas de fundamentação, sem limitação de 

prazo para sua eficácia e sem recurso de sua concessão. Neste 
ponto merecem ser transcritas as oportunas ponderações do 
Prof. Hely Lopes Meirelles, nestes termos: 

"Conquanto plenamente justificável esse provi­
mento cautelar, como já o havíamos proposto no ante­
projeto com o qual colaboramos para a feitura da Lei 
de Ação Popular, não podemos aplaudir o enxerto do 
parágrafo em exame, porque feito sem exigência de 
requisitos mínimos para a concessão da liminar, nem 
fixação do prazo para sua vigência, nem indicação do 
recurso cabível desse despacho. Sem esses condiciona­
mentos, a liminar, ao ínvés de apresentar-se como um 
instrumento de proteçã-o ao patrimônio público, erige­
s:e numa perene ameaça à Administração, pela possibi­
lidade sempre prese·nte de paralisação de suas obras 
e serviços sem limites legais, s_em prazo e sem recurso 
por simples arbítrio do juiz, em decisão soberana e 
irrecorrível" (Mandado de Segurança c Ação Popular, 
2• edição atualizada, 1988, pág. 104). 

É conhecida a situação de inúmeras aç6es populares ajui­
zadas contra administradores federais, estaduais e municipais, 
sem nenhuma viabilidade de êXito~ mas que permanecem há 
-vãrios anos na Justiça e tendem a perpetuar-se, pois o intuito 
de Seus autores é-siinplesmente o de manter tais ações em 
andamento para inquietar os réus e denegrir a ímagem de 
suas administrações perante os administrados, dando a impres­
são ao povo de que estão dilapidando o património público 
ê ptejudicando bens e interesses da coletividade. 

Além disso, são freqüentes os casos de mero desejo de 
promoção pessoal de autores de ações populares, menos preo­
cupados com a defesa da coisa pública e mais atentos a imagi­
nários dividendos promocionais e até políticos que lhes advi­
riam da propositura dessas ações. 

A própria Constituição atual estimula tal prática, ao isen­
tar do pagamento de custas e honorários advocatícios os auto­
res po'pulares (cf. art. 5', LXXIII, parte final). Por enten­
dermos desnecessária tão gritante prodigalidade no texto cons-

--titucional tentamos sua elimin'aç~o, __ por meio de emenda que 
Íoi oferecida durante os trabalhos da Constituinte. Mas, infe­
liziriente, foi ela rejeitada. Teria sido mais prudente deixar 
a "'isenção" para ser adotada pela jurisprudência, na análise 
de cada caso, como ocorria no sistema da Carta anterior. 

Impõe-se, agora, reformulação da Lei da Ação Popular, 
não só para melhor ajustá-la aos preceitos da ConStituição 
vigente como para permitir o adequado impulsionamento da 
causa e o seu rápido julgamento, a fim de que não fique 
pairando indefinidamente como urna ameaça sobre os admi­
nistradores probos mas sujeitos à oposição de seus adversários, 
que se valem da Justiça para fin-s demagógicos e objetivos 
incOnfesSáveis. Para tanto, o projeto de lei que ora se apre~ 
Senta, não só aprimora -os conc~ítos de direito_ II'!-aterial qiie· 
o diploma encerra, como aperfeiçoa as disposições processuais 
que respondem pela celeridade da ação, como se justifica 
a seguir. 

Assim, no Capítulo I, fOram definidos os pressupostos 
e requisitos da ação popular, e conceituados os motivos que 
ensejam a invalidação do ato impugnado, delimitando-se me­
lhor o que se considera por património público merecedor 
de proteção judicial (arts. lo a 4~). Embora estes conceitos 
já constassem da-lei vigente, procurou-se o seU aprimoramento 
e deu-se ao texto melhor sistematização. 

O Capítulo II cuida das partes e dos intervenientes, colo­
cando-os em harmonia com a sistemática do novo Código 
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de Processo Civil e definindo-se, com precisão, os sujeitos 
ativos e passivos da ação (arts. 5° e 6a). Ao mesmo- tempo, 
faculta-se à Administração interessada assumir a posição que 
lhe convier na causa. a favor ou contra O pedido na inicial, 
segundo o real interesse público presente na postulação ( art: 
7'). 

Em disposto subseqüente. veda-se a entrada de suce~sivos 
litisconsortes ativos na ação, porque a experiência· tem de­
monstrado que esses novos autores são desnccessárigs ao pro­
cesso e já ingressam na lide com intuitOs promoCionais 6u 
para tumultuar o andamento do feito, quanClcilfies interessa 
retardar o julgamento da ação, e, por isso, o- pfojeto prevê 
sanções para os autores que abandonem_ a causa, bem corno 
a sua substituição para um só autor ou a stia co"htinuação 
pelo próprio Ministério Público (art. 8" e parágrafos). Vedou­
se também a assistência a qualquer das partes, por desnew 
cessária neste tipo de ação (art. 9°). 

Inovação das mais relevantes é a do art. 10, na qual 
se atende a uma das mais sentidas e justas_ -aspiraçõe_~_c_!o 
Ministérío Público, qual seja, a da institUição da "ação civil 
pública" para a defesa da infringência de normas adminis­
trativas e urbanísticas de interesse da coletividade e cuja titulaw 
ridade foi atribuída ao Promotor Público, em processo idêntico 
ao da ação popular, 

No Capítulo III -da Competência -, foram mantidas 
as mesmas disposições da lei atual, apenas com redação mais 
precisa e técnica aprimorada (art. 11 e pa~ágrafos) .. 

Quanto ao procedimento (Capítulo IV), adotou-se técni­
ca processual mais adequada, discriminã.ndo-se os requisito? 
para a propositura da ação (Seção I) e estabelecen9o~s~ e,x­
pressivamente que a inicial deverá vir instruída com--todos 
os documentos hábeis para o julgamento da causa. (art. -12), 
inclusive com a produção de prova antecipada se for necessário 
perícia para a comprovação do alegado pelo autorc (art. 12, 
§ 5"). Tal providência visa obviar, exatamente, essa perpe­
tuação das ações em Juízo_, como ocorre presentemente, todas 
elas aguardando perícia, que os autores requerem mas não 
têm interesse em produzi-la, já porque sabem-na contrária 
ao alegado na inicial, já porque desejam a ação· ajujza_d_a, 
mas não julgada. Com essa providência, as ações populares 
passarão a ser propostas com a documentação ne~ssária à 
decisão de mérito, inclusive com os laudos perici~_í_s gue os 
próprios autores entenderem convenientes à comprovação de 
suas alegações, o que possibilitará o julgamento antecipado 
da lide, como prevê o próprio Código de Pr~cesso Civil (art. 
330, I). Esse rito especial desvincula a ação popular do moroso 
procedimento ordinário que tanto empcrra as ações comuns, 
e em nada prejudica a prova, porque as partes terão a mesma 
possibilidade de produzi-la antecipadamente, em autos auto­
defesa e acompanhamento, para oportuna anexação-à-inicial 
e apreciação pelo juiz competente para o julgamento da ação, 
inclusive com esclarecimentos dos peritos que elaboraram o 
laudo (art. 18, lll, e): .. . . . 

Quanto às citações c intimações, o projeto sirrl:i)Iifica o 
modo e forma de su_a realização, determinando que o. próprio 
autor apresente as cópias da inicial, -para servir de ç_ontrafé, 
o que alivia ()-serviço do Cartório e acelera o andamento 
do processo. Na oportunidade do despacho inicial, serão feitas 
também, as requisições de documentos e processos adminis­
trativos que ainda forem necessários ã instrução da causa (arts. 
13 e 14). 

No que concerne à liminar, o projeto condiciona a sua 
concessão à relevância do fundamento jurídico do pedido e 

~- possibilidade de dano irreparável ao patrimônio público, 
a~~-~ protegido pela decisão de mérito, se não for suspenso 

o ato impugnado (art. 15) ç_ limita QO tempo a sua· eficácia, 
concedendo recurso hábil para o Presidente do Tribunal local 
e para _o do Supremo Tribunal Federal, nos casos que especi­
fica (art. 15), suprimindo o desnecessário recurso para o Piená-

, _çip 4e_ss~s Trib_~nais, que a experiência demonstrou ser demo­
rado e custoso para questões. muitas vezes, de pouca relevân­
cia (art.lS. §_§ ln a 4°). Inovou-se, também, quanto à possibi­
lid<_tde de o_s próprios Presidentes de _Tribunais conccder~m 
a_l~minar ,denegada na instânçia_ i_n_ferior (ai-t. 15, § 3"). Desse 
niodo fica acautelado não só o património público, como tam­
bém o interesse da Administração no prosseguim(!nto de suas 
obras e serviços. depois de bem ponderar a conveniência ou 
não da medida _liminar. _ -

Na Seção- 111, sobre a instrução da ca-uSa, estabelece­
ram-se diversas regras para aceleração do processo e para 
sua extinção e ju_lgamento de mérito, fixãridowse prazos fatais 
p_ara ~~-a!o~ prqcessuais ~ para a dilação probatória, mantidas 
a.s s<_~.nções já previstas na lei atual_ para os que desatenderem 
esse.s: prazos e derem causa ao retardamento do julgamento 
daaç~ão(arts.18a20) ... ~' "~,~ .. 

Na Seção IV, referente à sentença e aos recursos, repro­
du.~i!:~·Se também. o que já constava da lei atual, com melhoria 
de r~dação e aperfeiçoamento de conceitos, de modo a fixar 
com mais clareza os objetivos e limites da condenação, ül()V-an­
do-s~ ppenas quanto à obrigatoriedade: da sanção acessória 
da _pe~da do_çargo ou função e,da jnabjlitação parao ~eu 
exercício por cinco anos (art. 22, parág-rafo único),-par3 que 
n<j.Q p~rman_e_ç_am os Ímprobos na Administração Pública, a 
dçspeito da condenação judici~l pass~da ~m julgado, _que é 
o mais sé~io atestado _de iriidineidade para o desempenho 
de qualquer atribuição administrativa. E os exemplos não 
são poucos de adminstradores condenados que continuam em 
seus cargos e funções ou são ileles investidos, mesmo depois 
da sanção judicial, impondo-se, pois, um paradeiro nesta situa­
ção tão desmoralizante para a Administração Pública, quanto 
degradante para os que a exercem nessas condições. 

__ No que concerne aos recursos, preferiu-se indicar expres­
samente que são os mesmos do Código de Proc_esso Civil, 
pois não há necessidade em inovar nessa matéria, para a ação 
popular (art. 26). 

No Capítulo V, no tocante à execução do julgado, indi­
cou-se a sucessão daqueles que a podem promover (art. 27), 
.Q~ferhrd.o-se ao. Ministério Público a missão supletiva de re­

- querê-la, quando o autor popular não o fizer no decênio legal, 
e, em dispositivo subseqüente, especificafcim-se os meios de 
assegurar essa mesma execução (arts. 28 e 29), como, aliás, 
já constava da lei atual, mas sem a necessária _técn_ica pro­
ce~sual. 

Finalmente, nas disposições gerais e transitórias, foram 
estabelecidos preceitos de resguardo_ da moralidade adminis­

-j:Ú!!iya <; d~ ªde_quação dos feitos em andamento ã nova lei 
como, também, indicações precisas sobre o modo e forma 
de realização da produção antecipada da prova pericial para 
instruir a_ petição inicial (art. JO), que_é_ requisito riovo para 
o ajuizamento da ação dentro do rito especial da futura lei. 

Com esta ju-stifiC<itiv-a,-crerno_S que-·o Congresso Nacional 
está habilitado a bem apreciar o mérito do projeto e a aprimo­
rar os seus dispositivos para dar aos cidadãos um instrumento 

- processual apto à proteção do patrimônio público, e à Admi­
nistração, os meios de defesa contra as injuStas iiri-pugnaçOes 
_de seus atos e a indevida paralisação de obras e serviços públi-
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cos, mas permanecendo resguardado, na sua plenitude, este 
instrumento democrátiCo de controle da atividade adminis· 
trativa, que é a ação popular constitucional. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 1989.- Deputado Tito 
Costa. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

----- · .... · · ... · · .. · ..... · ...... :riTüi::.ü 'ií ..... ""' ...... ~·-.---~ ...... 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5'? Todos são jguaís perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, ã segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

LXXIII -qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise anular ato lesivo ao património público 
ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade admiR 
nistrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultuR 
ral, ficando o autor, salvo comprovada máRfé, isento de custas 
judiciais e do ónus da sucumbência:- -- -

LEI N• 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

LIVRO! 

Do Processo de Conhecimento 

............................... -rfiü'L:ü'vili··--~---...... c ............... . 

Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO V 

Do Julgamento Conforme 
o Estado do Processo 

.................................................................. _.,_.~ ....... . 
SEÇÃO!f 

Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proR 
ferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direiR 
to, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade 
de produzir prova em audiência; 

LIVRO III 
Do Processo Cautelar 

TÍTULO ÚNICO 

Das Medidas Cautelares 

............ ., ...... ., ..... ,..cÃPiTüio· ii" .......................... .. 
Dos Procedimentos Cautelares Específicos 

SEÇÃO VI 

Da Produção Antecipada de Provas 

Art. 846. A produção antecipada da prova pode conR 
sistir em interrogatório da parte, inquirição de testemunhas 
e exame pericial. 

Art. 850. A prova pericial realizarRseRá conforme o disR 
posto nos ar!'. 420 e 439. ~ · ~ · 

LEI N• 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
Regula a Ação Popular 

Da Ação Popular 

Art. I' Qualquer cidadão será parte legítima para plei­
tear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos 
ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, 
dos_ Municípios, de entidades autárqUicas, de sOciedades de 
economia mista (Constituição, art. 141, § 38), de sociedades 
mUtuas de seguro nas quais_ a União represente os segurados 
ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, 
de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o 
tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de 
cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ariual de 
empresas incorporadas ao património da União, do Distrito 
Federal, dos Estados e_ dos Municípios, e de quaisquer pessoas_ 
jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos. 

§ 19 ConsideramRse património público, para os fins re~ 
feridos neste artigo, os bens e direitos de valor econômico, 
artístico, estético- ou histórico. 

§ 29 Em se tratando de instituições Ou fundações, para 
cuja criação ou custeio o tesouro público concorra com menos 
de cinqüenta por cento do património ou da receita anual, 
bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, 
as conseqüências patrimoniais da invalidez dos atos lesivos 
terão por limite a repercussão deles sobre a contribuição dos 
cofres públicos. 

§ 39 A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será 
feita com ó título eleitoral, ou com documento que a ele 
corresponda. 

§ 49 Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer 
às entidades, a que se refere este artigo, as certidões e informa­
ções que julgar necessárias; bastando para iss-o iridicar a finali­
dade das mesmas. 

§ 5" As certidões e informações, a que_se refere ó pará­
grafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) 
dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, 
e só poderão ser utilizadas para a ínstrução de ação popular. 

§ 69 Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada 
certidão ou informação. 

§ 79 Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação 
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou inforR 
mações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos 
do indeferimento, e salvo em se tratando de razão de seguR 
rança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisfção~ 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com 
o trânsito em julgado de sentença condenatória. 

Art. 2<:> São nulos os atos lesivos ao patrirriônio das entiR 
dades mencionadas no artigo anterior nos casos de: 

a) incompetência; 
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b) vício de forma; 
c) ilegalidade do objeto; 
d) inexistêiidã- dos motivos; 
e) desvio de finalidade. 
Parágrafo ún-iCo. Para a conceituação dos casos de nuli-

dade, observar-se-ão as seguintes normas; ~ _ _ 
a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não 

se incluir nas atribuições legais do agente que o praticou; 
b) o vício de forma consiste na omissão ou na obser_­

vância, incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis 
à existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do 
ato importa em violação de lei, regulamento ou outro ato 
normativo; _ 

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria 
de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é materjal­
mente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado 
obtido; -

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente 
pratica o ato, visando a fim diverso daquele previsto, explícita 
ou implicitaritente, nã. regra de competência. 

Art. 39 Os atos lesivos ao patrimônio das pessoas de 
direito público ou privado, ou das entidades mencionadas 
no art. 19, cuJos vícios não se compreendam nas especificações 
do artigo anterior, serão anuláveis, segundo as prescrições 
legais, enquanto compatíveis com a natureza deles. 

Art. 4o São também nulos os seguintes atos ou contra­
tos, praticados ou celebrados por quaisquer das pessoas ou 
entidades referidas no art. 1 o: 

I- a admissão~ ao serviço público remunerado, com deso­
bediência; qUáhiO às condições de habilitação, das normas 
legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais; 

li- a operação bancária ou de crédito real, quando: 
a) for realizada com desobediência a normas legais, regu­

Iani.entares, estatutáriaS, regimentais ou internas; 
b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor 

for inferior ao constante de escritura, Colltrato-ou avaliação; 
III -a empreitada, a tarefa e a concessão do serviço 

público, quando: _ 
a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia 

concorrência pública ou administrãtiva, sem que essa condição 
estabelecida em lei, regulamento ou norma geral; 

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas 
ou condições, que comprometam o seu caráter competitivo; 

c) a concorrência administrativa for processada em condi­
ções que impliquem na limitação das possibilidades normais 
de competição; 

IV- as modific3.çõeS ou vantagens, inclusive prorroga­
ções, que forem admitidas, em favor do adjudiciário, durante 
a execução dos contratos de empreitada, tarefa e concessão 
de serviço -público, sem que estejam previstas em lei ou nos 
respectivos instrumentos; 

V- a compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos 
casos em que não são cabível concorrência pública ou adminis­
trativa, quando: 

a) for realizada com desobediência-a normas legais, regu­
lamentares ou constantes de instruções gerais; 

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente 
no mercado, na época da operação; 

c) o preço de venda dos bens for inferíor ao corrente 
no mercado, na época da operação; 

VI- a concessão de licença de exportação ou impor­
tação, qualquer que seja a sua modalidade, quando: 

__ a). houver sido praticada com violação das normas legais 
e regl!lamentares ou de instruções e ordens de serviços; 

b) resultar em exceçã.o ou privilégio, em favor de expor­
tador ou importador; 

VII- a operação de rede:sconto quando, sob qualquer 
aspecto, inclusive o limite _de valor, desobedecer a nonnas­
legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais; 

VIII- o empréstimo concedido pelo Banco Central da 
República, quando: 

a) concedido com desobediência de quaisquer normas 
legais, regulamentares, regimentais ou constantes de instru­
ções gerais; 

b) o valor dos bens dados eJ!I garantia, na época da opera­
ção, for inferior ao da avaliação; 

IX -a emissão, quando efetuada sem observância das 
normas constitucionais,_ legais ou regulamentadoras que regem 
a espécie. 

Da Competência 

Art. 59 Conforme a origem do ato impugnado, é com­
petente para conhecer da ação, processá-la e julgá-la, o juii: 
que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, 
o for para as causas que interessem à União, ao DistritO Fede­
ral, ao Estado ou ao Município: 

§ 19 Para fins de competência, equiparam-s~ ~atos da 
União, do DistritO Federal, do :Estado- ou doS Municípios, 
os atos das pessoas criadas ou mantidas por essas pessoas 
jurídicas de direito público, bem como os atos das sociedades 
de que elas sejam acionistas e os das pessoas ou ·entidades 
por elas subvencionadas ou em relação às quais tenham inte­
resse patrimonial. 

§ 29 Quando o pleito interessar simultaneamente â 
União e a qualquer outra pessoa ou entidade, será competente 
o juiz das causas da Un_ião, se houver; quando interessar 
simultaneamente ao Estado e ao Município, será competente 
o juiz das causas do Estado, se houver. 

§ 39 A propositura_ da ação prevenirá a jurisdição do 
juízo" para todas as ações cjue forem posteriormente intentadas 
contra as mesmas partes e sob os mesmos fundamentos. 

Dos Sujeitos Passivos da Ação e dos Assistentes 

Art. 6D A ação se-rá proposta contra as pessoas pUblicas 
ou privadas e as entidades referidas no art. 19 , contra as autori­
dades, funcionários ou administradores_ que houverem autori­
zado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, 
ou que, por omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e 
contra os beneficiários diretos do mesmo. 

§ J9 Se_ não houver beneficiário direto do ato lesivo, 
ou se for ele indeterminado ou desconhecido, a ação, será 
proposta somente contra as outras pessoas indicadas neste 
artigo. 

§ 29 No caso de que trata o inciso 11, item b, do art. 
4'', quando o valor real do bem for inferior ao da avaliação, 
citar-se-ão como réus, além das pessoas públicas ou privadas 
e entidades referidas no art. P, apenas os responsáveis pela 
avaliação inexata e os beneficíáribs da mesma. 

§ 39 A pessoas jurídicas de direito público ou de direito 
privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se 
de contestar o pedido, ou poderá atuar ao lado do autor, 
desde que isso se afigure útil ao interesse público, a juízo 
do re.spectivo representante legal ou dirigente. 

§ 49 O Ministério Público acompanhará a ação, caben­
do-lhe apressar a produção da prova e promover a respbnsa-



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 13 9189 

bilidade, civil ou criminal, dos que nela incidirem, sendo-lhe 
vedado, em qualquer hipótese, ass-umir a defesa do ato impug­
nado ou dos seus autores. 

§ s~ É facultado a qualquer cidadão habilitar-se como 
litisConsorte-os aSsistentes do autor da ação popular. 

Do Processo 

Art. 7"' A ação obedecerá ao procedimento ordinário, 
previsto no "Código de Processo Civil, observadas as seguintes 
normas modifiCalivas: 

I- ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 
a) além da citação dos réus, a intimação do representante 

do Ministério Público; 
b) a requiSição, às entidades indicadas na petição inicial, 

dos documentos que tiverem sido referidos pelo autor (art. 
1 <.>, § 69), bem como a de outros que se lhe afigurem necessários 
ao esclarecimento dos fatos, fixando prazos de 15 (quinze) 
a 30 (trinta) dias para o atendimento. 

§ 1 <:> O representante do Ministério Público providen­
ciará para que as requisições, a que se refere o inciso anterior, 
sejam atendidas dentro dos prazos fixados pelo juiz. 

§ 2~ Se os documentos e informações não puderem ser 
oferecidos nos prazos assinalados, o juiz poderá autOrizãr-pror­
rogação dos mesmos, por prazo razoável. 

II- Quando o autor o preferir, a citação dos benefi­
ciários Tar~-se"-á por edital com o prazo de 30 (tiinta) dias, 
afixado na sede do juízo e publicado três vezes no jornal 
oficial do Distrito Federal, ou da capital do estado_ou território 
em que seja ajuizado a ação. A publicação será gratuita e 
deverá iniciar~se·no máximo 3 (três) dias após a entrega, na 
repartição competente; sob protocolo, de uma via autenticada 
do mandado. 

III- Qualquer pessoa, beneficiada ou responsável pelo 
ato impugnado, cuja existência ou identidaqe se torne conhe­
cida no curso do processo e antes de proferida a sentença 
final de primeira instância, deverá ser citada para a integração 
do contraditório, sendo-lhe restituído o prazo para contestação 
e produção de provas. Salvo quanto a beneficiário, se a-Citação 
se houver feito na ferina do inciso anterior. . 

IV- O prazo de contestação é de 20 (vinte) dias, prorro­
gáveis por mais 20 (vinte), ·a iequeiirriento do interessado, 
se particularmente difícil a produção de prova docuinental, 
e será comum a todos os interessados, correndo da entrega 
em cartório do mandato cumprido, ou; quando for o caso, 
do decurso do prazo assinado em edital. 

V -Caso nã_o requerida, até o _despacho saneador, a 
produção de prova testemunhal ou pericial, o juiz ordenará 
vistas às partes por 10 (dez) dias, para alegações, sendo-lhe 
os autos conclusos, para sentença, 48 (quarenta e oito) horas 
após a expiração desse prazo; havendo requerimento de prova, 
o processo tomará o rito ordinário. -

VI- A sentença, quando não prolatada em autidência 
de instrução e julgamento, deverá ser proferida dentro de 
15 (qUinze) dias do recebimento dos autos pelo juiZ. 

Parágrafo único. O proferimento da sentença do prazo 
estabelecido, privará o juiz da inclusão em lista de mereci­
mento para promoção, durante 2 (dois) anos, e acarretará 
a perda, para efeitO- de promoção por antiguidade, de tantos 
dias, quantos forem os do retardamento, salvo motivo jUStO~ 
declinado nos autos e comprovado perante o órgão disciplinar 
competente. 

Art. 8' Ficará sujeita à pena de desobediência, salvo 
motivo juSto devidamente comprovado, a autoridade, o admi-

nistradÓr ou o dirigente, que-deixar de fornecer, no prazo 
fixado no an. 1\', § SO, ou naquele que tiver sido estipulado 
pelo juiz (art. 7n, nn I, letra b), informações e _certidão ou 
fotocópía de documentos necessários ã instrução da causa. 

Parágrafo único. O prazo contar-se-á do dia em que 
for entregue, sob recibo, o requerimento do interessado ou 

_o ofício de requisição (art. 1 ", § 5n e art. 70, o" I, b). 
Art. 9'·' Se o autor desistir da ação ou der motivo à 

absolvição de instância, serão publicados editais nos prazos 
e condições previstos no art. 7"', inciso li, ficando assegurado 
a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério 
Público, dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última publi­
cação feita, pfomover o prosSeguimento da ação. 

Art. 10. As partes só pagarão custas e preparo a final. 
Art. 11. A sentença que, julgando procedente a ação 

popular, decretar a invalidade do ato impugnado, condenará 
aO pagamento de perdas e danos os responsáveis pela sua 
prática e os beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 
contra os funcionários causadores de dano, quando incorrerem 
em culpa. 

Art. 12. A sentença incluirá sempre, na condenação 
dos réus, o pagamento, ao autor, das custas e demais despesas 
judiciais e extrajudiciais, diretamente relacionadas com a ação 
a comprovadas, bem como o dos honorários do advogado. 

Art. 13. A sentença que, apreciando o fundamento de 
direito -do pedido, julgar a lide manifestamente temporária, 
condenará o autor ao pagamento do décuplo das custas. 

Art. 14. Se o valor da lesão ficar provado no curso 
da causa, será indicado na sentença; se depender da avaliação 
ou perícia, será apurado na execução. 

§ 1" Quando a lesão resultar da falta ou isenção de 
qualquer pagamento, a condenação imporá o pagamento devi­
do, com. acréscimo de mora e multa legal ou contratual, se 
houver. 

§ 2" Quando a lesão resultar de execUção fraudulenta, 
simulada ou irreal de contratos, a condenação versará sobre 
a reposição do débito, com juros de mora. 

- § 3" -Quando o Céu coridenã.do perceber dOs cofres pú­
blicos, a execução far-se-á por desconto em folha até o integral 
ressarcimento do dano causado, se assim mais convier ao inte­
resse público. 

§ 4~ A parte condenada a restituir bens ou valores ficará 
sujeita a seqüestro e penhora, desde a prolação da sentença 
condenatória. 

Art. 15. Se, no curso da ação, ficar provada a infrin­
gência da lei penal ou a prática de falta disciplinar a que 
a lei comina a pena de demissão ou a de recisão de contrato 
de trab::i.lho, o juiz, ex-officio, determinará a repressa de cópia 
autenticada das peças necessárias às autoridades ou aos admi­
nistradores a quem competir a aplicar a sanção. 

Art. 16. Caso decorridos 60 (sessenta) dias de publi­
cação da sentença condenatória _de segunda instância, sem 
que o autor ou terceiro promova a respec1íva execução, o 
representante do Ministério Público a promoverá nos 30 (trin­
ta) dias seguintes, sob pena de falta grave. 

Art. 17. É sempre permitido às pessoas ou entidades 
referidas no art. 1 ~ainda que hajam contestado a ação, promo­
ver, em qualquer tempo, e no que as beneficiar, a execução 
da sentença contra os demais réus. 

Art. 18. A sentença terá eficácia de coisa julgada opo­
nível erga omnes, exceto no caso de haver sido ação julgada 
improcedente por deficiência -de prova~ neste -caso, qualquer 

-~---=== 
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cidadão poderá intentar outra ação com ídêntico fundamento 
valendo-se de nova prova. 

Art. 19. A sentença que concluir pela carência-ou pela 
improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribu­
nal; da que julgar a ação procedente, c~berá .apelação, com 
efeito Suspensivo. · 

§ 1 ~ Das-decisões interlocutórias, cabe agravo de instru­
mento. 

§ 2~ Das sentenças e decisões proferidas _contra o autor 
da ação e sucetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer 
cidadão e também o Ministério Público. 

Disposições Gerais 

Art. 20. Para os fins dest~ lei, consideram-se entidades 
autárquicas: 

a) o serviço estatal descentralizado com personalidade 
jurídica, custeado mediante orçamento próprio, independente 
do orçamento geral; 

b) as pessoas jurídicas especialmente instituídas por lei, 
para a execução de serviços de interesse público ou social, 
custeados por tributos de qualquer_ natureza ou por outros 
recursos oriundos do Tesouro Público; 

c) as entidades de direito público ou privado a que a 
lei tiver atrib-uído competência para receber e aplicar contri­
buições parafiscais. 

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) 
anos. 

Art. 22. Aplicam -se à ação popular as regras do Código 
de Processo Civil, naquilo em ciue não contrariem os dispo­
sitivoS desta lei, nem a natureza específica da ação. 

LEI No 6.513, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1977 

"Art. lo ··················~····-"~· .. -·H;_._ •• ~ •• ..: .......... .. 
Dispõe sobre a criação de áreas especiais e de locais 

de interesse turístico; sobre o inventário com finalidades 
turísticas dos bens de valor cultural e natural; acrescenta 
inciso ao art. 2<? da Lei n~ 4.132, de 10 de setembro 
de 1962; altera a redação e acrescenta dispositivo à Lei 
n• 4.717, de 29 de junho de 1965; e dá outras provi­
dências. 

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais 

"••••••-~'"' ,-, .,..,,.,' '-" • • ... -.. "• ,-,·· • Õ .... ,;,; • • • • •• """ •• • •••• • •~.,~--~u-•• ou o • 

Art. 33. ·o § I• do art. 1' da Lei n' 4.717, âe 29 de 
junho de 1965, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 1'? Consideram-se patrimônio público para os 
fins referidos neste artigo, os bens e direitos de valor 
econômico, artístico, estético, histórico ·ou turístico." 

Art. 34. O art. SO da Le1n' 4.717, de 29 de junho de 
1965, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 59 .................... ---~u••••••"''--·~'··•·-·~·· 
§ 49 Na defesa do patrimônio p~blico caberá a 

suspensão liminar do ato lesivo impugnado."-

••• u .................... ~ ........................ ~'--·'·~· ··'··~·~--... ~ ..... ~. ······~ 

••' • • ,,,-,~. • ••--•••••••••• ""''" "''"""""''"""'"'"~'"''"u~.•·~•ooó• •••--~~••••• 

(A Comissão de Constituição~ Justiçã-e CidadaNia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•l.J4, DE 1991 
(No 2.327/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre a concessão de abono aos trabalha­
dores no mês de dezembro_ de 1991, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 É devido aos trabalhadores, exclusivamente no 
mês de dezembro de 1991, abono no valor de Cr$21.000,00 
(vinte e hum mil cruzeiros) mensais, desde que o valor do 
salário nesse mês, somado ao valor do abono concedido, não 
ultrapasse a Cr$147.000,00 (cento e quarenta e sete mil cru­
zeiros). 

§ 1"' Se a soma referida neste artigo ultrapassar 
Cr$147.000,00 (ceD.to e quarenta e sete mil cruzefrós), o abono 
será reduzido de forma a garantir a condição estabelecida. 

§ 29 Para os fins do disposto no parágrafo anterior, consi­
deram-se integrantes do salário de cada mês as parcelas resul­
tantes da aplicação das antecipações e reajustes de que ti-ata 
a Lei n' 8.222, de 5 dezembro <!e 1991. 

§ 3<? O abono de que trata este artigo será pago até o 
quinto dia útil do mês_subseq_ üente ao mês d_~ su~ ~Qm petência. 

§ 4~> O valor horário do abono será igual ao quociente 
da divisão do valor do abono mensal de que trata este artigo 
por duzentos e vinte, e o valor diário, por trinta. 

§ 5"' O abono referido nesie ãrtigo, assim como a parcela 
do décimo terceiro salário dele decorrente, _nãc:t_ s~rão incorpo­
rados aos salários a qualquer título, especialmente para fins 
de cálculo das antecipações e_ reajust~s de que trata a Lei 
n"' 8.222/91, n:em estarão SujeitoS a quàisquer' ii1cidênciâs de 
caráter tributário, trabalhista ou previdenciário. 

Art. 2'? O âisposto nesta lei não se aplica: 
I -aos vencimentos, soldos e demais remunerações e 

vantagens pecuniárias de servidores ptí'!Jl~cos civis ~ rriilitares, 
da Administração Pública Federal direta, a_l!-_tárquica e funda­

-éibnal, bem assim aos respectivos proventos de aposentadoria 
e ãs pensões de seus beneficiários; e 

II- aos beneficios de prestação coll_tinuada pagos pela 
Previdência Social. 

·Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos fiilanceiros a partir de 1"' de dezembro de 
1991. 

Art. 49 Revogam-Se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 695, DE 28-11-91 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter â_ elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Ecopomia fazenda e_Planejª'mento 
e do Tiabalho e Previdência SOCial, o ~~_q__projeto de lei 
que "ConCede abono aos trabalhadores nos meses de novem-
bro e dezelllbro de 1991". . . . . . 

Brasflia, 28 de novembro de 1991. -Fernando CoUor. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DE 27-11-91;-DOS SENHO­
RES MINISTROST>E ESTADO DA ECONOMIA, FA­
ZENDA E PLANEJAMENTO E DO TRABALHO E PRE­
VIDÊNCIA SOCIAL. 
A Sua Excelência õ -Senhor 
Fernando Collor 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Temos a honra de submeter à supe-rior consideração de 

Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, que trata da 
concessão de abono salarial no valor de Cr$10.000,00 (dez 
mil ctuzeiros) aos trabalhadoreS com salário inferiOr a 
Cr$52.000,00 (cinqüenta e dois mil áuzeirOs) nos meses de 
novembro e dezembro do corrente ano. 

2. Cónfórrnc é do conhecimento de Vossa Excelência, 
a política naCional de salários tem como fundamento a livre 
negociação entre as partes, assegurada até _det~rminada_ par­
cela salarial, a garantia da reposição quadrimestral da inflação 
acumulada, associada a uma antecipaç-ão bimestral, nos ter­
mos da Lei n" 8.222, de 5 de setembro de 1991. 

3. Ocorre, Sr. Presidente, que os trabalhadores menos 
organizados, e com menor rcmunç~ação foram excluídos çlas 
garantias ofereCidas pela Lei nn 8.222, por não possufrem data-
base definida. -

4. Assim, no intuito de proporcionar ao conjunto de 
trabalhadores de menor rendimento um mecanismo de eleva­
ção de seus ganhos rio último bimestre do ano, apresentamos 
a presente proposta de encaminhamento ao Congresso Nacio­
nal do anexo Anteprojeto de Lei. 

5~ A proposta inclui, também, dispositivos que- ViSam 
a restrigir a concessão do referido abono somente àqueles 
trabalhadores não beneficiados pela Lei n" 8.222, garantindo 
ainda a isenção de encargos tributários~ trabalhistas e Qrevi­
denciários sobre o mesmo, de modo a minorar _o custo para 
os empregadores, além de impedir reflexos prejudiciais às 
finanças do sistema nacional de seguridade social. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos do mais 
profundo respeito e consideração.- Marcílio Marques Morei­
ra, Antônio Rogério Magri. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 8.222, DE 5 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe-sobre a Política Nacional de Salários, o salá­
rio mínimo e dá outras providências. 

O Presidente dei República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. Jc:> A política nacional de salários, respeitado_ o 

princípio da irredutibilidade, tem por fundamento a livre nego­
ciação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
Lei. 

Parágrafo único. (Vetado) 
Art. 29 Para -efeitos desta Lei, os trabalhadores são divi­

didos nos seguintes grupos: 
I- Grupo I: trabalhadores pertencentes a categOria com 

datas-base aos meses de setembro, janeiro e maio; 
li-Grupo II: trabalhadores pertencentes 3 categorias 

com datas-base nos mes-es de outubro, fevereiro e junho; 
IJI- Grupo Ilf: trabalhadores petencentes a categorias 

com datas-base nos meses de novembro, março e julho; 
IV- Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categoria 

com datas-base. nos meses de dezembro, abril ~ agosto. 

Art~ 3o :é: assegurado reajuste bimestral à parcela sala­
rial até três salários mínimos, a título de antecipação,_ em 
peicentuá.l a ser fixado pelo Ministério da Economia, FazCnda 
e Planejamneto, no pi-imeiro dia útil de cada bimestré,· em 
ato publicado no Diário Oficial da União, não podendo ser 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) da variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do IBGE no 
bimestre anterior. 

§ lc:> Os trabalhadores petencentes aos Grupos I e III 
farão jus aos reajustes bimestrais fixados nos meses de setem­
bro, novembro, janeiro, março, maio e julho .. 

§ 2? Os trabalhadores petence.ntes aos Grupos 11 e IV 
farâo jus aos reajustes bimestrais fixados nos meses de outu­
bro,_dezembro, fevereiro, abril, junho e agosto. 

Art. 49 A partir de janeiro de 1992, -inclusive, e aos 
meses mencionados nos incisos I, II e IV do art. 2~ desta 
Lei, a parcela salarial até três salários mínimos dos trabalha­
dores dos respectivos grupos será resJustada pela variaçãO 
a~uml.!-lada do índice_ Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, no quadrimestre ailteri~!· deduzid~s ãs antecipações 
de que trata o art. 3c:> desta Lei. 

§ P Excepcionalmente, sem prejuizo do disposto no 
artigo anterior, a parcela salarial até três salários rnfnimos 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo TI será reajustada, 
em outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior. 

§ 29 Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior, a parcela salarial até três salários mfnimos 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IH será reajustada, 
enl novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC 
do bimestre anterior, deduzida a antecipaÇão de que trata 
o art. 3~ desta lei. 

§ 3o Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior, a parcela salarial até três salários mínimos 
dos trabalhadores pertencentes ao Grupo IV será reajustada 
em dezembro de 1991, pela variação acumulada do INPC 
no trimestre anterior, deduzida a antecipação de que_ trata 
o 3~ desta lei. 

Art. 5' (Vetado) 
Art. 6" As cláusulas salariais, inclusive os aumentos 

reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais 
proporcionais à extensão e à complexidade do trabalho, assim 
como as demais condições de trabalho serão fixados em contra­
tos, convenções e acordos coletivos de trabalho, laudos arbi­
trais e sentenças ·normativas, observadas, dentre outros fato­
res, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art. 7~ Salário mínimo é a contrapreStação mínima de­
vida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por dia normal de serviço, capaz de satisfazer, em qualquer 
região do País, as suas necessidades vitais básicas, bem como 
as de sua família, cómo moradia, alimentação, educação, saú­
de lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
conforme dispõe o inciso IV do art. 7"' da Constituição Federal. 

Art. Se:> O valor do salário mínimo._ em setembro de 
1991, é de Cr$42.000,00 mensais Cr$1.400,00 diários e 
Cr$190,9091 horários. 

Parágrafo úni~o. (Yetado) 
_Art. 9c:> _Compete a uma-comissão Técnica formadã por 

um representante da Fundaçao Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística -IBGE, um representante do Departa­
mento Internacional de Estatística e Estudos Sócio-Econó­
micós - DIEESE, um representante da Fundação Getúlio 
Vargas- FGV, um representante da Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas da Uriiversidade d ~ã Paulo- FIP1 , 

1 

• 
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USP, um representante do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento, e. um rcp~esentantc do Ministério doTrabaR 
lho e da Previdência SOCial áCfinir, no prazO de ce-ntO ê-6ífenta 
dias: · 

I- a composição do conjunto de bens e serviços de que 
trata o art. 7" desta lei e os critérios de_ revisão periódica 
desta composição; · · --

II- a metodologia de aferição mensal do cu_stp dos pro· 
dutos e serviços referidos no inciso anterior, a ser realizada 
pelo IBGE. 

§ 1" A Comissão de que trata este artigO será instalada 
no prazo máximo de quinze dias, a partir da publícação desta 
lei. 

§ 2" Compete às instituições rncncí6nadas no éaput des­
te artig<5 indicar seus representantes, bem como os respectivos 
suplentes, sendo os mesmos nomeados pelo Presidente da 
República. 

§ 3n Com base na proposta aprovada pela Comissão 

---~-

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de setembro de 1991; 170~· da Independência 

e 103' da República. -FERNANDO COLLOR- Luiz Antô­
-_ nio Andrade Gonçalves - Antonio Magri. 

(À Çt;;_miss_ão_de Assuntos Económicos.) __ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 135, DE 1991 
(N? 2.308/91, na Casa de origem) 

De iniciatiVa dO Senhor Presiderlte da RePública 

Autoriza a Petrobrás Química SI A.-- Petroquisa 
a participar minoritariamente de sociedades de capitais 
privados no Eixo Químico do Nordeste, formado pelos 

_ Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Rio 
Grande do Norte. 

Técnica, o POdeTExecutivo encaminhará projeto de lei ao 0 Con·gréSso Nacional decreta: 
Congresso Nacfonal, dispondo sobre o valor, a composição 
e a metodologia da aferição mensal do custo d_o conjunto Art. Jn Fica a Petrobrás Química S.A. - Petr'oquisa: 
ideal de bens e serviços de que trata o art. 7n desta lei, assim subsidiária da Petróleo Brasileiro S.A. --Petrobrás, consti­
comoSobrc as regras-de reajuste e a sistemática de crescimento tuída na forma _do_ disposto no art~ 39 da Lei n9 2.004, de 
gradual do salário mínimo. _ 3 de outubro de 1953, autorizada, no exercício da& atividades 

§ 4n O Ministério da Economia, Fazenda e Planejam- previstas no seu estatuto social, a participar minoritaríani~nte, 
neto e a Fundação Instituto Brasileiro de_ Qeografia ~Esta- de sociedades 9-e çapitais privados-l)o Eixo Químico_do Nor­
tística fornecerão o apoio necessário ao funcionamento d-a d~st~ formadp_pelos Estados dª---_Bahia, Sergipe, Alagoas, 
Comissão Técnica.-- o - --Pernambuco e Rio Grande do Norte, responsáveis pela im-

Art. 10. Até que entre em vigor a lei mencionada no plantação de projetos que venham a consolidar os investi­
§ 3? do artigo anterior, o salário nlíniriio -será reajustado segun- m~_ntos efetuados na implantação de novas infra-estruturas 
do os seguintes critérios: ou na ampliação das capacidades produtivas das unidades ins-

I -(Vetado) taladas no Eixo QuímiCo -do Nordeste, restringindo-se a refe-
II- no mês de janeiro de 1992, o salário mínimo será rida at~torização aos.. projetos aprovados pela Secretaria de 

reajustado pela variação acumulada do INPC no quadrimestre Desenvolvimento Industrial, de acordo com os termosdo Pro­
anterior, acrescido cumulativamente de percentual de 4,02% grama NadonalÇa Petroquímica 1990-1998, publicado no Diá­
(quatro inteiros e dois centésimOs por cento), e deduzidas rio Oficial da União, em 22 de fevereiro de 1990, páginas 
as antecipações de que trata o inciso anterior; · 3600 a 3605. 

111 -(Vetado) Parágrafo único. Para as_segurar o pleno exercício da 
Art. 11. O salário mínimo horário corresponde a 11220 competência aqui estabelecida, serão adotados os seguintes 

(um duzentos e vinte avos) _do valor do salário mínimo, e procedimentos: 
o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). _ . a) _a participação acii:inária da Petroquisa no capital vo-

Parágrafo único. Para os trabalhadores que tenham por tante das empresas produtoras de petroquím_icos básic<?s_ (Co­
disposição legal o máximo de jornada fdiárja __ de trabalho em pesul, Petroquímica União e Copine) será de, no mímimo, 
menos de oito horas, o salário mínimo será iguãl ao definido 1/3 das ações ordinárias com direito a voto; 
no caput deste artigo. multiplicado por oito e dividido por b) será garantida ã Petroquisa participação acionária ex-
aquele máximo legal. _ pressiva em empresas petroquímicas de segunda geração, se~-

Art. 12. É vedada a vinculação do salário mfniriio para pre sob a forma minoritária. 
qualquer fim, reSsalvados Os valores mínimos dos benefícios Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
de prestação continuada da previdência social. cação. 

Art. 13. (Vetado) Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 14. (Vetado) MENSAGEM N'' 667/91 
Art. 15. (Vetado) Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Art. 16. (Vetado) Nos termos do artigo 61 da Constituiçáo Federal. tenho 
Art. 17 · (Vetado) a honra de submeter à elevada deliberação_ de Vossas Excelên-
Art. 18. (Vetado) cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Art. 19. Os_ valo~es expressos em cruzeir:os- naS Leis Ministros de Estado da Infra-Estrutura e Economia, Fazenda 

nÇJ$ 8.212 e 8.213, de 1991, serão reajustados, -para a conipe- e Planejamento, o aneXo projeto_de lei que "Autoriza a Petro· 
têilcia setembro d~ 19911__ em _147,06% (cento e quarenta e brás Química S.A. __ Petroquisa a participar minOfitariariten­
sete inteiros e seís centésimos por cento). te _9_~ _s_oçiedad_es_de capitais privados no Eixo Químico do 

Art. 20. Esta lei entra ein vigor na daÚ_ de-·su~ .P~bÜca- Nordest~_,form~do pelos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, 
ção, produzindo efeitos financeiros a partir de 19 de setembro Pernambuco e Rio Grande do Norte". 
de 1991. Brasflia, em 26 de novembro de 1991. -F. Collor. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N>' 191, DE 25 DE NOVEM­
BRO DE 1991, DOS SENHORES MINISTROS DE ES­
TADO DA INFRA-ESTRUTURA E ECONOMIA FA­
ZENDA E PLANEJAMENTO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A Petrobrás Química S.A. - Petroquisa, empresa subsi­

diária da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, tendo por 
objeto social a participáç-ão -em sodcdades vinculadas às indús­
trias químiCa- e petrOquímicá, vem se empenhando para conso­
lidar os empreendimentos no Eixo Químico tio Nordeste, com­
preendido pelos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernam­
buco e Rio Grande do Norte, bem como na implantação do 
Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro. 

Afim de assegurar a essa empresa o necessário grau de 
eficiência no desempenho de tal incumbência, o" -Presidente 
da Petrobrás trouxe à apreciação do Ministério da Infra-Es­
trutura, para o fim de encaminhamento a Vossa Excelência, 
projeto de lei que confere a competente autorização legislativa 
para a Petroquisa partiCipar, lhínótitariamente, de sociedades 
de capitais derivados responsáveis pela implantação de proje­
tos no EiXo QuímiCo do Nordeste. No que_ djz respeito aos 
projetos integrantes-do Pólo Petroquímico do Rio de Janeiro 
tal autorização foi concedida pela Lei n"' 7.793, de 4 de julho 
de 1989. · 

O caráter prioritáiíO de que se reveste a referida autori· 
zação é evidenciado pelas seguintes razões: 

a) a crescente importância do parque químico e petroquí­
mico para a economia do Nordeste levou o Governo Federal 
a autorizar a implantação na região de centrais produtoras 
de insumos químicos, de serviços e de utilidades. 

b) a viabilização ecoóómica dos investiriientos, já realiza­
dos pela Petroquisa, nas infra-estruturas das centrais de servi­
ços e de utilidades e nas novas capacidades produtivas das 
centrais fornecedoras de insumos básicos para os consumi­
dores da segunda geração-, depende da urgente_ implantação 
dos novos projetos que complementam as referidas estruturas 
industriais no Nordeste; 

c) a participação da Petroquisa· em novos projetos objeti­
vará a viabilização e o fortalecimento da empresa nacional, 
devendo a referida partiCipaçãO ser minoritária-e -teinporária 
até a consolidação financeira do empreendimento; 

d) a Petroquisa tem como objetivo social a pa-rticipação 
em sociedades vinculadas às indústrias químicas e petroquf­
micas. 

e) a Petroquisa dispõe de geração própria de recursos, 
não dependendo, pois, do Tesouro Nacional para a partici­
pação na consolidação dos projetos do Eixo Químico do Nor­
deste, e a sua participação representará fator preponderante 
para- a aceleração da consolidação e do fortalecimerito da 
estrutura industrial na região; 

O em face de sua cOndição de sociedade de economia 
mista e por força do disposto no art. 37. inciso XX, da Consti­
tuição, a participação- da Petroquisa em· empresas -de capital 
privado depende de autorização legislativa. 

Diante do exposto, temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o referido projeto de lei. 

Respeitosamente, ---João-Eduardo Cerdeira de Santana 
Ministro de Estado da Infra-Estrutura - Mardlio Marque~ 
Moreira, Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Política Nacional do Petróleo e Defi~ 
ne as Atribuições do Conselho Nacional do -Petróleo, 
Institui a Sociedade por ações Petróleo Brasileiro Socie­
dade Anônima, e dá outras providências. 

SEÇÃO VII 
Das Subsidiárias da Petrobrás 

Art. 30. A Sociedade operará diretamente ou atravé-s 
de suas subsidiárias, organizadas como aprovação do Conselho 
Nacional do Petróleo, nas quais deverá sempre ter a maioria 
das ações com direito a voto~ 

§ 1~ Na composição da restante parte do capital obser­
var-se-á o mesmo critério estabelecido para a Petrobrás, asse­
gurada a proporcionalidade a que se refere o art. 13, inciso 
11, letra b, e a preferência estabelecida no art. 40. 

§ 2~ Os cargos de direção das empresas referidas neste 
artigo serão privativos dos brasileiros natos, _sempre que seu 
objeto seja qualquer das atividades_ da indústria do petróleo. 

§ 39 Na constituição dos corpos de direção e _fiscalização 
das subsidiárias serão adotados critérios ariálogos aos estabele­
cidos nesta Lei, assegurando-se, ainda, às pessoas de direito 
público, com interesse relevante naquelas empresas, a repre­
sentação na diretoria executiva. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~••<>•••••••••••••••n• 

(.À Comissão_de Assuntos Económicos) 

. . PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 136, DE 1991 
(N•1.912/91, na Casa de origem) 

De iniciativ<'!, do Senhor Presidente da,_ República 

Dá nova redação aos arts.19, inciso VI, e 23, inciso 
V, da Lei n"' 8.028, de 12 de abril de 1990, e 19, inciso 
li, da Lei n• 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

_ providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O inciso VI e suas alíneas, do art. 19, e o inciso 

V e suas alíneas, do art. 23, da Lei n• 8.028, de 12 de abril 
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. 

VI -Ministério da Agricultura e Reforma Agrá-
ria: 

a) política agrícola, abrangendo produção, comer­
cialização, abastecimento, armazenagem e garantia de 
preços mínimos; 

b) produção e fomento agropecuários; 
c) mercado, comercialização e abastecimento 

agrícolas, inclusive estoques regulador e estratégico; 
d) informação agrícola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
t) fiscalização dos insumos utilizados nas ativida­

des agropecuárias e da prestação de serviços no Setor; 
g) padronização e inspeção de produtos e deriva­

dos animaís -e- vegetais; 
h) conservação e manejo do solo e água, voltados 

ao processo produtivo agrícola; 
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i) pesquisa agrícola tecnológica; ·'Art. 19. ,, ..... '~-. , ......... --~----·- .. -~···· , ....... ~-.,.. 
I- -~-·····--·····-········-.. "'~····••.-~--~---··-~-•-···· .. .1·-···-~~·-· j) reforma ;tgrá,ría; - · -

I) irrigação; 
· m) 'rnetebrologia e· climatoloiiá:_; 

· · O) désenvóivimento rural cooPerativismo· e asso- · 
ciativismo;·--· " ' · ~ ---.--.-- -- · · · · · · · 

· · o)· energização rur3.I, agroen'eTgut, IncluSive eletri~ 
ficação rural; e· · 

II - a fusãoda Companhia de Financiamento 
da Produção, da c_qmpanhia Brasileira de .AUmentos, 
e da Companhia Brasileira de Armazenamento,. que 
passarão a constituir a Companhia Nacional de A baste-. 
cimento, vinculada ao Ministério da Agricultura e Re~ 
forma Ag(~Jja." 

p) assistência técriica e extensão· rural. 'Art. 3q Qs.__recl\rsos. pr_qveni~jlte~ _ Çis contr_ibuiçÕ~s .d~ 
;;.;i.''23'.''".'.'.'~.'.'.'.'.':':.~~-.'.'.','.'.'.'.'.'.'.·.:.~:::;.·::.~,·::::·.·.'.'.'.'.'.'. }!~,': trdatü: Ldei n' 1.?.

1
. 91,. de !~"de dedzembr

1
o ded198p4'. serão 

·ª_pgça 0§}1.0 esenvq_yJme~nJ9.),@ equt .~Qc.u.tura o ais, me-
y··~-~~-~.M·i·~i~'té~1~.'d~··Ag~i~~ÍÍ:ur;~~·-ii~f~;b;~-'- diante progfalriáçàO ·anual ·aprovada pelo Ministro da Agri-

Agrária:·-· 1 • • ·____ _ ___ • • cultura e ReformaAgrári~·.:_ _ _ _ . 
· · a)' COnSelho ~acionai de P()l(qca_ Agríco·l~;· Art. 49 Ficam criados e acrescidos à estrutura regimental 

b) Comissão Espééiai de Recursos; do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária os seguintes 
c) Secretaria Naci6riai de Política Agrícola; cargos de confiança e funções gratificadas: três DAS-101.5; 
d) Secretaria Nacional de Def~sa Agropecuária; nove DAS-101.4; um DAS-101.3; vinte_e quatro DAS-101'.2; 
e) Secretaria·Nacional de Irrigação; -· - · · :dezessete DAS-101.1; três DAS-102.1 e cento e dezenOve 
0 Comissão ExecutiVa do Plano .da_ La_vou_ra_Ca- FG·1, à conta de re_cursos do Tesouro Nacional (!locados _ao 

caueira." . ~ . , _ , - Orçamento Anual do MinistériO da .Agricultura e Reforma 
Agrária. 

Art. 2' o inciso 11 tlo'ait. !9 'd~'Ler n' 8.029, de 12 
de abril de 1990, com renumeração -determinada pel,a Lei 
n9 8.154, de 28 .de dezembro ,de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte rcdaçã&. -

', 
A N. E X O 

(Le~ no , de de 

Art. s~· EStà. 'Lei enúa em vigor !_la data de sua publi­
cação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário. 

de 199 I 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM--Cól"fiSSAo E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS DO 

MINISTSRIO _DA.AGRICU~TURA E REFORMA AGRÁRIA 
,. ---""'-,~-c~ . .',' ~·'."·• .. ' :-:_. 'Y ··:,-~~ ·.;~:--,:-; . .. . ,;.-, .. . '· ,,,,·,,,_~,, 

CÓDIGO VALOR CARGOS E FUNÇÕES 
VARIAÇJIO 

CARGO/ UNITli.RIO/ SITUAÇAO ATUAL S!TUAÇAO PROPOSTA VALOR (Cr$!, 00) 
FUNÇJIO. CARGOS '. 

QTD.,VALOR Cr$(1,00) QTD. VALOR(Cr$1,00) . 
DAS I 

101.6 600~613,56 3 1.801.840,68 3 1.801.840,68 0,00 
101.5 505.136,58 10 5-.. 051.365,80. 13 6.566.775,54 1.515.409,74 
101.4 423.817,92 24 10.171.630,08 33 13.985.991,36 3.814.361,28 
101.3 349.681,50 59 20.631.208,50 60 20.980.890,00 349 .. 681,50 
101.2 291.689-40 93 27.127.114,20 117 34.127.659,80 7.000.545,60 
101.1 235 .. 488,00 138 32.497.344,00 155 36.500.640-~oo- 4.003.296,00 

102.3 349.681,50 6 2.098.089,00 6 2.098.089,00 0,00 
102.2 291.689,40 10 2.916.894,00 10 2.916.894,00 0,00 
102.1 235.488,00 21 4.945.248,00 24 5.651. 712,00 706.464,00 

SUBTOTAL - 364 107.240.734,26 421 124.630.492,38 17.389.758,12 
- . -

FG(1) 43.900,00 165 7.243.500,00"' 284 12.467.600,00 5.224 .-Ioo,oo 
FG(2) 33.800,00 188 6.354.400,00 188 6.354.400,00 0,00 
FG (3) 26.000,00 251 6.526.000,00' 251 6.526.000,00 0,00 

-
SUB TOTAL - 604 20.123.900,00 723 25.348.000,00 5.224.100,00 

-TOTAL - 968 127.364.634,26' 1144 149.978.492,38 22.613.858;12 ,_,. ' 
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MENSAGEM N• 522, DE 1991 
Excelcntíssimo Senhores Membros do Congresso Nacio­

nal: 
Nos termos do art. 61 da ConstitUição Federal, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motívos do Senhàr MiniS­
tro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária, o anexo 
projeto-de lei que "Dá riova redação aosarts. 19,inciso VI, 
23, inciso V, da Lei n' 8.-028, de 12 de abiil de 1990, e 19, 
inciso 11, da Lei n• 8.029, de 12 de abril de 1990:e dá outras 
providências". 

Brasília, 3 de outubro de 1991 -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 129, DE i2 DE AGOS­
TO DE 1991, DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO.TIA AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA. 

ExcelentíssimO Senhor Pi-esidente da República 
Tenho a honra de subineter ao exame de Vossa Exce­

Iênciã. o anexo prOje-tO cte -ler que modifiCa- d_iSpositivos -das 
Leis n•' 8.028 e 8.029, de 12 de abril de 1990, a fim de viabilizar 
a adaptação da estrutura organizcldón31 do Ministéiic.fda Agri­
cultura e Reforma Agrária aos mandamentos das Leis n\1~ 8.171 
e 8.174, respectivamente, de 17 a 30 de janeiro de 1991 (Leis 
Agrícolas), e aos ditames do Projeto de Reçonstrução Nacio­
nal. 

2. Nesse sentido, propõe-se a criação da Secretaria Na­
cional de Política Agrícola, cujas competências básicas objeti­
vam respaldar o exercício das atividades de planejamento agrí­
cola, e também daquelas ligadas a estudos econômicos e de 
mercado agrícola, apoio ·e-·fomento· à-produção, comercia­
lização, abastecimento e armazenamento agrícolas, bem como 
desenvolvimento rural, aí incluídOs o cooperatiViSmo, o ·asso­
ciativismo, a energizaçáo rural; a agroenergia e a eletrificação 
rural. 

3. Em consonância com a referida lei, o planejamento 
agrícola exercerá im. ortante papel nessa Secretaria, uma vez 
que promoverá a ad..,.quaçãO do processo de_ elaboração de 
planos nacionais de -desenvolvimerito--agroPeCuáriO pluria­
nuais, planos de safra e planos operativos anuais. 

4. Vale ressaltar que à Secretaria Nacional de Política 
Agrícola incumbe apoiar tecníCaniente a Secretaria Executiva 
e as Câmaras Setoriais âo Conselho Nacional de POlítica Agrí­
cola, de natureza colegiada intersetorial e interministerial, 
que requerem adequado assessoramento. 

5. A propósito, cumpre lembrar que o Conselho Nacio­
nal de Política Agrícola, criado através da Lei ~_S!_ícola, veio 
substituir o Conselho Nacion-al de Agricultura de que trata 
a Lei n• 8.028, de 12 de abril <!e 1990, e que é objeto de 
modificação. 

6. Quanto à "Secrefaiia Nãcional de Reforina.Agráriá, 
optou-se pela sua extinçãO, pOrque- sua ãção coordenadora 
não vinha-correspondendo ao-desejado, uma vez que ã função 
de supervisionar apérias uma -Entidade --Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - gerava freqUentes con­
flitos decorrentes da duplicidade da atuação- entre o órgão 
central e aquela Autarquia, com reflexos prejudiciais ao desen­
volvimento dos trabalhos de ambas as partes envolvidas. 

7. Igualmente, propõe-se a permanência, no âmbito 
desta Pasta, da alocação de recursos para efeito de aplicação 
na eqüideocultura, mediante programação anual aprovada pe­
lo titular da Pasta, de conformidade com as disposições da 
Lei n• 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

8. Finalmente, para possibilitar ao Ministério da Agri­
cultura e Reforma Agrária o pleno exercfcio das novas funções 
coilsubstanciadas no anexo projeto de lei, é sugerida a áiação 
e.acrésciíno ã estrutura regimental da):'as.ta, dos Cargos em 
comissão __ e_ funções gratificadas, cOnstantes do qu-adro emane­
xo, representativo de incremento de despesa do pessoal no 
valor de Cr$22.613.858,12 (vinte_ e dois milhões, seiscentos 
e treze mil, oitocentos e cinqüenta· e oiio cruzeiros e doze 
centavos), correspondendo a 17,76% em retaçào à situação 
anterior~ â conta··cte recursos do Tesouro Nacional alocados 
no Orçamento Anual do Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária. 

9. A vista do expqsto, estou_ conyictó. de que Vossa 
ExÇc;:lênci:i, acOlherá o arlexo projeto de lei, porque tradUz 
um imperativO da nova Lei Agrícola e d~s c;ij!etr~zes c,Qntit.;las 
no _Pn;>je!o d~ R~consfrução Nación<il. ·~ -

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de meu profundo respeito. -_Antonio Cabre­
ra, M_inistro da Agricultura e_R~forma Agr~ri;~, 

•••r.•. -~~~. • . - _ .... 110111. UoiC. P tGIIIU.O r ._ -"-----., ........... -·cu.-• ··--·· 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 7.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984. 

Dispõe sobre as atividades da eqüideocultura no 
País e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço Saber que o congreSSo 
N3C10nal decreta e eu sanciono-a Seguinte lei: 
... ._. ........... " ........................... -.. •f•-··-·-·· .......... ;;;,_.; ........ : 

.. .TfTULOfll 
Atividade TurisUca 

CAPÍTULO f 
Do Funcionamento 

_Art. _69 ___ A rea,lízação de corridas d_e ç:_avalo,__c;_oro explo-
raÇão de apostas, é pe-rmitida no País com a fiilalidade de 
suprir os recursos necessários ã cóordenação e: a fiscalizaçãO 
da eqüideocultura nacional, através da ComiSSão COOrdena­
dora da Criação do Cavalo Nacional- CCCCN. 

Art. 7<? A autorização a entidades turfisticas, para ex­
ploração de apostas, atestada sua viabilidade técnica e econô~ 
mica, será concedida através de Carta-Patente expedida pela 
Comissão Coordenadora da CriaçãO--do Cavalo Nacional -
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CCCCN, juritamente com a homologação ·cto ~I ano Ger~l 
de Apostas. 

Parágrafo únicO. A Comissão Coordenadora da Criação 
do Cavalo Nacional- CCCCN poderá conceder,_3l t_ítulo 
experimental, po-r prazo não-superior a 180 (centO e oitenta) 
dias, autorização para: 

a) exploração de apostas a nova entidades;, 
b) exploração de modalidades de apostas, não 

constantes _do Plano Gerai de Apostas homologadas~ 

CAPÍTULO I! 
Das Apostas 

Art. 8"' As apostas em competições turfísticas não pode­
rão ser situadas nos recintos ou dependências dos hipódromos, 
nas sedes ou sub sedes sociiiS das enttdades turfístic-aS, _nas 
agências e atra.vés de agentes por elas devidámenÚ! creden­
ciados. 

Art. 9" As entidã.d-es turfísticas auto_riZ~c!ª"~- pÜÇ~rã_O_ 
manter agências-eãgeiltes,Cfedendados através-de convênios 
coro entidades congêneres sediadas em outros Estados ou Mu-
nicípios.- - --- - - ~ - _ 

§ 1 ~ Os convênios refe-rRJOs- neste aitigo vigõrã.râo após 
homologados pela Comissão Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional.,..- CCCCN. . . _ 

§. 2~' É inafiançável a contravénÇão cieCõrrente de apos­
tas sobre corrléias àe cavalos, prvista no artigos_~.§ r·, alí~ea 
b, do Decreto Lei n• 3.688, de 3 de o~tl,!b~;,o de 1941, e no 
artigo 6• do Decreto Lei n• 6.259, de 16 de fevereiro de 1941. 

CAPÍTULO Ili 

Da Arrecadação das Entidades e sua Destinação 

Art. 10. No mfriimo 97% (noventa __ e sete Por cento) 
dos recursos auferidos com apostas e outras receitas turfísticas 
de qualquer natureza, deduzidos os encargos trabalhistas, pre­
videnciários e as--contribuições devidas à Comissão-coorde­
nadora da CriãÇão-·ao Cã:valo Nacional- CCCCN, serão 
empregados para atender as despesas de interesse turfístico, 
assim consideradas as que, por qualquerforma, digam respeito 
ao turfe ou ao cavalo de_ corrida em geral, e no máximo 3% 
(três por cento) será utilizado para as despesa~ gerais das_ 
entidades turfísticas. - -

§ 1? As despesas e receitas referidas neste artigo serão 
detalhadas em plano de contabilidade aprovado pela Comissão 
Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional-:- CCCÇN. 

§ 2<:> As entidades iurfísticas apt:eseO~a_r~{Ç), anuãiqiept~, 
à Comissão Coordenadora da Criação do cavalo Nadonal 
-CCCCN, relatório de firma de auditori3.,Iegalmente estabe­
lecida, certificando o cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 11. As entidades turfístiCas ficam sujeitas ao paga­
mento mensal de uma contribuição â Comissão Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, destinada ã sua 
administração, ao desenvolvimento das atividades ligadas à 
eqüideocultura no País e ao (ilegíyeJ) às SÇJ_ciedades e à$ entida­
des turfísticas, calculada sobre o valor total do movimento 
geral de apostas do Mês anterior, de acordo coffi a seguinte 
tabela percentual. 

Movimento Médio de Apostas por Reunião, 
do mês Anterior 

Porcentagem 
-de I (uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) vezes 
o maior valor de referência .......... ~~······----~--- Isento 

-de 2.501 (duas mil, quinhentas e 
urna) a 3.500 (três mile quinhenta) 
Vetes o maior valor de referênCia ..... . 0,5% 

(meiCfpor cento) 
'-de 3.501 (três niil, quinhentas e 
uma) a 4.000 (quatro mil) vezes o 

- 1.07% 
(um por cento) 

maior valor de referência ...... ~ .... : ... . 

-acima de 4.00ü (quatro mil) vezes 
o maior valor de referência ........... ,_, 1,5% 

(um e meio por cento) 
cento 

§ 19 No cálculo para apuração da contribuição devida 
à Comissão Coordenadora da Criação do Cayalo Na,cional 
- CCCCN, com base nã tabela púce-õtual de que trata este 
artigo, será desprezada a fração inferior ao maior valor de 
referência, de modo que o enquadramento _se faça precisa­
mente dentro dos percentuais fixados para cada alíquota. 

§ 2"' A contribuição será recolhida, mensalmente, ao 
Banco do Brasil S/A, em conta do Fundo Federal Agrope· 
cuário do Ministério daAgricultura, até o dia lD (dez) de 
cada ffiês _seguinte ao vencido. 

§ 3~ A contribuição â Comissão Coordenadora da Cria­
ção do Cavalo NacionaJ -: CCÇC.r;{,_ I~í~rt~~ nesté artigo, 
e a contribuição, como empregador, ao Instituto Nacional 
da Previdência Social, são os únicos encargos fiscais, parafis­
cais, e previdenciários que incidem sobre as entidades turfís­
ticas. 

CAPÍTULO IV 
Dos Prêmios e sua Distribuição 

Art. 12. As entidades turfísticas, organizadas Qe acordo 
com esta lei, distribuirão, semestralmente, para pagamento 
de prêmios devidos aos proprietários, criadores e profissionais 
do turfe, relacionado com os animais classificados em cada 
páreo, importância nunca inferior a: 

. a) 10% (dez por cento) do movimento geral de 
apostas do penúltimo semestre, se_ esse tiver sido em 
média, por reunião, igual ou superior a 4.090 (qu~tro 
mil} vezes o maior valor àe referência; -

_b) 5% (cinco por cento) do movimento geral de 
apostas do penúltimo semestre, se esse tiver sido em 

-rilédia, por reunião~ inferior a (ÜOO ·cqUairO mÍI) -e 
superior a 2.500 (dois mil e quinhentas) vezes o maior 
valor de referência; -- _ ------

c) 3% (trêS -por cento) dO movimento gerã.i -de 
apostas do_ penúltimo semestre, se esse tiver" sido em 
média, por reunião, igual ou- inferior a 2.500 (duas 
mil e quinhentas) e superior a 600-(seiscentas) VezeS 
o maior valor de referência. 

CAPÍTULO V 
Dos Recursos da CCCCN 

Art. 13_. __ A aplicação dos recursos recebidos pela Co­
missão-Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional­
CCCCN, far-se-á mediante plano anual, aprovado pelo Minis­
tro de Estado da Agricultura nas seguintes proporções: 

a) 60% (sessenta por cento) aos órgãos da Admi­
nistração Federal com responsabilidade na criação do 
cavalo nacional, bem como, em forma de subvenção, 
às entidades não integrantes dos quadros daquela admi­
nistraÇão, empenhadas no emprego, no fOmento~ cria~ 
ção e ao aprimoramento do eqüídeo nacional, aímcluí­
das as entidades incumbidas da execução de serviços 
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de registro genealógico das diversas raças existentes 
no País; 

b) 35% (trinta e cinco por -cento) em forma de 
auxíHo cOncedido às entidades turfísticas com movi­
mento de apostas, por reunião, inferior a 2.500 (duas 
mil e quinhentas) vezes o maior valor de r_eferéncia 
vigente no País; 

c) 5% ( cirlco por cento) em forma de auxilio desti­
nado exclusivamente. à assistência social aos profis­
sionais do turfe e empregados dos hipódromos, das 
agências de apostas e dos postos de fomento, bem como 
aos seus dependentes, através das respectivas entidades 
turfísticas e mediante solicitaÇão- destas à Comissão 
Coordenadora da Criação _do Cavalo Nacional -
CCCCN. 

§ lÇ> Os recursos menciOnã.dos na alínea a deste artigo, 
poderão, também, ser aplicados pela Comissã.o Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN na organização 
ou no apoio de projetos específicos, congressos e outros even­
tos, bem como na concessão de bolsas de estudos para especia­
lização de Médicos Veterinários~ Zootecnistã.S e Engenheiros 
Agrônomos no inte~esse da eqüideóCulfurã. naciOi"fal. 

§ 2~ O auxílio- mencionado na -alíriea b deste_ artigo será 
destinado a obras em hipódromo e concessão de prêmios, 
bem assim outras modalidades de incentivo à criação do cavalo 
de corrida, através de ajustes com outras entidades privadas, 
mediante solicitação- à Comissão Coordenadora da Criação 
do Cavalo Nacional- CCCCN e deliberação do seu Plenário. 

§ 3~ As enfídades turfísticas não enquadradas na alínea 
b deste artigo poderão beneficiar-se do auxílio concedido, 
nas condições estabelecidas no Regulamento desta lei. -

LEI N• 8.028, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

Dispõe sobre a organização da Presidência da Repú­
blica e dos Ministérios e dá outras providências. 

............................... cÃi>íiüi:O.ií ............................. . 
Dos Ministérios 

......................................................... ~ .................... .. 
SEÇÃO li 

Dos Ministérios Civis 

Art. 19. Os assuntos- que constituem área de compe­
tência de cada Ministério Civil são os seguintes: 

I-Ministério -da Justiça: 
a) ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos po­

líticos, garantias constitucionais; 
b) segurança pública, Polícia Federal, Rodoviária e Fer-

roviária Federal e do Distrito Federal; 
c) administração peniten-ciária; 
d) estrangeiros; 
e) do_cumentação, publicação e arquivO-dos at'o's oficiais; 
f) defesa da ordem econômica e metrologia legal; 
g) índios; 
h) registro do comércio e propriedade industrial; 
11- Ministério das Relações Exteriores: 
a) política internaciOnal; 
b) relações_ diplomáticas, serviços consulares; 

c) participação nas negoci~ções comerciais, ecortómicas·, 
técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras; 

d) progra~as de cooperação internacional;_ 
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasi-

leiras em agências e organismos internacionais e multilaterais; 
111 -Ministério da Educação: 
a) política nacional de educação; 
b) educação, ensino civil, pesquisas e extensão univer-

- Sitárias; 
c) magistério; 
d) educação especial; 
IV- Ministérfó da Saúde: 
a) política nacional de saúde; 
b) atividades médicas e paramédicas; 
c) .ação preventiva na área de saúde, vigilância sanítária 

nas fronteiras, nos portos e aeroportos; 
d) controle de drogas, medicamentos e alimentos; 
e) pesquisas médico-sanitárias; 
V_:_ Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento: 
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 

seguros privados e poupança popular; 
b) administração tributária; 
c) administração orçamentária- e finãnceira, auditoria e 

contabiJidade públicas; 
d) administração patrimonial; 
e) comércio exterior; -
O negociações econômicas e financeiras_ com Governos 

e entidades estrangeiras; 
g) desenvolvimento industrial e comercial; 
h) abastecimento e preços; 
i) elaboração de planos econômicos, projetos de dire-

trizes e propostas orçamentárias; 
j) estudos e pesquisas sócio-eConômicas; 
I) sistemas cartográfico e estatísticos nacioriais; 
VI -Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 
a) produção agrícola .e pecuária; 
b) padronização e inspeção de produtos vegetais e ani-

mais e de insumos utilizados nas atividades agropecuárias; 
c) reforma agrária e ap-oio àS -atividades rurais; 
d) meteorologia, climatologia; 
e) pesquisa e experimentação agropecuária; 
O vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
g) irrigação; 
h) assistência técnica e·extens-aõ-rúial; 
VII- Ministério do Trabalho e da Previdência Social: 
a) trabalho e sua fisCalização; 
b) mercado de trabalho e política de empregos; 
c) previdência social e entidades de previdência comple-

mentar; 
d) política salarial; 
e) política de imigraçãO; 

VIir- Ministério da Infra-Estrutura: 
a) geologia, recursos minerais e energéticos; 
b) regime hidi'ólógico e fontes de energia hidráulica; 
C) mineração e metalurgia; 
d) indústria do petróleo e de energia elétrica, inclusive 

nuclear; 
e) transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário; 
f) (Vetado). 
g) marinha mercante, portos e vias navegáveis; 
h) participação na coordenação dos transportes aeroviá~ 

rios, na forma da lei; 
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i) telecornunicaç6es, inclusive a3mini_?lração, controle e .. a) o Conselho Nacional de Agricultura; 
fiscalização da utilização do espectro de rãdlofreqüências; b) a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

j) serviços postais; c) a Se_cretaria Nacional da Defesa Agropecuária; 
IX- Ministério da Ação Social: d) a Secretaria Nacional da Reforma Agrária; 
a) assistência social; - e) a·secretaría Nacional de Irrigação; 
b) defesa civil; VI- no Ministério do Trabalho e da Previdência Social: 
c) políticas habitacionais c de saneamento; a) o Conselho Nacional de SegUrida-de SoCial; -
d) radicação de populações, ocupação do__tcrritQrig e mi- __ b) o Conselho Nacional do Trabalho; 

grações internas. - --C) o Conselho Curador do Fun9o de Garantia por Tempo 
SUBSEÇÕES IV de Serviço; . 

Dos Órgãos Especíli_cos_ _ ---_--,- ---~---~---~-~1 ~-~2~~:=:~;-~: g:~~:~:l:~~fJi~cia0 J~~bp~~~~~;~r; 
Art. 23. -São órgãos específicos -dos--Míilisteiíos CiviS:- - O o Conselho de Recursos do Trabalho e S~guro Social; 

__ g) o Conselho DeUDerativo do Fundo_ de Amparo ao Tra-
I- no Ministéríá da Justiça: _ -::._:_::-=---- ---~,_:_ 
a) o Consdho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana; 
b) o Conselho Nacional de Política Crir_njn_al_~_p_e_niten~ ciáriã; - --- ~----- · · - -- -- --

c) o Conselho Nadorial de Trâilsito; 
d) o Conselho Federal de Entorpecentes; . 
e) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Cria-

ção e Expressão; _ ___ - _ -
f) O Consdho Nacional dos Direitos da Mulh~r; 
g) o Conselho Nacional de Segurança -Pt1hiica; 
h) o Conselho Nacional de Metrologia. Normatização 

e Qualidade Industrial; 
i) a Secretaria Federal de Assuntos LegislativÕs; 
j) a Secretaria Nacional dos Direitos da Ci~a~ania e Jus-:__ 

tiça; 
I) à SecrctariaNacional de Direito Econômico; 
m) a Secretaria de Polícia Federal; 
n) o Arquivo Nacional; 
o) a Imprensa Nacional; 
II- no Ministério da Educação: 
a) o Conselho Federal de Educação; _ 
b) a Secretaria Nacional de EdUcação Básica; 
c) a Secretaria Nacional de Educação Tecnolc;Sgica; 
d) a Secretaria Nacional de Educação Superior; 
e) o Instituto Nacional de Estudo~_e__~e_§guisas Educa-

cionais~ _· _ -~ 
o- a Cootdetrãçac:>-de ApeifeiÇOàrriento cte ·pesSOãJ de Ní~ 

vel Superior; · · 
III- no Ministério da Saúde: 
a) o Conselho Nacional de Saúde; 
b) a Secretaria Nacional de Vigilância Sani~;iria; 
c) a Secretaria Nacional de Assistência ã Sã-úde;-
IV- no Ministério da Economia, Fazenda e Planeja-

mento: ----

nal; 

a) o Conselho Nacional de Política Fazendária; ·-
b) o Conselho Monetário Nacional; 
c) o Comitê BraSileiro de Nomenclatura; 
d) o Conselho Nacional de Seguros Privados; 
e) a Câmara Superior de Recursos Fiscà.is; · 
O os 19, 2" e 39 Conselhos de Contribuintes; 
g) o Conselho de Recursos do Sistemá-Financeiro Nacio-

h) a Procuradoria-Gera] da Fazenda NaciOnal; 
i) a Secretaria N acionai da Economia; 
j) a Secretaria da Fazenda Nacional; 
l) a Secretaria Nacional de Planejamento; 
m) a Secretaria Especial de Política Econóillica; 
n) a Escola de Administraç-ão Fazendária; - -
V- no Ministério da Agricultura e Reforma Agrária: 

balhador; 
h) a Secretaria Nacional do Traba_lho; 

_ ----~-§~~~t!_taria Nk\F_ionald_y P_r~yi~ência Soci31 e Comple-
m_e~t~~;____ ___ __ _ _ ___ _ 

VII- no Ministério da Infra-Estrutura: 
-a) ·a Se-cietã!íã: NãCiCnlarcte-MiO-as e Metalurgia; 

b) a Se,cretarja Nacional_qe_ Ene(gia_; 
c)_ -ª-]~ffêJ"<irii!]'~--499P-:-~! gg~: II:3UJiportes; 

____ d) _ <CS~CI:e_tf!-rj~ ~-·~J~iooal_de C.omun_icações; 
- · · VIIJ- no Ministério da Ação Social; 

a) o Consel_h_9 Naciçnal_de Serviço _So_ciàl; 
-:--. _ !J). .?. $~9."-r~tJgii\ Nadonal.da Habitação; 

c) a Secretaria Nacional de Saneamento; 
d) a Secretaria Nac~Q_nai da Promoção_S_oc_ial; 
e) a secn;:-t"iria Especial de Defesa Civil; 
f) a Coordenadoria Nacion~l p~ra _Integra_ç~o _c;ia Pessoa 

Portadora de Deffciência. 

LEI N• 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades 
da Administração Pública Federal e dá outras provi~ 
dêndas. 

• • , , , , • • •, • o, u • •• .~ • •• • •• • ••"•"•'• "• N .~ •• •" • .,. 1 .'.!":-<"••• H • • •'••"u ••,:·. ;<;,'_IH • • ••• • • 

Art._ 19. A.s entidades a aue se refere o art. 29 desta 
teCSuceaer~Q_ -aS i~~da:-Ç_Õ~s _nele: referidas, nos seus direitos 

__ e Qbrigações_ decorrentes de norma legal, ato administrativo 
ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias. 

.................... ----··· ........... ··~··-~~--. ;--; .-.. ~ ; •..•••.... -~ •• ;~ ...• • :u .; . 

................ ··-·. --~~---· .-.. .: ......... ~..-...:.;.;.-.~--~~-- -~·"·'" ... -· ........... -........ . 
- (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE LEI DACÁMARA N•137, DE 1991 
(n• 2.211/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do_ Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios) 

Altera a Lei n• 8.185, de 14 de maio de 1991, que 
dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Fede­
ral e dos Territórios, e cria a Auditoria Militar do Djs~ 
trilo Federal. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 1 ~ Os arts. 29 ; 49 e § 1 9 ; 9"; 18; com o acréscimo 

d<?s in~isos· IX~---~-~ ~-~-q § __ 29 ; _25,. ip.çiso~ _V- e VI; 34, §§ 
2•; 4' e 5•; 35,. inciso H e § 4•; 44, § 1•; 45 e §§ 1' e 2•; 
~:, com o acréScimo de um-§ 1 ~e remuneração de seu parágrafo 
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único para § 2~; 60, parágrafo úníco; 6fCiput; 67; 71; 75 
e 78, inciso I, da Lei n• 8.185, de 14 de maio de 1991, passam 
a vigorar cóm ·a seguinte i'edaÇão: -

"Art. 2• Compõem a Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios: -

I-o Tribunal de Justiça; 
II- o Conselho Especial; 
III- o Conselho de Magistratura; 
IV -os Tribunais do Júri; 
V- os Juízes de Direito do Distrito Federal; 
VI- os Juízes de Direito Substitutos do Distrito 

. Federal; 
VII -os Juízes de Direito dos Territórios-; 
VIII- os Juízes de Paz do Distrito Federal; 
IX- os Juízes de Paz dos Territórios; 
X- Auditoria e Conselho de Justiça Militar. 

Art. 4~ O Tribunal d-e Justiça, com sede no DisM 
trito Federal, compõemRse de trinta e um DesembarR 
gadores e excerce sua jurisdição no Distrito Federal 
e nos Territórios. 

§ I• O Tribunal divide-se em duas Câmaras Cí­
veis e uma Criminal e em sete _Turmas, s-endo cinco 
Cíveis e duas Criminais. - - - ,_ 
••••••n•••••••••"••">•«~••••••••"•••••~·-~""'~~~ 

SEÇÃO TI 
Da Competência do Conselho Especial, diis Câmaras 

e das Turmas 

Art. 9• O Regimento Interno do Tribunal dispo­
rá sobre a organização, competência e funcionamento 
do Tribunal Pleno, do Conselho Especial, das Câmaras 
e das Turmas, observadas as respectivas especializações 
e o disposto na Lei Orgâriica da MagistratUra, Nacional. 

Art. 18. A Justiça de Primeiro Gi"all do Distritó 
Federal compreende: 

IX- Circunscrição Judiciária de Samambaia: 
a) três Varas Cíveis; --- ""-' ---
b) três Varas de Familia, Órfãos e Sucessões; 
c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito; 
d) um Tribunal do Júri; 
X - Circunscrição Judiciária de Paranoá: 
a) uma Vara Cível; 
b) uma Vara de Família Órfãos e Sucessões; 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos 

Delitos de Trânsito. 

§ 29 As áreas de Jurisdição das CircunScriÇõeS 
de Brasflia, Taguatinga, Gama, ·sobradinho, Planal­
tina, Braz)ândia, Ceilândia, Sam-ambaia-e Pãi-a:riOá cor­
r~spondem as das respectivas Regiões Administrativas 
do Distrito Federal, compreendendo-se as do Núcleo 
Bandeirante, Guã.rá e Cruzeiro na Cii'cU:nscrição Espe­
cial Judiciária: de Brasilia. 

Art. 25. Ao Juiz da Vara de Execuções C rim i-
nais compete: 

V- expedir as normas de que trata o § 29 do 
art. 698 do Código de Processo Penal; 

VI- prosseguir a execução de medidas de trata­
-mento "impostas· pe"lõ Juiz da ·vara da fnfância e da 
Juventude, desde que o infrator tenha completado de­
zoito anos. 

Art. 34. O Juiz de Direito, em suas faltas e impe­
dimentos ocasionais, é substituído pelo da Vara da mes­
ma competência e de numeração imediatamente supe­
rior. 

· · · · · .§ .. :z9· .. o ·j~i~·d·~ ·v~~~ d~·cs~gã~~-~s~~~;~õ-~~·;·~;á 
substituído pelo da 1~ Vara da Faml1ia; o da Vara de 
Execuções Criminais, pelo da 1~ Vara Criminal da Cir­
cunscrição Especial Judiciária de Brasr1ia; o da Vara 
de Registros Públicos e Precatórias e o da de Falências 
e Concordatas da Circunscrição Especial Judiciária de 
Brasília substituem-se mutuamente; o da Vara de Aci­
dentes do Trabalho, pelo da 1~ Vara Cível da Circuns­
crição Especial Judiciária de Brasília e o Juiz da Vara 
da Infância e âa Juventude, pelo Juiz de Direito, Substi­
tuto designado. 
.. .......... -................................... -~ ... -.. -. .-..... ;..~ ........ . 

§ 4• Os Juízes do Tribunal do Júri e Delitos de 
Trânsito do Gama e de Samambaia serão substituídos 

- - pelos das Prifileiras Varas Ciiminãis -âõ Gama e_ Sa-
'iiiãiiibaiil, respectivamente. -

§ 5~" O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será 
substituído pelo da 1~ Vara Cível; os Juízes das Varas 
Cível e de Família de Paranoá substituem-se mutua­
mente; o Juiz da Vara Criminal, do TribUnal do Júri 
e dos Delitos de Trânsito de Paranoá será substituído 
pelo Juiz da Vara Cível da mesma Circunscrição Judi-
ciária. - -

Art. 35. Compete aos Juízes de Díreíio Subs­
titutos: 

li -efetuar a distribuição dos feitOs às Varas de 
competência em todo o Distrito Federal e na Circuns­
crição Especial Judiciária de Brasília e ao Tribunal do 
Júri nesta sediado. - -

§ 49 A distribuição dos feitds às Varas da Cir­
cunScrição Judiciária de Taguatinga, Gama, Sobradi­
nho, Planaltina, Ceilândia, Samambaia e Paranoá será 
efetuada pelo respectivo Diretor do Foro. 

Art. 44. 
§ 1~> Os_ cargos de Juiz- cíe Diiúto da Circuns­

criçãO-'Especial Judic~ária de BrasíJia serão providos 
' ·po·r temo~âó dos Juízes de Direito das demais Circuns­

crisões do Distrito Federa.! ou promoção de Juiz Substi~ 
tuto, caso remanesça vaga não provida por remoção: 

Art. 45. O provimento dos cargos de Desembar­
gadores far-se-á por promoção de Juízes de Direito 
do Distrito Federal por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, reservado um quinto de lugares que 
será preenchido por membros do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios e advogados em efeti-
vo exercício da profissão. -

§ 19 Tratando-se de promoção por antigüidade, 
a ela concorrerão os Juízes de Direito da Circunscrição 
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Especial Judidáría de Bra,sília. No casQ.d;e, m~recimen­
to, a lista tríplice compor-se-á de nomes escolhidos 
dentre todos os Juízes, observado o disposto nas alíneas 
b e c, do inciso _li, do art. 93 da Cons_tihúção_FederaL _ 

§ 29 Os lugares reservados a mem~nJs do Minis­
tério Público ou da Ordem dos Advogados do Brasil 
serão preenchidos dentre aqueles de notório .$a,ber jurí­
dico e de reputação ilibada, com ma~s de dez anos 
de efetiva atividade profisSional, indicados em lista sêx­
tupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 
.... ., .•...• .,.. ... -.,.,.,.....,_, _______ ~-~-,__...-:--"""""l'"""!:~·--~·· 

Art. 49. . ..... _,._ ... .,_., .... ~~--.---.n~-~"T""~~.-"·· 
§ 19 Aos Juízes de Direito S~bstit}J:!QS.Jie aplica 

o regime de férias deste artigo,- observada a conve­
niência do serviço nos termos do parágr_afo seguinte. 

§ 2' ---···-····-·--··-·----·-~------,-~~-·-·----
• • • o ru-~~----~- ••.<~r'!.n ~! -~~ ~--~-----·~-'t"~"'" ,...., -~·''1ft, O o• ••• • O 

:::á~~io ti~i~ ~ .. · Adi;irib-~Ç~;d-;~&Ç~~,;~ii"Çãó 
Especial Judiciária de Brasília será presidida por Juiz 
de Direito Substituto designado por ato do Presidente 
do Tribunal; nas Circunscrições do Distrito Federal 
e nos Territórios, quando houver mais de urna Vara, 
incumbirá ao Diretor do Foro._ __ . _ . __ ... _ 

Art. 61. Na Circunscdção Especial Judiciária de 
Brasília haverá um serviço de_ Distribuição de Manda­
dos, ao qual compete: 
·~•••"•~n,.-----•·•-~~··••••••••••---•...--;~.~~~••-••~~·••••••• 

Art. 67. O pessoal dos sc_rViços ~ú1XiliareS da Jus­
tiça é constituído pelos funcionários do Qua,_dro da Jus­
tiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

······A;t~·?í:~ os·~~;g~~-d~-r;{;~t~~ de- s;~r~g;;i·~-d~~ · 
Ofícios Judiciais serão preenchidos por bacharéis em 
Direito, dentre os Técnicos Judiciários COID. ~xercício 
naqueles Ofícios, ressalvadas as situações existentes 
até 1' de março de 1980. 

·····~A;;:-~- Se.rá·~~;id;;;ct·;;Pe·daÍ-a-êi~~~~~~;i. 
ção Judiciária de Brasília. 
.... -.... ·-·-·~-· ... ,.. ·---· .... ~ ...... ~----. -----... ":..---. ~----. . ..._....,___ 

Art. 78. . ............................. -~ .. r--·-.. ·-·--.,_ 
I --Circunscrição Especial Judiciária de Brasflia: 

Art. 2Ç> A Justiça Militar do Distrito Federal!! dos Terri-
tórios será exercida.: 

I- pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 
!l-pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos_ de Justiça. 
§ 1~ Competem ã Justiça Militar o processo e o julga­

mento dos crimes militares, defiriidqs em lei. praticados por 
Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2Ç> Os feitos de competência da Justiça :Militar serão 
processados e julgados de acordo com o Código de Processo 
Penal Militar (Decreto-Lei n• 1.002, de 21 de outubro de 
1969) e, no que couber, respeitada a competência do Tn"bunal 
de Justiça, pela Lei de Organização Judiciária Militar (Decre~ 
to-Lei n• 1.003, de 21 de outubro de 1969). 

Art. 3• A Justiça Militar será composta de urna Audi­
to_ria_ e dos_ Conselhos de Justiça, com sede em Brasflia e 
jurisdição em todo o Distrito Federal. -

~arágr~f_q ,ú_nico. O cargo de Juiz Auditor será preen­
Ghido por Juiz de Direito dà Circunscrição Especial Juaiciária 
de Brasl1ia, ao qual caberá presidir os Conselho de Justiça 
e relatar todos os processos perante os mesmos. 

Art. 49 Os CC!nselhos de JuStiça Serão de duas espécies: 
a) Conselho Especial de Justiça; para processar e julgar 

os Oficiais; 
b) Conselho Permane_O.te de Justiça, pá fã. prOcessar e jul-

gar os Praças. -
Art. so O Conselho Especial de Justiça será composto 

por quatro Jlifzes Militares, de patente igual ou superior à 
do ãCuSâdo, é dO Juiz Auditor. Na falta de Oficial da ativa 
coro a patente exigida, recorrer-se-á aos OficiâiS ~ITdnatíVi-_ 
dade. O COnselho Permane-nte de JuStiça corilpór-se-á de qua­
tro Juízes MilitareS; escolhidos dentre Oficiais da ativa e do 
Juiz Auditor.--- ~ 

Parágrafo único._ Os- Juízes Militares do c-onselho Per­
JJ;la.riente de Justiça servirão" pelo- período âe -quãtio meses 
se".il!i_d~~:'ê sO póderão Ser de noVC> Soi'feadõs apôs o decurso 
-do prazo de seis meSeS, ·contados da dissolução do C_onselho 
em que hajam figurado. 

Art. 6o Cada Juiz Militar çio Cq_n~el~o Especial ou Per­
mal)ente de Justiça ~ex:_á _um suplente e_será escOlhiõo~ junta­
mente com seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz Audi­
tor em sessão pública. 

§ 19 Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Per­
manente de Justiça serão sorteados dentre os Oficiais constan­
tes da relação qUe deverá- ser rernetida ao Juiz Auditor pelo 
Cpm<'!.ndo-Geral da PolÍciâ Militar do Distrito-Federal e pelo 
do Corpo de BombeirOS Militar ~do QiStrito-Federal. -

§ 2Ç> Não serão inclu(dos nª· relação os Comandantes~ 
Gerais, os Oficiais em serviÇo fora _da respeCtiva CorpOração, 
inçlJJ..s_iv~ q~ A§~ist~l).tes _Militares e os Ajudantes de Ordem. 
. _- .Art. 79 Ao Juiz AliâÍfOi;-além da competência de que 

trata o art. 21 da Lei n' 8.185, de 14 de maio de 1991, compete: 
a) instalar, juntamente com ·os_Com_a,pdantes-Gerais da 

Polícia Militar e do _Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal a Auditoria da JuStiça Militar; ·· 
_-·~-- b) expedir alvarás, mandados e o.utros atos, em cumpri­
mento às deCiSÕe-s dOs COnselhos, ou no exercício de suas 
próprias funções; 

- .c) conceder habeas corpus, quando a coação partir de 
autoridade administrativa Ou judiciária niílitar, ressalvada a 
competência do Tribunal de Justiça; 

d) _exercer supervisão administrativa dos serviços da Au­
ditoria e o poder disciplinar sobre servidores que nela estive­
rem lotados, respeitada a competência da Corregedoria de 
Justiça. 

Parágrafo único. O Juiz Auditor-e· o 1're-sidente do Tri­
bunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Brasília substi­
tuem-se mutuamente. 

Art. 89 A Justiça do Distrito Federal e serviços auxilia­
reS-cõinpõem-se dos cargos discriminados_ OQS_An_e_xos desta 
lei. 

Art. 9~ As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orç~entárias consignadas em 
favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territó­
rios, ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogarn~se as disposições em contrário. 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 13 9201 

ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

DENOMINAÇÂO N2 DE CARGOS 

DESEMBARGADOR 31 
JUIZ DE DIREITO - 118 
JUIZ SUBSTITUTO 95 
JUIZ DE PAZ - 15 

ANEXO II 

GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

DENOmNAÇÃO 
-- N2 DE CARGOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 132 
CONTADOR-PARTIDOR-DISTRIBUIDOR 13 
ASSESSOR DE DESEMBARGADOR 31 
DEPOSITÁRIO-PÚBLICO _ 17 
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ANEXO III 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Técnico Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Taquigrafo Judiciário - -
Insp. de Segurança"Judiciária 
Auxiliar Judiciário -
Assist. Taq. Judiciário 
Atendente Judiciário 
Ag. Segurança Judiciária 
Médico 
OdontÓlogo 
Assistente Social - -­
Psicólogo 
Bibliotecário 
Contador 
Administrador 
Engenheiro 
Arquiteto 
Técnico de Contabilidade 
Desenhista 
Telefonista 
Ag. Tel- e Eletricidade 
Ag. Cinef- Microfilmagem 
Aux. Op. Serv. Diversos 
Auxiliar de Enfermagem 
Analista de Sistema 
Programador 
Operador de Computação 
Perfurador Digitador 
Art. de Mecânica 
Art. de Elet/Comunicação 
Art. de Carp- Marcenaria 
Art- de Artes Gráficas 

CÓDIGO 

TDDF-AJ-021 
TJDF-.,AJ-025 
TJDF-AJ-023 
TJDF-AJ-027 
TJDF-AJ-022 
TJDF-AJ-028 
TJ.DF-AJ-024 
TJDF-AJ-026 
TJDF-NS-901 
TJDF-NS-909 
TJDF-NS-930 
TJDF-NS-907 
TJDF-NS-932 
TJDF-NS-924 
TJDF-NS-923 
TJDF-NS-916 
TJDF-NS-917 
TJDF-NI-1042 
TJDF-NI-1014 
TJDF-NA-1044 
TJDF-NA-1027 
TJDF-NI-1033 
TJDF-NA-1006 
TJDF-NI-1001 
TJDF-PR0-16'01 
TJDF-PR0-1602 -
TJDF-PR0-1603 
TJDF-PR0-1604 
TJDF-ART-702 
TJDF-ART-703 
TJOF-ART-704 
TJDF-ART-706 

N2 DE CARGOS 

473 
350 
27 
30 
958 
40 
455 
190 
07 
04 
15 
05 
02 
08 
15 
01 
02 
11 
02 
52 
44 
06 
42 
06 
01 
02 
04 
06 
05 
09 
07 
15 
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MENSAGEM N" 1191 

Brasília-DF, 8 de novembro de 1991 
Senhor PreSidente, 
Em observância ao disposto rro § 1 ~do art. 125 da Cónsti­

tuião Federal, e inciso XXI do art. s~ da Lei no:> 8.185, de 
14-5-91, apraz-me encaminhar, por intermédio de Vossa Exce­
lência, para submissão ao exame dessa Casa Congressual, 
o anexo Anteprojeto de Lei que altera a Lei_n" 8.185/91, 
relativa á OrganizaçãO Judiciária do DistritO Federal e dos 
TerritóriOs, nos termos fundamentados na exposição de moti­
vos que o acompanha. 

CUmpre-me, na opOrtunidade, encarecer o valoroso em­
penho pessoal de Vossa Excelência por sfriiCSffiO e ·po-r- seus 
pares no sentido da viabilização. No menor lapso de tempo 
possível, da votação nessa Casa deste Anteprojeto, por ser 
ele da maior importância para a prestação ju-riS:akional conve­
niente à comunidade do Distrito Federal, cujas car~ncias se 
acentuam. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos da minha mais alta estima e elevada consideração -
Desembargador- Valtênio l\{endes_ Cardoso, Prç_~ídente. 

ExcelentísSiino Senhor Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 
cumprimento do_ encargo que a mim foi cOnfiado na sessão 
administrativa de 8-10-91, o anexo anteprojeto de lei, que 
modifica a Lei n' 8.185, de 14 de maio de 1991, e cria a 
Auditoria Militar da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios. 

Visa o Anteprojeto a adequar a Orgariizaçãá Judiciáriã 
às profundas alterações ocorridas no Distriti::i Federal nos últi­
mos cinco anos, de tal maneira expressiVa ·que tornam insufi­
ciente e superada a organização atual. Não é irrelevante assina­
lar que o anteprojeto de que resultou a Lei n" 8.185/91, aludi­
da, consumiu quase cinco anos nos estudos promovidos pelo 
Tribunal e na tramitação no Congresso Nacional. Daí decOrre 
sua inadequação ao momento atual. 

Três sãõ as modificações básicas da proposta, a saber, 
a criação: 

a) das Cii'cUri-SCrições Judiciárias de Samambaia e do_ P_a-
ranoá; -

b) de duas Turmas CíVeiS; ·mais um cargO de Assessor 
para cada Desembargador; 

c) da Auditoria e Conselho de Justiça Militar. 
A cidade satélite de Samambaia (RA.XII} foi criada ofi­

cialmente pela Lei n' 49, de 25 de outubro de 1989. Está 
situada ao _sul de Taglratinga e Ceilândia, às margens da 
BR-60, compõpulação que ultrapassa os200.000 habitantes. 

A cidade satélite do Paranoá (RA-VII) resultou do assen­
tamento da população da antiga Vila Paranoá~ ãs margens 
do Lago Paranoá, bem como de outras procedências, criada 
ou legalizada, juntamente _com a cidade-satélite de_ Samam­
baia, pela mesma legislação, tem uma populaçãÕ eStimada 
em 80.000 habitantos. 

Essas duas cidades ·satélites representam irigeiile -esforço 
do Governo do Distrito Federal no sentido de proporcionar 
às populações carentes condições de vida condignas em áreas 
básicas -de saúde, educação, moradia, trabalho e transporte. 
Prossegue o Governo local investirido imensos recursos fina,n­
ceiros para dotar ·essas cidades-satélites de infraestrutura ade­
quada, com vistas a consolidar uma comunidade sadia e volta­
da para a valorização da pessoa humana. Na busca desse 

objetivo maior, todos os equipamentos urbanos indispensáveis 
estão sendo instalados. 

A co-nsolidação de uma comunidade harmônica reclama 
a presença atuante e firme da Justiça, permitindo que os confli­
tos ·-.rece_bam -prorita- e eficaz solução. Importa aproximar a 
justiça do povo, conhecer seus problemas, suas angústias e 
aspirações. Deve o Judiciário se inserir na textura social da 
comunidade a que serve. 

O empenho do Governo do Distrito Federal na pessoa 
do _ _Ex') Sr. Gover:naôor, Dr. Joaquim Domingos Roriz, esfá 
a reclamar que o Poder Judiciário compreenda o momento 
históricO de que irrompem essas gigantescas modificações da 
paisagem humana e física do Distrito Federal, representadas 
pela implantação dos novos núcleos populacionais, e proponha 
medidas adequadas, rápidas e eficazes, com vistas ao atendi­
mento das suas necessidades. 

_A proposta ora apresentada faz público reconhecimento 
de uma realidade extremamente dinâmica e busca oferecer, 
no campo da prestação jurisdicional, uma estrutura rníriima 
para que o Poder Judiciário não se coloque em posição de 
omissão perante ·o novo desenho populacional indentificado 
por aquelas comunidades. Não pretende sugerir uma estrutura 
ideal, mas apenas uma que· se revele possível na atual conjun­
tura do País. 

Para Samambaia é recomendada a criação de três Varas 
Cíveis, três- de Fairiüia, três Criminais (com competência, in­
clusive, para- Delitos de Trânsito) ·e um TfibUnal do Júri, 
o Paranoá receberá, segundo a proposta, uma Vara Cívil, 
Urrl:a_Vara de Família" e urna Vara Críminál, com competêndã,·· 
inclusive, para julgar os Delitos de Trânsito e funcionar como 
Tribunal do Júri. 

Em ambos os casos, a estrutura indicada leva em conta 
o fator populacional, merecendo, cóiltudo, registrar, que o 
Tribunal de Justiça, de imediato, por falta de Juízes e de 
meios mate"riais, não terá condição de instalar todas as Varas 
a serem criadas. Isso somente será possível no espaço de dois 
ou ma-iS- ailós. -

Cuida também o AnteprojetO de criar duas novas turmás 
cíveiS. Elas são- indispensáveis. -

Já se assinalou, nesta exposição, o longo tempo de trami­
tação dos estud_os de que originou a· vigente Lej ci_e Qrgani­
zaÇão JUdiciária. O lento desenrolar desse procesSO- fez com 
qi.Ie a nova-lei já viesse a lume defasada, desajustada diante 
da realidade do movimento de processos em Segunda Instân­
cia. Anoto, à guisa de exemplo, após levantamento estatístico 
feito a meu pedido, que, no primeiro Semesfre--dO corrente 
ano-forense, cada membro das duas "Turmas Cíveis existentes 
recebeu, exclusivamente na qualidade de Relator, quinhentos 
e Vinte" e três prOce-ssos e quase oUtro t3.nto como Revisor. 
Aí não se .arrolam_ o_s processos de competência originária 
do Tribunal, como mandados de segurança, ações rescisórias, 
embargos infringentes, embargos d~~l3:ratófios, ag~avos·r~gl­
mentais, maté1i3:s administrati_vas e _r~cl!rSO§ crirriiriàiS--de que 
em casos esPecífiCos; têín; às vezes·, que paitidpar oS ilttegran­
tes àas Turmas CíveJs._Tal_volume de trabalho excede a capaci­
dade física- -dos integrantes deste Tribunal, ainda mais por 
ser crescente o número de feitos. A instalação de mais uma 
Turma Cível, criada pela Lei n9 8.185/91, de forma alguma 
haverá de corrigir esse desequilíbrio, p-oiS,- ãirida assim, mesmo 
instal~da a nova Turma, o número de processos ainda restará 
desproporcional ao número de Desembargadores. 

Não se ignora o momentO crítiCO por que passa a Nação, 
em face da escassez de recursos financeiros. Todavia, não 
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se pode colocar as qucst6es do acesso do cidadão à Justiça 
sob essa ótica. O Estado não pode negar ao cidadão o atendi­
mento mínimo indispensável a lhe assegurar () exercício de 
seus direitos. O incremento populacional, a crescente comple­
xidade das relações sociais e o anseio fundamental do exercício 
da cidadania impõem utna prestação jurisdicional técnicamen­
te de elevada qualidade, bem assim pronta e célere resposta 
às necessidades do povo. 

Releva apontar que a ampliação da Primeira Instância 
constituiu fator específico do aumento do número de recursos 
ao-Tribunal. Não se pode deixar de consjgnar, ainda, que 
o Poder Judiciário tem sido sistematícamerite critiCado pela 
morosidade e ineficiência, muitâs ve:zes âe forrna-ii"reSponsável 
por quenr não lhe conhece a frágil estrutura, outras vezes, 
e até mesmo, por altas autoridades da Repúblíca que, camu­
flando a própria responsabilidade no contexto da vida nacio­
nal, comodamente atribuem à morosidade da J ustíça a sucum­
bência de suas propostas c de seus deveres descumpridos. 
Todavia, a causa thãior e determinante dessa morosidade tão 
decantada, reside na extraordinária desproporção entre o re­
duzidíssimo número de Juízes e a sempre crescente avalanche 
de ações judiciais que têm o dever de processar e decidir, 
no indeclinável empenho de compor os interesses em conflito, 
mister indispensável à paz social e à sobrevivência das insti­
tuições. 

Com a presente proposta, está- o_ JudiciáriO-local a dar 
o primeiro pàSso, nos limites do que lhe é dado fazer, para 
reverter o quadro atual e aparelhar-se para o adequado e 
desejado cumprimento de suas relevantís~imas funções, pelo 
menos para os próximos ·alguns anos. 

Atualmente, apenas o Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, dentre os diversos órgãos integran­
tes da Justiça da União, contam com som~nt~_ um-. assessor._ 
Todos os integrantes dos demais Tribunais Federais, contam 
com diversos assessores. Isto, além de representar valiosa 
ajuda aos magistrados das instâncias revisoras, minimiza os 
custos de criação, instalaÇão e funcionamento de novos Gabi­
netes, em número que a real necessidade, efetivamente, exige. 
Por isso, e para atender à antiga necessidade~- suprindo a 
indiscutível falta em nosso quadro, é que o projeto cria mais 
um cargo de Assessor de Desembargador, elevando para dois, 
quantidade sabidamente ainda insuficiente para o melhor de­
sempenho das tarefas múltiplas afetas a cada Gabinete. 

-Contém, ainda, o Anteprojeto, proposta de criação da 
Justiça Militar na estrutura da Justiça do DistJjtQ Federal 
e dos Territórios, cOrri- a finalidade d~ julgar _e processar os 
Policiais Militares e os in_tegrantes do Corpo de B.ombeiros 
Militares do Distríto Federal, por prática de crimes militares. 

básicos da proposta, visando tão-somente sistematizar Õ texto 
e lhe dar coerência. 

O artigo 2° foi acrescido dos iilcisos 11 e X. para inserçao 
do "Conselho Especial" (art. 93, XI, da C. F.) e da "Auditoria 
e Conselho da Justica Militar". 

O Tribunal passa a dividir-se em duas Câmaras Cíveis 
e uma Criminal e em sete Turmas, sendo cinco Cív~is e duas 
Criminais, nos termos do § 1'·' do artigo 4n, dispondo o Regi­
mento Interno sobre a sua organização e cotttpetência, confor~ 
me acentuado no artigo 9". 

O inciso V do aft. 25 tem a sua redação alterada para 
"§ 2" do artigo 698 do Código de Processo Penal", conforme 
nota de "rodapé". 

O § 2' da· artigo 34, inciso Il do artigo 35, § 1"' do artigo 
44. § 1"' do artigo 45, § único do artigo 60, artigo 61, artigo 
75 e inciso I do artigo 78 são objetos de pequena alteração, 
para compatibilizá-los à redação do inciso 11 do artigo 78 
(Circunscrição Especial J udicíária de Brasil ia), já que os vocá~ 
bulos Especial e Judiciária não consta(m) da redação daqueles 
dispositivos. Idêntica providência foi adotada em relação ao 
artigo 71, modificando a sua redação. 

No § 2° do artigo 34 foi introduzida a substituição do 
Juiz dc:t Vara da Infância e da Juventude, pelo Juiz de Direito 
Substituto designado. 

No artigo 49 foi acrescentado o § 1" definindo o gozo 
de férias pelos Juízes de Direito Substitutos, observada a con~ 
veniência do serviço, nos termos do parágrafo 2~- este em 
substituição ao § único -já que, diferentemente do que 
previa a Lei n~ 6.750/79, para esse caso, a atual é lacunosa. 

De acordo com os Anexos, os Quadros de Pessoal efetivo 
hoje existentes (da Secretaria dos Ofícios J udíchüs e d_os_Térii- -­
tóriós), sãO uriificados em um só quadro. 

Nesta proposta, assim como Oa situação atual, tal como 
dernonstiada, não se cogitou do pessoal integrante do Quadro/ 
Tabela Unica de Empregos, ex-celetistas, hoje estáveis e não 
estáveis, nos termos do art. 19 e§ 1"' do ADCT, em número 
de 325, conforme Anexo IV. 

A existência de três Quadros de Pessoal, com lotações 
próprias -que não se comunicam, cria entraveS em relação 
à lotação, interpretação diferenciada da legislação vigente re­
lacionada com pessoal; duas Comissões de Progressão e As­
cenção Funcionais utiliza!]dO procedimentos e interpretação 
divergentes, bem como a necessidade de utilizar-se o instituto 
da transferência para deslocar o servidor de um quadro para 
outro, quando esse procedimento poderia ser efetivado me-
diante remoção, se forem eles ___ unifkado.s, com a substituição, 
no Anexo II (Lei 8.185/91) da expressão "Secretaria do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal" por Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, conforme é apresentado no Anexo do 
Anteprojeto. -

Essa solução traria reflexo favorável em outras situações 
de cunho burocrático, tais como, elabora,ção d_e escala de 
férias, informação 1 proposta de concessão de benefícios e van­
tagens aos Servidores, duplicidade do exercício de funções, 
etc. 

Justifica-se a medida, por sinal-de baixo custo, pela neces­
sidade de, a exemplo de quase todas as Unidades Federativas, 
submeter os membros daqueles importantes segmentos sociais 
a uma jurisdição especializada, exercida por um Juiz de Direito 
e por Oficiais Militares conhecedores da realidade onde se 
insere o eventual infrator. Trata-se de julgamento :r;nisto, onde 
se alia o rig-or técnico, pela atuação do _Juiz Auditor, Juiz 
de Direito da Circunscrição Especial Judiciária qe Brasília, 
dotado de maior experiência, ao exame do fato de maneix:a 
mais precisa por meio da vivência dos quatro membros Milita­
res dos Conselhos de Justiça. Ademais, a medida constitui 
anseio de longa data de todos aqueles Militares. 

Cabe observar que o Anteprojeto de Lei introduz adapta­
_ções de outros _dispositivos da Lei n"' 8.185/91 aos trés pontos 

No artigo 73 foi excluída a expressão ... "e mais trinta 
cargos de Assistente de_ Taquígrafo, Referência inicial 
NM-26", por ser outra a nomenclatura, conforme consta do 

__ Anexo. Foi suprimido o § único porque o regime jurídico 
do servidor já está definido no art._68. 
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Certo de haver cumprido o honroso encargo, re'!lovo a 
Vossa Excelência protestos de alto apreço e especial conside­
ração. 

Brasília-DF., em de de 1991.- Natanael Caetano, 
Desembargador. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

........... -----·-·······--Livf.ZciT ..... ~~~ .. ·~···----------· 
Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

······A;t_--2~·-·c~·~pa~;~~-:r~~~ú~-~-ct~ n·i~trtto--FJ~~~--~~ct~~ 
Territórios: 

I- o Tribunal de Justiça; 
II -o Conselho da Magistratura;· 
III- os Tribunais do Júri; 
IV- os Jufzes de Direito do Distrito Federal; 
V- os Juízes de Direito Substitutos do DiSt!fto Féde.fal; 
VI- os Juízes de Direito dos Territórios; 
VII -os J ufzes de Paz do Distrito Federal; 
VIII- os Juízes de Paz dos Territódos. 

•• '> • •••• •••••• •••••• •• ·~•••.••••••••••••••••-•••• • •••••-n"""':""""''' ''--'--'~·~•~•·-"'' 

TÍTULO li 

Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

CAPÍTULO I 

Da Composição 

Art. 49 O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito 
Federal, compõe-se de vinte e três desembargadores e exerce 
sua jurisdição no Distrito Federal e nos TerritQrios. 

§ 19 O Tribunal divíde-se em uma Seção Cível e uma 
Criminal e em cinco Turmas, sendo três Cfveis_e duas Crimi­
nais. As Seções compõem-se dos inteirântes das Turmas, ob­
servadas as respectivas áreas de especialização e serão presi­
didas pelo Vice-Presidente, que não exercerá as funções de 
Relator e Revisor. 
...... " ... " .__,, ______ êA'PfTi.Jléi 'ir" .............. -----· ... -. 

Da Competência 

O o o O O O oooo o 00 oo••••••>OOOO•ooOUO> .. >oo 00000'"'H0 -~-·--·-•••-•• .... ••••ooOO>• 

SEÇÃO 11 
Da Competência das Turmas 

Art. 9~ O _Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
a competência do Plenário, das Seções e das Turmas, obser­
vadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional. 
................... ~ ..... ~~- ............... ' ....... ·~· .. ~· _·-:_· .......... _. ' ...... . 

TÍTULO IIJ 
Do Primeiro Grau de Jurisdição no DistritO Federal 

CAPÍTULO I 

Da Composição e da Competência 

. .............................................................. , ............... . 
Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do DistritOFederal 

compreende: 
I- Varas com competência em todo o território do Dis· 

trito Federal: 
a) oito Varas de Fazenda Pública; 
b) uma Vara da Infância e da Juventude; 
c) uma Vara de Execuções Criminais; 
d) uma Vara de Falência~~ Co_n_cqrda!as; _ 
e) uma Vara de Registros Públicos e Precatórias; 
f) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 
g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Pe-

nais. 
11- Circunscrição Especial Judiciária de Brasília; 
a) vinte e cinco Varas Cíveis; 
b} sete Varas de Familia; 
c) uma V_ara de órfã_9.s ~ S~cessões; 
d) um Tríounal do Júri; · · · 
e) dez Varas Criminais; 
f) três Varas de Delitos de Trânsitç;; 
111- Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) cinco Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) um Tribunal do Júri; 
d) cinco Varas Criminais. 
IV- Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) duas Varas Criminais; 
d) uma Vara do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito. 
V- Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos 

de Trânsito. 
VI- Circunscrição Judiciária de Planaltina: 
a) uma Vara Cível; - -
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos 

de ~rânsito; _ 
VII- CfrCUnScrição J udicíária de Braslândia: 
a) uma Vara de Competência-Geral. 
VIII- Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 
a} três Varas Cíveis; - ---
b) quatro Varas de Famt1iã, Órfãos e SucessQes; 
c) cinco Varas Crimiilais; -
d) um Tribunal do Júri; 

§ 1~ As Varas da mesma especialidade obedecerão a 
numeração ordinal. 

§ 29 As áreas de jurisdição das Circunscrições de Brasí­
lia, Taguatinga, Gama. Sobradinho, Planaltina, Brazlândia 
e Ceilândia correspondep.t às das respectivas Regiões _Adminis­
trativas do Distrito Federal, compreendendo-se as do Núcleo 

· Bandeirante, Paranoá, Guará e Cruzeiro na Circunscrição 
de :i3.Titfõilia e a de Samambaia na de Taguatinga. 
···············--·····················--~················--··----···_, ........... -
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CAPÍTULO III 
Do Tribunal do Júri 

• • • • • • -·~·· ••••••••• ~-- •• ~~ "'"''~___,__._,.o-.; ~;--.-o.-;. ••••••• .: .. ~---~~-- •• : ••••• -,-;;-•••••• 

Art. 21. Ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri com­
pete: 

I -processar os feitos da competência _Q9 Tribunal do 
Júri, ainda que anteriores â propositura d<i ação penal, até 
julgamento final; 

II- processar e julgar habeas corpus, quando o crime 
atribuído ao paciente for da competência do Tribunal do Júri; 

III -exercer as demais atribuições previstas nas leis pro­
cessuais. 

Parágrafo único. Junto a cada Tribunal do Júri oficiará, 
sempre que possível, um Juiz de Direito Substituto-que terá 
competência para a informação dos processos sem_ pr"ejufzo 
de outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo Titular 
da Vara . 
. • . . . . • • • ~· .••••••••••..••• .-....:: --·. ··-~ .--..:.- •• ,. ••••.• ~- . .:__;~ •. .o.t~:'..-•• · .•• · •• ' ~ ••••••. 

SEÇÃO II 
Da Vara de Execuções Criniinais -

II- efetuar a distribuição dos feitos às Varas de compe­
tência em todo o Distrito Federal e na Circunscrição Judiciária 

_:'!~ .. 13ra~lJia e ao Tribunal do Júri nesta sediado . 
. ............... , ·"····· .•• ; .•.. : .......... ; .. :.-.... '..·.-..• ~L·.;-:':.:.;;"':'/;~: .•..•.. 

§ 49 A distribuição dos feitos às Varas da Circunscrição 
Judiciária de Taguatínga, Gama, Sobradinho, Planaltina e 
Ct~ilândia será feita pelo respectivo Diretor?? Fc;;,~· 
.••••.•• -••• ;.n .-••••• ~ ••••••••• ~.~~·''". ·-. ~~ ••• ·•• .-•• s . .•....... ;. .. -. ~ ... ; •.... 

TÍTULO IV 
Dos Magistrados 

. ................... -........ ~--.; ............................ ~ .... ',.: ........ .:.;'. 

CAPÍTULO H 

Do Provimento dos Cargos 

Art. 44. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, 
rias Circuncriç6es de Tagua_~~ng!l, __ G_ama, Sobradinho, Planal­
tina:, Bnizlândia e Ceilândia far-se-á por promoção de Juízes 
Substitutos do Distrito Federal. 

Art. 25. Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais com- §j_~_ Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Espe-
pete: ç,iaL_4e-J?xasi1i(l_serão providos por remoção dos Juízes de 
•••••••• d ••• .n.-n.-• .-~ ............. -.. ••• ~,_.,._ •• -.-.-'.~-••••• :-*-·~··"-"~-..'t.---·:~....... Direito das demais Circunscriç_c;5es do _Distrito Federal ou pro-

V -expedir as normas de que trata o§ 2° do art. 689 moção de Juiz Substituto, caso remanesça vaga não provida 
do Código Penal; por remoção. 

VI -prosseguir a execução de medidas de tratamento ..... <+···---~ ............. -.•..••..••... · .. : ......... ".-.•.... : .... ~.·; .•..• .,..:. 
impostas pelo Ju~z de Menores, desde que o infrator tenha Art. 45. O provimerito doS cargos de Desembargadores 
completado dezOJto anos__ _ ~ __ _:__ lru::.§.~_::-_á_por pr~:Hpçção de Juízes de Direito do Distrito Federal 
·············~···•···~~~~~······=~~.-..... "·-•·•·;...,~"-',;.;;.: ____ ~······· por antigüidade e merecimento, alternadamente, reservado 

CAPÍTULO V 
Das Substituições 

Art. 34. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedi­
mentos ocasionais,_é substitUído pelo da Vara da mesma com­
petência e de numeração imediatamente superior. 

. -. - ' . . 

·· ····§-·i;···o-J~i~-ct~·v~;~-ct~--ó~fã~-;~~-s~-~~~~;~:;;;~;~t;;ti-
tuído pelo da P Vara de Família; o da Vara de Execuções 
Criminais, pelo da 1~ Vara Criminal da_Circunscrição Judi­
ciária de Brasília; o da Vara de Registros Públicos e Precató­
rias, pelo da de Falências e Co~cordatas_ e e~te pelo_ da 1' 
Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasíliii_;_o_da Vara 
de Acidentes do Trabalho, pelo da 2~ Vara Cível da Circuns­
crição Judiciária de Brasília; o Juiz do Tribunal do Júri, pelo 
da Vara de Execuções Criminais . 
. . . . . . '~ ... -· •· ....... ~.·--·~ ....,.~..--.-~- ... : .............. · ...... · ... ~·-~-~:· .;~;.... ... __ __,.,.;. ... -~ 

§ 4~ o-_Juiz do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito 
do Gama será substituído pelo da 1~ Vara Criminal; o Juiz 
da Vara de fanu1ia, Órfãos e Sucessões será substituído pelo 
da I• Vara Cível. 

§ 5• O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será substi­
tuído pelo da 1~ Vara Cível. 
••••••••••• -'0--~ ••••••••••• ~ ... ,. ••••••• ~ ••••••••••• :" • •• :·. ~ •••••• : ... ;,. .... ~--~:::·: •••• -~ 

CAPÍTULO VI 
Dos Juízes de Direito Substitutos 

Art. 35. Corilpete áos Juízes de Difeüo Substitu~os: 
0 0 o •• ~··-~• o o o o o o o o O.·~~· o O hÕ;~ ... ··~-·-~·o< o o O o o o o O o o ••• O o; O o....:~. o •• Po; ;·;O o-

um quinto de lugares que serão preenchidos por advogados 
em efetivo exercício da profissão e membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, todos de notório 
merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos 
de prática forense 

§ 19 Tratando-se de promoção por antigüidade, a ela 
concorrerão os Juízes de Direito da Circunscrição Judiciária 
de Brast1ia. No caso de merecimento, a lista tríplice compor­
se-á de nomes escolhidos dentre todos os Juízes, observado 
o disposto-nas alíneas be cdo inciso II do art. 93 da Constituição 
FederaL 

§ 2~ Os lugares reservados a membros do Ministério 
Público ou da Ordem dos Advogados do Brasil serão preen­
chidos dentre aqueles com mais de dez anos de carreira e 
de advogados de notório saber jurídico e de- reputação ilibada, 
com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indica­
dos em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respec-
tivas classes. -- ~·. 

' ' ' . -................ ~ ................•.......... -.~·································-

CAPÍTULO IV 
Das Férias, Licença e Aposentadoria 

----·• - _.- . _ _; ~-~~..-;-;~_:- •- ~~~F:•"'"f-;",c·PCT"b- >., 
;r.·........,;;;;;·.;,..-."~"'-.-. • • ; •"• •• • ; .. ,.;.:.:;; •• • •• •;·; •• ow •• ; •-; •• _~."; ; :. ::.:_!.~ • ...._~~:..,; .:. •• ~ • •~• • •• 

Art. 49 OS Juízes de Direito do Distrito Fede-raL~ os 
Juízes de Direito dos Territórios gozarão fériãs cOletivas nos 
períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo único. Durante o período de 20 de dezembro 
a 31 de janei_t:_o bem como nas férias coletivas e nos dias 
_eril qlleiiao houver expediente for:ense a Corregedoria regu- _ 
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!ará o plantão judiciário, designando Juízes para conhecer 
de medidas urgentes_ em geral. 

LIVRO 11 
Dos Serviços Auxiliares 

···························--···:r-i.Yüi:o.ii'··········~-·················· 

Da Competência 

CAPÍTULO 11 
Dos Ofícios Judiciais 

Art. 60. Ao Cartório de Distribuição inc1,1mbe 9 -p-roces­
samento e o registro da distribuição dos feitOs aos diversos 
juízes c o registro geral dos protestos de títulos, mediante 
comunicação dos tituláres dos respectivos Ofícios cabendo-lhe 
o fc•rnecimento de certidões. - -

Parágrafo único. A distribuiçã.o na CircüÕscr-iÇ-ão de 
Brasília será presidida por Juiz de Diieito Substituto designado 
por ato do Presidente do Tribunal; nas Circunscrições l_:lo D~s­
trito Federal e nos Territórios, quando houver mais de uma 
Vara, incumbirá ao Diretor do Foro. 

Art. 61. Na Circunscrição Judiciária de :SrasíJia haverá 
um Serviço de Distribuição de ManeJados, ao qual compete: 

TÍTULO III 
Do Pessoal 

CAPITULO I 
Da Classificação 

Art. 67. O_ pessoal dos serviços auxiliares da justiça é 
classificado em: 

I- funcionários do quadro da Secretaria e' Subsecretarias 
do Tribunal de Justiça; 

li- funcionãríõs-ao ·quadro dos ofício_s_ jUdiciais do Pis­
trito Federal; 

III- funcionários do quadro dos ofícios judféfáiS i:foSTer­
ritórios; 

IV -serventuários sob regime especial, não remunera-
dos pelos cofres públicos, a saber: 

a) Oficiais -ae Notas; 
b) Oficiais de '?rotesto; 
c) Oficiais de Registros Públicos; 
d) Empregados de Ofícios Extrajudiciaisdq Distrito Fe· 

deral; _ -- -
e) Empregados de ÓfídOs Extrajudicíã:iS'-dOS-Terii~órios 

•• • • • u••••• ••~• •• • ··~~~---_....___,...,.,_.~-~- •' ••~ ·~· • •_• •• • • • • ••••• "." ••••.,-• • • •• • ••• • • 

CAPÍTULO li 
Do Regime Jurídico dos Servidores da Justiça 

o o o O o O o-. o O O o o o o"' O O O ... ''' OOo•••••' 0 O •••' oA O 0.0 o' o' O'"-"'' O'''"' o'"' ... O .. o o .-o o •• 

SEÇÁO ÚNICA 
Do Provimento dos Cargos 

o o .. '-~~---~------- ... O~-- o 'A--~-~~-~- .. •• ... O O o o o o o-'-"-'"''·--~ O o-~~-~.-. O 

Art. 71. Os cargos de titulares de serventias judiciaís 
serão ohrigatoriamente preenchidos por Bacharéis em Direi­
tQ.. ressalvada a situ_ação dos atuais titularçs. 

LIVRO 111 
Das Disposições Gerais Transitórias 

Art. 75. Será considerada especial a Circunscrição de 
BrasíJia 
......................................................... ~ ..... , .... ~----.-··-·· 

Art. 78. Ficam críadOs no Distrito Federal os_seguintes 
CartórioS Estrajudiciais: 

· .... _i~ ~ê • -· Ci~~-~~~~ri~K~ "i ~cti~·i:á;t~- ct~- s·;~~~ii~-: · · · · · · · · · · · · · · ··, · · · · ·-~ 
a) um de Registro de Imóveis, abrafliendo a área ter.~úo'­

rial das Cidades·Satélites dó Guará (I e 11) e Núcleo Bandei· 
rante; -

b) um de Protesto de Títulos; 
c) um de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas 

Jurídicas; · 
d) um de Notas, com sede oa_Asa Nort~. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTJTUIÇÀO N' 239, DE 
. . 1991 

(N• 45/91, na Câmara dos Deputados) 

Dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal) 
nos termos do§ 3<:> do art. 60 da Constituição Federal, promul­
gam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 16 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo eleitofal 
só_ entrará-em vigor se promulgada até um ano antes 
da eleição." 

PARECER N' 2, DE 1991 

A Comissão Especial destinada a apreciar a Proposta 
de Emenda à Constit_r.üç~o n<.> 45, de 1991, que "dá nova reda­
ção ao art. 16 da Constituição Federal, em reunião r~alizada 
hoje, em 12 de novembro de 1991, aprovou unanimemente 
a redação para apreciação em segundo turno oferedda pelo 
Relator da Proposta de Emenda à ConstitUição n? 45, de 1991. 

EstiVê"ram·presenres Os seguínre-s Senhores Deputados: 
Roberto Magalhães, Jurandyr Paixão, João Almeida, Adylson 
M9tta, Eden Pedroso, José Dirceu, Nilson Gibson, Roseana 
Sarney e Vital dQ Rego. · 

Sala das Comissões, 12 de flOVembro de 1991. -Depu­
tado Roberto Magalhães, Presidente - Deputado Jurandyr 
Paixão, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Expediente 
lido va'i à publicação. bo Expediente lído, consta a Proposta 
d_e Emenda à Con_stituição,_ que está sujeita às disposições 
específicas constantes dos artigos 354_ e seguintes d9 .Regi­
mento Interno. 

Os Senhores Líderes deve_rão encaminhar à Mesa os no­
_IQ._e~- dos integrantes de ~uas B~n~~as, que deverão compol-, 
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de acordo com a proporcionalidade partidária, comissãÕ de 
16 membros incumbida do exame da matéria, para emitir 
parecer no prazo de 30 dias improrrogáveis. Dessa comissãO, 
que a Presidência designará dentro de 48 horas, deverão fazer 
parte, pelo menos, sete membros titul{lres d.a, Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. (Pausa.) 

Sobre a mesa, comünitação que vai ser lida pelo Sr. 1~ 
Secretário. -

É lida a seguinte 

Brasflia, 12 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acor~ 

do com o disposto no artigo 39, alínea a, do Regimento Interno 
do Senado Federal, que me ausentareLdos trabalhos desta 
Casa a partir de 31.de_dezembro do corrente ai].o, para breve 
viagem ao estrangeiro. 

Atenciosas saudações, -Divaldo Suruagy, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 ~'Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 935, DE i99i 
Excelentíssímo Senhor Presidente do SenadO Federal. 
Nos termos do artigo 58, § 3o, da Copstituição .. combinado 

com os arts. 145 a 152 do Regimento Interno, requeremos 
seja constituída Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada 
a investigar a situação atual da evasão fiscal no País, sob 
os seguintes_ aspectos: -

a) extensão e profundidade de sua ocorrência, qUanto 
à perda de receita pública, sobretudo tributária e_ de. contri­
buições parafiscais, sociais e especiais; 

b) na modalidade de evasão lícita, ou elisão, abrangendo 
renúncias de receita, como imunidades e isenções tributárias. 
além de outros incentivos fiscais; 

c) na modalidade de evasão ilícita, ou evasão propria­
mente dita, abrangendo ilícitos tributários, tipificados, como 
fraude, sonegação, descam.inho etc., ou n·ão, como a t:hamada 
economia infornial; 

d) suas causa.s:,_ de natureza legal, administrativa, econô­
mica e sociológica; 

e) seus valorçs, inclu_sive "quanto à não-co_branç~, admi­
nistrativa e judicial, da dívida ativa, tributária e não-tributária; 

f) seus efeitos na distribuição da carga tributária, no défi­
cit em relação ao PIB e na dívida pública, 

g) responsabilidades apuradas nas ocorrências ~erifica­
das; 

h) providências a adotar 1 em face das conclusões. 
A Comissão scii'á integrada por treze membros titulares, 

com os respectivos suplentes, e terá o prazo de doze_ meses 
para a realização. de-seuS trabalhos, devendo as_despesas serem 
indicadas oportunamente, dentro do limite da~ disp_onibili_­
dades orçamentárias do Programa "202110002 - Funciona­
mento do Senado Federal" 

A fim de assegur~r o desempenho de suas atribuições, 
a Comissão deverá dispor de assessoramento e apoio técnico­
administrativo, de servidores dos quadros de pessoal do Sena­
do Federal, e, observada a legislação específica, poderá requi­
sitar, em carátertransit6rto;porinterrnédío da Mesa, a colabo­
ração de especialistas de qualquer órgão ou entidade da admi-

nistração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer 
dos Poderes, necessários aos seus trabalhos. 

Justificação 

Há quase unanimidade entre os especialistas acerca da 
.queda, na década de 80, da carga tributária bruta, no Brasil, 
não chegando hoje aos 25% do PIB. 

Esse percentual é, aproximadamente, a metade do exis­
tente nos países do Norte da Europa, muito inferior ao dos 
países integrantes aa OCDE (44,2% na França, 39,0% no 
Reino Unido, 28,9% nos EUA - dados do FMI/OCDE) 
e, mesmo, ao da maioria de nossos vizinhos latino-americanos. 
Isso deve-se, principalmente, à diminuição do ritmo de cresci­
mento da economia (em relação ao qual a variação de arreca­
dação é _mais do que proporcional), ao efeito-Tanzi (decor­
rente do intervalo entre o fato gerador e o pagamento d9 
tributo, apesar da indexação progressiva e genera]izada e à 
sonegação, ou melhor. evasão triliufárla. 

A evasão fiscal, por outro lado, está fortemente associada 
ao recrudescimento da crise económica. A expe-riênchl tem 
demonstrado que a informalidade se expande como um meca_­
nismo de abrandamento dos impactos negativos sobre os níveis 
de atividade econômica, quando caem o emprego e o salário 
reaL 
_ A maioria das afirmações _sobre índices de sonegação 
ou evasão tributária reflete opiniões, intuições. Poucas tenta­
tiV-as sérias foram feitas no sentido de mensurá-los. Métodos 
existem que ainda não foram suficientemente estudados e 
aplicados no Brasil. Mas, quaisquer que sejam as posições 
das partes envolvidas, não é J?-ada desprezível o seu efeito, 
mesmo que se ignore;: a tt;~nsGendência daquelas atividades 
tipicamerite clandestinas:- tráfico de drogas, venda de armas, 
jogo de bicho, intermediação de verbas públicas, comissões 
para obtenção de contratos, "indústria" do seqüestro, contra­
bando, grupos de extermínio etc. 

Segundo o Departamento de Contas Nacionais do IBGE, 
a economia informal representaria 13% do PIB (nele já com­
putado). Mas a pesquisadora Beatriz Lima, da FGV- Rio, 
a estima em 40%. Estimativa mais conservadora, do Prof. 
Paulo Renato de Souza, da UNICAMP, é de uma participação~ 
entre 5% ou 10%. Entretanto, Nelson Berrizzelli, professor 
da FEA-USP, estima-a em 50% do PIB, a partir de trabalho 
que realizou- (apud "Carta de Conjuntura" , do Conselho 
Regional de Economia -DF, ano 3, n' 19, jun./jul. de 1989). 

O tributarista Eivany Antônio da Silva, ex-Secretário Ad­
junto da Receita Federal e hoje integrante de_conhecida em­
presa de consultoria e auditoria, fala_ em evasão de tributos 
da ordem de 50% da arrecadação. Já em 1986, técnicos da 
Receita Federal concluíram que para cada um cruzado de 
imposto arrecadado correspondia um cruzado de imposto so­
negado- segundo entrevista do então Coordenador do Siste­
ma de Fiscalização (apud "lnvolução da mão-de-obra fiscal 
da Receita Federal", in Série Estudos Técnicos, n_n I, Brasnia, 
Sindifisco~ 1990, p. 12). A mesma relação vem de ser mencio­
nada pOf Nelson Pessuto, Presidente da Unafisco, no recente 
Fórum Nacional sobre Reforma Fiscal, realizado no auditório 
Petrônio Portela do Senado Federal, em 6 e 7-11-91. 

No âmbito estadual e municipal, não se conhecem dados 
a respeito. Entretanto, a inadimplência com o ICMS no Estado 
de São Paulo seria hoje de 12% (7% em 1990), deixando 
aquela unidade federativa de arrecadar cerca de US$ 90 mi­
lhões por més, segundo Clóvis Panzarini, assessor de política 
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tributária da Secretaria de Fazerida, que atribui o aumento 
da inadimplência à crise atual e às dificuldades de capital 
de giro das empresas, provocadas pelos juros altos (apud Folha 
de S. Paulo, 12·10-91, p. 3.4). 

O economista André Franco Montoro Filho, professorda 
FEA- USP e presidente da FIPE, estima em 43% do PIB 
a arrecadação potencial de tributos, como o imposto de renda 
- 10%, encargos sociais com INSS,FGTS, FINSOCIAL, 
PIS/PASEP etc. ~ 15%, ICMS e ISS - 10%, IPI, IOF, 
IPTU, IPV A, 11, JE etc.- 8%. Segundo ele," ... quase meta· 
de dos impostos e contribuições pão são pagos, ou :seja, é 
sonegada. Em outras palavras, cumprindo a lei, a arrecada.c;ão 
tributária no Brasil quase dobraria. Com isto, o_dêf}cit público, 
que ... poderiaatingir2%.do PIB, desapareceria'' (''Sonegaç_ão 
-religião nacional", in Folha de S. Paulo, 7-10-91, p. 3.2). 

O jornal Folha de S. Paulo, em recente editorial(" Arreca­
dação em queda", 4-11-91, p, 1.2.), refere-se a dados daRe­
ceita Federal que confirmam a queda real de 22,5% na arreca­
dação de tributos fcc;lerais, verifica9a de jãneifO a setembro 
deste ano em relação a igual período do ano pa.sSãdó. APárita, 
como resultado, o agravamento do défiçjt público, estimado 
em 2,4% do PIB para o término deste_ Cx_ercíc_~Q._ Dep.tr_e as 
causas da queda da_ arreçadação~ressalta "o aumento da eva­
são fiscal, em grande parte conseqüência da perdã:-de credibi­
lidade do governo". E pros-segue: "Especialistas estimam que, 
se todos os impostoS fossem pagos, a carga tributária bruta 
alcançaria cerca_ de 43%_ do PIB. Como o: V_~lor efetivamente 
arrecadado tem sido de 25%, Conclui-Se que quase ·a metade 
dos impostos e contribuições são sone_gados". _ 

Mesmo adotando-se .uma estimativa rood"e~t~ -:-de_ 25%· 
-e considerando-se o_PJB nas_s1,1as mensurações mais conser­
vadoras em tomo de US$330 bilhões, chegaríamos a números 
assustadores, de cerca dc_quase US$85 bilhões! _ · 

Ainda que a inclinação da sociedade se dirija para uma 

que deve ser engolida pelo Legislativo antes do início do próxi­
mo exercício fíilanceiro. 

Só para se fer uma idéia do quadro atual no tocante 
ao Imposto de Renda, basta dizer que a Receita Federal pre­
viu, para o _exercício de 1991, apenas cerca de 5,5 milhões 
de declarações de pessoas físicas - número que já foi mais -
de 9 milhões em 1988 -pouco mais que 3% da população, 
menos de 10% da população economicamente ativa. 

No que se refere às pessoas jurídicas, de um total estimado 
em. dois milh9es de ~mpresas, apenas 329,800 apreSentariam 
declaraç~o pelo regime de tribUtação c_om base no lucro real, 
isto é, cõitl escrituração regular e completa. Este número 
é insignificante se comparado ao de declarações previstas de 
microempresas, 1.355.600, isentas. Surpreendente, é, tam­
bém, o crescimento do número de pessoas jurídicas que apre­
-sentam -declaração com base no lucro presumido ou arbitrado, 
ou, seja, porque não querem ou não podem tributar-se com 
base no lucro real: neste exercício de 1991, devem_ corres­
Ponder a cerca de 2,~ vezeS o que representavam enl 1.9-87. 

Trata-se de dados do próprio Departamento da Receita 
Federal. 

O Deputado César Maia, economista e professor da 
UERJ, afirma que menos de 0,5% da população economi­
camente ativa e apenas 27% dos dois milhões de empresas 
pagam Impostos de Renda (Folha de S. Paulo, 12-7-91, p.!.3). 

O Coordenador do Sistema de Fiscalização, já em 1987, 
afirmava p()der-se J:!l~is do que dobrar a arrecadação do Impos­
to de Renda (In "Relatório Reservado" n' 1.051, 16 a 22-2-87). 
E um eStUdo elaborado pela Secretaria da Receita Federal 
(subSídios para eXposição do Ministro Dilson Funaro no Con­
gresso_ Nacional,_em 2-4-87), concluiu que os rendimentos 
brutos declaradO$ correspondiam a 52% do total dos rendi­
mentos da população ocupada, segundo o PNAD/85. 

participação decrescente_ do Estado na economia, e que bou- Há uma infinidade de associações, fundações e outras 
vesse um desinvestiriiento público global, com abandono da entidades, naCionais e estrangeiras, imUnes ou isentas, que 
infra-estrutura econômica_, podem-se avaliar as c_onseqüências rriovlmerttam somas consideráveis- especialmente de "ensi­
desta situação_ quando s~ tem a perspectiva do agravamento no", "saúde", "culturais", "assistenciais" etc. -jamais visita­
aceleradodosproblemassociaiseadeterioraçãonascondições das pelo Fisco e que se limitam a uma "declaração" formal 
de funcionamentO dos própriOs órgãos e entidades que exer- anual. 
cem as funções típicas de governo repartições públicas, hospi- Pesquisa efetuada em l981, pelo Prof. Roberto B. Pisei-
tais, escolas, segurança pública, administração da justiça, di-
plomacia, fiscalização tributária e muitas outras: telli, da UnB (síntese in HRevista de Administração" , da 

É então que nos deparamos diante do paradoxo de que, USP, vol. 18, n"'l, jan./mar. de 1983), nó âmbito da Delegacia 
da Receita Federal em Brasflia, levantou todos os processos 

para enfrentar a crônica cris'e-fiscal, o oovern_ç; J;'CCorre, siste- de fiscalização do Imposto de Renda-pessoas físicas e jurídi­
matícamente, à criação de novos tributos, a novas modalidades - cas, cujas autuações representavam, à época, 94,9% do total 
de incidência, ao aumento de alíquotas. lançada pela fiscalização tributária da União no Distrito Fede-

Tal "política" cria um círculo vicios_o. Agrava- o quadro ral. A ação fiscal tem-se concentrado nesse imposto. Tanto 
de iniqüidade, pois sobretaxa os que são contribuintes cativos, assim que a Receita Federal, em seu último concurso, quer 
e provoca aumento da e_vasão: alguns, que pegavam o tributo se\ecionar fiscais apenas para 05 demais tributos, por se ter 
voluntariamente, deixam de fazê-lo, os outros, que já estavam praticamente abandonado 0 trabalho em relação ~os mesmos. 
à margem da contribuição pecuniária, ficam ainda mais esqui- Os resultados da pesquisa foram surpreendentes, sobre- _ 
vos. . . _ _ _ tudo porque englobaram todos os processos, inclusive aqueles 

Ou SeJa, em vez de aumentar a base tnbutavel, aumen- _ de_ cuja ação fiscal não resultou auto de infração. 
ta-se a carga tributária de um mesmo e reduzido_ contigente -
de contribuintes, afetando particularmente assalariados, con- Em resumo, para as pessoas físicas, a relação global de 
sumidores finais e determinados segmentos empresariais que renda líq1,1ida (base de cálculo) acrescida com a declaração 
não logram efetu~r repasses automáticos aos- preços. foi de 1,27; e a relação entre imposto devido acrescído com 

A proposta de "Reforma- Fiscal de Emergência", recém- a declaração - a que se chamou de taxa média de ev~são 
encaminhada ao Congresso Nacional, não difere, substancial- _:_ foi de 2,32 (sem os acréscimos legais). _Como a tabela· 
mente, de proposições anteriores: trata-se da tradicional "ope- é progressiva, o acréscimo do' tributo devido é mais que pro­
ração tapa-buracos", do Governo federal, em fim de_ ano, porcional ao acréscimo de renda líquida. 
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No tocante à pessoa jurídica, a relação global entre lucro 
real/presumido/arbitrado acrescido. e lucro declarado foi de 
1,029, e_a respectiva taxa de evasão foi de 0,929. 

Enquanto isso, o quantitativo de auditores fiscais do Te­
souro Nacional - cuja queda se acelerou com as aposenta­
dorias em massa a partir de março de 1990 - se situa hoje 
em torno de 5.000~ e o concurso público recém:ª-b_erto irá 
selecionar 500. Ora, o Canadá t!nha_, em 1989, 8.435 fiscias 
só de impostos internos, e os EUA, em 1987, contavam _com 
123.198 _servidores em repartições de impostos internos._ Só 
nas alfândegas, a Grã-Bretanha, em 1987, tinha 25.457 funcío­
nários (apud Involução da mão-de-obra fiscal da Receita Fede­
ral, loc. cit., pp. 13 e 17). 

O problema se estende a todos os tributos e contribuiç_õ~s. 
de um modo geral, inclusive dos que .não estão sob adrni~Is­
tração do Departamento da_ Receita Fede~aL Para que a hsta 
não fique-muito mãís extensa, basta citar dados de um recente 
levantamento mandado realizar pelo Conselho Curador do 
FGTS, em que se apurou que apenas 8% das empresas reco­
lhiam regularmente, 29% depositavam com atraso e 53% e.ram 
inadimplentes. Estes dados são consistentes com as estuna­
tivas, confirmadas pela Associação dos Fisc~s _de Çontribui­
ções PrevidenciáriaS, Segundo as quais quase 50% dos empre­
gados_ não têm carteira assinada. 

Isso tudo se alia ao _grau de ineficácia no julgamento, 
cobrança e execução dos débitos fiscais. Pesquisa re~.lizada 
pelo referido Prof. Rqbeno B. Piscitelli, junto-à ·coordenação 
do Sistema de Tributação (Informativo Dinâmico- IOB, Ano 
XIII, n' 27, ed de 3-4-89, pp. 420-423), revelou a ,"falta de 
solução" dos processos fiscais, sobretudo os de mruor valor; 
os prazos são praticamente ilimitados; mormente no âmbito 
judicial, os feitos vão-se tornando quase insolúveis. 

A situação chegou a tal ponto que "ninguém mais recolhe 
imposto, a sonegação aumentou" -no dizer de Carlos Eduar­
do Moreira Ferreira, candidato virtual à presidência da FIESP, 
em entrevista recente à Folha de S. Paulo (18-11-91, p. 1.8). 
Mas, o que é pior, "nem por isso se teve notícia de que 
alguém, em tod~ a y~s~a eguipe econôm,i,ca, adotasse qualq_uer 
iniciativa contra asonegação .de.c_larada_, con;tqJ~mbra o JOr­
nalista jânio de Freitas, em sua coluna diária na mesma Folha) 
(3.12.91, p. 1.5) 

Há, por conseguinte, problemas que vão desde a esfe_:a 
constitucional ~ como é o caso- da falta de regulamentaçao 
do dispositivo que facilita o acesso às infçrm_ações sob~e, o 
contribuinte (cf, art. 145, §19) ~. passando pela esfera admi~IS­
trativa R autonomia c funcionamento adequado dos órgaos 
fiscalizadores e julgadores -, até a esfera funcional - de .que 
decorre a necessidade de adaptar métodos de trabalho, Siste­
mas de informações e tecnologias disponíveis. 

Todos estes fatores são mais do_ que justificáveis para 
a constituição de uma Comissão P:arla_mantar de Ingllérito, 
que investigue, súiamente, em profundidade e a longo pr~o, 
a questãoffscal do País sob o prisma da perda ?e ar!~cadaçao, 
decorrente de omissão ou da ação frouxa e com vente do Poder 
Público diante da evasão tributária, crescente e generalizada, 
que cor;6i a capacidade de pou.pançª' e investimento do País, 
privilegia os poderosos, desesumula e sobrecarrega o setor 

produtivo formal, a classe assalariada, e desmoraliza as insti­
tuições. 

· Simplificar e tornar mais eficiente o sistema_ tributário 
nacional é mais do que eliminar impostos e taxas; é acabar 
com o vício de criar outros tributos e continuar aumentando 
as alíquotas dos contribuintes que já estão sacrificados, para 
justificar a necessidade de estar sempre cobrindo rombos pro­
vocados pela falta de imaginação e de vontade política. 

Por outro lado, é pertinente e oportuna a inst~ur_aç_ão 
de tal CP1 no âmbito do Senado F~çleral. Cãsã. revisora, por 
exceléncia, no Ço~ngi"esso_ Nacional, dos projetos de lei de 
iniciatiVa do Executivo, cuja discussão e votação se-iniciam 
na Cãmara dos Deputados (CF ,art. 64), tem, ademais, atribui­
çóes privativas de grande relevância no campo das finanças 
públicas (CF, art. 52). 

Para bem exercer essa competência legislativa, deverá 
o Senado Federal informa~se tanto quanto possível, valendo-se 
até, se necessário, dos "poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais'', como lhe faculta a Carta Magna (§ 
3<.> do art. 58). Afinal,_ já prelecionava Themístocles Brandão 
Cavalcanti que as CPI" ... são de compreensão muito ampla 
e se destinam não só à apuração dos fatos que merecem repres­
sãO legal, In as ainda ao exame de de problemas de importância 
para a vida econômica ou social do País" (A Constituição 
Federal Comentada, ed. Konfino, Rio de Janeiro, 1956, 3• 
ed. v. II, p 69.) 

Por tais motivos é que se justifica a cons_tituição desta 
CPI Sobre a evasão fiscal rio Brasil. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991.- F.H Cardo­
so -Humberto Lucena - Aureo Mello - Cid Sabóia -
Alexandre Costa- Coutinho Jorge --Antônio Mariz­
Elcio Alvares- Valmir Campelo- Jonas Pinheiro- Amir 
Lando - Alfredo Campos -Magno Bacelar - Mansueto 
de Lavor - Almir Gabriel - Garibaldi Alves Filho - Beni 
V eras- Carlos de Carli- N abor Júnior-Jutahy Magalhães 
- Moisés Abrão -Carlos Patrocíni - Ronaldo Aragão -
Epitácio Cafeteira - Maurício _ÇQr_r_êa_ -_Eduardo Martins 
- João Calmon - Meira Filho - Lucidio Portella -João 
França - Dário Pereira - Ronan Tito -~Ney Maranhão 
-José Richa - Chagas Rodrigues.- Dirceu Carneiro -
Teõtónío Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requeri­
mento lido contém subscritores em número suficiente para 
constituir a Comissão Parlamentar de Inquérito, nõs termos 
do art. 145 do Regimento Interno, e será publicado para que 
produza os devidos efeitos. Para a Comissão Parlamentar de 
Inquérito constituída, a Presidência fará, oportunamente, a 
designação dos seus integrantes, de acordo com as indicações 
que receber das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Sobre a mesa, 
expediente da Representação Cebtial Ucraniano-Brasileira 
que será lido pelo Sr. 1~' Secretário. 

É lido o seguinte 
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REPRESENTAÇÃO CENTRAL UCRANIANO - BRASlLEl R A 

YKPA!HCLKO- LPA3l!JlltlCbKA UEHTPA.1LHA PEil.PE3EHTAUUl 

UKRAINIAN BRAZILIAN CENTRAL REPRESENTATION 

.-Curi ~b~'-

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Pm:SIDENTE DO SENADO FEDERAL 
SENADOR MAURO BENEVIJlES 
:BrasÍlia -. DF 

~elentíssimo Senhor! 

Na. qualidade de representantes ~-COmUnidade Ucra.niano-Bra.silei.ra e.ncami nhsmos 

à mãos de v. Emia., em anexo, l:i:_s~--~~~inatura.s o~~~ pe_lo_ no~so 

Comi tê P:rÕo-reconhec.imento da Independência. _da lk>rânia, com a_ solicitação de 

pronto llECONII&:IME!iTO pelo Governo ~ :Brasil, da DIDEFENDtNCI! DA CCJl!NIA, bem 

como do ESTABEIECmENTO imed.ia,to de rela.çõ~~ diplomátic~ em todos os n!veis 

oom esse grande Pa!s, que ora ressurge ~o cenário mu.ndial.--

J. Comtmid.ade UCraniana do--'Brasil- _comemora neste ano o Centenário do i.n.Íci.o da 

imigração ucraniana no :Brasil. li: composta atualmente de mais de 300.000 brasi-. 

leiros com partici~o. expressiva na Vida nacio.nal, sendo depositária fiel e 

entusiástica das tradiçÕes de seus antepassados !' mantendo.-..e unida à Nação 

Ucraniana por laços indelév.eis ae Origem, cuJ;tura, tradiçÕes e pelo idioma 

ucra.n.iano, que é cultivado e amplamente utilizado por seus membros. 

O maior anseio dessa Comunidá.de semp...-e foi e será, que se esta"beleça um inter­

câmbio entre o Rra.sil e a. Ucrânia em todos os n!veis, o que será de impa.r bene­

ficio mútuo, """' vez que a Ucrânia tanto quanto o Brasil possuem iJnportância e 

meios que possibili ta.m tal intercâmbio. 

Assiln sendo, vimos por meio desta solici ter em nome da Comunidade lk>=ia.no­

:Brasileira o decisiVo empenho de V. Excia.. para que esses justos anseios logo 

se tornem realidade e em breve se proceda a. abertura da Embeüaàa da República 

Federativa do :Brasil em Keiv, Capital da Ucrânia. 

Certos da distina consideração de v. Excia. por essa solicitação, antecipamos 

noe:sos agradecimentos e firmamo-nos 

~ 
JIABIANÕ CZAIKOWSKI 

Presidente 

raspei tosamen~te - --

. ··· ll KO'mNSKI 

Secretário 
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UCRÂNIA, INDEPENDêNCIA E SOBERANIA 
Estado de S. Paulo 1°-12-91 

Leonid Kravchuk 
Não esperamos qué nosSa busca de independência seja 

recebida calorosa ou entusiasticamente -é evidente que as 
autoridades centrais em Moscou não estão nada satisfeitas 
com os passos dados pela Ucrânia e por oo.ti-as repúblicas 
para imporem seu status de Estado. Mas nem po-r isso vamos 
sustar o processu~ Precisamos é criar ··üma basé legal para 
nosso novo statuS e trabalhar dentro para encóntratmos novos 
mecanismos de cooperação. Mas agora: agiremos exclusiva­
mente tomando por base os interesses da Ucrânia. 

Isso é necessário, porque m.i.iiCa antés a Ucrânia teve 
verdadeiro status de Estado. E nunca antes a Ucrânia ou 
seus líderes tiveram real controle do Estado - os líderes 
ucranianos administravam apenas 6% ou 7% da produção 
industrial e da riqueza nacional. 

Quando a Ucrânia alcançar a independência total, elabo­
raremos novas políticas internas com a maior arilplítude possí­
vel - criação de mercado livre, privatização, limitação do 
setor estatal, moeda e forças militares próprias. Neste mOmen­
to, estamos em processo de adoção de novo conjunfo ·ae leis 
que formarão a base para um exército ucranfaiio~-~ jâ_cQnvo­
camos nossos soldados para que sirvam no territóriO ucra-
niano. _ _ _ _ 

Em 4 de novemb!o, o Parlamento da Ucrânia aprovou 
a transferência das forças de guarda das fronteiras_ para o 
controle ucraniano e autorizou a criação de uma guarda nacio­
nal com elementos transferidos das atuais tropas do Ministério 
do Interior. 

A Ucrânia também aprovou uma 1eí eStabelecendo que 
seu território é indivisível. Apesar de certas declarações f~jtas 
por líderes russos·, não temos a menor inteftção-de abrir mão 
da Criméia ou de qualquer outra parte do nosso território. 
Podemos facilmente comprovar a legitimidade da nossa reivin­
dicação. Afinal, _em 1954, nos tempos de Nikita Kruchev, 
a Criméia foi transferida da juridição russa para a ucraniana,­
mas com uma certa autonomia. 

Mas bem antes, há 150 anos, a Criméia era habitada 
basicamente por pessoas de etnia ucraniana.. Nos tempos de 
Josef Stalin, em 1949, a população tártara da Criméia foi 
transferida para a Sibéria e novos coloillzad_ores foram lá 
assentados. Como conseqüência, a compOSição, naêional da 
Criméia mudou e a maioria dos que hoje lá vivem são =-russos. 
O que não significa que sempre que ocorre~ uma transferência 
populacional as fronteiras precisem ser reexãriiínadas. 

A revisão das fronteiras e as reivindicações territoriais 
são o que há de pior. Elas sempre condenaram a puma!)ídade 
ã guerra e à destruição. Basta-lembrar o que aCOrtteceU-com 
o Iraque quando tentou ampliar suas fronteiras pela força, 
invadindo 6 Kuwait. 

Não vejo a menor possibil_idade de se reabrir a questão 
das fronteiras entre a Rússia e a Ucrânia. Mas se isso vier 
a ocorrer, levaremo·s o pT<JPlema ao Conselho de Segurança 
da ONU, uma vez que somos um país ~embro daquela organi-
zação. · 

Gostaria de sublinhar que não acredito que a questão 
territorial possa ser levada a extremos. Nossas relações com 
a Rússia têm grande signifiCado~ A Rússia é uma vizinha 
poderosa. Ap1bos somos povos eslavos e não podemos nos 
afastar um do outro apenas porque um 01,1 outro líder tenha 
feito uma declaração impensada. Os democratas, tanto na 
Rússia quanto na Ucrânia, -têm a obrigação de defender rela-

çóes normais e aniistosas. Caso surjam prol;> lemas, devemos. 
tentar resolvê-los pacificamente, pela via da neg_ociação. 

No âmbito internacional, a Ucrânia precisa reivindicar 
seu lugar na Europa, participar plenamente da ONU e desen­
volver um novo relacionamento com as demais tepúblicas 
da antiga União Soviética. A Ucrânia não quer participar 
de nenhum tipo de associação política com a ªI)tiga União, 
a qual tem como meta principal uma estrutura de governo 
central. Podemos até participar de alianças pqlíticas, bem co-: 
mo de uma UJ?-ião econômica, ma._s apenas cjuando isso não 
entrar em conflito com os nosSOs interesses de Estado. Como 
outros países independentes que participam de sistemas de 
união política, nós também poderemos fazé-I_o, mas sem abrir-
mos mão da nossa própria sOberania. -

No período de transição pós-independência, poderá haver 
necessidade de defesa coletiva, com as_ armas nucleares estraté­
gicas sujeitas ao controle conjunto com outras repúblicas da 
URS_S que também as possuem. Evidentemente, o acordo 
nuclear recentemente firmado entre os EUA e a URSS deve 
ser ratificado e implementado. Como resultado do acordo, 
130 silos no território ucraniano deverão ser destruídos. 

_Sem dúvida, o acordo feito é importantíssimo. Mas insufi­
ciente_. Entendo que precisamos concluir um acordo mais 
abrangeDte, que elimine todas as armas nucleares estratégicas 
e. táticas. 

Não podemos permitir um desequilíbrio militar - e o 
resultant~ desequilíbrio político -no mundo. Uma situação 
dessas poderia prejudicar o processo de desarmamento. A 
meu ver, todas as potências que possuem armas nucleares 
deveriam agma participar do processo de desarmamento. CoM 
mo potência nuclear, a Ucrânia precisa participar de todas 
as discussões sobre armas atômicas. Porque o nosso _povo 
sofreu imensamente com a catástrofe nuclear de Chernobyl, 
a Ucrânia tem o direito moral de desempenhar um papel 
de liderança nesse processo. · 

Leonid Kravchuk, presidente de Soviete Supremo da Ucrânia,~ tamb~m o candidato 
mais cotado para a eleição pre$ldencial que se realiza hoje. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides: 
Q_ Comitê Pró-_Re_conhed111ento da Independência da 

Ucrânia;- constituído do Sr. Mariano Czaikowski, brasileiro, 
CI498905-PR; Sr. Nestor Kutenski, brasileiro, C! 503825-PR; 
Sr. Alexandre Raulik, brasileiro, C! 241.546-1; Sr. Wasyl Cz­
myr, brasileiro, CI 165.089; Sr' Eugêrlia Mazepa, Sr• Oksana 
Boruszenko, S~ Antonia Sessak, Sr. Vitoria Sorotiuk, Sr. 
Dorotey Gaudeda, Sr. Metodio Groxko, Sr~ Peter Jedin, Sr. 
Jorge Seratiuk, Revmo. Padre Daniel Kozlinski, Sr. Sergio 
Madura, Revmo. Padre Nicolas Milus, Sr. Jeroslau Volocht­
chuk, Sr. Paulo Lesztchenski; Sr. Zenon Sessak; Sr. José Ma­
ciura representantes de classe e os 9emaiso abaixo assinados 
vêm mui respeitosamente a Vossa Excelência solicitar o reco­
nhecimento, pelo Governo do Brasil, da Independência da 
Ucrania, declarada por seu Parlamento em 24 de agosto do 
corrente ano e confirmada pela Nação Ucrâniana mediante 
plebiscito, tendo em vista: 

1 -a História da Ucrânia que 
- ini_çiou-se com o governo próprio e nação independente 

no século IX, quando unificaramMse os pOvos autóctones da 
região, sob o principado de Óleh; 

-consolidou sua soberania, que durou até o século XIII, 
sucumbindo ante a invasão dos tártaros-mongóis; 

- - -:...._ restabeleceu o seu governo e a soberania no século 
XVI, formando o Estado Cossaco da Ucrânia, que assim se: 
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manteve até o poderio moscoVíta ti"alisfOrmá·la, no século 
XVIII, em província de Moscóvia; 

- pro-clamou novamente a sua iildependência -erit 22 de 
janeiio de 1918~-c0nstituit1do um governo que durou ires iinos, 
quando foi açambarcada pela conjuntura que criou a União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS), Impin-ginao~lhe 
a denominação de República Socialista SoviéfiCa da Ucrânia; 

- insurgia-se contra o dorriínio estrangeiro Senipre que 
vislumbrava possibilidade de libertar-se, ocorrendo isso princi­
palmente durante a Segunda Guerra Mundial, quando nova­
mente proclamou sua independência, sucumbindo por falta 
de apolo dos pafse·s dO Ocidente; · · · 

2- que a atual conjuntura 
-política não suporta uma estrutura hegemônica de po­

vos sobre povos; 
-econômica-Só traz desenvolvimento às nações que man­

têm o conhecimento recíproco amplo, contrapondo-se à pola­
rização coerCitiva-das relações comerciais; 

-cultural exige um íritercâmbio de pesquisas em ciéncia 
e t1!cnologia, e promoção do mútuo conhecimento e com­
preensão através da arte, em prol do desenvolvimento da 
humanidade; 

3- que ·a Ucrânia, independente e soberana 
-é um pafs -corii. 52 milhões de habitantes; 
-dispõe de recursos para o intercâmbio comercial, técni-

co-científico e cUltural com o Brasil; 
4- que a Ucrânia menl.bro da ONU 
-membro-fundador da Organiza-ção das Nações Unidas, 

subscreveu a carta magna de 24 de outubro de 1945 que diz: 
"Manter a paz, ou segurança internaciorial, baseada no respei­
to ao princípio de igualdade de direitos e de autodeterminação 
dos povos ... "; -

5 - que o Brasil 
-sempre se pautou pelo respeito à história e à autodeter-

minação dos povos~ - --
-necessita manter-se inserido no conteXto do desenvol­

vimento das nações e a par com o seu processo; 
-deve ser, enfim, o mais perficiente seguidor dos Princí­

pios Fundamentais da sua Carta Magna, cujo art. 4o é o emba­
samento legal maior deste abaixo-assinado. 

Neste termos 
Pedem deferimento. 
Curitiba, 1~ de dezembro de 1991. -Mariano Czaikowski 

- Nestor Kutenski- Alexandre Raulik- -Wasyl Czmyr. 
(Seguem as assinaturas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu CaiíielroT-O -expedierile 
lido vai â publicação. 

Sobre a mesa, indicação que será lida pelo Sr. 1" Seáe-
táiio. - -

É lida a seguinte 
INDICAÇÃO N• 3, DE 1991 

Sugere que a ComissãO de __ Const_ituição, Justiça 
e Cidadania estude a matéria indicada. 

Na conformidade do que faculta o artigo 224- do Regi­
mento Interno, formulo a presente indicação para que a CoM 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, no exercício das 
suas atribuições regimentais, tendo em vista o expre-ssO man­
damento contido no art. 49, inciso I, in fine, da Constituiçáo, 
analise e, se for o caso;- proponha a iniciativa cabível para 
sujeitar à préviã aprovaÇão do Congresso Nacional qualquer 
instrumento que crie obrigações para o País em face.do Fundo 
~onetário Internacional. 

Justificação 
O constituinte de 1988, em boa hora, resolveu sujeitar, 

áe fOrma_expressa, à prévia aprovação do Congresso Nacional, 
todo e qualquer ato internacional que acarrete enCafgo ou 
compromiss·o-·gravoso ao patrimôniO--do País (art. 49; fnciSo 
1; lldine}. - - -

As autoridades executivas, no passado, louvando-se em 
-experiências alienígenas, sistematicamente entendiam ·que os 
atos externos coril.plementares de acordos já ratificados esta­
vam a dispensar qualquer exame ou pronunciamento parla­
mentar. 

Com o advento da nova Lei Maior, nada justifi~ ~ perpe» 
tu ação de práticas passadas. Não obstante, oCo-ntinua o Poder 
Executivo a comportar-se como s_e nenhuma alteração tivesse 
ocorrido no ordenamento. 

_ · EX~I!lplO disto-- é a -~·Ç~_ij-~· de_ Intenções",- datada· de 2 
de dezembro do c~:>rrent~ ano, subscrita pelo Ministro da Eco­
nomia é pelo Presidente do Banco Central e endereçada ao 
Diretor~Gerente do Fundo Monetário Internacional, reque­
rendo a liberação de um crédito "stand-by", até agosto de 
1983, no valor de 1.500 milhões de direitos especiiis -cte sa-que. 

O instrumento ettf <l(Yteço-ViriCU.Ia o País em diversos as­
pectos da -sua política ecorlômka e firia:ilceifa, implica a assun­
Ção de pesados ónus no _campo- social e, finalmente, sugere 
o monitoramento daquela iilstítuição a fim de que as metas 
declaradas sejam alcançadas. 

ObViamente, -flada poderia haver de mais gravoso para 
o·Brasil do que um texto redigido em tais termos. 

O mérito da questão será analisado em sede própria. 
Aqui não se trata de emitir um juízo de conteúdo: Cabe, 
_eiittetàllfo, alertar para a imperiosa neceSsidade de serem 
-introduzidas inovações na Lei n<;> 4.545, de 31 de dezembro 
de 1964, notadamente no que tange â competéncia do Banco 
Central do Brasil (art. 11, inciso IH) para realizar "operações 

-de crédito no exterior" porquanto sendo estas, por defiriiçãó, 
gravosas ao patrimônio ·nãciónal, não podem-deixar -ae s-er 

-submetidas â apreciação das Casas Legislativas. 
·Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Senador 

Jutahy Magalhães. 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu_ Canieiro) - A indicação 
será publicada e remetida â comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
_comunica-ao_ Plenário que deferiu o Recurso n~ 9, de 1991, 
interposto no prazo regimen-tal, no sentido de que seja subme­
tido ao Plenário o Projeto de Lei do Senado n• 80, de 1991, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que institui o Progra­
ma de Garantia de Renda Mínima - PGRM, e dá outras 
providênciaS. - -

- A matéria ficará sobre a mesa, -durante cincO sessões 
ordinárias, para recebimento de emendas, de acordo com -o 
disposto no art. 235, II, c, do Regimento Interno. 

- ----É o seguinte o recurso deferido:· 
RECURSO N• 9, DE 1991 

Nos termos do § 3'>' do art. 91- do Regimento Interno, 
illieipomoS recUrso, i fim de que o Projeto de Lei do senado 
n• 80, de 1991;que institui o Programa de Garantia de Renda 
-Mínima- PGRM, e dá outras providências seja submetido 
à_ apreciaç-ão dÕ- Plenário do Senado. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Odacir 
Soares - Hugo Napoleão -~-Oziel Carneiro - Dario Pereira 
- Magno Bacelar - João França~- Ney Maranhão. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu CarneiroY- Esgotou~se Esta foi a indicação, Sr. Presidente, que encaminhei â 
hoje o prazo previsto no art. 91, § 39 do Regimento Interno, Mesa, para que a Comissão de- Constituição, Justiça e Cida­
sem que tenha sido i!lterposto recurso no ·sentido de inclusão, dania seja ouvida sobre a necessidade ou não d~ 9 Congresso 
em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Se_nado n~' 362, Nacional se manifeStar previamente a respeito dessa carta 
de 1991, de autoria do Senador Odacir S_qares, que cria a de. intenções dirigida ao FMI. 
Superintendência __ ~a_ Áiea de Livre Comércio cte -=Gc~ajax_:á- Sr. Presidente, Srs. -Senadores, o conceito político de 
Mirim, e dá outras providências. _ _ ______ . . soberania, inaugurado _com o advento do con~ti!ucionalismo 

A matéria foi aprovada em apreciação- conr;lt.g;i_ya pela _no século XVIII e sedimentado, no século atual, pelos princí-
Comissão de Constituição, Justiça e Cid?-d(lnia! pios do respeito à auto-determinação dos povos e de não-inter-

O Projeto vai à Câmara dos Deputados._ venção, _começa a sofrer~ ne:S;te_.t:Q.QJI~entQ, modifica_ções que 
o SR~ PRESIDENTE (Dirceu Cai"!Jeiro) -:::-.. Há o_~~ ores -eXIgem Ú:·flexão de todos nós e_ um posicionamento urgente 

inscritoS. - de cada nação sobre o seu destino, doravante _sempre mais 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. alheio às próprias decisões. 

Quando falo de um conceito político de soberania, quero 
OSR.JUTAliYMAGAÜIÃES(PSbB-BA. Pronuncia referir-me mais precisamente ao princfpfo da independência 

o seguinte discurso.) -Sr. Presidente,_ Sr'5 e Srs. Senadores, nacional, que se prende ao conceito amplo de soberania_por 
em primeiro-lugar, quero encaminhar à Mesa _ji resposta que significar a parcela do poder político do Estado insuscetível 
recebi a dois requ~~~_e_ntos de informações·q~..~,e diiig.i ao Sr. de, nas relações internacionais, submeter-se à vontade, às 
MiniStro da Economia. determinações, às regras ou aos poderes ditados por outras 

Procuro sempre proceder dessa forma, __ a fim d~ que_ a soberanias: 
matéria sej~ publicada nos Anais para conh~çimt::IJ.tQ_d__e__qual~ Aliás, nossa CoristituiÇão pi-eVê exataniente iSto, ou seja, 
quer Sr._ Senador que esteja interessado no· assunto. que a República FederatiVa do Brasil rege-se, nas stta,s r_elaçQes 

Em segUndo lugar, Sr. Presidente,_a respeitq da i!ldicAç;lo internacionais, peloS -princípios que enumera no seu art. 4<?, 
que foi lida há pouco pelo Sr. 19 Secretário cuja ju~tificação o pririieiro dos quais o da _independência Dado_!lal. 
é a seguinte: -- _o - • _c_ - _ , o----'_,: ---- - ~;---•• -- ~-- ._. :: . -- •. Ocorre_que o conceito_de SOberimíã.-política está sofrendo 

O Constituinte de 1988, em boa hora, resolveu sujeitar, um processo de mutação nos seus fu~~amen_to~~-que de_jurídi-
de forma expressa, à prévia aprovaçãq do Congresso Nacional, cos passa01_a __ ~er eco_nô~i~S._: __ . _ _- ·_ _ ___ .,--~---,---- _ · 
todo e qualquer ato internacional que acarre_t~ -enc;t_:rgo oü ~-- · -rSto é O -queêii-pirC-eOO e- riã~ vai aqUi qUãlcjuà p!etensão 
compromisso gravoso ao património do País- art. 49, inciso de- analisar o fenômeno, mas tão-somente a de introduzir o 
I, in fine. · . tema central deste discurso. 

As autoridades executivas, no p~ssadoJ_lgº-v-~miQ-se em _____ _Q. domínio da tecnologia e sua aplicação crescente no 
experiências alienígenas, sistematicamente entendiam que os desenvol~imento dos países que o detêm é a marca principal 
atos externos complementares de acordos_já_ratificadoS,_esta-- _ das naÇõeS economicament~ poderosas neste fim de século. 
vam a dispensar qualquer exame ou pron:unciàmentO--p-aria- Conscientes dessa superioridade resultante do avanço tec-
mentar. _ nológico, os países que integram esse grupo privilegiado ditam 

Com o advento da novã Lei Maior, nada justifj_ca-ª perpe- as regras de uma nova ordem econômica mundial, cientes 
tuação de práticas passadas. qe que o seu poder é incontrastável pelas nações menos desen-

Não obstante continua o Poder ExecUtivo a comportar-se volvidas, sobretudo agora, quando reina absoluto o capita­
como se nenhuma alteração houvesse ocorrido no- orden_~--: Jismo e __ o_modelo de ecQnomja de mercado. 
menta. --- - -- ~--~ -- - --- -~·l"essf:-D.OVo-QuadrO econômico, ·as fronteiras políticas, 

Exemplo disso é a Carta de Intenções, datada de 2 de demarcadas pelas diversas soberanias nacionais, de base ainda 
dezembro do corrente ano, su_bscrita pelo Ministro da Econo- jurídica, estão ameaçadas pela nítida tendência de dominação 
mia e pelo Presidente do Banco Central e endereçada ao econômica. 
Diretor-Gerente do Fundo MonetáriO Internacional, reque- Para ficar num exemplo, tomemos o caso brasileiro. Aqui­
rendo a liberação de um crédito stand-by até agosto de 1993, lo de que se suspeitava faz algum tempo, hoje ~assunto corren:. 
no valor de 1 bilhão e 500 milhões de d6h1res em direitos te._ Refiro-me aos indícios de que_se_encontram em marcha 
esPeciais de saque. -os preparativos de um~ estratégia de dominªçã() c;la.Amazônia, 

O instrumento em· ãpreço vincula o País em diversos as- eufemiS:ticamente chamada de internacionalização. 
pectos da sua-política econõniitã. e financeira; implica a assun- Acintosamente, para os brios de qualquer nação, a deci­
ção de pesados ônus no campo social e, finalnlente, s~g~r~ são sobre isso seria tomada aqui_m~~mo, no Brasil, por ocasião 
o monitoranlentO -daquela instituição, a fim de que as metas da Rio -.92, ·constando das con_~lusÇ)eS_9!.~_ Qas recomendações 
declaradas sejam alcançadas. Obviamente, nada poderia ha- finais dC>evento.-
ver de mais gravo-So para o Brasjl do que um texto redigido Estou·; Sr. Presidente, Srs. Senadores, fazendo apenas 
em tais termos. O ·mérito" da questão será analisado em sede um exercício de imaginação. 
própria. - Mas, eu pergunto: é impossível que as coisas ocorram 

Aqtii não se trata de emitir um jufzo_ de çanteúdo. dessa maneira no ·ano que veirl? Não. Não deve estar fora 
Cabe, entretanto, alertar para a imperiosa ·necessidade de cogitações, portanto. E daí, se isso acontecer exatamente 

de serem introduzidas ino~ações na Lei n'-' 4.~~5, çl~ll de ___ _ctessa maneira, o que vamos f~~~Z -~~p'ºl-ªar __ O!l_Chef~_s_ de _ 
dezembro de 1964, notadamente no que tange-a competência Estado que ãqtii esfiveZ.em cOffio participantes e como signatá­
do Banco Central do Brasil, art. 11, inciso III, para realizar rio~ de um documento, digamos um tratado internacional? 
operações de crédito no exterior, porquanto sendo es~as, por O que faríamos se, delicada mas coativamente, nos impu­
definição, gravosas ao patrimônio nacional, não podem deixar sessem a assinatura do tratado? Será que, debochadamente, 
de ser submetidas à apreciação das Casas Legislativas. nos franqueariam prazo para futura adesão, como o fariam, 

. ; .. 
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certamente, a outros países que, por qualquer motivo, não cionais._ Estas impunham a política d_e_ esconder a verdade, 
pudessem comparecer ã Rio - 92? E se dessem esse prazo, de negar a existência de nossas reservas~ até. mesmo sob a 
que_ conseqüência haveria? Nenhuma. falsa alegação de interesse estratégico ante a proximidade 

Sr. Presidente, Srs. Senã.dores, não é ·sem propósito qtie da conflagração mundial. Por isso, Oscar Cordeiro foi maltra­
falo desse assunto nesta última semana dos trabalhos legisla- tado_e perseguido, exigindo-se dele o_encerramento .. de suas 
tiv'os deste ano. É que esse avento está ma~Cado_par;à. meados pesquisas e o silêncio sobre sua descoberta. 
do próximo ano, e dele ainda pouco se sabe. Mas há suspeitas A luta desse bravo brasileiro não foi em vão. Contamínou 
da possibilidade de ocorrência daquela situação. Então, retor- o~ quartéis e os ofjciais do Exército brasileiro. As autoridades 
no ã indagação: o que faríamos? Nada, absoh.J.tamente nada. governamentais, pressionadas por esses oficiais. ce-deram à 
Não haverá a que-m reclamar, não haverá foro internacional imperiosa necessidade de fomentar os trabalhos de prospec­
para acolher qualquer protesto de respeito a nossa soberania, çáo. Cite-se, a propósito, a extrao·rctináría figura do _General 
nem pretensão de devolução de território, se for o caso. - Horta Barbosa, que,' juntamente cOm OUtras dó sê"ú tempo, 

Haveria apenas um fato, determinado pelo poder político obtiveram- de Getúlio Vargas os primeiros atos noiliüitiV-Os 
dos países desenvolvidos, por motivação econômi~; cuja CQrr:_ _ ___fle Q_r_2_!~ão_go ~~~o __ SJ:t~-~QtQ_,j!].stjt_ti_t~Qo-~~~-Itl_;i-º~-ªproprie-
seqüência se. ria o recUo de noSSasiioi:üeiras teiritoriais e pofltO ___ aacre--âá~Estado sobre o subsolo e o monopólio estatal de 
final. sua exploração. . . 

Se issó acOntecei" desse mOdo, nem -6 jeitinhó brasileiro Foi asSfiD- qUe, em 1938, criOu-se o Conselho Nacional 
vai funcionar. - do Petróleo, por pressão das forças populares, em plena dita-

Vamos ter, simplesmente, de suportar a vergorlha, a hu- Pura, e com o apoio dos oficiais do Exército. Com a criação 
milhação e o arrependimento. do Conselho, saíram da sombra todos os_ trabalhos que esta-

Por que o arrependimen~o? Porque não soubemos até va_m sendo realizados na época. 
hoje fortalecer "o gigante pelã própria n~tl!-r.eza", }táo $0Ub_~- Assim, retomada_ª_ "loucura"_de Os_car C_qr:_de_iro, torpÇ)u­
mos encorajar-_o "'impávido colosso~\ muito !'!~nqs COf!.Se- _se realidade o Recôncavo _!iaia,no. O óleo jorrava._Bªvja Pe-
guimos tirá-lo-do "berço esplêndido". tfóieo! 

Se uma das lições mais antíga~·e Verdadeiras é.·a:cte que Com o início do Governo Dutra, equiPou-se a Refína.ria 
'"quem não tem competência não s_e estabelece.:.•, vamos sentir Landulfo Alves, na Bahia, e foram_ adquiridos os primeiros 
na carne o que é isso. ··-- · . . · ----=- navi.os petroleiros, que faziam o transporte do óleo, produzido 

Demos- e vamos continuar dando- ao mundo provas na~Ba4ia, para a refinaria de _Cubatão, em São Paulo, já 
de nossa incompetênciá.:· · _ _ __ · · - __ construída, bem assim dos derivados produzidos em Mataripe. 

PrecisamOs entender que este- Pais nâo ê -Como muitos Estes foram os primeiros passos para a grande arrancada 
daqueles que integram o grupo dos poderosos. TeriiOS __ tudo rumo ao nosso pretendido e necessári() de_s_envolvimento. A 
que alguns deles não têm_. E esse tudo _que lhes interessa. exploração, a produção, o refino _e _o_ transporte do óleo e 

Não é, evidentemente, no nosso parque-industrial que de seus derivados passam a s_er protegidos pelo Estatuto do 
eles estão de olho. Talvez sim na mão-de-obra brasileira. Não Petróleo, proposto pelo Governo Dutra. . 
por ser-de primeira ·qualidade, mas por ser baiãta e -acostu- Esta proteção, porém, não era suficiente, pois já se (orma-
mada à espoliação. raro na consciência popular a idéia de que a exploração do 

Mas o que lhes interes::;a, realmente, é 0 domínio dos petróleo implicava a defesa da própria soberania nacional, 
nossos recursos ·naturais. Recursos esses· inexplorados, mal muito mais do que a simples tutela legal dessa ativídade econó-
explorados ou depredados. mica como bas_e para o nosso progresso. 

Aliar o domínio da tecnologia ao das riquezas naturais, Dessa forma, o povo foi às ruas para defender o mofio-
isso é o tudo que eles precisam e querem. - . pólio estatal e recusar o Estatuto do Petróleo. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui é que inicio Mais ainda: o movimento popular exigiu a criaÇão- de 
o tema central deste discurso. Sobre a Rio --92 e suaS canse~ uma empresa, que pertencesse ao próprio povo, pois o .. petró­
qüências, continuarei quando retomarmos nossos trabalhos leo é nosso". 
legislativos no próximo ano. -- _ _ _ _ ~-- _ Essa memorável campanha, que sensibilizou todos os seg-

O que disse até este momento foi o preâmbulo do que mentes da sociedade brasileira, galvanizou o sentimento nacio­
se se.ç,~eU tratar de uma de nossas_ Principais riquezas, que nalista sobre o petróleo como patrimônio do_ povo, alavanca 

d 61 do desenvolvimento e esteio da soberania nacional. . 
também começa a ser ameaça a: 0 petr eo. Surge, assim, a Empresa Brasileira de Petróleo S.A. -

Nada há de mais precioso para um -pafs, para uma ec~mo· PETROBRÁS, destinada a executar o monopólio estatal, aro­
miá, ainda neste final de século, com todas as maravilhas 

d bos instituídos pelo mesmo instrumento normativo, que fOi 
tecnológicas já criadas pelo homem, 0 - que 0 ouro negro a Lei n<:> 2.004/53, cuja aprovaÇão recebeu o apoio de todas 
existente na natureza. -as forças políticas da época, sem exceção. 

A cobiça internacional pelas regiões petrolíferas é antiga. A aprOvaÇão dessa lei talvez seja o único episódio de 
No Brasil, ainda no final dos anos 30, corria a descrença nossa história que tenha conseguido sintoniZar, em uníssono, 

na existência de petróleo em nos.so sLubsb·olo. ContSr~ espse ~essi- 0 espírito de braSilidade. _ ,,__ _ _ __ _ ,_-o __ ,_,,
7 

__________ _ 

mismo, posicionaram-se Monteiro o ato, _em ao a o, e E aqui não posso deixar de me referir ao primeiro- Presi­
Oscar Cordeiro, na Bahia. Este, considerado por algun~ um dente da Petrobrás, ainda que o pudesse omitir por simples 
louco, conseguiu, com sacrifício pesso~l. com pouquíssimos discrição, já qUe seu ri<)me está inapagaVé:lmente !nscritó na 
recursos e com técnica primária, arrancar petróleo do_ subsolo gloriosa trajetória histórica dessa empresa. Mas, o Justo orgu­
baiano. lho e a subida honra falam mais alto· e eu não resisto ã discrição, 

EStávamos, ehtão, ãs vésperãs da 2~ __ Guerra Mundial e nem-à emoção de mencionar e_s_se nome~ o do General Juracy 
aqui predominavam forças poderosa_s, contrárias}o~_ verda- Magalhães, meu pai, a qu_emsedeve a sólida construção dos 
deiros interesses nacionais e- a serviÇO dos carte1s mterna- alicerces gerenciãis e operacionais dessa empresa modelar. 
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Sobre os feitos da Petrobrás, nesses 38 anos de sua exis­
tência, Coineinõrados no último dia 3 de outubro, todos conhe­
cemos, e eu, naquele dia, os rememorei e comemorei em 
discurso pronunciado nesta Casa. 

Mas, volto hoje ao assunto do monopólio estatal do petró­
leo, porque, não bastasse a proposta de emenda constitucional 
do Governo, visando à sua parcial extinção, cuja apreciação 
no Congresso fói deixada p~ra o ano que vem, pr~ssep:ue 
a cantilena daqueles que deseJam, a qualquer preço, pnvatlzar 
a Petrobrás. 

Neste sentido é o editorial de O Estado de S. Paulo, 
de 11 de novembro último, elogiando a_ corag_erg do Sr. Jo.ã.Q 
Santana, Ministro da Infra-Estrutura, que teria ameaçado com 
demissão toda a diretoria- da Petrobrás, se esta não acatasse 
as ordens do Governo para que ela faça associações com em­
presas do setor privado, se abra à sociedade e se torne transpa­
rente. 

Aquele jornal, apoiando as teses defendidas pelo Minis­
tro, registra a citação que este fizera do ex-Pre~dente C~stelq 
Branco, segundo o qual "quem tem cnmpetêncJa e capacida~e 
de competir não precisa do monopólio. E quem não tem nao 
o merece". Essa frase respaldaria a opinião do Sr. João Santa­
na, para quem o monopólio não pertence à Petrobrás, mas 
à União, e esta quer sepultá-lo urgentemente. . 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, q_l}e_ra~óes J!l,S­

tificarialn ·essa urgência? Segundo o jornal, para o Mini~tro 
"a Petrobrás não tem pressa, mas o Brasil tem" e eu insisto: 
de onde surgiu, repentinamente~ essa idéia de pressa e O que 
a explicaria? 

Dizer, como faz o Ministro, aplaudido no editorial, que 
com o fim do monopólio o petróleo voltará a ser nosso é 
um desafiO à inteHgência, um desprezo â verdade, à seriedade, 
e um escárnio aos brios de todos os brasileiros. 

Ora, Sr. Pi"esidente, Srs. Senadores,_ a frase atribuída 
ao ex-Presidente Castelo Branco, isolada no contexto em que 
ele a teria proferido, pode ser um atentado à memória de 
Sua Excelência. Duvido que ele pensara na Petrobrás, quando 

. dissera que não preCisa-do monopólio quem não tem compe­
tência e capacidade para competir. 

Se antes, neste discurso, eu afirmei que só demos provas 
de incompetência ao mundo o fiz propositalmente, para enfa­
tizar a necessidade de- acordarmos o País que está "deitado 
eternamente em berço esplêndido". Evidente~ente que há 
um exagero para efeito retórico, porqUe todos sabemos muit? 
bem que colecionamos alguns troféus expressivos da capaci­
dade realizadora do homem brasileiro. Vl!l de~ses troféus 
é exatamente ã Petrobrás. 

Abrir-se à sociedade, tornar-se transparente, como disse 
o Ministro João Santana? Oia, quem ·precisa iilostrar~se à 
sociedade brasileira, transparentemente e com _urgência, é 
o próprio Governo. - - · - - -- __ - _ _ _ 

Demonstrar capacidade e competência? Cer~ame!lt~ não 
é a Petrobrás quem precisa, mas sim este GovernO, totalmente 
desorientado. 

Uma empresa que, só no primeiro semestre deste ano, 
apresentou um lucro líquido da ordem de l)S$888 milhões, 
contra US$475 milhões de todo o ano de 1990, não precisa 
demonstrar mais nada quanto ã sua eficiênCia e á)inpetêilcia. 

Agora, é verdade que o valor patrimonial da empresa 
vem sendo deteriorado pela instabilidade decorrente das mu­
danças constantes de diretoria. 

Não é possível uma empre_s~, com objetiv~s per~a~e_n!~s, 
se ajustar a um Góvc:rno cOm objetivos trari.sitório~ e n:tut~n-

tes. Investir no produto petróleo é para· resultados de 4 a 
5 anos e sem continuidade, isso não se.consegue. 

Em'um ano e meio) a empresa já teve quatro presidentes. 
Um fato desses pode gerar suspeitas de desmandos ou desorga­
nização. Nada disso, porém, acontece ~a Petrobrás. A ~roca 
de presidentes, com inusitada freqüência, deve ser deb1t~da 
à instabilidade política interna do atual Governo. Jamais a 
suspeitoso enfraquecimento da empresa. . 

Cabe salientar, num parêntese, que o pa:lamentansmo 
é um sistema onde as mudanças de governo nao desmontam 
a máquina administratiVa, gerida por profissionais imunes a 
interferências político-partidárias. Alega-se que o parlamen­
tarismo seria de difíCil introdução no País, porque não temos 
partidos fortes e_ organizados, ne.m .um corpo ad~inistrat.ivo 
estável. Penso que devemos rac10cmar de man':,Ira precisa­
mente inversa a essa argumentação. Enquan~o tivermos u~ 

_presidencialismo imperial, nunca teremos pa_rtidos fortes, pms 
o Presidente, os Governadores e os ~refeítos se~pr:. b_~scam 
cooptar apoios partidári_os, car~cte_n~a9a~e~t~ ~nfie1s a pr~­
gramas e fisiológicos. Ess~ apetite fisiológicO 1mped~ ~ orga.m­
zação mais estável e profissional de um corpo admmistrahvo 
comprometido apen~s com 9s objetivos permanentes. 

Mas voltando a questao- do monopólio e da Petrob~ás, 
encontro' num artigo do respeitado jornalista Barb~sa Lima 
Sobrinho no Jornal do Brasil de 10-11-91, comentános sobre 
·o Progra~a do Partido da Reconstrução Naciona_l- PRN, 
editado em 1988, cuja pertinência mer~ce transcnção de al­
guns tópicos. Comentando o compromisso express:> dq. P~N 
com a preservação e defesa das "empresas que ~ao.,motlvo 
de justo orgulho da sociedade_. pro~u~Iva~ e lucrativas, e _q~~ 
se constituem, hoje, em patnmômo I?ahenáve! da Naçao , 
o brilhante jornalista menciona e analisa o segumte: 

"Os engenheiros da Petrobrás, reunidos numa as­
sociaçãO ... descobriram um folheto intitulado "Com­
promissos públicos de Fernando Collor com a Pet~o­
brás". Uma publicação editada pelo Comitê Central 
da Campanha do PRN. Nada mais que um folheto 
para arrastar não sei quantOs eleitores, que votaram 
no candidato desse partido. Contendo o papel três sub­
títulos, a saber: "A Petrobrás e a independência ener­
gética do País", "A Petrobrás e o Brasil" e, finalmente, 
"As estatais e o setor público". Sob esse terceiro título 
dizia o candidato: "Asseguro que serei extremamente 
rigoroso na defesa do patrimônio público, sobretudo 
nas estatais brasileiras. Sob meu comando, aquelas que 
são produtivas e mantém rentabilidade compatível COJ:? 

o sentido de modernidade e eficiência que vamos impn­
mir à Administração serão livres para a gerência efi­
ciente de seus atos, para fixar salários a preços de mer­
cado e definir sua própria política de investimentos. 

Por isso, acrescentava o candidato, o meu progra­
ma de preservação e de fortalecimento da Petrobrás 
não decorre de interesses políticos ou partidários, mas 
de minhas profundas convicções que me permitem tor­
nãr públicos oS compromissos que, se eleito Presidente 
da República, saberei honrar, na exata medida dos 
termos aqui expostos e submetidos a sua consideração. 
Tenho a certeza de que outro candidato poderá subscre­
ver idênticos, porém não mais claros, explícitos e am­
plos compromissos, que submeto ao crivo de sua ap.re­
ciação. (ass.) Fernando Collor de Mello. E a rubnca 
do PRN, com o carimbo: "Disque Brasil-Novo". 

Comparece-se tudo isso - conclui Barbosa Lima 
Sobrinho - com o programa das privatizações. E, so-
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bretudo, com o texto do Emendão (referindo-se ele, 
implicitamente, â questão do monopólio estatal dope­
tróleo) para chegar à conclusão de que tudo isso é 
Brasil." 

Exatamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tudo isso 
é Brasil. Descompromissos. Engodos. Desonra com a palavra 
empenhada. Falta à yerdade. Tudo isso é Brasil. 

Mas nem tudo isso é o brasileiro, porque não todos, 
felizffiente, desprezam seus compromissos. 

Volto agora-à questão da soberania, que introduziu este 
discurso. 

A ConstituiçâO de l9SS; além de estabelecê-la como um 
dos fundamentos de nossa ordem política (art. 1~, I) e de 
desdobrá-Ia no princípio da independência nacional, regente 
de nossas relações internacionais (art. 4~. I), também a prevê 
como o princfpio básico da ordem econômica constitUcional 
(art. 170, !). 

Essa reitet~fÇão Oão é gratuita. Ao contrário, ela contém 
um mandamento de ordem superior, que não pode ser afas­
tado das conseqüén-ciaS de sua infringêocia-.- -

Os países economicamente pod'érosos, em particular os 
que ambicionam o domínio dos recursos naturais pertencentes 
aos países mais fracos ou indefesos, não precisam se preocupar 
em inserir nas suas cartas constitucionaiS um princípio seme­
lhante. É que a soberania política e econôm.ici desses países 
é inerente à conSciência nacional e intangível sequer em pensa­
mento. Ai daqueles que a negociarem! 

Se a nossa Amazônia pertencesse a qualquer desses paí­
ses; seria incógitã.Vel a idéia de internacionalização. 

O sentimento de pátria e de nacionalidadé não foi varrido 
pelos ventos da liberalização econômiCa que sopram agora. 
Porque os japoneses compraram um quarteirão da 5• Avenida 
em Nova Iorque, um estúdio cinematográfico e alguns _hectares 
de terras no Texas, os americanos reagir-ãrri e nãO es13.0 dispos­
tos a tolerar novos-avanços a um -património que não é público, 
mas que, simplesmente, pertence à tradição e à históriã-norfe~ 
americanas. Porque as multidões dos países do Leste Europeu 
invadem as principais capitaiS-da Europa Ocidental, na doce 
ilusão de que o Velho Mundo é o novo paraíso, retoma o 
fantasma do nazismo. Porque o Japão sabe reconhecer e valo­
rizar os esforços de seu povo, de recrguer-se da derrota na 
z~ Guerra e constniir;- p-clóotiabalho, a maior economia "capi­
tanceira" do mundo atual, ele é o exemplo mais notório e 
radical de reserva de mercado, em todos os sentidos, existente. 

E nós? Porque a modernidade é a abeitU:ra do mercado, 
porque a modernidade é a desestatização, pOiqtie a moder­
nidade é a internacionalização da econolnia ditada pelos países 
ricos, porque a modernidade é ser tangido pelo Fundo Mone­
tário Internacional, por isso vamos extinguir o monopólio 
de reservas estratégicas- e entregar aquilo que é património 
público do po_vo_brasileiro a capitais estrangeirOS? 

O Presidente da República não tem mandato para arrui~ 
nar um povo, um país, a nação. 

Já se atingiu o nível máximo de paciência e de d_e_sespc­
rança. Dai para frente alguém tem de- inud-ai-Ou saii:-õ povo 
ou o Governo. O povo não tem para onde ir; o Gºy~rn() 
não sabe para onde ir, mas este tein de descobrir o caminho 
o quanto antes. 

Espero, Sr. Presidente, Srs. Senadores,- que- no próximo 
ano não tenhamos que ir às ruas para recomeça-r tádo 0-tiajeto 
histórico de luta pelo monopólio do petróleo. 

O slogan dessa luta, certamente vitoriOsa? "0 petróleo 
continuará sendo nosso". 

- Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JU­
TAHY MAGALHÃES EM SEU DISCURSO: 

OF. SGM/489/91 
Senado Federal, 3 de dezembro de 1991 

Senhor Senador 
Por determinação c1~ _P_ririteira- Secretaria enêariíinho a 

y~~sa -~xCelência cópia das inforinãções prestadas pelo MiniS­
tro da Economia, Fazenda e Planejamento sobre os quesitos 
constantes do Requerimento de Informação n~ 727, de 1991. 

Respeitosamente, - Guido Faria de Carvalho, Secretá-
rio:.Geral da Mesa. -

A VISO N' 1.832/GMEFP 

Btast1ia, 29 de novembro de 1991 

Senhor Primeiro SeçretárLo~ _______ _ 
. __ · RefírQ-me ao Ofíçio SM n' 1.0i5, de 22-10-91, através 
do qual foi encaminhada cópia do Requerimento de Informa­
ções n' 727, de 1991, de autoria do Senhor Senador Jutahy 
Magalhães, sobre dívidas de banco comercial ou instituição 
de crédito junto ao Banco Central S.A. 

A prOpósito, te:Õ.ho a honra de encaminhar a VosSa Exce­
lência o anexo Ofício PRESI/SUPAR - 91107131, de 
12-11-91, do Banco Central do Brasil, a respeito do supra-
citado requerimento. -

Atenciosamente,- Marcüio Marques Moreira, Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
PRESI/SUPAR-91/07131 

Brasnia, 12 de novembro de 1991 

Do: Subchefe para Assuntos Parlamentares e de Comuni­
ca"Ção Social 
Ao: Ilm~ Sr. João Paulo M. Peixoto 

M.D. Chefe- da- Assessoria de Assuntos Parlamentares 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 
Reportamo-nos à correspondência AAP n' 2143/91, de 

23-10-91, por intermédio da qu-al essa ASsessoria solicitoU 
resposta ao Requerimento de Informações n" 727/91, do Sena­
dor Jutahy Magalhães, sobre dívidas de banco comercial ou 
iristituição de crédito e financiamento junto a este Banco Cen­
tral. 

2. A propósito informamos que, no momento, estão_ 
registradas instituições financeiras respondendo neste Banco 
Central por saldo devedor decorrente de "Assistência Finan­
ceira" obtida ao amparo das Resoluções n"5 1.598, 1.735, 1.786 
e 1.813, de 29-3-89" 31-7-90, 1•-2-91 e 5-4-91, respectivamente. 

3v . Esclarecern,.os, ain_da, que _os pagamentos das dívidas 
são efetuados mediante débito na conta de "Reservas Bancá­
rias" titulada pela própria instituição ou, quando for o caso, 
pela sua c6nvenente, incidindo, sobre o saldo devedor, custos 
como a seguir indicado: 

- Resolução n• 1.598 
-CustOs:_ taxa" de- remuneração das Letras Financeiras do 

Tesóur:_:o (LFT), acrescida dos_ seguintes percentuais: 
-até 365 dias: sem acréscimo; 
-de 366 dias até 547 dias: "2% ao- ano; 
-de 548 dias até 730 dias: 4% ao ano; 
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-de 731 dias até 912 dias: 6% ao ano. 
Prazo: até 30 meses, a critério do Banco Central. 
Forma de pagamento: 12 parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir do-19~ més-de vigência do contrato, inclusive, 
tendo em vista o período de carência de 18 meses. 

- Resolução n9 I. 735 
Custos: 1) Associações de Poupança e Empréstimo e Ins· 

tituições Financeiras com Carteira Imobiliária/Poupança Ru­
ral: índice de atualização dos depósitos de poupança, acrescido 
de 8% a.a. 

2) Demais instituições: Taxa Referencial dos TiiUIÔs Fe-
derais, acrescida dos seguintes percentuais: _ 

a) nos primeiros seis meses da Operação: sem ãêfésciiDõ; 
b) do 7• ao 12• mês: 4% ao ano: · · 
c) do 13~ ao 18~ mês: 6% ao ano; .. 
d) do 19' ao 24• mês: 8% ao ano; e 
e) do 25P ao 3Qn mês: 12% ao ano. · 
Prazo: máximo de 3trrn.eses. -
Forma de pagamento: Por se tratar de crédito rotativo, 

diariamente as instituições. podem solicitar amortizações ou 
mesmo liquidar o seu débito, ficaildo asseguradas futuras libe­
rações em função das respectivas necessiâades de caixa, desde 
que o total da responsab~lidade se comporte dentro do limite 
vigente. A partir do sétimo mês, inclusive, de vigêncià do 
contrato, ao firial de_ c;:~da mês o limite sofrerá red_1,1_ção _em 
importância eqUivalente- aO seu valor dividido pelo Dórilero 
de meses restantes, incluído o próprio mês de- rereréõ:Cia. 

-Resolução n•I.786- Circular n•1.932 
Custos: taxa média ajustada das operações de financia­

mento registradas no Sistema Especial de Liquidação e Custó­
dia (SELIC), acrescida dos seguintes percentuais: 

a) saques até o limite contratual: 21% a.a.; 
b) saques acima do limite contratual e até mais uma vez 

o seu valor: 23% a.a:; e - -
c) saques que excedam a duas vezes o limite contratual: 

25% a.a. 
Prazo: 1 dia. 
Forma de pagamento: mediante débito na conta de "Re­

servas Bancárias" titulada pela própria instituição ou, quando 
for o caso; pela sua convenente. 

-Resolução n•I.813 
Custos: idênticos aos rendimentos atribuídos ãs Letras 

do Banco Central (LBC) objeto da venda, desde a·data da 
operação até a data da sua liquidação. 

Prazo: a ser definido na época da contratação. 
Forma de pagamento: na data de vencimento mediante 

débito na conta de "Reservas Bancárias'' titulada pela insti­
tuição. 

Colocando-nos ã inteira disposição de V. S\ valemo-nos 
do ensejo para reafirmar os protestos de nossa estima e apreço. 
- José Paulo Bezerra de Souza. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY.(PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, foi lido, há pouco, o Recurso n9 9, de 1991, 
pelo qual os Senadores Marco Maciel, Líder do PFL, Presi­
dente do PFL, Hugo Napoleão, Vice-Líder Ogaclr Soares, 
Líder do PDS, Oziel Carneiro, Dario Pereira, Magno Bacelar, 
João França e o Líder do PRN, Ney Maranhão, nos termos 
do § 39 do art. 91 do Regimento Interno, requereu que o 

Projeto_çle_.Lei do Senado n" 80, de 1991, de minha ~utoria, 
que institui o Programa de Garantia de Renda Mínima e dá 
outras providências, seja submetido à apreciação do plenário 
do Senado. 

Gostaria de dizer que não faço objeção a que este projeto 
seja apreciado e votado por todos os Srs. Senadores. Tenho 
a convicção de que ele será aprovado neste plenário pela 
maioria dos Srs. Senadores, talvez até por todos. 

Evidentemente, teria sido ótimo se as Bancadas do PFL, 
do PDS e do PRN tivessem considerado que, em vista da 
unanimidade alcançada na Comissão de Assuntos Econômicos 
e_ dat1-o o -~arát~r terminativo do projeto, ele não precisa vir 
ao plenário. Quem sabe diante de algumas reflexões que aqui 
p~ll?carei.t_ poss11~. ;ai_nçia O$_ membros desses Partidos refletir 
melhor e permitir que seja selada a sorte deste projeto na 
tard_e. d~ _49j_e,_ qesi!}ti.Q.do desse recurso. 

Por g_ue razão? Se algumas d~vidas foram levantadas por 
alguns Srs. Semidores sobre o Programa de Garanti~ de Renda 
Mínima, praticamente todas elas foram respondidas. No_ âmbi­
todo próprio Governo;-teriho eitc;õOtrado um apoio signifi­
catiVo ao projeto entre os SfS. SenadOres. Num encontro que 
tive com as bancadas do PFL, do PRN, do PDS, do PDC 
e do PTB, as dúvidas Ievan~ad3:s pelos Srs. Senadores foram 
respondidas principalmente pelos próprios Pares desses Par­
tidos. 
.... Hoje- de manhã, tive oportunidade de fazer uma vis-ita 

à Ministra da Ação Social, Margarida Procópio. Estive com 
S. Ex• por quase uma hora, expondo, em detalhes, a natureza 
do Programa de Garantia de Ren_da Minima. A partir do 
momento em que S. Ex~ compreendeu o Imposto de Renda 
negativo, que compensa o cidadão brasileiro que não esteja 
recebendo um rendimento mínimo da ordem de 120 mil cruzei­
ros mensais, pasSou a ser ela própria entusiasta e defensora 
do projeto. Disse-me S. Ex• que, como professora, assistente 
socj~!_~~j~as veze_~ ç_riticou o termo "assistente_ social", por­
que ava1iava que o importante era garantir condições de çligní­
dade a quem quer que estivesse em condições mais carentes 
na sociedade. S. Ex~ acredita ser muito mais adequado, ao 
invés de se estar distribuindo cestas básicas ou outros tipos 
de bens, prover essas pessoas de recursos, através da garantia 
de. emprego e de um salár_io digno em r_et_ribuição ao seu 
tr~l?ã)hç_:" _:M~~1_ se_p_orventu_.m. por ineficiência do sistema ec_o­
nómico em que vivemos, uma pessoa não conseguir emprego 
ou um salário pelo menos condize11te com o necessário para 
garantir sua sobrevivência e uma vida digna, nada mais justo 
~º-que provê-la de uma renda mínima. 

A Ministra Margarida PrOcópio disse-me com todas as 
J~t~a_s que via no projeto algo extremam~n_te positivo, mostran­
do-se, portanto, favorável a ele, diz_endo que ain~a iria soliçjt3:r 
à sua assessoria que o estudasse em todos os detalhes. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com muita honra, nobre 
Senador. 

___ O_Sr._Divalc:J.o Suruagy- Gostaria de registrar a minha 
satísfação ao saber, por intermédio de V. Ex• do compromisso 
que a Ministra da Ação Social, a D~ Margarida Procópio, 
assume com essa idéia, que tem tanto conteúdo de justiça 
para milhões de brasileiros que têm os seus salários aviltados, 
seu padrão de vida diminuído, vivendo em condições subuma~ 
nas. Isso me traz uma alegria muito grande. M~sp1o f~zençlo 
oposição ao GovernO como um todo, não posso, contudo. 
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deixar de reconhecer na pessoa da Ministra Margarida Procó­
pio uma exceção nesse quãdro governamental, pela sua sensi­
bilidade, espírito público e dedicação aos interesses maiOi'es 
do País. Quero regiStrar a ·minha a·drriiração pelo trabalho 
que a Ministra vem exercendo; S. Ex~ se transforma num 
caso único entre esses alagoanos que estão diminuindo a ima­
gem da nossa terra no exercício de funções no GOverno Fede­
ral. A Ministra Margarida Procópio vem· c"Orrespondendo à 
expectativa que-o povo alagoano dePosita na sua ação minis­
terial, na sua ação administrativa. AprOVeito-para me congra­
tular com V. Ex\ que é um batalhador, unl defensor e um 
advogado incansável das causas das minorias sofridas do nosso 
País. V. Ex• escreve o seu nome entre os grandes defensores 
e batalhadores pela correção dos desníveis sócío:liS- dentro da 
sociedade brasileira. V. Ex• não honra ape:nas São Paulo: 
V. Ex~ honra a classe política brasileira. -

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço a V. Ex• por 
suas palavras, Senador Divaldo Suruagy, e façoMlhe um apelo. 
A partir deste momento, passarei a convidar a cada um dos 
Srs. Senadores a assinar requerimento de urgéncia relativaM 
mente a esta matéria, que desde abril vem sendo discutida, 
inclusive, na Comissão- de Assuntos EconômiCos foi discutida 
em detalhe, de tal forma que, dado o grau de conhecimento 
do assunto por todos os Srs. Senadores, inclusive, levando 
em conta a possibilidade de algum Senador colocar alguma 
proposta, no sentido de melhorar o projeto - e isto seria 
bemMvindo -mas de tal maneira a podermos, até segunda­
feira, prevista como o último dia dos_ nossos trabalhos neste 
ano, aprovar este projeto para que a Câmara dos Deputados, 
a partir de 15 de fevereiro, possa aperfeiçoá Mio ainda mais. 

o Sr. Epitácio Cafeteira- Permite V. E~-urn aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Eu gostaria de relatar, 
Senador Epitácio Cafeteira, antes de conceder, com muita 
honra, o aparte a V. Ex~, que no diãlogo com a Ministra 
Margarida Procópio tiVe a oportunidade de dizer a impor­
tância de podermos, inclusive, ao prover recursos em dinheiro 
àquelas pessoas necessitadas, ao invés de- inúmerOS _outros 
programas, cortar algums programas, dando flexibilidade ao 
Executivo de apresentar alternativas ao Congresso Nacional. 
Hoje, inclusive, os programas do Ministériõ da Ação Social, 
da Educação ou outros são caracterizados por irregularidades. 

Prezado Senador Epitái:io Cafeteira, vou ler um: ofício 
que acabo de enviar ao Ministro José Goldemberg, sobre 
um procedimento que ocorre nesses programas de distribuição 
ou de compra de alimentos,_ e~ larg_a escala. 

Com muita honra, concedo o aparte a V. EX~ 

. o_ St. Epiláclo_ Cafet•ira ~ A questão do alimento já 
é outro assunto; vamos tratar de compras, vamos falar na 
Loja do Pedro. Aí é outra oportunidade. Mas eu queria, 
aproveitando o _momento em que V. Ex~ falava nos projetos 
que tem para o Imposto de Renda negativo, ou a falta de 
renda, e o desejo de manter o trabalhador dentro de níveis 
compatíveis com a dignidade humana, queria dizer que conhe­
ço a sua luta e a sua virtude _de nela insistir. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Desde o tempo que éra­
mos Deputados Federais. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - E veja V. Ex• que estamos 
vivendo um momento atípico neste País, porque o Presidente, 
que disse que ia se eleger para ajudar os descamisados, faz 
tudo ao contráriO_:_ Esse Governo, por e-xemplo, é contra a 

indexação, mas a indexação para os- trabalhadores, a inde-xa­
ção para o funcionalismo público. Ele quer a indexação para 
o tributo que o Governo vai receber. Indexação a favor do 
Goverrio, não a fa"vor do povo ou dos descamisãdos. Veja 
V. Ex~ agora·mesmo no abono, veja a diSáimlnaçâ0.-0 ahoilo 
é para ser dado desde que não seja para o funcionário público. 
O_funcionáriO público, mesmo que ganhe um salário mínimo 
_pois Sua Excelênci~ achaque ele está vivendo beni. Então, 
a sua luta, eu diria, no quadro atual do Brasil, de certa forma 

·é até quixotesca, porque enfrenta uma série de dificuldades. 
CongratuloMme com V. Ex•, exatamente, porque, corno o céleM 
bre cavaleiro, nãO perde a esperança, e investe contra todos 
os "moinhos" que aparecerem no sentido de, dentro do seu 
compromisso, que é o nossõ compromisso com o povo, lutar 
por melhores dias. Não tenho dados para falar sobre a Ministra 
e o que S. Ex~ pode fazer. Acho que o Governo, até- nos 
compromissos que assume; aqui-;no Congresso Nacional. atrJ­
vés de suas lideranças, após a feitura das leis, o Governo 
veta. Nem os próprios líderes do Governo merecem a credibi­
lidade para falar em nome desse Governo! Parabéns, Senador, 
e estarei ao lado de V. Ex~ não como Sancho Pança. como 
mais uma arma na luta em busca de melhores dias para o 
povo brasileiro. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte e 
o apoio de V. Ex\ especialmente porque, conhecendo tambCm 
o Estado do Maranhão, bem como o Nordeste do Brasil e 
todo o Território brasileiro, pois como V. Ex~ connheço muito 
bem o sofrimento do povo brasileiro nas áreas m3is pob1 cs.. 
Seriam exatamente os EStados onde vive a população mais 
pobre deste País que poderiam ter o benefício diretamente 
dado àquele que, estando no longínquo interior do Maranhão, 
do Piauí, de Pernambuco, do Pará, do Amazonas, ou do 
Acre, teria o direito a receber da mesma maneir~_que qualquer 
brasileiro, hoje, é capaz de encontrar uma loja da Loto, aposM 
tar e receber um prêmio quando saísse vencedor, qualquer 
cidadão brasileiro, pelo projeto de garantia de renda mínima, 
se não receber, o que seria hoje 120 mil cruzeiros mensais? 
Primeiro, se estiver empregado, seja ele um professor lá do 
interior do Maranhão ou do Piauí teria o direftO a um comple­
mento de renda na forma do Imposto de Renda negativo. 
que lhe dará maior dignidade no seu trabalho. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Permite-me V. Ex" um ap:lrtc'? 

O SR. EDUARDOSUPLICY- Com prazer, nobre Se nu· 
dor Epitácio Cafeteira. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - O projeto de V.Ex• é tão 
justo que, inclusive, quando o Governo nega os b·~neficios 
ao funcionalismo público, um salário mínimo maior ou um 
abono, diz que asSim- procede, porque muitos Estados e Muni­
cípios iiiàm quebrar se pagasse o salário mínimo. Sabemos 
que a maioria dos municípios não paga o salárioi _mínimo; 
paga 5 mil cruzeiros, paga 10 mil cruzeios. De forma que 
de tal maneira o projeto de V.Ex\ por incrível que pareça, 
ia atender muito mais ao_ ftUI.Çion&isroo.- público deste País 
que, na realidade, recebe gotjêt-à:PrOréssó.res do inter'ior rece­
bem gorjefa. ~ui Governador do meu Estado, e tive a alegría 
de deixar bem as professoras do Estado. Mas as do rnunicípiv 
ganham gorjeta, em sua maioria, não é verdade que seja 
em sua totalidade. Mas o mesmo ocorre em toda aquela ReM 
gião Norte e: Nordeste; é muita gente trabalhando para produM 
zir pouco e receber nada. 

--' 
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O SR. EDUARDO SUPLICY- Senador Epitácio Cale· 
teira, V.Ex' lembra easos extremamente justos_ que poderiam 
ser corrigidos. 

Neste momento em que o Governo re-solve d~ixar os_ 
funcionários públicos como cidadãos de segunda categoria, 
um projeto com uma garantia de renda mínima iria tranqüilizar 
a todo servidor, seja um professor, seja o mais simples servidor 
de qualquer Estado. 

Qualquer município desta Nação, por mais pobr~ que 
seja estaria asseguradO se for aprovã.do o projeto de garantia 
de renda mínima. 

Principalmente, se adotado tal projeto, poderíamos estar 
acabando com procedimentos tais como o que vou relatar, 
que acabo de enviar sob a forma de ofício, ao Ministro José 
Goldemberg, que me agradeceu, antes de viajar, pelo conteú­
do desta informação. 

Vou ler o ofício que enviei ao Ministro José Goldemberg: 

OFÍCIO N' 188191 

Brasflia, 12 de dezembro de 1991 

Senhor Ministro, 
Acredito ser relevante a tomada das medidas cabí­

veis no sentido de ser apurada-a denúii"cia que- tomei­
conhecimento e passo a relatar a Vossa Excelência: 

Dos dias 3 a 6 de dezembro do corrente ano hospe­
daram-se na cidade de São Paulo, no Paulistânia_ Flat 
Hotel, situado à Alameda Casa Bianca, n" 343, repre­
sentantes de diversas entidades com interesses relacio­
nados à aquiSiÇãO de me"reridã. -escolar, programa eSte 
administrado pe-1() governo federal. 

No decorrer daqueles dias, testemunha póde ob­
servar a maneira pela qual comissões teriam sido aven­
çadas entre o Sr. João Henrique Bordon, representante 
de empresa Bordon, interessada no fornecimento de 
gêneros ã -merenda escolar, de forma a garantir_ o resul­
tado de processo licitatórío em seu benefíciO~ e repre­
sentantes ·da Accmbrás, da Alernbrásar, e da Acem­
brásar, tendo, a certa altura, ouvido quando combi­
navam "o melhor preço do Brasil, fora a _comissão". 

Essa empresa, a Bordon, ademais, colocou um 
automóvel ã disposição de tais representantes, para 
que, por exemplo, durante à noite pudessem ir ao Ga­
llery, conhecida casa noturna de São Paulo, e a outros 
lugares. 

Os dados que nos foram possível coletar relativos 
à identificação de tais pesso-as são os seguintes, o nome 
das pessoas com seus respectivos endereços, conforme 
os endereços que deixaram na própria recepção do 
hotel. 

Ivan José Pires, Maria Eugênia do :prado, Maria 
Julieta Barroso Lima Dantas, Teima Regina de Araújo 
Rodrigues, Socorro Ma_ria Pinho Pen_teado, Railda Ser­
rano Rodrigues e Ian Alvares dos Prazeres. _ 

Ressalto por oportuno que a pessoa que testemu­
nhou os fatos acima descritos a mim os relatou movido 
por profundo sentimento de indignaçãO diante da forma 
desrespeitosa com que foi tratado o dinheiro público 
e no intuito de, na qualidade de cidadão, colaborar 
com as autoridades responsáveis para que pudessem 
ser, a tempo, tomadas as medidas C::;:tbf~eis, para coibir 
taiS proceâimentOs. '' 

Vejam, Srs. Senadores, tantos têm sido os casos de denún­
cias de programas assistenciais para as populações carentes, 
que na verdade acabam beneficiando aos mais ricos. 

Tantas têm sido as denúncias sobre a malversação dos 
recursos públicos, por Vezes, -são destinados para os que os 
ficam administrando ou deles se aproveitam. 

O próprio relatório do Banco Mundial tem ressaltado 
que de cada 100 dólares, ou 100 cruzeiros destinados a progra­
mas para os mais pobres, menos da meta,d~, e às vez~s até 
um décimo só é que chega efetjva_mente aos_ mais carentes. 

Ora, poderiam muitos contra-argumentar como ainda o 
fizeram ou levantaram dúvidas, os Senadores que tão gentil~ 
_mente têm me perguntado e dialogado a respeito. 

Na reunião com os Senadores que defendem o Governo, 
nesta Casa, por exemplo, à certa altura o Senador Jonas Pi­
riheiro nos perguntou: "Mas, será que alguém que vá receber 
o Imposto de Renda negativo não irá gastá-lo para beber 
álcool ou algo parecido?". 

Lembro-me que entre os próprios Senadores ali presentes 
houve aqueles que contra-argumentaram, mas isso seria uma 
exceção. Gostaria até de ressaltar, certamente, se fosse garan­
tido o direito _à renda mínima, muitas pessoas ãs vezes levadas 
ao desespero, diante da miséria, e da impossibilidade de arcar 
com as despesas para prover recursos aos seus filhos, certa­
mente teriam condições, pelo programa de garantia de rem:la 
mínima, de deixar o próprio alcoolismo, com uma posrura 
de dignidade que a Nação brasileira poderia conceder-lhe. 
Mais do que conceder, colocar como um direito conferido 
pelo Congresso Nacional e de acordo com o que está estabe­
lecido na Constituição que ainda não foi instrumentalizado 
por nós. 

O Sr. José Eduardo- V.Ex• me permite um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Com prazer, ouço V.Ex• 

O Sr. José Eduardo -Tenho acompanhado o trabalho 
de V.Ex~ com esse projeto de renda mínima, os estudos que 
V.Ex• tem procedido e os vários pronunciamentos feitos no 
plenário desta Casa. Numa ocasião anterior, tive a oportu­
nidade de fazer um aparte e entendo que, realmente, é de 
cunho social bastante avançado pela correção da miséria que 
atinge grande parte da põpulação. Mas, naquela ocasião, co­
municava a minha preocupação com o efeito inflacionário 
que um projeto dessa magnitude poderia trazer para a econo­
mia brasileira. Gostaria de ouvii de V.Ex• se foi feito algurrí 
estudo no sentido das implicações inflacionáriaS que na medida 
acarretaria, principalmente se no bojo desse projeto está pre­
vista a eliminação de benefícios, Como o salário:-desemprego 
e outros tipos de benefícios que hoje são concedidos àqueles 
que têm uma pequena renda, ou que não têm nenhuma. Na 
hipótese de um projeto desse nível vir a ser aprovado poderia 
se tornar cumulativo a outros benefícios que já são concedidos, 
não a todos que não têm uma renda mínima, mas a uma 
grande parte da população brasileira e que, sendo cumulativo 
com outros benefícios, teria um efeitO infladonário ·muito 
maior, tornando~se, ao invés de um bem para a classe trabalha­
dora brasileira- que, sei, ser o objetivo de V.Ex~, com o 
qual comungamos um grande malefício. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço a pergunta 
de V.Ex~ porque el_a me dá a oportunida~e de ~clarecer: 
Sim. O próprio GoVerno, na área econômica, tem estudos 
sobre a estimativa do custo do Programa de Garantia de Renda 
Mínima que mostram que, caso aprovado na fOrma Corri o 

\ 
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hoje está, com a alíquota de 30% -que podúáSerauiUeiú:ada 
para 40, ou até 50%, caso o Governo disponha de recursos, 
mas cabendo ao·Executivo a liberdade de definfr- definida 
no projeto e caso instituído universalmente para todos cida­
dãos de 25 anos ou mais, e lembro que o projeto introduz 
gradualmente, a partir de 93, para os de 60 aiios ou mais, 
dando liberdade ao Executivo, se o desejar, se tiver disponi­
bilidade de recursos, de antecipar a sua vigência. Pois bem, 
seriam necessários cerca de 3% do Produto Interno Bruto 
para viabilizar o projeto com 30% de alíquota, para todos 
os brasileiros. Ele não seria inflacionário na m-edida em que 
haveria os cortes relativos no programa orçamentário, haven~ 
do todo ano de 92 para po-der o Governo, em diálogo com 
o Congresso Nacional, selecionar quais os cortes de despesas 
que poderiam ser feitos com cuidadoso exame, em diálogo 
conosco, mas com a iriiciatfV-a -do Executivo, aqueles progra~ 
mas que serão substituídos com vantagem, pela maior eficiên~ 
cia do Programa de Garantia de Renda Mínima. 

A própria Ministra Margarida ProcópiO, hOje, disse~me 
que consideraria muito mais eficiente, muito mais digno pàra 
a pessoa, por exemplo, receber os recursos na forma de dinhei~ 
ro do que da cesta básica. 

Mas, Senador José Eduardo, V.Er., como empresário 
que é, compreende muito bem a diferença extraordinária que 
haveria para as empresas no sentido de não haver pressão 
inflacionária. Porque, tipicamente, em vez de se aumentar 
de uma hora para outra a remuneração dos_ trabalhadores 
em grau superior ao acréscimo em- produtividade, nós não 
teríamos isto como uma pressão de custos_ para as empresas. 
Isso viria, seria pago pelos cofres da Nação, mas de maneira 
compatível com o equilíbrio orçamentário e no momento em 
que o vale faz um acordo com o Governo para aumentar 
o Imposto de Renda, por exemplo, para 35% para aqueles 
que ganham mais -estou de acordo_com esta medida -
no momento em que o Governo acorda com a Oposição, 
e desse acordo ainda não participei, que vai haver o imposto 
sobre grandes fortunas, porque li nos jornais que o PMDB 
ontem fez um acordo com esse objetivo com o Governo. 
Gostaria de estar, o Partido dos Trabalhadores, sendo parte 
do diálogo final, gostaria de dizer que não vejo cómo levar-=-se 
adiante esse procedimento se também não houver um acordo 
sobre o Projeto de Garantia de Renda Mínima, que conside~ 
ramos fundamentais. Seria importantíssimo qrie á seriado F e~ 
deral mostrasse uma vez estar à frente, ter uma iniciativa 
ã frente da Câmara dos Deputados. Seria uma -iniCia ti vá histó­
rica para esta Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria de concluir a mi~ 
nha fala recorrendo não aos maiores economistas VivCis- da 
humanidade hoje, que tenho citado aqui, que defendem esse 
projeto entusiasmadamerite, como Milton Friedman, John 
Galbraith, James Tobin, Robert Solo e outros; não dizendo 
simplesmente que este projeto seria compa:tfvel, coerente até 
com a Declaração Universal dos DireítoS Humanos. Mas gos­
taria de concluir com a observação que me fez o Presidente 
da Conferência- Nacional dos Bispos do Brasil, D. Luciano 
Mendes de Almeida, quando, ao ouvir a exposição do meu 
projeto~ disse-me. HEduardo, o seu projeto está muito bem 
defendido na Segunda Epístola de S. Paulo aos Corintios". 
Vou dizer porque o Proj"eto de Garantia de Renda Mínima 
está tão bem defendido, lendo São Paulo, na Segunda Epístola 
aos Coríntios: " -

''1. MaS, assiffi como em tudo abundais na fé, 
e na palavra, e na ciência, e em tOda a solicitude, 
e na vossa caridade para conosco, assim também abun~ 
deis nesta graça. 8. Não falo como quem manda, maf 
para expe-rimentar com (o exemplo da) solicitude do~ 
outros a boa índole da vossa caridade. 9. Porque é 
conhecida de vós a liberalidade de nosso Senhor Jesus 
Cristo, que, sendo rico, se f~z pob~e por vós, a fim 
de que vós fósseis ricos pela sua pobreza. 10. E nisto 
é um conselho que vos ~ou; porque isto é útil para 
vós, que (primeiro) começastes não só a f~zer, mas 
também a desejar (de tirar a coleta) desde o ano passa­
do. 11. Agora, pois, acabai a obra, para que, assim 
como a vontaçle está_pronta para querer, assim também 
o estejã. para c·umprír~ segi.irido os vosso meios. 
12. Porque, se a vontade está pronta (para dar), é 
aceita segundo aquilo que tem, não segundo aquilo 
que não têm. 13. Porque náo se pretende que os ou~ 
tros tenham alívio, e vós fícfueís em atrição, mas que 
haja igualdade. 14. Na circunstânCia presente a vossa 
abundância supra a sua indigência, para que também 
a sua abundância (em bens espirituais) -supra: a vossa 
indigência (neles), de maneira que haja igualdade, co­
mo está escrito: 15. O qUe (colheu) muito, não teve 
de mais; e o que (colheu) pouco, não teve de menos". 

Sr. Presidente, queria dizer que ontem conversei, expli~ 
cando, por 15 minutos, ao Presidente em exercício, Itamar 
Franco, o Programa de Garantia de Renda Mínima. 

O Vice~ Presidente da República, disse~me que está sensi­
bilizado com a proposta, que a achou positiva, e queria dialo­
gar com os membros da Bancada governamental. 

Gostaria que houvesse a sensibilidade dos Srs. Senadores 
para que ainda antes de segunda-feira possamos ter a apro~ 
vação do Programa de Garantia de Renda Mínima. 

Muito. obrigado. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O SR- JOSAPHAT MARINHO (PFL __:_ BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao 
termo quase da presente Sessão Legislativa, considero útil 
dar um testemunho pessoal e fazer uma reflexão em conjunto 
com os nobres colegas. 

Afastado desta Casa por 20 anos, a ela retornei no prin~ 
- cípio deste ano. Aqui não encontrei, infelizmente, nenhum 
dos companheiros da legislatura de 1963 a fevereiro de 1971. 
Divisei mesmo um plenário diferente e a Casa materialmente 
renovada em muitos de seus aspectos. Aqui, porém, defron~ 
tei~me com homens de idades, de filosofias, de tendências 
e de temperamentos diferentes. Depois de quase um ano de 
trabalho, posso declarar que, se as imagens são diferentes, 
os homens no caráter, no procedimento, não são diferentes 
dos que deixei em 1971. 

No curso desses meses de trabalho, não vi ninguém nesta 
Casa defendendo procedimento ilícito. Não presenciei alguém 
defendendo causa contrária ao interesse público, não recebi 
de nenhum dos colegas solicitação-para voto incoMpatível 
com a ética ou a moral da vida pública. 

Todos podemos errar. Os erros não são privilégios do 
Parlamento brasileiro. Erros, escândalos mesmo, nestes últi~ 
mos anos, têm ocorrido em parlamentos dos mais desenvol­
vidos países do mundo: Japão, Inglaterra, Estados Unidos 
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e-em outras nações, não faltando mesmo situãções em que, 
num país de grande tecnologia c desenvolvimento, até primei­
ro-ministro fosse envolvido em escândalo e _obrigado a aban­
<.lonar o poder. 

Não tivemos nenhum fato dessa na_tur~~a atingindo o 
Senado brasileiro. Se um fato ocorreu na Câmara dos Depu­
tados, mereceu a punição oportuna. 

Há, porém, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma tendên­
cia acentuada_ em diminuir a vida pública e atingir os seus 
militantes. OS erros dos políticos se tornam crimes, suas faltas 
se tornam faltas graves. Até mesmo a- grande imprensa não 
tolera nenhuma dessas faltas. Ao contrário, acusa~as forte­
mente. Sem dúvida, é dever da imprensa condená-las. Falo 
com a isenção de quem não recebeu nenhuma crítica de ordem 
pessoal e até encaminhou ao exame do Parlmento um projeto 
de nova Lei de Imprensa, que a crítica mais acentuada que 
tem recebido é a de ser demasiado liberal. Titnbrarei na defesa 
da liberdade de imprensa, contrariarei o ponto de vista dos 
que pretendem agravar penas. Temos que perseverar na-defe­
sa da liberdade ampla de imprensa, sobretudo para preser­
vá-la .• amanhã, de golpes da violência, partidos do poder políti-
co. E o nosso dever. -

Mas é nosso dever, também, pedir, sobretudo aos grandes 
órgãos de opinião, que colaborem com as Casas do Congresso, 
nara não estimular o ódio à vida pública e a seus_componentes. 
E preciso que todos compreendam que, no dia em que _as 
Casas da representação nacional já iiào funcionarem livre­
mente, os órgãos de opinião, por iguaJ, não--poderão livre­
mente manifestar seus pontos de vista. ·sejam quais foram 
os seus defeitos, aS Casas·-aa·--representaÇão popular são o 
escudo, a garantia de todos os direitos e de todas as liberdades. 
Sempre que os parlamentos caem, o mais que representa a 
liberdade é imediatamente sufocado. 

Claro que precisamos corrigir muitos dos nosso -equíVo­
cos. Somos demasiado tolerantes com o poder político domi­
nante. Somos concessivos em excesso na abdicação das nossas 
prerrogativas, não nos organizamos deV1dame-nte, até- 3qui, 
para o exercício presto, rápido, seguro das nossas atribuições. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Josaphat Marinho, 
permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Josaphat Marinho, 
V. Ex~ nos brinda com um magnífico pronunciamento, anali~ 
sando a atividade parlamentar, no retorno de V. Ex~, em 
boa hora, à Câmara Alta do País, no ano legisJ~tivo de 1991 
V. Ex~ encontrou um Brasil diferente, com uma Casa dife­
rente, na sua complexidade, V. Ex~, que é um elo consciente 
ou inconscientemente, do passado desta Casa com o presente, 
V. Ex~. certa feita, quando eu era um jovem Prefeito _de 
Maceió, eu era o caçula dos prefeitos das Capitais do Brasil, 
estava visitando esta Casa e ouvi um depoimento de V. Ex•, 
num acalorado debate em plenário, - V. Ex' era Líd~r da 
Oposição - e alguém comentava: - O Senador Josaphat 
Marinho é o orgulho dos políticos no Senado. Quiseram o 
destino e a vontade do povo alagoano e do povo baiano que 
nos encontrássemos nesta Casa. Eu sempre me coloquei na 
posição- do discípulo diante do mestre, porque V. Ex• é o 
mestre não apenas em sabedoria política, mas é um modelo 
de homem público na sua grandeza, na sua hotuadez e na 
sua _dignidade. Daí eu me orgulhar, neste momento, de dizer 
para os meus conterrâneos que me concederam o privilégio 

de falar em nome de Alagoas nesta Casa, que sou colega 
do Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. Ex• extremamente 
generOso, ·senador Divaldo Suruagy. Eu é que tenho muita 
honra de ser seu companheiro no Senado, de vê-lo de Prefeito 
a Governador, de Governador a Deputado, de Deputado a 
Senador, enaltecendo as tradições de sua terra e desta Casa. 

Não há por que nos tratarmos aqui de discípulo para 
mestre, a não ser considerando a minha idade diante de sua 
juventude. O que me agrada é vê-lo no plenário e me dando 
o privilégio de sua atenção, sobretudo quando sinto que V. 
Ex~ é dos que timbram em lutar pela melhoria dos nossos 
trabalhos, pela retificaçãO- dos õossos erros, pela revisão das 
práticas consideradas inconvenientes. 

Precisamos Perseverar nesse procedimento corretivo a 
nosso bem e a bem do País. Precisamos não ter que ler mais, 
como há pouco lemos, num artigo de um ex-Ministro de Esta­
do, declaração de que os brasileiros se envergonham dos seus 
representantes. Não precisava ser tão cáustico o Ministro, 
sobretudo porque ele não perguntou antes à Nação se não 
se envergonhou de sua passagem pelo Ministério. E fácil fazer 
acusação dessa natureza sem ter tranqüilidade do julgamento 
que do acusador faz o povo brasileiro. Mas nem por isso 

- temos que nos ater às questões pessoais, nem sequer referir 
o nome do Ministro. Ele, um dia, experimentará a jlJ_stiça 
política. O importante é verifica~mos que noS cabe corrigir 
nos·sas faltas para valorizar nossas virtudes. Não somos um 
Parlamento inferior ao de nenhum país do mundo. Podemos 
ter práticas diferentes. Pode ser que alguns funcionam com 
~~is r~pidez ou melhor organização. Muitos países não passa­
ram pela desventura que temos experimentado, de repetidos 
governos de exceção que cassam os Jíderes, cassam _a prática 
da vida democrática, suprimem o procedimento à luz do sol. 
Temos tido a infelicidade de ter que renovar, de quando em 
quando, as práticas da vida democrática, reaprendendo a vivê­
las. o que não é fáCil num País que ainda dispõe de tão grande 
parcela de analfabetos. 

Mas o que importa, sobretudo, é que" consideremos as 
críticas que recebemos com humildade democrática, para cor­
rigir os nossos erros. Tanto mais é nosso dever corrigi-los, 
porque, depois dos longos anos da ditadura, estamos vivendo 
um período de grave crise. 

Vou apenas referir, viran~o _páginas_ de jornais, fatos mar­
cantes dos últimos 60 dias. Quãse que nãO v-ou comentá-los. 
Vou reduzi-los pela leitura dos títulos de jornais que indicam 
a gravidade da fase que vivemos: "Importado da Lada" -
diz jornal de grande circulação- "é vendido por 6,28 milhões 
e já _é o carro mais_ barato". "Tuberculose aumenta no Estado 
do Rio". "Vendas do comércio caem em São Paulo". "Cresce 
o ritmo da inflação. Preços sobem 18,24% em 20 dias e mer­
cado financeiro prevê taxa de 27% neste mês", ou seja, em 
novembro; ~'Atraso no pagamento de aluguéis registra índice 
recorde. este ano", "Ações de despejo cresceram 37% nos 
primeiros dez meses de 91, em relação ao ano passado". "Con­
cessionárias fazem promoções e dão descontos para vender 
carro usado". "Na Bahia, na re_gião de Itapetinga tem 358 
casos de leishaminiose". "IBGE in ostra que sal4rio caiu 
19,7% entre 89 e 90", "Cresce número de empreSa-s que dão 
férias coletivas", e todos sabemos que o_fazem pelas dificul­
dades da produção e da venda._ "Demissões em cinco dias 
superam as de outubro", isto foi a 26 de novembro. "Prestação 
da casa própria deve ter reajuste de 554%". "Aonde. querem 
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ir as montadoras?", indagou editorial do Es_tado de S. Paulo. 
"Balança comerciai registra pior saldo em onze meses". "Cai 
o faturamento dos supermercados". "GreVes ameaçam saúde 
de colapso". "Na Bahia, greve nos serviços de emergência 
médica faz a priineira vítima'', a que outras de sucederam. 
"Cartas de intenções para o FMI prevê creScimento zero em 
1992". "Inflação não deve se estabilizar e a tendência é de 
alta", diz Roberto Macedo, Secretário da Política Ecóiiômica. 
"Preços têm alta de 31% em 28 dias". "CNBB denuncia crise 
e repudia corrupção". "Mensalidade alta assusta pais em Belo 
Horizonte". "Altos lucros fazem novas escolas particulares". 
"Separatismo é Tdéia encampada por 21% dos brasileiros em 
Porto Alegre". "Saúde comprou 2,6milhões de seringas su~ 
perfaturadas". "Invasão de_luxo prolifera", diz jornal desta 
Capital, acrescentando que "Dois mil hectares _de terras da 
União_ são ilegalptente ocupados por chácaras e mansões", _ 

"Preços pe-rdem os parâmetros: "Classe média fica po­
bre", "Classe média corre para a escola pública", "Operários 
expulsam patrão e assumem fábrica falida", "Média de títulos 
protestados cresce 43,5% em São Paulo''; "EmpresaS fecham 
fábricas e vendem patrimônio para enfrentar a- Crise"; "Nível 
de emprego cai 0,67% em outubro"; "Sem preço e_sem crédi­
to, cafeicUltura vive em crise". 

Esses, Srs, Senadores, são apenas os títulos de algumas 
notícias entre as que ma~s indicam a gravidade da crise._ _ 

Nesse período de 60 dias, apenas, quase que não se leu 
uma notícia que fosse lisonjeira para b País e _o restabele­
cimento de seu progresso. 

Será o Governo da República apenas o responsável? Não. 
Seria injusto se o dissesse. 

O atual Presidente da Repúbiica, ao lado dos seus, res­
ponde pelos erros que se acumularam durante longo período. 
Mas não nos adianta lamentar fatos passados, nem mesmo 
demorar no pessimismo em que vive atualmente parte do 
povo brasileiro. 

Esses fatos são postos em relevo para que atentemos 
em nosso dever de revisão de nossas faltas, e assim podermos 
melhor colaborar no renascimento da vida pública no País 
e na retomada do seu desenvolvimento. 

Não parece próprio que estejamos apenas a nos lamentar, 
a apontar erros e buscar culpados, muitas vezes culpados que 
não são os autores de tais faltas. Precisamos compreender 
que a vida pública é feita para que se corrijam os erros de 
hoje, em benefício das mudanças e do progresso de amanhã. 

Ex~ 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO ~~Com prazer, ouço V. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Josaphat Marinho, toda 
vez que V. Ex~ sobe à tribuna do Senado, os seu-s-pares ouvem 
V. Ex~ com a devida atenção e respeito que toda a Nação 
lhe devota, pelo seu passado e pelo seu presente. Como Líder 
do Governo, em exercfcio, ouvi atentamente as palavras de 
V. Ex~, como as notícias da imprensa que V. Ex' acaba de 
ler e vi, dentro da linha de seu pronunciamento o equilíbrio, 
nunca o radicalismo. Sabemos, Senador Josaphat Marinho, 
que este Presidente, quanqo assumiu o Governo, enControu 
um corpo inanimado. A operação tinha-que ser feita rapida­
mente, era muito delicada, porque o doente estava em coma. 
Claro, Senador Josaphat Marinho, que este Governo, que 
tem quase dois anos, cometeu muitos erros. Claro! Reco­
nheço! Mas tem muita coisa certa, Senador. Responsabilizo 
grande parte do que V. Ex~ diz, talvez uns 60%. Estive, an~ 

teontemo, nesta tribuna, e fiz um relatório dos cartéis de empre­
s_aS, Sé~do que quatro delas dominam mais de 55, 58, 70% 
de toda a economia do País; da agricultura à indústria pesada, 
ao abastecimento alimentar, em tudo. E essa gente nãq quer 
1:\Ceitar, de maneira nenhuma, dar os anéis para ficarem com 
os dedos, Senador. Tenho certeza absoluta que Senador como 
V. Ex~ e a maioria do Congresso, está acompanhando, passo 
a p~ssó; como o povo- brasileiro - porque não se diga que 
-o Povo não está acompanhando -o desenrolar da economia 
brasileira. Na última pesquisa- V. Ex~, como nós, tem que 
ter cuidado-, os Partidos políticos empataram com os ban­
cos1 3%; os Políticos: 7%; o Governo: 6%. Este Governo 
que está aí quebrou e está quebrando esses oligopólios, Sena­
dor. Co~ essas privatizações- que V. Ex~ acompanhOu passo 
a passo,-os estertores da morte, essas empresas estatais que 
viviam mamando sempre no peito da "vaca mococa"- come­
ÇamOs a abrir os irivestim-entos de cap~taJ estrangei~o. Temos 
que unir o Congresso e o Governo para sa"irmos dessas dificul­
dades que ora enfrentamos, e que V. Ex~ muito bem falou 
da tribuna. Mas V_. Ex~ sabe, como eu, como _político expe­
riente e conhecendo as "aves de rapina" e aqueles que pregam 
sempre o que não é bom para o País, as tais "aves agourentas". 
Veja V. Ex~ o caso da Brastemp, que estoco!}., jogando no 
consumismo, quando o dinheiro que estava preso na poupança 
fosse liberado, o que acabou não a:con"tecendo. Ela começou 
então a fazer terrorismo, demitiu mil e 500 ou quase 2 mil 
operários. Isso a imprensa publica. Esses Senadores, Senador. 
ex~1y!inisti"o~_, 8. ~aioria_deleS, não têm autoridade m_oraJ para 
falar deste Governo, porque assumiram o Ministério da Fazen­
da _e deixaram um rombo maior do que esperá vamos. Certos 
economistas, Senador Josaphat Marinho, como muito bem 
disse o Presidente da República, são pagos em dólar para 
publicar artigos de terrorismo contra a política econômica 
do Governo, porque ela está contrariando os grandes grupos 
deste País. Faço um apelo a V. Ex~, pelo seu brilhantismo, 
para que com a colaboração deste Congresso aprovannos uma 
lei que controle os cartéis, principalmente agora quando va­
mos ter uma economia de mercado competitiva, aquela que 
Agamenon Magalhães, meu conterrâneo, tentou fazer desde 
1950, a famosa Lei Malaia. Temos de aperfeiçoar esse tipo 
de lei para controlarmos, não só a inflação, mas ·aqueles que 
nunca se satisfazem. 

É isto qUe precisamos fazer, nobre Senador, e V. Ex~, 
com o brilhantismo que tem e que todos nós respeítamos, 
precisamos colaborar, rapidamente, porque não adianta mul­
tar o Sr. Antônio Ermírio de Morais, o Sr. João Santos ou 
a Brastemp. em 100 milhões de cruzeiros, porque eles pagam 
na mesma hora, porque são os cartéis- é precisô que eles,· 
nobre Senador, ''toquem piano", e passem 8 ou 10 dias na 
"chave" para que respeitem o povo brasileiro, para que respei~ 
tem essa gente, porque eles, até hoje,_ só tiraram- sangue de 
caranguejo dela. Respeito o discurso de V. Ex•, e dou-lhe 
o-meu apoio, porque quando V. Ex• sobe nesta tribuna tem 
o respeito da Nação brasileira. Muito obrigado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Agradeço a V. Ex• 
nobre Senador Ney 'Maranhão, pela bondade do seu aparte 
qUanto a niirit e pela clareza do seu pensamento a propósito 
da situação nacional. 

Efetivamente, o que importa não é-que demoremos na 
crítica, mas que possamos colaborar com idéias, com Suges­
tões, com atos, cada qual como puder, para que a Nação 
se restaure em condições de- progresso, de desenvolvimento 
e de paz. Precisamos não nos louvar "'enas na existêr 'ia 

····· , .. 
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de uma Constituição. Não é a Constitrlição, por si. mesma_, 
que assegura a vida der~10cr~ticaL é_ ó J_~õ.cionameiilQ r~l!l!i.r 
das instituições que garante a tranqüilidade da vida pública 
e abre caminhos a que as dificuldades possam ser superadas. 

Tendo nesta Casa notoriedade, posição não de hostili­
dade, mas de independência em relação ao -Governo, não 
tenho nenhum rec_eio de dizer que me parece que tais_ e tantas 
são as diflculdades, que delas não sairemos, ou não Saire-mos 
facilmente, se não encontrarmos uma vi?- ,d~.~n.tendjmento 
político, por meio do qual forças, correntes, pa[tidos diferen­
tes possam conjugar esforços em tornp de_ um- programa de 
aceitação comum. - --- - -

Quase dciis anos decorridos do atual Governo, seja qual 
for o esforço que se reconheça ao Presidente, os óbices -se 
multiplicam, e a administração é obrigada a oscilações incQm­
patíveis com a retomada do _desenvolvill!ento _eccmómicq e 
social do País. Mais do que isso, os obstáculos que se_ antepõem 
prejudicam a própria estrutura da vida política.- Não podemos 
estar desatentos a esse fenómeno, até porqueas tempestades, 
quando sobrevêm, não distinguem obstáculos, nem fazem se~ 
leção, operam com a força de água~ desapoderadas. O que 
nos cumpre, portanto, sobretudo ao fim_ de-un;tª ~~ss~_o legi_sla­
tiva como esta-, é atentã.r nesteS fatos e ~çia qual meditar 
no que poderá melhor fazer no ano próximo para ajudar a 
Nação a vencer suas -dificuldades. _ __ __ _ _ 

Desgraçadamente, eStamos encen:ªndQ~!l ~e.s~~o. I~gisla­
tiva, do priineiro ano dessâ legislatura, sem que a Nação haja 
encontrado caminho para a s~lu_ção de nenhuma_ da~_ dificul­
dades essenciais que forain a"rgüídas e apresentadas à Nação. 

O Sr. Pedro Simon- Permite V. Er um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Pedro Simon, com muitO prazer. -

As_ manchetes que V. Ex' leu da tribuna são dolorosas para 
todos nós; são dramáticas para todos nós. Não importa se 
somos governo ou oposição, não importa se o responsável 
é o Presidente Collor, se é o Congresso ou se os responsáVeis 
são .os governos que vieram antes; a verdade é que, de certa 
fonna, somos todos responsáveis, somos co~responsáveis pelo 
fato dessas cois~s estat:em aconteç·endo. Tem muita razão V. 
Ex~: vamos assistir, vamos criticar, vamoS, de certa- foi.ina, 
até vibrar porque essas coisas estão aconfecerido? Qual é o 
nosso papel? Qual a nossa missão? Cumprir o nosso papel 
é di~~r_que não somos culpados'? Mas as coisas estão aconte­
cendo. Felicito V. Ex~. ilustre Senador, e é com muito carinho, 
é com muito respeito que eu digo que continuO o permariente 
admirador liderado de V. Ex~ 

O SR_ JOSAPHAT MARINHO -'-· Eu lhe sou imensa­
nien·te grato, Senador Pedro Sinlon, pelas gene!osa~ __ expres~ 
sões com que a mim se dirigiu. Mas me envaideço, sobretudo, 
é de poder também reviver o companheiro de ontem que, 
no plano estadual, era o sustentáculo à nossa posição contra 
o regime militar, no plano federal. E V. Ex• o fez com tamanha 
segurança, com tal brilho, com tanta dignidade que o Depu~ 
tado Estadual se fez Governador; o Governador foi Ministro, 
não perdeu sua identidade, e o Governador, o Ministro e 
o _Deputado Estadual alcançam o mandato de Senador para 
eXercê-lo na altitude co_m··que V. Ex• o tem feito. o· que 
me tranqüiliza sobremodo é ouvir a concordância de V. Ex' 
ao dizer que, realmente, não nos adianta perguntar, repetitiva­
mente, pelos responsáveis pelas nossas dificuldades. Importa 
apontá-las como um parâmetro, um referência, na te~tativa 
de encontrar as soluções que sejam adequadas a que a Nação 
retome a tranqüilidade e o desenvolvimento. Nesta casa -
e estou buscando chegar ao fim, Sr._Presidel)te, Com sua tole­
rância-, nesta Casa, sobretudo, além dos deveres da política 

O Sr. Pedro Simon- Nobr~ Senador, sei que é qua~e nacional, temos o grave encargo de representar o Estados. 
um lugar comum aparteá-lo e dizer da honra e da alegna ção entra em crise, como em ·crise se encontra, os Estados 
do convívio com V. Ex~ nesta Casa. Também tenho qu~_olhar _____agravam suas dificuldades, vivem na penúria, a pedir socOrro 
para trás. Comer deputado estadual, aprendi a ver em V. ao poder da União, ao tempo em que a eles pedem socorro 
Ex~ como nosso· líder nessa Casa, nas horas maiS difíceis e os municípios. E assim se faz uma cadeia de dificuldades, 
nas horas mais duras, a _sua presença, á sUa competência e em que um já não pode ajudar ao outro, porque to~a a ~ação 
a sua garra na defesa dos grandes princípios deste País. V. vive grave crise econômico-financeira. 
Ex~ é uma pessoa que, ao longo do temp.o, .desempenhou 0 Sr. Márcio -Lacerda_ Permite-me v. Ex' um aparte 
o seu mandato, o seu papel, com uma d1gmdade que f;u S d ? ' 
indiscutivelmente a admiração deste País. Quando tive_ a honra ena or · 
de com V. Ex•, dentro do MDB, lutar sob o .comando de O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não, Senador. 
V. Ex~, lembro-me, inclusive, nesta Casa, de um mom._ento 
históríCó em que ni:SS defendíamos o seu nome para Presidente 
do nosso Partido. Creio que, quando V. Ex~ volta a esta 
Casa, sua palavra continua com a mesma dignidade e com 
o mesmo respeito. Como é importante -esté pronunciamento 
de V. Ex~! Nesta hora, quando, na verdade, não se sa_be 
direito o· que é- c·ertCi ou errado, quando não se sabe_ o que 
é Governo e o que não é, o pronunciamefitõ-de· V. Ex~ _é 
sempre favorável à verdade. Não vai V. Ex• à tribuna, não 
pede um aparte para defender intransigentemente o_ Governo 
no que não dá para defender; mas, tat:nbéJll,__não vai V_. Ex~ 
à tribuna, não ocupa V. E~ o microfone para destruir, derro­
tar, debater com o Governo como se ele fosse o único respop.­
sável. Como é bom ver uma pessoa com- i sefeQ.iQad.e ~ 
já não digo a cultura, a competência, a experiência - de 
V. Ex• Quando V. Ex• fala sobre qualquer assunto,_ ve_~, 
com sua competência, Com seU espli-ito público, com sua credi­
bilidade, dar uma lição e uma orientação a todos ~ós. Tern 
razão V. Ex", ilustre Senador, tem a mais absoluta razão. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Preciso adver­
tir ao orador que ainda estamos no período antes da Ordem 
do Dia. V. Ex• dispunha de 20 minutos e já falou 54 minutos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Agradeço-lhe a comu­
nicação, Sr Presidente. Estou procurando encerrar. 

O Sr. Márcio Lacerda - Senador Josaphat Marinho, 
não vou nem gastar mais um pouco de tempo, apenãs reiterar 
os merecidos elogios feitos por todos os aparte antes no discur­
so- brilhante de V._ Ex~ que está praticamente encerrando. 

· Estou com um pronu_nciamento praticamente e_sc~ito -~ 
faria hoje, infeliz:mente não vaí ser possível. Então, é exata­
m.erite s-obre a questão do nosso problema da crise brasileira, 
das dificuldades, até de uma certa desorientação que a socie­
dade brasileira como um todo está vi_vendo hoje, em todos 
oS-Segmentos, indistintamente, nós, dirigentes políticos, diri~ 
gen~~s ~iD.C{icais, a própria imprensa, acredito, e exatameiJ.tc 
tenho a impressão de que, provavelmente, um dos pontos 
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centrais da crise talvez esteja, exatamente, dentro dessa quesM 
tão da falência dos Estados e de todo o sistema adminiStrativo 
do País. 

Até gostaria- de levantar essa questão, aqui, dizendo que 
no meu entendimento é provável que no ponto central da 
crise esteja, exatamente, a absoluta exaustão do modelo de 
organização do Estado. A União na forma em que foi conceM 
bida e montada, hoje, se exauriu e se tornou incapaz de dar 
qualquer resposta, por melhor que seja a intenção do Presi­
dente da República ou de qualquer dirigente, no momento, 
e até mesmo do Congresso Nacional, pelas duas Casas. 

V. Ex~ deve ter visto uma revista cànceituada fazer uma 
matéria pesadíssima sobre a questão do separatismo, no País, 
que começa a: ganhar corpo que, aliás, por um lado é extrema­
mente doloroso: seria uma espécie de rejeição da população 
do Sul do País ã população dO Norte e Nordeste, talvez até 
uma questão grave como esta começa a ser discutida de manei­
ra equivocada. Neste momento, devemos tentar discutir um 
novo pacto federativo e nada seria mais propício do que, 
exatamente, às vésperas de uma reforma constitucional qüe 
a Constituirite· sabiamente previu. E não seí se daria tempo 
para fazê-lo, aproveitando, exatamente, essa abordagerp. de 
V. Ex\ com relação a essas dificuldades em que vivem hoje 
os Estados, os municípios, a própriâ_ Uriião, é'que possamos 
c_omeçar a examinar com maior pioíundídãde essa questão 
grave que está sendo levantada hoje. 

Já se fala em separatismo e de uma forma até agressiva, 
pejorativa; é uma forma de rejeição de brasileiros, num país 
que sempre teve um sentimento muito forte de unidade nacio­
nal. Eu gostaria de sugerir não apenas ao ilustre orador, como 
também aos demais Colegas da Casa, neste momento em 
que entramos para o recesso, que examinemos com ·maior 
profundidade esse sentimento que comt;:ça a surgir. Ele não 
existe apenas no Sul do País; já tive oportunídade·de teSteniu~ 
nhar, em outras áreas, como na Amazônia, que hoje é um 
foco de conflitos violentíssimos, questões como esta que leva 
brasileiros a pensarem até seriamente élt se separar e entrar 
com uma proposta de divisão do território nacional. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. Ex• não me honra 
apenas com seu aparte, nobre Senador Márcio Lacerda. Traz 
ao debate valioso auxílio; oferece a contribuição de que preci­
samos refletir sobre a própria renovação do quadro federativo 
brasileiro. 

O que nos Cabe-efetivamente é, ateiitando pãfitas--ques­
tões gerais do País, ver também os problemas de natureza 
regional e local, pois que todos repercutem sobre a crise em 
geral. . ~ .. 

Não posso, Sr. Presidente, pela ponderaÇ_ão que V. EX• 
já fez, continuar desdobrando a análise do fenômeno brasi­
leiro. Quero ã.penas salientar que, num esboço de ·compreen­
são dessas questões, cumpre-nos despertar para alguns proble­
mas. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex~ me permite uin aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pennit:Fme, Sr. Presi­
dente, conceder o aparte apenas ao nobre Líder do PMDB, 
para encerrar a minha oração. 

O Sr. Humberto Lucena- Congratulo-me com V. Ex\ 
nobre Senador Josaphat Marinho, pelo seu pronunciamento, 
que guarda absoluta coerência com o seu passado de lutas 
não só pela restauração da nossa plenitude democrática, mas 
também pela justiça social, que só pode realmente ser consew 

guida neste País através de uma política de desenvolvimento 
econômico que nos leve a ter condições de dístribuir melhor 
a renda nacional entre as regiões e as pessoas. V, Ex\ nas 
suas palavras, trouxe-nos uma radiografia da atuai situação 
nacícmª~1_ que nos preocupa a todos._Sabe V. Ex~ e sabe o 
Senado Federal_que, de modo geral, independentemente de 
partidos, nesta Casa, temos tido a consciência de que e chega­
da a hora de nos unirmos em torno do ideal generoso de 
encontrarmos saída para essa crise de caráter econômicO que 
se agrava dia a dia. As medidas até agora levadas a efeitos 
pelo atual Governo, nos seus ajustes monetário, fiscal, 3dmi­
nistra_tivo e patrimonial, não _nos dão uma perspectíva otimista; 
pelo contrário, a recessão é brutal, com o desemprego e o 
arrocho salarial crescendo. Diante desse quadro, temos real­
mente que dar a nossa parcela de contribuição. como faz 
V. Ex~. que pertence a um partido que se S"ma às forças 
que apóiam o Governo, mas que, com os seu espírito de 
independência e, sobretudo, com a sua competência de ho­
mem público, faz um alerta nesse seu pronunciamento ao 
Senado Federal e â Nação. Tentemos encontrar meios e modos 
de colaborar para -que a grave crise econômica não se agudize, 
sob pena de conseqüências Uo funestaS na área sociaf que 
poderão nos levar a uma convulsão que, por sua vez, contur_­
bariam a situação político-instituCional, com grave risco.para 
a própria estabilidade das instituições democráticas. OUço as 

__ palavras de V. Ex~ na certeza de que, no seu espírito, está 
presente essa consciência de que devemos debelar a crise eco­
nômica, para evitar esses efeitOs danosos no plano social e 
no plano político, porque, acima de tudo, cabe-nos a tarefa 
_de consolidar a democracia. Parabéns a V. Ex~. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V. Ex• me distingue 
_c.om o seu aparte, que agradeço, nobre Senador Humberto 
Lucena. A sua palavra vale, sobretudo, por expressar o pensa­
mento do Partido de maior representação na Casa. Quando 
V. Ex~ fala, aquiescendo nas considerações que venho formu­
lando, no sentido da necessidade de um congraçamento nacio­
nal, atenta para os graves problemas do País. Como eu ia 
dizer quando fui honrosamente interrompido por V. Ex~, dos 
graves problemas que nos afligem, um reside em nossas dissen­
sões, a separação das Legendas, como se não fossem apenas 
adversárias, mas inimigas, distanciando-nos de um ponto co­
mum do interesse nacional. 
~-~ Essas circunstâncias são gravemente prejudiciais ã NaÇ-ão 
e a seu destino. Temos que atentar nelas. E hora, inclusive, 
de procedermos ao revigoramento dos Partidos políticos, sem 
o que não haverá vida política decente e produtiva. Temos 
que fazer essa união, p'orém não em torno propriamente do 
Governo, mas em apoio de um programa comum, de um 
mínimo de aspirações qu:e todos adotem e pela realização 
das quais todos se comprometam, a fitn de que a Nação possa 
ultrapassar os graves momentos que vive nesta hora. Em ver­
dade, nossas divergências pouco valem diante de irritação 
popular, que vai tangenciando pelo desespero. 

Há, Sr. Presidente, uma passagem da teoria revolucio­
nária marxista que merece. a atenção de todos os políticos 
e de todos os partidos em hora como esta. Lá está escrito, 
em "O Estado e a Revolução", que há um momento na vida 
de todos os povos em que uns já não querem e outros já 
não podem manter a ordem vigente. 

Precisamos atentar para essa dura verdade, a fim de que 
possamos corrigir os males enquanto é tempoj senão, não 
haverá como manter a ordem vigente. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ::.... Concedo a 
palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador,)_--:-:-::- S!_. __ Prç_siqent~, 
Srs. Senadores, não -imaginava eu ter ã honra de $Ubir' a esta 
tribuna após o pronunciamentO_ do extraordináfiO homem pú­
blico que é o Senadõr Josapftát Marinho. 

Não há dúvida nenhuma de que S. Ex~ tratou aqui, com 
a profundidade que lhe é característiCa~ -o-_-asSUiltO tra "fOfma 
de encará-lo. Reparem como o mesmo ·assunto e a mesma 
matéria'podein ter uina itJ.te'rpretação e uma análise difereilte·s 
conforme a fórm'ulâ de s'er _apresentada- e qUem aprése_ilt"J.. 
Tem "razão, Senador Josaphat Maririhá. Olhem que poderia 
apresentar outr'as manchetes, tantas quantas apresentOu _ag_ui, 
talvez bem mais-duras e radicais. S. Ex·-, Conl S"eu e<]uilíbrío', 
moderou a escolha das mahthetes que,· na verdade, podei'ia 
ter escolhido algumas mais 'duras e mais drásticas. Pois mudo 
o assunto do meu pronunciamentO tlêsta l:ãrde- para; -s_e--rne 
permite ·o·ilustre Senador, contínua!' no êariiinhO desenvolvido 
por S. Ex~-AFolha de S. Paulo de hoje,_ ~nl çolu!la de_ClóVis 
Rossi, "NotíCias da classe médi3.", faz a_mesma notída a qUe 
V. Ex~ se referiU: · .-· · · -- _- · - · -. · - · ·_ ---- -~--- · ' 

"NÓTÍCIAS DA CLASSE MÉDIA 

"Quem conversa com empresários sérios não os habituais 
chorõ~s de barriga cheia, constata uma situação angu~ti~t~-te_", 
· ' "Aigüns lamentam, compUngidos,_que não podem honrar 
dlViâãS, ~utros son_egarn impostos, a fim de pagar salários." 

Apenas·colltiifuO as manchefes dei iluStre SenaQor Jos3-
phat Marinho. E Podeiía continuá-las nesse mister, mas vou 
ficar em uma, que é do Sr. ilustre Govefna~or Antônio Carlos 
Magalhães. S. Ex\ com a prudência que lhe C3iaCteriza, daro 
que- não- Veio- com o" seti""firezadcl- "e iwsso;· meu p-artiCular 
amigo, Antônío Carlos Magalhães. 

S. E,.,_ falou h_oje, e foi a pri!lcipal_ ll!él:nch~~~ política 
éie todos os jornais do País. E -já m~ antecipo em dizer· que 
Y~nho a esta tiibuna, não pelos motivos das críticas que Antô­
-nio Carlos ~agªlh_ães_ faz ao qov_erilõ. Isso não _me J:r::aria 

--à iríbuna. Venhp à tribuna por uma interpretação, por uma 
análise, por um depoimento dO Goveí-riàdor Antônio ·catlOs, 
_çom relação _exatamente ao que V: Ex~· falOu desSã tribuna. 
-- - t·predso o enteildim~Dto; volto a esta tribuna pará repetir: 
é preciso o entendimento. Pretendia vii-à e_Sü~. tribuna exata­

__ m~nte ·para, dCntro do depoime-ntO qUe fiz aqUi, há alguns 
dias_, ª~_al!sar o que ~_ntôpio Carlos Magalhães e o Presidente 
falaram_ sobre entendimento, Qual é o_ diál_ogo de Antônio 
Carlos Magalhães com o Presidente José Sarney_sobre entendi-

. Ul~nt9. _ 
(Clóvis RoSsi) · Olhem q_ue estamos fal'!ndo do Goverq<!çior António Ccir-

SÃO- PAULO -=---_-Em -SiléfléiO, 3 class·e rii.éCtfap~-~---,1'-'oocs•Mi;agalhaes! O Governador que foi o único político brasi­
listavai'seofgartizandoesemobilizando. Ummoviinento leiro, que em depoimento há pouco dias- não mais de 3 
chamadO "Resgata Brasil" rnarco_u para o próxi_mo_s~ba~ meses- à opinião pública, o Presidente da República disse: 
do, dia 14~ noya rnanifeStaçã9 de prote_sto para o parque "ESse é PhD em política". 
do Ibirapuera, em frerite ao obeliSco, a partir de llh. Então, não há análiSe.mais profunda, de maior significado 
A idéia é ''faze!- chegar a todoS aqu~les que_ fo_ram eleitos em termos do que pensa o Presidente_ Co1lor sobre_ o_ G:ov~r­
para serem llOssos representanteS toda indignãçào-e·per.:: nadar Antônio Carlos Mag"a1haes: "E-ss.e é PhD em política". 
plexidade qué. toma Conta da sociedade diante d_a_~_!t~.açª-0 _Para o Presidente, o PhD não são os seus companheiros 
atual: re_cessão, miséria, -corrupção, imJ:tõilidade _e_falt~ do PRN, como o nosso_extraotdinário, brilhante, competente 
de transparência com o dinheiro público". e digno Líder que nos honra cotn a sua presença. Para Sua 

Excelência os éompetentes não sãO os seus Ministi-os~ mas 
É exatamente o que disse aqui o ilustre Senador Josaphat é Antônio Carlos, o PhD em política. 

Marinho. Pois se Antônio Carlos é o PhD em p~lfti~a para o Presi-
Disse S. Ex': ·~A opinião pública, o povo está cansado, dente Collor, o que Antônio Carlos pensa da situação que 

está exaurido". _ . __ estamos vivendo? 
A situação não é boa, o povo quer o equaciortamehto Não é por iss6 que aqui veiiho;- inas é prec-iso sãiientar 

e quer que se apresente a fórmula nesse sentido. também isto. 
Este é o pensamento que sinto por onde ando. E creio Meu querido Líder Josaphat Marinho, quando vínhamos 

que os Srs. Senãdores sentem esse pensamento também por a esta tribuna, que dizíamos que se o Presidente Collor tivesse 
onde andam. visão, se antecipava e aceitava o plebiscito._Sairia oplebiscito, 

A culpa é de quem? Não sei. nós o aprovaríamos e Sua Excelência ·nao sairia eSvaziado 
Falando numa reunião- com -donas d"e casa, ou falando com q pl~biscito que aceitasse o parlamentarismo. Pois pode­

num comitê político com companbeii-os de partidO, Ou-fã.I3ildo ri~l ~m cima do plebiscito, fazer um- grande governo de conci­
corn líderes sindicias, ou falando com empresários, ou falando, lfação nacíonal. Um grande governo de entendimento doBra­
nós,- Senadores, nós Parlamentares, entre nós, a fala é urna sil in_teir9, onçle _pod~ria diminuir o_ seu poder político, mas 
só: como está não pode continuar! aumentaria infinitamente esse mesmo poder, pois governaria 

E, reparem: Folha de S. Panlo de hoj~·- Gilberto Dirrie~_s- co~_a_2r~d1~!!id<!g~ 4e__t_oda ~_Nação._ 
teim: "Cómo dnãgfàcer sem pasSar forite''.-- --- _-- _-_Antônio CaiJõs, disse: "Collof deve te.~; ll!~no_s poder e 

Cálculo do Governador do Ceará, Ciro QolT!es: "V_g_11__ MínistªiQ_novo"._E o PhD em política do Doutor Collor 
ficar surpreso s_e não houve_r _ba_derna de r~a, nqs _mese~ c:I~ q_~~II! __ Qiz:_qu~ Sua.Excelên_cia deve ter menos poder e Minis-
janeiro, fevereiro e março". tério novo. _ .. _ 

"Nesse período - segundo ele - haveria a conjunção Pi~_er que o Governo perdeu a credibilidade, concordo 
mais aguda entre desemp-rego e queda de_salário". que o Dr. Antônio Carlos não está tendo nenhuma origina-

Ele endossa, portanto, a advertência ~a Fiesp, que !ratou Iidade. É a constatação que todos nós sabemos. 
da mesma matéria. --- Dizer que deve fazer urna ampla reforma ministerial~ 

"Estamos às portas das demissões em·massã". o importante que é o Sr: Antonio Carlos que fala, porque 
"Terrorismo?", pergunta o jornalista. isto praticamente é o consenso nacional. Meço as palavras. 
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Ontem refeii~ine- cDm o maiot i"esÍJeito, àté diría"COin 
carinho, ao Ministro do Trabalho e Previdência ·social, porque 
creio que as pessoas-São _o cp.ie saõ~. Não co&Io de ninguém 
mais daquilo que aquela pessoa pode dar, não cobro. E coloco 
cada pessoa dentro de uma determinada agradação. Não creio, 
com todo o carinho do nosso Senador do Pará, não creio 
que o Sr. MinistrO, que esteve· aqui, é o resp"o-risável pelas 
coisas que estão acontecendo. S. Ex' não pode dar mais do 
que pode. Até acho que S. Ex• poderia ser unr bom Ministro 
do Trabalho, só! Em termos-de Previdência está aprovado 
que não tem _cOI1dição. _-~as ~st.e -.--é o .. ~~~~stén~~ ~~-, !1~-s~o 
Presidente Collor. E este _é o_ Mm1sténo que o_Sr. Antómo 
Carlos disse que está ria hora de_ mudar: "'Affi_p!a reforma 
mirtiStê'rial. A resistência de C~llor em prorp;~:wer mudanças 
no primeiro eSCãlão acabã:r~-s~~dC? _v~_nci_<!~pelo __ ~~~~~~men_to 
da crise". O que é sério-e qu~mdo o ~r. Antônio Carlos dxz: 
"O maior problema hoje é da moralidade pública". É o proble­
ma da moralidade pública! Estou decepcionado com esse Go~ 
vemo que aí está". 

Na Folha de S. Paulo ele usa uma linguagem que não 
aprecio, e quero-dizer que não endosso: 

"ACM quer demissão na Pasta de Alceni". "Governa~or 
afirma qõ.e não ·adianta baixar a inflação com a roubalheira 
e que o Ministério-Collor e medíOcre". O Dr. Collor acredita 
que Dr. Antônio Carlos Magalhães é PhD em_ política, n~o 
é o Pedro SimOn, não é o PMDB, não é o- Dr. Quércxa, 
não é ninguém de nós. Quem de nós há uns quatro, cinco 
ou dez anos não disse a um companheiro de caminhada algo 
que agora, se pudesse, esqueceria?_I_ss~ h_á_~r~~ m~ses._Não 
creio -que o- Dr. Antônio Carlos_ Magalhães deixou de ser 
PhD em política. ~ 

nr. Antõriio CarlOs Magãlh·ã~s.~~~:r.na·pesSóa po_~_que·m 
tenho muito carinho. Quando Ministro fui seu cQlega-; quando 
fui Governador do Rio Grande do Sul, embora adversáriO, 
reconheço que ele foi urit -dOs MinistrOS- do Dr: Sai-riey que 
ajudou a minha gestão. Dos demais não_ fi_ve_- iiiUito~ auxíliO. 
Sei que fez aquilo que e-sta v~ ao_ Seú -a!canc~.,- _Não -~dmiro, 
porém, o seu estilo acre, duro, cáusti_ç:o 9e ir ao fígado do 
adversário porque não faz o meu estilo. De qualquer maneira, 
em se tratando de PhD em política, penso que não tenho 
as mesmas condições dele. 

Não adianta a inflação co~ a roubaiQeira. Mas em_qual~ 
quer país que se respeite, -e é is-~õ qUe m-e-traza.:estã Tribuna, 
um cidadão como o Sr. Antônio Carlos Magalhães, que foi 
Governador, :r...fin~st~o_, _ _vc;>lta a ser Çiovernador ,_que _é correli~ 
gionárió do atuãl Presidente da RepúbJíca, nãq- pode dizer 
tais coisas e tudo ficiii"' COmo está.· Quero sabei" qUal a conse­
qüência disso! Nenhuma? Se o Governo é_ uma roubalheir_a, 
se isSo está aconte-ce-ndo, nã_o há c~~s_eqQ:ênci_ãs? .. Am~nh,ã. ~ 
outra notícias. é Oütrii manChete, e as coisas continuam? 

É nesse póntõ- meu ·querido Senador Josaphat Marinho, 
que a opinião pública não- entende coisa alguma, mes!flO por­
que não tem condições para taL Foi excesso de linguagem 
do Sr. António Carlos em dizer o que e_stá- dizendo ou é 
uma roubalheira mesmo? E se é uma roubalheira m·esmo nadei 
acontece, tudo fica da mesma forma? Ou nãó é uma rouba­
lheira, e o-sr. Antônio--carlos continua; iiiclusiVe, ãffiigo do 
atuaJ Governo? "Q-uando vemos na pesquisa a classe itiédia 
em São Paulo se reunindo para protestar em praça pública, 
dizendo -que vai éobrar de que_m ela elegeu um procedimento 
ético, SériO-e -reSpOriSável, tem razão. A c;:lasse média t~m 
razão: onde está a distinção? -

o·sr. Ne:f-,Maranbão -·Pen~tite~Dte ·v. ·Ex~ um aparte, 
nob_ré Senador? 

O SR. PEDRO SJMON ~Com o maior prazer. 

"O.Sr~ Ney Maran-bão- Senador Pedro SlffiÕ:iJ, s.ibe--V_.-, 
Ex~ que o guru da minha vida pública, quando, com vinte 
e quatro anos de idade, represent~va o Estado· de Perqambuco 
no Palácio Titaâentes, foi o grande brasileiro, o lendário Ge­
neral Flores da Cunha, representante, ~aq~ela época, do_ Rio 
Grande do Sul. Tenho grande simpatia pela~ teria -de V. EX' 
e __ grandes amizades lá, como 9 Deputado Britto Velho I Squ 
oriundo do velho PTB, como V. Ex~. da ~rta~Testamento 
de GetUliO Vargas. Portanto_, I_lão_preciso dizer da simpatia, 
do respeito e da admiração que tenho pelo Governador Pedro 
Simon. Mas quero neste níórriênt<n•elembrar alguns fatos que 
viabilizaram ·a candidatura do Presidente Fernando Collor. 
Queira ou não, Sua Excelência balançou ess3: rede onde todo_s 
estávainos deitados. Lembro primeiramente ã V. Ex~ o grande 
casamento sem amor que houve neste País. Fl}.i o primeiro 
Senador a apoiar o Presidente Fern~ndo Collor. Eu disse _ 
ao ex-Governador Collor: onde o correligionário Qe V. E~~ 
do PMDB, Jarbas Vasconcelos, for candidato, voto nesse ho~ 
mem, porque é uma pessoa que tem o respeito desta Nação 
e do seu Partido, do qual hoje é O pririteifõ Vice-Presidente~ 
e estava certo de que queria naquela época, Senador Pedro 
Simon, a eleição direta que não ocorreu-. Houve um casamento 
sem amor, Senador, entre o_ PFL e o partido de V. Ex~ O 
Presidente Tancredo Neves prometeu os ralos cabelos da cabe­
ça â classe política para uma:- eleição indireta, na qual foi 
eleito. Quero dizer a V. Ex• que a maioria da classe política 
nacional não tolera o Presidente Fernando collor porque Sua 
Excelência- foi eleito sem nenhum _conchavo, sem nenhum 
acOi-dõ com ·os partidos. A maioria· da classe polítiCa acredita 
que_ o Presidente da República é um mito, e mito tem que 
ser destruído. O Presidente foi eleito pela maioriã. absoluta 
do_ povo brasileiro, onde uma parte da classe polítíCa -o apóiou 
quando o bonde estava saindo da estação, iD.clusive o GOver­
nador Antônio Carlos Magalhães. A resposta que Q povo 
deu foi candente. Apesar de um homem como Ulysses~ima­
rães, que considero um grande Constituinte, daquela tribuna 
do Senado alertei, S. Ex• naquela época em que ele iria se~ 
-candidato a Presidente da República - está nos Anciis do 
Senado. Eu disse: Dr. Ulysses, não faça isso. V. Ex• __ é o 
"Churchill" nacional. Na Bahia foi ame_a_çado pelos cães da 
polícia, lutando contra a liberdade. Dessa Cons-tifuição- que 
está aí, Certa -ou -errada, foí-V. E~ o grande timoneiro, _e 
não se candidate, porqu_e há de se lembrar do grande Ch':Jrchill 
que ganbOu ã. Segunda Guerra Mundial e perdeu a eleição 
na_ Inglaterra. Alertei S. Ex• _pelo respeito que lhe dedico. 

. Pór outro lado, Senador Pedro- Simon, tínhamos um homem 
do gabarito, da envergadura moral, do exemplo do político 
brasileiro, o grande ex-Ministro d_e Minas e Energia Aureliano 
Chaves, candidato do PFL, mas os dois candidatos_ foralJ! 
batidos nas umas. O seu -PartidO, ·senador --Pedi-o Sirrioó;-o 
PMDB tinha 21 governadores e a maioria dos prefeitósdeste 
P3.ís; e o PFL tinha menor proporção ·de parlamentares e 
prefeitos, mas possuía um Governador. O Deputado Ulysses 
Guimarães teve menos de 7% dos votos do eleitorado brasi­
leiro e o ex-Ministro Aureliano Chaves teve tantos votos quart~ 
to Enéas, um outro candidato, que dispunha de apenas 30 
segundos -para sua propaganda na televisão .. Isso. significou, 
Senador Pedro_ Simon, a revolta_ do povo brasileiro contra 
aquele casamento sem amor ao País, e o povo elegeu o Presi-
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dente Fernando Collor. Logicamente esse Presidente teria 
que arcar, Senador Pedro Sim-on, com uma proposta de Go­
Iias, uma proposta_ sob r~_ as coisas q_u: _ ':s~ava!l': _err_ad_a~ neste 
País. O Presidente Sarney não teve culpa pelos er~o_s que 
ocorreram em seu Governo; pelo contrário, o Presidente Sar­
ney assumiu o suporte do camin_hão porque J;>eus ,_e\fOU 9 
Presidente Tancredo Neves. Ele fez o que pód~, !J13~_fóiprisió­
neiió- de um sístema que o ·pcl\~O brasilei_ro nã~_ a~~~!~~~·- s_e_na­
dor Pedro SimOn, e _está ·ara reSposta nas urnas. Inúmeras 
pessoas reclamam, senador Simcin, dessa classe política. Peço 
a V. Ex~ que_ me desculpe por este longo -~p_arte, m~squero 
dize~ que o Presidente da República quando assumiu, Senador 
Pedro Simon, não -podia mandar projeto de lei para o COn~ 
gresso, que fOi derrotado_ e_ esmagado nas urnas, pe~a reno­
vação _dos costumes políticos deste País,._pois _a Nação_a~si!TI 
o exig1U-. O PresidCnte,_então, enviou asmedí~as provisórias 
- porque _u _Congresso irià sef ferioVãdo_, _como 9_ foi, em 
64% dos seus representantes - e essas foram apoiadas e 
aprovadas pela pressão do povo brasileiro, através do respaldo 
que S. Ex• obteve nas urnas. Vieram as ~leiçõe~,_a re~ova9~o 
do Congresso e um terço do Seriado. 

A classe política, hoje, tem que mudar o~ _ __çostmnes. A 
sabotagem neste Governo, em todas as camadas, é muito 
grande, a começar pelos cartéis, que, desta tribuna, mostrei 
e repeti ao grande Lidere meu guru Senador Josaphat Mari~ 
nho. V. Ex~ _sabe que quatro empresas dominam mais de 
50% em todas as áreas do comércio, da indústria e da agricul~ 
tura deste País e estão por trás, sabotando_.. ~~o .çli_go a V

0
, 

Ex'- que não_ existe erro e la~~()agem no Governo. Existe, 
mas está sendo apurada. E se ladroagem existe no Goyer.nÇ> 
brasileiro, até no Vaticano, o assessor principal do Piipa João 
Paulo II, o. Arcebispo Paul Marcinkus, esteve _envolvido =n() 
escândalo do Banco Ambrosiano. Posso dizer _que 70% do 
que está acontecendo é "armação", é "boi~de-fogo", desses 
cartéis que sempre mamaram nas tetas do governo. E o_ Go~ 
vemo passado não teve condiçôes, não teve forças nem para 
privatizar uma empresa como a Mafersa, que dava 200 milhões 
de dólares de prejuízo por mês. Basto_u um grito da CJJT 
para- que o Governo r"eCuaSsé. O Presidente Collor, p()"f ~_!.l:a 
vez, agora mesmo, privatizou uma empresa que dava lucro, 
demonstrando a determinação deste Governo para alcançar 
aquilo que toda a Nação !>rasil~ira espera. E o Paitido de 
V. Ex~. que é um Partido de equilíbrio, apoiará este Governo 
como_ tem feito~·Mas não posso aceitar_ç~_rt~olw;:ações_ do 
GoVernador da Bahia, por qtH:!-m tenho muito r_espeito, fomos 
companheiros no Rio de Janeiro. E vou contar um detalhe 
so_bre o porquê do meu respeito a-o qoy~rnad9r çi{l Ba~i<l. 
Meu Pai ensinou-me três coisas: ter palavra, ser grato e não 
adular macho. Quando eu estava cassadO, com os _direitos 
políticos suspensos, no aeroporto de Recife, ein coritpanhia 
de minha _esposa- V. _Ex• sabe que um homem ca_s§----=ado, 
com os direitos políticos s~spensos, era um_ pária -, eu tinha, 
nas minhas costas, 12 processos e 3 IPM que os militares 
botaram em cima de mim, porque eu, também, nunca engraxei 
bota de militar. Respondi a todos eles, e oito anos depois 
mandaram me dizer que não havia nada contra mim. S. E~ 
procurou~me no aeroporto falou-me ao p_é de do1,1yido: "Ney, 
sempre fomos colegas, eu na UDN _e você no PTB;_ portanto 
temos respeito um pelo outro. Se precisar de alguma çoisa, 
vá para a Bahia, onde ninguém mexerá com você~:.=-Foi _o 
que ele disse, Senador. Eu respeito o Governador Antônio 
Carlos, agora, não posso aceitar essas colocaÇões de S. Ex~-

'·sobre algumas pessoas deste Governo, como as "que fez cont,ra 

o Ministro Marcos Coimbra, porque, como V. Ex~ sabe, muitas 
vezes, damos apoiamento a A ou B, ou pedimos por um 
compflnheiro que usa de má-fé. E isso pode ter acontecido 
com o Ministro Marcqs Coimbra, que é um homem inatacável. 
Falei há pouco com o Ministro da Justiça, que me transmitiu 
que S. Ex~, o Governador da Bahia ... 

O SR. PEDRO SIMON- No meu conceito, o Ministro 
Jarbas Passarinho é uma pessoa simples, que nada tem de 
vaidoso. 

-O S-r. Ney -Maranhão- Trata~se de-um homem qu-e merf::~ 
ce o respeito de toda esta Casa, pelo_ seu passado e presente 
de credibilidade, honestidade e capacidade. O Ministro Jarbas 
Passarinho disse-me que a entrevista do Go~emador da Bahia, 
ãtaCarido, como está na imprensa, o Presidente da República, 
e a Ministra da Ação Social não é verdadeira. 

O SR. PEDRO SIMON- Não é verdade o que o Gover­
nador disse, ou não é verdade que S. Ex~ tenha feito essas 
acusações à Ministra Margarida Procópio? 

O Sr. Ney Maranhão - O Governador tranSmitiu ao 
Ministro da iustlça que não-atacou S. Ex~. ou o Presidente 
da República e nem a Ministra da Ação Social. Estou transmi· 
tindo a V. Ex' o que o Governador Antônio Carlos Magalhães 
disse ao Ministro Jarbas Passarinho hoje pela manhã. Eu esta~ 
va pronto a responder a S._ Ex~, o Ministro Antô-nio Carlos 
dentro da linha que ele achasse conveniente. Eril virtude_ dessa 
posição do Governador da Bahia, que também é um homem 
aberto, que não manda recados, diz direto, a conversa que 
ele teve com o Ministro estou transmitindo ao Senado e a 
V. Ex~ Quanto ao Embaixador Marcos Coimbra, tomo as 
dores de S. Ex• Nobre Senador Pedro Simon, V. Ex~ pode 
ficar certo de que o Governo ·do Presidente Collor está apuran­
do. Anteontem, mostrei o problema da Legião Brasileira de 
Assistência onde pessoar famflía de Sua ExcelênCíii.estãO en~ 
volvidas em falcatruas, em Alagoas, vão para a cadeia, e 
doa a quem doer. Finalmente, V. Ex~ tem que, neste instante, 
fazer justiça: é a primeira vez que, neste Pais, pessoas de 
"cQlarinho branco" estão sendo presas, como os jufzes e advo­
gados envolvidos no escandalo do INSS. Também incluem~se 
as carteiras falsas que estão sendo averiguadas. Há muito 
erro- neste Governo, mas também há muito acerto. Creio que 
~ste Congresso e V. Ex~ - como um dos seus Líderes -
haverão de fazer justiça a este Governo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON--:- Logo ouvirei V. EX' 

Quanto ao seu aparte, nobre Senador Ney Maranhão, 
digo que o ouvi com muita satisfação. Admiro V. Ex• pelo 
seu passado- inclusive, pessoas a quem estimo, em Pernam­
buco, como_ Miguel Arraes e Jarbas Vasconcelos têm o maior 
apreço por V. Ex~ -; mas de um modo muito especial, por 
um pronunciamento como esse que V. Ex~ fez. Não é por 
nada. Na verdade, na Câmara e no Senado, nesse tom e 
com essa tranqüilidade, a rigor, é s6 V. E~~ quem o faz. 
Só o fato de V. Ex~ defender o Governo, e dizer o que diz 
merece respeito. V. Ex~ deve ser um homem puro, um homem 
de grandeza, um homem que gos~aria de ver as dificuldades 
superadas, mas,. na verdade, V. Ex~ diz aquilo que pensa. 

_Quero_ dizer a V. Ex~ que não considerava que a união 
do PMDB com o PFL tivesse sido espúria, analisando agora, 
o foi. ~e olharmos para trás agora, por que o PMDB tinha 
que se unir ao PFL? Pelo contrário, achei que o Vice-Pre~ 
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sidente não deveria ser José Sarney, mas, na verdade, hoje, 
reconheço que os fatos aconteceram como teriatn que- Ser. 
O_ Dr. Tancredo pregou uma peça em todos nós, tem gente 
que diz até que ele fez de propósito, quer dizer, elegeu~se 
Presidente da República e, na verdade, quando nós mais preci~ 
sávamos... . . 

Então, não dá para analisar as coisas que aconteceram, 
porque na verdade, o Sarney, com todo _o respeito, que me 
merece não tinha a credibilidade da Nação, teve que aceitar 
uma re_alidade que não era sua, ele teve que gerenciar um · 
Ministério que não era o seu, e uma maioria partidária que 
não era sua. Foi_ muito difícl para ele governar. Naquele mo­
mento, naquela hora, naquele instante preciSo, alguma coisa 
precisava ser feita e o que se fez foi aquele entendimento. 

Não creio que a causa pela qual Dr. Collor não esteja 
indo de todo bem, como diz V. Ex•, seja a classe política; 
com toda a sinceridade, por mais que me vire-para um lado, 
ou para o outro, não vejo ninguém, nobre .Senador, torcendo 
para que o Dr. Collor vá mal. Não vejo o Dr. Brizola, que 
é do PDT, Dr. Qüêrcia· óii o Dr. Fleury, do PMDB, nem 
Lula ou Luísa Erundina do PT, não vejo a- CUT, pelo_ contrá­
rio, vejo a classe política torcendo para que tudo dê certo, 
não digo que seja tanto pelo Dr. Collor, porque, como disse 
muito bem o Senador Josaphat Marinho, isso se dá porque 
estamos todos no mesmo barco, o País não vive uma condição 
tranqüila e serena, porque o Brasil não está uma tal maravilha; 
não podemos torcer para que este Presidente vá mal, porque, 
se ele vai bem, a nossa grei partidária também irá. As coisas 
estão tão mal, tão difíceis que temos a obrig3.ção de torcer 
para que o Governo vá bem. 

Pergunto: O que a CUT fez, para valer, para- boicotar 
o Governo do Dr. Collor? Qual é a pressão? Qual é a coação? 
Qti.al é a agitação que ela vem fazendo ao longo do tempo? 
Qual é a mensagem do Lula que falou em incendiar ou dizer 
qualquer coisa cõm relação a este País? O Dr. Brizola, inclu­
sive, aqui é criticado, na sua grei partidária, pelo exagero 
de .apoio de força que está dando ao Dr. Collor .!'elo contrário, 
vemos declaração do Dr. Collor falando sobre o. Lula, sobre 
o Presidente da CUT aquilo que não poderia dizer. 

Sabemos que o Dr. Mário Amato é uma pessoa meio 
irrequieta que, às vezes, diz coisas que depois se arrepende. 
No entanto, o Dr. Mário Amato não se manifesta sobre o 
Presidente. O Dr. Collor profere uma série enorme de adjeti~ 
vação dura e irritante com relação ao empresariado, principal­
mente ã FIESP. E quan~o a imprensa foi buscar, foi cobrar 
o lado do empresáriO, o ·sr. Mário Amato disse: -"Não, 
não é bem assim, não é hora de botar mais lenha na fogueira ... 
Quero que me digam qUal foi o ato da classe política que 
boicotou o Dr. Collor. Sinceramente, não sei. Se _me disses~ 
Sêm, -fieariã---gr"'"tfto;·:poiS --go-St-aria-de--saber. --Vejo,- dentro -da 
Bancada do PMDB no Senado, uma certa mágoa, pois-;- de 
repente, estamos votando tudo o que o Governo quer, a maté~ 
ria vem e volta e terminamos votando-a. Não_ sei, Senador, 
sinceramente não sei. Acredito, sim, que O Presidente Collor 
foi eleito_ num rompimentO- com as classes políticas iiltema­
cionais. Não quis nada com os partidos, com os parlamentares, 
veio, falou e se elegeu, acima e por cima de todos. Muito 
bem. Organizou seu Governo, não deu "lhufas,. para a classe 
política, para partidos nem para Estado. Organizou o minis­
tério a sua maneira. No iníCio, parecia Que era··um. ministério 
de gênios, e até se dizia: como esse homem é fantástico! 
Que homem espetacular! Como ninguém descObriu Uma ·mu.: 
lher para ocupar o Ministério da Economia! Como ninguém . 

nunca- descobii.u aquele turco para ocupar o cargo de Presi­
dente do Banco Central! Olha essa genialidade! Ele fez bem; 
não se comprometeu com Partidos, não olhou para universi­
dades, não olhou para estados, para grupo social, não olhou 
para ninguéin. Montou a sua equipe. Não deu tão certo ... 

O Sr. Ney Maranhão - Mas já está começando a dar 
certo. 

O SR. PEDRO SIMON - Foi colocar no Ministério da 
Economia o Dr. Marcílio Marques Moreira, que ocupava o 
cargo de Embaixador do Brasil em Washington, e que perten­
cia ao grupo de relações.. do Sr. José Sarney que, quando 
consultado a respeito, disse conhecê-lo há dez anos. 

. O Sr. Ney MariUlhiio- Ele está começando. 

O SR. PEDRO SIMON - Foi buscar para Presidente 
do Banco Central o que já ocupara esse cargo no governo 
do Dr. Sarney, votado por esta Casa~_ Mas na verdade, o 
Dr. Collor não tem simpatiã pela classe política. Não tem 
simpatia nem pelo seu partido o PRN, também é verdade; 
eu não sei se a recíproca é verdadeira. Diz o ilustre Senador 
pelo Estado de Alagoas e um dos responsáveis pela presença 
política de Sua Excelência - e eu já disse isso desta tribuna 
·....,... que ele, quando era prefeito, o culpado era o governo; 
quando era governador, quem o perseguia ~ra o Dr. José 
Sarney; e agora, Presidente, o culpado é o Congresso Nacio­
nal. 

Ouvi o seu aparte com m_uft_o interesse. Não sou daqueles 
que dizem que as coisas estão_ todas erradas ou estão todÇts 
certas, mas não posso aceitar que o Dr. Fernando Collor 
de Mello, por ser um gênío;· por ter rompido todas_as barreiras 
da classe política --diga que nós aqui estejamos boicotandO 
o seu trabalho. Eu gostaria que me apontassem um caso em 
que_ o Congresso, o PMDB, o PFL, o PT estariam boicotando 
o Governo; bem como empresários do Rio Grande do Sul, 
de São Paulo_ etc_. Gostaria- que ·me dissessem qual foi o seg_-:-­
mento da sociedade que agiu assim em relação ao Dr. Fernan­
do Collor de Mello. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR- PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Pedro Simon, eu 
estava, desde o início, ouvindo o pronunciamento de V. EX" 
que dava continuidade, praticamente, ao discurso do Senador 
Josaphat Marinho. Mas sendo o Senador Josaphat Marinho 
baiano e V. Ex• gaúcho, foi V. Ex~ quem colocou a pimenta 
no discurso para dar esse sabor que estamos assistindo, na 
tarde de hoje. Veja V. Ex~, em matéria de Antônio Carlos 
Magalhães eu sou técnico; só briga com S. Ex• quem TI.ão 
tem telhado-de- vidro-t--..."tlesmo -asSim -está disposto a receber 
paulada o tempo todo. Essa técnica de fazer declarações a 
fim de repercutir em todos os jornais do Brasil, fazendo acusa­
ções a quem está em destaque, depois telefonar dizendo não 
s_er nada ~aquilo que foi publicado. E_ssa_ técnjca_ é- velha na 
Bahia:.ele faz declarações e se projeta perante a opinião públi­
ca como um homem que tem coragem. Depois, telefona dizen~ 
do: olha, nada daquilo é verdadeiro, não, aquilo é intriga 
de jornalista. E, no dia seguinte não sai publicado nenhum 
desmentido. Mas está aqui uma das acusações mais sérias 
que esse Governo reçebeu. E se V. E~ quer uma resposta, 
nãp a terá, não, porque o Presidente Collor não está com 
coragem para lutar contra _o Sr. Antônio Carlos Magalhães. 
O Presidente está precisando dos votos dele na Câmara. e. 
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então, finge que aceWrdeclarações desse tipo: não disse nada, 
não; é intriga da imprensa. 

O SR. PEDRO SIMON - O teibc~do--,;ão é de vidro, 
mas, também, não é de cimento. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Não é de cimento._ ~ão sei. 
Há uns telhados por a( que qualquer pedrinha fura. Mas veja 
V. Ex~. outro dia, provoquei muito o Senador Ney Maranhão 
para que S. Ex~ dissesse quem estava ·mentindo,_o governador 
ou o Governo Federal. Agora, V. Ex• acabou de citar o proble~ 
ma da Ministra Margarida Propópio. O que ele disse na Bahia 
só porque a Minístra teve a coragem de dizer que ministro 
não tem medo. Ele afirmou que a Ministra tfriha cara de 
homem, que tinha cara de jaca, que a Ministra era i~so, era 
aquilo. Deve, depois, ter telefonado a S. Ex~ explicaiJ.do: olha, 
não disse nada disso, e deve ter mandado um d~queles santi­
nhos antigos da Bahia de presente. Como- vê V. EX\ nobre 
Senador, nessa técnica vamos passar este Governo inteiro. 
E digo com toda tranqüilidade: este Governo não vai ter 
coragem- de dar a resposta devida a estas acusações. V. Ex" 
tem razão: acusações como essas não podeM passar sem timà 
resposta adequada, sob pena de serem consideradas verdades 
absolutas essas q~e são as acusações nlais graves·'que"êste 
Governo recebeu. Por isso parabenizo-o e SügirO 'â V. EX' 
que ponha um pouquinho mais de pimenta que fica agrad~vel. 

O SR. PEDRO SÍMON- Repare; Sen~dor, que se trata 
do Governador Antônio Carlos Magalhães, uma fig_u_~a que 
é tudo isso que V. Ext diz. Creio que seria muito difícil -
seria muito delicado - que um jornalista tivesse a cor~gem 
de botar na boca do Dr. Antônio Cat:Ios Magalliã~s ~lgo que 
S. Ex• não disse, pois tratã-se de uma pessoa:que áSSuirie 
o que diz. 

Por coincidência tenho em mãÇ>S __ çinco· joriüliS-iciúl-: _o_s_ 
dois de Brasflia, O Estado de S. Paulo, a Folha de S. Paulo, 
O Globo e o Jornal do Brasi]. 

Se o que divulgãm não é verd<:!-de _':":"""" JP.CU Deus -quero 
ler amanhã os jornais para saber o que o Dr. Antônio Carlos 
Magalhães vai fazer com essa gente que inventa as_ barbari­
dades que estão aqui. Esses jornalistas entraram numa fria. 
Inventaram notícias logo a respeito dÇt Dr._ ~tônio_ Carlos! 

Pode ser que o Governo não· responda· àS àCuSilÇõ.es do 
Dr. Antônio Carlos, mas S. Ex• .vai fazer o diabo se elas 
forem falsas. Posso discordar de. posições do Dr. A!Jtóniº 
Carlos, mas asseguro que S. E_t' não v~arieitar o que está 
aqui. Colocaram na boca de S. Ex~ uma afirmati_va_ grave, 
em termos de medicina legal, com relaçãoclM_inistra_M~r@-: 
rida Procópio, que o Dr. Antônio Carlos não fez? Terei que 
voltar a esta tribuna amanhã, para ler a nota do Dr. António 
Carlos - que vai ser de lavar a alma - contra essa gente 
que está aí. 

As coisas são engraçadas. Quando SA Ex~ estava conver­
sando com os jornalistas, o garçon ofereceu-lhe uísque. S. 
Ex~ respondeu: Logan, e_u não quero. Reparem que é ess~ 
a marca de uísque preferido do Presidente. S. E;c' nãO aceita 
nem uísque da marca favorita do Presidente! Viu, Sen~qor, 
como inventam coisas esses jornalístas? --

0 Sr. Ney Maranhão- Pennite V. EX• um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON......: Pois niio. . ...... -

O Sr. Ney Maranhão- Nobre Senador, como diz o matu­
to do Norte e Nordeste, "confunda, mas não misture". Quan­
do li essas notas nos jornais; hoje, eu, como Líder em exercício 
do Governo do Presidente Collor, iria respondê-las imediata-

mente, porque a medida do Governador Antônio Carlos é 
a minha também. Disso_ não tenha dúvidas, V. Ex~ Não tenho 
"rabo de palha", nem "rabo preso a ninguém", nem tenho 
"telhado de vidro". Acredite o Presidente que eu iria respon­
der às acusações. Mas em virtude de ter recebido do Ministro 
da Justiça essas informações, eu as transmiti ao Plenário. 
Quanto ao fato de a Liderança, amanhã, não se pronunciar, 
Senador Pedro Simon, pode acreditar que esta Liderança o 
fará. Enquanto eu confiar no Presidente, respondo por Sua 
Excelência :.._ corno diz a gente do Nordeste - "'até na casa 
da peste", Senador. Respondo porque acredito no Governo. 
Se amanhã o Governo achar que devemos dar uma resposta 
amena, assim o faremos. Se o GoVerno entender que a respos­
ta deve ser dura - e repito aqui: respeito o Governador 
da Bahia -.o o Sr. António Carlos Magalhães vai ouvir uma 
resposta tão dura quanto a que S. Ex~ gosta de dar. Isso 
é o que quero deixar bem claro, Senador. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - ci que me tro~xe mesmo a 
e~t~_ tril;mna, Senador Josaphat Marinho, em resposta ao seu 
pronunciamento, foi a manchete do Jornal de Brasilla: "ACM 
aH.!;!.S<l_ Ç9l~C!r. ,de _1~~0 querer enten~:Iimen~o·•. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- V, Ex• permite-me 
exatamente nes_te ponto, a minha intervenção? 

O SR. PEDRO SIMON- Pois não. 

O Sr. JOSAPHAT MARINHO- Em primeiro lugar, 
l_ou_~o a inteligência com que V. Ex~ exercita tão bem o legítimo 
~ireitõ da 9posição. Em segundo lugar. quero dizer que eu 
não preciso dar explicações sobre o que não corresponda i[ltei­
ramente ao pensamento do Governador_ Antônio Carlos Ma­
galhães nas not(cias publicadas, porque S. Ex• já o fez através 
do Ministro da Justiça em sua manifestação, aqui repro~uzida 
pelo nobre Líder do Governo. O que eu queria acentuar exata­
l}J._en,t~ ~- Qlle S. Ex' não contestou que prega o entendimento. 
Parece~me que _isso é o essencial para a sorte do País. S. 
Ex• não desmentiu que prega o entendime_nto, o que é o 
fundam~ntal para a sorte_do País. _ 

O SR. PEDRO SIMON- S.. Ex• desmentiu que o Presi­
d~nte Fernando Collor não quer o entendimento? 

O Sr. Josaphat Marinho - S. Ex• não- desmentiu que 
seja favorável ao entendimento -S. EX' o Governador da 
Bahia -e isso é fundamental â sorte do País. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Pedro Simon, comple­
tando o aparte do_ meu ilustre Senador da Bahia, Senador 
Josaphaf Marinho, recebido Governador António Carlos Ma­
galhães um fax respeitoso, ao estilo de S. Ex•- de que também 
gõsto- depois que me pronunciei sobre as verbas distribuídas 
para o Nordeste, para Alagoas, assim como para a Bahia. 
Coincidentemente, como o Senador Josaphat Marinho, que 
o aparteou, estou respondendo a S. Ex~. o ilustre Governador 
da Bahia, dentro da linha do entendimento. Esse foi meu 
ponto de vista ontem, é o meu ponto de vista hoje e continuará 
sendo até que, eventualmente, algo me induza a mudá-lo. 
Por enquanto, estou dentro da linha do e_ntendimento, assim 
como V. Ex' e o Senador Josaphat Marinho. Hoje ainda, 
vou passar um fax para o Governador. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Senador Pedro 
Simon, o" tempo já está Se esgotando. 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente, já vou encerrar .. 
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O que diz aqui é exatamente isto: ·~o Go_vernador Antô­
nio Carlos Magalhães acusou ontem o Governo-de encenar 
publicamente um entendimento nacional e por trás trabalhar 
contra um acordo político_. O Sr. Antônio Carlos Magalhães 
revelou que o Presidente Fernando Collor_ lhe disse pessoal­
mente que não gostaria de ter o PSDB em se_u Governo, 
na mesma ocasião em que dizia o contrário pUblicamente, 
e aos "Tucanos" em particular." 

O Sr. José Richa- V. EX1' me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON -Pois não, nobre Senador. 

O Sr. José Richa - Senador Pedro Simon, há muitos 
anos, desde a política estudantil, estamos juntos. E eu, invaii3.­
velmente, sempre concordei com V. Ex~ Aliás, sou um fã 
assumido do talento e da inteligência de V. Ex~ A quase 
tudo_ que V. Ex~ diz eu digo améin; o que V. Ex~ escreve 
eu assino embaixo; o que V. Ex• faz eu procuro imitãr~ Mas, 
hoje, permita~me discordar de V. Ex• observou há poucos 
instantes, citãrido exemplos, que nos maiores opositores deste 
Governo nenhuma dificuldade têm criadQ ao Presidente da 
República. Citou o PT- esqueceu-se de citar o PSDB, mas 
eu o incluo -, o PMDB, a CUT e outros segmentos. E V. 
Ex~ lançou um desafio: não há nenhum segmento da sociedade 
que esteja trabalhando contra o Governo. -

O SR. PEDRO SIMON -V. Ex• está certo. 
O SR. JOSÉ RICHA .,...- Discordo. Ontem mesmo, V. 

Ex~ disse que o maior amigo tído e havido do Senhor Presi~ 
dente, o tal do PC Farias, montou um jornal lá para atrapalhar 
o jornal da família. Membros da família vivem hoje criticando 
violentamente o Governo. Então, não são todos os segmentos 
da sociedade que criam dificuldades para o Governo. São 
os amigos e os parentes do GovernO que as criam. Na verdade, 
quem tem amigos e parentes como- os do atual Presidente 
da República não precisa realmente de oposição. Era esse 
o registro que eu queria faZer. 

O SR. PEDRO SIMON - Quero dizer que faço o meu 
mea~culpa e V. Ex~ tem razão. Na verdade, mais uma vez 
são os amigos do Presidente. Que bom o parlamentarismo, 
Senador Richa, porque nele não há amigos do primeiro-roi~ 
nistro. O primeiro-ministro se mantém com a confiança do 
Congresso Nacional e com o respeito da Nação: Seria só apare~ 
cer um negócio com biciletas, seguido de um negócio com 
guarda~chuvas que cairia o gabinete, por mais amigos e paren-
tes que ele pudesse ter naquele gabinete. -

V. Ex• tem razão. Nem todos c_on_trib_u_e_m para o êxito 
do F_residente. Mas .se Sua Excelência olhar bem~ verá que 
não_ é o PT, não são as classes políticas, não é este Congresso, 
não são os políticos tradicionais. É a .. República de Alagoas"; 
são os PCs da vida -o que até pode ser uma enorme injustiça. 

Mas, sinceramente, não colocaria ao meu lado, ali, al­
guém que tivess_e sido caixa da minha campanha (bom, a 
minha nunca teve caixa!). Mas o caixa da campanha ser a 
pessoa que está intimamente ligada ao poder ... Não sei!! Sin~ 
ceramente, não sei. Alguém poderia dizer que não é verdade! 
Mas deve ser! Se o irmão dele diz que é verdade, eu é que 
vou dizer que é mentira? Se lá_ nas _Alagoas o Sr. PC não 
respeita o jornal da mãe do Presidente, o que é que ele vai 
respeitar, meu Deus do Céu! O que o Sr. PC respeitará? 
É calúnia? Será que é calúnia do irmão dele? Não sei. 

Acho que as coisas realmente são complicadas. Quando 
o Sr. AntóriiO Cãrlos diz que o Presidente não quer o entendi­
mento, eu discordo. Não digo que o Senhor_ Presidente não 

quer o entendimento! Diria que com o seu estilo, com a sua : 
forma, de ser com as suas origens, as coisas deram muitc 
certo para Sua Excelência. 

O seu casamento foi o melhor do século neste País; elt: 
ocupou o cargo de deputado federal; arrumaram~Ihe uma pre 
feitura na Capital de Alagoas; ele foi Governador daquelt 

-Estado; é Presidente da República. tudo deu certo demais 
Sua Excelência precisa-que um anligo, alguém como V. Ex•, 
nobre Líder, lhe diga que não é bem assim, que ele agora 
é o Presidente da República, tem que governar com a Nação, 
tem que ter mais humildade, mais singeleza, mais grandeza; 
não_ é apenas chegar a decidir; que Sua Excelência vai sair 
da Presidência da República ·com 44 anos, quando muitos 
políticos estão exercendo o seu primeiro mandato de deputado 
estadual. Quando muitos de nós começamos a vida pública, 
Fernando Collor de Mello já foi deputado federal, prefeito, 
governador e já foi Presidente da República! Essa pessoa 
tem que lhe mostrar isso. Sua Excelência precisa ter a humil­
dade de olhar à sua volta. Não imaginar que, porque é Presi~ 
dente da República, virou Deus. Sua Excelência não é Deus! 
Sua Excelência é o· mesmo cidadão, com os mesmos erros 
e com os mesmos equívocos. Agora, o que eu nãO sei é se 
o Presidente da República tem essa humildade. 

O Governador de São Paulo é um jovem como ele, e 
que, de repente, está no seu primeiro mandato eletivo. O 
Gov-ernador de São Paulo nunca teve nenhum mandato eleti~ 
vo. Ele foi membro da Força Pública de São Paulo, promotor 
público, Secretário de Segurança e atualmente é Governador. 
Como S. Ex~ consegue fazer o _Fórum de São Paulo? Como 
é que el~ r:euniu em torno da mesma mesa PT, PC, CUT, 
FIESP? Por que o Presidente Collor não faz o mesmo aqui? 
Poique não ouve V. Ex~! Porque não leu o pronunciamento_ 
do Senador Josaphat Marinho! Porque a fazer isso, começaria 
esse entendimento. 

D Sr. Esperidião Amin- Permite~me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Esperidião Amin- Senador Pedro Simon, estamos 
todos não apenas habituados, mas considerando um direito 
nosso ouvir as suas ponderações, sempre muito bem funda~ 
mentadas e sempre postas de uma maneira, permito~me dizer, 
até apaixonadas, posto que com ênfase, e geralmente comen~ 
tando assuntos que, realmente, a circunstância, a atualidade 
estão a colocar perante todos nós. Recolho dessa sua alocução 
de hoje uma contribuiçãO, acima de tudo, ao entendimento. 
Creio que o Senador Josaphat Marinho até ajudou a que 
o Senador Ney Maranhão desfizesse um pouco do conteúdo 
de veneno que contém as notícias comentadas por V. Ex~ 
Não há como omitir isso. Se o proósito é o entendimento, 
não me quero valer da oportunidade para fazer ironias, porque 
o momento nacional é muito séri=o. Porém, não possO deixar 
de comentar, com o maior respeito, duas observações suas. 
Na primeira, V. Ex~ começou a comentar o que está aconte~ 
cendo em São Paulo, a reação da sociedade civil. Permito~ me 
djz_er~lhe que não é por acaso que ·é-em São Paulo. É sina] 
de que o Fórum não consegue abranger toda a sociedade 
paulista. De forma que não considero o tão decantado Fórum, 
que tem sido até mau exemplo por gerar idéias para elevar 
impostos, como sendo um eXerilplO pronto e acabado para 
nenhum de nós. É um exemplo, mas não é pronto, nem acaba~ 
do, e tanto não é que a sociedade vai se reunir no sábado 
-porque não há governo que consiga reunir, nem mesmo 
o de São Paulo, todos os segmentos da sociedade. É um bom 
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começo. O Gov_ernador de São Paulo teve a sorte de não 
ter convivas isolados- S. E~~_ não é tolo-, ele não chamou 
ninguém isoladamente para conversar. Esse _foi um dos erros 
do Senhor Fernando Collor. A cada um que o Presidente 
da República chamou, isoladamente, foi dada a oportunidade 
de ajudar e de ferrar. E alguns, não quero aqui mencionar 
nomes, aproveitaram-se dessa circunstância para a desfora 
- po-sso dar o nome mas não vou fazê-lo. Já que o clima 
é de entendimento, não vamos falar sobre isso~ Mas não foram 
poucos os que se valeram do convite inadequado que o Senhor 
Fernando Collor fez. Quero dizer que foi inadequado, que 
Sua Excelência deveria ter convidado os partidos e não os 
presidentes; deveria passar pelo CongreSso, inas foi chamar 
gente que até estava for?gida, estava meio desaparecida. Isso 
o Dr. António Carlos Magalhães disse também; S. Ex~ disse 
que o Sr. QuérCia estava baleado e que o Presidente Fernando 
Collor o chamou, e ele - Quércia aproveitou para bater. 
Isso está no jornal de hoje como frase do Sr. António Carlos 
Magalhães também - e nisso ele está certo também. Está 
escrito no Jornal do Brasil de hoje. S. Ex• deve ter desmentido 
também, diz aqui o Senador Jutahy Mag!llhães. Pode ser que 
S. Ex• tenha telefonado para o Senador Ney Maranhão para 
desmentir. Pode ser. Mas a segunda observação é a respeito 
de maus amigos. V. Ex• falou de um só e eu fiquei me lembranM 
do de outros. LembreiMme do. Zé Português, lernbreiMrne do 
Otácio Cecatto. Realmente, há um bocado de amigos atrapaM 
lhando gente ilustre neste País. Vou parar por aqui, cumpri­
mentando mais uma vez V. Ex' 

O SR. PEDRO SIMON - Quero dizer a V. Ex• que 
absolutamente não estou endossando o resultado do Fórum 
de São Paulo, até porque não venho acompanhando as suas 
conclusões. O que acho é que sentar à mesa para: discutir, 
para debater, para buscar um entendimento é um grade passo. 
Até porque, com toda sinceridade, não acho que as conclusões 
para os problemas da economia e da sociedade brasileira teM 
nham que nascer em São Paulo ou vão nascer lá. 

O que eu digo é que em São Paulo já se sentaram em 
torno da mesma mesa as -classes políticas econômicas, sociais 
mais divergentes daquele Estado. Se acontece em São Paulo, 
por que· não aqui? 

Agora, V. EX' achar que as conclusões "'"'"" vou ser muito 
sincero, rião a:s conheço - do Fórum podem não ter sido 
as melhores ... Que bom, nobre Senador, se pudéssemos anal i~ 
sar aqlif cóiiClusões do fórum nacional de debate e de discusM 
sões. Só que essas ainda não aconteceram. Para debater, para 
discutir é importante começar. E São Paul'o já começou. 

O Sr. Ronan Tito- Permite~me V. Ex_~_l!m ap~rt~? 

O SR. PEDRO SIMON- Com prazer, ouço V. Ex' 

O Sr. Ronan Tito -Nobre Senador Pedro Simon, a 
sorte me favoreceu, porque o aparte que V. EX' me concede 
é justamente .no momento azado. Devo dizer a V. Ex~ que 
sou um estudioso de pactos e entendimentos. O Arco ConstituM 
cionalle da Itália, que aconteceu logo após a 2~ grande Guerra 
Mundial, fez sentar à mesa homens do Partido Repúblicano 
e homens da Brigada Vermelha. E desse encontro saiu um 
entendimento de indiscutíveis resultados. A Itália, aquele miM 
núsculo país, com tão poucos recursos naturais, é hoje a quarta 
potência mundial. Em seguida, podemos falar de Los Pactos 
de Moncloa, que muitos teimam em dizer o Pacto de Moncloa. 
Na verdade, são vinte e dois pactos de entendimento que 
começou com o Rei Juan Carlos reunido no Palácio de MonM 

cloa todos os segmentos da sociedade, mas convocando, priM 
meiro, todos os partidos políticos. Em seguida, Portugal fez 
seu acordo. Recentemente é o México que dá esse ensina~ 
mento. Mas, nobre Senador, gostaria de dizer a V. Ex~ que 
para haver entendimento, primeiro, é preciso humildade. É 
sentar em torno de uma mesa redonda, e não de uma retangu­
lar, um em frente ao outro, trocando acintes ou achincalhes. 
É sentar em torno de uma mesa redonda, buscando todos 
objetivos comuns. E o objetivo comu!n teria que ser o Brasil, 
que, neste momento, é um gigante que sofre. Vejo o México, 
a Argentina, a Bolívia, a Colômbia e tantos outros países 
da América Latina saindo dess.e _sofrimento, desse marasmo 
em que se encontra o Brasil, e o Brasil precisando apenas 
de entendimento. Quero dar um depoimento, a respeito de 
uma expressão de V. Ex' quando nos reunimos na casa da 
Presidência do Senado, 63 Senadores, e V. Ex• ironizou: "Está 
parecendo um encontro de freirinhas." Todos querem a mes~ 
ma coisa! Todos nós queremos o entendimento; apenas urna 
pessoa não o quer e, sem ela, infelizmente, o entendimento 
não é possível. Há pouco tempo, Dornbusch, que é um grande 
brasilianista e economista de renome, um professor univerM 
sitário casado com uma brasileira, disse: "O Brasil está pertísM 
sim o do entendimento e não o terá, porque para haver entendi­
mento é preciso a convocação da Presidência da República." 
Nobre Senador, essa é a nossa tragédia, o e_ntendimento está 
muito próximo~ fácil de_ alcançar, é inatingível. InatíOgível 
apenas por uma questão, a personalidade do nosso Presidente 
da República. tal fato também denota um outro aspecto o 
de que o presidencialismo neste País chegou ao fim. Se todas 
as pessoas, com exceção de uma, têm um só objetivo, "e o 
mesmo não é alcançado chega-se à conclusão de que está 
ocorrendo uma tragédia. Agradeço a V. Ex~ o aparte. 

O SR. PEDRO SIMON -Agradeço o oportuno e feliz 
aparte de V. Ex', Senador Ronan Tito, porque na verdade 
V. EX" sintetiza exatamente o que está ocorrendo. 

Estamos chegando ao final do ano e nós aqui, de um 
modo especial, temos que esperar que a Câmara vote as matéM 
rias para depois enviá~Ias ao Senado. Essa tem_sido _a nossa 
missão; somos como que um Poder de plantão. para sancionár, 
para homologar os projetos que vêm da outra Casa. E ao 
final desta Sessão Legislativa, anda_ndo pelos corredores deste 
Congresso Nacional, não sinto um outro sentimento que não 
seja o de preocupação com a realidade deste País e uma angús~ 
tia na busca de uma fórmula para sairmos da situação em 
que nos encontramos. _______ _ 

Hoje à noite. vamos nos encontrar mais uma vez, Senador 
Ronan Tito, na casa do Presidente Mauro Benevides, S. Ex~ 
nos cOnvida para uma reunião de despedida. Que bom, Sena~ 
dor Josaphat Marinho, se V. Er ou o nobre Líder do PRN 
conseguisse chegar lá e dizer: Como mensagem de fim de 
ano, quero dizer que estamos autorizados a sentar em torno 
de uma mesa e iniciar algo que significa realmente a busca 
do diálogo. Que bom se isso fosse possível! Que bom se pudésM 
semos chegar lá e além de ouvirmos um belíssimo discurso, 
como aquele pronunciado pelo nobre Senador Josaphat MariM 
nho, naquela reunião a que se referiu o nobre Senador Ronan 
Tito, pudéssemos ouvir: agora, ao final deste ano, o Presidente 
da República, acha que podemos começar a dialogar e a conM 
versar. 

O Sr. Divaldo Suruagy-PermiteMme V. Er um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com todo prazer. 
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O Sr. Divaldo _Suruagy- Senador Pedro Simon, conheci 
V. Ex~ quando éramos Deputados Estaduais; eu por Alagoas 
e V. Ex• pelo Rio Grande do Sul. Assisti V. Ex\ Líder da 
oposição na Assembléia Legislativa daquele Estado, numa 
visita que fii ao parlamento gaúcho, na tribuna oferecendo 
um magnífico espetáculo de eloqüência, de espírito público, 
mostrando as distorções do Governo que V. Ex~ combatia 
com tanta veemência, com tantO denodo. Depois, ao longo 
do tempo, as nossas vidas se cruzaram em várias oportunidades 
e presenciei o trabalho de V. Ex~ no Ministério da Agricultura 
e ã frente do Governo do Rio Grande do Sul e quero confessar, 
neste momento, que reencontro o Deputado Pedro Sirnon 
no Senado da República, Aquele Deputado talentoso, aquele 
Deputado com um brilho invejável. V. Ex~ está vivendo uma 
fase maravilhosa da sua vida política, quando volta a ser Líder 
de Oposição. Estou convencido que o nobre Senador nasceu 
para o exercício da oposição, embora tenha sido um grande 
Ministro e um grande Governador de Estado. Ontem, V. 
Exa brindou esta Casa com um magnífico discurso. Hoje, V. 
Ex~ se supera ao apontar os erros, os desencontros do GoverR 
no, assim como suas implicações na sociedade brasileira. O 
Senador Ronan Tito foi ao âmago do problema. O Presidente 
da República está prestes a completar dois anos de mandato. 
O Brasil conhece Sua Excelência pela vivência desses quase 
vinte e quatro meses; eu o conheço há mais de dez anos. 
Nunca ouvi dos seus lábios, quando Prefeito de Maceió, ao 
inviabilizar a Prefeitura daquela capital até os _dias de hoje, 
quando a le_vou para o caos: nunca ouvi do Governador Fer­
nando Collor de Mello, quando levou o Estado de Alagoas 
à ruína; e ainda não ouvi o Presidente Fernando Collor de 
Mello, admitir, sequer, "que tenha se enganado. Jamais Sua 
Excelência admitiu que errou. Culpados são o Congresso Na­
cforial, os empresários, o funcionalismo público, os_trabalha­
dores; todos são culpados, menos o Presidente. Sua Excelência 
não tem culpa de nada. Enquanto o Presidente não fizer uma 
autocrítica, enquanto Sua Excelência não tiver a humildade 
necessária para confessar os seus erros, que levaram este País, 
em apenas dezoito meses, a ter mais de cinco milhões de 
pessoas desempregadas, isto é, o _dobro da população do Uru­
guai, o total da população ativa de Portugal; erros que levaram 
as reservas de ouro do Brasil a caírem de 180 toneladas, na 
época em que Sua Excelência torilou posse, para as 30 tonela­
das atuais; erros _que levaram milhares e milhares de empresas 
à concordata e à falência; erros que destroçaram a economia 
deste País, através do confisco de 80 bilhões de dólares da 
poupança popular com o argumento que, em menos de cem 
dias, a inflação estaria zerada. FOi tudo isso que levou os 
sindicatos, o funcionalismo público, os militares, os empre­
sários, a inteligência brasileira representada pelas universi­
dades, peJos escritores, pelos clientistas sociais a estarem con­
tra o Governo. E eles têm representação política na_ Con­
gresso. No entanto, o Presidente não tem culpa ~e nada; 
o Presidente é uma vítima das circunstâncias. O Presidente 
está sendo hoje veementemente combatido e _críticad_o por 
todos, cada um no seu estilo. Recebeu críticas, as mais severas 
de um dos seus maiores aliados no passado, o Governador 
do maior e mais rico Estado do Nordeste, o Governador Antô­
nio Carlos Magalhães~ O referido Governadqr apontou todos 
os erros, todas as falhas e todos os des_encontros do Governo. 
Não endosso as críticas formuladas pelo Governador da Bahia, 
até reconheço, pelo menos três Ministros deste Governo: O 
Ministro Jarbas Passarinho, nosso colega; que é um exemplo 
de dignidade política; reconheço o esforço de uma jovem 

assistente social, que Sua Excelência foi buscar para oferecer 
a ela o Ministério da Ação Social, c, na minha opinião, ela 
está mostrando que Alagoas tem dignidade, é um dos poucos 
exemplos de alagoanos que estão atuando bem no cenário 
nacional; e também reconheço a invergadura moral e o talento 
do Ministro Marct1io. Mas quero dizer que, nesse momento, 
a Nação toda está contra o Governo, o Presidente da Repú­
blica está mantido apenas pela mística da legalidade, todos 
nós estamos temerosos do vácuo de poder, é isso que está 
mantendo a figura do Presidente. Agora, onde se encontra 
o Presidente? Para assinar um acordo em Viena, Sua Exce­
lência passa cinco dias em Roma. Eu até queria fazer uma 
proposta: Luciano Pavarotti ficar no Brasil e deixar o Collor 
com os italianos -eu até sugeri essa permuta. (RisOs) Porque 
para assinar um acordo em Viena~ .. e eu quero fazer uma 
aposta como, dificilmente, Sua Excelência deixará de passar 
em Paris, porque o Presidente não pode fazer nenhuma viagem 
à Europa sem passar em Paris. Sua Excelência tem uma fra­
queza por Paris, aliás, louvável, eu até compreendo! 

O SR, PEDRO SJMON - Concorda que essa é uma 
das qualidades de Sua Excelência, que tem bom gosto, deixa 
a inveja nos tomar conta; boni gosto Sua Excelência tem! 

O Sr. Divaldo Suruagy - Então, quero me congratular 
cõm V. Ex•, que está vivendo uma fase maravilhosa da sua 
vida política, poís-reencontra-se Corri as suas origens. Senador 
Pedro Sirnon, V. Ex~ nasceu para o exercício da oposição.-

0 SR- PEDRO SIMON- Nobre Senador Divaldo Surua­
gy, repare que não é um destino muito feliz esse. Não nego 
que gostaria de ser governo, mas. reconheço, cOQlO. V. Ex~, 
que foram pequenos os meus períodos de governo e muito 
longo o meu período de oposição. O que nos resta de tranqüi­
lidade é que, sendo oposição, o destino nos reservando a 
oposição, cumprimos a nossa parte e não ficamos doido para 
ser governo a qualquer preço. Se é para sermos oposição, 
sejamos oposição. 

Digo a V. Ex~, com toda sinceridade -posso ser sincero? 
-:não levava V. Ex~ muito a sério, no início, quando cheguei 
aqui. Achava que V. Ex~ tinha um certo despeito com relação 
ao Presidente; até entendia. V. Ex~ é o pai político do Presi­
dente. De repente, recebeu um apelo de amigos do pai do 
Presidente, de familiares, pedindo que encaminhasse o rapaz, 
que desse uma chance a ele, e V. Ex~ deu e se arrepende 
atá hoje. (Risos) 

Na verdade, eu achava o seguinte: V. Ex~ deu a chance, 
ele pegou a Prefeitura de Maceió e não parou: foi Prefeito, 
foi Governador e, agora, Presidente. Eu achava que aquela 
sua maneira acre de analisar o Presidente, pessimista, derro­
tista, tratava-se de despeito de V, Ex', era a mágoa de V. 
Ex~ por não estar do lado do PreSiâente, -por ele te! subido, 
ter feito injustiças. Sei qUe ele foi muíto-infusto com V. Ex~, 
ele p.ão deu a resposta que V._ Ex~ mereci~ e, portanto, fero 
o direito de estar magoado. Mas achava que essa mágoa era 
a razãO" que leVava V. Ex~ a fazer aqueles pronunciamentos 
com relação aos prognósticos do Presidente. 

Rezo para que V. Ex~ esteja-erra-do. Rezo para que eu 
possa vir a esta tribuna, daqui a alguns meses, e dizer: V. 
Ex~ estava errado, estava equivocado, não _era verdade! 

O que me assusta é que agora, urri tempo depois, a cada 
dia que passa, V, Ex• está cada Vez mais certo no que diz. 
E estou me assustando porque V. Ex' está dizendo e as coisas 
estão acontecendo. Assusto-me com a firmeza das realizações 
daquilo que V. Ex~ prevê. 
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O Sr. Divaldo Suruagy- Quero dizer a V. Ex~, S_enador 
Pedro S~mon, só para encerrar a minha interrupção ao b~i­
lhante dtscurso que faz, que eu estou fazendo a parte mats 
difícil: recebi vários recados, vários emissários do Presidente, 
autorizados ou não, procuraram-me--dizendo que o Presidente 
Collor desejava jantar comigo, que o Presidente me convidava 
para viajar com ele. E eu fiza_par_t_e mais difícil, que era 
resistir a um Govetno Que- estaV.a se implantando, que era 
muito mais cômodo, em termos políticos, eu estar ao lado 
do Presidente. Mas como eu reconheço o grande pecado que 
cometi, por conta disso arrumei um 1ugã.r nq inferno, sem 
ter passado pelo purgatório; fui direto para o-infer-no; é muito 
pecado para uma pessoa só. Então, eu não d~sejava repetir 
esse pecado, não queria assumir mais rienfi.Uma responsabi~ 
lidade, em dar nenhum apoio a este Governo, porque sou 
uma testemunha do fracasso deste Governo na Prefeitura de 
Maceió e no-Governo -de -Alagoas! Não posso ser mais coni~ 
vente com tanto erro. Eu quis ficar em paz com a minha 
consciência; fiz; talvez, a parte mais difícil na atividade políti~ 
ca, porque era l!lais cômodo eu fic;ar ao lado do Presidente, 
mas fiquei na residência e, lamentavelmente, todos os meus 
vaticínios _estão dando certo. Digo isso_ com tristeza, porque, 
mais do que V. Ex', eu gostaria de dizer: errei. Quãndo o 
Presidente cometer acertos, que eu gosfaria_-_ que- Sua Exce~ 
lência cometesse, eu serei o primeiro a ír para:-tFi&una e fazer 
o mea-culpa. Mas, lamentavelmente, não acredito no Presi­
celência é coerente coin o seu passado: por onde passou, 
fracassou! 

O SR. PEDRO SIMON:_ Pelo menos V. Ex• -faz esse 
tipo de análise, porque o seu COlega, o ilustre Senador Teotó­
nio Vilela Filho, a quem lembro o seu pai com tanto cariiJ.ho 
e com tanto afeto, veio para esta tribuna dizer que a Nação 
ainda vai ter que pagar para Alagoas os prejuízos que o PreSi­
dente está causando; (Risos) quando todo o país acha que, 
na verdade, a ''República das Alagoas" está se enchendo, 
vem o Senador Teotônio Vilela Filho e diz, aqui desta tribuna: 
"Não, a Nação vai ter ainda que responder a Alagoas os 
equívocos e as injustiças que Alagoas está-sofrendo." Se nem 
Alagoa$ está satisfeita, quem estará? 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• com pratet: 

O Sr. Odacir Soares -Senador Pedro Simon, começarei 
o meu aparte a V. Ex~, 3:proveitando-me aqui de uma consta­
tação do eminente Senador Guilherme Palmeira que, histo­
riando a vida política do atual Presidente, diz que S. Ex~ 
com-eçoli-como Prefeito, nomeado pelo Senador -Divaldo _Su­
ruagy, e que o Presid~nte começou a sua vida política como 
Prefeito de Maceió, nomeado pelo Senador Guilherme Pal­
meira. Só_ não disSe o nobre Senador Divaldo Suruagy que 
o Presidente era do seu partido, e durante os quatros anos 
em que esteve na Prefeitura de Maceió continuou no seu 
partido, sendo o Senador Divaldo Suruagy, primeiro, da_ Are­
na e, depois, do PDS, Partido do qual todos nós participa­
vámos. De modo que são coiSas ... 

O SR. PEDRO SIMON- Mas V. Ex• está sendo injusto 
porque S. E~ fez -o mea-culpa aqui, perante toda a Nação. 

O Sr. Odacir Soares - Sim, mas o mea-culpa V. Ex~ 
também já fez aqui em relação a outros assuntos, mas não 
resolve o problema fundamental. 

O SR. PEDRO S!MON- É verdade! V. Ex• tem toda 
razão. S. Ex~ é o responsável. S. Ex~ é pai da criança! 

O Sr. Odacir Soares- Gostaria que V. Ex" me permitisse 
aparteá~lo. Não é o fato de St r o responsável, mas é que 
convivemos com as pessoas e se se nomeia um prefeito, este 
exerce um mandato por quatro anos, convivemos com ele, 
e dez, oito ou seis anos depois descobrimos que realmente 
estávamos errados naquela indicação, naquela convivência, 
naquela vocação de amizade. V. Ex~ disse que tem a vocação 
de oposição. É claro! V. Ex~ passou cinco anos no Governo 
e_ agora voltou oposição, depois que foi Governo neste País. 
Primeiro, Ministro da AGricultura, depois Governador do 
Rio Grande do Sul. E, nessa condição, V. Ex\ como os atuais 
ministros do Presidente Collor e alguns governadores, também 
sofreu acusações de todo tipo foi injustiçado, os jornais publi­
caram matérias as mais variadas sobre a atuação de V_ Ex• 
e de outros ministros do Governo do ex-Presidente Sarney. 
Então, na realidade, o que diferencia o Governo do Presidente 
Collor é que as acusações estão surgindo e o Governo está 
aberto para fazer a apuração. Neste momento, como sabe. 
V_ Ex~, o Ministério da Saúde, que vem sendo focalizado 
na grande Imprensa como um antro de corrupção, está sendo 
vasculhado por Auditores do Tribunal de Contas da União, 
por Auditores do próprio Ministério, e o Governo tem o 
objetivo de, constatadas realmente as denúncias veiculadas 
pela imprensa, a apontados os responsáveis pelas irregula­
ridades, punir a todos. Este é o grande fato, esta é a grande 
-realidãde: o Presidente vai punir todos aqueles que, realmen­
te, forem autores de ações que causam prejuízo e danos ao 
erário público. Agora, V. EX" tocou num assunto importante, 
que é o entendimento nacional. Em relação a isso, o Presidente 
Collor não inovou nada, porque, na realidade, essa idéia de 
entendimento nacional pertence ao ex-Presidente José Sarney, 
que tentou, por todos os modos, colocar numa mesa todas 
as forças da economia brasileira: os sindicalistas, a classe políti­
ca, o empresariado. O fato é que, após cinco anos de governo, 
S; Ex~ não conseguiu chegar a nenhum tipo de proposta que 
pudesse resolver o impasse no qual o Brasil hoje está mergu­
lhado. Outra questão é a dos empresários. Quem primeiro 
produziu a grande frase de que o empresariado nacional ou 
parte dele impedia o entendimento nacional ou impedia que 
o País se desenvolvesse e se modernizasse, foi o ex-Presidente 
José Sarney. Quando, inclusive, se refereiu ao Presidente da 
Fiesp, citando uma frase de Bakunin. Então, veja bem. o 
Presidente Collor, nessa parte, não é original. Agora, V. Ex~ 
é injusto qUando afirma que o Presidente Collor não deseja 
o entendimento nacional, porque todas as vezes. que Sua Exce­
lência fazia reuniões no Ministériq da Justiça com os segmen­
tos maís variados da Nação brasileira, a class~ política e, parti­
cularmente, o Congresso, dizia: '"O Gabinete do Ministro 
da Justiça e o Gabinete do Presidente da República não são 
o fórum adequado para discussão dos grandes temas que estão 
aí a causar problemas ao Brasíl; o fórum é o Congresso Nacio­
nal. O que fez o Presidente Collor? Mandou elaborar um 
conjuntO de medidas, um conjunto de idéias e encaminhou 
ao Parlamento, ao Congresso brasileiro. E o que fizemos, 
nObre Senador, com esse -conjuntO de pfOp-oStãS-;_essas emen­

. das à Constituição, esses projetos -de lei que o Governo enca­
minhou ao Congresso nacional? Não fizemOs nada. Simples­
mente esse conjunto de matérias e de propostas continua dor­
mitando nas gavetas das diversas Comissões dO Congresso 
Nacional, da Câmara dos Deputados ou do próprio Senado 
Federal, sem que tenha sido dada, uma resposta até este mo-
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mente, às questões colocadas pelo Presidente da República. 
Então era isso que queria dii:er a V. Ex~ Não posso me alongar 
em relação às declaração do GovernadOr Antônio Carlos Ma­
galhães e em relação âs considerações que V~ Ex• fez, porque 
não consegui separar o trecho que V. Ex~ lia da entrevista 
do Governador, da opinião pessoal que V. Ex' emitia em 
relação a essas matérias. Mas o fato fundamental é o seguinte: 
o Governo está apurando, vai apurar, vai punir todos aqueles 
que estiverem envolvidos c que causaram danos ao Erário 
e ao bem púbJico deste País. Era este o aparte. 

O SR- PEDRO SIMON - Nobre Senador, com relação 
à leitura feita da entrevista do Sr. Antônio Carlos, os adjetivos 
acres, eram de S. Ex~; onde a palavra era mais amena, era 
eu que estava falando. Pode V. Ex• ficar tranqüilO. 

Com relação ao- que--diz V. Ex~ no que tange ao atual 
Governo e ao Governo do ex-Presidente Sarney, vamos deva­
gar. 

O Sr. Odacir Soares- Nãó estou fazendo crítica, estou 
constatando, assim como V. Ex~. 

O SR. PEDRO SIMON - As acusações que chegavam 
a fazer ao Dr. Sarney - que não batia na mesa,_ que não 
era firme, que era muito lento, que tolerava _demãis, que 
ouvia demais, que aceitava as críticas e que riãO-VifáVa· a­
mesa - era as grandes críticas. O Presidente é frouxo, o 
Presidente não é duro, o Presidente não é enérgico, o Presi­
dente não dá respostas, o Presidente não fala com o vigor 
que deveria falar. 

O Sr. Odacir Soares -Mas que críticiS feCe_bia da im­
prensa brasileira? 

O sa: PEDRO--SIMON .:::.: Eram exatamente 180 graús;­
ao contráiiO do atual Governo que bate na mesa; que vira 
a mesa, que diz desafOros, mas não· atuá. · ·-

0 Sr. Odacir Soares - Mas refirO-me às críticas que 
a imprensa publicava, desmerecendo o comportamento do 
ex-Presidente. 

O SR. PEDRO-srMON- Se V_ Ex• quiser referir, fique 
a vontade; não gosto disso. 

O Sr. Odacir Soares - Eu também não estou diZendo 
que as críticaS eram procedentes. 

O SR. PEDRO SIMON- Não vim da UON; não sou 
da banda de música; não sou de brincar com a honra e a 
dignidade de ninguém; não_ sou de querer demolir com o 
governo para tentar dar golpe em governo. Estou falando 
e a minha linguagem tem um objetivo, e é aí que V. Ex• 
está me fazendo uma grande injustiça. Não_d_igo que o Presi­
dente não quer o entendimento; digo que o Presidente não 
tem condições, não está buscando as formas de chegar ao 
entendimento. 

O Sr. ODacir SO&res - Já encaminhOU ao Congresso, 
o entendimento está no Cóngie-Sso. 

O SR. PEDRO SIMON- É neste ponto que quero che­
gar, o do entendimento. Mas como que o Presidente não 
quer o entendimento? Sua Excelência mandou projetOs, para 
esta Casa, que melhor que eles s6 a Bíblia - só a Bíblia 
- porque tudo que imaginávamos de bom está nos projetos 
que mandou para esta Casa. E foi â televisão, convocou uma 
cadeia de televisão e disse: QUero coniuniCai"-ao povo brasi­
leiro que enviei ao Congresso Nacional projetos de lei sobre 

tais e tais assuntos. Compete ao Congresso Nacional tomar 
as decisões. 

O Sr. Odacir Soares- É um gesto autoritário realmente. 
O SR. PEDRO SIMON- Ora, Sua Excelência- n"aó tem 

maioria nesta casa. Por que é que não Votamos aqueles proJe­
tos? Porque o Senhor Presidente não tem maioria; porque 
a Oposição nãO tem maioria. · 

O Sr. Odacir Soares- Foi um gesto autoritárío do Presi­
dente no uso de suas atribuições. 

O SR. PEDRO SIMON- Por isso deve buscar o entendi, 
mento. Agora, qual é o entendimento que o Presidente fez? 
Pegou 300 projetos de lei e 50-<iinendas ·à CônstituiÇáo e 
mandou ao Congresso Nacional, e o Congresso não decidiu. 

O Sr. Josapbat Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com muita honra, nobre Sena­
dor Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Senador Pedro Simon, 
a essa altura, quero apenas realçar a finalidade maior de seu 
pronunciamento. A doutrina estabeleceu e a experiência con­
sagrou que a democracia é a convivência dos Contrários. V. 
Ex~ exercita, nesta hora, o grande papel do homem de Oposi­
ção, transmitindo pensamento adverso ao Governo. HaJa bem 
que o Governo saiba ouvi-lo, para não ficar limitado aos que 
dizem o que lhe agrada e conheça também as verdades que 
V. Ex• está enunciando. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - É o pronunciamento de um 
estadista; é o pronunciamento de um amigo do Governo. 
É muito importante o qu·e disse o Senador Josaphat Marinho. 

Fui Governador, de passagem. Ouvia Inais os· meus adver­
sários que os meus amigos. Fazia questão de ouvir ás discursos -
dos meus adversários na Assembléia Legislativa; fazia questão 
de ler nos jornais, o que os meus adversários diziam. Os 
meus amigos me diziam: "Olha, está ótimo. Simon, é isso 
mesmo que tem que fazer". Tudo bem, mas não é por aí. 
Sabemos que os amigos verdadeiros são aqueles que têm a 
coragem de dizer não; e não é fácil, pelo menos quando se 
está no poder. · 

Diz bem o Senador Josaphat Marinho. O objetivo do 
meu pronunciamento é esse. Estou à disposição. Sinto que 
a sociedade brasileira está torcendo na busca de uma palavra; 
qual é, não sei. Como diz o Senador José Richa, cabe ao 
Presidente Fernando Collor; diz com razão, o Senador Ronan 
Tito, que céâbe- também ao Presidellte. A não sei que delegue 
e poderíamos ir adiante. 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador, permite-me um 
aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• 
É o último pronunciamento, peço desculpas, pois estou 

encerraildo. Prometo que não permito mais nenhum aparte, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Amir Laudo- Nobre Senador Pedro Simon, y_ 
Ex•, com o brilho que lhe é peculiar, mais uma vez brinda 
e-sta Casa com um discurso cuja profundidade merece a nossa 
reflexão. Mas mais do que o brilho, nobre Senador, é a verda­
de que V. Ex• "estripitisa" neste Senado da República. Está 
aí á verdade nua e crua, sobretudo nua. E um ponto que 
V. EXf realça é o ponto que ficou marcado na minha mente: 
o que vai acontecer? Será que depois dessas denúncias não 
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vai acontecer nada? Esta é a questão, nobre Senador, pois 
estamos vendo diariamente um rol inimaginável cte-denúitcias 
fundamentadas que estão aí: os supérfaturamentos, os preços 
engordados pela fome da corrupção. Ninguém pode questio· 
nar, e são questionadas todas as licitações numa regra geral, 
nobre Senador, que eu digo: onde há administração pública 
neste País há corrupção. Esta é-a ·regra e não acontece nada. 
~stou a indagar este rol de denúncias, essas continuadas de­
D.úncias, e um ministro ou um secretário de Estado vem a 
público e apenas dá uma explicação que para ele parece plausí­
vel, mas, para nós, insatisfatórias, mentirosas. E ninguém 
é demitido e ninguém é responsabilizado; neste País, não 
há um crime de responsabilidade em andamento. Vamos pas­
sar para os nossos filhos essa didática da tolerância infinita 
à corrupção, nobre Senador? Ou vamos reagir, como faz V. 
'Ex~, e o faz com a verdade cristalina que está aí escrita? 
Não me importam se as palavras venham ou não venham 
do Governador Antônio Carlos Magalhães. Não é isso que 
importa, o que imporTá são os fatos que V. Ex~ vai desfiando 
perante o Senado da República. A indagação é esta, nobre 
Senador Pedro Simon; estou com V. Ex• Será que não vai 
acontecer nada? Será que_ a roubalheira nã(_) t~m final? Será_ 
que vai invadif a Terra iflteira? Ou alg!!ém _vaJ ter que pagar 
esta conta? Será o povo, mais uma vez? A impUnidade vai 
continuar a ser a regra d~ conduta das autoridades adminis­
trativas deste Pafs? E _esta indagação~ -~as espero e almejo 
a punição. DevO dizer, a esta altura, qu-e-pouco espero. Ma:S 
ainda creio na vitória do bem contra o mal, nobre Senador. 

o SR. PEDRO SIMON -Senador Amir Lando, agradeço 
muito a oportunidade do pronunciamento de V. Ex• __ 

Encerraria, Sr. Presidente, o meu pronunciamento com 
as palavras de V. Ex•, pelo seu conteúdo e significado. Mas 
gostaria de dizer, agradecendo a tolerância dos prezados Cole­
gas Senadores e especialmente de V. Ex~, que o objetivo 
desse meu longo pronunciamento-não foi o de cobrar ou espe­
zinhar o Presidente da República. Que neste final de ano, 
Sua Excelência, vindo do exterior e chegando a noss_a terra, 
pare para pensar, veja a situação em que se encontra este 
País e que realmente dê condições. Ao invés da palavra acre, 
tenha a palavra de grandeza e respeito de um Presidente que 
busca o diálogo e o entendimento. Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE; l!F:FEfllt 03R. 
PEDRO SIMON EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Jornal do Brasil 

ACM DIZ QUE COLLOR DEVE TER 
MENOS PODER E MINIS1ÉRIO NOVO 

Artur Pereira e Mário Rosa 

Brasília- O GOvernador cía- Bahia·, A~t-ôn-i~ C~rlos Ma­
galhães (PFL), acredita que o governo perdeu a credibilidade 
e só conseguirá recompor uma base mínima de apoio se o 
Presidente Fernando Collor abrir mão de parte de seu poder 
e realizar uma ampla reforma ministerial. De àcordo com 
Antônio Carlos, que considera sua equipe de _secretáJios ·na 
Bahia "mais preparada que ·e-sSe ministériO que ·está af', a 
resistência de CoJlor em promover mudanças no primeiro esca­

! lão acabará sendo vencida pelo agravamentO dã. Crise econô-
'mica. No momento em ___ que o governo é- ab_alado por uma 
série de dentínciãs soore irregularidades em concorrências pú-

blicas,_ o governador considera que o maior problema a ser 
atacado hoje no país é a questão da moralidade administrativa. 

"0 governo perdeu a credibilidade e para ser ajudado 
o Presidente terá de melhorar_a ~quipe, terá de perder parte 
de seu poder". afirmou Antônio Carlos na noite de terça:-feira, 
ao longo de um jantar com JomaJistas em Brasília. "A evolu­
ção da crise vai levar o Presidente a fazer uma melhor escolha 
de sua equipe, não apenas de Ministros, como também de 
segundo e terceiro escalão", acrescentou. Se_mpre fazendo 
questão de ressaltar que se COnsidera um- amigo de Co11or, 
o Governador se mostrou incrédulo com a possibilidade de 
que a inflação venha realmente a cair nos próximos meses, 
mas elogiou a conduta do embaixador Marcíiio Marques Mo­
reira à frente do Ministério da Economia. 

"O Marci1io acabou com o .clima de bate-.boca na área 
econômica. Antes, com o pessoal da Zélia, a Ministra batia 
boca com jornalistas, com empresários, com os outros Minis­
tr_o_s. Hoje, há _um clima de mé!ior tranqüilidade", ressaltou. 
Antônio Carlos evitou críticas diretas à pessoa do Presidente 
e disse que a única coisa que defende é que Collor cumpra 
o discurso de campanha, repetido no pronunciamento que 
fez no dia de sua posse, no Palácio do Planalto. "Eu não 
estou decepcionado só com o governo. Eu éstou decepcionado 
com o país", disse o governador. 

Brizola e Quércia- Na parte política da conversa1 f..CM_ 
voltou a recriminar a aproximaçãO entre Collor e o Gover­
nador do Rio, Leoriel Brizola (PDT). "Esse é o tipO do relacio­
namento em _que um está enganando o outro e como o Brizola 
tem mais tarimba, acho que vai acabar enganando mais", 
comentou. ACM disse com tentativa de fazer um entendi­
mento naCional Collor possibilitou a fortalecimento de um 
dos principais adversários do Planalto, o ex-Governador Ores­
tes Quércia, Presidente do PMDB. "O Quércia estava baleado 
e, depois de se encontrar com o Presidente, já saiu de pé 
e andando", comparou. 

Ao longo do jantar, ACM disse que só se encontrou 
uma vez com o empresário Paulo César Farias ("ele tem cara 
e jeito de seminarista,.), o PC, responsável pelo caixa da 
campanha presidencial de Collor. Apesar da aparente indife­
rença em relação a PC, o _Governador da Bahia reconheceu 
a influência dele no governo, pelo menos nos primeiros meses: 

ACM contou que um dos _Rr9{)lemas de Collor é a resistên­
cia em demitir auxiliares. Há alguns meses, ele se encontrou 
com o Presidente e defendeu a demissão de pelo menos dois 
Ministros, como forma de fortalecer politicamente o Governo: 
Collor argumentou que precisava de algum tempo. "Eu saio 
sempre bem com as pessoas que eu demito", disse Collor, 
segundo o relato de ACM. Para o Governador, o maior pro­
blema de Collor, hoje, é gerencial. Ele não se cansa de repetir 
que considera o Governo Federal "incompetente". Para ilus­
trar o que dizia, citou um caso ocoirido na tarde de segun­
da-feira passada. 

Há três semanas, ACM assinou uma série de convênios 
com o Ministério da Educação e como não havia recebido 
nenhum centavo, resolveu telefonar para o Chefe de Gabinete 
do Ministro José Goldemberg. Foi informado, então, de que 
os recursos não haviam sido liberados porque o Governo da 
Ba!Iia não prestara contas de algumas verbas liberadas ante­
rioinlenie. Irritado, ACM telefonou para sua Secretária de 
Educação, Dirlene Mendonça. "Isso é caso de demissão", 
esbravejou, ao cobrar providências de sua auxiliar. 

Minutos depois, a secretária telefonou, aos prantos, infor­
mando que não havia nada de errado com as contas estadUais. 
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ACM telefonou novamente para o Ministério da Educação 
e expós o que se passara com sua secretária. Para sua surpresa, 
o Chefe de Gabinete de Goldemgerg confessou~ que havia 
cometido um equívoco na primeira conversa. "As vezes, o 
G_ovemo cria p{oblemas políticos por pura incompetência ad­
ministrativa", concluiu ACM. 

Estado de S. Paulo 
Questão de tamanho 
Antônio Carlos: "A corrupção no Governo Federal não é pe· 
quena nem média, é macro" 

ANTÓNIO CARLOS FAZ 
CRíTICAS AO PLANALTO 

Brasília- O -ooverD.ador da Bahia, Antônio Carlos Ma­
galhães (PFL), em jantar com jornalistas políticos na noi~e 
de terça-feira, acusou o Governo de encenar para o País a 
busca do entendimento nacional e, nos bastidores, trabalhar 
ccntra o acordo confundindo seus interlocutores. Segundo 
ele, o próprio Presidente Fernando Collor lhe teria dito, em 
público, que não gostaria de ter o PSDB em seu Governo. 
Aos tucanos em particular, no entanto, estaria ãfirmando exa­
tamente o contrário. 

O jantar corri Os jornalistas serviu para o Governador 
da Bahia promover a sua mais Jonga sessão de _críticas ao 
Governo Collor. Chegou a classificar a equipe ministerial de 
medíocre. "Cada secretário estadual meu tem mais nível que 
qualquer um desses MinistrOs", sustentou. Mais adiante, fez 
duas ressalvas. Elogiou o Ministro da Economia, M~r:cil~o 
Marques Moreira, e fez uma lacônica avaliação de António 
Cabrera, da Agricultura: "Não é dos piores." 

Mesmo sem atacar diretamente o Ministro da Saúde, Al­
ceni Guerra, Antônio Carlos recorreu ao escândalo das licita­
ções suspeitas promovidas pela Fundação Nacional da Saúde 
(FNS) para argumentar que o Presidente não tem escolha 
para resgatar a credibilidade do Governo a n~~ ~-~r _mudar 
o Ministério imediatamente. "Se não fizer o entendimento 
já,--a crise o forçará a isto", previu. 

Irregularidades ~ Para o Governador, "a corrupção no 
Governo não é pequena nem média, é macro". Ele se disse 
conyicto de que casos de irregularidades estão ocprrendo em 
diversos órgãos federais, entre os quais o·Minísfério da Ação 
Social e a Legião Brasileira de Assistência (LBA)_. E revelou 
ter detectado convênios da LBA com en_tidades fantasmas 
na Bahia. 

O porta-voz da Presidência, Cláudio Humberto Rosa e 
Silva e o Líder do PRN na Câmara, Cletcr·Falcão (AL), 
também não foram poupados. "O Cláudio Humberto tem 
uma casa do Cleto, bate o carro do Cleto _e .não tem nada 
que ver com o Cleto", ironizou. "Isso é uma maravilha". 
Antônio Carlos considera que o Líder do PRN- que admitiu 
que recebe favores de empresários- "já ?everia estar demi~ 
tido do cargo há muito tempo". 

ACM ACUSA COLLOR DE 
NÃO QUERER ENTENDIMENTO 

O governador da Bahia, Antônio Carlos Magalhães 
(PFL}, acusou ontem o Goverfl:O de encenar publicamente 
o entendimento nacional e, por trás, trabalhar contra um acor­
do político. ACM revelou que o Presidente Fernando Collor 
lhe disse, pessoalmente, que não gostatiã de ter o PSDB em 
seu Governo, na mesma ocasião em que dizia o contrário 

_publicamente, e aos tucanos em particular. De acordo com 
I 

Antônio Carlos, o Presidente voltou a "falar mal" do PSDB 
nas conversas seguintes, com o governador de Minas Gerais, 
Hélio Garcia (PRS), e com o presidente do PMDB, Orestes 
Quércia. 

No melhor estilo agressivo que o consagrou como um 
dos mais expressivos políticos brasileiros, ACM fez a mais 
longa sessão de críticas ao Governo Collor, em jantar com 
jornalistas políticos em Brasília na noite de anteontem. Hábil, 
poupou o Ministro da Saúde, Alceni Guerra, mas usou as 
denúncias de irregularidades no ministério para urna adver­
tência ao Presidente Collor": "Se não fizer o entendimento 
já, a crise o forçará a isto". 

O governador aproveitOu para atacar também o porta-voz 
da Presidência, Cláudio Humberto Rosa e Silva. "O Cláudio 
Humberto tem uma casa do Cleto (Cleto Falcão, líder do 
PRN}, bate o carro do Cleto e não _ _tem nada a ver _com o 
Cleto. Isso é urna maravilha". Para ele, o deputado de Alagoas 
já deveria "estar demitido" da liderança há muito tempo, 
por ter confessado que recebia favores de empresários. 

Corrupção macro 
ACM icredita que esses motivos são fortes para que Co­

llor tente resgatar a credibilidade d~-- seu governo: ou muda 
o ministério agOra, -dentro de um amplo entendimento com 
as forças polítiCas, ou terá de fazê-lo mais tarde, forçado pelo 
agravamento da crise. "Cada secretário estadual meu tem 
mais nível que qualquer um desses ministros", argumentou 
ao chamar de medíocre a equipe do Presidente. 

"A corrupção no Governo não é pequena nem média, 
é macro". O governador baiano está certo de que episódios 
como o do Ministério da Saúde estão ocorrendo simultanea­
mente em diversos órgãos, como o Ministério da Ação Social 
e_ a _Legião Brasileira de Assistência (LBA). Segundo ACM, 
a substituição de Rosane Collor na presidência executiva da 
LBA não acabou com os convênios fantasmas. eco Sotero 
(Paulo Sotero, presidente da fundação) é que está segurando 
a barra", comentou Antônio Carlos ao informar que encon~ 
trou convênios com entidades inexistentes na Bahia e avisou 
ao presidente_ da LBA, que suspendeu o envio das verbas. 

Para Antônio Carlos, o ministro da Educação, José Gol­
demberg, não está_ entre os medíocres, mas "padece do mal 
deste Governo, que é a desordem administrativa". Disse que 
o Ministro da Agricultura, Antônio Cabrera, "não está entre 
os piores" e elogiou o ministrO da Economia, Marcílío Mar­
ques Moreira, por ter posto fim às discussões entre Governo 
e empresários. 

Ironias 

Até o drinque antes do jantar serviu de inspiração ao 
governador. Diante de um garçom atônito, recusou uma dose 
de uísque ao reconhecer a marca preferida do Presidente Co­
llor- Loga~. "Desse não quero". Uma goteira, que apareceu 
com a chuva forte, também serviu de munição. "Traz um 
guarda-chuva daqueles do Alceni". . 

Antônio Carlos disse temer que o Collor tenha dificul­
dades em substituir seus auxiliares. Ele contou_ de uma con­
versa que teve com o Presidente, quando o advertiu para 
a necessidade de mudar determinado ministro, que não quis 
identificar. 

Apesar das críticas, ACM acha que é preciso ajudar o 
Governo a encontrar uma saída para a crise. Ele disse que 
apóia 80% do Emendão proposto por ColJor e vai trabalhar 
pela sua aprovação. Mas recorreu a uma frase do Deputado 
Delfim Netto (PDS - SP) para justificar seu voto em Collor: -
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Collor lhe garantira que não o nomearia. Hoje, segundo Antô~ 
nio Carlos, Chiarelli está no "Merdosul'". 

Em seguida, Cabral. Disse que ficou calado quando Co­
llor lhe disse que ia nomeá-lo porque o presidente estava 
entusiasmado. 

-Estava tão eufórico que confesso minha._c_ulpa por não 
ter dito que Cabral era ruim. 

Quanto a Zélia Cardoso de Mello, declarou que não a 
conhecia: até se tornar Ministra. 

-Collor poderia convidar qualquer pessoa, mas não quis 
dar o cofre a um estranho. O presidente rompeu o seu discurso 
de campanha quando escolheu esse Ministério. Agora tem 
que retomar esse discurso, a campanha da moralidade. Vejo 
no presidente boas qualidades, sou seu amigo e votaria nele 
de novo. Amigo é quem diz o que pensa. 

Numa conversa com o Presidente, Antônio Carlos afirma 
ter sugerido que demitisse dois ministros. Não quis citar quais, 
mas contou a surpreendente resposta de Co1lor. "Eu preciso 
colocá-los em outro lugar. Sempre gosto de ficar bem com 
quem sai do meu Governo". __ 

-A marca desse governo é a desordem administrativa. 
Não acontece nada com ninguém, com o Cleto, com o Alce­
ni ... 

PARA FLEURY, UM ELOGIO. OU QUASE 

Brasília- Ate para elogiar, o governador da B.ahia man­
teve seu estilo fe_rin_Q_._R_eferindo-se---ªo destaque que o Gover­
nador de São Paulo, Luís Antônio Fleury, ganhQu, tomando 
o espaço de Orestes Quércia, obserVou: "Só Tomé de Souza 
não foi traído porque não teve antecessor.,. 

-A sabedoria do Fleury é que ele é moço com cara 
de velho e inteligente com cara de burro. 

-O Ministro do Exército, Càrlos Tinoco, também ficou 
na linha de tiro. Antóni<f Carlos _reprovou sua conduta no 
epísódio do superfaturamento na licitação pa-ra Córri.praYfarda­
mento. 

- O Exército se. enfraqueceu por causa do ministro. 
Numa coisa o governador disse conCOrdar çom Collor: 

"O ano que vem será muito duro, com uma recessão gra:nde". 
Outro ponto de concordância: o presidente não aceitou a 
antecipação do plebiscito do sistema de governo para 1992. 

-Fez muito bem em não apoiar. Estaria inortó. 
Depois de breves concordâncias, voltou ao ataque. Criti­

cou o fato de Collor ter ·chamado Quércia para as conversas 
do entendimento nacional. 

- Quércíci estava moribundo depois dos ataques do Re­
quião. Chegou lá de maca, quase não respirava. Hoje está 
até andando por af. 

A convivência de Collor com o Goveinador Leonel Bri­
zola também não foi assimilada: 

-Está um enganando o outro. Como Brizola tem mais 
tarimba, engana mais. Brizola é- um escravo do ódio. 

Perguntado sobre quem foi o me_lhor presidente dos últi­
mos 40 anos, citou Juscelino Kubitschek, apesar de "deslizes 
de ordem morai na construção de Brasília". 

-O pior fOi João Figueiredo. Dizia que não quis ser 
presidente, mas não é verdade. S6 quis. 

Folha de S. Paulo 

NOTICIAS DA CLASSE MÉDIA 
(Clóvis Rossi) 

SÃO PAULO -Em osilêncio a classe média paulista 
vai se organizando e se mobilizando. Um movimen_tp chamado 

"Resgata Brasil" marcou para o próximo sábado," dia 14, nova 
manifestação de protesto para o parque do Ibirapuera, em 
frente ao obelisco, a partir de Uh. A idéia é "fazer chegar 
a tQdos aqueles que foram eleitos para serem nossos represen­
tantes toda indignação e perplexidade que toma conta da socie­
dade diante da situação atual: recessão, miséria, corrupção, 
impunidade c falta de transparência com o dínheiro público". 

Na mesma linha de cobrança dos chamados represen­
tantes do povo, está funcionando outro movimento aparti­
dário, batizado de ''Voto Consciente". O grupo fiscaliza depu­
tado (estadual) por deputado e tem fichas individuais refe­
rentes aos projetos de lei, requerimentos, indicações, moções 
e emendas apresentadas pelos parlamentares. 

Um exemplo do_ trabalho já realizado está no boletim 
de outubro último, no qual se informa que o custo, em setem­
bro, da Assembléia Legislativa paulista foi de exatos 
Cr$2.174.827.010,45. Nesse total, que equivale a cerca de 
US$2,3 milhões, estão incluídos os salários dos deputados, 
dos 2. 700 f1,mcionários, o pagamento a fornecedores e as con­
tribuições sociais (FGTS etc.). 

O controle é tão bem feito que se fica sabendo que só 
a conta de telefone_ da Assembléia bateu, em setembro, nos 
Cr$13,667 milhões, o que é dinheiro para ninguém botar de­
feito. 

Instituições democráticas_ de fato custam dinheiro.- mas 
o movimento "Voto Consciente" questiona, por exemplo, 
o fato de que, entre lo de setembro e 15 de outubro, estavam 
pautadas 60 sessões e em apenas sete_ delas houve de fato 
votação. 

O trabalho do grupo não é o de criticar pura a simples­
-~ente no atacado. '_'Seremos implacáveis com os maus políti­
cos mas também saberemos elogiar os bons", promete o bole­
tim de outubro. O lema da entidade é perfeito: "Votar e 
cobrar". 

Quanto mais g_ente seguir ess_~ l_~ma, mais os mecanismos 
democráticos se aperfeiçoarão e os cuStos áe funcionamento 
dos Parlamentos se tornarão inquesfionáveis. 

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o Sr. Dir­
ceu Carneiro, ]9 Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente 

-de Secretário. 

-O Sr. Almir Gabriel- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Bení V eras)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador. - -

O SR. ALMIR GABRIEL (PSDB - PA. Para breve 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, encontra-se na Tribuna de Honra do Senado urna 
comissão, com delegação do Conselho Nacional de Saúde, 
que passou às ininhas mãos uma Moção desse Conselho, que 
considero da maior importância e gravidade, porque ela vem 
no momento em que assistimos, há poucos dias, o depoimento 
de S. Ex~ o Sr. Ministro da Saúde, na CPI- da Câmara e 
à exposição de S. Ex~_o Sr. Ministro_ do Trabalho e da Previ­
dência Social, quando foi interpelado por este Senado, e, 
há pouco, aos escândalos que cercaram a LBA. 

Lerei a moção porque pelo seu teor, penso que vale a 
pena entrar nos Anais do Senado Fede_ral. _Faço questão de 
dizer que vem subscrita pela quase totalidade dos Membros 
do Conselho, inclusive por pessoas de grande nome, do maior 
respei_~o dentro da_ área da sa,úde, como é o professor Dr. 
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Adib Jatene, e vem acompanhada da assinatura de represen­
tantes da CNBB, do CONASEMS e do CONASS: 

MOÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 

O Plenárfó do Conselho Nacional de Saúde, em sua reu­
nião de 12 de dezembro de 1991, preocupado com: 

-a situação gravíssima do atendimento médico-hospi­
talar e ambulatorial da rede pública e privada com desativação 
de leitos, fechamento de hospitais, dispensa de funcionários, 
ameaça concreta de destruição- de um património que levou 
gerações para ser construído; 

-o não-cumprimento, pelo Ministério, da Portaria MS 
n~ 48, de 13 de junho, que fixou o cron-Õgrama de pagamento 
aos prestadores de serviços; 

-a própria postura do l\.-1inistério da Saúde e do Governo 
algumas vezes não acatando rec_omendações deste COnselho. 
Cabe referir, pela atualidade, que o Conselho recomendara 
estratégia descentralizada para ativação de agentes comuni­
tários. O Governo adotou posição centralizadora e vertical 
que lhe está criando grandes problemas; 

-reivindica atuação pronta e eficáz dos Poderes Públi­
cos, em especial do Ministério da Saúde, para levantar os 
recursos~ ainda neste exercício, capazes de preservar um servi· 
ço essencial e de segurança para a população, que deve ser 
tratada como problema de Emergência Nacional. 

Reivindica ainda que se elabore sistemática garantindo 
esquema financeiro capaz de prevenir a repetição de sitUações 
semelhantes no futuro visando assegurar assistência perma­
nente à saúde da população.(Seguem as assinaturas.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, considero que a moção 
que aqui acabei de ler tem a mais profuil.da _gravidade, na 
medida em que, ao lado das acusações feitaS ao Ministério 
da Saúde quanto a descaminho de recursos. É também posSíVel 
detectar uma outra situação que considero bem mais grave 
e séria~ qu-e é ó desvio do Ministério da Saúde e_ da sua gerên­
cia~ da sua administração às políticas de saúde deste País. 
Creio que a m<iis impo-rtaiíte de todas é a d~sª-rtic::ul_ação do 
setor Seguridade Social. A Previdência Sodal vai para um 
lado, a assistência pãtã.-(:J"Qutro, a saúde vai para um outro 
caminho. Portanto, o qu~ ___ se assiste de perda de recursos, 
de desperdícios, é brutal em relação àquilo que se tem dispo­
nível dentro do País. É tão mais brutal, quando olhamos o 
Orçamento de 1992, em que o Governo propõe ã impOrtârlCía 
de 51 trilhões como valor desse orçamento, dos quais 21 tri­
lhões se destinam à amortização da dívída, 3 trilhões a paga~ 
menta de juros e que, portanto, resta ao Governo apenas 
o equiValente_a 28 trilhões~ dos quais 55%- esi:âo destinados 
à seguridade social. . 

E exatamente a malversação maior. mais descomunal que 
se está assistindo dentro do Governo é aquela que se refere 
ã área da seguridade social, especialmente na área da saúde, 

Creio que o gesto a que aqui estamos assistindo, da vinda 
de uma comissão delegada pelo Conselho Nacional de Saúde 
a este Senado Federal, trazer essa moção, que é uma denúncia, 
é da maior importância. Este Congresso não pode, de maneira 
a1guma, deixar d~ refletir sobre a gravidade da situação. 

A meu ver, o que pretendíamos ao criar o Conselho 
de Seguridade Social, o Conselho de Previdência Social, o 
Conselho de Saúde e o Conselho de Assistência era exata­
mente colocar junto à adminístração central brasileira pessoas 
de gabarito-e .independência, com conhecimento, capazes de 
representar a totalidade da sociedade brasileira e capazes de 

não se submeterem âquilo que fosse imposto pela direção 
de _cada um desses órgãos, de cada um desses ministérios. 

Louvo, de um lado, a independência, a autonomia, a 
seriedade, o patriotismo e a extraordinária contribuição da­
queles que compõem o Conselho Nacional de Saúde dizendo 
que o Congresso Nacional, particularmente o Senado Federal, 
estará sempre de portas abertas e sempre disponível para 
atender os reclamos deste Conselho que tão dignamente repre­
senta a saúde brasileira. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V .Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR GABRIEL - Com todo prazer, Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Compreendo, nobre 
Senador, a propriedade de suas palavras. Permita-me assinalar 
um aspecto: esse problema depende menos de homens do 
que de sistema. A desarticulação, bem a propósito assinalada 
por V. Er, continuará a ocorrer nos serviços de saúde, assim 
como nos demais domínios da administração, enquanto o pia~ 
nejamento não disciplinar a administração pública. 

O SR. ALMIR GABRIEL- Senador Josaphat Marinho, 
costumo dizer nas discussões de que tenho participado, sobre­
tudo na área de saúde, que as situações críticas, de crise e 
de maior pobreza são aquelas que mais exigem planejamento. 
E este País está assistindo ao reverso disso. Quer no Governo 
passado, quer neste Governo, houve o abandono total de 
todos os princípios de planejamento. Não podemos discutir 
ao menos o que está planejado porque nãó existe nada nesse 
sentido. 

O próprio Ministério da Saúde, ao elencar uma sétie 
de projetos que dizia cOnstituiriam a bas_e para sua atuação, 
demonstrou, às claras, que ele próprio não sabia fazer a sele­
ção do que constituía aquilo que era prioritário para a saúde 
brasileira. 

O que estamos assistindo em relação à coléra, à dengue, 
à malária, à tuberculose, à hansenfase, à esquistossomose, 
à doença de Chagas, a todo esse desmoronamento_ a que esta­
mos assístindo da assistência hospitalar brasileira responde, 
eril grande parte, pela ausência de um planejamento maior 
sobre o tipo de sociedade que queremos e de que maneira 
dev_a atuar o Poder Público, de que maneira o Estado deva 
agir para que tenhamos resultados adequados. 

O lastimável, de um lado, é que o Governo não tome 
as providências cabíveis. Mas considero da maior importância, 
porque, no meu entendimento, é a primeira vez que assisto 
a um conselho nacional vir até aqui, à tribuna de honra, entre­
gar urna moção e pedir que essa seja lida, vista, entendida, 
aceita, compreendida pelo próprio Plenário do Senado Fede­
ral, por duas razões: primeiro, podem até estar ocorrendo 
irregularidades dentro do Ministério, mas esse Conselho não 
concorda; em segundo lugar, alerta a Nação sobre a necessi­
dade de uma revisão total dos procedimentos, não apenas 
do setor saúde, mas de toda a área Qa seguridade social. 

Gostaria de colocar mais uma vez, enfaticamente, que, 
ontem, com a presença do Sr. Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, de maneira nenhuma tive o interesse ou inten­
ção de colocar S. Ex~ em condições de dificuldade para debate. 
Quando o chamei para discussão de dados técnicos, embora 
seja ou esteja político, na verdade, eu queria os fundamentos 
em cima dos quais S. E~ poderia se pronunciar, ou oferecer 
um juízo sobre aquilo que se propunha no âmbito da Previ­
dência Social. 
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E, ontem, o que assistimos não foi a um trabalhador 
vindo aqui. Não foi. Há trabalhadores, sim, que respeitam 
a si própriOs, respeitam a comunidade, respeitam o Senado 
e vêm aqui preparados exatamente para discutir as teses que 
podem ser colocadas em dúvida. Porém, assistimos a um trato 
meio debochado de assuntos tão sérios e graves porque·perti~ 
nentes à totalidade da população brasileira. 

Assistimos a um ministro que administra o correspon­
dente a 38,5% do _Orçamento geral da República, tirando-se 
a amortização da dívida. Hoje, a Seguridade Social, com tanto 
carinho construída por esta Constituição, a vinda do Conselho 
para nos dizer que o que está sendo feito é de risco até para 
a segurança nacional, porque destrói o sisterria de saúde brasi­
leiro, concebido ao longo de gerações. 

EsSa a comunicação que eU -queria fazer. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao Sr. Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA-(PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores: 

Difícil, na verdade, tem sido a vida do trabalhador brasi­
leiro, enredado no can_texto de uma economia de extrema 
concentração de renda, uma das mais elevadas do mundo, 
segundo relatórios da ONU, Banco Mundial e IBGE, excessi­
vamente inflacionária--e recessiva, em meió ao desemprego, 
subemprego, salários achatados, moradia precária e alimen­
tação deficiente. E os poucos e parcos instrumentos sociais 
e legais, instituídos para beneficiá-lo e protegê-lo, funcionam 
precariamente e, ãs vezes, nem funcionam. Vejamos um deles, 
o Fundo de Garantia do Tempo de ServiçO, que movimenta 
cerca de 7 trilhões de cruzeiros, quase o correspondente ao 
total dos cruzados novos ainda bloqueados no Banco Central. 
Mas o Fundo de Garantia, cujo objetivo, segundo seus auto­
res, ao ser criado, era amparar o trabalhador, vem sendo 
gerido com incompetêricia e irresponsabilidade, emaranhado 
num cipoal de fraudes, irregularidades e corrupção, com recur~ 
sos desv:iados dos_ objetivos e atividades do FGTS, para outros 
órgãos do Governo, para o próprio Tesouro Nacional, quando 
este precisa e está em baixa, para instituições financeiras, 
empréstimos aos Estados c Municípios. Ora, esse é dinheiro 
sagrado _do trabalhador, que deve servi-lo diretamente, através 
de obras e assistência social, e que o Governo, iildevidamente, 
numa verdadeira apropriação indébita, se apodera e lhe dá 
outra destinação, conforme levantamentos realizados pelos 
representantes dos trabalhadores no Conselho Curador e pelo 
Tribunal de Contas da União. O Governo a"ge a-ssim também 
com outros órgãos dos trabalhadores. O Ministério da Econo­
mia, por exemplo, apropriou-se de Cr$557 bilhões de INSS, 
somente nos dois primeiros meses de 1991, de acordo com 
informações da Associação Nacional dos Fiscais de Contri­
buições Previdenciárias -- ANFIP (Correio Braziliense -
17-3-91). . 

Na verdade, os empregados, os donos do Fundo, não 
têm conhecimento e controle do seu dinheiro._Mesrno o Con­
selho Curador, que agora começa a levantar a ponta desse 
espesso véu sobre as contas e as verbas do FGTS, conhece 
pouco ainda da sua verdadeira realidade. O sindicalista Lou­
renço Ferreira-Prado, membro do Conselho Curador, afirma: 
"Depois de 14 meses de atuação, tudo o que o Conselho 
Curador descobriu sobre o FGTS é que Dada sabe". 

A priori, a própria criação do Fundo de Garantia do 
. Tempo de Serviço, há que se reconhecer, foi um ato contra 

o trabalhador, na medida em que eliminou, a fórceps, um 
de seus mais importantes direitos, a estabilidade no emprego, 
adquirida após dez anos de trabalho na empresa e existente, 
na nossa legislação trabalhista, desde antes mesmo da edição, 
em 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho, ou seja, 
desde 1923~ Com a estabilidade, o trabalhador tinha, para 
cada ano de serviço, um mês de salário extra, na hipótese 
de ocorrer sua dispensa imotiVada. Não se deve esquecer, 
entretanto, que o FGTS surgiu sob o regime militar de 1964, 
à época do governo autoritário do Marechal Castello Branco, 
através da Lei n~ 5.107, de 13 de setembro de 1966, sob pressão 
da classe empresarial, que se queixava do sistema da estabili­
dade, por lhe impor onerosas despesas no caso de demissão 
imotivada e estabelecer distorções na relação com os empre­
gados. 

Em função da Lei n~ 5.107, as empresas ficavam "obri­
gadas a depositar, até o dia 30 de cada mês, em conta bancária 
vinculada, em nome do empregado e em qualquer estabele­
ciiifertto de crédito do País, importância correspondente a 
oito por cento da remuneração paga no mês anterior, a cada 
empregado, sujeito à correÇão monetária". Posteriormente, 
aquela Lei passou por diversas alterações, como o Decreto 
n' 59.820, de 20 de dezembro de 1966, que a regulamentou; 
a Lei n' 5.705, de 21 de setembro de 1971; a Lei n' 7.839, 
de 12 de outubro de 1989, de iniciativa do Congresso Nacional, 
e a Lei no 8.036, de 1990, conversão da Medida Provisória 
nc:- 177, do Presidente Collor de Mello, que se encontra atual­
mente em vigor. 

A Lei n"' 7.839, Sr. Presidente, que modifícou, sUbstan­
cialmente, a legislação pertinente ao FGTS, tornando-a mais 
transparente e eficaz, criava o Conselho Curador, composto­
por três representantes dos trabalhadores, três dos emprega­
dores e cinco do GOVerno, com -ã -competência de fisCalizar 
e fixar diretrizes sobre programas e alocação de recursos do 
FGTS, para utilização na construção de habitações populares, 
saneamento básico e obras de infra-estrutura urbana. Era a 
primeira experiência democrática e colegiada de se gerir o 
FGTS, tirando o monopólio de gestão ·do Governo, permi­
tindo, enfim, que os trabalhadores, os verdadeiros proprie­
tários dos recursos do FGTS, participassem também da sua 
administração. A referida Lei continha tantos pontos positivos 
que o Tribunal de Contas da União, após auditoria procedida 
no FGTS, a recomendou como instrumento apto para-correção 
das irregularidades, desvios e vazamentos do Fundo de Garan­
tia, em função principalmente, do papel do Conselho Curador. 

A atual Lei n9 8.036, de inspiração do Governo Collor, 
polêmica e controvertida, provocou acirradas críticas e reação 
nos líderes trabalhistas, pela sua feição antidemocrática, trans­
ferindo os poderes do Conselho Curador para órgãos do Go­
verno -o Ministério da Ação Social, como seu órgão adminis­
trador, a Caixa Econômica Federal, como agente financeiro 
e o MinistériO do Trabalho e Previdência Social como institui­
ção_fiscalizadora da arrecadação. Nominalmente, manteve o 
Conselho Curador, mas sem poderes reais. Se não, vejamos. 
Diz o artigo 5", inciso I, daquela Lei: "Compete ao _Conselho 
Curador: estabelecer as diretrizes e os-programas de alocação 
de _todos os recursos do FGTS ( ... ) em consonância coril a 
política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas 
setoriais de habitação popular, saneamento básico e infra-es­
trutura urbana, estabelecidas pelo Governo Federal". 

Ora, por esse dispositivo, a função do Conselho Curador 
tornou-se inócua, se não inexistente. Quer dizer, o Conselho 
Curador fixaria diretrizes e pi"ogramas, só que ditados pelo 
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Governo. Invocando uma imagem popular, seria como se o 
pai de várias filhas dissesse ao pretendente: Você pode casar 
com qualquer delas, desde que com a Maria. __ Mas, questio­
na-se: seria o Governo, no momento atual, o melhor intérprete 
dos trabalhadores, de seus reais interesses, no caso do FGTS? 
Não estão conflitantes, díspares, divorciados, os interesses 
dos trabalhadores e do Governo? Tudo não os separa e nada 
os une? Enfim o Conselho Curador, à luz da nova Lei, não 
passa de órgão homologador das decisões do Governo, do 
Ministério da Ação Social, da alagoana Ministra Margarida 
Procópio. 

Sobre essa questão e a ação dos bancos particulares, Srs. 
Senadores, o testemunho do Diretor do Sindicato dos. Bancá­
rios de Brasília, Romero Silveira Carvalho, é valioso-: 

"Além de deixar a decisão sobre o que fazer 
com o dinheiro do FGTS à Ministra da Açã9 S9cial, 
a Lei n~ 8.036 irá encobrir Os rombos que os bancos 
privados promoveram durante vinte anos com os re­
cursos do Fundo. Iodos sabem que houve irregula­
ridades, enquanto os bancos privados trabalharam 
com o FGTS. Com o Con-selho Curador, o ·controle 
ficava inais Tígido sobre o montante do Fundo, mas 
com a Lei n9 8.036, o Conselho vira Um Siriiples fanto­
che". 

Aliás, os bancos particulares, às custas dos trabalhadores, 
colheram, tranqüilamente, polpudos lucros, extremamente fa­
vorecidos que foram com o dinheiro do FGTS, que ficava 
até 70 dias em seus cofres, corroído pela inflação, e só depois 
depositado na conta vinculada do empregado. PeJo menos, 
isso mudou; o empregador deve recolher, ao banco privado, 
o Fundo até o dia 7 do mês subseqüente ao pagamento do 
salário, e, dois dias_ depois, o banco -depositário repassa o 
dinheiro à Caixa Econômica Federal, que, no dia seguinte, 
deposita na conta vinculada do trabalhadQr. 

A Lei n9 8.036 manda que 60% das verbas devem ser 
alocadas na construção de moradias populares, 30% em sanea­
mento básico e 10% em obras de infra-estrutura urbana. En­
tretanto, o própri"o MinistériO da Ação Social admite estar 
aplicando apenas 24% dos recursos do FGTS na construção 
de moradias, infringíndo ostensivamente a lei. Na verdade, 
esses recursos, seguhdo denúncia de trabalhadores no Conse­
lho Curador, estão sendo desviados e aplicados, especulati­
vamente, no mercado financeiro, não em proveito da "classe 
trabalhadora, mas, siín, de instituições financeiras e do Go­
verno. 

Mas a denúncia, Sr. Presidente, mais séria e cOntUndente, 
de desvirtuamento de.verbas e desmando no Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço, cara·cterizada por "falhas, díStOI-Ç6eS­
e impropriedades na sua gerência", partiu, recentemente, de 
um Ministro do Tribunal de Contas da União, Luciano Bran­
dão Alves Souza, que, ao julgar o Processo no 8.757/91-7, 
requerido por trabalhadores, constatou um rombo no valor 
de Cr$390 bilhões nas contas do Fundo. Tal cifra daria para 
construir, por exemplo, 256 mil casas, abrigando, aproxima­
damente, 1 milhão de pessoas. Por isso,disse o Ministro Lucia­
no Brandão: "À administraçãO do FGTS não é, confiáv~l. 
nem essa instituição- cOnseguiu ainda consolidar-se como ins­
trumento de política· social". 

Nesse processo, exartiii1àdo pelos auditores da 8• Inspe­
toria, do Tribunal de Contas da União, são indicadas as distor­
ções na arrecadação, distribuição e aplicação das verbas do 
FGTS, vale dizer, do trabalhador. Apurou-se que o Fundo 

não tem sequer uma contabilidade, revelando total descon­
trole e desorganização dos órgãos governanie_ritaiS eõcarre­
gados de administrar os seus recursos contas bacárias._ Cerca 
de 115 milhões de contas e individuais de empregados, por 
exemplo, são arrecadadas e gerenciadas pela rede bancária 
privada, sem qualquer fiscalização, e somente 10% delas estão 
centralizadas na Caixa Econômica Federal. Sem maior com­
promisso ou interesse pelos direitos dos trabalhadores, os ban­
cos privados limitam-se, simplesmente, a repassar as verbas 
arrecadadas, sem prestar contas ou questionar os débitos das 
empresas devedoras. Dessas 115 milhões de contas, 55 milhões 
são ativas, ou seja, reCebem regularment~ depósitos das em­
presas, e 60 milhões são inativas, não recebendo depósitos 
há mais de dois anos. A Caixa Econômiça Federal terá de 
operacioriar, o mais rápido possível, a centralizaç~o de todas 
as contas do FGTS, bem como a- conlpatibilização das duas 
contas, sob pena de não se conhecer, de fato, o FGTS, o 
valor real de seus recursos e sua aplicação, seus rendimentos, 
juros, a extensão da sonegação e a inadimplência de entidades 
públicas e privadas etc. A centralização do FGTS na Caixa 
Econômica Federal poderá torná Rio menos vulnerável à fraude 
e à corrupção e, aSsím;melhor servir ao trabalhador. 

A pulverização das contas do FGTS em diversos bancos 
tem trazido prejuízos incalculáveis ao trabalhador, ludibriado 
_em sua boa-fé. Se ele tiver trabalhado, por exemplo, em várias 
empresas, uma alta rotatividade de mão-de-obra, hoje tão 
comum em vista da re!=es_são, o seu fundo será depositado 
em vários bancos, o que dificultará o saque de sua conta. 
Ele não saberá sequer localizá-la, muito menos saber o seu 
montante, â falta de dados cadastrais. Então, o sofrido traba­
lhador sairá por aí, de banco em banco, â cata de seu suado 
e difícil dinheiro. 

Mas esse vital trabalho de cadastramento da Caixa Econô­
mica arrasta-se numa lenta e morosa operação, registrando-se­
após um ano e meio de iniciada, apenas 6 milhões de contas, 
alegando os bancos falhas no cadastro e na contabilização 
dos depósitos do Fundo_ 

Por outro lado, a auditoria do Tribunal constatou que, 
por falta de registro contábil, não há como fisCalizar e controlar 
os órgãos do Governo, que administram o Fundo de Garantia. 
Em seu voto, o Ministro Luciano Brandão indaga qual o volu­
me, em débito, das contribuições do FGTS-, qUe deveriam 
ser feitas pelos empregadores; qual o montante devido pelos 
governos federal_,__e_stadual e municipal; qual o total devido 
pela iniciativa priVada; que medidas a Caixa Econômica ado­
tou para sanear esses. problemas; em que áreas foi aplicado 
o dinheiro do Fundo? Recomendou, ainda, aquela autoridade, 
um ~.f_Q_!!]pa_ghamento rigoroso com relação à arrecadação do 
FGTS, para se evitar o elevado grau de inadimplência dos 
devedores. Como se vê, Srs. Senadores, o Fundo é mal admi­
nistrado, é um caos administrativo e financeiro, e os trabalha­
dores lesados em seus direitos, o que é inadmissível. 

As lideranças dos trabalhadores, Senhor Presidente, de­
nunciaram essas fraudes e desvios de recursos, acusando a 
Caixa Econômica Federal de -aplicá-los no mercado .firianceiro, 
para cobrir o seu caixa desfalcado, e não na edificição de 
ffi<?r~~ias pOpJ.IIares, saneamento básico e infra-estrutura urba­
na. 

__ Todas as auditorias realizadas sobre o FGTS, sejarri no 
âmbito do Tribunal de Contas, sejam no dos trabalhadores 
do Conselho Curador, revelam a situação caótica de sua admi­
nistração prevalecendo sempre a incompetência, o desinte­
resse, a corrupção. Por exemplo, apenas 18% das empreSas 
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cadastradas recolhem, no prazo, as contribuições; 29% pagam 
com atraso e 53% nada arrecadam. É assim que administram 
um patrimônio do trabalhador. Parece inCríVel mas a Lei n~' 
8.036, do Presidente Collor, não confere, a nenhum dos órgãos 
governamentais que dirigem o FGTS, direito para executar 
as entidades inadimplentes. 

Quanto à aplicação dos recursos do Fundo, o insuspeito 
Jornal do Brasil publicou editorial em sua edição de 22 de 
junho último, sob o título "Fundo sem fundos" nos seguintes 
termos:_ 

"Regiões que arrecadam pouco têm sido benefi­
ciadas Iafg-amente, como foi o caso do Estado de Ala­
goas, que recebeu 12 vezes mais do que arrecadou, 
enquanto grandes capitais~ como São Paulo e Rio, rece­
biam, respectivamente, 88 vezeS rileiiôS e 50% me!iio"s 
do que contribuíram para o fundo. O _caso de Alag_oas 
despertou o interesse dos políticos, diante das suspeitas 
de favoreciinento ao- Estado da Ministra da Ação So­
cial, Margarida Procópio, a quem cabe administrar par­
te dos recursos do FGTS destinados a projetos de infra­
estrutura e de saneamento básico." 

Então, a situação do FGTS, sempre desfavorável e lesiva 
ao trabalhador, é meio surrealista: a Caixa Econômica, agente 
financeiro, exini-e-se âe ser responsável pelo Fundo, porque 
alega que só detém 10% de suas contas; o Ministério da Ação 
Social, órgão administrador, que deveria ser imparcial, distri­
bui recursos sob critérios político-eleitorais, e o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, de atribuições fiscaliza­
doras, não possui poderes legais para executar judicialmente 
as empresas devedoras. Corre, por exemplo, desde 1972, pro­
cesso de cobrança contra a firma Refinaria Paulista S.A., 
de valor, na época, de Cr$37 milhões, que tramita ainda hoje, 
sem solução, no INSS: 

Segundo ainda denúncias de representantes dos trabalha­
dores no Conselho Curador_ do FGTS, este fOi lesado em 
mais de 17 bilhões de cruzeiros, em apenas 4 mes_es de 1990. 
A operação de lesa-Fundo processou-se da seguinte maneira: 

"A Folha de salários fecha no diã. _ _3_Q do mês. Pe­
gue-se o mês de novembro como _exemplo. A folha 
fecha no dia 30, a Cri:tpr-esa ténf 7 dias para recolher 
o FGTS do trabalhador ao banco, e este último tem 
mais dois dias para repassar os recrirso_s à CEF. Então, 
o recurso é -depositado no banco dia 7 do _mês seguirife 
e repassado à CEF no dia 9 de dezembro (o mês seguin­
te ao da folha). Mas no dia P de janeirO, ria hóra 
de remunerar as aplicações, a CEF aplica correção mo­
netária, não sobre os saldos do dia 9 ou dia 10 de 
dezembro, mas sobre os saldos do dia 19 de dezembro 
(quando os depósitos da folha de novembro ainda não 
haviam sido feitos). 

Por conta dessa manobra, a CEF lesa o traba­
lhador em 21 dias de correção monetária. Assim, uma 
arrecadação em agosto, de Cr$22,05 bilhões do FGTS, 
rendeu à CEF Cr$3,05 bilhões; em setembro, a arreca­
dação de Cr$29 ,3 bilhões do FGTS à CEF Cr$3 ,8 bi­
lhões; e em outubro, uma arrecadação de Cr$27 bi­
lhões, rendeu Cr$4,6 bilhões. Em novembro, para uma 
arrecadação de Cr$36,6 bilhões, houve uma receita fi­
nanceira de Cr$5,7 bilhões. Total das perdas sofridas 
pelos trabalhadores em apenas quatro meses: Cr$17 ,15 
bilhões!" - --- -

Outra maneira de onerar O FGTS são as escorchantes 
tarifas bancárias e custos operacionais, cobrados pelos bancos. 
A Caixa Económíca Federal cobra 5,58% ao ano desse custo 
operacional e mais custos adminiStra-tivos de 2,28% ao ano, 
referentes à gestão das contas (0,41% ), a administração de 
créditos (0,8%), a tarifas bancárias (1,05%) e à fiscalização 
(0,02% ). Tudo isto rendeu, no ano passado, à Caixa Econô­

-mica, mais de 25 milhões de cruzeiros, um rendimento real­
mente compensador, considerando, por exemplo, que o Banco 
do Estado de Minas Gerais, um dos maiores estabelecimentos 
de crédito estatais, arrecadou, com o total das receitas de 
operações de crédito, também no ano passado, cerca de 
Cr$25,6 bilhões de cruzeiros. 

Os Estados e Municípios são os maíores devedores do 
FGTS-. O que é pior: UsUalmente não -pagam esses débitos. 
Mas são também os maiores tomadores de r_ecursos_do Fundo, 
emprestados_ pelo Governo· Federal, que desvia assim a sua 
destinação legal. Também não pagam essas dívidas. Antes, 
as rolam, e como o dinheiro não é do Governo Federal, do 
Tesouro, e, sim, dos trabalhadores, o Governo aceita passiva­
mente a rolagem da dívida. 

No ano passado, Sr. Presidente, o Banco Central, como 
é _do conhecimento de todos, majorou exorbitantemente as 
taxas de juros, atingindo até 30% ao mês. Mas a Caixa Econô­
mica continuou a remunerar os recursos do FGTS em apenas 
3%, obtendo grande lucratividade, pois aplicava-os no mer­
cado financeiro. 

Lourenço Prado, do Conselho Curador do FGTS, delata 
as manobras da CEF: 

''O balanço de 1990 indicou resultado operacional 
negativo na CEF de Cr$68,7 bilhões. Mas para escapar 
da insolvência, em dezembro último, a CEF retinha 
Cr$111,4 bilhões do FGTS, equivalentes a US$660 mi­
lhões, para fazer caixa, com a remuneração real credi:. 
tada ao patrimôniO do fundo de apenas 3,66% ao ano." 

Por todas essas danosas operações, não é difícil perceber 
que o prejuízo do Fundo de _Garantia é grande. CalCulando 
em dólares, em 1990, ele diminiu em cerca de 1 bilhão e 
300- milhões de dólares, passando a US$25,8 bilhões para 
US$24,5. 

Sr. Presidente, como vimos, na administração do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, nesses seus 25 anos de 
vigência, primdli-se pela desorganização e pela irresponsa­
bilidade de seus dirigentes. Por causa disso, só parcialmente 
beneficiou o trabalhador, não tendo servido, como devia, aos 
seus verdadeiros propósitos. 

Entendemos ter chegado a hora de reformulá-lo profun­
damente, dotá-lo de mecanismos de autodefesa, escoimá-lo 
de fraudes e deturpações, de incompetência e irresponsabi­
lidade em sua direção. Democratizá-lo, no sentido de forta­
lecer a influência e o poder dos trabalhadores na sua gestão, 
através de um novo dimensionamento do Conselho Curador, 
com plenos poderes de decisão para planejar e administrar 
o Fundo, controlar a sua arrecadação, distribuição e aplicação 
dos recursos; cobrar judicialmente os seus devedores, entida­
des públicas e privadas; fiscalizar e combater, vigorosamente, 
a corrupção, a irregularidade e a fraude. Um Conselho Cura­
dor formado por três representantes dos trabalhadores, três 
dos empregadores, cinco do Governo e três de entidades popu­
lares. 

Uma reforrnulação profunda em sua política de planeja­
mento e_ atuação, nos seguintes pontos: 'aplicação de 25%_ 
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dos recursos destinados à habitação, para a população de 
baixa renda, de até três salários mínimos; criação e priorização 
do auxílio-desemprego; acmnpanhamento vigoroso da arreca­
dação dos recursos, para se evitar a inadimplência e sonega­
ção; impedimento da utilização dos recursos do Fundo par:a 
outros fins, que não em proveito do trabalhador, como a 
aplicação especulativa no mercado financeiro, empréstimos 
a Estados, Municfpios ou quaisquer outros órgãos e entidades, 
ou para fins políticos; levantamento de todo~ os débitos de 
entidades privadas e públicas e imediata cobrança deles, inclu­
sive judicial; propugnção por melhores condições financeiras 
para o FGTS junto à Caixa Econômica Federal, cOm relação 
a tarifas bancárias, custos operacionais, correção inonetãiia 
e remuneração de juros, e centralização de todas as suas_ contas 
na Caixa Econômica Federal. Sem essa centralização e depen­
dendo do número de vezes que o infeliz trabalhaaor tenha 
mudado de emprego, será--muito difícil para ele recuperar 
os depósitos supostamente realizados em seu favor. Esta situa­
ção passa a ser um confisco efetivo de valores mobiliários 
do trabalhador. 

Essas, Sr. Presidente, algumas das reflexões e sugestões 
que se poderiam trazer ao grande debate sobre o Fundo de 
Garantia, visando ao seu- aprimoramento. Há que refonnu­
lá-lo, urgentemente, na busca de maior eficiência e melhor 
atuação. 

Os trabalhadores perderam com o fim da estabilidade 
e ganharam pouco, até aqui, com a _criação do FUndo de 
Garantia do Tempo de Serviço, pelas suas notórias deficiências 
de prestação de serviços. Os trabalhadores não podem, indefi­
nidamente, ver seus direitos e interesses serem postergados. 
Aliás, estão cansados dessa eterna postergação, que os tem 
deixado sempre à margem da nossa Hist6ríã. 

Era o que tínhamos a dizer sobre o assunto. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao Sr. Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
entre os muitos mitos que se criaram neste País, ao longo 
de sua História, desde os tempos coloniais, está o do brasileiro 
preguiçoso, indolente, não vocat:ionado para o trabalho, m~~o 
este que denigre a nós próprios, como povo, numa espécie 
de estranha antropografia. Empresários, políticos, alguns his­
toriadores, por interesses duvidosos, dão curso a essa falsa 
versão que, infelizmente, consegue enganar a muitos. O pre­
conceito e o mito prevaleceram sobre a verdade dos fatos, 
mas tudo isso DãO '--passà de mentira imposta, Sell! -nenhum 
fundamento científiCo-,- étiiicO ou histórico. Ao·co:n.tráfio,- Vá­
rios fatores comprovam qtie o brasileiro é urit povo trabalha­
dor, laborioso, empreendedor. 

Ainda agora, pesquisa da União de Bancos Suíços, por­
tanto, de uma entidade insuspeita- segundo informação da 
revista Visão, de novembro último-, revela que, com relação 
ao rankiog médio de horas trabalhadas por ano, em quarenta 
e oito metrópoles do mundo, São Paulo e Rio de Janeiro 
ocupam posições destacadas nesta disputa. Assim, São Paulo 
trabalha apenas vinte e quatro horas a meno~, por ai_lo, do 
que Tóquio, e o Rio de Jã.neiro, considerada terra símbo~o 
da malandragem, -da praia e do carnaval, trabalha_ quase ce:m 
horas a mais, ao ano do que as cidades alemãs de Frankfurt 
e Dus-seldorf. Enquanto Tóquio gasta 1.880horas em serviços, 
por ano, São Paulo perfaz 1.856 horas. O Rio de Janeiro 

cOJlsome, no trabalho, 1. 749 horas por anos, Frankfurt, 1650; 
e Dusseldorf, 1.693. 

Segundo o Dieese e a Fundação SEADE- Sistema Esta­
dual de Análise de Dados - de São Paulo, em 1985, na 
grande São Paulo, trabalhou-se, em média, 46 horas semanais. 
No setor do comércio essa média subiu pára 48 horas. Por 
outro lado, o Brasil vem, desde a década de 70, ocupando 
o oitavo lugar na produção de bens da economia mundial. 
Como, com esta esta posição, falar-se em povo iridolente? 
Por que então o preconceito do brasileiro preguiçoso; -o ·mito 
da nQª~-~--~tema va_9jagem? 
~ Historiadores, sociólogos,_flsicólogos_ eD;te_~dem que esse 
negativo preconCeito Social teVe origem no período colonial 
dt:, nossa História, como "fruto de nossa tradição escrava­
gista". Os senhores escravocratas inventaram o mito da raça 
indolente, ociosa,_porque_ formada pelo elemento negro e indí­
gena, para justificar, e obrigar os seus escravos a trabalharem 
màis, explorando a-seu favor o máxfmo do _potencial de serviço 
desses. Es:Sa tradição passou pata as- elites dominantes pós~es­
~yidão, fó.$-adoi"as de opinião- com.relação aos trabalha­
dores. Funcionaria, at:;sim, como urn desá.fio_ãos brios da classe 
trabalhadora. E funcionou. Tão induzido está o brasileiro 
em crer nã sua ociosidade, nã. sua- própria infageni- negativa, 
gue, uma pesquisa nacional, entrevistando 1.610 pessoas a 
respeito do que ele pensa sobre si mesmo, divulgada, recente~ 
mente,_ pelo jornal O Estado de S. Paulo, mostrou o seguinte 

· r~sultarl.o: "20,4% dos nossos patrícios consideram que somos 
carnavalescos natos, 14,6% gostam de ganhar dinheiro fácil, 
12,2% são supersticiosós;-11,6%, imitadores do estrangeiro; 
10,9%, alienados; e 10,4%, preguiçosos". 

O sociólogo Ricardo Abramovay, da USP, afirma que 
Ha relação de trabalho da maioria das empregadas domésticas 
e dos camponeses está a um paSso da servidão". Enfim, a 
propalada indolência do brasileiro não passa de uma "distor­
ção de visão da classe dominante sobre as classes dominadas ••. 
0-esteriótipo que alimenta esse mito é mantido, na verdade, 
até hoje, para que a massa trabalhadora permaneça traba­
lhando e produzindo muito, a despeito das precáriaS condições 
de vida e de trabalho. 

Como vimos, Sr. Presidellte, S~ e Srs. Senadores, trata­
se de rilna enganosa e esperta idéia, a de que o nosso povo 
é preguiçoso. Os fatos, ao contrário, estão aí para comprovar 
que nosso povo é trabalhador, operante e dedicado ao serviço. 
Os fatos desmentem o preconceito. Se não fora pelo trabalho, 
pela luta do cotidiano, pelo esforço e _labuta, não teríamos 
conquistado esse imenso território da Nação brasileira, dos 
maiores do mundo. Era o que tfnhamos a dizer sobre o assun­
to. Obrigado. 

o SR- PRESIDENTE (Benin v ~;;s) - Co!lcedo a palavra 
ao Sr. Divald?. Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB - AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr'' e Srs. Senadores, 
no dia 25 de janeiro de 1917, na cidade mato-grossense de 
Campo Graride, nasciã Jânio da Silva Quadros. Coinciden­
temente, pois, no ano em que explode na Rússia a revelução 
comunista e no dia em que se comemora a fundação da cidade 
de Sãp Pa!!lo, vem a:o mundo aquele que fará uma revolução 
na política de São Paulo e será,- indiretamente, c-ausa da Revo-_ 
lução Militar de 1964. 

No ano seguinte, a famíli~ de Jânio muda-se para Curitiba 
onde permanece até 1_927 e de onde se transfere para o interior 
de São Paulo, passando a residir em Garça, eril Bauru, em 
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Cândido Mata e, finalmente, na Capital, onde- chega_no ano 

' de 1930. 
Jânio matr'icula-se então no ColégiO Aiquidioces-ano, -on­

de faz o curso ginasial e o colegial, com uma rápida passagem 
pelo ColégiO Municipal São Joaquim, na cidade vale-parai­
bana "de Lorena; Inteligente, sem sei' brifhante, Jânio tem 
uma excelente memória e e_studa apenas o suficiente- para 
passar nos exames. Nada que o faça diferente dos outros 
estudantes. 

Na Faculdade de Direito de São Paulo, onde se bacharela 
em 1939, Jânio Quadrps milita na política acadêinica e eséreve 
poesias q'ue são puplicadas nas revistas iriterna:s. Nessa época, 
seu colega Nelson CoutínliotraçaClhe o perfil huinano e literá-
rio, nestes termos: - - ---- --- - -

"Tudo nele é patriotismo, é naeidhalismo exaltado, é 
vibração cívica, é o poema selvagem da terra e do habitante, 
é verde-amarelismo ... O Contraste choca: naquele corpo fran­
zino, há uma alma grande. onde só as emoções fortes ach?tm 
agasalho ( ... ) Em conclusão: uma alma forte dentro de um 
corpo franzino, -uma energia que se desdobra ante a vida 
de dor que vivemos, numa luta vitoriosa: contra o pessimismo, 
sofrendo e resistindo, golpeado e sorridente. fazendo com 
segurança a caminhada que o levará à conquista desejada." 

Já entào_se fazem presentes nele três singularidades que 
marcarão, mais tarde, a vida do homem público: seu espífito 
de economia, o descuido com a própria aparência e a primo­
rosa correção de linguagem. Tem fama de "mão fechada", 
por se negar, sistematicamente, a pagar bebida ou cafezinho 
aos colegas e amigos. Aparece habitualmente com os cabelos 
em desalinho, a barba por fazer, paletó mal abotado e a gra­
vata suja, frouxa e torta. Mas o seu português é castiço, impe­
cavelmente correto e falado_com aquele sotaque pessoal, in­
confundível, de quem faz questão de valorizar cada si1aba. 
Suas fiases são sempre cadenciadas e elegantes, mesmo quan-
do se irrita ou faz piadas. - - --

É conhecida, igualmente, a sua predileção pela "cani­
nha", da qual é capaz de tomar dez taças e permanecer inalte-
rado.. . .. ·- ·---

0 univerSitãrio~-Jâllio-Quadios, embora franzino, goza 
de excelente saúde. Distraído e sonhador, é amante da vida 
so-cial e dos bailes carnavalescos, aos quais- ele comparece 
fantasiado, É num desses bailes que a-explosão do lança-per­
fume de um vizinho lhe atinge a vista esquerda, causando-lhe 
a cegueira parciãl e o estrabismo que o ac-ompanharão pelo 
resto da vida. Jânio tem então dezoito anos. 

Ainda na Faculdade de Direito do largo de São Francisco, 
Jânio revela pela primeira Vez sua habilidade para a política, 
bem como sua maneira original de ganhar votos. Tendo-se 
candidatado ao cargo de secretário do Centro Acadêmico XI 
de Agosto, ele rompe com os métodos tradicionais de fazer 
campanha, coloca no chapéu uma fita com os dizeres "vote 
em JâniO Quadros", senta-se numa barrica em frente à Facul­
dade e consegue sua primeira vitória eleitoral, derrotando 
o candidato favorito. - -

Nessa época, também, a fim de se manter financeira­
mente, começa a lecionar português e geografia n-o Giná_sio 
V era Cruz e no Liceu Dante Aliguieri, trabalho que exercerá 
mesmo depois de formado e com escritório de advocacia fun­
cionando na Rua Benjà:Inin Constant:- Pi'ófessor enérgico e 
exigente, sabe ganhar o_respeito e a estiiiia dos alunos. 

Em janeii"õ de 1940, cola grau de bacharel em Direito 
e, em 1942, casa-se OOi:n Dona Eloá, passando a residir na 
Rua Sinimbu, no bairro do Cambuci. 

No seu modesto escritório de advocacia, uma sala peque-·' 
na onde ·mal cabem a e_sci"ivanírtha, a máquina de escfever 
-e à estante de lívros, -ele aceita todo tipo de causa, como 
todo advogado em início de carreira, e ainda lhe sobra tempo 
para ler, em inglês, tudo o que encontra sobre a figura de 
Abraham Lincoln, de quem será sempre um profundo admi­
rador. 

Aos vinte e oito anos de idade, casado e pai de uma 
menina de um ano, Dirce Maria, o professor e advog8.do 
Doutor Jânio faz a sua .estréia polítícà, jjarticiPáiidt? d~ Cam_ea­
nha presidencial do Brigadeiro Eduardo GomeS1 em ~9'45, 
logo após a queda do Estado Novo. O seu entusiasm·o pelo 
líder udenista leva-o ~ P<1:rti~par do d_iretório da u_p~ de 
-vna Maria. Seus cOlegas d6 ffiagisfêfio e de Ióium, beln cCülio 
seus alunos, são os primeírõs a estimUlar e apoiar sua-candi­
datura A vereança paulistana. _Mas a UDN de São Paulo çonta 
com muitos nomes ilustres em seus quadros, p-ara se lembrar 
de urp. advogado recém-formado e um professor secundário 
d~sconhecido do público para candidato à Câmara de Verea­
dores. 

Jânio candidata-se; então, peio Pt)C, qUe ta:ffi-b"'erri enga­
tinha na política e ainda não tem -o nível de exigência das 
grand~ agremiaç_ões. O_ apOiO de seus amigos e a_atividade 
incomum do _candídato conquistam os votos estritamente· ne­
cessários para lhe g~rantir assento na Cfimãra Municipal-. 

Como Vereadói", Jâniódestaca-se~ desde logo, como um 
político agresSNamente·atuante e febrilmente aplicaqo ao tl-a­
balho. Nos três anos e dois meses de sua atuã.-ção- na Câmara 
Municipal, ele apresenta mais de duas mil proposições, das 
qua:ís trezentas SãO conve-rtidas em leis. 
· Abandona o magistério ·e·_-recna a banca_ de advog_ado 
para se dedicar inteiramente ã pOTífíca:-EScrev-e pessoalm.ei:lte 
os seus projetos de lei, indicações, requerimentos e discursos, 
atende a todos que o procuram e visita os bairros da Capital, 
s<?bre~ud? os mais afastados e abandonados pela administra-
çao pubhca. _ __ " _ ~ _ 

E o Vereador mais assíduo nas Comissões e no Plenário 
da Câmara. Seu ritmo -trepidante de trabalho o seu estilo 
de falar, agressivo e candente, embora sempre correto_e educa­
do, granjeiam-lhe a_peCha de demagogo" barato, &e-m como 
a ir~ e as agressões moraiS e físicas de seus pares. numa linha 
política de combate frontal â imOralidade administrativa, Jânio 
investe contra a máquina ofiCial, Suas omissões e escândalos. 
Da tribuna da Câmara ele denuncia os gastos supérfluos, o 
9.esvio d~ .. verb3:s e o e1J1preguismo, enfrentando impávida 
e calculadamente o ridículo e a violência a que isso_ o_ expõe 
todos os dias e tifa:ndo prOveito de cada incidente que o-mOStra 
à opinião- Pública como o _destemido defensor _dos pequenos 
e dos fracos. Sua co_ragem e destemor acabam ganhando-lhe, 
aos pOu_cos, a admiração do povo e o respeito dos próprios 
adversários. 

Renuncia ao mandato de Vereador para elegar-se Depu­
tado Estadual nas eleições de 3 de outubro de 1950. Concor­
rendo novamente peJo Partido Democrata CristãO, ê o Depu­
tado mais votado. 

·prosseguindo na sua luta oposicionista, Jânio investe não 
s6-confra as· forças goveritistãs ria AsSenibléia Legislãtiva do 
Estado, mas também contra os próprios correligionárioS, seus 
liderados, expulsando-os do partido, por manifestarem adesão 
ao Governo- de- Lucas Nogueira Garcê:z. Fica s6, com·o --um 
franco atirador, luta!ldo contra o que julga errado ou viciad<;J. 

Fala diariamente n-a tribuna da Assembléia, enfrentando 
uma coligação governista de sessenta e quatro Deputados. 
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de um total de setenta e cinco que votam como um rolo A notícia explode corno uma bomba na opinião pública, 
compress·àr ou Huina máquina dirigida por controle remoto" e muitos acham que é o fim da carreira política de Jânio. 
-segundo suas palavras. Sua luta mais árdua e mais inglória Ele próprio, abalado pelo acontecimento, decide sair de circu­
como Deputado é contra a aprovação das contas do ex-Go- !ação e desaparece durante cinco dias, num gesto que se torna­
vemador Adhemar de Barros, que acabam aprovadas pela rá também uma de suas marcas registradas. Quando toda 
maioria da Casa. a população de São Paulo e os órgãos de imprensa se interro-

Apesarde tudo isso, em dezoito meses de trabalho legisla- gam sobre o paradeiro do seu Prefeito, eis que Jânio reaparece 
tivo, Jânio consegue a aprovação de quarenta leis de sua au- em grande estilo é da uma histórica entrevista coletiva à im­
teria. prensa, em que minimiza a punição imposta pelo seu partido 

Não chega a te.tminar o mandato, porque em 22 de março e enalteceo movimento cívico de 22 de março, que o levara 
de 1953 elege-se Prefeito de São Paulo. Já se começa a reco- - à chefia do Exe_cutivo M1micipal. _ _ _ _ _ __ _ 
nhecer em Jânio Quadros um dos fenômenos maisj~press]o- Jânío continua candidato ao Governo çl~ São Paulo, mas 
nantes da vida política brasileira. Com efeito, cilndi~a!_af!dq-se _ _agora pelo PSB, pelo PTN e parte do PTB~ Para sua campa­
pelo PDC, sem contar com nenhum apoio dos grandes part_idos nha, manda confeccionar dois milhões de vassourinhas. Os 
ou dos órgãos de imprensa, enfrenta o caiididato oficial de seus cartazes retratam uma grande vassoura, com os dizeres: 
Nogueira Garcez e de _Getúlio Vargas, e ganha a Prefeitura Jânio vem aí. 
da maior cidade brasileira. É a "campanha do tostão contra Lutando contra a falta de estrutura dos partidos que o 
o milhão"- diz ele. apeiam, contra a imprensa, o rádio e a televisão, que o comba-

Trabalhando dia e noite, faz comícios em todos os bi:tirros tem e fazem a propaganda de Prestes Maia, Jânio entrega-se 
da Capital, onde se apresenta ao povo como candidato pobre de corpu- e alma à sua campanha, repetindo, em escala esta­
e o candidato dos pobres. "Não ganho eleições em conchavos dual, o incrível trabalho realizado nas campanhas anteriores. 
palacianos"- diz-, .. ganho-a na rua". Por não contar com Realiza comícios em todas as cidades do interior. As popula­
apoio financeiro dos bancos e dos grupos econômicos, Jânio ções acorrem, atraídas pela curiosidade ou pelo desejo de 
não pode pagar espaço nos jornais, Dc;J r~~io ou na televisão, conhecer pessoalmente a figura singular do político franzino 
como seus adversários. ·e valente, do qual se diz que é um pouco de tudo: "dqido", 

Aqui também ele não se cansa de bater na tecla da morali- "alucinado'', ''fanático'', "mistificador'', ''ridículo'', ''formi­
zação adminiStratiVa de uma Prefeitura em ruínas, cujos servi- dável", "engraçado", "excêntrico" e "combativo". 
ços públicos são uma vergonha, e os transportes coletivos, No apogeu da campanha eleitoral é colhido pelos trágicos 
uma calamidade. Para pôr um fim a esse estado de coisas, at9ntecimentos do Rio de Janeiro: o atentado contra o jorna­
só mesmo uma limpeza geral com uma vassoura q·ue varra lista Carlos Lacerda e, pouco depois, o suicídio do Presidente 
os ladrões, os maus administradores e todos os que se locuple- Getúlio Vargas. A morte de GetúJio praticamente decide a 
tam com o dinheiro do povo. sorte das eleições paulistas, na medida em que enfraquece 

Está criado o símbolo que vai galvanizar as massas nessa ·a· candidatura de Prestes Mais, apoiado pela UDN, que, para 
e nas próximas campanhas do candidato Jânio Quadros. De muitos, é responsável pela tragédia. Apesar dos rumores de 
agora em diante, ele é o homem da vassoura. O povo sente golpe, as eleiçõs transcorrem normalmente e dá a vitória a 
que as coisas precisam mudar, e Jânio sabe, como ninguém, Jânio Quadros. 
interpretar esses sentimentos na sua linguagem elegante e Dos mandatos exercidos até então, o de Governador é 
correta, nos seus discursos inflamados e empolgantes. o primeiro que Jânio cumpre integralmente. Mesmo assim, 

Empossado no dia 8 de abril daquele ano, o novo Prefeito pouco mais de dois meses após a sua posse, cria-se uma grande 
surpreende, desde logo, a todos quãntos-pensavãffi que- 0 expectativa acerca de sua eventual renúncia, a fim de se candi­
estranho político oposicionista da Câmara Municip~J e_~a As- datar âs eleições presidenciais de 1955. Depois do costumeiro 
sembléia Legislativa jamais seria um bor;n executivo. A.os trin- silêncio ·e do "suspense" de sempre, Jânio vem a público 
ta e· seis anos, ele se mostra um administrador dinâmico e e declara à imprensa que os seus compromissos de campanha 
trabalhador~ diferente de todos quantos por ali passaram. com a recuperaÇão administrativa, econômica e moral do Esta-

iânio inaiigurã. ali o SíStêDiã:-de memo-randoS,_escritos. do de São Paulo o obrigam a pemanecer no posto que o 
de próprio punho e dirigidos aos secretários muníCipâis~ direto- povo lhe confiara. _ 
res e chefes de serviço' logo batizados de bilhetinhos, que O saneamento financeiro do Estado é acompanhado da 
escandalizam os burocratas à moda antiga. Inova_ ;ambém moralização administrativa, que implica ceriten3.s de processos 
com 0 governo itinerante~ aO-viSitar, duas vezes por ~emana, e sindicâncias, cuja finalidade, segundo suas palavras é .. redi-

. c · 1 d dá d"" · - d. mir os inocentes, se os houver, e punir todos os delinqüentes, os bamos da apita , on e au Ienc!a e presta contas ueta- . " 1 1 d - d d" h " 'bl. " 
mente ao povo. · -~ :·--· - _pnncipa mente. os a roes ~s. m erros pu 1~os, sejam os 

.- , --- --.--,..--- -- -queantesdemimfurtarammtlhões,ouquesótiveramtempo 
Para !ecuperar -~nan~_erra~ente a Prefeitura, ele conta . de furtar poucos cruzeiros". 

~m a vahosa e de~~siVa c.olaboração do professor Carvalho S6 então ele pôde dar início a obras públicas de grande 
Pmto, s~u Secretáno de Fmanças. . . . importância para o Estado, no setor da energia elétrica, de 

Introduz melhoramentos nos ba1rr9~ pobres da penfena, transporte ferroviário e rodoviário, de água e esgoto, de educa­
recupera jardins e praças públicas, cria novas linhas de ônibus. ção e saúde. Em janeiro de 1958, ele inaugura na Capital, 

Menos de um ano d;epois, em janeiro de 1954, o PDC- com a presença do Presidente Juscelino Kubitsc;:hek, o primei­
lança Jânio Quadros como seu candidato ao Governo do Esta- ro reator de pesquisas nucleares da América Latina, cons­
do, nas eleições de 3 de outubro. Dias mais tarde, o mesmo truído na Cidade Universitária. 
PDC o expulsa de suas fileiras, alegando que Jânio abandonara Todas as autarquias e empresaS estadu~s encontram-se, 
os compromissos do partido e coordenava pessoalmente sua ao final do seu Governo, funcionando em sadias _ba~s finan-
candidatura, buscando a vitória a qualquer preço. ceiras. 
I 
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Mas Jânio corre o·risco de ficar sem função púb1ica eleti~ 
va, quando entre'gar o cargo de Governador em 31 de janeiro 
de 1959. Atendendo a sugestões de amigos_, c~n_c;iidata-se então 
a Deputado Federal pelo PTB do Paraná, nas eleições de 
3 de outubro de 1958. Depois- de_ rápida campanha [}aquele 
Estado, Jânio elege-se cOm a maiOfVotação que um- Deputado 
trabalhista tivera até então no Paraná. 

O_ certo é que, ao final do seu mandato à frente do 
Governo de São Paulo, o Brasil inteiro conhece e comenta 
o nome-de Jânio Quadros, o "homem da vassoura", o político 
moralizador e destemido, que biiga co~ffi à grande 'iffipifmsa, 
sem medo de ver comprometida sua carreira política. O ho­
mem que, lutando contra tudo e contra todos, conseguira 
pôr nos eixos a administração do mais rico e mais complexo 
Estado da Federação-. Sua candidatura à Presidência da Repú­
blica é como fruta madura no ponto de colher. 

De todos os cantos do País surgem manifestaç-ões favorá­
veis ao lançame"rito de seu nome à sucessão ·ae "Juscelino Ku­
bitschek. Corno lhe falta um grande partido que possa indicá­
lo, o então Deputado Federal oposicionista Carlos Lacerda 
resolve levar o seu nome à Convenção Nacional da UDN 
que se realiza em novembro de 1959, na qual Jânio obtém 
a esmagadora maioriã dos votos. Leandro Maciel, então Go­
vernador do Sergipe, será o seu companheiro de chapa. 

Mas, iniciada a campanha eleitoral e depois de ter feito 
vários _comícios, Jânio QUadros anuncia, inesperadamente, 
sua renúncia à candidatura. A notícia choca a opinião pública 
e surpreende até os seus amigos e companheiros _de campanha. 
Diante disso~ Leandro Maciel retira também sua candidatura, 
e Carvalho Pinto inicia um -movirri"ento pela volta de Jânio, 
que reconsidera sua atitude e retoma a candidatura e a campa­
nha, agora comum novo candidato a v~~- na s_ua chapa: Milton 
Campos. Ele explicará, mais tarde, que os motivos de sua 
estranha decisão foram exigências descabidas de políticos ude-
nistas, por ele consideradas inaéeitáveiS. -

Mobilizando, como nunca, todas _as suas- energias, Jânio 
percorre o País de ponta a ponta e empolga as multidões 
que ocorrem para vê~ lo e ouvi-lo. Sua luta é, mais uma vez, 
contra adversários respeitáveis como o Marechal Teixeira Lott 
e o poderoso e tradicional concorrente Adhemar de Barros. 
E, maiS uma v-ez, Jânio surpreende a Nação cOm uma vitória 
espetacular. 

O povo brasileiro acabara de votar no restaurador da 
saúde financeira do Estado de São Paulo para que ele fosse 
também o restaurador da saúde econômica do País. Os quase 
seis milhões de brasileiros, de todas as classes sociais e de 
todas as regiões do País, que sufragaram o seu nome, vêem 
no "homem da vassoura" o autêntico líder que falta ao Brasil, 
o político independente, o moralizador da vida pública nacio~ 
nal e o defensor dos pobres e dos miseráveis. 

Em sua primeira entrevista coletiva o Presidente eleito 
declara que governará "acima dos partidos", numa clara afir­
mação de que a sua brilhante vitória, uma das mais contun­
dentes de nossa história democrática, é fruto de seu incontes­
tável prestígio pessoal que lhe garantira quarenta e oito por 
cento dos votos válidos. 

O menosprezo pelo Congresso e Umã. id~ia fixa de man· 
dato independente levam·no-a pensar, em seg1:1tda, que pode 
atacar de um só golpe todos os problemas do País. O mal 
desse presidencialismo plebiscitário, em cuja eleição o carisma 
pessoal e as promessas-demagógicas prevalecem sobre os pro· 
gramas políticos e as instituições pa-rtidárias, é não perceber 

que, embora -seja possível eleger-se sem os pa,rtidos, é demo-
craticamente impossível governar sem_ eleS. --

Os lances polêmícos de sua v_isit~ a- Cuba~ dq apoío à 
entrada da China Comunista ria ONO, dO reata-mento das 
relações diplomáticas com a URSS e da condec_oraç_ão do 
Ministro do Exterior de Cuba; Ernesto "Che" GUeVara, vêm 
mostrar, desde logo, a sua desenvoltura e independência no 
âmbito da política externa. 

As suas primeiras medidas econômicas de "verdade cam­
bial" e redução dos subsídios à importação de trigó ~ -petiôleo 
têm o efeito de provocar um súbito aumento do custo de 
vida. 

Suas primeiras e mais impOrtantes mensagens ao- Con­
gresso Nacional sãO dois polêmícos projetos de lei antitruste 
e de remessa de lucros ao exterior. 

Presidente sem maioria parlamentar e sem uma sólida 
base político-partidária, Jânio.coinete urria \lefdadeii-a temCd· 
dade quando insiste na eliminação do impos.to sindic:il. 

Não menos polêmicos são suas medidas- moralizãdora-s 
dos costumes sociais: censura da TV, proibição das rinhas 
de galo, da propaganda comercial nos cinemas, do uso de 
maiós cavados nos desfiles de beleza, das corridas de cavalo 
eiri dias úteis e de lança-perfurríeS ri.'os bailes de Carnaval. 

Assim, nos primeiros rife·ses ae seu G0Venlô,"1ân.i6-C6rise­
gue indispor-se, ao mesmo tempo, com as Forças Armadas, 
com o Congresso_Nacional, a quem chama de "clube de o_cio­
sos", com os partidos de base urbana, com os eleitores das 
camadas sociais menõs favorecidas e com as organizã.ções tra­
balhistas. 

Com a sua política exterria independente, que aproxima 
o_ Brasil do bloco socialista e ·o afasta dos Estados Unidos, 
Jânio Quadros consegue deixar a·direiia inôignada e a esquer­
da perplexa. 

Jânio se queixa das amarras constitucionais quC o impe­
dem de agir â vontade, sem dar satisfações a um Congresso 
que funciona com mecânica própria. Ao mesmo- tempo, recu~ 
sa-se terminantemente a negociar com os políticos a adoção 
de medidas que considera ·necessárias ao País. Pelo contrário, 
institui_ uma nova e curiosa siSlemática pata as- audiências 
com os Parlamentares do Congresso Nacional: Deputados Fe­
derais, duas vezes por mês; e Senadores, uma vez-por mês, 
em audiências coletivas. 

Mais tarde, ao referir-se a esses problemas de relaciona­
mento com os políticos _e com a sociedade, Jânio vai usar 
a expressão "forças terríveis'', que o noticiário da imprensa 
se encarregará-de substituir pói "forças ocultas". 

.:Jânio Quadros, o homem com extraordinário apetite de 
poder e um enorme desejo de fazer as coisas, que no curto 
espaço de treze anos saltara de Vereador a Presidente do 
Brasil, depois de tudo o que fizera para chegar â Presidênciã 
da República, parece não saber agora o que fazer com ela. 
Referindo-se a uma das últimas reuniões com o seu Ministério, 
ele dirá: 

"Eram tantos os problemas e tão pobres as soluções ... 
O qu~dro quem.~ ofereciam da Nação er3. tão des.esperador, 
que não suportei. .. " -

- Jânio sonha então com urll-Estitdo de exceção que lhe 
permita-governar Sim ter que· dialogar com Deputados e Sena­
dores. Sonha com mudanças institucionais, que lhe garantam 
poderes para go~~rnar o País a. seu talante, bem ao_ seu estilo 
personalista. 

É então que lhe surge a idéia da renúncia, que, historica­
mente, já fUncionara em outros pB.íses -e -Coin Outros presi-
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dentes. Ele nunca escondera sua especial admiração pelas 
figuras de De Gaulle, Nasser, Perón e Fidel Castro. Coinciden· 
temente, todos eles haviam renunciado um dia aos seus gover· 
nos e voltado, em seguida, como ditadores_L 

A condecotação de ''Che" Guevara, no dia 19 de agosto, 
como parte da estratégia de agradar a esquerda internacional 
e para calar a esquerda nacional, é explorada politicamente 
contra Jânio pela imprensa, em geral, e pelas forças conserva­
doras do País. Naquele mesmo dia, no Rio de Janeiro, o 
Governador Carlos Lacerda condecora o líder anti-castrista 
Manoel Antonio de Verona, que percorre a América em busca 
de apoio para sua causa. · 

E o pronunciamento de Carlos Lacerda, feito pelo rádio 
e pela televisão na noite do dia 24 de agosto é a gota d'água 
ou o pretexto que faltava. O Governador carioca, recém­
chegado de Brasília, denuncia para todo o País a iminência 
de um golpe de estado, que está sendo preparado pelo Presi­
dente da República, conforme lhe revelara o Ministro da Jus­
tiça Pedroso Horta. Como um rastinho de pólvora, a notícia 
espalha-se por todo o território nacional. 

Jânio toma conhecimento do fato às 5 horas da manhã 
do dia 25, ao ler os jornais. Imperturbável, o Presidente cum­
pre a agenda do Dia do_ Soldado, que se inicia com uma 
recepção no Ministério da Guerra, seguida da homenagem 
a Caxias, de entrega de condecorações da Ordem do Mérito 
Militar. J ânio passa em revista as tropas com um garbo e 
altivez que impressionam o público presente. 

A essa altura, a renúncia já é um fato, mas a Nação 
ainda não o sabe. Naqueles dias, Jânio decidira, repentina­
mente, "prestigiar" o seu vice João Goulart, de quem se havia 
distanciado politicamente, com uma viagem à China, che­
fiando uma missão de boa vontade. A renúncia ia abrir um 
vácuo no poder. Era preciso dar tempo para uma reação mili­
tar contra a posse do vice, que se encontrava longe do País, 
e para um movimento popular e político a favor de Jânio. 
Segundo se descobrirá mais tarde, a carta da renúncia já se 
encontrava nas mãos do Ministro da Justiça desde o dia vinte 
de agosto. 

De volta das solenidades, o Presidente conv_oca ao seu 
gabinete os chefes das Casas Civil e _M_ili.tar, o Ministro da 
Justiça e o Secretário particular e comunica-lhes a sua decisão. 
"É irrevogável, meus amigos" -_diz ele. O Ahniran_te_ Sylvio 
Heck, MinistrO da Marinha, faz-lhe ainda um veemente apelo 
para que reconsidere a sua decisão, mas o Presidente repete 
que não tem mais condições para governar, porque-lhe falta 
apoio no Congresso. E aos Ministros presentes ele diz que 
entrega o País em suas mãos. · 

São dez horas e quinze minutos. JâniO estrega ao Ministro 
da Justiça o seu último "bilhete", de três linhas, dirigido ao 
Congresso Nacional: 

"Nesta data, e por este instrumento, deixando com o 
Ministro da Justiça as razões do meu ato, renuncio ao mandato 
de Presidente da República. Jânio Quadros . ., 

Deixa então o seu gabinete com destino ao Palácio da 
Alvorada, de onde segue para o aeroporto, onde embarca 
imediatamente para São -P3.ufo. No aeroporto de Cumbica, 
dizem os historiadores, Jânio permanece durante mais de duas 
horas, ã espera de que o povo de São Paulo acorra em massa, 
pedindo-lhe que volte atrás, exigindo que reassuma o cargo 
de Presidente da República. Mas o povo não aparece. 

Em Brasilia, -o Presidente do Senado, Aura de Moura 
Andrade, age rapidamente. Chamando de volta todos os Par­
lamentares que se preparani para deixar BraSJ1ia, convoca 

uma sessão do Congresso Nacional para aquela tarde. Na 
Ordem do Dia; a renúncia do_ Presidente da República. Os 
udenistas afirmam que o Congresso deve discutir e decidir 

-Se aceita ou não a renúncia, enquanto os pessedistas defendem 
que, pela Constituição Federal, a renúncia é um ato de vontade 
unilateral, irrevogável e irreversível e que ao Congresso não 
cabe discutir, mas comunicar ã Nação. 

E assim se faz. O Presidente do Congresso faz ler aos 
Deputados e Senadores a carta da renúncia, e em seguida 
anuncia a posse do Presidente da Cârllara, Ranieri Mazzili, 
na Presidência da .República. 

6 Deputado Mazzili dirige-se, imediatamente, ao Palácio 
do Planalto e, na presença dos Ministros, assume o cargo 
de Presidente, nos termos da Constituição, sem nenhuma ob­
jeção dos milita-res que ali se encontram. 

Se parece que a renúncia fora preparada com antece­
dência, também parece que tudo fora preparado para que 
fo§.se aceita. 

Poucos dias depois, Jânio embarca para Londres, institu­
cional que se arrastará por mais de vinte anos. A bordo do 
navio "Uruguai Star", ele ainda repete: "Logo irão buscar-me 
de volta". 

Está enterrado, para sempre, o seu mais acalentado pro­
jeto político. A renúncia frusta de tal forma o País, que os 
estr~gos no prestígio pessoal do ex-Presidente serão irrever­
síveis. 

O movimento janista mal consegue sobreviver em São 
Paulo, onde Jânio se candidata no ano seguinte e é derrotado 
por Adhemar de Barros, nas eleições para Governador. É 
um dos primeiros cassados pelo Movimento de 1964. 

Em 1968, é punido outra vez, pelo regime, com um confi­
namento de quatro meses na cidade de Corumbá, no seu 
Estado natal. Em 1982, perde novamente as eleições para 
o Governo de São Paulo. 

Mas o mito Jânio Quadros p~re~ renascer, finalmente, 
nas eleições municipais de 1985. Valendo-se, mais uma vez, 
da_velha e surrada "vassoura", e, principalmente, do descré­
díto da classe política brasileira, bem como do seu incontes­
tável talendo para interpretar as frustrações e aspirações rea~s 
do povo, Jânio, o candidato sessentão e experimentado conse­
gue empolgar de novo os paulistanos. Com a mesma energia 
dos anos cinqüenta, ele ameaça "pór para correr com o cabo 
da vassoura quem esteja a explorar o povo de São Paulo". 

Sem apresentar um programa de Governo, rrias apenas 
idéias e promessas, das quais muitas serão depois esquecidas 
ou abandonadas, Jânio consegue eleger-se novamente Prefeito 
da metrópole onde, quarentã anos artfes, iniCiára sua carreira 
política. Assume a Prefeitura paulistana, afirmando: __ "Q _pro­
grama sou eu". Mas o programa ''Jânio Quadros" não aparece 
na sua gestão, a não ser por um sem número de decisões 
tomadas e logo revogadas ou de medidas polêmicas, quando 
nãO totalmente esdrúxulas. 

No dia 25 de dezembro, antes de concluir o seu mandato, 
Jânio viaja para os Estados Unidos, na calada da noite, sem 
dar nenhuma satisfação ao povo nem à Câmara de Vereadores, 
revelando aí, mais uma vez, o desprezo que nutre pelo Legisla­
tivo, desprezo que só é comparável ao que ele nutre pelos 
partidos políticos. Aliás, como Prefeito, para não ser expulso 
do partido, desliga-se antes do PTB, que o acusa de não 
governar a cidade e de usar do cargo para suas constantes 
viagens internacionais. 

Mesmo assim, em 1989 alguns _janistas mais_ fiéis aiilda 
ensaiam sua candidatura à sucessão do Presidente Sarney, 



Dezembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Sexta-feira 13 9249' 

argumentando que a crise brasileira é uma crise de autoridade 
e que Jânio Quadros carrega em si essa autoridade._Mas estão 
equivocados. Percebendo a tempo o absurdo da idéia, Jânio 
renuncia à candidatura a candidato, alegando ser um hc;>merl! 
cego. 

Daí em diante, Jânio contenta-se em ser- um condestável 
da política nacional, diligente e vigilante, que dá entrevistas, 
faz pronunciamentOs e escreve artigos noS joinais. _ 

Aos setenta e quatro anos de idade, e trinta após a famosa 
renúncia, atingído por três derrames cerebrais, Jânio é prisio­
neiro de uma cadeira de rodas. 

O janisiito, enquan-to moviinentó. político, desaparecúá 
com Jânio Quadros, porque não se estruturou num programa 
político-ideológiCo, nem conta com um suporte partidário. 
O único elemento que une os janistas de todos os tempos 
é a empatfa c-orit o seu líder. 

Mas o estilo janista de ser político e -de fazer política 
poderá reaparecer no cenário nacional, onde quer que preva­
leça o autoritariSrtlo persoriilista do Governante·, o rrienos­
prezo pela classe política e pelas institufçóeS-democráticas. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)~ Concedo a palavra 
àS~ Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
Minas Gerais, desde já, realiza preparativos para as festivi­
dades, a 5 de janeiro vindouro, que comemorarão os 100 
anos de nascimento de um de seus filhos ilustres, Telésphoro 
Cândido de Rezende. I ta verava se di ará o evento, que constará 
de concelebração de missão, de inauguração de estátua do 
homenageado em praça pública, bem como de _sessão solene 
da Câmara Municipal das cidades de Itaverava e de Conse­
lheiro Lafaiete. 

Mineiro de Itaverava, Telésphoro Cândido de Rezende 
faleceu aos 73 anos de_ idade, em 1965. Foi Vereador na Câma­
ra Municipal de sua cidade, em sucessivas _legislaturas. Em 
1947, eleito Vice-Prefeito de COnselheirO Lafaiete, ·teVe ·a 
oportunidade de exercer o cargo de Prefeito, dur~nte_ aquela 
gestão, e, graças_a seuJormidável_tLn.O_A~minisfratív·o, probi­
dade de caráter, especial zelo pela causa pública e absoluta 
honestidade no trato das finanças do município, credenciou-se 
como respeitado chefe político de sua região, tendo, em 1950 
e em 1958, reassumido a Prefeitura Municipal da cidade de 
Conselheiro Lafaiete. Nas três legislaturas em que foi Prefeito, 
foi eleito diretamente pelo povo, que lhe consagrou, através 
do voto, incorifundível prestígio político, por nele reconheCer 
as virtudes do_cat.ó.lico praticante, fervoroso e sincero, do 
pai de famllia extremoso e dedicado, e do homem público 
sempre honrado, íntegro e reto. 

Casado com a Sr~ Duartina Nogueira de Rezende, deixou 
treze herdeiros, um dos quais, Dr. João Nogueira de Rezende,_ 
que fOI Deputado Federal por 32 anos consecutiVos; ·-secre­
táiio de Estado do Interior e Justiça, no Governo Clóvis Salga­
do, e, posteriormente, Ministro e Presidente do Tribunal de 
Contas da União. Seu genro, Agostinho CampOs Neto, ocu­
pou o cargo de Deputado Estadual em duas legislaturas e 
de Vice-Presidente da Assembléia Legisaltiva do Estado de 
Minas Gerais. Dessa forma, sua honrada família deu continui­
dade à inconfundível vocação política de Telésphoro Cândido 
de Rezende. ____ _ 

Sua extensa e profícua biogr8.fia deline'ia o pertil do ho­
mem profundamente comprometido com a causa social: cola­
borador e provedor do Hospital e Maternidade São José, 

PreSidente do PR (Partido Republicano) durante toda sua 
trajetória política, e "inCentivador da educação e da -erradicação 
do analfabetismo. Nessa área, crioU e ínstalou 28 escolas rurais 
e estaduais e outras tantas municipais. 

_Na vida pública do eminente mineiro, a quem nós também 
rendemos tributos, pontifica, Sr.' e Srs. Senadores, fato curio­
sO~-aõ mesnio- tempo singular, revelador do seu idealismo 
contagiailte e da sua vcicação paTa -o múnus público: Para 
não faltar à palavra empenhada a seus correligionários e ã 
população de que obtivera, do Governo do Estado, a apro­
vaç_ão dos recursos para a consolidação da rodovia _entre Con­
sélheiro Lafaiete e Piranga, construiu, às suas próprias _expen­
sas, os 55 km dessa estrada de rodagem, em razão do não-cum­
primento da palavra do então Goverriãdoi do Estado. Tal 
obra representava significativa importância para toda a regiáo. 

O preito à memória do proeminente Telésphoro Cândido 
de Rezende já se concretizou, em Conselheiro Lafaiete, no 
seu busto em bronze assentado_ern praça pública, no seu nome 
atribuído à avenida mais importante da cidade e ao grupo 
escolar localizado nas proximidades deste logradouro. 

Da mesma forma, o GovernO Federal, através do Minis­
tério dos Transportes, edgiu placa e monumento, próximo 
à entrada de Congonhas, na BR-40, denominando também 
o viaduto ali construído de Telésphoro Cândido de Rezende. 
Ainda recebeu seu nome obra de responsabilidade do Minis­
tériO da Saúde, a Es.t~ção ?e Tratamento d'Água_~o Município 
em que foi prefeito, cujo-objetivo é tratar as águas do Jacuba. 

A todos esses atos públicos, que são o reconhecimento 
público das virtudes e do merecimento do grande político 
mif?-_eiro, somar-se--á à festivid~de que se fealizará no dia cinCO 
de j3neiro próximo, qUe relembrirá os 100 :inos· do nascimento 
daquele que se assenta entre os "notáveis" de Minas Gerais, 
exemplo forte do homem de bem, quer na família, quer na 
sociedade, quer no exercíciO do mandato político. 

E; de onde quer que esteja, queremos,-juntar-noS -ã todo-s 
os mineiros que nesta data prestam a homenagem à memória 
de qU:ein em vida."-ccinstrUiu sua carreira pautada nos valores 
morais e éticcis;-na defesã dO be_m Comum, na luta. peta justiça 
social, registrando para a história de Minas_ e do Brasil, o 
ex~mplo da dignidade dos homens que Minas tem honrado. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)- Concedo a palavra 
ao Sr. H ydekel Freitas. -

O SR. HYDEKEL FREITAS (PFL - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso_.) ~ Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
ao término deste ano legislativo, devo reconhecer minha satis­
fação pessoal por ter estado no _convívio seleto deste Senado 
Federal. Aqui, ao par das questões partidárias, políticas e 
ideológicas, vive~se um ambiente de fraternidade, de respeita­
bilidade, onde valores se exaltam sem se engrandecerem, onde 
virtudes se sobrepujam sem vaidades peS-soais que_ tirem- O 
brilho do caráter. 

No contexto social que aqui experimentamos, Senadores 
e servidores se igualam no modo _cavalheiresco_ de se comuni­
carem, observados o respeito mútuo e o reconhe_cimento da 
importância de cada qual, quer na representatividade dosEs­
tados, quer no exercício de funções públicas indispensáveis 
ao bom funcionamento desta Casa dó Congresso N3.cional. 

É neste _universo que encontrei amigos, redescobrindo 
na vida parlamentar, que ãrites exercitara como Dêputado 
Estadual e Deputado Federal, o fascínio da representãção­
popular e a importância de contribuir para o aperfeiçoamento 
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das instituições nacionais, mediante a elaboraçao de leis justas 
e a participação nos debates dç~ grandes temas nacionais. __ 

Saio para o recesso, esgotados todos os assuntos de nossa 
volumosa pauta, consciente de que participei de eventos im­
portantes, de decisões ricas em- contribuição para o bem do 
Brasil, colaborando, ainda que recém-chegado, de forma a 
não comprometer o mandato que o povo do Estado do Rio 
de Janeiro me outorgou. 

Assim, Srs. Senadores, quero despedir-me deste ano de 
trabalho, oferecendo a todos o meu reconhecimento pelo per­
manente sentimento de companheiriSrriO cóln que todos me 
distinguir-am. E, por oportU.-no, devo expressar-lhes o m_ell 
desejo de que, todos, juntos, aqui estejamos no próximo-ano,­
revigorados, para termos dias _mais abençoados por Deus e 
mais expressivos em realizações políticas e peSsoa'is. 

E que neste Natal, hoje tão perto de nós, saibamos ver 
no Menino Deus um exemplo a ser seguido, de amor, de 
fraternidade e, sobretudo, de interesse pelos que sofrem injus-
tiças e perseguições.- · · 

Que seja este um Feliz Natal e que 1992 seja um Ano 
Novo no qual nos vejamos gratificados pelas bênçãos celes­
tiais, tanto a nós dístiibuJdas, quando aos nossos familiares. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) -~Concedo a palavra 
ao Sr. Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BATISTA (PFl. - SE. Pro.nuncia 
o seguinte discurso.)_- Sr. Presidente, sr~ e Srs. _Senadores, 
registro com pesar o falecimento do ilustre Professor Manuel 
Pinto de Aguiar, advogado, jornalista, intelectual e empre­
sário, ocorrido no final de mOvembro último. 

Como advogado fez carreira brilhante, durante o curto 
período que exerceu militância no campo_do direítO. 

Colaborou com os mais importantes jõrnais- da Bahf3. 
Exerceu com proficiência diversos cargos públicos, entre os 
quais o de Diretor da Caixa Econômica Federal na Bahia, 
quando promoveu váriOs ernpreendimenióS-indiS}Jensáveis ao 
invevitável crescimento· da Cidade de Salvador; foi Diietor 
da Petrobrás, quando foi construída a Refinaria d_e Duque 
de Caxias e Diretor da Eletrobrás. 

Pela sua atividade de eméritO profesSor e bOrDem de le­
tras, foi admitido na Academia de Letras da Bahia, na Cádeira 
antes ocupada por Octávio _Mangabeira, na Academia de Le­
tras de Pernambuco e no Instituto Histórico Brasileiro. 

Escreveu vários livros, que são altamente conceituados 
nos círculos intelectuais da Bahia e do País. • 

Foi Secretário--de FinanÇas da Prefeitura de Salvador, 
na gestão do Prefeito Hélio Machado, tendo sido um estudioso 
dos assuntos de economia, e sobre esse tema, destaqt_ndo 
aspectos econômicOS, prõdllziu- Obras que for~ publicadas 
pela Fundação Casa aeRui Barbosa. 

Entre as suas· maiores ·realizações, no campo das letras, 
figura a "fundação da Livraria Progresso Editora, que, durante 
todo seu período de funcionamento, promoveu a publicação 
de mais de 400 livros. 

Era um homem profundamente dedicac;io â lit~ratura, 
ao exercício da inteligência e do pensamento. Quando o Reitor 
da Universidade da Bahia, o emérito Professor Edgard Santos; 
procurou um nCirp.e-para_dirigii o seu SetOr de· pUblicações 
foi convidar o Professor Pinto de Aguiar7_ que, durante o 
período em que assumiu aquela missão, descobriu e promoveu 
autores e talentos e publicou valiosíssima seleção de obra 
de grande valor acadêmicO- e literáriO: - __ _ 

COmo empresàrio coDstruiu vários bairros em Salvador. 

O falecimento do Professor Manuel Pinto de Aguiar, 
aos 81 anos de idade, deixou consternada a sociedade baiana, 
onde desfrutava de gran_de prestígio e respeito; pelo seu exem­
plo de cidadão, político, pois também exerceu· mandatos eleti­
vos; administrador, intelectual e jornalista, participou de gran­
de parte da vida do Estado da Bahia neste século e foi testemu­
nha dos principais episódios de sua história. 

Desta tribuna do Senado, envio o meu sentido pesar aos 
seus familiares e me associo" ás homenagens póstumas que 
merecidamente lhe são prestadas nesta ocasião. 

O Professor Pinto de de Aguiar era natural de A.lagoi­
n_P,as, cidade em que me criei e onde residia minha família. 
Meu pai era seu amigo, por isto herdei e cultivei a amizade 
e~admiraçáo pelo ilustre professor e homem público, a quem 
hOje presto minha homenagem pelo seu falecimento. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição, com o 
meu pronunciamento, dos artigos publicados em A Tarde, 
da Bahia, edição de 7 do corrente, intituladas: "Pinto de 
Aguiar- A criatiVidade do barroCo", de autoria de Fernando 
Pedráo; "Saudade nos livros_da.Progresso", de Waldir Freitas 
Oliveira; e "Prefácios Primorosos", de Nelson de Araújo. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO. 

A Tarde 
CULTURAL 

Salvador- Sábado -7-12-91 
Manuel Pinto de Aguiar (1910-1991), impulsionador do 

desenvolvimento baiano na economia e na cultura. 

PINTO DE AGUIAR 
A CRIATMDADE DO BARROCO 

Fernando Pedrão 

Manu~l :pinto de Agui_'!-r foi um dos últimos e mais repre­
sentativos talentos ptoduzidos pela vitalidade do barroco baia­
nO. Deixou a Bahia no início da década de 60, desligou-se 
do cotidiano da cultura baiana, mas continuou produzindo 
sobre a temática baiana, com a perspectiva do bãrroco baiano, 
com aquela minúcia que só a memória dá. Sua presença na 
Bahia compreende dois períodos mais destacados- excetuao­
do-s~ as incursões de juventude_ na política - que são os 
de sua ação presente e o desta produção à distância. Num 
pafs tão desprovido de capacidade para registrar e reter a 
experiência intelectual, numa região tão golpeada pela ruptura 
recente da industrialização como a Bahia, é incerto que estas 
contribuiç_óes sejam avaliadas em sua relevancia e oportu­
nidade. Vale revê-las como meio de compreensão do trânsito 
atual. 

Focaliza-se aqui na etapa de sua participação na vida 
intelectual e econômica de Salvador, que abrange uns 10 a~o~·­
Nesse perfodo passou de empresário do sistema de produção 
mercantil a intelect~al vinculado à passagem para a moderni­
zação industrial; e concluiu como homem público vinculado 
a setores característicos do sistema de produção industrial, 
na Petrobrás e na Eletrobrás. 

Pinto de Aguiar poderia ter sido intuitivamente um em~ 
presário, um político, um autodidata, um promotor de cultura. 
M~s não poderia viver isoladamente qualquer destes papéis, 
porque a materialização de qualquer um deles depem:Fa, es­
sencialmente, de uma inquietação universalista, que tornava 
irievitável a pluralidade. O contato com livros- formar uma 
biblioteca, traduzir, publicar, promover, escrever- seria uma 
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manifestaçãO de autodidatismo, próPrio -da visãO barroca, que 
ligava a raiz da pesquisa científica à da prop-osta cultural e 
artística, que em suas_ raízes tinham significado estético. Isso 
se aplicava em economia, onde as teorias eram cobradas por 
sua elegância fófillal, no sentido de cultura de elite, que se 
refletia adiante numa inclinação por uma mcTdemização racio­
nalmente conduzida. 

Durante muitos anos Pinto de AgUiar conjugou uma ativi­
dade empresarial notavelmente dispersa e individual, com 
uma constância igualmente singular no _contato com liv_ros. 
Sendo um homem de universidade, um professor que disfru­
tava o prazer do diálogo, ficara distanciado do cotidiano uni~ 
versitário, absorvido na vida de negócios. Enquanto suas ini~ 
ciativã.S privadas corrcspondiam a uma visão mercantil da ri­
queza, seu empenho no plano cultural refletia aquela percep­
ção barroca do conhecimento, que fomentaria o enfoque inter~ 
disciplinar em economia, que veria corno essencial a concep­
ção uniVersalista de cultura, que valorizaria o lado interna~ 
cional da Bahia - porto voltado mais para a Europa que 
para os demais estados da federação. O descobrimento, um 
tanto tardio, da dimensão latino~americilita - sempre pouco 
percebida pela Bahia tradicional- parece ter apenas qualifi~ 
cacto seu interesse pela relação luso~brasileiro, supervalori­
zada, porque vista como a identificação de classe subjacente 
no projeto baiano irnperiaf de poder. 

Em seu período de maior irilpacto na vida cultural de 
Salvador - a d_écada _de 50 - Pinto de Aguiar encarnou 
Cabalmente o trânsito da Bahia para a industrialização, reten­
do todos os encantos e contradições da compreensão madura, 
irônica; quase cética; do tecido humano das instituições e 
das práticas políticas. 

Reconstituir o pcrcuis1i não-planejado de sua passagem 
pela vida intelectual e universitária naquele período pode ser 
um modo de compreender a alteridade essencial do baiano 
emergente de uma decadência prolongada - 100 anos pelo 
menos - ao umbral de uma década de ruptura. No plano 
externo da presença na comunidade naquele período, protago­
nizou três_ experiências: a do responsável pela experiência 
da Livraria-Progresso EditOra, a do integrante do Cadernos 
de Cultura e a do professor de Economia. Todas três conver­
giram para uma compreensão do significado transformador 
da cultura, com a resvalada para urna conseqüência social 
distinta da emoção do autodidata pela cultura. No plano inter~ 
no, das conseqüências que ess-ã.s eXpeiiêácíâs--tiveram para 
sua constitUfçã6 -intelectual, mostrou a trajetória de um ho­
mem maduro que se aventurava a mergulhar em reflexões 
e pesqUisas, que signífiCaváril COmpromissos e exigênCiaS de 
rigor desproporciOnadas para alguém acostumado a mover~se 
com brilho e facilidade. 

Foi, pois, sóbre contradições, que se moveu, sempre insti~ 
gado pela necessidade de particip-ação num cotidiano prático 
criatiVo; e pela compreensão da necessidade de usar a pesquisa 
histórica como uma ferramenta de reconstrução. · 

Nesse último ponto coloca~se a principal questão subja~ 
cente no encontro da mentalidade baiana com a racionalidade 
proposta pelo planejamento. A mensagem do planejamento, 
principalmente representada pela transferência para a Bahia, 
efetuada por Rômulo Almeida, da modernização tecnológica 
incorporada à ideologia do segundo período Vargas, signifi­
cava uma proposta de rompimento com a tradição. O poder 
oligárquico assentado ou legitimado na tradição reagiriã," às 
vezes apOiando-se na defesa da ordem hierárquica, outras 
vezes pretextando proteger interessei eCOnômicos tradicionaiS 

supostamente necessáriOs. De fato, reagiu contra ã mudança 
que invalidava a legitimidade da elite pós~escravista e trasferia 
o foco da ideologia da restauração para o da construção: a 
mensagem do planejamento implicava em níveis e condições 
de mobilidade social para os quais o poder oligárquico não 
estava preparado. 

Por isso fof uma conSidúâVei irOnia da história-que os 
principais projetos culturais - afinados--Com o bom gost(l 
dessa oligarquia- como a proposta de universidade de fd­
gard Santos, longamente questionados pela classe média em 
expansão, terminassem 'mstrumentalizando essa mesma classe 
médi~,_crian<:fo mecanismos para a mobilidade. Não surpreen­
de, pois, que Edgard Santos tenha se tornado um reitor popu­
lar a posteriori, que sua proposta cultural se tornass~ genuina­
mente mais atual. 

Mas a tradição tem, aqui, um papel muíto mafs complexo 
que as aparências sugerem: compreende os componentt!S de 
tradição conduzidos por diferentes componentes da sodedadc 
baiana, seja, diferentes elementos objetivizados da história. 
E a aproximação de homens como Pinto de Aguiar do contextÇJ 
cultural significava a aceleraÇão dos contrãste"s entie o conjl:lr!_~ 
to das tradições constitucionais da tradição, com a nO Vã plui~li­
dade da modernização. O novo surgia na Bahia a_ despeito 
das propostas de modernização, com uma cara própria. com­
posto de todas as contradições formadas nos quase 500 anos 
de Bahia, mas igualmente baiano, renovando seu caráter mul­
tifacético, afirmando-se ao querer negar~se. Como fez o pró­
prio Pinto de Aguiar. 

Fernando Pedrão, economista e escritor, é professor da Faculdade de Ciências 
Econômicas da UFBA. 

SAUDADE NOS LIVROS DA PROGRESSO 

Waldir Freitas Oliveira 

Bem poucos merecem tanto dos baianos quanto Manoel 
Pinto de Aguiar. Pedem-me, agora, que dele fale como o 
fundador da Livrariã- Progresso Editora; desde que muito~ 
já estão a dizer outras cousas a seu respeito. Prender~me, 
pois, ao tema que me foi dado: ainda que sufocando em mim 
mesmo o tanto que teria de contar sobre o mestre e amigo. 
Trat~mos, então, de Pinto de Aguiar, o editor. 

Em 1984, em entrevista conCedida a Myriam Fraga, esta 
maravilhosa poetisa baiana, em A TARDE do dia 21 de junho, 
dizia Pinto de Aguiar que "para uma editora sobreviver era 
preciso conciliar os objetivos culturaíS com-os problemas finan~ 
cefros". Perguntara~lhe a entrevistadora, a razão de a Livraria 
Progresso Editora ha~er iniciado seu programa editorial com 
um texto traduzido - o do francês Auguste Bailly - Riche­
Jieu; havendo, então, confessado o empresário seu erro inicial, 
"havia, na época, muito interesse dO público por obras biográ­
ficas, talvez até como um reffexo da guerra receitte .. ; mas 
o fracasso da iniciativa, evidenciado pelo reduzido número 
de vendas do título, forçara~o a reavaliar o rumo a ser dado 
à editora que fundara, a fíni de mantê~ la fiel aos seus objetivos. 
Acrescentava, entã.o: "Não basta ao editor querer produzir 
livros de boa qualidade, Não podemos esquecer a relação 
oferta e procura. É imposSível fa-zer-se urna editora para·publi~ 
car apenas Prêmio NobeL Toda editora que queira sobrt!vivcr 
tem _que ter sua Coleção Amarela. Não necessariamente livros 
de _baixa qualidade, mas títulos que sejam comercialmente 
aceitos". 
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Vê-se, daí, que Pinto de Aguiar não era um sonb<;tdor 
inconseqüente. Era alguém com os pés firmeme-nte plantados 
no chão. Por esse motivo, sua Livraria Progresso Editora 
foi, em seus 16 anos de existência, um êxito completo, uma 
obra que por si só consagraria o seu criador, não houvesse 
ele realizado tantas outras cousas que hoje relembradas o 
tomam, sem qualquer dúvida, um dos maiores vultos da vida 
baiana neste século. 

A Livraria Progresso Editora lançou, de 1944 a 1960, 
480 edições, 27 d_as quais com textos traduzidos pelo próprio 
Pinto de Aguiar. Foi ele também quem escreveu 450 das ore· 
lhas para as edições referidas. Deyendo-se, ainda, ao seu go.sJQ 
literário e ao seu apuradO senso crítico, _a responsabilidade 
pela escolha dos títulos publicados e seleção_ dos autores "no~ 
vos"~ àquela época, aqui nascidos e revelados ao País pela 
editora. Dentre esses, lançados, O!J-_ fortalecidos em suas pri~ 
meiras caminhadas, no mercado editorial brasileiro, pela Pro­
gresso estiveram Antônio Luiz Machado Neto, com seus Dois 
Aspectos da Sociologia do Conhecimento - Marx e Man­
nheim, Nelson Sampaio, com Ideologia e Ciência Polltica, 
Sílvio Faria, Calmon dos Passos, Victor Gradin, José Pedrão, 
e na área de literatura de ficção, Carlos Vasconcelos Maia, 
com seu extraordinário O Cavalo e a Rosa. 

A editora de Pinto de Aguiar devolveu às estantes, reedi­
tando-as, obras esgotadas de autores baianos, fazendo com 
que reaparecessem e fossem apreciadas por novos leitore~, 
trabalhos de Cezár Zama, Ma:riuel Querino, Teodoro $aro­
paio, Nina Rodrigues, Virgí1io de Lem.Os,-Xavier:Marqu-es, 
Braz-do amaral, Ernesto Carneiro Ribeiro, Vale Cabral, repu­
blicou, também, obras clássicas da hist6riografia brasileira, 
tais- como Cultura e Opulência do Brasil, de Antonil, a História 
do Brasil, de Southey, em seis volumes, a História da América 
Portuguesa, de Sebastião da Rocha Pita, o Dicionário de Vo­
cábulos Brasileiros, de Beraurepaire-Rohan, O Brasil, de Fer­
dinand Denis, em dois volumes, as Notas Dominicais, de L. F. 
de Tolenare, a História da Província de Santa Cruz, de Ganda­
vo, e outras de igual importância; destacando-se, entre elas, 
a Justificação-Perante o Santo-Ofício, do padre Antônio Viei­
ra, numa edição organizada e anotada pelo Prof. Hernani 
Cidade que, com o patrocínio da Universidad~ da Bahia, diri­
gida, nessa época~- pelo reitor Edgard Santos, permaneceu 
em Salvador por dois anos a fim de prepará~Ja. 

Dentre Os intelecutuais baianos desaparecidos nas últimas 
décadas, foram por ela editados, Afonso Ruy, Luiz Monteiro, 
Alberto Silva, Frederico Edelweiss, Orlando Gomes, Luiz 
Viana Filho, além de Machado Neto, Nelson Sampaio e Vas­
concelos Maia, Já referidos; como ainda, o inquieto e compe­
tente jornalista Fláv-iO COsta, depois radicado no Sul do País, 
com seu livro de viagens - Além das Torres do Kremlim; 
e dentre os atualmente engajados nas atividaçles culturais da 
Bahia, tiveram o ensejo de ser editados pela Progresso, Ru­
bem Nogueira, Carlos Ott, Jayme Sá Menezes, Oldegar .Viei.: 
ra, Heitor Dias, José Calasans, Thales de Azevedo, Edson 
Nunes da Silva, José Silveira, José Martins Catharino e muitos 
outros. 

Não desprezou, contudo, a Progresso, o setor universal 
da literatura, havendo editado oito dos romances de Victor 
Hugo, entre eles Os Miseráveis~ em cinco volumes, O Conde 
de Monte Cristo!__c!~-~~~ª--ndre Dumas, O Jogªdor, de-Do_s­
toievski, O Espião, de Gorki, e Werther, de __ Goethe. Além_ 
de obras importantes na área da filosofía e do pensamento 
político como O Futuro da Ciência, de Renan, O Indivíduo 
-~o Estado, de Spencer, Dores do Mundo, de Schopenhauer, 

O H901em Medíocre, de José lngenieros, ou A Liberdad_e, 
de Harold Laski; e, ainda, uma das obras-primas da literatura 
intimista -as Confissões, de Santo Agostinho. 

Não se discuidou, também, de uma área bem nossa -
a do folclore, da arte popular e do regionalismo, editando, 
ao lado de um clássico como o Manual do Folclore, de Von 
Gennep, Artes Maiores e Menores, de José Valadares, Contos 
Regionais Brasileiros, antologia reunindo autores cOmo Xa~ 
vier Marques, Monteiro Loba to, Herman Lima, Darcy Azam­
buja, Peregrino Júnior, Joel Silveira e Graciliano Ramos, 
Lampeão, de Optato Gueiros, Canções Populares e Olltros 
_Estudos, de Valle Cabral, além do magnífico Cachaça, Moça 
Branca, de José Calasans, e de Bailes Pastoris, reunião de 
trabalhos de Melo Morais Filho, Manuel Querino, J.N. de 
Almeida Prado e Carlos Ott, editado em 1957, quando da 
realização em Salvador, do li Congresso Brasileiro de Fol­
clore. 

Quando lhe perguntaram, em 1984, se a Progresso havia 
cumprido as finalidades a que se propusera, respondeu Pinto 
de Aguiar iifirmativamente, desde que tivera por meta prin~ 
cipal "publicar autores baianos, principalmente os 'novos' de . 
então"; mas que erã preciso que compreendessem ter sido 
necessário "dar suporte financeiro à editora para manter esse 
programa"; acrescentando que. mesmo em razão disso, nunca 
fizera "qualquer concessão ao mau gosto ou à baixa qualida­
de". E concluiu sua entrevista, após haver agradecido, de 
modo particular, aos seus colaboradores mais próximos -
seu sócio, Armando Souza, Nelson de Araújo, e Luiz Viana 
Filho, declarando sua satisfação por haver contribuído, de 
alguma forma, para a divulgação dos escritores da Bahia. 

Essa grande figura humana, exemplar em todos os seus 
aspectos, acaba de deixar-nos. Que todos nós, baianos, lhe 
sejamos, nesta ocasião, agradecidos por tudo de bom que 
fe_z por sua terra. · 

A Tarde 

CULTURAL 

Salvador, 7 de dezembro de 1991 

Salvador, 7 de dezembro de 1991 
PREFÁCIOS PRIMOROSOS 

Nélson de Araújo 

Comovido, rendo as minhas últimas homenagens a Pinto 
de Aguiar, falecido a 24 de novembro, a ele que me honrou 
com a sua amizade, assim que cheguei çle Sergipe. O que 
sei da difícil e bela arte da editoração devo a ele, a aquele 
scholar e cavalheiro, cuja intervenção pessoal em minha vida 
não cabe relatar numa crônica, mas num livfo de memórias 
íntimas. Economista, não era da categoria que vem destruindo 
t.netodicamente o Brasil. Se não era, isto se deve a ter sido 
um humanista, versado em todos os =c~pos das be}as~letras 
e_-~as ciências .. Escrevia bem. Haverá alguém,_algum dia, que 
reúne os prefácios que inseriu nos livros que ia publicando, 
alguns deles primorosos. 

Trabalhei com Pinto de Aguiar no decorrer dos anos 
50, na Editora Progresso. Aproximei-me, em medida menor, 
do seu sócio na editora, Armando Souza. Na Progresso fui 
primeiro revisor de provas, depois revisor de_ originais, por 
fim assessor-consultor sem eliminar as duas outras posições~ 
pois a empresa era diminuta em recursos e espaço. ocupava 
apenas uma sala grande, a de Pinto de Aguiar e de um sócio 
seu, em negócios imobiliários~·nos quais ele pouco intervinha, 
e uma sala menor, a a minha e de um companheiro de revisão 

~-.~. ~-~---~----------
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de provas, de nome Evilásio. Ambas cont(guas, num andar 
superior de um edifício moderno da Cidade Baixa, ao lado 
da Alfândega. Relembre-se que a Progresso foi a última edito­
ra privada de envergadura a existir na Bahia. Funcionou até 
inícios da década de 60, quando Pinto de Aguiar foi chamado 
a ocupar alto posto no governo fe~~_Ial, no Rio. Alma da 
editora, Pinto era, ao mesmo tempo, o selecionador de títulos 
a publicar e tradutor, qualidades que vim a compartilhar com 
ele. Em suma, era o fac-totum da editora. 

Da minha permanência na Progresso gua_r~9 boas recor­
dações, como a intimidade com Ernâni_Cidade, o erudito 
português trazido à Bahia pelo reitor Edgard Santos, para, 
entre outras coisas, publicar, na ProgresstJ, os documentps 
do padre Vieira, da sua experiência na InquisiçãO~ em cujas 
malhas caiu. Os dois volumes de Ernâni Cidade, de difícil 
revisão e editoração, tiveram pontual publicação, em forma 
impressa impecáveL 

Desaparece Pinto de Aguiar e ainda não se fez um inven­
tário de tudo que a Editora Progresso Pl:lblicou. É possível 
que a importância da editora venha sendo mais sentida fora 
da Bahia. Isso avaliei em viagem que fiz ·a-Nãtal, em anO 
bem recente. 

Professor da UFBA, Nélson de Araújo é também fk:cionista, 
tendo sido publicado, há poucas semanas, pela Nova Fronteira, 
do Rio, seu livro de novelas 1591 - A Santa Inquisição na 
Bahia. 

OSR- PRESIDENTE (B~ni V eras) -Concedo a pa1avra 
ao Sr. Guilherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun­
cia o seguinte discurso.)---: Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Sena9o­
res, com a discrição e simplicidade próprias de seu_ feitlõhiiiria­
no, a Ex~ Sfl' Ministra da Ação- Social Margarida Procópio, 
vem desenvolvendo eficiente adminiStração à frente dessa pas­
ta tão difícil. 

Tendo áreas de atuaçãa- tãO distintas como habitação, 
geração. de rendas, defesa civil, saneamento, assistência à 
criança e aos deficiente, o -Ministério da Ação Social, mesmo 
neste período de "vacas magras•• pelo qual atravessa o País, 
logrou realizar trabalho elogiável dentro das prioridades estri­
tas nas quais o GOverno trabalha. 

No setor da habitação, um dos mais críticos do Brasil 
acumulando déficit habitacional em torn-o tle 10 milhões de 
moradias, com- crescimento vegetativo de 500 mil unidades/ 
ano, fez-se pronta a ação do Ministério, iniprantando o Plano 
de Ação Imediata de Habitação-...;.;... PAIH, com recurso do 
FGTS, tendo silo contratados, até agora, quase dois t!ilhões 
de cruzeiros, suficientes para a construção de 500 mil casas. 
É de se destacar que o perfil da aplicação de recursos no 
setor de habitação foi pratíCã.mente invertido Pára favorecer 
os mais humildes. Enquanto em _seus 20 ~nOs- de existência, 
o Sistema Financeiro de Habitação destinou recursos priorita~ 
riamente ãs famílias, de venda média e alta, 71% das incidên­
cias, o atendimento agora alcança as faixas de baixa renda, 
até cinco salários mínimos, Conf 60% dOs recUrsoS disponíveis. 

Por outro lado, estabeleceram-se exigências para a apro­
vação de projetos habitacionaiS, recusando-se os que não con­
templem os itens de infra-estrutura básicas: água, esgoto, ar­
ruamento e iluminação. 

O setor de saneamento exige ateriçã9 espeCia1; priitcipal­
mente com o risco de doenças decorrentes de sua falta, como 
é o coléra. 

A precariedade das condições gerais do "saneamento no 
País é muito grave: se 86% da população urbana contam 
com serviços de rede de água, apenas 7% das populações 
rurícolas deles dispõem. 

Quanto ao serviço de esgoto a situação é ainda pior: 
63% da população urbana não dispõe de rede coletora de 
esgoto. 

Com a coleta de lixo urbano o quadro não é melhor: 
apenas 60% da população contam com esse serviço e somente 
3% do lixo coletado recebem tratamento, significando que 
97% do lixo recolhido nas cidades tornam-se vetores de po­
luição. 

Estima-se que 60% das ínternações hospitalares no-Bra­
sil, são decorrentes de doenças causadas por falta de sanea­
mento básico. 

O Ministério da Ação Social vem enfrentando o problema 
através de quatro programas: 

PRONURB - Destinado à ampliação e melhoria das 
obras de água, esgoto e drenagem; 

PRO BASE- Destinado à infra-estrutura urbana de ba­
Se: arruamento, calçamento, drenagem, galerias de águas plu-
viais etc. · 

PRO SANEAR- Implementado com recursos do Banco 
Mundial - BIRD - destinado a obras de infra-estrutura 
em favelas, além de outros; e o 

PROSEGE - Com recursos do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento - BIRD - assumidos pela União e 
aplicados com contrapartida dos Estados e Municípios, desti­
nando-se à construção de redes de esg~:noem áreas carentes. 

No conjunto destes programas, o Ministério da Ação 
_Social já inveStiu em saneamento 700 bilhões de cruzeiros. 

No_ setor da defesa_ civil, a orientação do Ministério é 
desenvolver obras preventivas em todo os casos que possam 
representar calamidade potencial: deslizamentos, inundações, 
surtos epidêmicos e outros. De março de 1990 a setembro 
de 1991 foram empregados três bilhões de cruzeiros em ativi­
dades preventivas de defesa civil. Outros 4 bilhões foram usa­
dos para atender emergências em calamidades públicas. 

No setor da promoção social tem-se direcionado ações 
para a implantação de microunidades produtivas, geradoras 
de renda, em convênio com as prefeituras. -

Entende o Ministério que a questão do menor abando­
nado está estreitamente ligada à desagregação da família, de­
corrente do desemprego, da falta de habitação, da ausência 
de condições mínimas de manutenção do núcleo familiar. Es­
sas microunidades procuram suprir de alguma maneira a ne­
cessidade de trabalho às famílias fora-do mercado formal de 
mão-de-obra. Cerca de 3 bilhões de cruzeiros já foram aplica­
dos nessas ações. 

Está, também, em andamento processo para a completa 
:reestruturação do programa de artesanato brasileiro, com vis­
tas a abrir caminho à exportação organizada de nossos produ­
tos artesanais. 

Finalmente, o Ministério vem deserivolvendo o projeto 
corçie, visando alterar as posturas da comunidade em relação 
aos portadores de deficiência física, para integrá-los plena 
e ultilmente à socíedade. Esse projeto promove cursos, simpó­
siós, congressos, palestras, encontros com prefeitos e outras 
licteranças da sociedade, para removar as barreiras existentes 
à inti:gütção do deficiente físico. -

Parabéns à S~ Ministra da Ação Social, Doutora Marga­
ri_da Maria Maia Pro.cópio que, sem alarde, com muita compe­
tência e aplicação, vem conseguindo implantar no Governo 
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brasileiro uma verdadeira consciência soCial, através de um 
trabalho sério e duradouro. 

Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras)_:_ Concedo a palavra 
ao Sr. Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente! Sr~~ e Srs. Senadores: 

O Brasil é um pais crilinentemente urbano. Se_ minha 
afiimativa--pode ser contestada pelos aspectos culturais da 
população brasileira e pelos contextos de nossa formação hisw 
tórica, as estatísticas recentes confirmam que o País _vive nos 
limites das placas indicativas de perímetro urbano municipaL 

Os dados mais recentes indicam que _somamos, hoje, em 
turno de 150 milh_õcs de brasileiros. Éramos em 1950 em 
torno de um terço d_este total. Naquele ano, um em cada 
três. brasileiros era urbano. Hoje, três em cada quatro já aban­
donaram o campo. Em outras palavras, de lá para cá multipli­
carnos nossa população total por três c a urbana por seis. 

Quem são- ess_e_s_ -viajantes que ocUpam nossas cidadeS 
ã procura de novas luzes, e .que teimosia alimenta a perma­
nência deste um quarto de conterrâneos que permanecem 
na outra ponta das estradas vicinais? 

Os que saem, partem à procura das oportunidades substi­
tuídas pelas patas da boiada, que é extensiva porque se-alastra 
pelo campo e especulativa, porque foi abastecida por subsídios 
facilitados. 

Os que ficarii" são, _em boa parte, velhos e_ criançãs, cuja 
força produtiva ou se esvaiu ou é, ainda, uma promessa. 

Os que saem, buscam as cada vez mais escassas melhores 
condições -de vida. Os .que ficam são exatam_~nte os que- mais 
necessitam de amparo público de serviços de educação e de 
saúde. Basta que nos fixemos nas características dos migrantes 
que, cada vez mais batem às portas de nossos olhos~- São 
trabalhadores cujas mãos aiftda trazem reluzentes os calos 
produzidos pelo guatambu e cujo rosto ainda arde pelo sol 
a sol. Basta que caminhemos pelo que resta de nossas colônias 
c distritos rurais e ver a caminhada dos meninos rumo à esCola 
c ouvir históricas de quem já viveu dias de abastança. 

Os que saem não mais se direcion-am pãra as grandes 
cidades. Lá, mesmo as favelas já não lhes reservam espaços. 
Restam-lhes as pontas, os viad~to~_e_ ªs __ marquises. As fron­
teiras já não absorvem tantos contingentes. O result;:1do é 
o inchaço de cidades que são cada vez menos sossegadas e 
menos bucólicas. Hoje, 12% de nossos municípios coiú::entáim 
61.2% da população. 

Questionados sobre que luzes os_ atraíram, as respostas 
se distribuem entre a busca de mempregos, melhor estrutura 
de atendimento social, de moradia e de melhores condições 
de vida. 

Triste ilusão. Os mesmos ventos que os empurraram do 
campo provocaram o redemoinho da recessão. O desernpre_go 
não tem mais fronteira. Atinge o expulso do campo e rouba 
as vagas das cid?-des_. Atinge o camponês e o operário. 

Somos 15Q milhões de bocas de estômagos. E não é 
por acaso que nunca se produziu tão pouco alimento no País. 
Em contrapartida, iuinca Se_ imPortou tanta.comida. ASsiSti­
mos às imen-sas filas ã procura de alimentos n()S ff~_!!g_~lhos 
de uma União Soviética que se cobre de gelo durante meses 
seguidos. Pois se trata do único país que nos-u!t_rapassa na 
busca de alimentos além fronteiras. 

Tudo isso em um pafs que se estende em uma dimensão 
continental. São pouco mais de 8,5 milhões de kms2 que, 

em termos quantitativos, parecem incompatíveis com a expul­
são, com os cónfiitos, com os assassinatos. Incompatíveis tam-
bém com a falta de arroz e. feijão. -- -

Como que um retOrnO à história e âs capitanias, as terras 
se concentram cada vez mais nas mãos dos novos donatários. 
-~uitO_!'f!ais como reserva de val9r e a last~~ar status do que 
para valorizar o próprio uso. 

A crise econômica, a recessão e o desemprego hoje desnu­
da o que antes era camuflado nos momentos de euforia e 
de milagre econômico: a cada campOnês expulso um operário 
empregado. Enquanto o emprego correspondia ap: trã.l?_a_lha­
·dor e sua força de trabalho. a concentração podia ser mitigada. 
A __ r_~çessão apenas d_esnuda os dois brasís. De u_m_lado, o 
trabalhador, sua força de trabalho e a inexistência de emprego. 
Mas a terra é real e não se abstrai. Se cada vez mais tão 
poucos continuam no campo; é_ p_or que também tão poucos 
acum-u1am nossas riquezas. E o outro Brasil que persiste na 
especulação. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. SenadoreS, 
À primeira ~ista parece poder existir uma relação biuní­

voca entre uma população com lastro rural e que perambula 
pelas cidades e uma grande quantidade de terras ociosas e 
aptas para produzir alimentos e saciar tantos famintos. Para 
gerar as divisas que movimentam nossa economia. 

Mas, na realidade, trata-se de dois conjuntos mutuamente 
exclusivos. Não me parece factível imputar ã falta de recursos 
financeiros a ine.xistência de uma reforma estrutural na agricul­
tura brasileira. Existem outras questões de fundo que perma­
necem como barreira a uma verdadeira dernocratrização dos 
fatores de produção, e da terra em particular, em nosso País. 

Uma primeira questão é a decisão política. O tema envol­
ve interesses passíveis de dissimulação apenas com um governo 
verdadeiramente democrático. As pressões pela contra-refor­
ma são fortes o suficiente para barrar qualquer iniciativa de 
reestruturação da posse da terra. Afinal, são os mesmos dona­
tários de hoje .que lotearam os espaços do Congresso quando 
da elaboração de nossa Constituição. E, embalãda por uma 
discussão viesada sobre a função social da terra e em conceitos 
como o de terra produtiva, o texto reflete um retrocesso se 
comparado com o Estatuto da Terra, concebído durante o 
regime militar. 

Uma outra questão decorrente refere-se à inexistência 
de isntrumental viabilizador da reforma. Mesmo respaldado 
por uma eventual decisão de governo, o processo de desapro­
priação é amputado pela falta de instrumentos legais que tor­
nam a parte mais importante do processo praticamente inviá­
vel, principalmente no tempo e na escala exigidos. 

A contrapartida da concentração fundiária, da expulsão 
~e_ E_e_quenos produtores, da miséria urbana e rural, da fome 
e da falta de alimentos são as invasões que se alastram pelo 
País e os conflitos fundi~rios qu~ iqjgam nossas terras com 
o sangue" de campon~ses mortos na luta pela vida. 

Segundo o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra. apenas em 1991, onze mil famílias invadiram terrras, 
~ _qu_~ si-gni~ca_!fials- d~ 5_0 :mil pess9as ~!11 conflitos e que 
redundou na morte de 23 trabalhadores. No balanço de 1990 
foi:'am debitadas 75 inertes nos 400 conflitoS qüe envOlveram 
191.330 p-éSSoas qlle"'se Iocàlií:avam em, aPToxilnadamtmie, 
14 mihões de hectares de terras. 

A fome e o desespero dos agricultores, aliados à falta 
de uma política ag~.ária est~turada _sobre c;> m(nimo possível 
em termos de instrumentos legais e a conhecida parcialidade 
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do aparato policial tem espaihãdo tensão por todÕ o território 
nacional. 

Rondônia~ o-m-eu Estado, não foge à regra. Aliás, o 
Estado tem refletido, no·s últimos anos, as rnUltiplas faces 
da questão agrária. Enquanto fronteira onde se encontram 
nossas variadas culturas e onde se verbalizam nossos diferentes 
sotaques, Rondônia deve ser melhor conhecida em suas expe­
riências de ocupação. Isso não impede que também lá os 
conflitOs sejam cada vez mais latentes. Q meu E:,tado é parte 
integrante da crise brasileira e, como tal, pretende participar 
da discussão de saídas viáveis para essa mesma crise·. 

A tomada de consciência da gravidade do problema não 
pode ser tão tardia a ponto de alimentarmos nossas estatísticas 
de morte c desespero. Nossos sotaques podem e devem perma­
necer múltiplos. Mas o desejo pela decisão negociada e que 
maximize ]nteresses é traço comum. Que o digam as 400 famí­
lias de Centrinho, que ocuparam 2.000ha no mtinicípío-de 
Colorado, no meu Estado. 

E apesar da eminente tensão social e o despejO- tfucUJento 
dos colonos que já semearam c estão prestes a colher o fruto 
do trabalho; apesar de ter sido levado ao conhecime_nt9 de 
Sua Excelência o Ministro da Agricultura-e Reforma_Agrária1 
nada, absolutamente nada foi feito no sentido de desapropJiar 
a área e propiciar o acesso definitivo aqueles que a cultivam. 
A inércia, a apartia, p·rendem-se ao fato da inexistência de 
instrumentos legais para realização do ato expropriatório. 
Contudo existem instrumentos que possibilitam a compra e 
venda de áreas conflitadas como a presente. E apesar de tudo, 
as coisas continuam cOmo eStão. o-terror e ·a insegurança 
continuam a rondar o campo_ e (!S fatos pi"eparám necessa­
riamente a violência que causará danos irreparáveis. A exem­
plo de outros tantos que querem apenas produzir para comer 
e, com seu excedente abastecer as prateleiras do País com 
alimentos a preços condizentes com nossa realidade, essas 
várias famíliãs mais parecem uma só, tal a unicidade de seus 
propósitos. 

Que exemplo de harmonia da nossa gente de Centrinho, 
nos confins de meu Estado e como parte integrante dos desti­
nos de meu País inspirem os três poderes constituídos a obje­
tivar a tarefa de democratizar nossa terra enquanto estratégia 
de bem-estar de nossa população. 

Sabe-se que o Governo Federal deverá anunciar à Nação, 
na próXima semana, urn conjunto de aÇões de reforma agrária. 
Meu idealismo pela causa impede que eu refute inteiramente 
os propósitos do Sr. Presidente. Mas, embora ainda pouco 
conhecida em sua -essência, a proposta 1ende a se tornar, 
como tantas outras, em letra morta. A tarefa de viabilizar 
a reforma agrária é de todos nós que recebemos da população 
a legitimidade de melhor orientar os destinos do País. A deci­
são política deve ser colegiada. A ela se soma a crescente 
organização e mobilização dos trabalhadores e, em particular, 
os trabalhadores rurais. 

O que m,e preocupa são as sucesslvaS""frustrações que 
são tão maiores quanto mais demagógicas as promessas. É 
necessário que toinemos cOilsciênda das dificuldades, incfu­
sive legais, de implementar a reforma agrária no País. O que 
almejo é que a gravidade da situação dos trabalhadores rurais 
c urbanos no Brasil estimule, nõ mínimo, uma maior resso­
nância dos nossos debates sobre um tema tão controverso 
e tão atuaL 

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Amir Lando, o Sr. Beni 
V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Amir Lando -Carlos De'Carli -Cid Sabóia de Carva­

lho -Fernando Henrique Cardoso- Iram Saraiva -José 
Fogaça -- Mareio Lacerda - Moisés Abrão - Ney Mara­
nhão. 

O SR. J'RESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, expediente que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte comunicação 

Brasília, 11 de dezembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Tenho o prazer de comunicar a Vossa Excelência que 

esta Presidência designou o Deputado Rubens Bueno para 
integrar a Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, em 
substituição ao Deputado Luiz Henrique. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço. - Ibsen Pinheiro, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 19 Secre­
tário. 

- São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 407, DE 1991 
Dispõe sobre o credenciamento do delegado sindical 

e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Os sindicatos representativos das categorias 

profissionais terão direito a crede~ciar, em cada empresa inte­
grante da respectiva categoria econômica, um delegado sindi­
ci\1 que os representará no âmbito do estabelecimento. 

Parágrafo único. O delegado sindical deverá ser, obrigá­
toriamente, empregado da empresa para a qual foi designado. 

Art. 2"' Os delegados sindicais credenciados na forma 
desta lei gozarão da mesma estabilidade no emprego atual­
mente assegurada aos dirigentes sindicais. 

Art. 3"' Os sindicatos terão 48 (quarenta e oito) horas 
para comunicar às empresas os credenciamentos efetivados. 

Art. 4" Os delegados sindicais credenciados terão man­
dato de 1 (um) ano, permitida apenas u_ma recondução, 

Art. 59 Esta lei entra em vigõr na data de sua publi­
cação. 
:- --Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo dar garantia 
de emprego aos dele_gados sindicais, normalmente creden­
ciados pelas entidades sindicais profissiónais, junto às empre­
sas integrantes da respectiva categoria econômica. 

A estabilidade destes delegados é de vital importância 
para os sindicatos e para toda categoria piofis.siOilill,- pois So­
mente com esta garantia poderão exercer, com independência 
e sem temores de represálias dos empregadores, a sua árdua 

· tarefa de representação sindical junto i! ~mpresa. 
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Com a fixação de um mandato de 1 ano, pennitida apenas 
uma recondução, visa o projeto impedir que tais delegados 
se perpetuem em seus_cargos nas empresas. 

Submeto, desta forma, o presente Projeto à apreciação 
dos nobres pares, solicitando o seu imprescindível apoio. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Senador 
Nelson Wedekin. 

(A Comissão de Assuntos Sociais__:_ Decisão Ter­
minativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 408, DE 1991 

Torna obrigatório O ensino de Língua e Literatura 
Espanhola nas escolas de 29 grau. 

O Congre!fsO Nacional decreta: _ _ 
Art. }9 O ensinO de Língua e Literatura Espanhola é 

obrigatório em todas as escolas de 2" grau. 
Art. zo O Ministério da Educação e Cultura regulamen­

tará, num prazo de 120 dias, a inclusão_do ensino de Língua 
e Literatura Espanhola no currículo mfnímo do 29 grau. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

No mundo atual, felizmente, já se pode vislumbrar uma 
maior unidade entre os povos. A Europa, a pártir da criação 
do Mercado Comum Europeu e do Parlamento Europeu, já 
deu passos decisivos para a sua unificação. 

Mais recentemente, com a criação do Mercosul, uma inte­
gração entre o Brasil, a Argentina, o Paraguai e o Uruguai 
está se tornando uma realidade cuja efetivação já tem data 
marcada: 1995. 

Como a Língua Portuguesa sempre foi um dos fatores 
determinantes de nossa unidade nacional, sem dúvida, o co­
nhecimento da língua Espanhola pode ser de grande valia 
para a unificação não só dos países do Cone Sul como de 
toda a América Latina, com os quais teinos ótima identidade. 

Por outro lado, alguns países de língua Espanhola já ado­
taram o ensino ·de Língua e Literatura Portuguesa ~.Ql-~Ua~ 
escolas. Nada mais justo, portanto, do que o Brasil seguir 
os mesmos passos e incluir no currículo mínimo de suas_ escolas 
de 2~ grau o ensinO de Língua e Literatura Espanhola, como 
se propõe neste Projeto. --

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Senador 
Nelson Wedekin. 

(A Comissão de Educação - Decisão Te!mina~ 
tiva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 409, DE 1~91 

COncede isenÇão do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados (IPI), na aquisição, pelos Municípios, de 
equipamentos, máquinas e veículos, exceto os de repre­
sentação, para uso no serviço público. 

O Congres.so_Nadõrial de·c"reta·:· 
Art. 1 ~ Ficam isentOs do Imposto SObre ProdutOs Indus­

trializados (IPI) os equipamentos máquinas e veículos, exceto 
os de representação, adquiridos pelos Municípios, -para uso 
no serviço público. _ -

Art. 2'! Esta lei entra em vigor ml- data de Sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçáo 
A Carta Magna estabelece, para as pessoas políticas cons­

titucionais, imunidade recíproca a impostos sobre os respec~ 
tivos patrírriônios, rendas e serviços (art. 150, VI, a), a qual 
é extensiva às autarquias e fundações instítufdas e mantidas 
pelo Poder Público, no que tange às suas finalidades essenciais 
ou delas decorrentes (§ 2•). 

Embora essa imunidade afete, dentre os tributos sobre a circulação. apenas o imposto sobre serviço de qualquer natu~ 
reza, não se referindo expressamente a bens tangív_eis, como 
mercadoriaS e prodUtOs industrializados, a verdade é que equi­
pamentos, máquinas e veículos adquiridos passam a i~tegr~r 
o patrimônio dos Municípios. Destarte, a parte do patnmôn10 
assim constituída aca~a, indiretamente, sendo objeto de tribu­
tação. 

Ora, os Municípios, tanto quanto a União, os Estados 
e o Distrito Federal, são copartícipes do pacto federal, nos 
termos do art. 1~ da Constituição. Por isso, não faz sentido 
serem tributados pela União. 

É claro que não seria prudente generalizar a isenção, 
transformando-a em imunidade. Casos como o vertente have­
fão que seTOOntetiipta:dos- e resolvidos- pela lei ordinária. 
É o que se pretende neste Projeto, que oferecemos à conside­
ração dos ilustres pares, na certeza de que o acolham, à evidên­
cia de sua lógica tributáriã, conveniê-ncia e opo=rtunídade. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Senador 
Nelson Wedekin. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

........ ., •••.•.•••..•...•. <·.' .......... ~· •••. "·· •••.. ···-··· •••••••...••••• -~-.:. ·-

Titulo l 

Dos Pr~ncípios Fundamentais 

Art. 1 ~ A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, c-onstitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem c-omo fundamentos: 

I- a soberania; 
II- a cidadania; 
lll- a dignidade da pessoa humana; 
IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa-; 
V- o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo_ o poder emana do povo, que 

Q exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
. nos termos desta Constituição. 

................................... -........... ., ............ ~ ... ,. .................... . 

Seção 11 
Das Limítaçôes do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contríbllinte, é vedado à União, ~9s_Estad9s, ao Dist_rito 
Fedefai-e--aos Municípios: 

VI- instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

"''''''"''"'"'"''"""'"'"'""H.MOoo•-"••"""•••,.•••••••••~••••,.••• 

(À Comissão de Assuntos Econôn-lü.:os- Decisão 
Terminativa.) 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comiSsóes cOmpetentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 936, DE 1991 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a incusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei n? 
280, de 1991. 

Saladas Sessões, 12 de dezembro de 1991.- Amir Lando. 

REQUERIMENTO N• 937, DE 1991 

Nos termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
n' 281, de 1991. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Antir Laudo, 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE \Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão publicados e, posteriormente, incluídos 
na Ordem do Dia, nos termos do art. 255, inCiso li, letra 
c, no 3, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será -lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 938, DE 1991 

Requeremos, com fundamento no ait.-199 do Regimento 
Interno, a realização de sessão especial do Congresso Nacio~ 
nal, dia 12 de outubro de 1992, para Co"rifemoração dos 500 
anos de Descobrimento da América. 

Justificação 

A chegada dos europeus ao continente americano, no 
final do século XV, assinala um novo tempo na História da 
Humanidade. Na perspectiva européia, signif~cou uma ex­
traordinária ampliação de horizontes que, transcendendo ao 
aspecto geográfiCo- em si mesmo nq_tável-, também refletia 
a busca de uma expansão política e cultural, característica 
de uma sociedade em transformadora ebulição. 

Sob o ponto de vista arneriCanõ, a Chegada da esquadra 
comandada por Crístóvão Colombo representou o inicio da 
inserção de nosso continente nos quadros da dominação euro­
péia, integrando-o no contexto da chamada Civilização Oci­
dental. 

Ao promover uma Sessão Especial comemorativa dos 
500 anos da chegada -dos europeus na América, estará o Con­
gresso Nacional não apenas reverenciando um feito histórico 
de significado inquestionáVel mas, sobretudo, contribuindo 
para a necessária reflexão em torno de um tema absolutamente 
atual: nossa trajetória: de cinco séculos de His_tória, da herança 
colonial à construção de Estados Nacionais que buscam forjar 
seu futuro. 

Solenidades idênticas poderão ser promovidas nos parla­
mentos de todo o mundo, com real destaque para as casas 
legislativas do Continente Americano. _ _ _ 

Neste sentido, sugiro ao Exmo:> Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional que promova gestões junto a esses parla­
mentos, buscando a realização de sessões simultâneas em co­
memoração aos 500 anos de Descobrimento da América. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Senador 
Mareio Lacerda - JúUo Campos - lrapuan Costa Júnior 
- Onofre Quinan - Lucidio Portela - César Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requeri­
mento lido será submetido à deliberação do Plenário, após 
a Ordem do Dia, nos termos do art. 255, inciso I, b, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) .,--- O Projeto 
de Lei da Câmara n~ 130, de 1991, de iniciativa do PfeSideilte 
da República, lido na presente sessão terá tramitaÇão com 
prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 64, § tn da Constituição, combinado com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, B, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante a Comissão de EduCação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Fàssa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

P Secretárío. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 939, DE 1991 

Nos termos do art. 175, alínea a, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem dá Dia, a fim de que a mitéria 
constante do item no:> 1 (hum) seja submetida ao Plenário logo 
após o item 11 (onze) da pauta. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991.- Humberto 
Lucena- PMDB- Chagas Rodrigues- PSDB- Maurício 
Corrêa - PDT - Eduardo Suplicy - PT. 

REQUERIMENTO N• 940, DE 1991 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Re_gimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéría 
constante do item no:> 3 seja submetida ao Pleriário em 139 
lugar. 

· Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Humberto 
Lucena (PFL) - Marco Maciel (PTB) - Jonas Pinheiro (PDS) 
- Oziel Carneiro (PDC) - Moisés Abrão (PSB) - José Paulo 
Bisol - Maurício Corrêa - Eduardo Suplicy - Fernando 
Henrique Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 941, DE 1991 

_Nos termos_ do art_. 175,_ê!línea d, do Regimento Interno, 
requeiro a inversão da Ordem do Dia, a fim- de que os itens 
2 e_ 6 sejam apreciados após o item 11. -

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 942, DE 1991 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regímento Interno, 
requeiro a inversão da Ordem do Dia, a fim de que o item 
21 seja-apreciado antes do item 12. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel. 

REQUERIMENTO N• 943, DE 1991 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item n~ 24 seja submetida ao Plenário em 239 
lugar. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Humberto 
Lucena - Fernando Henrique Cardoso - EdW.rdo SupUcy) 

~--···'"'-'-"-··-.·~ ··-·-. 
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- Maurício Corrêa ---José Paulo Bisol - AffonsO Canlargo 
- Oziel Carneiro. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Sefiadores, 
há mais de uma hora entreguei à Mesa, com a assinatura 
de quase todos os Líderes, em número suficiente para cOrres­
ponder ãquilo que exige o Regimento Inte!'no - faltando 
apenas a assin<;ttura do Líder M~rco Maciel qu~, dísse-me 
que concordaria -, requerimep.to propondo a urgência -
art. 336, c- para que póssamos, no Senado F~deral-ªpreciar 
o Projeto de Lei n~ SQ, que institui o Programa de Garantia 
de Renda Mínima. 

Sr. Presidente, tendo sido _entregl!e à Mesa, é regimental 
que seja Iido,durante a Otdem-dc;> Dia. Quero, Sr. Presidente, 
a garahtià de· que o requerimento. será lido e apreciado neSta 
ses~ão-, pa,ra .que alegue omisSão, porque·a intenção é a _de 
que_ possamos. aprêcia~ ~. v~t~i na pió~xínla segundaMfeira o 
proJeto que institui o ~rogp~m~ d~ Garantia de_ Renda Míni:.. 
ma. Portan,to, peço esclarecimentos à Mesa sobre a leitura 
deste reqtiedrrtentó que, normalmente, já deveria ter sido 
feita. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - ~.l'resi-__ 
dêpcia vai .ad9tar, agora mesmo, as prOvidências reclamaqas 
por. V. Ex,~ ,e. 9\lScar as razõ_es pelas quais o requerimento 
referenciado-não .teve a.sua lei.tura procedida até agora. A 
Mesa vai adotar as providências niste íó.slante. 

O Sr. Cld Sabóia de ,Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

o SR. PRESillENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. EX' 

'o SR.,CID'-SABÓIA DECARVALHO (PMDB ~ CE, · 
Pera ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. PreS:iderite, perM · 
g4nto .se_esse reque-rimento do __ Senador Eduardo Suplicy não 
pode ser·Ucto _ao final da sessão, porque~ ·na-verdade, será 
apenas a concessão de .UJg~JlCia ou não para que o projeto 
entre em pauta. Estou apreensivo com o decurso do tempo. 
Já são 18hl5rnin, aproxinladamente, não começamos a Ordem 
do Dia e há matérias importantíssimas para serem võta.das. 
Percebo qu_e está havendo um impasse da Mesa sobre esse 
requerimento e _não entendo O porquê. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benévides) - A -Pies1- . 
dência esclarece ao nobre Líder Cid Sabóia de CarvalhO que 
o requerimé:níd fiirnado pelas lideranças partidárias, que tem 
como objetivO -gararitir o 'ritb regimental da urgência, para 
o projeto de autoria do nobre Senador Eduardo Suplicy, que 
estabelece uma renda men_~al mfnima para os trabalqadores 
brasileiros. - --- - -

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente; péla Ôr~, 
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ · ' 

O SR. EDUARDO SUPLICY - (PT - SP. Pel:i ordein. 
Sem revisão do orador.) - Apenas para informar ao nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho que levará 30" para a leitura, 

do regimento que já foi anunciado; apenas para registro pela 
Secretaria-Geral da Mesa. Em nenhum momento, desde que 
sou Senador, qualquer requerimento entregue à Mesa deixou 
de ser lido na hora apropriada; sempre efetuei a entrega antes 
da Ordem do Dia. É a primeira vez que isso ocorre. Fui 
informado que o requerimento, ao ser dado entrada seguiu 
para outro lugar. 

Gostaria, Sr. Presidente, que V. Ex~ esclarecesse; esse 
requerimento não pode desaparecer da Mesa - foi entregue 
para §er lido na hora regimentalmente correta. . 

E só isso que peço. Regimentalmente,_que seja atendido 
aqUilo que é direito de todo e qualquer Senador ne~~~ Çasa. 

O SR. PRESIDENTE,(mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, eu dissea V. Ex• que adotaria as provi­
dências para atendêMio, apenas a informação que me chega 
da SecretariaMGeral é que se acham sobre a mesa dezessete 
requerimentos antecedendo ao de V. Ex', o que significa dizer 
que vamos realizar sucessivas sessões para a apr.edação desses 
requerimentos de urgência. Se p~r qualquer inciderite procesM 
sual essa matéria não for apreciada agora, será nas sessões 
extraordinárias que vamos convocar seguidamente para hoje. 
Portanto, V. Ex~ pode ficar certo que cop.vocaremos as sesSões 
e garantiremos o exame do requerimento firmado pelos líderes 
partidários. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o Requerimento n? 939, de 1991, anteriprmente lido. 

__ Os Srs. Se_nadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Será feita a inversão solicitada. 
PassaMse à votação do RequerimentO n9 940/91, anteriorM 

rilente- lido. 
Os s-rs.-senadores que o-aprovam penn-aneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. Será feita a inversão solicitada. 
PassaMse, agora à _votação do Requerimento n" 943/91, 

os Srs. Senadores que o aprovam petrrtaneçam se-ntados. (PauM 
sa.) 

Aprovado. Setá feita- a invetsâo Solicitada. __ 
Os Requerimentos n"s 941 ·e 942, de i99f, igualmente 

de inversão, foram retirados. 

O SR. PRESIDÉNTE (Mauro Benevides)- Passa-se ao 
item 2: 

item2 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 115, de 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do regimento Interno). 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n" 115, de 1991 (n" 5.150/90, na Casa de ori­
gem), que "eSpecifica 3 destinação d_Qs' recurSOS origiM 
nados por adicional tarifário criado pela Lei n" 7.920, 
de 12 de dezembro de 1989, que cria o Adiciona] de 
Tarifa Aeroportuária e dá outras providências. (De-

-- pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Eco nó­
micos.) 

-- sOlicito do nobre ·senadOr -Coutinho -i~rge _o pare_~çr 'da 
Comissão de Assuntos Econômicos. -

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. SenaM 
dores, ao final do ano de 1989, foi criado _o Adicional de 
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Tarifa -AeroportUária de 50% sobre as tarifas referidas nã 
Lei n~ 7.920/89, que trata -do assunto. O importante é que 
esse adicional destina~se â ampliação em melhoramentos, rea­
parelhamento, reforma, expansão e depreciação das iristala­
ções aeroportuárias e da rede de telecomunicação e auxt1io 
à navegação aérea. 

Em função desta lei, a Câmara aprovou o projeto que 
estamos discutindo neste momento, que pretende exatamente 
distribuir este adicionid entre Estados e mUriiCíjJios. -

A grande argumentação desse projeto de lei é que o 
transporte aéreo no Brasil, evidentemente, é cada yez mais 
importante, tem crescido de acordo com o desenvolvimento 
das atividades dos setores primáriO-~ -seCundáriO e ferÇíáriO 
da nossa economia. -

prOjeto, que, no nosso entender, dá a alocação justa de recur­
sos para a União e os Estados. 

· Por isso mesmo este_ Relator é favoràvel à aprovação 
integraJ deste projeto de lei 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para discutir, ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMbB .:.___ MG. Para discutir. Sem 
reviSão do orador.)- Sr. Presidente, S"rs. Senadores: 

O Projeto n' 7.920, de 12189, é de minha autoria. Cantei 
com maior boa vontade da Casa_ naquele mo111:ento, pois apre­
sentei esse projeto justamente após o desastre da aeronave 
da Varig que partira de Brasília com destino a Befém e durante 
o seu percurso se desviou. Ao verificar as causas do acidente, 
descobrimos que este se deu prinCipalmente porque não -hã.via 
apoio de terra para os vôos na Região AmazdniCcl. 

É importante mencionar que é filndanlental que o siSteffia 
tenha uma integração no que diz respeito a aeroportos peque­
nos, médios e grandes no País. Estima-se que, hoje, há cerça 
de 8 mil aeronaves de pequeno e médio porte em todo o 
Território Nacional. Criamos, então, a taxa aeroportuária de 0,5%. De comum 

Também é bom le.mbrar que os Governos estaduais inicia- acordo com o Departamento de Aeronáutica Civil, chegamos 
rama elaboração de planos, visando a exatamente desenvolver a qua_ntificar os recursos. Depois de dis~utido e ·aprovado 
seus setores aeroviários. - - · o. proJeto, o Deputado Genebaldo Correia apresentou-o na 

. . _ . . - -- Câinara dos Deputados para que houvesse uma aprovação 
Es_tudos re7e.ntes. do Instituto de. ~v1açao Civil - IAC unânime. E foi aprovado lá ipsis litteris, 0 mesmo projeto 

- órg~o do .Mmisténo da Aeronáutica, d~m?!lstr.a~a'!l. que que aprovamos anteriormente no Senado. Isso, Sr. Presidente, 
o Brasil prectsa de uma_soma de recursos stgntfi~!Iv~ -~ _pa_ra porque com apenas uma taxa de 0,5% sobre passagens e car­
a r:~uperaç~o. anual e Implantação de aeroportos em vãnas gas, poderíamos dotar principalmente a Amazônia e 0 Norte 
regmes brasileiras. _ . . __ do Brasil com apoio em terra do tipo Cindacta, para que 

Srs. Senadores, con:o ~em?ro da ~?m~ssao ~sta de os aviões tivessem o rastreamento. Além do desastre, há tam­
Pianos,_ Orçamen~os e Fts~hzaçao,. l?art1c~pet d~ dt~ussões bém a razão de que nos céus da Amazônia costumam voar 
a respeito d?s ~án?s r~latónos parciais, dms dos qua1s fo~a.m algumas aeronaves que não estão registradas no DAC e que 
batante polemtcos. aqueles que tratam de recursos do Mmts- não são passarinhos. 
tério. da Aeronáutica e da Infraero. A questão básica era 
exatamente a destinação de recursos para atender os aero~ Por.isso mesmo consideramos da maiorprudênci3 -a ãpro--
portos em todo este País, particularmente os de pequeno vação desse projeto. 
e grande porte. Para dar um exemplo, os aeroportos pequenos Agora, o nobre colega Senador Coutinho Jorge relata 
e médios são fundamentais para uma região tão vasta como o projeto Da distribuição dessa verba, que entendo justa e 
a Amazônia, onde, lamentavelmente, inexiste quantidade su- eqüânime. No entanto não poderia, -neste momento, deixar 
ficiente de pequenos aeroportos, que devem ser mantidos de me pronunciar a respeito, porque o julgo da maior impor-
pelos governos estaduais ou pelos municípios. tância. 

· - Este nosso Brasil, para que todos tenham uma_ idéia, 
Em virtude dessa polêmica na Comissão, 0 Relator ·dos possui a segunda maior frota de aeronaves do mundo. Estamos 

assuntos relativos ao Ministério da Aeronáutica, eln função 
das questões levantadas pelos vários Partidos, foi obrig3.do mergulhados, no momento,-num·pessimismo enorme. Chega­

mos a convidar a Bolóvia, o México e a Argentina para nos 
a rever integralmente o seu relatório. E foi conStatado que dar a receita de como consertar as finanças. Durante o debate 
há uma carência muito graride de recursos, sobretudo para em que nos ensinavam o óbvio - o óbvio ululante, mas o 
os aeroportos pequenos e médios do País. trágico do óbvio é não ser praticado - eles diziam que a 

Emconseqüênciaaleiapresentad?hojea~staCasade~ine receita básica era a seguinte: deve-se arrecadar mais do que 
que os recursos originários do adicional tarifário ciíado pela gastar; Octávio Govêa de Bulhões, já nos últimos anos de 
Lei n9 7.920, de 12 de dezembro de 1989, serão divididos suà vida, dizia:· "Não quero·mais dar entrevista, porque estou 
basicamente em duas partes: 80% a serem utilizados pelo parecendo disco quebrado. Sou monocórdico. Eu s6 sei dizer 
Governo Federal no sistema aeroviário de interesse federal o seguinte: vamos gastar menos do que arrecadamos." 
e 20% destinados à aplicação, nos Estados, em aeroportos Naquela hora em que estávainoS num certo pesssiinismo; 
de interesse regional e estadual, bem como na consecução 
dos seus aeroviáriOS~-A parcela de 20%, importante~·portantó, lembrei-me de perguntar ao ilustre ex-Minístro da Fazenda 
para a manutenção, implantação e sobrevivência desse~ pe- da Bolívia qual era o Produto Interno Bruto do país. E ele 
quenos aeropt>rtos, será parte integrante de um programa prontamente respondeu: 4 bilhões de dólares, ou seja, um 
federal de auxílio aos ãerõportos. Por oUtro lado, 0 projeto centésimO do Produto Interno Bruto deste País. 
prevê que haverá convênios celebrados entre os- Governos Depois veio da Argentina e deu também um depoimento 
estaduais e o Departamento de aviação Civil do Ministério extraordinário de como foram consertadas as finanças daquele 
da Aeronáutica. - --- país. E quando ele terminou, perguntei-lhe qual o Produto 

Acreditamos que grande parte dos conflitos e discussões Inte_mo Bruto do seu país. Ele respondeu-me: 40 bilhões de 
surgidas recentemente na Comissão de Orçamento do Con- dólares, mais ou menos: Gostaria- de lembrar aos membros 
gresso Nacional, poderão ser resolvidas pela aprovação deste desta Casa que se o Brasil crescer em um ano -o que já 
1 r 
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ocorreu antes a taxas de 10%, crescerá por ano,_ um PIB_ 
da Argentina. 

E as grandes extensões deste País exigem co_municações 
não muito. ortodoxas, como são as da França, da Itália e 
de outros países. Por isso é natural que o Brasil tenha a segun­
da maior frota de aviões do mundo! Esse projeto que destina 
20%. dessa taxa aos Estados e 80% à Federação é sábida. 
Por isso, queria conclamar a todos que aprovássemos esse 
projeto, para que o Norte e Nordeste tivessem o apoio de 
terra, porque, quando se está voando, é preciso sentir a segu­
rança da orientação de terra. Na área federal há um ~_ompro­
rriissO da aeronáuticêCciVil de- co!ocaf esSes recursos_·para dar 
apoio às aeronaves dessas regiões. - - --- -

Efalta, neste País, Sr. Pi"esídente, aos COJJ;Iandantes, ~os 
pilOtOs, o que temos D.õ- Centro·Sul: ·um C4J.dacta para nos 
orientar. 

É portanto, da maior iniportãnd3 a' distribUiÇão dessa 
arrecadação que, gostaría de dizer ã V. Ex~-.--é POIPuila, para 
que tenham uma noção da importância da aviação no Brasil: 
0,5% das taxas aeroportuárias somam mais de 110 milhões 
de dólares por ano, todo ano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é para miM gratificante 
neste momento ver esse_-filho c,lileto, que é o projeto, ter 
um acabamento que eu diria perfeito, pOrqüe também distribui 
as rendas de. maneira eqüânime. AO pOder central é preciso 
tocar uma maior parte, para·que o ã.poio.q·ue_aCâ_!Jo_de m~ncio­
nar seja dado pelo Góveino centraf; mas também os devem 
receber a sua parte --e Estados, todos--sabemos de cor e 
salteado, que são maiores do que muitos países deste mundo 
-, para que possam também ter os seus aeroportos, gs seus 
campos de pouso, que ·são ·opções para aqueles que estão 
voando. 

Por isso mesmo, congratulo· me cOm~:o-Retatof deste pro­
jetO; o nobre Senã.dci! Coutinho Jorge, _Pot es~e reia-tó_rio, . 
que é exato, que ê ·correto. _ --

Peço aos companheiros que o aprovem. Muito obdgado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. · 

O SR. PRESIDEN'FE (Mauro Benevides) - Conéectó 
a palavra a V. Ex~ 

O SR: JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, desejo 
também parabenizar o Relator, Senador Coutinho Jorge, pelo 
trabalho que realizou, fazendo uma análise profunda dessa 
matéria, e felicitar o SC?nador Ronan Tito, que teve a 'idéia 
inicial da apresentação de um projeto que deu margem a 
este de hoje. 

Quero parabenizar o Senador Coutinho J~rge __ especifi· 
camente _porque _o relatório que- S. EX~ fez e apres_entou a 
esta Casa pOde servir -de base aos _seus Colegas para exami-
narem, discutirem e aprOvarem o projeto.-- - · 

No momento em que um Senador apres-enta um parecer 
oral, se ele diz apenas "sou- a favor", não sabemos a que 
ele é favorável. Mas S. Ex~ fez questão de discutir, de mostrar 
ponto por ponto, tudo o -que o ·proJetO -apre_s-entàVa;pàrã 
ser examinado, discutido por seus COlegas e, agora, certa­
mente, aprovado. 

Por essa razão, fiz- questão de pedir a palavra para levar 
as minhas homenagens a S: Ex•, por ter dado esse exemplo. 
Foi o primeiro parecer apresentado hoje. Espero que todos 
os Relatores acompanhem o exemplo e dêem, pelo menos, 
um mínimO de condições de sabermos o que estamos votando. 

Fui informado, não s~i se é verdade ou não, que vamos hoje 
votar treze urgências aqui nesta Casa. . 

Aproveito,-também, Sr. Presidente, para solicitar à Mesa 
- não sei se é possível ou não - que me envie os avulsos 
desses projetos qu·e serão examinados em regime de urgência. 
Solicito ainda, se possível, que sejam anunciadas as sessões 
em que serão pedidas as urgências, em que os tequerimentos 
serão VOtados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presidên­
cia defere a solicitação, absolutamente regimental, do Senador 
J~tahy Magalhães, e fará chegar às suas mãos os avU:lsos·agora 
referenciaQQs. E anunciará, riO' :õiomento próprio, a inclusão 
da matéria na respectiva Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em discursão o projeto. - -

Concedo a palavra ao Senador Fernando henrique Cardo~ 
so, para discutir. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSÓ (P_SDB -
SP. Para discutir: Seril revisão do orador.) ___:__Sr. P-residente, 
se-V. Ex~ for colocar a matéria em votaçã.o, não haverá necessi~ 
dade de discutir. Apenas a encaminha!ei. -~ - - - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Encerrado 
o período de discu~são, passa·se à vot3Ção da !llatéria: 

- Pãra encaminhar, concedo a palavra ao Senador Fernan­
do Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB­
SP. para encaminhar. Sem revisão do orador.) ~Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: 

Creio-que o Se:õ.ador Jutahy Magalhães expressou o- paga­
mento da maioria, se iião dcy, totalidade dos presentes.. O Sena· 
dor Coutinho Jorge fez um relatório que nos permite votar. 
---Sabem V. Ex~$ dos esfc;>rços que temos feito para que 

-o Senado não tenha que engolir projetos sem que haja condi~ 
ções de uma análise mais detida dos mesmos. 

Ainda esta tarde pedi uma reunião de Líderes - que 
aconteceu -- para diminuirmos o número de projetos que 
vão entrar em regime de urgência, porque é uma violência 
o que faz com o conjunto do Senado. 

Nesse caso, não s? o projeto é jus~o e correto- o Senador 
Ronan Tito mostrou a motivaÇão a mais nobre PoSsível que 
o .levou a ser um dos autores - cõmo creio que o Senador 
Co_utinho Jorge fez uma ariálise que nos permite votar. 

O PSDB vai votar favoravelmente_. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para encaminhar. Se revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. _Senadores: 

A matéria que estamos examinando é _d~ _ maiq~ impor~ 
tância e- nasCeu eXatamente de um estudo muito profundo 
e muito detalhado do nosso companheiro Ronan Tito. -

A_ matéria mereceu muita- atenção ne~ta Casa e ainda 
foi eni-iQUedda Com- o -relatóiiõ e O ·pãreCer dO S-enâdor Couti~ 
nho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência faz uma breve interrupção no pronunciamento do Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho para consultar a Casa se concorda 
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com a prorrogação desta sessão, por 60 minutos~ Outras serão 
certamente convocadas, após esta, para o exame de propo­
sições importantes sobre que o Senado terá. que de~~berar. 

Continua com a palavra o Senador C1d Sabóia de Car­
valho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO_; De tal sorte, 
Sr. Presidente, que o Senador Coutinho J~rge mostrOu o sign~­
ficado prático dessa especificação do destmo dos 1 e cursos on­
ginados por adicioat tarifário criado pela Lei n9 7.920, de 
12 de dezembro de 1989, e também explicou a criação do 
adiciorial dei- tafifa ae-roPortuária e as providêncías que são 
adotadas. . 

Por isso; estou encaniinhando favoravelmente, em nome 
da Liderança do PMDB, que também votará a favor da ma-
téria. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -,-Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o projeto. 
A matéria vai ã sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DELE! DA CÁMARA N' 115, DE l991 

(n' 5.150/90, na Casa de origem) 

Especifica a destinação dos recursos originados por 
adicional tarifário criado pela Lei n' 7 .920, de 12 de 
dezembro de 1989, que "cria o Adicional de Tarifa 
Aeroportuária e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t' Os recursos originados pelo adicioria] tarifário 

criado pela Lei n'7 .920, de 12 de dezembro de 1989, e inciden­
tes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 39 da Lei 
n' 6.009, de 26 de dezembro de 197:>, serão destinados especifi­
camente da seguinte forma: 

I- 80% (oitenta Por cento) a serem utilizados direta~ 
mente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de inte­
resse federal; 

II- 20% (vinte por cento) destinados à aplicação nos 
Estados, em aeroportos e aeródromos de interesse regional 
ou estadual, bem como na consec_1:1ção d_f!_ se_us pianos aero-
viários. -

§ 1 P As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo 
abrangem somente as tarifas de _em_barque~ <;te pouso, de per­
manência, de armazenagem e capatazia, nã.o incídindo sobre 
as tarifas de uso dos awo1ios ã navegação_ aérea- e das telecomu­
nicações. 

§ 29 A parcela de 20% (vinte por céntO) especificada 
neste artigo constitUirá o_ suporte fiflanceiro âe u-m Programa 
Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e "instituído 
de acordo com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos 
através de convênios celebrados entre os GOVernos Estaduais 
e o Departamento de A viação Civil, do MinistériO da Aero-
náutica. -- -- --

§ 39 Serão contemplados com recursos dispostos no pa­
rágrafo anterior os aeroportos estaduais constantes do~ Planos 
Aeroviários, e que sejam objeto de convênio _espe_cífico firma­
do entre o Governo Estadual interessado e o Departamento 
de A viação Civil, do Ministério da Aeronáutica. 

§ 4" Nos c_onvênios de que trata o parágrafo anterior 
deve constar cláusula de definição da contrapartida que deve 
ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de re-. 

cursos a serem alocados por cada uma, parã a· realização das 
obras conveniadas. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor n·a data de sua publica· 
ção. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 124, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 124, de 1991 (n' 1.913/91, na Casa de ori­
gem), de iniciatiVa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas 
ao Fjnsocial e ao PIS/Pasep e dá outras providências. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Económicos.) 

SoJicito do nobre Sena':for Odacir Sqares o parecer da 
Comlss-ãó ~d~ A.ssuntos Económicos sobre a matéria. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a matéria 
é oriunda da Câmara dos Deputados, para onde foi encami­
nhada pelo Senhor Presidente da República e "dispõe sobre 
a base de cálculo das contribuições devidas ao Finsodal e 
ao PIS/Pasep" contempladas anteriormente na Lei n9 7.799. 

A matéria, basicamente, procura carrear recursos para 
q setor agrícola via direcionamento voluntário de operações 
de crédito pelas instituições financeiraS em geral. 

Ela objetiva também a redução dos custos financeiros 
para os agricultores e, ainda, a eliminação da cunha fiscal, 
_representada hoje pelo Finsocial e PIS/Pasep. Reduz as taxas 
de juros praticadas no mercado e promove a redução dos 
desembolsos do Tesouro Nacional. Por último, aprovado o 
projeto, retroage a 24 de julho de 91, que é exatamente a 
data de vigência da Lei n' 7.799, de 10 de julho de·1988. 

_ _Q_ parecer da Comissão de Economia é pela sua juridici-
dade, sendo favorável à aprovação da matéria. ' 

Ê o parecer. 

_O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro _a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 124, DE 1991 
(n' 1.913/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições 
devidas ao FINSOCIAL e ao PIS!Pasep e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 1" A pessoa jurídica tributada pelo imposto sobre 

a renda poderá reduzir a base de cálculo das contribuições 
devidas ao Fundo de Investimento Social - Finsocial e ao 
PIS/Pasep, media~te estorno da receita que tiver incluída na 
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mesma base, produzida pelos títulos emitidos por entidades 
de direito público, que permanecerem- sob sua titularidade, 
ininterruptamente, por m·ais de 28 (vinte e oito) dias. 

§ ro No caso das instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, poderá ser excluída da base 
de cálculo das contribuições referidas a receita produzida pelos 
títulos emitidos por entidades de direito público, independena 
temente do prazo de permanência sob titularidade daquelas, 
ficarido essa exclusão lirriif3da ao valor dos· rendimentos apro· 
priados em cada período. 

§ 2<:> O disposto neste artigo aplica·se·aos títulos emiti­
dos e operações efetuadas a partir da data de vigência .desta 
lei. 

§ 39 Fica vedado deduzir da base de cálculo das contri­
buições de que trata este artigo os encargos com a captação 
de recurs_os de terceiros, qualquer que seja a fornia: ã.Plicados 
na aquisiçãCfde títulos da espécie. 

Art. zo As instituições financeitáir J:,-oderão excluir da 
base de cálculo das contribuições devidas ao Fins.ociã.l e ao 
PIS/Pasep as receitas produzidas em operações vinculadas ao 
crédito rural, nos termos da regulamen~ação em vigor, 

§ I' Fica vedada a dedução da base de cálculo das con­
tribuições de que trata este artigo da variação monetária pas­
siva dos recursos captados do público destinados a operações 
de crédito rural. 

§ 2~'- O disposto neste artigo aplica.:se às operaÇões con­
tratadas a partir da data de vigência desta lei, bem como 
as operações co-ntratadas anteriormente, desde que vinculadas 
ao custeio da safra de verão 1991-92. 

Art. 3~' As instituições financeiras poderão excluir da 
base de cálculo das contribuições devidas ao Finsocial e ao 
PIS/Pasep as receitas produzidas em operações de empréstimo 
c de financiamento realizadas com pessoas jurídicas, com pra­
zo não inferior a 30 (trinta) dias. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se às operações con­
tratadas a partir da vigência desta lei. 

§ 2~ Fica vedada a dedução da base de cálculo de que 
trata este artigo dos encargos com a captação de recursos 
de terceiros, inclusive em operações de repasse e refinancia­
mento, destinadas à aplicação nas operações menciOnadas no 
caput deste artigo. 

Art. 4"' Os dispositivos abaixo, da Lei n9 8.212, de 24 
de julho de 1991, passam a vigorar com ã seguinte redação: 

I - a alínea a do inciso V do art. 12: 
"Art. 12. 

v- ............................. ~~--~"··~·<o .. ~ •. ~.-
3) a pessoa física, proprietária ou não, que explora 

a atividade agropecuária, pesqueira ou de eXtração mi~ 
neral- garimpeiro -em caráter permanente--ou tem­
porário, diretamente ou por intermédio de prepostos 
e com o auxílio de empregados, utilizados a qualquer 
título, ainda que de forma não contínua;" 

I!- o inciso VII do art. 12: 

"Art. 12. 

VII- como segurado especial: o produtor, o par­
ceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam essas ativida· 
des individualmente ou em regime de economia fami­
liar, ainda que com auxílio eventUal de terceiros, bem 
como seus respectivos cônjuges OU -companheiros e fi-

lhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equipa­
rados, desde que trabalhem, comprovadamente, com 
o grupo familiar respectivo." 

III -o título do Capítulo VI: 

"Da Contribuição do Produtor Rural e do Pesca­
dor." 

IV -incluir o seguinte incis_O III no arC21: 

"Art. 21. 
,-, ,-,, •• • • • •'• • • • • • • • • •• • "' • • • ••,.'; ,;-, ,,-;,, • ••••u• • •••• H~••• ;, 

III - 3% (três pó r cento) da receita bruta proveM 
niente da comercialização de sua produção, quando 
se1 tratar de contribtiin~e autônomo garimpeíro." 

V -o§ 2' do art. 25: 

"Art. 25. 
............................ -.~ ........................................ . 

§ 2"' Integram a produção, para os efeitos deste 
artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em 
estado natural ou submetidos a processos de beneficia­
mento ou industrialização rudimentar, assim -com­
preendidos, entre outros, os processos de lavagem, lim­
peza, descaroçamento, pilagem, de_scascamento, lenha­
mente, pasteurização, resfriamento, socagcm, fermen­
tação, embalagem, cristalização, fundição, carvoeja­
mento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 
bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 
desses processos." 

Parágrafo ÓrtÍco. - As alterações introduzidas por este ar­
tigo vigoram, retroativaf!leli_te, à data de entrada em vigor 
da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 5"' Esta lei entra em vigor n-a data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam -se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item S: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 139, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos -do art. 336, 
c, do RegirÍlento Interno) 

Discussão, em turno úni:co; do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 139, de 1991 (n' 47/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova a adesão do Brasil ao Progra­
ma COSPAS-SARSAT, de localização, busca e salva­
mento_: de __ aeronaves ~ _ embarcaçQes sinistradas, por 
meio de_sinais de satélites, bem como a concessão de 
crédito anual no valor de dez mil dólares norte-ame­
ricanos ao orçamento do MinistériO -da Aeronáutica, 
de modo a permitir o cumprimento das novas obriga­
ções financeiras-advindas da adesão. (Dependendo de 
parecer da ComisSão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Elcio Álvares para 
proferir par~~er. _ _ _ _ _ -

O SR. ELCIO ÁLVARES (PFL _: ES. Paraproferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente-; Srs. Senadores: 

O Projeto de Decreto Legislativo n' 139/91 "apwva a 
adesão do Brasil ao Programa COSPAS-SARSAT, de locali­
zação, busca e salvamento de aeronaves e embarcações sinis­
tradas, por meio de sinaiS-de satélites, bem como a concessão 
de crédito anual no valor de dez mil dólares norte-americanos 
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ao orçamento do Ministério da Aeronáutica, de modo a per~ 
mitir o cumPrimento das novas obrigações financeiras advin~ 
das da adesão". 

O Decreto é constituído de quatro artigos, todos eles 
dando exatamente o disciplinamerlto da ementa ora lida. 

Nós o examinamos quando à juriàíciâã.de e nã_o encon· 
tramas qualquer óbice, razão pela qual opinamos favoravel­
mente à sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Elcio Álvares é favorável à matéria. 

Câmpletada a instrução, -passa~Se-à discussão do projeto, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. __ 
Os Srs~ _SenadoZ.cs que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . . 
O projeto vci.fa Coinissão Diretora para redação final. 
É O- seguinte o projeto aprovado: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - So~re a me­
sa, parecer da Comissão DiretOra, ofereúndo a redação final 
da matéria que vaf:Sá lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 555, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 139, de 1991 (n• 47, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativon• 139, deJ991 (n' 47, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova a adesão do Brasil ao 
Programa COSPAS-SARSAT, de localização, busca e salva­
mento de aeronaves e embarcações sinístradas, por meio de 
sinais_ de satélites, bem como a concessão de crédito anual 
no valor de dez mil dólares norte-americanos ao orçamento 
do Ministério da Aeronáutica, de modo a permitir o cumpri­
mento das novas obrigações financeiras advindas da adesão. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa, Dirceu 
CBrneiro, Relator Rachid S8Idãnha Derzi 

ANEXO AO PARECER N• 555, DE 1991 

Faço saber que o Congresso -NaciOnaf ã:provOu, e eU, 
Presidente do Senado Federal, nos termos_ do 

art. 48, item 28, do. Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' , DE 1991 

Aprova a adesão do Brasil ao Programa COSPAS~ 
SARSA T, de localização, busca e salvamento de aerona~ 
ves e embarcações sinistradas, por meio de sinais de 
satélites, bem como a concessão de crédito anual no 
valor de dez mil dólares norte-americanos ao orçamento 
do Ministério da Aeronáutica, de modo a permitir o 
cumprimento das novas obrigações financeiras advindas 
da adesão. 

Art. 1"' É aprovada a adesão do Brasil ao Programa 
CUSPA.S-SARSAT, de localização, busca e salvamento de 

aeronaves e embarcações sinistradas, por meio de sinais de 
~atélites, na condiç~o de Provedor de Segmento Terrestre. 

Art. 2" O Poder Executivo fará constar da proposta 
de Orçamento Geral da União, encaminhada anualmente ao 
Congresso Nacional, dotação orçamentária necessária ao cum­
primento das obrigações financeiras advindas da adesão a que 
se refere o art. 1" des.te Decreto-Legislativo. 
c-- Art. 3" Estão sujeitos à aprovclção do Congresso Nacio­
nal quaisquer atos que possam resultar em modificações quan­
to ao ato de adesão e quanto à condição de Estado-parte 
do Pro~rama, ou que impliquem na alteração das obrigações 
finance1ras dela decorrentes, e que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao património nacional, atendendo 
ao disposto no art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

Art. 4" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro _a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados -

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação 

O 'SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 266, DE 1991 

(Em regilne de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regi~ento Interno.) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei do 
senado n"266, de 1991, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa, que dispõe sobre a utilização, pelo Governo 
do Distrito Federal, dos órgãos de Segurança Pública 
de que trata o § 49 do art. 32 da Constituição Federal, 
tendo: 

PARECER sob n'' 494, de 1991, da Comissão 
.-....-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao· projeto com as Emendas n°~ I e 3 que apresenta; 
e pela rejeição da de n9 2, com voto em separado do 
Senador Valmir Campelo. 

Sobre a mesa, emenda substitutiva que será lida pelo 
Sr. 1» Secretário. 

É lida a seguinte 
EMENDA N• 4 (SUBSTITUTIVO DE PLENÁRIO) 

, llispõe sobre a utilização pelo Governo do Distrito 
Federal das Polícias Civü e Milit3.r e do Corpo de Bom­
beiros Militar de_ ql.!e trata o § 49 do art. 32 _da Consti­
tuição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<~ A utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 

das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Fedá31 será procedida de conformidade com o 
disposto nesta Lei, observados os prindpios estabelecidos na 
Constituição Federal e as competências de cada um desses 
órgãos de segurança pública, definidas em leis específicas. 

Parágrafo único. Os órgãos referidos neste artigo serão 
utilizados em condições consideradas normais, para a preser­
vação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

. patrimônio do Distrito Federal e da União, nessa Capital. 
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Art. 2o Em caso de grave comprometimento da ordem 
pública e durante a vigência -de estado de defesa, estado de 
sítio e de intervenção no Distrito Federal, a Polícia Civil, 
a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal serão utilizados pelo Governo Federal, mediante ato 
do Presidente da República, no qual serão indicadas as subor­
dinaç6es temporárias para fins operacionais. -

Art. 3_~ __ Compete ao Governador, ouvido o Ministro da 
Justiça, nomear o dirigente da Polícia Civil e os comandantes 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como estabelecer as medidas necessárias ã .cirti-=­
culação e coordenação operacional destes órgãos, visando ã 
eficiência e eficácia- da Segurança Pública do Distrito Federal. 

Art. 49 O Governador do Distrito Federal proporá ao 
Presidente da República, sempre que houver motivos justificá­
veis, projeto de lei alterando a organízação dos órgãos de 
segurança pública do Distrito Federal. 

Art. 59 O Orçamento d3-UiifáO-consignará, em anexo 
próprio; as dotações destinadas à Polícia Civil, à Polícia Militar 
e ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 19 Os órgãos referidos neste artigo submeterão suas 
propostas orçamentárias ao GOvernador do Distrito ·Federal, 
que as encaminhará ao Ministério da Justiça, observada a 
legislação específica. 

§ 29 Os ói"gàos de que trata esta Lei ficam JUrisdicio­
nados ao Tribunal de Contás da União, para efeito de presta­
ção de contas, bem como de apreciação da legalidade de atos 
de admissão de pessoal, de _aposentadoria, de reserva, de 
reforma e de pensão. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição visa a regulamentar o disposto na Consti~ 
tuição Federal acerca: das Polícias Civil e Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares. Pequenos senões formais estão a exi­
gir, contudo, que esta Casa ofereça, no interesse geral e para 
o bem da União e do Distrito Federal, substitutivo. O que 
se submete à decisão_do Plenário é, quase integralmente, 
reprodução do PLS n9 266/91, do eminente Senadm: Maurício 
Corrêa, tal como relatado pelo ilustre Senador Francisco Ro­
llemberg e adotado pela CCJC/SF. Algumas contribuições 
redacionais e, no mérito~Tãcilitadoras de sua operacionalidade 
futura, são incluídas, sem prejuízo e, pelo contrário, em bene­
fício de todos os interessados. 

2- Indiscutivelmente, as polícias Militares e corpos de 
bombeiros Militares subordinam-se, ]iifitame_~te com as polí­
cias civis, aos Governadores dos EstadQs, do Distrito Federal 
e dos Territórios. Este é o mandamento incoostestável que 
o § 6° do art. 144 contempla. 

3 -EntretantO, por força do art. 21, inciso XIV, compete 
à União organizar e manter essas entidades, no Distrito Fede­
ral; o art. 132, § 49 , da Lei Suprema, determina que lei federal 
disponha sobre a utilização, pelo Governo do Distiito Federal, 
dessas polícias, estipulando, no caso do Distrito_ Federal, de 
subordinação e utilização sui generis. 

4- Assim, piopõe-se que os referidos órgãos do Disfrito 
Federal sejam utilizados em condições consideradas normais 
pelo Governador dessa unidade federativa, e, em caso de 
grave comprometimento da ordem pública, o sejam pelo Go­
verno Federal. 

5 -As regras de nomeação dos responsáveis e as rotinas 
orçamentárias são propostas de modo simples e prático, conci· 
liando os mandamentos constituciona"is aplicáveis. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Senador 
Valmir Campelo. 

O. SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, para emitir pare­
cer. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
trata-se de um substitutivo do nobre Senador Valmir Campelo 
ao Projeto de Lei do nobre Senador Maurício Corrêa. Na 
verdade, o substitutivo pouco altera o projeto origirial, qUe 
dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 
das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiro, de que 
trata o § 4' do art. 32 da Constituição Federal. 

É, na verdade, uma regulamentação do que está prescrito 
na nossa Constituição. - · 

Examinado detidamente, opino favoravelmente pela 
aprov-a-ção-do substitutivo. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
_ ~ favorável. 

Em discussão o projeto, substitutivo e as- emendas, em 
turno único. 

O Sr. Maurício Corrêa - Peço a palavra para discutir, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado­
res, este é um projeto que regulamenta o § 49 do art. 32 
da Constituição Federal que, inclusive, foi ali colócado, na 
ocasião em que eu fazia parte do grupo do Senador José 
Richa, na época da Constituinte. Realmente, o projeto tem 
o objetivo de permitir que a organizã.ção policial de Biasília 
possa atender às necessidades de segurança da capital da Re­
pública, inclusive em nível institucional. 

Na verda4~,_este Sll:bstitutivo é .o projeto origiriário que 
eu_h,avia elaborado, inclusive, com _aJgu~as_ sugestões d~ um 
eminente asses-sor- da época da Constituinte, e que hoje está 
trabalhando com o Ministro Jarbas Passarinho. De sorte que 
não inova, pelo contrário, restabelece que era realmente o 
projeto inicial. 

Portanto, Sr. Presidente, _eu me manifesto inteiramente 
favorável â matéria, porque, na verdade, é o projeto que 
apresentei alterado com algumas modificações. 

Encaminho favoravelmente, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em_ discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira fazer uso da palavra, 
encerrO" a discussão~ · - - - ·- -- -- -- -- - - ----

Em votação o substitutivo,-·que te-m--preféfênda -regim-en-
tal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram_permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicãdós -o projeto 

e as emendas a ele oferecidas. 
A matéria vai à ComiSsão Diretora para redação final. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final qUe será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte _ _ _ 

PARECER ~:• 556, DE 1991 
Comissão Diretora 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Projeto de Lei do Senado n11 266, de 
1991. 

A Comissão Diretora apreserlta a redação do vencido 
para o turno suplementar do Substitutivo do Projeto de Lei 
do Senado n' 266, de 1991, que dispõe sobre a utilização, 
pelo Governo do Distrito Federal, dos órgãos de Segurança 
Pública de que trata o § 4• do art. 32 da Constituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Meira Filho - Iram Saraiva - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER No 556. DE i99T-

Dispõe sobre a utilização, pelo Governo do Distrito 
Federal, das POlícias Civil e Militar e do Corpo de Bom~ 
beiras Militar de que trata o § 49 do art. 32 da Consti­
tuição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 

das Polícias_Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, será procedida de conformidade com o 
disposto nesta Lei, observados os princfpios estabelecidos na 
Constituição Federal e nas competências de cada um desses 
órgãos de segurança pública, definidas em leis específicas. 

Parágrafo único. Os órgãos referidos neste_artigo serão 
utilizados em condições consideradas normais, para a preser­
vação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio do Distrito -Federal e da União, nessa Capital. 

Art. 2~ Em caso de grave comprometimento da ordem 
pública e durante a vigência de estado de defesa,_ estado de 
sítio e de intervenção no Distrito Federal, -a Polícia Civil, 
a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal serão utilizados pelo Governo Federal, mediante ato 
do Presidente da República, no qual serão indicadas as subor­
dinações temporárias--para fins operacionais. 

Art. 3~ Compete ao Governador, ouvido o Ministro da 
Justiça, nomear o dirigente da Polícia Civil e os comandantes 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como estabelecer as medidas necessárias à arti­
culação e coordenação operacional destes órgãos, visando â 
eficiência e eficácia da Segurança Pública do Distri~o Federal. 

Art. 4~ O Governador do Distrito Federal proporá ao 
Presidente da República, sempre que houver motivos justificá­
veis, projeto de lei alterando a organização dos órgãos de 
segurança pública do Distrito Feder~l. _ _ _ _ . 

Art. s~ O Orçariiento da União consignará, em anexo 
próprio, as dotações destinadas à Polfcia Civil, à Polícia Militar 
e ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 1 ~ Os órgãos referidos neste artigo submeterão suas 
propostas orçamentárías aó "Governador do Distrito Federal, 
que as encaminhará ao Ministério da Justiça, observada a 
legislação específica. ______ _ 

§ 29 Os órgãos de que tratá esta lei estão jurisdicionados 
ao Tribunal de Contas da União, para efeito de prestação 
de contas, bem como de apreciação da legalidade de atos 
de admissão de pessoal, de aposentadoria, de reserva, de 
reforma e de pensão. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-$e as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Q SR. PRESIDÉNTE (Mauro Benevides)- Item 7. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 102, DE 1991 

(Em regime de urgênciã., il.Os tferinos dÕ ãit. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 102, de 1991, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que institui o Sistema Integrado_ de Saúde- SIS. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1<? Secre­
tário: 

São lidas as seguintes. 

EMENDAN• 1 

Art. lcy É instituído o Sistema Integrado de Saúde -
SIS, destinado a gerir e implementar o plano de assistência 
à saúde dos servidores do Senado Federal, dos órgãos S':lpervi­
sionados, Cegraf e Prodasen e seus dependentes. 

Art. 2~ O Sjstema Integrado de Saúde reger-se-á pelo 
Regulamento anexo à esta Resolução. 

Art. _3 9 _ Incumbe à Comissão Diretora do_Senado Fede­
ral aprovar as medidas e normas complementare_s necessárias 
à implantação e desenvolvimento do Sistema Integrado de 
Saúde -SIS. 

Art. 4~ Esta Resolução entra em_ vigor em 1" de março 
del992. 

Art. 5" Revogam-se as dispoSiçõeS em contrário, espe­
cialmente o Ato n9 09/86 da Comissão Diretora. 

REGULAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO DE _SAÚ­
DE-SIS 
TÍTULO I 

Disposições Preliminares 
CAPÍTULO I 

Do Sistema Integrado de S_aúde 

Art. 1' O Sistema de Saúde- SIS- objetiva propor­
cionar aos serv·idores do Senado Federal e órgãos Supervi­
sionados integrados- Prodasen e Cegraf- e a seus d~pen­
dentes a assistência unificada com vistas ao tratamento, pre­
ven_ção e recuperação da saúde me_diante modelo associati­
vista. 

Art. 2~ O Plano de Assistência, mantiao pelo Sistema 
Integrado de Saúde- SJS, consistirá de: 

I -_serviços próprios da Subsecretaria de Assistência Mé­
dica e Social do Senado Federal - SSAMS, nos limites de 
sua disponibilidade e capacidade operativa sem ônus para 
o servidor; 
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II -serviços prestados por instituições públicas ou priva­
das e por profissionais liberais ajustados, conveniados ou con­
tratados, com participaÇão financeira do servidor; e 

III -serviços prestados por profísSionais liberais e -insti­
tuições públicas ou privadas de livre escolha do s_ervidor. 

Art. 3" A Assistência prestada pelo Sistema Integrado 
de Saúde - SIS, não exclui a utilizaÇão dos serviços e bene­
fícios proporcionados pela previdência social. 

CAPÍTULO 11 
Dos Beneficiários 

Art. 4~ São beneficiários diretos do Plano de Assistên­
cia, desde que regularmente inscritos-, todos os servidores ati­
vos e inativos e os pensionistas vinculados ao Senado Federal, 
desde que estejam em pleno gozo de seus direítOs, bem como 
seus respectivos dependentes. 

Art. 5o S_ão dependentes diretos do servidor: 

I- o cônjuge; 
11- o companheiro ou companheira com coabitação por 

tempo superior a dois anos ou existência de filho em comum; 
111- os filhos de qualquer condição menores de 21 (vinte 

e um) anos, ou os inválidos, de qualquer idade; 
IV -os pais; 
V- os filhos de qualquer condição, menores de 24 (vinte 

e quatro) anos e dependentes econômicos, que estejam Cursan­
do estabelecimento de ensino; 

VI- o enteado, observadas as mesmas condições estabe­
lecidas nos itens rrr e v; 

VIl- o menor que, por decisão judiciãl, se encontre 
sob sua guarda, de seu cónjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Os dependentes referidos nos iilcisos 
IV a VII para serem inscritos e mantidos no Plano de Assis­
tência deverão atender, cumulativamente, às seguintes cond~~ 
ções: 

a) dependência económica exclusiva do servidor, assim 
entendida a inexistência de renda própria superior a -2 (dois) 
salários mínimos;-- - -- - -'r_ 

b) comprovação de que reside com o titular ou em imóvel 
deste ou por ele mantido; e 

c) estar inscrito no Senado Federal para fins de Impostos 
de Renda na qualidade de dependente do servidor. 

Art. 69 São dependentes indiretos do servidor: 
I- pais, filhos e enteados quando não enquadrados na 

hipótese prevista no parágrafo único do art. s~; 
II- sogro e sogra; 
IH- netos; 
IV- irmãos; e 
V- outros parentes legalmente reconhecidos. 
§ 19 O servidor poderá inscrever no Plano de Assis­

tência até quatro dependentes indiretos, admitindo-se a altera­
ção das inscrições após dois anos e a substituição, a qualquer 
tempo, do dependente que vier a falecer. 

§ 29 O dependente indireto, inscrito no Plano de Assis­
tência~ poderá utilizar-se das entidades e profissionais ---nele 
credenciados apenas para consultas médicas, exames labora­
toriais e radiológicos. 

§ 39 Caberá ao servidor a responsabilidade do reem­
bolso da totalidade das despesas realizadas, pelo dependente 
indireto por ele inscrito, acrescida da taxa de administração 
de 8% (oito por cento). 

§ 4~ O regime de livre escolha e de ressarcimento de 
despesas não se aplica ao dependente indireto. 

§ S<:i O servidor que promover a inscriçáo de depen­
dentes indiretos responderá, por -si e-seus herdeiros, pelos 
prejuízos morais ou materiais causados pelo uso indevido das 
credenciais que lhe tiverem sido fornecidas. 

CAPÍTULO III 
Da Inscrição, do Desligamento e da Readmissão 

Art. 7<> A utilização dos serviços e da assistência propor­
Cionados pelo Sistema Integrado de Saúde - SIS implica 
a aceitação, por parte do servidor, das condições estabelecidas 
neste Regulamento e normas complementares. 

Art. 8" A inscrição do servidor no Plano de Assistência 
dar-se-á automaticamente, podendo o mesmo manifestar-se 
em contrário mediante preenchimento de formulário próprio, 
até 60 (sessenta) dias após o início da utilização dos benefícios 
que se efetívará ·a partir de 1~ de março de 1992, sendo-lhe 
restituídas as contribuições que tiverem, nesse período, sido 
descontadas em sua folha de pagamento. 

Parágrafo único. O seividor que se desligar do Plano 
de Assistência fará jus ·ap-e-nas ao- atendimento ambulatorial 
prestado pela Subsecretaria de Assistência !'viédica e Social 
-SSAMS. 

Art. 9-:> A inscrição em data posterior à estabelecida 
no art. 89 implica na observância .dos_ seguintes prazos de ca­
rência: 

I- trinta dias para consultas médicas e exames comple­
mentares; 

11- noventa dias para internação hospitalar; 
111- cento e vinte dias para tomografias computado­

rizadas, ressonância magnética e exames radiológicos inter­
vencionistas; 

IV- duzentos e quarenta dias para atendimentos obsté­
tricos e cirurgias ginecológicils; 

V- doz_e meseS para os casos de internação em UTI 
(Unidade de Terapia Intensiva), UTIN (Unidade de Terapia 
Intensiva Neonatal), cirurgia plástica reparadora e cirurgia 
cardiovascular. 

_§ 1 ~ Os prazos de carência estabelecidos nos incisos I 
a V, são dispensados nos casos de acidentes pessoais e de 
emergência. 

§ 29 A inscrição de dependentes será efetuada mediante 
soJicitação do servidor, apos atendidas as exigências previstas 
neste Regulamento. 

Art. 10. Perde a condição de beneficiário do Plano de 
Assistência o serVidor que cometer fãlta grave na utilização 
dos benefícios. 

§ 19 São consideradas faltas graves: 
a) deixar a descoberto eventuais débitos para com o Pla­

nO de 
ASsistência, durante 90 (noventa) dias consecutivos; 

b) descumprir as disposições deste Regulamento, ou utili­
zá~Ias com fins lucrativos- ou em benefício de terceiros. 

§ 29 O cancelamento da inscrição do servidor, no caso 
deste artigo será proposto à Administração do Plano de Assis­
tência pelos setores competentes. 

Art. 11. O servidor que, por qualquer motivo, tiver 
cancelado a sua inscrição no Plano de As$istência, deverá. 
devolver toda a documentação em seu poder, sob pena de 
se obrigar a ressarcir com o acréscimo de 30% (trinta: por 
cento) de tnulta, todas as despesas referentes ao uso indevido, 
mesmo que feitos após sua exclusão. 

Art. 12. O cancelamento da inscrição a pedido do servi­
dor se dará no mês subseqüente à ·solicitação, após total quita· 
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ção dos débitos existentes a devolução dos dOcumentoS em 
seu poder. 

Art. 13. O cancelamento da inscrição do servidor no 
Plano de Assistência, não lhe garante, após o prazo q!-!_e lhe 
é deferido, a devolução de mensalidades já recOfhidãs. 

Art. 14. O servidor, no caso do disposto no art. 12, 
poderá solicitar sua readmissão ao Plano que, se-aceita, o 
sujeitará aos prazos de carência previstos no art. go e ao paga· 
menta de taxa correspondente a duas vezes o valor do rateio, 
no mês da readmissão. --

TÍTULO li 
Da Assistência Médico-Hospitalar e Ambnlatorial 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 15. A assistêrici3. médico-hospitalar e ambulatoríal 
será prestada nos termos do art. 2P e compreenderá as seguin­
tes modalidades: 

I-atendimento ambulatorial e/ou hospitalar; 
11- meios de diagnóstico complementares, meios espe-

ciais de tratamento_ clínicos e cirúrgicos; 
UI- tratamento psiquiátrico; 
IV- tratamento fisioterápico; 
V -assistência fora do Distrito Federal quando caracte­

rizada a emergência ou a inexistência de condições técnicas 
locais; 

VI -consultas clínicas, sem ~nus para- o ServidOr, na 
rede de profissionais credenciados, no total de 12/ano (doze/ 
ano) por núcleo familiar, não cumulativas. 

Art. 16. Excluem-se de amparo pelo Plano de Assis-
tência: · - --· ----· 

I- procedimentos médicos experimentais ou não éticOs; 
11- tratamentos clínico ou cirúrgico para controle da 

natalidade ou que visem à esterilidade i _ 
III- cirurgia, cuja finalidade seja mudança· de sexo ou 

inseminação artificiãl; _ _ 
IV- cirurgia para correção de miopia e de hiperme­

tropia; 
V- tratamento clínicos e/ou cirúrgicos c~ja finalidade 

precípua seja rejuvenecimentO ou repousO; 
VI -atendimento médico e cuidados de enfermagem a 

domicílio; -
VII- aparelhos estéticos de substituição ou complemen­

tares de função, como óculos, lentes de contato, lentes intra-o­
culares, aparelho de surdez, rim artificial, prótese, marca-
passo e outros; . - - -

VIII -internações em casos de moléstia infecto-conta­
giosa de notificação compulsóiia sujeita a isolamento, trata­
mento de acidente de trabalho ou doenças profissionais, de 
responsabilidade do poder público; 

IX - despesas com produtos famacêuticos fora do atendi­
mento e/ou período de internação hospitalar; 

X -tratamentos clínicos ou cirúrgicos realizados fora do 
País; 

XI- gastos hospitalares extraordinários, inclusive aque· 
les referentes ao acompanhante. 

§ 1~' Os casos não mencionados neste artigo terão cober­
tura normal, desde que aprovados pela perícia médica do 
Plano de Assistência. -

§ 2Q O disposto no parágrafO anterior se aplica à cirurgia 
plástica reconstrutora ou restauradora da aparência, quando 
efetuada exclusivamente para restaurar funções em órgãos, 

regiões e membros lesados em decorrência de acidente ou 
enfermidade. . . . . _ 

§ 3<? Caberá aQ Conselho de Supervisão do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS estabelecer inclusões ou exclusões 
de procedimento sujeitos a autorização prévia. 

CAPÍTULO li 
Do Atendimento 

Médico-Hospitalar e/ou Internações 

Art. 17. O beneficiário -do Sistema Integrado de 
. Saúde - SIS, diante da necessidade de tratamento, deverá 

dirigir-se a um profissional ou iristituição credenciada. 
Art. 18. O profissional ou instituição credenciada~ sal­

vo nos casos de emergência, somente dará início ao tratamento 
após a emissão de Guia de Atendimento - GA respectiva. 

Parágrafo úniCO: Nos casos de urgência comprovada, 
que impliquem internação imediata para- tratamento clínico 
ou cirúrgico, o b~neficiário adotará, por iniciativa própria, 
as providências que lhe forem exigidas na ocasião e a Guia 
de Atendimento - GA deverá ser emitida em prazo máximo 
de dois dias útei~. _, _ _ _ __ _ __ 

Art. 19. A transferência de ate;ndimento de _um para 
outro profissional ou instituição credenciada, poderá ocorrer 
por autorização da Administração do Plano de Assistência _ 
a -pedido do beneficiário Ou do profissional inicialmeriie encar­
regado do atendimento, assegurada a quitação das etapas cum· 
pridas. _ . 

Art. 20. A interrupção do tratamento por iniciativa do 
beneficiário será considerada abandono, _<!-SSegurada a relllui 
neração ao profissional ou instituição pelos trabalhos já efetua~ 
dos.~·· .~ ~··· ~~ ···~·· ~~··/ 
. Art. 21. O benefiGiário poderá utilizar por livre escolh~ 

os serviços de profissionais e institUições fora da rede credelj­
ciada. 

Parágrafo único. -NOs casOs cteste artigo, o ressarcimejJ.­
to __ das despesas, mantidas a participação fiilanceira do seri'J­
dor, obecJecerá aos limites e procedimentos previstos nas 'Jfa­
belas Médicas adotadas pelo Plano de Assistência. 

TíTULO III 
Da Assistência Odontológica 

Art. 22. Caberá à Administração do Plano estabelecer 
convênios com clínicas e odontólogos autônomos para prestar 
assistência odontológica sob a modalidade de pagamento di­
reto. 

_§ 19 Os orçamentos dos serviços serão pautados por 
tabela própria do Plano com base na Tabela da Associação 
Brasileira de Odontólogos- ABO, e o pagamento de inteira 
responsabilidade do titular, na forma previamente acordada 
entre as partes. 

§ 29 De acordo com a disponibilidade de recursos. o 
Conselho de Supervisão poderá redimensionar o padrão de 
assistência odontológica de_ modo a red~zir a participação fi­
nanceira dos beneficiários no custeio dos ·serviços. 

TíTULO IV 
Dos Programas Especiais 

Art. 23. O Conselho de Supervisão, observadas as dis­
poilibilidades financeiras. poderá autorizar a implementação 
de Programas Especiais. 

Parágrafo único. Entendem-se por Programas Especiais 
projetos diretanlente relacionados com os objetivos do Siste-
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ma Integrado de _Saúde - SIS, a serem definidos e regula~ 
mentados pelo Conselho de Supervisão. 

TITULO V 
Dos Recursos Financeiros 

Art. 24. Os recursos financeiros do Sistema Inte_grado 
de Saúde - SIS, provêm de participação ·orÇamentária e do 
Fundo de Reserva. -

§ 1"' A participação orçamentária compreenderá recur~­
sos do Senado Federal e de seus órgãos Supervisionados cor~ 
respondentes a 1,5% (um e meio por cento) do montante 
bruto das folhas salariais. -

§ 29 Constituem receitas do Fundo de Reserva: 
a) participação dos servidores nas despesas realizadas pe~ 

los beneficiários; · ·· 
b) mensalidades obtidas com base no rateio das despesas 

globais do_Sistema Iritegrado de Sãúde =-sls; 
c) doações e transferência recebidas; e 
d) outras receitas, inclusive rendimentos e aplicações fi~ 

nanceíras. 

Art. 25. Caberá à Secretaria EXecutivã do Sistema In te~ 
grado de Saúde - SIS, estabelecer mensalmente o_ valor da 
contribuição dos servidores, decorrente do rateio, após subme­
tê~ lo à aprovação do Conselho de SuperviSão. 

Parágrafo únicO. A contribuição mensal é d~_ caráter 
obrigatório, não podendo seu valor ultrapassar 300 CH (Coefi­
ciente de Honorários Médicos estabelecidos na tabela da 
AMB) ou outro índice que o substitua. 

Art. 26. A participação do servidor na cobertura das 
despesas médico~ hospitalares dar-se~á com base nas seguintes 
faixas de contribuição: 

TÍTULO VI 
Da Administração do Plano e das Competências 

CAPÍTULO!. . 
Disposições Gerais 

Art. 28. O Sistema Integrado de Saúde- SIS será diri~ 
gido por um Conselho de Supervisão, que contará com uma 
Secretaria Executiva. 

§ 1 ~ O _Conselho de Supervisão do Sistema Integrado 
de Saúde - SIS é constituído pelos seguintes membros: 

a) Membro da Comissão Diretora, COmo Presidente;-
b) Diretor da SSAMS, como_ Vice-Presidente; 
c) Diretor ExecutivO do Cegraf; 
d) Diretor Executivo do Prodasen; e 
e) Dirigente do órgão Operacionafizador. 
§ 2~ A Secretaria Executiva é composta pelo Diretoria 

e pelo Núcleo de Controle e Fiscalização. 

CAPÍTULO I! 
Das CQlllpetências 

Art. 29. Ao Conselho de Supervisão do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS compete: 

I- estabelecer, segundo a orientação fixada pela ComiS­
são Diretora do Senado Federal, as diretrizes e normãs da 
política de ação do Sistema Integrado de Saúde - SIS; 

li- apreciar e submeter à aprovação da Comissão Dire­
tora previsão da participação do Senado, Cegraf e Prodasen 
essenciais ao Sistema Integrado d€l Saúde- SIS; 

III- apreciar e submeter à Comissão Diretora a presta­
ção de contas trimestral e relatório anual das atividades do 
Sistema Integrado de Saúde- SIS; 

IV- aprovar a celebração de convênios, ajustes e contra­
tos de serviços destinados ao tratamento, prevenção e recupe­
ração da saúde; 

V- solicitar, dos órgãos integrantes do Sistema In te~ 
grado de Saúde- SIS, a cessão de espaço físiCo, mobiliário, 

-;:c-------.::..:-=--=:::-;:;-------;,-;::;;;;--;:;-;--- ·-·equipamento e pessoal necessários à instalação e execução 

FAIXA I'AR"J"ICIPAÇÃO UMITE DE 
NAS DESPESAS PARTICIPAÇÃO 

01 15% 1500 CH 

02 20% . 1500 CH 

03 25% __ 2,000 CH 

04 30% 2500 CH 

§ 19 A distribuição dos titulares por nível de partici~ 
pação será determinada em função da_classificação por faix-as 
de rendimento, mediante ato do ConselhO de Supervisão. 

§ 29 Sempre- que a particip-ação firianc-e:ira do titular 
atingir- o tetO- de contribuiç-ão, ·o respectívo desconto em folha 
será efetuado em 2 (duas) parcelas iguais sem juros ou cor~ 
reção; · 

§ 3'? OutraS ferinaS de participaÇãO -·ao fitular, em -pro­
gramas especiaiS; tCião-seus percentuais estabelecidos em Nor~ 
mas Complementares a serem editadas pelo Conselho de Su~ 
pervisão. 

Art. 27. Em caso de livre escolha o pagamento será 
feito mediante ressarcimentO, Obedecidas as tabelas adotadas 
pelo Plano de Assistência,-sobre as quais incidirá o percentual 
de participação do usuário, conforme o art. 26 e seus pará~ 
grafos. _ 

Parágrafo único. Constitui ãsSistência pOr ato de livre 
escolha a prestada por profissionais e instituições não creden~ 
dados pelo Sistema Integrado de Saúde. 

do Plano de Assistência; . 
VI -supervisionar a implantação e execução do Plano 

de Assistência; 
VII- autorizar a abertura de conta bancária __ em nome 

do órgão operacionalizador, específica para o Sistema In te~ 
grado de Saúde - SIS, em instituição financeira oficial -
Caixa Econômica Federal e/ou Banco do_ Brasil, a qual será 
movimentada mediante assinatura do Diretoi da Secretaria 
Executiva do Sistema Integrado de Saúde - SIS e do Diri~ 
gente do órgão Operacionalizador ou se-us substitutos legais 
especialmente designados para esse fim; 

VIII -exercer outras atribuições que lhe venham a ser 
deferida pela Comissão Diretora do Senado Federal. 

Art. 30. À Secretaria Executiva do Sistema Integrado 
de Saúde - SIS, compete: 

I -realizar a integração e interaÇão adminiStrativa das 
unidades _envolvidas no Sistema Integrado de Saúde; 

li -implementar normas preestabelecidas de fiscaliza~ 
ção e controle sobre a execução do Plano de Assistência; 

III- assegurar, no que tange âs suas atribuições, o Con~ 
selho de Supervisão na formulação de diretrizes e normas 
da política de ação do Sistema I1;1tegrado de Saúde - SIS, 
inclusive proporcionando o suporte técnico e serviços reque­
ridos; 

IV -submeter à aprovação do Conselho de Supervisão 
após parecer técnico da SSAMS, propostas de celebração de 
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convênios, ajustes e contratos de prestação de serviços neces­
sárioS áo tratamento, -preve-nção- e -reCliperaçâo da saúde; 

V- elaborar e submeter à aprovação do Conselho de 
Supervisão o quadro de pessoal da Secretaria Executiva; 

VI -coordenar e fiscalizar todos os atos âe gestão admi­
nistrativa, financeira e operacional do Plano de Assistência; 

VII- exercer outras atribuições que lhe venham a ser 
deferidas pelo ~onselho de Supervisão. 

Art. 31. A Subsecretaria de Assistência Médica e Social 
-SSAMS compete: 

I- prestar o assessoramento técnico necessário à otimi­
zação do Plano de Assistência; 

li- fornecer à Secretaria Executiva- do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS, quando solicitada, informações relati­
vas a disponibilidade orçamentária; 

III- atuar como elemento homologador do _Plano de 
Assistência; e 

IV -exercer outras atribuições correlatas, no âmbito do 
Sistema Integrado _de Saúde. 

Art. 32. Ao ófgão Operadona1izador compete: 
I -exercer atividades necessárias à operacionãlização do 

Plano de Assistência, nos termos de convênio fiimado com 
o Senado Federal; 

II- celebrar convênios, ajustes e contratos com institui­
ções públicas ou privadas e profissionais liberais previamente 
aprovados pelo Conselho de Supervisão; - · 

III- elaborar e apresentar, mensalmente, ã Secretaria 
Executiva, prestação de contas e relatório das atividades e 
serviços realizados; e 

IV- movimentar, em conjuntO-com a Seciehí.fi3.
0

Eiecu~ 
tiva, a conta bancária do Sistema Integrado de Saúde - SIS, 
relativa à participação dos servidores, inclusive realizando 
aplicação financeira, quando autorizada pelo Conselho de Su­
pervisão. 

TÍTULO VII 
Das Disposições Finais 

Art. 33. --o CoiiSelho de Supervisão e a Secretaria Exe­
cutiva contarão com eSpaço físíco adequado e material perma­
nente necessáriO, alocado pelo Senado Federal e seus órgãos 
supervisionados, 

Art. 34. O Sis(e111a Integrado de Saúde - SIS, disporá 
q.e servidores cedidos pelo Senado Federal e seus órgãos super­
visionados, ficando-lhes assegurados todos os dirj!itos, vanta-
gens e benefícios do cargo. _ 

Art. 35. OS detalhamentos que se fizerem ne_cessários 
à operacionalização deste Regulamento serão editados me­
diante normas complementares emanadas do Conselho de Su­
pervisão. 

Art. 36. Compete ao Conselho de Supervisão decidir 
sobre os casos omissos relacionados com este Regulamento. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1991. -Mauro 
Benevides, Dirceu Carneiro, Mareio Lacerda, lram Saraiva. 

EMENDAN'2 

Acrescente-se ao art. 1 ~ do Projeto, in fine, as seguintes 
expressões: 

"Art. 1"' ... e tem caráter estritamente social, sem fins 
lucrativos. 

Justificação 
Consideramos necessáriO -deixar explícito a natureza emi­

~e.ntemente social deste Sistema, que tem nos seus-usuários 

associados o seu __ principal financiado r e razão única da sua 
existência. 

Estas as principais razões da presente emenda. 
Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1991.-­

EMENDA N'3 

Acrescente-?:e ao art. 3o do projeto o seguinte parágrafo 
único: 

"Art. 3o ...............•••• -............................... . 
Parágrafo único. As medidas e normas comple­

mentares de que trata este artigo não poderão criar 
ónus ou novas disposições restritivas para os associa­
dos, em face de possível omissão das normas regula­
mentares do srs aprovadas por esta resolução." 

Justificaçãõ -

A presente emenda visa limitar a edição de normas que 
possam extrapolar o poder -de regulamentação conferido à 
Comissão Diretora. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 1991- Senador 
Dirceu Carneiro. 

EMENDAN'4 

Acrescente-se ao art. 1 o, in fine, , das Normas Regula­
mentares constantes do Anexo ao Projeto, as seguintes expres­
sões: 

"Art. 1"' ... de caráter estritamente social, sem 
fins iucrativos." 

Justificação 

Consideramos necessário deixar explícito a natureza emi­
nentemente social do SIS, que tem nos seus usuários associa­
dos o seu principal financiado r e razão única da sua existência. 

Estas as principais razões da emenda que oferecemos 
nesta oportunidade. 

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 1991. -

EMENDA N' 5 

Dê-se ao iriCTso I do art. 2"' das Normas Regulamentares 
do Anexo ao Projeto, a seguinte redação: 

Art. 2• ..................•..•....................................... 
I- serviços próprios da Subsecretaria de Assistência Mé­

dica e Social ôn_us para o servidor, nos termos do Regulamento 
Administra ti v? do Senado ~edez:al e legislação complementar; 

Justificação 

Entendemos que as competências da Subsecretaria de 
Assistência Médica e Social devem ser preservadas na forma 
regulamentar, garantindo, assim, a prestação dos serviços a 
que está obrigado o grande número de profissionais de saúde 
ali lotados. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. 

EMENDAN'6 

Acresc~nte-se ao art. 15 das Normas Regulamentares 
constantes do Anexo ao Projeto o seguinte Parágrafo Único: 

............................................. _ ........ -........................ . 
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"Art. 15.-
• • , o o • • •,, • • •·• o oH • o • ••-~~~-·~~•• o o o,,, ··~•u •••• .,..,.·,>A ···~·• o.<Ol., ,, ,, 

Parágrafo único. Na elaboraÇãO e celebraçãO_ dos 
ajustes, convênios, contratos e crédeliciamentos- com 
entidades e profissionais prestadores de serviços de Saú­
de, a Subsecretaria de Assistência Médica e Social "leva­
rá em conta a prevalência do _interesse_ dos servidores 
da Casa, associã.dos ao Sistema Integrado_ de Saúde 
- SlS". 

Justificação 

A presente emenda visa instituir salvagllai'd3. necessária 
para proteção dos interesses dos associados ao SIS, cujo desco­
nhecimento técnico desses assuntos dev~ ser suprido pela atua­
ção eficaz do órgão especializado da Casa, que é a SSAMS. 

. Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. Senador Dirceu 
Carneiro. 

EMENDAW7 

Suprima-se do inciso VII, in fine, do art. l(),_d;:ts Normas 
Regulamentares do SIS constantes do anexo do projeto a 
seguinte expressão:_ 

" ... ,rim attíficial, prótese, marcapasso e outros;" 

Justificação 

O custeíi:f do SIS será garantido basicamente pelos titula­
res, não sendo justo,·portanto, criar-me restrições exageradas, 
ainda mais se considerarmos os termos dos §§ 19 e 39' do art. 
16, cuja utilização inibirá os eventos abusos. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. Senador Jutahy 
Magalhães, Teotônio Vilela Filho. 

EMENDA NOS 

Dê-se ao inCiso VTII do art. 16 -dãS Normas Regulamen­
tares do SIS constantes do Anexo ao Projeto a seguinte reda­
ção: 

................. ·~~----· •·"'·-·-- .. -~- ~.-............. -~-·- .... ., ....... · ......... .. 
Art. 16 ............... ··-··--·· ...... ·····-·-·---·-·----·--·-··-----· 

"VIII -internações em casos de tratamento de 
acidente de trabalho ou doenças profissioilais, que são 
de responsabilidade do Senado Federal nos termos do 
Regulamento Administrativo." 

Justificação 

O custeio do SlS será garantido basicamente pelos 
titulares não sendo_ justo, portanto, criar-se restrições 
exageradas, ainda mais se considerarmos os termos dos 
§§ 19 e 39 do art. 16, cuja utilização inibirá os eventuais 
abusos. -, 

Por isso, acreditamos que a redação proposta é 
a melhor opção para o associado sem comprometer 
os objetivos inciais-do projeto. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Sena­
dor Dirceu Carneiro. 

EMENDAN'9 

Dê-se ao art. 22 das Normas Regulamentares do SIS 
constantes do Anexo ao Projeto a seguinte redação: 

........................... -~- .. ---~-~· ·-· .. ~ ..... ·~----~ """;.;,-,;;:;;,~ ---- ........... •' 
"Art. 22. _Caberá ao Conselho de Supervisão 

aprovar a celebração de convênios~ ajustes e contratos 

·com clínicas e odontólogos autónomos para prestar as~ 
- sistência_odontológica aos assistidos do SIS cuja partici­

pação nas despesas será de sessenta por cento. 
§ _ 19 Nos tratamentos odontológicos de emergên­

cia, em decorrência de infecções graves, assim conside­
rados pela perícia médica, a participação- do servidor 
será a estabelecida para os demais tratamentos mé­
dicos. 

-§ 29 Os orçamentos dos serviços odontológicos 
normais serão pautados por tabela própria do plano 
com base na tabela de Associação Brasileira de Odon­
tólogos- ABO. 

§ 39 De acordo com a disponibilidade de recur­
sos, o Conselho de Supervisão poderá redimensionar o padrão 
de asssitência odontológica de modo a reduzir a participação 
financeira dos beneficiários no custeio dos serviços." 

J ustiflcação 

O tratamento odontológico hoje deve ser considerado 
como um tratamento clínico como outro qualquer. 

As infecções dentárias podem causar distúrbios de consi­
derável gravidade e são causadores importantes de auséJ?-cia 
ao trabalho, por isso estamos convictos de que o sistema deve 
abranger as necessidades dos associados na forma proposta, 
até porque o custeio do Plano será basicamente feito com 
recursos recolhidos dos próprios interessados. 

Por todo o exposto acreditamos no acolhimento desta 
nossa iniciativa. - --- -

Sala das Sessões, 12de dezembro de 1991: Senador Dirceu 
Carneiro. 

EMENDAN' 10 

Dê-se ao § 29 do art. 28 das Normas Regulamentares 
constantes do Anexo ao Projeto a seguinte redação: 
........... ··········--········~----~·~---~···-·······--·--····--············ 

Art. 28. 
........................................................... : .... · ..... -.... 

§ 2"' A Secretaria Executiva é Coiilposta pela: bi­
retoria e pelo Núcleo de Controle e Fiscalização, inte­
grados por servidor~s dos Quadros Permanentes do 
Sen'ado, Cegraf ou Prodasen, associados do SIS. 

Justificação 

Estamos convictos que O gerenciamento do SIS deve ser 
de responsabilidade dos seus usuários, daí a razão da presente 
emenda. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Senador 
Dirceu Carileii'o. 

EMENDAN' 11 

Acrescente-se os seguintes §§ 39 e 49 ao art. 28 das Normas 
Regulamentares constantes do Anexo ao Projeto: 

•••••••••••••••"••••••••HOOh• .. ••••••••--•-••"'""""••••~~..0.. 

"§ 39 Integração o_ NP.cle_o de Controle e Fiscali­
zação três representantes dos titulares, sendo um do 
Senado, um do Cegraf e um do Prodasen, mais dois 
indicados pela SSAMS. · 

§ 4' Ao Núcleo de Controle e Fiscalização com­
pete vetar credenciamento ou propor o seu cancela­
mento à vista de reiteradas denúncias dos tituJares; 
propor glosas nas contas apresentadas; e manifestar-se 
previamente sobre o rateio das despesas globais do 
SIS." 
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Justificação 

Os associados do SIS titulares têm, por justiça, o direito 
de participação no Núcleo de Controle e Fiscalização com 
as prerrogativas de vetos, pela simples razão de constituírem, 
efetivame-nte, os-pfinCipais hnancíadores do PlariO-, pof isso 
os maiores interessados no seu bom desempenho. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. Senador Dirceu 
Carneiro. 

EMENDAN• 12 

Dê-se ao incis-o_ IV do art. 30 das Normas Regulamentares 
constantes do Anexo do Projeto. a seguinte redação. 

Justificação 

Com a presente emenda pretendemos criar mecanismo 
de co-ntrole não previsto no Projeto nem nas NOrmas RegulaM 
mentares acerca de despesas com pessoal, cujo recrutamento 
está garantido no art. 34, inclusive quanto aos direitos a que 
farão jus os recrutados. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. Senador Jutahy 
Magalhães, Teotônio Vilela Filho, Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus· 
são o oroieto e as 14 emendas apresentadas. (Pausa.) 

Não havendo quem pça a palavra, encerro a discussão. 
···~•LLL>>•••••-··-·····-~---~···~····--'·-····· ..... M ........... .,.....-~~ ... ..--.. ..... ~ ..... -~-. .,.----- -~--.Nos termos do art. 348, inciso li, in rme, do Regimento 

Art. 30 

IV -submeter à aprovação do ConSelho, após parecer 
técnico da SSAMS e ouvido o Núcleo de Controle e Fiscali­
zação, propostas de celebração de convêniOs-, ajustes e contra­
tos de prestação de serviços necessários ao tratamento, preven­
ção e recuperação da'saúde; 
......................... ~·. ~. ,_,-._,_ •••• · •• -~ .. ·--· ................... d'h ......... -. 

Justificação 

A presente emenda objetiva tornar eficaz o pOder de controle 
e fiscalização sobre os atos de celebração das várias modali­
dades de contratos com os prestadores de serviços de saúde, 
a fim de que prevaleça, sempre, o interesse dos titulares asso­
ciados ao plano fazendo com que se cumpra a sua função 
social, única razão de sua existência. 

Sala das ComiSsões, 12 de dezembro de 1991. Senador 
Dirceu Carneiro. 

Emenda N• 13 

Dê-se ao inciSo IV do art. 32 das Normas Regulamentares 
constantes do Anexo ao Projeto, a seguinte redaçáo: 

"Art. 32. _ 

IV- movimentar, em conjunto com a Secretaria 
Executiva, a conta bancária do Sistema Integrado de 
Saúde - SIS, relativa ã participação dos servidores, 
realizando, inclusive, aplicações finanCeiraS nas insti~ 
tuições de que trata o iriciso VII do art. 29, quando 
autorizadas pelo Conselho de Supervisão." 

Justificação 

A presente emenda visa dar redação mais clara ao citado 
dispositiVo, conqu"an"tO-especifica as instituições_ financeiras -
oficiais naS quais serão aplicados os recursos do SIS conferin-
do-lhes maior garantia. - ---- -

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991 - Senador 
Dirceu Carneiro. 

EMENDAN•14 

Acrescenta-se ao art. 34. o seguine parágrafo único: 

"Art. 34 .................. .-. .... AO .......... ~ •• ~ ... • ....... . 
Parágrafo úriico. Não serão autorizados pagamen­

tos com recursos do SIS de despesas com remuneração 
de qualquer espécie para servidores do Senado Federal 
e de seus órgãos supervisionados." 

Interno, a Presidência retira a metéria da Ordem do Dia, 
devendo a mesma voltar à deliberação da Casa na próxima 
sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 8. 

MENSAGEM N' 282, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
·- c, do Regimento Interno) 

Mensagem n' 282, de 1991 (n' 631191, na origem). 
relativa ã proposta para qüe seJa aUtorizada a RepúR 
blica Federativa do Brasil a ultimar contratação de cré~ 
dito externo no valor de cento e noventa e sete milhões 
de ienes, junto ao Banco Internacional para a Recons­
trução e Desenvolvimento -:-Banco Mundial. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

Solicito ao nobre Senador João Calmon o parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
mediante a Mensagem n9 631. de 1991, na origem, renumerada 
como 282 na Casa, o Senhor Presidente da República submete 
à apreciação do Senado Federal pedido de autorização para 
a República Federativa do Brasil contrair operação de crédito 
externo no valor de até Y 197,000,GOO (cento e noventa e 
sete milhões de ienes japoneses), junto ao Banco Internacional 
para a Reconstrução e DesenvolvimeJ.ltO - Banco M~ndial, 
p~r~ finariciamento de_ programa de assistência-técniCa a proje­
tOs âe melhoramento do sistema básico de educação no Nor­
deste do Brasil. 

Acompanha a Mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica a Exposição de Motivos n9 536, -do Senhor Ministro 
de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, na qual 
esclarece que a operação resulta de acordo firmado, em 30 
de julho de 1990, entre o Governo do Brasil e o Governo 
do Japão e que os recursos dela advindos destinam-se ã contra~ 
tação, por parte do Banco Mundial, de consultores que presta­
rão assistência técnica ..... à elaboração de programas integra­
dos _ _de investimento na área de ensino básico, na regíão -Nor­
deste do Brasil". 

Assinala ainda o Senhor Ministro o fato de a operação 
sob exame constituir, na verdade, uma "doação com encar­
gos", vez que não é exigida à República Federativa do_ Brasil 
a restituição desses recursos, cabendo-lhe, apenas, garantir 
a cooperação necessária ao trabalho dos consultores. 

A operação sob exame enquadra-se no inciso V do artigo 
51 da Constituição Federal que exige a autorização prévia, 
do Senado Federal, à contratação de toda "operação externa 
de natureza financeira de interesse da União, dos Estados, 
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do Distritci Federal, dos Territóriás e do_s __ Municípios''. O 
conceito de operação financeira abrage, no caso, toda transfe­
rência de recursos de uma entidade para outra, existindo ou 
não obrigação de restituí-los. O Senador Federal endossou, 
implicitamente, este entendimento ao autorizar, com a Reso­
lução no 69/1990, operação similar à exal!linada para desenvol-
vimento de projetos na área ambiental. __ 

A inexistência de ônus futuro para o Tesouro Nacional 
desobriga, contudo, a operação de atender às exigências arro­
ladas na Resolução n" 96/89, do Senado Federal, que tem 
por objetivo justanientc proteger o Tesouso-da possibilidade 
de um acúmulo indesejáv~l de obrigações. _ 

A Procuradoria-Geral da Fazenda emitiu Parecer (PGNF/ 
OF n' 1 .095/91), em que opina pela conformidade da operação 
ãs normas aplicáveis do direito brasileiro. Aponta, no entanto, 
o referido Parecer, um inconveniente na miõuta contratual 
por ele examinada. Uma de suas cláusulas (6.02) inclui, entre 
as hipóteses em que o Banco poderá suspender ou - após 
co.1sulta à República- pôr firil ao direito de o Brasil receber 
os recursos da operação, a inObservância de obrigações assu­
midas em virtude de outros contratos de financiamento cele­
brados com o Banco Mundial. Entende a Procuradoria-Geral 
que não cabe ao Banco Mundial, enquanto mero adminis­
trador de fundos alheios, impor condições próprias, não exigi­
das pelo doador, à operação. Recomenda, por conseguinte, 
que se negocie a alteração ou exclusão da cláusula contratual 
citada antes da celCbração de contrato. 

A relevância dos projetos a que se destinam os recursos 
da operação parece-nos indiscutível. Considerarríos, iambém, 
com o parecer da Procuradoria-Geral, recomendável um e~­
forço de negociação que, antes da celebração do contrato, 
procure alterar os termos da cláusula examinada. 

Em razão do exposto, nosso parecer é favorável à autori­
zaç-ão da operação de crédito nos termos do seguinte: 

PROJETO""DERESOLUÇÁO N• !04, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a con­
trair empréstimo externo, no valor de até Y 197,000,000 
(cento e noventa e sete milhões de ienes japoneses), a 
fundo perdido, junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e Desenvolvimento- Banco Mundial, pa­
ra financiamento de programa de assistência técnica 
a projetos de melhoramento do sistema básico de educa­
ção no Nordeste do Brasil. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É autorizada, na forma da Resolução n" 96, 

de 13 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada 
pelas Resoluções n' 45/90 e 53/91, a República Federativa 
do Brasil a contratar operação de crédito externo, no valor 
de até Y 197,000,000 (cento e noventa e sete milhões de 
ienes japoneses). a fundo perdido, junto ao Banco Interna­
cional para a Reconstrução e Desenvolvimento- Banco Mun­
diaL 

Art. 2" A operaçãd-de Crédito auforizada _no a-rtigo 19 

terá como finalidade o financiamento de programa de assitên­
cia técnica a projetOs- de melhoramento do sistema básico 
de educação na região Nordeste. 

Art. 3~ A atitorizáção de que trata esta Resolução será 
exercida no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a -contar da 
data de sua publicação. 

Art. 4<> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

É o parecer. Sr. PresiCfentc~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus-
são o parecer do nobre Senador João Calmon. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretoia pãra a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final 
·da matéria que será lida pelo Sr. r~ Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N' 557, DE 1991 

Comissão Diretora 
Redação final do Projeto de Resolução n~ 104, de 

199!. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n' 104, de 1991, que autoriza a República Fede­
rativa do Brasil a contrair empréstimo externo, no valor de 
até Y197,000,000 (cento e noventa e sete milhões de ienes 
japoneses), a fundo perdido, junto ao Banco Internacional 
para a Reconstrução e Desenvolvimento - Banco Mundial, 
para financiamento de programa de assistência técnica a proje­
tos de melhoramento do sistema básico d6 educação no Nor­
deste do Brasil. 

Sala de reuniões da Comissão, 12 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
-Márcio Lacerda- lram Saraiva- Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 557, DE 1991 

Faço- saber que o Senado Federal, aprovou, e 
eu, • Presidente, nos termos do art. 48, item 28. 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a con­
trair empréstimo externo, no valor de até Y197 ,000,000 
(cento e noventa e sete milhões de ienes japoneses), a 
fundo perdido, junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e Desenvolvimento-- Banco Mundial, pa~ 
ra financiamento de programa de assistência técnica 
a projetos de melhoramento do sistema básico de educa­
ção no Nordeste do Brasil. 

Art. r~ É autorizada, na forma da Resolução n~ 96, 
de 13 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada 
pelas Resoluções n~ 45, de 1990, e 53, de r991, a República­
Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo, 
no valor de até Y197,000,000 (cento e noventa e sete milhões 
de ienes japoneses), a fundo perdido, junto ao Banco Interna­
cional para a Reconstrução e Desenvolvimento- Banco Mun­
diaL 

Parágrafo único. A autorização referida no Ca.Jmt deste­
artigo é coildicionada ao cumprimento, na celebraç-ão do con­
trato, do disposto no inciso 11, do art. s~, dã Resolução n~ 
96, de 1989, alterada pelas Resoluções n• 45, de 1990, e 53, 
de 1991. 

Art. 29 A operação de crédito, autorizada por estaRe­
solução, terá como finalidade o financiamento de programa 
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de assistência técriiCa a projetos de melhoramento do sistema 
básico de educação na região Nordeste. 

Art. 3o;. A autorização de que trata esta Resolução será 
exercida no prazo de doze meses a _contar da data de sua 
publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) --
Aprovada. 
O Projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 9: 

OFÍCIO N' S/51, DE 1991 

(Em regime de urgêilcia, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno.) -

Ofício n' S/51, de 1991 (n' 486/91, na origem), 
através do qual o Governo do Estado do Mato Grosso 
do Sul solicita autofiiação para emitir títulos ptiblicos. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

Solicito ã.o nobre Senador Levi Dias o parecer da Comis-
são de Assuntos Econômicos sobre a matéria. --

O SR. LEVI DIAS (PTB- MS. Para proferir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor Governador do 
Estado do Mato Grosso do Sul solicita autorização do Senado 
Federal para emitir títulos públicos, na modalidade LFTMS, 
destinados a implementar programas de investimentos na in­
fra-estrutura do Estado e a adequar suas dívidas à própria 
capacidade de pagamento. 

A opção do endividamento por títulos, segundo o próprio 
Governador, decorreu, de um lado, das atuais dificuldades 
de captação de recursos_junto aos agentes fimliiceirõs e, de 
outro, do baixo custo e do longo prazo de amortização relativa­
mente a outros tipos de operação de crédito. 

Amparado pelas Leis Estaduais n•' 526/84, e 1.198/91 
e pelo Decreto_ Estadual n" 6.168/91, o Senhor Governador 
solicitou autorização para o lançamento de 120 bilhões de 
LFTMS, com valor nominal correspondente a múltiplo de 
Cr$1.000,00 (um mil cruzeiros). 

A apreciação da matéria está_subordinada a vários dispo­
sitivos constitucionais e, especificamente, à Resolução do Se­
nado Federal n' 58, de 1990. 

A análise documental do processo revelou que o pedido 
está perfeitamente instruído, conforme exigem, para o caso, 
os arts. 4', 8' e 10 da Resolução do Senado Federal n' 58, 
de 1990. 

Relativamente ao volume da operação, o Banco Central 
do Brasil apresenta, em seu parecer, a partir da base técnica, 
argumento de caráter legal contrário à sua concretização, visto 
não dispor o Estado do Mato Grosso do Sul de receita líquida 
suficierite para absorver o impacto financeiro de toda a op_era­
ção. Entretanto, nos termos estritos da RSF n• 58, de 1990, 
apresenta a alternativa de o Governo Estadual lançar 59 bi­
lhões de LFTMS, com valor de face de Cr$1,00 (um cruzeiro), 
ao invés dos 120 bilhões pretendidos. 

Conhecendo- o méritO da solicitação e levando em conta 
a ponderação técnica do Banco Central do Brasil, somos pelo 
acolhimento do pleito nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 105, DE 1991 

Autoriza o Goverrio do Estado dO Mato Grosso 
do Sul a emitir- 59.000.000.000 de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Mato Grosso do Sul (LFTMS) 
para implementação de investimentos públicos e ade~ 
quação do perfd de sua dívida pública. 

-O Senado Fiedúal reisofve: 
Art. 1' É o Governo do Estado do Mato Grosso do 

Sul autorizado, nos termos da Resolução n9 58, de 1990, do 
Senado Federal, a emitir 59.000.000.000 (cinqüenta e nove 
bilhões) de LFTMS. 

§ 1' A emissão das LFTMS destina-se ã implementação 
de programas de investimento na infra-estrutura do Estado 
e ã adequação do perfil de sua dívida. 

ArC 2" As condições financeiras da emissão das 
_LF'I'MS são as seguintes: 

I~ quantidade: 59.000.000.000 (cinqüenta e nove bi­
lhões) de LFTMS; 

li-modalidade: nominativa-transferível; 
III- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV-prazo: até 1.826 dias; 
V -valor nominal: Cr$1,00; 
VI- previsão de colocação e vencimento dos títulos a 

serem emitidos; 

ColocaçAo Vencimento Quantidade Data-Base 
Jan/92 Jan/97 8.000.000.000 2-1-92 
Fev/92 Fev/97 8.000.000.000 . 2;1-92. 
Mar/92 Mar/97 8.000.000.000 2-1-92 
Abr/92 Abr/97 8.000.000.000 2-1-92 
Mai/92 Mai/97 8.000.000.000 2-1-92 
Jun/92 Jun/97 6.000.000.000 2-1-92 
Jun/92 Jun/96 2.000.000.000 2-1-92 
Jul/92 Jul/96 8.000.000.000 2-1-92 
Ago/92 Ago/96 3.000.000.000 2-1-92 
TOTAL 59.000.000.000 

Art. 3" O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul 
dispõe de 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta 
Resolução, para·exercer a autorizaçáo ora concedida. 

Art. 4n Esta Resolução entra em vfgOi na data de sua 
publicação. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são o parecer e o projeto respectivO. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que os aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à- ComiSsãO Direto!á para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, parecer da Comissão Diretora oferecendo redação final, 
que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 
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Ê lida a seguinte 

PARECER N• 558, DE 1991 

Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 105, de 
1991. 

A ComiSsão Diretora apresenta a fedação final do Projeto 
de Resolução no 125, de 1991, que autoriza u Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul a emitir 59.000.000.000 de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato Gro$so 
do Sul- LFTMS, para implementação de investiffientos pú~ 
blicos e adequação do perfil de sua dívida pública. 

Sala de Reuniões da ComisSão, 12 de dezembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Meira Filho - Iram Saraiva --Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N" 558, DE 1991 

Faço saber que o Se.ria:dõ Federal, aprovou, e eu~ Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•, de 1991 

Autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso 
do Sul a emitir 59.000.000.000 de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Mato Grosso do SuJ -
LFTMS, para implementação de investimentos públicos 
e adequação do perfil de sua dívida pública. 

Art. 1• É o Governo do Estado do-Mato Grosso do 
Sul autorizado, nos t~rmos _da R.esol~Ção n~" __ 58, áe 13 de 
dezembro de 1990, do Senado Federal, a emitir 59.000.000.000 
(cinqüenta e nove bilhões) de LFTMS. 

Parágrafo único. A emissão das LFTMS destina~se à im~ 
plementação de programas de investimento na infra-estrutura 
do Estado e ã adequação do perfil de sua dívida. 

Art. 2~ _As condições financeiras da emissão das 
LFTMS são as seguintes: _ _-__ 

a) quantidade: 59.000.000.000 (éinqcrenta e nove bilhões) 
de LFTMS; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras_d_o Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
O previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 

emitidos: -- -

Co1ocaçllo Vencimento Quantidade Data-Base 

jan/92 jao/97 8.000.000.000 2:1.92 
fev/92 fev/97 8.000.000.000 2-1-92 
mar/92 mar/97 8.000.000.000 2-l-92 
abr/92 abr/97 8.000.000.000 2-L-92 
mai/92 mai/97 8.000.000.000 2-I-92 
jun/92 jíin/97 6.000.000.000 2-l-92 
jun/92 jun/96 2000.000.000 2-1-92 
jul/92 jul/96 8.000.000.000 . 2-1:92 
ago/92 ago/96 3.0ÓO,()()()_OOQ 2-1-92 
TOTAL 59.000.000.000 

Art. 3~ O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul 
dispõe de seis meses, a contar da data de publicação desta 
Resolução, para exercer esta autorização. 

Art. 4~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 
a discUssão. 

Em votação. 
Os SrS. senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 10: 

OFÍCIO N• S/56, DE 1991 

(Incluindo em Ordem do Dia, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno.) 

Ofício no 56, de 1991, através_do qual o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro solicita autorização para 
elevar, temporariamente, o limite de endividamento 
daquele Estado~ (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa 
para emitir parecer da Comissão de Assuntos Económicos 
sobre a matéria. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente,_ Srs. Senadores, o Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, Sr. Leonel Brizola, encaminha 
à consideração do Se_na~o Fed.eral 1 solicitação no sentido de 
que seja aprovada a elevação temporária do limite de endivida­
mento do Estado, de acordo com o que estabelece o parágrafo 
2• do art. 6• da Resolução n• 58, de 13-12-90, do Senado 
Federal. 

A elevação do limite de endividamento pretendida desti­
na-se ã emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro para 83% do resgate de 1.132.788.791 
LFTRJ, vencíveis no primeiro semestre de 1992. Com base 
na mesma autorização serão emitidas LFTRJ para reaplicação 
no resgate de 100% dos Bônus do Tesouro do _Estado do 
Rio de Janeiro - Séríe Especial, oriundos da substituição 
de LFTRJ, bloqueadas no Banco Central, cujos vencimentos 
originários ocorreram de 1~"~4-90 a 1~-9-91, além de 84% dos 
que foram emitidos em substituição a LFTRJ, vencfveis no 
período de 19-10-91 a 1•-12-91, o que totaliza 10.059.906.930 
BTRJ-E, vencíveis no primeiro semestre de.1992. 

A emissão dos títulos, objeto da solicitação em pauta 
obedecerá às condições abaixo explicitadas. 

· a) quantidade: 
a.1) decorrente do vencimento de LFTRJ: a ser definida 

no dia do resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida 
a parcela de 17%, consoant~ pactuado no Memorando de 
Entendimentos de 19-4-91, firmado pelo referido Estado com 
o Ministério da Economia, Fazenda -e Planejamento e com 
o Banco Central; 

_a~~) decorrente do vencimento de BTRJ-E: a ser definida 
no dia do resgate desses títulos, observado o contido no pará­
grãfo anterior (letra b); 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
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c) rendimento: igual ao das Letras Firlã.nceiras do Tesou­
ro Nacional (mesma taxa referenciãl); 

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 

f) características dos títulos a serem substituídos: 
LFTRJ 

Vencimento 

1 °-J-92 
1°-2-92 
1°-3-92 
J0-4-92 
10-5-92 
10-ó-92 

TOTAL 

BTRJ-E 

Vencimento 

16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

TOTAL 

Quantidade 

190.263.039 
190:242829 
189.104.855 
188.806.699 
187.314.593 
187.056.716 

L132.788. 791 

Quantidade 

1.676.65L155 
L676.65L155 
!.676.65L155 
L676.65Ll55 
1.676.651.155 
1.676.651.155 

I 0.059.906.930 

g) previsão de Colocação e vencimentos dos tftulos a 
serem emitidos: 

- giro das LFTRJ: 

Colocaçlo Vencimento Titular Data-Base 

2-1-92 1°-l-97 541826 2-1-92 
3-2-92 1°-2-97 541825 3-2-92 
4-3-92 1°-3-97 541825 4-3-92 
J0-4-92 10-4-97 541826 J0-4-92 
4-5-92 . 16 -5-97 541823 4-5-92 
1°-6-92 -1°-ó-97 541826 . i"~-92 

- giro dos BTRJ -E 

Colocação Vencimento Titular Data-Base 

16-1-92 10-1-97 541812 16-1-92 
17-2-92 1°-2-97 541811 !7=2-92 
16-3-92 1°-3-97 541811 16-3-92 
20-4-92 1°-4-97 541807 20'4-92 
18-5-92 1"-5-97 541809 18-5-92 
16-6-92 1 °-ó-97 541811 166-92 

h) forma de Colocação: através de ofertas p1íblicas, 
nos termos da Resolução n" 565, de 20-9-79, do Banco Central. 

I) autorização legislativa: Lei n" 1.389, de 28-11-88-

As exigências da Resolução n(> 58/90, do Senado Federal 
no _que diz respeito âs Certidões Negativas de Débito refe­
rentes ao PfS/PASEP, Finsocial e INSS, foram cumpridas, 
estando a regularidade junto ao FGTS em fase de acerto 
fiiral com a Caixa Econômica Federal. 

Segundo os dados constantes do Parecer do Banco Cen­
tral sobre a solicitação em exame (Parecer Dedip/Dia­
re-911654) há que se considerar que o Estado do Rio de Jãnei­
ro, quando da contratação de operações de crédito de sua 
dívida consolidada, deve observar um limite de Cr$864.101, 1 

·milhão no montante global por valor de contratação, corres­
-poridendo ao conjunto das Despesas de Capital previstas no 
DtÇãfuento de 1992, somadas ao valor total dos compromissos 
previstos para esse mesmo exercício. -

No entanto, ainda segundo aquele Parecer, o exame dos 
balancetes do Estado relativos aos meses de outubro de 1990 
a setembro de 1991, com vistas à apuração da margem de 
poupança real, que instrui as disposições do item 11 do art. 
39 da Resolução n9 58/90, resultou na constatação de que a 
receita do Estado, na maioria dos meses do período conside­
rado foi insuficiente-para a cObertura das despesas correntes. 
Disto resulta uma margem de poupança após a-correção nega­
tiva, o que coloca o Estado na condição de indisponibilidade, 
para atender aos compromissos. Tal situação, resulta na prá­
tica na impossibilidade técnica de efetuar a elevação dos limites 
de endividamento do Estado, por falta de margem de pou-
pança que o suporte. . 

Ainda assim, há que se considerar, na análise de Questão, 
que a emissão solicitada não resulta no acréscimo de compro­
missos do Estado, mas giro dos resgates ve~cíveis no 1"' semes­
tre de 1992, que de outra maneira não tem como serem resga­
tados. 

O giro das LFTRS e BTRJ-E, pleiteada permitirá, tam­
bém, uma modificação significativa do perfil da dívida do 
Estado. Atualmente 43,52% dos títulos têm vencimc;:nto até 

· 1992 e 56,48% no período de 1993 a 1996; e após a emissão, 
13,45% vencerá em 1992 enquanto 86,55% de 1993 a 1997. 

Considerando os argumentos e considerações acima ex­
pressos, somos pelo acolhimento da solicitação do Estado 
do Rio d~ !3-f_!eir?1_ n~s _termos do segui~te:_ 

PKOJETODE RESOLUÇÃO N' 106, DE 1991 

_ Aadoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a elevar temporariamente, em caráter extraordinário, 
o H~ite de _endividament~ do Estado para emissão de 
Lfiiis -Fi-DãDceiras do Tesouro do Estado do Rio de 
Jaíielro - LFTRJ, destinadas ao giro de LI32.78S.79I 
LFTRJ e de 10.059.906.930 Bônus do Tesouro do Rio 
de Janeiro- BTRJ-E, vencíveis no 19 semestre de 1992. 

O Senado Federal, resolve: 
Art. 1<? É o Governo do Estado do Rio de Janeiro auto­

rizado, nos termos do que estabelece o § 2'", do art. 6~ da 
Resolução n<? 58/90 do Senado Federal, a elevar tempora­
riamente, e em caráter excepcional, o limité-de eiiâiVíd~ento 
ae; __ Estado, com o objetivo de proceder à emissãO de Letras 
Financeiras do Tesouro do Rio ae Janeiro - LFTRJ, cujos 
recursos serão destinados ao giro de 1.132.788.791. LFTRJ 
e de 10.059.906.930 Bónus do Tesouro do Rio de Janeiro, 
Série Especial- BTRJ-E, vencíveis· n-0 1<? semeStre de 1992. 

:parágrafo único. A emissão dos títulos de que trata o 
capõt deste artigo se fará da seguinte forma: 

Para as LFI'RJ: 83% do valor àe resgate; 
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Para os BTRJ-E: I) 100% do valor de resgate dos BTRJ-E 
oirundos de substituição de LFTRJ cujos yencimentos originá­
rios correspondiam ao períodQde J'i'-4-90 a 19-9-91; 

2) 84% do valor de resgate dos BTRJ-E oriundos de 
substituição de LFTRJ com vencimentos originários no perío­
do de 1'-10-91, a 1'-12-91. 

Art. 2<:> As condições da emissão das LFTRJ serão as 
seguintes: 

r- quantidade: 
l.l- decorrente do vencimento de LFTRJ: a ser definida 

no dia do resgate dos títulos a serem substituídos, deduzida 
a parcela de 17%, consoante pactuado no Memorando de 
Entendimentos de 19-4-91, firmado pelo referido Estado com 
o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e com 
o Banco Central; --

!.2- decorrente do vencimento de BTRJ-E: a ser defi­
nida no dia do resgate desses títulos, observado o contido 
no parágrafo anterior Qetra b); 

II- modalidade: nominativ-a~ transferível; 
UI- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te~ 

souro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV- prazo: até 1.826 dias; 
V- valor nominal: Cr$1 ,00; 
VI- características dos títulos a serem substituídos: 

LFTRJ 

BTRJ-E 

Vencimento 
10-1-92 
10-2-92 
1°-3-92 
10-4-92 
1°-5-92 
10-6-92 

TOTAL 

Vencimento 

16-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

TOTAL 

Quantidade 

190.263.039 
190.242829 
189.104.855 

. 188.806.699 
187.314.593 
187.056.776 

1.132.788.791 

Quantidade 

1.676.651.155 
1.676.651.155 
1.676.651.155 
1.676.651.155 

-- - -- L676:65f .ISS 

1.676.651.155 

10.059.906.930 

VII- previsão de colocação e vencimento dos títulos 
a serem emitidos: 

- giros das LFI'RJ 

Colocaçlio Vencimento Titular Data-Base 

2-1-92 10-1-97 541826 2-1-92 
3-2-92 f 0 -2-97 541825 3-2-92 
4-3-92 1°-3-97 541825 4-3-92 
1-4-92 10-4-97 541826 l-4-92 
4-5-92 10-5-97 541823 4-5-92 
1-6-92 10-6-97 541826 1-6-92 

-giro. das BTRJ-E 

Colocaçlio Vencimento Titular Data-Base 

16-1-92 1°-1-97 541812 16-1.,92 
17-2-92 1°-2-97 541811 17-2-92 
16-3-92 1°-3-97 541811 16-3-92 
20-4-92 1°-4-97 541807 .. 20-4-92 
18-5-92 1°-5-97 541809 18-5-92 
16-6-92 J0-6-97 541811 16-6-92 

VIII- forma de colocação: através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n" 565, de 20~9~79, do Banco Central. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigõr na data de sua 
publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável à matéria, concluindo pela apresentação do projeto 
de resolução que autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro a elevar temporariamente, em caráter extraordinário, 
o limite de endividamento do Estado com a emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Ri"o de Janeiro -

· LFTRJ, -destinadas ao giro de L f32. 788.791 LFTRJ e d·e 
10.059.906.930 - Bônus do Tesouro do Rio de Janeiro -
BTRJ-E; venCíveis no J9 semestre de 1992:· 

Passa~s.e à discussão do projeto em· turno úriico. (Pausa.) 
Não have:ndo quem queira fazer uso da palavra1 encerro~ 

a discussão. 
]3m votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

o· projeto vai à Comissão Diretora pãra Votação final. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora que · sefá 

lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 559, DE 1991 

Comissão DiretOra· 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 106, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta a ·redação fina] ao Piojeio 
de Resolução n• 106, de 1991, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a elevar temporariamente, em cará~ 
ter excepcional, o limite de endividamento do Estado, para 
emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 
de Janeiro - LFTRJ, destinadas a() giro de 1.132.2.88. 791 
LFTRJ e· de 10.059.906.930 Bônus do Tesouro do·E·stado 
do Rio de Janeiro- BTRJ-E, vencíveis no primeiro semestre 
de 1992.-

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de dezembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
-Meira Filho - Márcio Lacerda - Lucid!o Portella. 

ANEXO AO PARECER N• 559, DE 1991 

- Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Presi~ 
deflte , nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 

. Interno, promulgo a seguint~ 
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RESOLUÇÃO N', DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado do_ Rio d~_Janeir:o 
a elevar temporariamente, em caráter extroardinário, 
o limite de endividamento do EStado para emissão de 
Letras Financeiras do Tesouro do EstadO do Rio de 
janeiro- LFTRJ, destinadas ao giro de 1.132.788. 791 
LFTRJ e de 10.059.906.930 Bônus do Tesouro do Rio 
de Janeiro - BTRJ-E, vencíVeis no priõieiro SemeStr-e 
de 1992. 

Art. 19 é. o "GoVenib do Estado do Rio de Janeiro auto­
rizado, nos termos do que estabelece-=o § 2"' --do __ ai_t.. 6~ d3. 
Resolução n" 58 1 de 1990, do Senado Federal, a elevãi tempo­
rariamente, e em caráter excepcional, o limite de endivida­
mento do Estã.do, com o objetíVo de proceder à emissão de 
Letras Financeiras do TeSouro do Rio Qe Janei_!o --;-_LFTBJ_, 
cujos recursos serão- destinados ao giro de 1.132.788. 791 
LFTRJ e de 10.059.906-930 Bônus do Tesouro do Rio de 
Janeiro, Série Especial - BTRi-E, vericíveis_:-nO prüTieiro 
semestre de 1992. 

Parágrafo único. A emissão_ dos títujos de que trata o 
caput deste artigo se fará da seguinié-forroa: -

I- para as LFTRJ: 83% do valor de resgate; 
I!- para os BTRJ-E: 

a) 100% do valor de resgate dos BTRJ-E oriundos de 
substituição de LURJ cujos vendme~nt~s origiri;ãiióS cortes.; 
pendiam ao período de 1'-4-90 a 1'-9-91; ~··~ ~ ~ ~ 

b) 84% do yaior de resgate dos BTRJ-E oriundos de 
substituição de LFTRJ com vencimentos originários no perío-
do de 1•,10-91 a 1•-12-91. ~~~~-

Art. 2" As condições da emissão das· LITRJ serão as 
seguintes: 

I - quantidade: 
a) decorrente do vencimento de LFfRJ: a ser definida 

no dia do resgate dos títulos a serem substituíd"qS, deduzida 
a parcela de 17%, consoante pactuado no Me_morando de 
Entendimentos, de 19-4-91, firmado pelo referido Estado.com 
o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e com 

_ o Banco Central dó Brasil; 

b) decorrente do. ye_ncinr~nto de BTRJ-E: a ser definida 
no dia do resgate desses títulos, obseEvado o co:ntido no pai-á­
grafo anterior; 

li-modalidade: nominativa tra-nSferível; 
III- rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-

souro Nacional- mesma taxa referendal; 
IV- prazo: até 1.826 dias; 
V -valor nominal: Cr$1,00; 
VI -características dos títulos a serem substituídos: 

a) LFTRJ 

Vencimento 
1°-1-92 
10-2-92 
1°-3-92 
10-4-92 
1°-5-92 
10-ó-92 

TOTAL 

Quantidade 

190.263.039 
190.242829 

~~ 189.104.855 
188.80M99 
187.314.593 
187.056.776 

1.132.788.791 

b) BTRJ-E 

Vencimento 
11>-1-92 
17-2-92 
!ó-3-92 
20-4-92 
iB-5·92 
16-6-92 

TOTAL 

Quantidade 

1.676.651.155 
1.676.651.155 
1.676.651.155. 
1.676.651.155 ~ 
1.676.651.155 
1.676.651.155 

10.059.906.930 

- VII -preViSão de colocação e vencimento dos título~ 
a sei'ettremitidos: 

á)'giro das LFTRJ 

Co1ocaçAo 
2-1·92 
3-?·92 

~ 4-3-92 
1-4-92 
4-5-92 
1-6-92 

Vencimento 

1 °·1·97 
1°·2-97 
1°-3-97-
10-4-97 
1°-5-97 
1 °-ó-97 

b) girá_ ·das BTRJ~E 

Co1ocaçao 
11>-1-92 
17:"2-92 

~ 16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

Vencimento 
jO.J.97 
1°-2-97 
1°-3-97 
1°-4-97 
1°-S-97 
1 °-6-97. 

Titular 
541826 
541825 
541825 
541826 
541823 
541826 

~'Titular 

541812 
541811 
541811 
541807 
541809' 
541811 

Data-Base 
2-1-92 
3-2-92 
4-3-92 
1-4-92 
4-5-92 
l-6"92 

Data-Base ~ 

11>-1-92 
17-2-92 
16-3-92 
20-4-92 
18-5-92 
16-6-92 

VIII- forma de colocação: atr_av~s de_ ofertas públ_icas1 

nos termos da Resolução n• 565, de 20 de s.etemlm> !ie 1979, 
do Banco Central do BrasiL . ~ 

- Art. 3? Esta Resõhi_ção- _etlt"ra- em vigOÍ: na -daià de- Sua 
pu_blicação. ' --- .. - ·· · · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em dis.:us, 
são a redação final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

· Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
----Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam s_entados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~...,.- Jt~l!l lJ; ~ 

OFÍCIO N' S/57, DE 1991 
(Em -re-gime âe urgência, nos termos do art. 336, 

c, do Regimento Interno.) 
Ofício n• S/57, de 1991 (n' 7.594/91, na origem), 

através ao qual a Prefeitura Municipal de Paranaguá 
- PR, solicita autorização para oconrrata:r- operaç-ão 
de crédito, no valor de três bilhões, duzentos e setenta 
e dois milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, duzentos 
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e oitenta e cinco cruzeiros, para os fins que especifica. 
(Dependendo de parecer da_ Cõmiss~o çie Assuntos 
Económicos.) 

Solicito ao nobre Senador Affonso Camargo o parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a matéria. 

O SR- AFFONSO CAMARGO (PTB ~~PR. Pará emitir . 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente, esse é 
um pedido de empréstimo da Prefeitura de Paranaguá, para 
ampliação de serviço de saneamento e de abast~cigt~_!!_ÍQ 9-e 
água da cidade. Está totalmente instruído __ de acqrdo com as 
normas e os limites do -Banco Central. 

O parecer é favorável, nos termos do Projeto de Resolu­
ção que propõe elevar temporariamente os limites estabele­
cidos na lei, no valor de Cr$403 milhões, valor menor do 
que o solicitado, de acordo com o parecer-do Banco central. 

Portanto, encaminhamos favorave_lmente à matéria, na 
forma do seguinte parecer: 

O S-erihor Presidente do Banco_Centta.I do_Br_asil enca­
mir.ha à corisideraçãO do -Senado Feder;:~,l_ pedido formulado 
pela Prefeitura MuriiCiPâi de Paranaguá, Estado do_ Paraná, 
no sentido de que seja autorizada a elevação dos limites estabe­
lecidos pelo item I do art. 3•, conforme o disposto no § I• 
do art. 6• da Resolução n' 58190, do Senado Federal, para 
viabilizar a contratação de operaçã-o de crédito com a Caixa 
Económica Federal, no valor total de Cr$3.272.887.285,00 
(três bilhões, duzentos e setenta e dois milhões, oitocentos 
e oitenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco cruzeiros). 

O empréstimo requerido destina:se à -ampliação e lllélho­
ria do sistema de abastecimento de água naquele municípiO. 

A efetivação pretendida requer a autorização específica 
dessa Casa Legislativa devido a que O limite definído no item 
I do art. 3~ da Resolução n~ 58/91, estabelece que o _montante 
global de contratação rtão pOderá exceder à 20% da, receita 
lfquida real devidamente atualizada. A análise efetuada pelo 
Banco Central do Brasil demonstra que, para a -prefeitura 
Municipal de Paranaguá, esse limite é de Cr$2.018-111.:230,00 
(dois bilhões, dezoito milhões, setecentos e onze mil,,duzentos 
e trinta cruzeiros), ficando fora do limite, o valor de 
Cr$1.254.176.055,00(húm bilhão, duzentos e cinqüenta e qua­
tro milhões, cento e setenta e seis mil, cinqüenta e cinco 
cruzeiros), equivalentes a trinta e oito pot cento da operaçãO 
total solicitada. 

O art. 6• da Resolução n• 58190 dispõe que os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias 
poderão pleitear que- os limites fixados nó art .39 _-da mesma 
Resolução sejam temporariamente elevados, desde que as 
operaÇões de crédito se-vinculem a empreendimentos fímiricei­
ramente viáveis e compatíveis com os objetivos e planos nacio­
nais de desenvolvimento, hipótese a que se ajusta o presente 
pedido de empréstimo. Entretanto, o§ 1~ do art. 6~ determina 
que essa elevação não poderá ser superior a vinte por cento 
dos valores inicialmente calculados nos termos do art. 3~' Com 
base nesse dispositivo, a _operação sefía limitada a 
Cr$403.742.246,00 (quatrocentos e três milhões, setecentos 
e quarenta e dois mil, duzentos e quarentae seis cruzeiros), 
a preÇos de outubro de 1991, montante inferior ã.ó voluMe 
de ·recursos pretendido. _ _ _ _ __ . __ , _ -. 

. :.o Parecer do DEDIPIDIARE-911637, de 22-11-91, com 
base no disposto no art. 6~, opina que a operação seja realizada 
pelo valor acima referido, mantendo~se as mesmas condições 
estabelecidas pela Caixa Econômica Federal para a contra­
tação de Cr$2.018.711.230,00 (dois bilhões, dezoito milhões, 

Setecentos e onze mil, duzentos e trinta cruzeiros), a ser efeti­
v_aQa, independente de autorização específica desta Casa, o 
que totaliza Cr$2.422.453.476,00 (dois bilhões, quatrocentos 
e-vinte e doiS milhões, quatrocentos e cinqüenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e seis cruzeiros.) 

A Prefeitura Municipal de Paranaguá, Estado do Paraná, 
por seu representante, o Prefeito Municipal, declara concordar 
com os termos do Parecer do Banco Central, o que possibi~ 
litará a contratação adicional de Cr$403. 742.246,00 (quatro­
centos e três milhões, setecentos e quarenta e dois mil, duzen­
tos e quarenta e seis crUzeiros), conforme fac-símile da decla­
ração anexada ao presente processo._ 

A operação pretendida apresenta as seguintes. caracte­
rísticas: 

a) valor: Cr$403. 742.246,00 (quatrocentos e três milhões, 
S!!tecentos e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
cruzeiros), a preços de outubro de 1991; 

b) prazos: 
I- de desembolso: 24 meses; 
II- de carência: 30 meses; 
111- de amortização: 216 meses. 
c) condições financeiras: -
I- taxa de juros: 12% a. a.; 
II -taxa de risco de crédito: 1% sobre o valor do finan­

çiamento; 
~ III -atualização do valor da dívida: variação do índice 

de atualização das contas do FGTS; 
IV- atualização dos valores a serem liberados: variação 

do índice de atualização das contas do FGTS. 
d) garantia: vinculação de cotas do_ Imposto sobre a Cir­

culação de Mercadorias e Serviços (ICM); 
e) destinação dos recursos: ampliação e melhoria do siste­

ma de abastecimento de água do Município de Paranaguá; 
f) autorização legislativa: Lei Municipal n• 1.661, de 3 

de maio de 1991, alterada pela Lei Municipal n• 1.687, de 
17 de outubro de 1991. 

As exigências prevista no art. 4~ e no § 29 do art. 6~ 
da Resolução n9 58/90 foram cumpridas, e informa o Parecer 
do Banco Central que a Prefeitura Municipal de Paranaguá 
- PR, quando da contratação de operações de crédito, deverá 
observar que o montante global por valor de contratação, 
equivalente ao total das Despesas de Capital estimadas na 
previsão orçamentária para 1991, está limitado a Cr$3.231.8 
milhões. O dispêndio máximo anual, compreendendo prin­
cipal e acessórios, pór valores anuais, de todas as operações 
da dívída consolidada int~!na_._e .ex!_.erna.l_lão poderá ultra­
passar, em 1991, Cr$3.491,0 milh.;íes, em atendimento ao dis­
pósto no art. 2• e item I! do art. 3• da Resolução n' 5819.0. 

A Caixa Econômica Federal avaliando as condições eco­
nômico-financeiras do empreendimento aprovou o pedido de 
empréstimo, requerendo como garantia a vinculação de parce­
las do ICM aos dispêndios do financiamento. No mérito, trata­
se de um projeto de extrema importância eco~ômica e social 
para a população do município de Paranagllá, estimada em 
130 mil habitantes. Em face do exposto e-Cqny~_~çido do mérito 
da proposta, somos favoráveis a que a Prefeitura âe Paranaguá 
- PR seja autorizada a elevar, em caráter temporário, o 
limite para contratação de operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• f07, DE 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Paranaguá -
. PR, a elevar temporariamente os limites estabelecidos 
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pelo item I do art. 3~, conforme o disposto no § 1 ~ do 
art. 6~ da Resolução n<:> 58/90, do Senado Federal, no 
valor de Cr$ 403.742.246,00, a preços de outubro de 
1991. 

O Senado. Fed~ral r~~olve: . 
Art. lo É a Prefeitura M~nidpal cte Par·anâgul,ESiido 

do Paraná, nos· termOs da Resolução n~' 58/90 do ~.ena9.o Fede­
ral, autorizada a elevar temporariamerite os limites estabele­
cidos- pelo item I do art. 3<:>, conforme o disposto no § 1 '?, 

do art. 6' da referida Resolução, no valor de Cr$ 
403.742.246;00 (quatrocentos e três milhões, setecentOs e qua­
renta e dois mil, duzentos e quarenta e seis cruzeiros), a 
preços de outubro de 1991. 

Parágrafo único. A elevação do limite a ·que se refere 
o caput" deste artigo, tem por finalidade a contratação de 
recursos suplementares junto à Caixa Econômica Federal para 
a ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de água 
do referido Município. __ 

Art. 2a As condiçõeS básicas da operação d_e _crédito 
são as seguintes: . _ -_:-

a) valor: Cr$403.742,246,00 (quatrocentos e três milhões, 
setecentos e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis 
cruzeiros), a preços de outubro de 1991; 

b) prazos: . . _ 
I-de desembolso: 24- meses; 
II- de carência: 30 meses; 
III -de amortização: 216 meseS; 
c) condições financéiias: 
I- taxa de juros: 12% a.a.; 
li- taxa de risco de crédito: 1% sobre o valor do finan-

ciamento; -
III- atualização do valor da dívida: variaçãO do índice 

de atualiação das contas do FGTS; 
IV- atualizaçãO dos valores a serem liberados: variação 

do índice de atualização das contas do FGTS. 
d) garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Cir­

culação de Mercadorias e Serviços"(ICMS); 
e) destinação dos recursos: ampliação e melhoria do siste=. 

ma de abastecimento de água do Município de Paranaguá; 
f) autorização legislativa: Lei Municipal n• 1.661, de 3 

de maio de 1991, alterada pela Lei Municipal n• 1.687, de 
17 de outubro de 1991. 

Art. 39 A autorização concedida através desta Resolu­
ção deverá ser exercida no prazo de seis_ me_se.s a partir da 
data de sua publicação. Art. 49 Esta Resolu,Ção entra 
em vi$or na data de sua publicação. · 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos oonclui pela apresen­
tação de Projeto de Resolução. . . 

Em discussão o projeto, em turno i.ínico. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaçãO._ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão Diretora, oferecendo a redação final 
da matéria, que será lida pelo Sr. 19 Secretá_rio. 

É lido o seguinte 

(Da Comissão Diretora 
PARECER N• 560, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n' 107, de 
1991. 

A Comissão Diretora ap.Tesenta a redaçãó final do Projeto 
de Resolução n9 -~07, de 1991, que autoriza a Prefeitura Muni­
'cipal de Paranaguá- PR, a ~levar temporariamente os limites 
estabelecidos pelo item I do art. 39., conforme o disposto no 
§ 1' do art. 6• da Resolução n• 58, ele 1990, do.Senado~ederal, 
no valor de Cr$403.742.246,00, a preços de outubro de 1991. 

Sala de Reuniões da Comiss'ão, 12 de dezembro de 1991. 
...:... Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 

---..;.;...Meira Filho - lram Saraiva ~ Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 560, DE 1991. 

Faço saber _que o Senado Federal, aprovou, e eu 
. , Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 

RegJmento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•,-[JE t991 
Autoriza _a Prefeitura MUnicipal -de Paranaguá -

PR, a elevar temporariamente os limites estabelecidos 
pelo item I do art. 3~, conforme o disposto no § 1 ~ do 
art. 69 da Res~lução _n~ 58,_ cJe 1990, do Senado Federal, 
no valor d,e Cr$_ 40_3.'742t246~QO~ ~ pi-eçoS- de outubro 
de 1991.- · · 

- Art. 1• É a Prefeitura Mu~lcieal de Par;~aJluá. Esta­
do do Paraná, nos termos da Resolução n• 58, de 1990, do 
Senado Federal, ªutorizada a elevar temporariamente osJimi­
~es estabelecidos pelo item Ido_art_._.39, cQnfo.rme o disposto 
no § 19 , do art.6 9 da referiçla Resoluçã,o, n.o .. Y.aloJ: de 
Cr$403.742.246,00 (quatrocentos e três milhões, seteceotos­
e"quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis cruzeiros), 
a preços de outubro de 1991. 

Parágrafo único. A elevação do Jimite a que se refere 
o caput deste artigo, tem por finalidade. a contratação de 
recursos suplementares junto à Caixa Econômica Federal par.a 
a ampliação e melhoria do sistema .de abastecimento de água 
do referido Município. 

Art. 29 As condições básicas da operação de crédito 
são as seguintes: _ _ 

I) valor: Cr$403.742.246,00 (quatrocentos e três .mi­
lhões, setecentos e quarenta e _dois mil, duzentos e quarenta 
e seis cruzeiros), a preços de outilbnY de 1991; 

11) prazos: 
a) de desembolso: vinte e quatro meses; 
b) de carência:. trinta meses;-
c) de -~mortização: duzentos e dezesseis meses; 
III ...:..__ coildições financeiraS: 
a) taxa de ju-ros: 12% a.a:;~ 
b) taxa de risco de crédito: J% Sobre o valor do financia-

rifeiito; - - - -
c) atualização do valor da dívida: variação do índice- de 

· iitii3.IizaÇão das contasdo F(}TS;_ -- --------~- -- -
d) atualizaÇãO_ do~ valOres a serem liberados: variaçãO 

do índice de atualização-das contas do FGTS; -
IV- garantia: vinculação· de cotas do Imposto sob i-e a· 

CiiCUlação de Mercadorias e serviços -ICMS; 
V- dest!na_ç~o dos recursos: arri.pliação e melhoria do 

sistema de abastecimento de água do Município de Paranaguâ; 
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VI -autorização legislativa: Lei Municipal n91.661, de 
3 de maio de 1991, alterada pela Lei Municipal n~ 1.687, 
de 17 de outubro de 1991. 

Art.--3~ A autorização concedida através desta Resolu­
ção deverá ser exercida no prazo de seis meses a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 4? Esta Resolução entra em vigor na_ da_ta de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em díscus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 1: 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA 

AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N' 88, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do SubstitutivO da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n' 88, de 1990 (n' 
5.99.6/90, niquela Casa)~ de autoria do Senador Odacir 
Soares, que dispõe sobre o prazo para cbfitéssão para 
exploração dos serviços públicos de telecomunicações, 
relativo ao art. 6_6 do Ato das Disposições Constitu~ 
cionais Transitórias. (Dependendo de Parecer da Co~ 
missão de Educação.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que a matéria deverá 
ser apreciada pela Comissão de Serviços de Jnfra~Estrutura 
e não pela de Educação, conforme despacho inicial. 

Solicito, portanto, ao nobre Senador Ronan Tito o pare~ 
cerda Comissão de Serviços de Infra~Estrutura sobre a maté~ 
ria. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, estávamos 
discutindo o projeto sobre os asilos que internam doentes 
mentais, e V. Ex• me surpreendeu ao conceder-me a palavra 
como Relator. 

Inicialmente e de maneira informal, esclareço à Casa, 
aos Srs. Senadores, ao Sr. Presidente, que esse projeto tem 
55. assinaturas. Atendendo a um anseio do Plenário e, princi­
palmente, ao chamamento do nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, fiz questão de retirar a urgência "b" e passar para 
a urgência "c". 

Duas intenções tive nesse morileilto em que ietirei as 
assinaturas. A primeira delas, atender ao Senador Jutahy _Ma­
galhães, que tem toda razão quando pede a discussão dos 
nossos projetos. A segunda intenção é dizer que, como em 
todo projeto que acaba por mobilizar grande parte da socie­
dade -é difícil não discutirmos aqui os que tfagam alteração 
para grande parte da sociedade -, algumas pessoas fizeram 
o seu lobby absolutamente contrários a esse projeto, que trata 
da concessão da exploração de serviços públicos de telecomu­
nicações para uma companhia particular que já a detém há 
35 (trinta e cinco) anos. Estamos apenas prorrogando uma 
concessão, Uma con~inuidade prevista em nossa Constituição. 

Sr. Presidente, ouvi alguns murmúrios e, por isso mesmo, 
quero me colocar n~ condição de Relator e expor ao debate 

deste assunto, porque não é bom ouvir murmúrios. Esta CaSa 
deve promover debates. 

Sou da região onde esta companhia tem sua matriz. Mas 
quero ser bem mais claro. Fui colega de escola do diretor 
presidente desta empresa, sentamos no mesmo banco. Quanto 
à empresa, gostaria de dizer, inidâli.nente, que ela serve minha 
região há trinta_ e_ cinco anos, quando ningUém se ínteressav~ 
eJ;D. cofocar lá uma empresa estatal Ou particular. Além disso, 
ela presta Serviços extraordinários a minha região. Não sou 
eu quem diz isso. Quem o diz é a Associação dos Prefeitos 
de toda essa região, que; por unanimidade conclama que esta 
pfórrogação seja aprovada. São Prefeitos e Vereaqores Qas 
cidades do Triângulo Mineiro. O documento está em minhaS 
mãos e poderá ser acessado por todas as pessoas que quiserem 
dele tomar conhecimento. . . 

É o seguinte o teor do documento: 

uA CBTC necessita do seu grande e decisivo 
apoio: 

1 -porque há 37 anos atua nessa área; abran­
gendo o Triângulo Mineiro, parte do Estado de São 
Paulo, Goi~s e Mato Grosso do Sul; 
- 2- porque seus serviços são modernos, efici'entes 
e com um modelo de participação administrativa, onde 
os funcionários são realmente associados; 

3-porque ela tem duas vezes mais que a média 
nacional de números de terminais instalados por popu­
lação -veja-se o número- de terminais instalados no 
resto do País e o número de terminais instalados na 
região; _ __ _ 

4- porque possui 219 mil acionistas; 
5-porque a esmagadora maioria dos seus funcio­

náriOs deseja a sua continuação, entendendo todos que 
a hora é de privatização, e rtão de estatização;" 

Alguém brincou, dizendo que seria intere~sante se oBra­
Sil,-Deste momento, estatizasse uma empresâjJrivada que está 
prestando serviços há 37 anos. GanharíamoS manchete de 
todos os jornais do mundo. Depois da- quêda do Muro de 
Berlim, seríamos a único do país no mundo. a estatizar uma 
empresa privada. funcionando bem. _ ~. 

Vou continuar a leitura dos tópicos do do_curnento: 

"6- porque 65% das localidades atendidas são 
rurais; 

7-porque atende toda a demanda de telefones 
na sua área de atuação; prova disso, é o preço do 
terminal no mercado paralelo custar a metade do valor 
oficial; 

8- porque a classe política da regão em que atua 
reconhece a qualidade da sua prestação de serviços;" 

Todos os Parlamentares, sejam Deputados ou Senadores 
da região, aprovam. por unanimidãde, a continuação dessa 
concessão. 

"9 ...,....._porque investe, anualmente, cerca de 20 a 
30 milhões de dólares na ampliação dos seus serviços; 

10-:- porque foi a primeira empresa do setor no 
país a utilizar cabos de fibra ótica com finalidades co­
merciais; 

11 -porque serve 80 municípios e 294 iOCalidades 
. do interior do Brasil, onde o governo tem. esCassez 
de recursos para-invéstír.- - ·· -

Por tudo isso, e muito mais, é-que a Avetrint acre­
dita nos parlamentares de bom senSo deste País." .,. 
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Foi convocada uma assembléia dos funcionários dessa 
empresa e compareceram 159 representantes das regiões. Cen­
to e cinqüenta e oito votaram_fayoravelmente; um foi contra. 
Toda unanimidade é burra. Saúdo esse um. 

O Sistema TC1Cbrás tem 12 funcionárioS ·pa:ra· mil termi­
nais;-essa empresa tem 6, e aí, a reação. 

Agora estamos recebendo o anúncio do balan_ço da Tele­
brás: essa empresa terá um lucro de um bilhão de dólares. 
Mentira! Patranha! Corno pode apresentar lucro uma empresa 
que vendeu centenas de milhares de telefones, recebeu por 
isso e não os instalou? Não sei! Que lucro é esse? É fictício, 
é mentiroso. _ _ 

Mandei pedir, da minha região, um fax de Ur.n jbrnalzinho 
que anuncia vendas de telefones. Vou ler Ç~.penas algumas 
ofertas de telefones - o documento origíorial está em meu 
poder e posso fornecê-lo a quem quiser-: -

"Vende-se um telefone, já instalado, por Cr$600.000,00." 
"Vende-se um telefone por Cr$680.000,00." 
"Vendo um telefone, a tratar no telefone tal, por 

Cr$480.000,00." 
Então, comecei a coligir da Telemig, de Minas Gerais, 

os preços de telefone em Belo Horizonte, que variam entre 
Cr$1.450.000,00 a Cr$2.600.000,00. 

E o que é mais trágico. 

Sr. Presidente, é que a Telemig tem telefo~es_ vendidos 
há seis anos, já recebeu por eles e não os instala. 

Por outro lado, Sr. Presidente, tenho um argumento que 
talvez não comova a maioria dos Srs. Senadores, mas pelo 
menos alguns. Ao tempo da didatura, do Al-5, eu era Presi­
dente da Associação Comercial e Iriâustriãr -d~ Uberlândia; 
a censura quis instalar-se na telefónica Brasil Central e' não 
permitimos, não foi instalada a censura; sabem9s que até 
hoje se instala censura nas estatais onde telefoneS são gram­
peados a cada momento. 

Sr. Presidente, com vistas à votação desse projeto, provi­
denciou-se uma pesquisa pelo IBOPE. Tenho aqui uma cópia 
do resultado da referida pesquisa: 74% dos usuários da região 
dizem que os serviços são ótimos. E1,1 gostaria â~ fazer ~ssa 
mesma pesquisa em Belo Horizonte,--em Bra::;;_ilia e no Rio 
de Janeiro ou em São Paulo. 

Sr. Presidente, o Brasil não pode·estar na contramão 
da História. Alegam alguns que o Governo está fazendo um 
grande benefício ao aUtorizar uma conces'são de ~ele:fones e 
que isso é maracutaia. Será 'que é mafacutaia ·quandO o Go­
verno da União faz uma: concessão de televisão e não cobra? 
É maracutaia autorizar a concessão -de transpOrtes urbaÍios 
ou aeroviários e não cobrar? Renovar essa concessão é mara­
cutaia, é desonesto? . . . _ .. .. 

Sou conhecido aqui como_ privativista. No entanto, on­
tem, tivemos- solicitaria um poiicó da atenção do Plenário 
-a presença de um Ministro que é beril o rostO dçste Gover­
no, falando em privatizar a Previdência-Social. Não, não e 
não! Não podemos entrar definitivamente na coritrãlnão: Qlie_-_ 
ro, Sr. Presidente, que o Governo deixe de produzir açus 
e prestar serviços que não são da sua alçada em luga·r nenhum 
do mundo, para cumprir com sua obrigaçãO de prestar serviços 
como saúde, educação, infra~estnitUra. -

A área de _saúde que presta bons serviços neste País é 
privatizada. Qual de nós, Senadores aqui presentes, vai ao 
INPS buscar atendimento do serviço médico? Ou qual de 
nós se aventura a __ colQcar _seu filho em uma esç;ola pública 
neste momento? Será que a função do Estado é fazer aço 

e dei~ar que a saúde e a educação fiquem por conta da iniCia--
tiva ptivada? É uma pergunta que deixo no ar. -

Por outro laQo, Sr. Presidente, gostaria de Ç~ixar bell!_ 
cl~J~ a_ mJnha posição. Não sou pelo Estado mínimo. Muitos 
aqui dizem: .. Precisamos criar um Estado mínimo", Quero 
um Estado fora do aço, fora de atividade_s que a iniciativ_a­
Qrjvada pode desempenhar melhor para que, assim, o Estado 
seja so_b~rano _e inçiependente e possa intervir na iniciativa 
privada devidamente, na hora em qUe essa empresa ou oigani­
zação não estiver prestando os seus serviços adequadamente 
o_u por preços corretos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passo à parte formal do 
relatório. ·- · · 

O projeto, de autoria deSta-casa·, foi enViado à Câmara 
dos Deputados, onde, após um debate longo bastante corno 
acj_iii cicorréu quando da sua-a:prõvação, reCebeu emendas. 

A primeira emenda restringe o prazo de vinte para -oito 
anos. Sou favorável a que se reduza o prazo para oito anos, 
quando, então, disc~tiremos novame~te a renovação da con­
cessão, embora, atualmente, da maneira como são dadas as 
concessões, náo só de telefóoe_ Como tambérú.de te.l~visão, 
no _[_ll_()ment_o _em que a concessionária não cumprir com os 
rigores da lei, poderá ter cassada _a sua concessão. Que çlaqui 
a oito anos se redis_cuta esse pro~lema, se é que daqui a 
oito anos alguém ainda vai discutir se se estatiza ~lguma coisa 
neste País. - -

Estado, repito, relapso, Estado inadimplente, Estado que 
não cumpre com o seu dever quanto à educação e à saúde, 
que não cumpre com suas obrigações também como ente sobe­
rano para poder intervir na iniciativa privada na hora em 
que for preciso dizer: "A empresa não está operando bem, 
seus preços não estão condignos". 

Acato~ então, esta emenda ao art. 1"' do substitutivo vindo 
da Câmara. No entanto devemos_ suprimir o art. zo. para que 
retorn_e o projeto ao original. 

Trata-se de uma concessão de telefones, por 8 anos, nas­
cidades a que acabei de me referir, para que essa companhia 
possa continuar prestando seus bons serviços. 

Eu sei, Sr, Presidente, que esta companhia incomoda 
muito, porque trai: comparativos. Um dos manifestos que 
tivemos aqui foi oriundo de um dos.ex-presidentes da Telemig, 
de Belo Horizonte, hoje Deputado. 

As estatais têm este condão: delegam tanto poder aos 
seus presidentes que, de lá, podem sair diretamente para a 
Câmara dos Deputados õia -até para o Senado Federal. Nas 
empresas privadas é mais difícil, devido à competição. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, se não agora, ·mais à frente 
um pouco, que se fizesse um comparativO entre os -preços 
de compra das linhas telefônicas, dos preços que a Telebrás 
paga pelos equipamentos de telefone à empresa produtora 
-a Ericsson- e-os preços pagos- por Outras empresas, para 
que V. Ex~ possam verificar cjué a iniciativa priváda não tem 
o sobrepreço de 20%. 

Por essas razões-e por inuita.S-Olltfãs,-SOli favorável à 
aprovação da continuidade da concessão à CTBC, ço_m o acrés­
cimo do art. 1~, vindo da Câmara, que reduz o prazo para 
8 anos, e com a supressão do art. 29, para que retorne ao 
projeto original. 

Esse o relatório. 

No entanto, Sr. Presidente, eu gostaria de estar, aqui 
desta triburia, à disposiçãO dos Srs. Parlamentares para sanar 
as dúvidas que possam ter sobre o funcionamento dessa empre-
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~-da nossa região, com a qual estou bastante fam~iarizad.(). 
Fui empresário durante muitos anos; sou acionista; pOfqUe 
na medida em que se compra: b telefone, recebe~se ações. 
Não vou dizer que é a melhor empresa do mundo, porque 
não existe concorrência, ei~ é única na teglão. Ptefíro as em-
presas telefónicas dos Estados Unidos. - __ _ 

Ainda há pouco tempo, eu questiOnã'va -um amigo por 
que tinha dois telefones em casa com troncos diferentes. Ao 
que ele me respondeu que, em uma companhia, era mais 
barato o tráfego interno; e, em o_utra, era mais barato o inter­
nacional. 

Precisamos parar de dar subsídios às estatais, às empresas 
em geral e criar, verdadeiramente, a competitiVidãde, para 
que o nosso cidadão, que pretendemos ~~truir pela ConstiM 
tuição de 1988, possa beneficiar-se da livre concorrência. 

Coloco-me â disposição dos nobres Senadores para diri­
mir quaisquer dúvidas que possam ter sobre a concessão e 
sobre os serviços prestados. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao Líder Eduardo Suplicy que_ o Se.nador 
Ronan Tito oferece parecer pela ComissãO de Infra-Estrutura. 

Logo em seguida, discutiremos õ_ parecer e V. E r será 
o primeiro inscrito pará fái:ê-lo. 

O SR. RONAN TITO - E eu estarei disposto a esClarecer 
as dúvidas de V. Ex•, como debatedgr. 

Esse é o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discus­
são. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PbT-DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
acredito que; embora a matéria seja de extrema simplicidade, 
torna-se didaticamente interessante que se leia este proj~to: 

"Dispõe sobre o prazo para concessão da explo­
ração de serviços públicos de telecomunicações, rela­
tiva ao art. 66 do Ato das Disposições -Constituc:ionais 
TransitóriaS. 

Congresso_ Nacional decreta: 
Art. 19 As concessões de serviços públicos de 

telecomunicações, em vigor em 5 de outubro de 1988, 
não abrangidas pelo inciso II do art. 21 da Constituição 
Federal, ficam mantidos os termos do art. 66 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, pelo pra­
zo de 8 anos, a contar da data da publicação desta 
lei, que poderá ser prorrogado; 

Art. 29 Todas as_ empresas que exploram servi­
ços públicos de telecomunicações deverão destinar 2% 
de seu faturamento bruto ao Centro de Pesquisa e De­
senvolvimento da Telebrás- CPqD, para a realização 
de pesquisas na área de telecomunicações. -

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

E~a~ ···. 
O art. 21, da Constituição Federal, inciso XI~ citado aqui, 

, expressa o seguinte: 

\ 

"Art. 21. Compete à União: 

XI -e'xplorar, diretamente ou mediante conces­
são a empresas sob controle acionário -~S_tatal~ o~ servi-
ç_os telefônicos, telegráfiCos, de transmíssão de dados 

e demais serviços pciblicos de telecomunicações, asse· 
gurada a prestação de serviços de informações por enti­
dades de direito privado através da rede pública de 
telecomunicações explorada pela União; 

Esta aí, portanto, o dispositivo do art. 21, que assegura 
o controle estatal dos meios relativos ãs telecomunicações. 

Não quero aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, falar 
sobre a necessidade de privatizações, sobre o enxugamento_ 
da máquina estatal; não quero aqui invocar as conveniêilcias 
que ditam o mundo moderno de_ que as empresas privadas 
têm que ocupar o espaço das estatais. Quero referir-me a 
elas para que o Senado ente-nda por que esse dispositivo foi 
colocado aqui. Na verdade, quando discutimos na Constituinte 
a parte relativa às telecomunicações, entendíamos, como até 
hoje, que é um setor de magna importância e que deveria 
ficar sob o controle direto do Estado. E deparamo-nos, àquela 
oportunidade, com um quadro real, que era a existência de 
empresa privada que explorava o ramo das telecomunicações. 
Daí surgiu, Srs. Senador~s. o. art. 66 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: 

São mantidas as concessões de serviços públicos 
de telecomunicações atualmente em vigor, nos termos 
da lei. 

E _os .termos da lei que estamos verificando são exata­
mente estes: a apresentação de um projeto originário no Seria­
do Federal que outorgava a essa empresa -mais vinte anos 
de concessão dos serv~ços de telefonia. Vinte anos. Eram 
trinta, foram reduzidos para vinte e, anos. E chega ao Senado 
para que o examinemos. 

Eis a pergun,ta que formulo neste instante_: é esta matéria 
~nstitucional? E este projeto viável de discussão aqui, ou 
vamos afrontar, expressa e diretamente, os termos do inciso 
XI do art. 21 da Constituição F~de_ral? Por _que o artigo 66, 
do Ato das Disposições ConstitucionaiS- Transitórias, garan­
tida a concessão àquelas empresas nos termos da lei? Não 
nOS termos dessa lei que se fabrica agora, m_as da ki que 
garantia a existência daquelas empresas, à época. Por isso 
existe o Código Civil. Por isso há um contrato de cçmcessão 
que garantia,_ ou garante, a essa empreS-a em particular. o 
uso dessas atribuições, salvo engano, até o dia 31 de dezembro 
deste ano; porque tinha que assegurar o contrato já que a 
lei assegura o ato jurídico perfeito, e nós sabemos que pacta 
sunt servanda, o que estaria escrito no contrato, tinha que 
ser cumprido. Ou nós fazemos as privatizações afrontando 
a Consfitulçaô- POrque aí aprovamos a emenda do Governo 
antes que ela seja discutida- ou cumprimos o texto constitu­
cional. É claro que essa empresa investiu, é claro que da 
tem bens, tem um ativo que realizou e, evidentemente, esse 
aspecto só se resolve através do ressarcimento; mas retirar 
do Estado, neste momento, é o maior absurdo, porque a 
ConstituiçãO deternlina o monopólio estatal das telecomu­
nicações. Lamentavelmente o Governo avançou de modo vio­
lento· em cima do texto constitucional quando emitiu o Decreto 
n9 177; para derrubá-lo, apresentamos, recentemente, o De~ 
ereto Legislativo, aprovado por 16 votos e 1 abstenção. Estão 
entregando setores das telecomunicações ã iniciativa prlvada 
de maneira abusiva, ileg~l e altamente lesiva_ .aos interesses 
nacionais. 

Quero dizer que, hoje, no mundo moderno, dois são 
os itens que fornecem mais dinheiro, mais reCursos no mundo. 
Primeiro, é o setor ligado ao petróleo; segundo, é o setor 
ligado às telecomunicações. Sabemos do interesse que existe 
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atrás dessa proposta. Diria que certos componentes que diri­
gem esse capital selvagem querem controlar as comunicações, 
porque sabem que esse setor, hoje, dá esse retorno for_midável 
de recursos aos investimentos praticados. 

O Sr. Odacir SQ~res- PermiteRm.e·v. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Eu o concederei, logo 
em seguidã. _ 

O que quero dizer é que nós, na verdade, se aprovarmos 
esse projeto, estaremos dando a essa empresa mais oito anos, 
a fim de que explore o ramo das comunicações, çontrariamente 
ao texto expresso da ConstituiçãO Federal. É o monopólio 
estatal que prevalece para todo o Brasil. Só não terá sentido 
esse monopólio, para essa ou aquela firma que detinha o 
contrato e quer continuar com ele. O Senado não pode votar 
esse absurdo sob pena de comprometer, iriclusive, a sua hom­
bridade, na medida em que o Supremo Tribunal Federal have­
rá de apreciar uma ação direta de inconstitucionalidade, pela 
violenta maculação que se fará a um texto que votamos, sobe­
ranamente, em 1988, quando proclamamos, quando promul­
gamos o Texto ConstituCional em vigor. Agora, apresentar 
aqui um projeto dessa D?-tureza, isso é um absurdo. Por que 
é que o _Governo, pOr sua própiiãlitiCaatxva, não mandou 
para cá um projeto propondo exatamente essa prorrogação, 
porque deixou que o gesto partisse exatamente do Pàrlamen­
to? Por que se ele tinha e tem interesse nisso? 

Não entendo, Srs. Senadores, que, existindo norma cons­
titucional, se permita que uma empresa tenha, de graça, abso­
lutamente sem fazer nada, a concessão de mais oito ·anos 
de exploração de um setor que é eminentemente do Estado. 
Isso é uma afronta, é uma indignidade que se pratica, com 
o maior desrespeito à existência do texto. da Constituição Fe­
deral. 
Concedo a V. Ex• o aparte, nobre Senador Odacir Soares-. 

O Sr. Odacir Soares- V. Ex~ afirma, pelo que entendi, 
que a concessão que vem sendo executada por essa empresa 
está na forma da legislação anterior. É isso? _. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Na forma das leis regidas 
pelo Código Civil. 

O Sr. Odacir Soares -Na forma da legislação recebida 
pela Constituição. Não é isso? · -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Exato. 

O Sr. Odacir Soares - Pergunto a V. Ex~ a Çonstituição, 
em algum dos seus dispositivOs, veda qualquer modifiCâ.Ção 
na legislação anterior recebida pela Constifllição'? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Desde que haja uma 
compatibilização com o texto. 

O Sr. Odacir Soares - Não. Quero saber se a Consti­
tuição estabelece alguma vedação expressa às leis anteriores 
que tenham sido recebidas por ela. -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Não. Toda legislação 
que se compatibilize com o texto constituciOnal é legal. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex• acaba de afirmar que 
a concessão exercida por esse conjunto de empresas se faz 
na forma da legislação recebid-a pela nova Constituição. Per­
gunto a V. Ex' o seguinte: existe na ConstituiÇão algum dispo­
sitivo prOibindo que essa legislação anteriOr séja.modificada? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Se modificar o Código 
Civil, alterando o contrato. 

O Sr. Odacir Soares- Então, V. Ex• admite que a legisla~ 
ção anterior, recebida pela Constituição, desde que não conR 
flite com ela, pode ser modificada? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Senador Odacir Soares, 
V. Ex• está com premissas inteíramente falsas e equivocadas. 

O Sr. OdaCir SoareS - Não. O que quero -é discutir 
a constitucionalidade. V. Ex• está considerando que é inconsti­
tucional porque a concessão exercida nesse _momento se faz 
na forma-de legislação anterior e se ela está vigendo, significa 
que essa legislação foi recebida pela Constituição, e, por isso, 
ela pode ser mudada, porque não existe nenhum obstáculo. 
É isso que quero dizer. E, portanto, ela é constitucional. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Na forma da lei, quer 
dizer: na forma da lei exiStente àquela época. MaS rião é 
na forma da lei elaborando-se uma norma legislativa, uma 
norma legal, para dar mais oito anos. Naquela ocasião, a 
solução que se encontrou foi essa. 

De modo que, se fizerinos uma lei aqui, concedendo 
mais oito anos, estaremos violando a Constituição ... 

O Sr. Odacir Soares - Não estaremos 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - ... por estar no mono­
pólio estatal das telecomunicações. 

O Sr. Odacir Soares - É claro que não estaremos. A 
Constituição procurou proteger- as empresas, com base na 
legislação anterior, que estavam beneficiadas com concessões 
outorga?-as pela União. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador Odacir Soares, 
se nós quiséssemos entender da forma como V. Ex~ preconiZa, 
teríamos colocado na Constituição a definição clara sobre isso. 

O Sr. Odacir Soares-- Não, ao contrário. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Mas nós colocamos na 
forma da lei. 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex• já deve estar esquecido 
que o Deputado Manoel Ribeiro, do Pará, procurou limitar 
a execução de concessões concedidas com base na legislação 
anterior. Ocorre que a Constituinte rejeitOtta- emerrda do 
Deputado Manoel Ribeiro, mantendo essa redação, isto ~. 
pernlititidO qile a legislação recebida pela Constituição pu· 
desse ser modificada mais ã frente, que é o caso, exatamente, 
dessa matéria. Senão não- haveria sentido, nobre Senador, 
as Disposições Transitórias tratarem dessa matéria. Ficaría­
mos no texto do corpo principal da nova Carta Magna. Por 
que a Constituição tratou dessa matéria nas suas Disposições 
Transitórias? Siniplesmente para permitir que essa concessão 
pudesse continuar a ser executada? Exatamente. Mas ao mes~ 
m_o tempo, como não exiSte"·v-edã:Ção -na Constituição iio sen­
tido de que aquela legislação recebida por ela não possa ser 
modíficada, temos que admitir que ela pode ser modificada. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador Odacir Soares, 
até pOsso dar razão a V. Ex~ em parte, mas elaboramos uma 
Constituição que diz que as telecomunicações são monopólio 
do Estado. E colocamos, numa Disposição Transitória, que 
aquela situação esdrúxula ou anômala seria resolvida na forma 
da lei. 

P:1ra o meu entendimento, o espírito da discussão na 
époCà. é que, na forma da lei, o <.]ue Se respeitaria era O direíto 
daquele que mantinha o. contrato no·caso-de uma indenização 
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de ressarcimento. Agora, se elaboramos uma -lei para dar 
mais 8 anos aos proprietários dessa empresa, na verdade, 
estaremos fazendo uma concessão absolutamente inconstitu­
cional, estaremos fazendo um favor. Çol)leteremos,_ a_ meu 
ver, um arbítrio de natureza constitucional, porque prevalece 
a regra para todo mundo, exceto para essa campanha que 
tem um contrato que vence no próximo dia 31 e que vai 
ser favorecida pelo Congresso Nacional com mais um contrato 
para 8 anos ... 

O Sr. Ronan Tito- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Daqui a 2 ou 3 anos, 
poder-se-ia votar o Emendão. Nesse caso, com a quebra do 
monopólio, estaria resolvida a situaç_ãodessa coinpanhia. Na 
verdade, essa é a intenção e está atráS disso, quer dizer, um 
prazo maior para ver se nós aceitamos a quebra do monopólio 
das telecomunicações, com o que o caso estaria absolutamente 
resolvido. 

Não tenho nenhuma idiossjncrasia â tese do Senador O da~ 
cir Soares, mas entendO que isso se reSol~eria cOm réssarci~ 
mento, com o pagamento dos direitos dessa companhia. O 
que não é justo é dar mais 8 anos quando o espírito da Consti~ 
tuição é o estabelecimento do monopólio. Então para que 
o monopólio? Se foi colocado como regra, como cânon defini~ 
tivo, por que então permitir que- urna ou duas empresas te~ 
nharn, no setor privado, a exploração de algo que é do Estado, 
quando o resto todo é estatal? Seria justo, do ponto de _ _vis~a 
constitucional, permanecer essa exploração na mão de uma 
empresa e o resto todo ser estatal, quando o espírito era 
para que todo o setor das telecomunicações fosse estatal? 
Ouço o Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan TitO- Nobre Senador Mauricio Corrêa, 
não me atreveria a um debate de con·stitucionáiidade com 
V. Ex~, porque tenho me socorrido diversas vezes ao conheci­
mento, ao saber de V. Ex~ quando se levanta constitucio~ 
nalidade ou inconstitucionalidade de qualquer lei em debate. 
V. Ex• é testemunha de que tenha procurado_aurir dos ;;_eus 
conhecimentos de grande juris~a e até de jurisconsulto deste 
seu amigo. Mas tenho aqui tamb~m 77 ~com_o Direito não 
é uma ciência exata- um parecer do nobre Deputado Nelson 
Jobim justamente sobre constitucionalidade. Foi argüida a 
constitucionalidade desse projeto na Comissão de Constitui~ 
ção, Justiça e Cidadania aqui do Senado~ onde foi votado 
e dado como constitucional. Depois o projeto foi apreciado 
na Comissão de Constituição c Justiça e de Redação da Cáma~ 
ra dos Deputados, onde com o parecer do Deputado Nelson 
Jobim, acabou tendo a votação de todos os juristas como 
sendo constitucional. Tenho em minhas mãos, se v._ Ex~ e 
o restante do Plenário quiserem ouvir as razões apontadas 
pelo nobre Deputado Nelson Jobim, que também é, como 
V. Ex•, um jurista e um constitu_cionalista. S~_.EX" ___ começa 
referindo~se ao art. 66 do Ato das Disposiçõe-s Transitórias 
da Constituição: - · 

"Art. 66. São mantidas as concessões de servi~ 
ços públicos de telecomunicações atualmente em vignr, 
nos termos da lei. 

A Constituição, no art. 21, Inciso XI, do texto 
permanente, determinou· ser da competência da União 
"explorar, diretamente ou mediante concessão a em~ 
presa sob controle estatal, os serviços telefônicos, tele~ 
gráficos, de transmissão de dados e damais serviços 
públicos de telecomunicações ... " 

O substitutivo da Comissão de Ciência e Tecno~ 
logia, Comunicação e Informática mantém as conces~ 
sões a entidades não .estatais, existentes a época da 
promulgação da Constituição, pelo prazo de 8 anos. 

O debate do Projeto suscita as seguintes questões: 
1) a expressão "nos term_os da lei", do art. 66 

das Disposições Transitórias, refere~se â legislação vi~ 
gente â época da promulgaçã9 da Constituição, ou â 
legislação a ser editada no futuro? 

2) na hipótese da resposta â questão anterior ser 
no sentido da referência ser à legislação a ser editada, 
pergunta~se corno poderá a lei dispor sobre as conces~ 
sões existentes: 

2.1) se deverão extingi.Iif~se quando de seu térmi~ 
no, passando as mesmas incidê_!l_cias plena do art. 21. 
inciso XI, da CF? ou. """7 __ _ • 

2.2) se deverão extinguir~se quando de seu térrn_i~ 
no, sujeitando~se o objeto da concessão à nova licíta~ 
ção? ou 

2.3) se serão mantidas por prazo de "X", prorro~ 
gável, ou não, por nova lei? 

Vefamos a primeira questão: 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Senador Ronan Tito, 
com o maior respeito, V. Ex~ é um velho e experimentado 
Parlamentar. 

O Sr. Ronan Tito- Velho sim, experimentado não. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Experimentado e com­
petente. De modo que eu gostaria que V. Ex~ concluísse o 
aparte, porque estou vendo o sinal verde. Quero, também, 
concluir o meu pronunciamento. 

O Sr. Ronan Tito - Tenho por escrito o parecer de 
S. Er' Para finalizar, gostaria de dizer aos nobres Srs. Parla­
mentares aqui presentes que existe o tribunal para decidir 
questões de juridicidade e constitucionalidade, porque nem 
sempre as partes são unânim-es quanto â juridicidade e consti­
tucionalidade. Daí a necessidade dos tribunais. Neste instante, 
estamos diante de um Plenário que deverá referendar ou não 
as comissões técnicas: a Comissão de Constituição e Cidadania 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, onçle foi 
discutido sobejamente isso. Quãndo ao património que tem 
a CTBC, é património dela. O custo <}e um termin~l tel~fônico 
varia no mundo de 1.200 a 3.000 dólares. Como a _empresa 
tem 220 mil terminais, o Governo, se quisesse verdadeira~ 
mente cancelar essa concessão, teria que dispor, imediata­
mente, de 300 milhões de dólares, no mínimo, a 900 milhões 
de dólares no máximo. Porque isso é patrimônio da empresa, 
não é concessão. Por outro lado, g9staria de lembrar: a V. 
Exl' que o Estado concede ou não. O Estado não vende conces~ 
sões~ Não vende concessão quando cede à TV Globo o direito 
de usar. Não vende quando dá direito a uma empresa de 
ônibus a colocar ônibus a trafegar. Ou concede, ou não conce­
de. A veemência e o saber de V. Ex' já são conhecidos. 
Apenas não me atrevi a apresentar da minha lavra qualquer 
questão de constitucionalidade, portanto socorri~me, desta 
vez, do meu colega parlamentar, o nobre Deputado Nelson 
Jobim. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, evidentemente, não irei entrar ne~sa questão dos 
números, porque sei, por exemplo, qUe os satélites que foram 
colocados aí foram pagos pelo contribuinte brasileiro. E o 
ônus para a implantação das antenas de rastreamento, todo 
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o custo foi ã.rcado pelo contribuinte brasileiro. Utilizar na 
ponta para ganhar o filé mignon é muito fácil. Essa é a realida­
de. Quem fez _isso foi a Telebrás; quem pagou foi o Brasil. 
Não é justo que üin grupo, isoladamente, perceba. 

Mas me permitiria responder ao Senador Ronan Tito 
com seis colocações rápidas do Professor Celso António Ban­
deira de Mello, emérito catedrático de DireitO Constitucional 
em São Paulo, que diz: 

1 -Portanto, não resta dúvida ou entx:edúvida que, por 
decisão constitucional, o meio reputado conveniente para a 
prestação dos serviços públicos de telefonia é o da adminis­
tração direta federal ou o da concessão efetUável _unicamente 
a empresa sob controle acionário estatal. Ou seja: a Lei Magna 
deixou estampado, com nitidez incontendível, que inadmite 
possam ser outorg:,tdas concessões dos sobreQitos !;erviços a 
empresas particulares.'' 

2- Intérprete algum deixariã de reconhecer que no art. 
21, inciso XI, está traduzida de maneira clara -e indisputável 
a convicção de que a forma adequada para a prestação de 
serviços telefônicos- não é a da concessão a particulares, pes~ 
soas físicas ou ji.iiídicãS, é que, pois, esta modalidade anterior­
mente cabível não deve nem pode se reproduzir, sob pena 
de nulidade, por ofensa frontal à ConstituiÇão do País." 

3. Acresce que o art. 173 exige licitação para a concessão 
ou permissão de _serviços públicos, requisito cuja falta obvia­
mente acarretará a nulidade de sua outorga. 

4. A hipótese de que, por força do art. 66 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, as concessões vigen­
tes, em particular no caso das empresas telefônicas "associa­
das", teriam se tornado sem prazo, isto é, vigorantes ad infini­
tum, enquanto os concessionários bem servi&sem, data maxi­
ma venia, é simplesmente absurda e despida de qualquer su­
porte lógico ou normativo. 

5. Na hipótese considerada na conSulta -'- prorrogação 
das atuais concessões de serviços telefônicos e empresas priva­
das - a impossibilidade é absoluta. Nem ao menos valeria 
permissivo residente na licitaÇão- õü- contrato facultados por 
ato normativo hábil. E que, mesmo se existisse, topariã com 
um empeço intransponível. A saber: o que resulta do art. 
21, XI, da Lei Maior. 

6. A reversão dos bens ao cabo da expiração do prazo 
de concessões longas, como são, geralmente, as. de serviço 
telefôniCo, presumem-se gratuitas, sobretudo se já foram pror­
rogadas e não houver investimentos novos custeados pelo con~ 
cessionário. · 

Essa é a opinião do Professor Celso Bandeira de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~-:- Nobre Se na· 
dor Maurício Cótrêa, pediria apenas a V. Ex' que me permi­
tisse solicitar aO Plenário o assentimento para prorrOgar a 
sessão por mais quarenta minutos, a fim de que se ultime 
a apreciação das matérias constantes da .Qr_d_e_ro do Dia e 
possamos fazer, com a colaboração do_ PLenário, talvez mais 
duas sessões extraordinárias, a fim de serem apreciadas maté~ 
rias de urgência, de conformidade com os requerimentos já 
lidos nesta sessão. _ 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a prorro­
gação por- quarenta minutos queiram permanecer sentados. 
(Pausa) 

Aprovada a prorrogação. 
Volta a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa, que 

certamente vai concluir o seu brilhante pronunciamento da 
tarde de hoje. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Obrigado, Sr. Presi­
dente. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. Ex' um aparte, 
Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Com prazer, Senador 
Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador, quase que 
V. Ex~ já respondeu à indagação que eu ia lhe fazer, ao ler 
trecho do parecer do Professor Bandeira de Mello. Só lhe 
faria uma indagação, para meu esclarecimento finaL A empre­
sa de que se cogita está sob controle estatal ou é empresa 
privada? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Empresa absolutamente 
privada. 

O Sr. Josaphat Marinho- Então, parece-me difícil pror­
rogar. No art. 66 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, a Constituição manteve as concessões em vigor, nos 
term_os da lei. É claro que manteve pelos oito anos da lei. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Pelo que restava. 

O Sr. JosaphatMarinho- Pelo que restava. Como pode­
remos, agora, prorrogar a concessão _em_ benefício de uma 
empresa privada, se a ConstituiçãO -Federal diz ~~enipresa sob 
controle estatal''? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador Josaphat Mari­
nho, dentro da argumentação de V. Ex•, se fosse uma questão 
extremª-ID-ente justa, para ser corretíssima teria ·que haver, 
isso, siiil, uma concorrência para a exploração dessa conces­
são. Por que nós, que tivemos um poder constituinte para 
fazer uma-Constituição, vamos tef-ú poder de dar a essa 
empresa mais oito -anOS pái'a utilizar esse serviço, ou vamos 
agir na forn;ta da Constituição Federal? 

_ Até admito _encontrarmos a solUção. Querem encontrar 
uma solução? Vamos por em concorrência, já que existe -o 
precedente_- ad argumentando apenas- aí ela entraria­
dar_o, pago o acervo -para disputar. Mas constitucional­
mente, não é possível. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Com muita honra, nobre 
Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador MauríCio Corrêa, 
eu tinha uma idéia equivocada da _nOrma re_gimental, e ao 
verificar o meu erro foi compulsar O Regimefito Interno -
acredito em regimentos. Se erramos, votando da primeira 
vez a favor do projeto -na Comissão de Justiça, no Plenário, 
-se o Senado aprovou e envioU paraca Câmara, não temos, 
agora·, condições regimentais de votarmos contra o projeto. 
Temos condições regimentais de votar contra o substitutivo 
ou parte_do substitutivo, mas não temos condições regimentais 
de recusarmos aquilo que já aprovamos. O Regimento não 
permite de modo algum, porque ele dá as normas de. çomo 
fazer a votação das emendas da Câmara a projetos do Senado; 
são os arts. n9s 285, 286 e _287. Eu tinha uma idéia realmente 
equivocada; eu_ tinha a impressão de que podíamos recusar, 
mas, hoje, estou convencido, pelo que li e pelo que conversei, 
de que realmente não temos condições_ de rejeitar. Existem 
sugestões outras de caminhos a serem seguidos, mas aí não 
me cabe roubar a idéia de colegas que, certamente, falarão 
sobre isso. Mas, regimentalmente, não temos mais condições 

. de votarmos contra aquilo que aprovamos. 
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O SR. MAURÍCIO CÕRRÊA- Confesso a V. Ex• que 
não examinei essa questão. Estou até surpreso; mas não será 
por uma norma regimental que vamos violentar a nossa con.s­
ciência numa questão eminentemente de mérito, que afronta 
a Constituição. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRll:A - Com prazer, ouço V. 
Ex~ 

O Sr. Cid Sabóia de-Carvalho - Sr. Senador Mauricio 
Corrêa, vim do meu gabinete às pressas para ainda alcançar 
o discurso de V. Ex~ Estamos diante de uma questão que 
é mais ou menos assim, como ressaltou o Senador Jutahy 
Magalhães; o Senado prorrogou por 30 anos, e a Câmara 
-ente revisor, neste caso- reduziu para 8 anos ess_a prorro­
gação. Voltando a matéria da Câmara, teríamos, regimen­
talmente, duas hipóteses: ou prorrogamos por 30 anos, man~ 
tendo o projeto, ou prorrOgamos por 8, aceitaildo a revisão 
da Câmara e mantendo o restante do projeto se quisermos, 
bastando para isso recusarmos o art. 2..., do substitutivo que 
veio da Câmara dos Deputados. Agora, quanto à argüição 
de inconstitucionalidade, não sei como operá~la no Senado 
Federal, porque se recusarmos·o substitutivo que v~io da Câ_~ 
mara, não teremos mais como recusar o que ó Senado já 
fez. Como cancelar uma decisão já adotada pelo Senado Fede­
ral? Mesmo aceitando a pecha da inconstitucionalidade, não 
temos no Processo Legislativo como proceder corretamente 
para que inexista o ProjetO do Senador OdaCir SOares _e igual~ 
mente o seu substitutivo. Acredito que essa prorrogação páS~ 
sou a ser muito discutida depois de uma análise 4e disposição 
transitória atinente à matéria ~ ela disposição perriJ.anente da 
Constituição. Ainda_ não estou particularmente c~:mvencido 
da inconstitucionalidade. Como diz o SenadOrT~ahy.Maga­
lhãcs. essas matérias urgentes nos tiram a possibilidade de 
um aprofundamento maior. Não sei se estudando a parte per~ 
mamente da Constituiçã.o sobre concessões e ela disposição 
transitória tiraremos a idéia de que é impossível fazermos 
essa prorrogação tanto do projeto como do substitutivo. Bom 
seria, Senador Maurício CoiTéa, que encon-trássemos mil tem~ 
po de retirarmos essa urgência e deixarnlos essa matéria para 
depois, a firit de podermos nos aprofundar nessa questão. 
Estou confessando que não estou convencido da inconstitucio~ 
nalidade, talvez pela falta de tempo e opõi'tunidade para um 
exame maior da questão. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• tem, para a sustentação 
da sua pretenção, um mOtivo absolutamente correto. Não 
há urgência regimental que possa ser mais importante oU supe~ 
rior do que a regra constitucional. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Então, vamos encontrar 
um modo de retirar a urgência e deixar que a matéria siga 
o rito normal e retorne às Comissões, porque, convencidos 
da inconstitucionalidade, deve existir um caminho já que a 
Constituição é maior do que o Regimento. Mas, nesse regime 
de urgência, não sei. A Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, numa segunda oportunidade, poderia perfeita­
mente se posicionar pelo cumprimento da Constitu~ção em 
detrimento do Regimento da Casa. Isso poderia acontecer. 
Na COmissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Mas não 
sei como possamos fazer isso sem um exame maior de_ uma 
Çqmissão Técnica. Por essa razão, quer-o sugerir a V. Ex•, 
i 

~-.--· -

que está com a palavra e que abruptainente eu. o interrompi, 
talvez indevidamente, para não acrescentar quase nada, por~ 
que_-o Senador Jutahy Magalhães já havia acrescentado muito, 
V. Ex• como Líder de Partido começasse a encaminhar a 
matéria pelo cancelamento, pela retirada da urgência da maté~ 
ria. Aí, teremos muito tempo para um profundo exame de 
tudo. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Evidentemente que gos­
taria- que o PMDB retirasse a urgência - parece-me que 
é urgência disposta na letra "'c", do art. 336 do ~egimento 
Interno. 

O Sr. Ronan Tito- Gostariã de informar ao nobre Sen~ 
dor que era a urgência: diSposta na letra ''b'·'. Retirei a matéria 
da urgência "b" e passei~a para urgênciõ! "'c" para dar oportu~ 
nidade de rediscustir porque, na Verdade, veja bem nobre 
Senador, essa matéria passou ·pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania da qual V. Ex~ é 1° Vice~ Presidente onde 
foi aprovada. E V. Ex~ quer desacreditar, neste momento, 
a própria comissão da qual é membro, e que aprovou a maté~ 
ria; quer desacreditar a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação da Câmara. Creio Ser uma preclusão moral 
e jurídica, porque o projeto-, como todos sabem, foi discutido 
e aprovado nas comissões competentes das duas Casas do 
Congresso Nacional. Vamos, agora, questionar todo o proces­
so? Quando é que vamos terminar essa -discussão? Nobre 
Senador, retirei a urgência "b", justamente para termos condi­
ção de discutir, digamos, o mérito das emendas e do substi­
tutivo da Câmara, porque o maiS ]á havia sido aprovado, 
não só na Comissão de Constituição, Justiça e Cidania do 
Senado, como também no plenário desta Casa. -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, eu estou 
encerrando, mas, realmente, se fosse possfv~~ a e_xtinção da 
urgénica - o PMDB está com a palavra - creio que seria 
a solução. _Caso isso não fosse viável, diante da rigidez regi­
mental, penso que só temos uma solução: obstruir a votação. 
Nõs temos que nos retirar. Nós que_ entendemos que não 
devemos permitir que se realize, se concretize um ato desta 
natureza, temos que partir para a obstrução. Não há outro 
jeito. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite:-me V. Ex~ um aparte, 
Senador Maurício Corrêa? 

O SR. MAURÍCIO COORÊA- Perfeitamente, Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Eu não sou muito ente-ndido 
em Regimento, mas pelo que fui informado, se os Líderes 
a requererem, a retirada da urgência é possível. E_ este é 
um apelo que se faria, porque é manifesta a incOnstitucio· 
nalidade. A Coristituição diz, primeiro: prorrogou, transito~ 
riamente. 

Em segundo ·lUgar, diz que no regime da Constituição 
pode ser serviço, mantido diretamente, ou mediante concessão 
à empresa sob controle estatal. Se reconhecemos, sem nenhu~ 
ma divergéncia, que a empresa é privada, como fazer a prorroM 
gação? Os nobres Líderes da Casa hão de compreender que 
não há exigéncia regimental, nem há erro cometido pelo Sena­
do e pela Câmara que possa superpor-se à proibição constitu~ 
cional. 

O Sr. Ronan Tito - Quero apenas prestar um esclareci_~ 
mento de que a concessão vence em 31 de dezembro e a 
atual Sessão Legislativa deve terminar na segundaMfeir~., de 
acordo com a Constituição. Já foi votada a constitucionalidade . 
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da matéria na Comiss_ão de Co'nstituição, JUS_fiÇá e Cidadania 
do Senado; foi votado o projeto aqui no Plenário; foi votada 
a constitucionalidade de matéria na Comissão de COnstituiçãO 
e Justiça e de Redação na Câmara dos Deputados; foi votado 
o projeto na Câmara _dos Deputados. Será que vamos estabe­
lecer a rosca sem fim'? Vamos voltar novamente _à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania? E como é ·que fica a 
partir de 1" de janeiro; fica-sem Cóiii::essão? Como será? 

O SR. MAURÍC.IO CORREIA - Nobre Senador, há 
forma de contornar; aliás a companhia deveria ter notificado 
-isso sim- a Telebrás. Não sei se o fez, porque esse seria 
o caminha adequado, para prevenir os seus direitos. 

O Sr. Ronan Tito --Nobre Senador, ,;orno disse a V. 
Ex~ não tenho conhecimento jurídico, nem de Direito COnsti­
tucional para dizer se V. Ex• tem razão ou não; mas, creio 
que houve preclusão. E se quisermos, agora, verdadeiramen­
te, arqüir a incostitucionalidde, temos que esperar a sanção 
ou o veto do Presidente da República e argüir essa inconstitt.i­
ciõnalidade no fórum competente que é o Tribunal; pOrque 
aqui V. Ex\ através da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, já deu respaldo à matéria, se n1io o deu, o voto 
da maioria da rcferída Comissão o derrotou. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço o aparte ao nobre 

Senador Chagas Rodrigues. 

O Sr. Chagas Rodrigues - É uma informação da maior 
importância. Este projeto não transitou pela Comissão de 
Constituição, Justiça- e Cidadania, do Senado. _E_ste projeto 
só foi à Comissão de Serviços-de ln[ra_~Estrutura. _Este; projeto 
é incõnstituciona1. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, pelo que 
estou recebendo aqui, o projeto teve o parecer do Senador 
Ney Maranhão, em Plenário. Deve ter sido uina sessão em 
que não estávamos, porque se estivéssemos preserites, jamais 
iríamos coonestar a aprovação de um projeto dessa na_turefoa. 
Portanto, não persiste essa preocupação regimental... Aliás, 
continua a prevalecer, porque houve .... 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Ouço o a]'arle do nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Mantenho-me na posição de 
que não podemos votar contra aquilo que já votamos. Segun­
do, podemos retirar a urgência, porque está em discussão 
e não em votação. Portanto, se está em discussão, se as Lide­
ranças desejarem retirar a urgência, podem retirá-la. 

A matéria foi remetida somente à Comissão de Serviço 
de Infra-Estrutura. v:-Exl' sabe que quando é projeto de Sena­
dor, conseqüentemente-, de deliberação terminativa na Comis­
são, é designada apenas uma Comissão para dar parecer. Mas, 
o assunto veio ao Plenário, e se deu o parecer, por requeri­
mento de alguma urgência à época. Realmente a matéria não 
foi à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania: fui verifi­
car e -constatei que a referida Comissão não se manifçstou. 
Fui à Comissão de Serviço de Infra-Estrutura, ·e o-parecer 
foi dado em Plenário pelo Senador Ney Maranhão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, ao encer· 
rar, gostaria de formular um apelo ao nobre Líder do PMDB, 
Senador HumbertO LUcena que, diante da clara, manifesta 
inconstitucionalidade deste projeto, que nós retiremoS á ur-

gê~cia. Acho que não firmei o documento. Mas é a única 
solução para nós evitarmos uma -das maiores violências ao 
Te~to Constit~~ional. É o apelo que eu faço ao patriota, ao 
altivo, ao eqmhbrado, ao homem público de passado limpo 
independente, que é o Senador Humberto Lucena. ' ' 

_Fica aqui, portanto, o meu apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy para discutir, 
logo depois ao Senador José Paulo Bisol, em seguida, ao 
Senador Chagas Rodrigues e, finalmente, ao Senador Beni 
V eras .. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. !'ara disçutir. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu gostaria, nesta oportunidade, pelo menos, de contribuir 
para que o Senado caso venha votar esta matéria, seja hoje 
ou nos próximos dias ou daqui a alguns meses, que o faça 
da maneira mais consciente possível. 

O Senador Ronan Tito dispôs-se, durante o seu parecer, 
a responder perguntas que pudessem contribuir para que todos 
saibamos dos fatos relativos à empresa cuja concessão se quer 
prorrogar. Peço, então, a sua atenção para que S. Ex~ possa 
responder a quaisquer indagações que venha a fazer-lhe .. 

Primeiro uma observação, pois V. Ex• mencionou a queda 
do Muro de Berliin e o exerriplo da Aiemanha. Mas é preciso 
GQnsiderar que a própria Alemanha, seja a Alemanha Ociden­
tal, seja a Alemanha Oriental, e, agora, a República Federal 
da Alemanha, que abrange ambas, no campo das telecomu­
niCações, no campo dos correios, em veidade; detém o mono­
pólio estatal. Então, se for para pensarmos no exemplo da 
Alemanha, prezado Senador Ronan Tito, no campo das tele­
comunicações, ela é estatal. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Eduardo Suplicy, 
não estou legislando para a Alemanha. Desculpe-mel Porque, 
se eu for verificar se na Alemanha tem uma que é estatal 
e outra que não é estatal, veja Senador, isso é muito frágil. 
Por que--v. Ex~ elegeu a Alemanha? Por que não elegeu, 
por exemplo, os Estados Unidos da América do Norte? Por 
·que não elegeu a Rússia que está privatizando? Por que elegeu 
justamente a Alemanha que tem esse setor? Sãbe qUal é, 
agora, o provérbio da Alemanha? "Se você tem um marco, 
tenho uma empresa para lhe vender". Todas as empresas 
ãlemãs estão sob privatização. -

O SR. EDUARDO SUPLICY- Foi V. Ex• quem escolheu 
o caso da Alemanha, apenas estou fazendo uma observação. 
Lá, as telecomunicações e os correios estão sob controle dp 
Estado. Por quê? A teoria econômíGa, muitas vezes,_ coloca 
que se faz necessário o monopólio estatal, prevendo que a­
permissão à empresa privada para explorar serviços públicos, 
-e, tipicamente, a telecomunicação numa região, numa cida­
de, exige um cOntrole monopólico - está Sujeita ao- COiitrole 
por parte do Estado. 

Nos Estados Unidos· existe um controle rigoroso a respei­
to de todas as empresas que exercem o monopólio, quando 
privado. 

No Brasil, mesmo nos setores onde há monopólio priva­
do, ainda não se estabeleceu devidamente o controle ideal. 
No caso dos serviços de telecomunicações, prezado Senador 
Ronan Tito, o controle que o Governo Brasileiro exerce sobre_ 
empresas como a G_ue está sob exame, a Compa-nhia Telefônica 
do Centro-Oeste, segundo o Relatório da Telebrás, não tem 
sido adequado. 
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O Sr. Ronan Tito- Permitewme V. EX" um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Vou procurar documen­
tar isso para que V. Ex• possa responder. Vou ler o parecer 
do Chefe do Departamento Jurídico da Telebrás, Sr. Egberto 
de Faria Melo 1 pelo menos nas suas· conclusões, para que 
V. EX' possa responder: 

TELECOMUNICAÇÓES BRASILEIRAS:Ú . .:.:... TELE-
BRÁS .. 

10.1 
sões: 

(Vinculada ao Ministério das Comuniçaçõ~s) 

10 - Conclusões 

De todo o exposto, extraem-se~as· segUintes çóil~~ll_:_ 

a) a concessão- ato jurídico -coriiplexo e contrato admi­
nistrativo - é ~_rri_ meio de descentraliza·ção da prestçaão de 
serviço público. Por ela o Estado não se despe da condição 
de titular do serviço público, mas apenas· transfére a alguém 
o seu exercício; -- · 

b) na concessão, ~S disposições re~ativas ao prazo, à orga­
nização, ao funcionamento do serviço e às tarifas, são cláusulas 
regulamentares e, como-·tal, alteráveis unilateralmente pelo 
poder concedente; 

c) a concessão pode ser extinta pelo fim do prazo estabe­
lecido, por mútuo acOrdo ou pár 3fo -unilateral do poçler ~once-_ 
dente. Neste último caso~ o concessionárià, -des-de- ·que não 
tenha dado causa à extinção~ poderá haver uma indenização 
pelos lucros que deixar de auferir; 

d) de.acordo com o art. 21, XI, da Constituição, somente 
empresas sob controle estatal podem ser concessionárias de 
serviços públicos de telecomunicações. Descumprem essa exi­
gência as empresas do Grupo CTB-Ceritral mas poderão elas 
continuar a prestar os serviços até 31-12-91, prazo final das 
concessões uniformizadas pelo Decreto n' 89.395/84 (ADCT, 
art. 66); 

e) as empresas do Grupo CTB Central tornaram-se, com 
a edição do Decreto n' 89.395/84, associadas da Telebrás. 
As condições da associação são aquelas determinadas no refe­
rido decreto, não atingindq _o prazo final Cfas concessões fixado 
para 31-12-91; · 

O caracteriza-se como grave irregularidade.o não cumpri­
mento pelas empresas do Grupo CTB Central do que dispõe 
o parágrafo único, do art. 29, do Decreto n9 89.395!84. Tarri­
bém irregular é a_ não-aceitação, pelas empresas~ do poder 
de fiscalização da União ao se recusar a fornecer informações 
ao Ministério das Comunicações. Por fim, tambÇrq._é de extre­
ma gravidade o modo como a CTB Central estaria negociando 
plano de expansãO, numa afronta às :Po_rtarias: Minicom n'?S 
209 e 219, de 1986. 

10.2 As irregularidades praticadas ou que estariam seri­
do praticadas pelas empresas do Grupo CTB Central as tor­
nam passíveis de terem suas concessões extintas -poF ato uD.ila­
teral do poder concedente, sem que a elas assista direito a 
indenização por lucros cessantes. 

10.3_ Não obstante, a gravidade das faltas cometidas já 
esteja comprovada pelo desenrolar dos fatos e por documen­
tos, nenhuma medida extrema deve ser tomada antes Qe uma 
completa e minuciosa auditoria nas empresas. 

10.4 Essa auditoria cabe ao Ministério das Comunica­
ções promover e para ela poderá ser buscada a colaboração 
da Telebrás, de outras empresas do setor e de auçlitores_inde­
pendentes. 

10.5 O que não se deve é permitir que direitos e poderes 
do concedente continuem sendo desconhecidos, com prejuízos 
para imagem da Administração Pública e até mesmo dos usuá· 
rios.. 

É o parecer, s.m.j. - Egberto de Fãria Melo, Chefe 
do Departamento Jurídico. 

Recebi(emos) o memorial e o dossiê da "Associação dos 
Usuários de Serviços Telefônicos do Triângulo Mineiro''. -
Dep. Genebaldo Correia (Líder do PMDB)- Dep. Ricardo 
Fiúza (Líder do Bloco) - Dep. Vivaldo Barbosa (Líder do 
PDT) - Dep. Victor Faccioni (Líder do POS) - Dep. José 
Serra (Líder do PSDB) - Dep. Gastone Righi (Líder do 
PTB)- Dep. José Genoíno (Líder do PT) - Dep. Eduardo 
Siqueira Campos (Líder do PDC)- Dep. Ricardo Izar Sérgio 
Arouca, (Líder do PCB) -Deputado Cleto Facão Liderança 
do PRN). 

Prezado Senador Ronan Tito, como este Relatório é data­
do de 29 de novembro de 1989, pergunto a V. Ex• porque 
I!ãO tenho essa informação, se pOrventura esses fatos aqui 
registrados, particularmente aquele que diz "pela Telebrás", 
ou que estaria a empresa se recusando a fornecer informações 
ao Ministério das Comunicações e envolvida em algum~ ... 

O Sr. Ronan Tito- Para mim, não! 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Não sei, nobre Senador, 
se ocorre isso! Desde então essas condições aqui relatadas 
foram modificadas? Porventura haveria da parte do Governo 
Federal, do Ministério das Comunicações ou do organismo 
hoje responsável pelas comunicações bi'asileiras mudança nes­
te parecer? Existida-, do Poder Executivo para nós, Senadores, 
um parecer que pudesse esclarecer se a empresa tem dado 
todas as informações relevantes ao Governo? Aquilo que em 
novembro de 1989 foi considerado inadequado está superado? 

=Portanto, já que V. Ex~ conhece a empresa é da região, 
gost~ria_ de pelo menos ser esclarecido nesses aspectos. 

_ O Sr. Ronan Tito -Esclarecer o següinte: Tenho certeza 
absoluta que o problema foi sanado. Sabe por quê? Porque 
se não a Telebrás, zelosa por isso, teria pedido o cancelamento 
da concessão. O cancelamento da concessão, não só de telefo­
_nes,- mas qualquer concessão - de televisão, de rádio, de 
telefones - pode ser feito a qualquer momento. Não sei 
quais são as exigências, mas se a Telebrás fez esses pedidos, 
em 1989, e não pediu o cancelamento da concessão é porque, 
evidentemente, a CTBC cumpriu as exigências. Respondo 
pela Telebrás. Nobre Senador, neste momento, estamos discu· 
tindo até questões filosóficas, como V. Ex• vem se arrimar 
no exemplo da Alemanha. Agora não é hora de corpora­
tivismo. Claro que a Telebrás vai continuar defendendo que 
deve ficar com as telecomunicações. Em qualquer serviço de 
telefonia para o qual a CTBC exige seis pessoas, lá exigem 
12. De modo que os funcionários da Telebrás sempre quererão 
manter o monopólio. Veja V. Ex~. há pouco tempo, tivemos 
o caso do fechamento da Caixa Económica do meu Estado. 
Chamei os funcionários e lhes disse: "Não vamos estatizar; 
vamos socializar. Vocês têm_ uma Caixa de mais Ou inenos 
Cr$17 bilhões- o passivo é de Cr$32 bilhões, mas verifico 
que Cr$18 bilhões são, na verdade, multas do Banco Central 
que faço retirar, e vocês assumem, mas de maneira a socializar 
e não estatizar". Até hoje não obtive resposta. Os funcionários 
querem continuar com esses salái-los, com as gratificações 
e, principalmente, com o acúmulo de cargos. Voltando â 
CTBC, Senador, lanço um repto aqui para quem quiser me 
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d·es~entir: para ·cada mil terminais, a CTBC mantém seis 
funcionários; o Sístema Telebrás mantém 12 - este dado 
é oficial. V. ~x~ acha que a Telebrás vai qUerer privatizar 
_seus funcioná!ios? Acho difícil. _ 

O Sr. Beni V eras- Permite V._ Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY- Ouço com prazer, Sena­
dor Beni V eras. 

O Sr. B~ni _V eras - Assisti a discussão so_Pre o caráter 
legal da questão e fiquei preocupado com outro aspecto, um 
aspecto que vem preocupar bastante V. Ex\ que é um estu­
dioso da Economia. No momento em que vemos uma empresa 
privada no ramo de_ telecomunicações apresentar um desem­
penho, conforme ele diz, de seis funcíonários por mil termi­
nais; apresentar uni nível de satisfação em relação aos· seus 
usuários conforme está demonstrado, ocorre-me o exemplo 
da Companhia Telefônica da Borda Campo, enforno de São 
Paulo, que prestava um excelente serviço àquela cidade, mas 
degradou-se bastante depois que passou para o espaço da 
Telebrás. Assalta-me á seguinte preocupação, Senador Eduar­
do_ Suplicy;_ Será que não estamos, mais uma vez, impondo 
a nossa- população, ~o nosso povo uma carga em torno ~e 
princípios que já-estão antigos, que já" não servem para hoje? 
Esses -usuários que estão bem servidos, pagando It_lenos, po­
dendo acessar o telefone, podendo ter um tipo de comunicação 
adequado não estarão com maiores razõ~s para exigir de nós, 
hoje, um pouc_o_ de lu:z;, de tal forma que escolhamos o melhor 
caminh<Y,--Ó que mais convém ao serviço prestado a eSsas pes­
soas? Ou será que devemos continuar nos apegando a uma 
tese que ficou velha por medo, por temor de enfrentar o 
futuro, por respeito· âs corporações? Essa dúvida me vem 
ã mentt: .... e tenho dificUldade em compreender o aspecto jurídi­
co; têíiio que ele esteja encObrindo uma íneficiência, um_ enve­
lhecimento Q.a nossa sociedade que teima em não se-atualizar. 

O sit. EDUARDO SUPLICY- Para concluir, Sr. Presi­
dente. 

Prezado Senador Ben"i V eras, quero_ dizer a V. _Ex' e 
ao Senador Ronan Tito que devemos ter á preocupação com 
que esses serviços aos. usuários de telefonia, de te_lecomu­
nicações sejam ou melhores; sejam os menos custosos e os 
mais eficientes. Para isso, obviamente, são importantes essas· 
informações relativas a eficiência, a produtividade de cada 
empresa. A Telebrás, se quiser manter o mOnopólio estatal, 
precisa defender não apenas porque está _na Constituição, 
mas pelas razões de benefício à população. Agora, V. Ex• 
menciona que os usuários estão satisfeitos, com.o q Senador 
Ronan Tito havia antes referido .. Mas _como .chegaram infor­
mações de que há também usuá.J;"ios que não estão satisfeitos 
- pelo menos nos foram apresentados dossiês nesse sentido 
-entendo que é preciso ter a certeza de que as informações 
que chegam ao Senado,por oc~sião de_1:1ma ~otação em regime 
de urgência, sejam as mais adequa4as, as mais vetfdicas e 
completas. 

Estamos diante de uma situação em que temos dois pontos 
de vista: por um lado, recebemos informações de que os usuá­
rios reputam adequados os serviços. O Senador Ronan Tito 
mencionou que 74%, segundo o Ibope, estariam favoráveis 
àCTBC. 

O Sr. Ronan Tito -Pesquisa que passo àS mãos de V. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Ao mesmo tempo, recebo 
um abaixo:.:a-ssinado com significativo núineró Oe- usuáriOs do 

serviço de telecomunicações, relativo às irregularidades nesta 
mesma empresa. Então quero ter a certeza da verdade, para 
que possamos estar conscientes na hora da votação. 

Era o que tiilha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. José Paulo Bisol- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir a matéria. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira dti presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, ]? 

Secretário. 

O SR. DIRCEU CARNEffiO - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Paulo Bisol. V. Ex~ tem dez minutos 
para discutir a matéria. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS. Para discutir. 
Sem revisão -do orador.)- Sr. Presidente, vou procurar ser 
o mais breve possível. Apenas para ressalvar a minha respon­
sabilidade. 

Considero a denunciada inco_nStitucionalidade gritante, 
clara, indiscutível, não obstante o respeito que me merece 
e a admiração que nutro pelo Deputado Nelson Jobim, que 
emitiu pãiecer no sentido da constitucionalidade. 

Mâs a Constituição-é muito clara no sentido de estabelecer 
o monopólio estatal da telefonia. E o art. 66, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, tem que ser lido co~ 
ino uma disposição transitória. Quer dizer: por definição e 
por natureza, o art. 66 tem a função de ajustar a nova ordem 
constitucional ã ordem preexistente, É um dispositivo de ajus­
te da nova ordem. A interpretação, no sentido de que o art. 
66, com a expressão ''mantida_a lei em vigor," quis determinar 
a manutenção desses serviços telefônicos e declinou sua disci­
plina ao legislador infraconstituciOnal, parece-me completa­
mente fora de sentido, porque pressupõe a possibilidade teó­
rica de que duas ordens constitucionais possam conviver indefi­
nidamente, porque, se é correta a interpretação do eminente 
Deputado Nelson Jobim, o legislador infraconstitucional po­
derá eternamente dispor de uma forma diferente da prevista 
pela Constituição, isto é, é uma interpretação- no-sentido da 
compossibilidade-e de duas ordens constitucionais no mesmo 
lugar, no mesmo momento histórico, o que me parece comple­
tamente fõra de qualquer sustentação teórica. 

O Sr. Ronan--Tito- Sr. Presiderite-, peço desculpas ao 
nobre Senador, uma breve interrupção, para questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB ___: MG. Para questão de 
Ordem. Sem revisão do orador.) ---:-_Eu queria pedir, Sr. Presi~ 
dente, aos lobistas que estão na Tribuna de Ho-nra-, principal­
mente-pela sua.-Origem, que não usassem_o sacrário do Parla­
mentar", que é aqui, onde ele tem que decidir com a sua 
consciência, para fazer lobby. Se "isso confinuar, vou pedir 
que seja evacuada a Tribuna de Honra. Isso ª-qui não é tribuna 
do lobby! 
- - O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Retorno a 

palavra ao Senador José Paulo Bisol. 

O SR. PAULO BISOL - Veja V. Ex•, Sr. Presidente, 
o que diz o professor Celso Antônio Bandeira de Mello sobre 
o assunto que estávamos discutindo. 
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Diz ele:-
·"0 art. 66 reza~ "São mantidas· as concesSões' cte 

s~rviços públicos de_ telecomunicações atualmente eÍn 
v1gor, nos téhliosâa lei." · - · - · 

E ele mesmo pergunta: 

"Qual.o alcance-deste dispdsltivo? _Que_ se pode 
ter pretendido com ele? Em suma: .que comando nor­
mativo daí resulta?" 

E o professor .resporide: 

. "Nada de misterioso. O óbviô, o que neie rTiesrÍto 
está escrito, isto e, as concessões etn -curso, em·deSa..: 
cordotc_>m o art. 21; XI, oú com algum outro dispositivo 
constifucional que as poderia afetar, não ficam automa;. 
ticamente extintaS pelo fato de dísê:i"éparem dos nOvós 
tcrm_os estabelecidos na Lei Maior, nem se tornalri atá.~ 
cáve1s se foram outorgadas _"nos termos da lei". {sto 
é, as concessões. Vigentes têm seus termos respeitados, 
tal como estavam, vale dizer, segundo as condições 
legais, normativas, até então vigentes:" , -

Essa é a· ínterpret-açiO de uin -JOS--~~iãr~;-- constitucio­
nalistas do País, Celso Antc5nio Bandeira de Mello. 

Veja V. -Ex~ q_'-:1!: o ar~. 66 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias diz assim-: · 

"São mantidas as concessões de serviços públicos 
de telecomunicações atualmente e_m vigor nos termos 
da lei." • 

O parecer do eminente Deputado Nelso-n Jobim diz: 

"Se ,a ConstituiÇão quisesse. manter :as conCC~Sóes 
pelo prazo então vigente, teria dito expressamente.~· 

Mas ela diz expressamente: "Vão mantidas as concessôés.u" 

Quando se fala concessão .:..._ tenho a certeza de que o 
nobre Dept:Itado_ Nelson Jobim não ignora, porque S. Ex~ 
é um mestre em Direito -:-fala-se em uma· instituiÇãO jUfídica 
que tem em sua essência prazo. Não há concessão sem prazo. 
Se o ato administrativo não contiver prazo é outra coisa não 
é concessão, ou é_ uma conce,ssáo incompleta, imPeffeita j~ridi­
camente. Quando se lê juridicament_e a palavra "concessão" 
já se lê- por impliCação lógica Decessária, e-n~cessá!io Sigilifid 
não pode ser lido de outra maneira:;- O qUe se lê? Lê-se .que 
se trata de um ato administrativo com tempo predeterminado. 
Logo, é explícito na Constituiçâo Federal, quando ela diz: 
"são mantidas as concessões", isto é, no -seu prazo, no seu 
tempo que está predeterminado_ no_ contrato". Parece-me gri­
ta!lt~. essa inconstitucionalidade; parece-me, tambémt aQ.~urda 
a 1de1a de supor que~-nó mesmO lugar e no -mesmo momento 
p_ossam sobrev~ver duas ordens constitucionais opostas entr~ 
SI: Isso pode s~r chamado, como eu diria, uma ambigüidade 
nao amadurecida, mas nem _sequer uma contradição é, é a 
n;:gaç~o do próprio princfpio. Logo, como ê daraa inconsti~u­
ctonahdade, como é gritante, é indiscutível como é simples 
de ser diagnosticada, é diáfana, transparent_~. palpável, tocá­
vei, como ela é tudo isso, a questão que sobrevive é a da 
possibilidade deste Colégio decidir-se pela inconstituciona­
lidade. 

E não ouço dizer que -regimentalmente é impossfvel reco­
nhecermos a inConStitucionalidade. 

Sabe que, como Juiz de Direito, nobre Presidente. fico 
um pouco impresSionado com essa respeitabilidade dentro 
do Regimento. Somos adoradore~ regimentais e violadores 
constit~c~~!l~i.s. U)_na _beleza de paradigma, de exemplo de 
conduta J!JrÍ~!~! ~~ra nóS: o .Q_ue h,? de mais simPles é violar 
a Constituição. Violamo-la infinitas vezes! _Es.te ano o nlírnero 
de violações constitucionais que cometeinos vai fiC~r na hisÍó- _ 
ria deste Colégio, do Senado! 

E_ntão, para nós, violarmos a Constituição -é .o que há 
de mais tranqüilo e mais simples. Agora, violannos o relicário, 
que se chama Regimento Interno, isso é impossível! 

Meu Deus do céu, estamos vir~dos de cab.eça para baixo! 
Andamos com os pés em Cima! Colocamos o cérebro na sola 
d?s sapatos! Invertemos a ordem natural das coisas! 

· Os juízes, tranqUilamente, declara as iiicOnStitliêioiiali­
~ades ex officio, na hora da decisão, com a_ maiOr traiJ.qüi~ 
Irdade, porque está escrito nl:rlei que ninguém pode ser obri­
gado a fazer ou não algo senão em virtude da lei. 

.- -Ora, isso signifia que também ninguém está obrigado 
a fazer ou não algo que seja inconstitucional, com maior razão. 
Então, não vejo como uma normação dessa signifiCã.ção posSa 
impedir o diagnóstico de uma inconstitucionalidade. 

- De qualquer forma, respeito a posição dos regimenta­
listas. Apenas assumi esta tribuna para afirmar que, do meu 
ponto de vista, a inconstitucionalidade é gritante~ é das mais 
claras que já pude examinar e que,_ certamente, por uma ques­
tão de vocação jurídica, muitos de nós deveremos encaminhar 
esse expediente à Procuradoria da República para que ela. 
se entender como estamos entendendo, promova a ação de 
~ncons~tucionalidade, caso insistamoS na votação desse pro-
jeto. -

· O _si:. f?b·agas Rodrigues - Sr. Presíd.ente_, peço a palavra 
para discutir. . . 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues. _ _ 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a matéria já 
foi suficientemente debatida._ Esta é uma Casa demOááticà; 
por isso respeito o pronunciamento daqueles ilusti:es Sena­
dores que s~o favoráveis-ao proj~tO. Não tenho dúvidas quanto 
ao espírifo público dos Colegas, cada um de nós aqui quer 
o melhor para este País. . - ---_ -

Desejó deixar claro sinteticamente o segUinte: a(i~i não 
se discute nem privatização, nem estatização. 

Sr. Presidente, aqui também não se discute conveniência 
ei:oDómica ou não. Aqui a ma"téria é, em uma primeira aproxi­
mação, de Direito Constitucional. 

Dir-se-á que um ilustre jurista da Câmara deu parecer 
favorável à constituc_!~_nalidade do_ projeto. Dir-se-á também 
que-Urii IlUstre Catedrático da F acuidade de Direito da U niver­
sidade Católica de São Paulo se pronunciou pela incoristitllcío:. 
nalídade gritante da proposição. 

Entretanto, se formos à ConstituiçãO, observareffios que 
tudo gira em torno do art. 21, que diz: 

"Compete à União: 

· · · · · ·xi= ;~p~~;~;: · di~~t~~-~;~~-~-~- ;~d;;~t~--;~~~;~: 
são a empresa-s sob controle acjonáiio estatal, os servi­
ços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados 
e demais serviços plÍblicos de telecomunicações, asse­
gurada a prestação de serviços de informações por enti-
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dades de" direito privado através da _rede pública· cte 
telecomunicações explorada pela União.'' 

Isso é o que está na Const~tuição. Se a CpnstitU.içãO deve 
ou não ser alterada é outra questão. Esse é o_prirfcípio-D.brteâM 
dor; é a polftica que foi adotada pelo Texto Constitucional; 
-que foi transforrit3.dã em-norma jurídica~de DireítQ_Çon~ti­
tucional Positivo. 

Há uma exceção, contida no art. 66- do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. ExiSte um princípio de 
hermenêutica qi.ie diz que as exceções não comportain amplia­
ção. 

Diz o art. 66: 
"São mantidas as concessões -de serviços púbiiCos·­

de telecomunicaçóes atualmente em vigor, nos termos 
da lei." -

"São mantidas", não diz "serão mantidas", não diz "serão 
prorrogadas". -

Então~ Sr. Presidente, já Safrrios do mundo do -Direito 
Constitucional para o mundo da lógica, ainda que· aqui se 
alicerce em preceitos j urfdicos. 

Sr. Presidente, não podemos confundir dois conceitos _ 
distintos: manUtenção e prorrogação. -

Estamos discutindo, preferencialmente, o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n~ 88/913 

que dispõe sobre a exploração dos serviços de_ telecomuni­
cações. O Substitutivo está assim redig"ido: 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

"Dispõe sobre o prazo para conceSsãO para a ex­
ploração de serviços públicos de telecomunicações.~· 

Na verdade, estamos prorrogando o prazo de concessão. 
Sr. Presidente, lamento ter que discordar do.ilustre autor 

e do ilustre Relator. Se eu estivesse na comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, não teria aprovado o projeto nes­
tes tennos. Por uma questão de Direito Constitucional e de 
lógica, não posso dar o meu voto. 

Regimentalmente, em uma primeira aproximaçãO, só nos 
restam três opções: aprovar o substitutivo- morre o projeto; 
rejeitar o substitutivo - continua, automaticamente, apro­
vado o projeto· primitivo; e a outra hipOtese~ no momento 
sem aceitação, seria a de retirada da urgência ou do pedido 
de extinção de urgência. 

Então, quem estiver convicto de que o projeto, mesmo 
com a emenda vinda Câmara, é inconstituciOnal, só resta não 
votá-lo, ausentando-se do plenário. 

Quero chamar a atenção dos Colegas para o substitutivo 
da Câmara, que, no art. 1~', diz: 

Art. 1 • As concessões de serviços públicos de telecomu­
nicações em vigor em 5 de outubro de 1988, não abrangidas 
pelo inciso XI do art. 21 da ConStituiç-ão Federal, ficam manti­
das, nos termos do art. 66 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, pelo prazo -de 8_ (oito) anos, a contar 
da data da publicação desta lei, qlle poderá ser prorrogado." 

Dessa forma as concessões não ficam mantidas _mas pro.r­
rogadas. Há uma contradição nos próprios termos. Por que 
dizer "ficam mantidas"? Seria mais lógico dizer_ "ficam prorro­
gadas peJo praw de 8 anos". 

Na parte final lê-se "a contar da data da publicação desta 
lei, que poderá ser prorrogado". Estamos prorrogando, ·quan­
do a constituição fala apenas em manter. Estamos concedendo 
uma prorrogação e, ainda, autorizando uma segunda prorro­
sação. 

Com relação a esse problema, atenho-m·e· â área: do Direi~ 
to. Constitudonal e da lógica jurídica. No meu entender, se 
esse projeto for aprovado, O- Ministério Público vai argüir 
sua inconstitucionalidade. E se o Presidente da República 
vetá~lo, invocando a inconstitucionalidade, ficará mal para 
nós. 

_ . Sei. que aqui todos têm espírito público-e querem servir 
à Nação mas um projeto ·desta natureza devia ter sido apre­
ciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em face· de sua complexidade e seu caráter polêmico. No 
entanto, a referida Comissão nãO apreciOu a propoSição. 
Quctn. ~r apreciou- foi apenas a Comissão de Infra~ Estrutura, 
compo-sta por ilustres engenheiros e alguns economistas. 

Sr: Presidente, não posso, data vênia, aprovar nem o 
sut?stitutivo nem o projeto. Expresso uma opinião pessoal, 
reSpeitando, -democraticamente, a opinião daqueles que en­
tende!l\ que o projeto é constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -' Concedo a 
palavra ao Senador Cid Sabóia de Carvalho. _ _ __ _ _ 

Em seguida, de a-cordo com a inscrição, aos SenadoreS 
Amir Lando e José Richa. 

CID SABÓIA DE CARVALHO (Para discutir . Seni revi-
são do _orador.)- Sr. Preside~te,_Srs. Se~a_dores: _ 

De início, Desta diScuS-são--, qúero pectír" desculpas do que 
discordar, assim tão frontalmente, de alguns brilhantes Com-
panheiros noss-os. ~ 

Côine~o- pelo aspecto regimental. 
Na verdade, não vamos votar-o Projeto Odacir Soares, 

que já está votado e aprovado pelo Senado Federal. O que 
estamos discutindo é se vamos Substituir ou não o projeto 
do Senador Odacir Soares. 

Não. é apenas essa a hipótese -nisso se enganou o meu 
ilustre companheiro Chagas Rodrigues. Como há o substi­
tutivo da Câmara, esse é recebido no Senado - por força 
do nosso Regimento -como um conjunto de emendas, que 
são- votadas separadamente. 

Assim votaremos o substitutivo da Câmara artigo por 
artigo, do primeiro; ao quarto. Nessa hipótese nós poderemos, 
por exemplo, Sr. Presidente, aprovar o artigo primeiro da' 
Câmara dos Deputados e recusar os demais, o que significará 
então a junÇão do trabalho da Câmara com o trabalho do 
Senado. 

Se assim procedermos, como estou exemplificando, are­
dação final apresentará o primeiro artigo do substitutivo da 
Câmara e, no mais, será o projeto do Senador Odacir Soares. 

São muitas as hipóteses a partir do momento em que 
o substitutivo da Câmara é considerado cOnio emenda, tantos 
são os artigos, tantas são as emendas, esse é o aspecto regi­
mental do qual faço questão de lembrar inicialmente aos Sena­
dores que me antecederam na Tribuna. 

No mérito da questão, Sr. Presidente, eu disse no infcí(f­
da reunião, _em parte ao· Sendor MauríciO Cçurêa, que _!láo 
estava convencido da- inconstitucionalidade, e voii explicar 
exatamente o porqué. Muito embora aceite as ponderações 
do Senador JosÇ Paulo Bisol quando analisa disposição transi­
tória, minha conclusão é um tanto quanto diversa. 

Entendo, Sr. Presidente- e é isso que é -que disposição 
transitória significa a acomodação entre uma ordem legal que 
termina com uma que se inicia. A disposição transitória, muito 
mais do que a técnica jurídica, prepondera pelo aspecto fac­
·tual, pelo aspecto pragmático, não pode ser impossível de 
ser cumprida e, nem também, pode se descasar com a realida-
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de. É __ uina medida prática, é simples, -deve ser redigida -num 
Iinguajar clarís_simo, de tal sorte que qualquer pessoa do povo 
entenda que transitoriedade é essa. 

No caso presente, a disposição transitória manteve urna 
concessão._Mas como a manteve? Daí por que não convenci 
da inconstitucionalidade. Manteve a concessão? Como? Na 
forma da lei! Então, ela remeteu a manutenção dessa conces­
são para o universo d_o Direito vigente. O que é o Djreito 
vigente? Na verdade, a concessão é um ato adminsitrativo 
que produz um contrato sob as regras do Contrato Adminis­
trativo. E sei, Sr. Presidente, que os contratos administrativos 
seguem as normas do Contrato do Direito Civil, seguem muit9 
as práticas contratuais do Direito_ C.çtmercial e_, de, resto, são 
direitos administrativos que geram, o contrato na__ difícil acep~ 
ção de entendermos a existênd;:;t do Contrato Administrativo, 
em face dos _desníveis das partes: uma parte é o Estado, o~tra 
é a pessoa, comum. Assim, a coisa ficã _um tanto quanto 
leonina para o Estado. Di~:! ª_repulsa dos ciljs~as__de~_,e_n~_nder 
a existência do Coiiti:ato.Administrativo, e qu_~r~ndo c-rer que_ 
há o contrato, sim; do Dirêifó ·civil,_ e há o contrato sim 
do Direito COmercíài."-- -- - -

O Sr. Beni V eras- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CU> SABÓIA DE CARVÀLii:O--- ·com todo o 
prazer. 

O Sr. Beni V eras·- Escuto com muito respeitO essa dis­
cussão de caráter jurídico, e acredito que os companlieiros 
vinculados a essa questão devem estar preocupados e91 encon­
trar o caminho certo co:m-_reJação â lei. Preocupa-me~ de outra 
maneira, como as pessbás·comprenderãó se, hoje, por exem­
plo, cessar essa permissão de exploração do sistema telefônico 
que está sendo discutida. Eles verão que temo~, hoje, uma 
Companhia, no caso_ a Telebrás, lutando com dificuldades 
gigantescas, sem condições de manter os se.us serviços em 
funcionamento. Nos últimos anos, temos assistido uma degra~ 
dação do sistema telefônico no País inteiro. Todi:ts as cidades 
do Brasil são vítimas desse envelhecimento do nosso sistema 
de telecomunicações. Q_Gov:érno Federal não possui recursos 
para consertar as· estradas, pagar os hospitais, para manter 
o nosso parque -de comunicação atualizado, ele se encontra 
num processo violento de envelhecimento_. Em face disso, 
como entender que 1 o n:osso Governo seja levaâo, no· caso, 
a gastar 300 milhões de dólares para indenizar essa companhia 
e colocá-la junto ao com-plexo Telebrás? Como a_s pessoas 
entenderão isso? Como elas verão que vamos coloCar nos 
ombros do Governo a responsabilidade de gastar mais de 
300 milhões de dólares para colocá-los numa megaempresa 
que sofre à mingua de investimentos-públicos federais e que 
tem os seus serviços hoje profundamente degradados? Tive 
oportunidade de conhecer, por exemplo, o CPqD, em Campi­
nas, e pude ver o quanto está faltando de_ recursos àquela 
instituição que tantos benefícios e tanta economia trouxe aos 
País. Numa condição dessa, me pergunto o que devemos fa­
zer? Ajustar essa lei aos problemas do Pais que estão aíl 
Não podemos ser cegos nem faze-r de.c.onta que não estamos 
vendo. Fazer com que as leis se ajustem às necessidades da 
população e do Pafs? Acho que esse é um papel muito mais 
e, e nos obriga muito mais do que simplesmente ficarmos 
numa discussão semântica ou talvez de importância menor 
em relação a- esse que, realmente, é o maior problema do 
País. Temos condições de manter as coisas fu_nciomindo, para 
prestar serviços a quem nós devemos, que é a população. 

O que é meiiior parã a população hoje? Manter essa empresa 
privada, prestando um bom serviço, ou jogá-la nos braços 
de_ ~m Gov_c;rno que não tem condições de arcar com ela? 
~~~a é a qUestão que me angustia enormemente, talvez tanto 
quà:nto_ aOs coJegas juristas angustia a questão legai, _mas~ 
com certeza, a população entenderá muito mais esse problema 
que estou colocando. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
interrompe o pronunciamento do Senador para propor e pror-
rogação_da sessão por mais trinta mínutos. (Pausa.) --

Não havendo objeção do Plenário, fica prorrogada ases­
são. 

Lembro ainda que terem~ mais duas sessões para leitura 
de matérias, o que deverá ser feito ainda agora. D_e modo 
que a solícito aos oradores que se atenham ao tempo regi· 
mental. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
serei o mais breve possível em atendimento â instrução de 
V. Ex~ 

O Sr. Chagas Rodrigues -V. Ex~ me concede um aparte? 
. É um minuto só. . . . . . . . -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Só quero respon­
der ao Senado_r Beni V eras, depois ouvirei V. Ex~ 

ó Sr. -Cbágas R_odrigues- Pois não. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Quero dizer ao Senador 
Beni V eras o seguinte: a sua argum~ntação é inteligentíssima 
e mostra que a disposição transitória não alterou o desejado 
pelo legislador constituinte. Ela não se esgotou, exatamente 
pelos argumentos que V. Ex~ expende neste momento. 
-- -Agora, como pode existir uma lei sobre essa disposição 
transitória pelo simples fato de a disposição transitória remeter 
a questão para a própria lei comum, já existente, ond_e a 
operação que essa 1ei tenta faier é plenamente razoável? Não 
podemos dixar que pare.no espaço e no tempo uma disposição 
transitória sem que se tenha alterado o seu resultado. 

A que visa essa lei? Que a disposição transitória opere 
o seu resultado! 

Como opera? Fazendo o que o legislador mandou~ na 
forma da lei. _ 

Qual é a lei? Ê o Direito Administrativo brasileiro que 
está marcado pelas possibiliddes das prorrogações Contratuais. 

Ouço o Senador Chagas Rodrigues, com todo prazer. 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex~ honrou-me_ no_ início 
do seu· discurso, fazerido urna referência a este seu modesto 
colega. Eu queria dizer a V. Ex~ que, eln termos estritamente 
regimentais, só nos resta, realmente, aprovar ou rejeitar o 
substitutivo. Aprovar total ou parcialmente, rejeitar total ou 
parcialmente. Sem aprovarmos o substitutivo, fica prejudicado 
o projeto, porque o ~ubstitutivo é Uma emenda da Câmara. 
Se o rejeitarmos fica de pé o projeto anteriormente aprovado. 
Não há um terceira hipótese. Agora, há um outro comporta­
mento, que seria: aqueles que não quisessem vot~r p~de_riam 
se retirar ao plenário. - -

O~SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- 0 que falei 
para V. Ex~ é que_ podemos analisar com tranqüilidade a.maté· 
ria da Câmara, porque ela se constitui de várias emendas. 
Vamos votar artigo por artigo. Assim, por exemplo, eu pode­
ria votar como gostaria, favoravelmente ao art. 19 e contraria­
mente aos demais do substitutivo. 
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O que eu estaria fazendo com isso? Fazendo prevalecer 
o prazo de oito anos, em detrimento do prazo de trinta, c 
mantendo, no mais, o projeto do Senador Odacir Soares. 

Foi o que cu_ quis explicar a V. Ex", que, por outros 
caminhos, chegou à mesma conclusão que eu, Graças a Deust 
É muito importante que concordemos nessa intepretação regi­
mental. 

Mas, Sr. Presidente, o que quero deixar claro é o seguinte: 
se a matéria fosse incOnfestavefiiiente inconstitucional, seria 
possível, por uma questão muito lógica, deixarmos de cumprir 
o Regimento para diretamente cumpriimos a Constituição. 
Mas não é pacífica a: inconstitUcionalidade. Ela é apenas apon­
tada para exame num processo de votação onde, na verdade, 
estamos sob urgência, sem possibilidade de um exame mais 
apurado, de um exame mais profundo. 

Faço questão de me alongar um pouquinho, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) (Faz soar a 
campainha) - Lembro ao ilustre orador que o tempo regi­
mental está esgotado. f preciso que V. Ex~--se atenha ao 
tempo regimental, para que possamos dar prosseguimento 
ã sessão. Haverá mais duas, pois temos que publicar matérias 
necessárias para ainda serem votadas este ano. Eu peço a 
V. Er que encerre o seu pronunciamento. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Pois não, já 
estou encerrando, Sr. Presidente. 

Pois bem, Sr. Presidente, não é costume da Casa resCindir 
as suas decisões .. É da maior gravidade que o Senado faç~_ 
hoje e desmanche amanhã. 

Então estamos diante do seguinte: há as emendas da 
Câmara com o nonie- de substitutivO e há uma decisão do 
Senado. Ou adaptamos as decisões da ·câm-ãf? às decisões 
do Senado, ou aplicamos as decisões do Senado, ou aplicamos 
as· decisões da Câmara. Para cumprir a ConStitUiÇão sob o 
argumento da inconstítU.cionalidade, seria preciso a convicção 
absoluta de que, realmente, ela existisse. Por isso, Sr. Presi­
dente, discuto a matéria para recomendar que· aprovemos 
o art. 1~ do substitutivo, neguemos os demais e mantenhamos 
o Projeto "Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
O Projeto de Lei n~ 88, que tramitou pelo Senado, realmente 
não mereceu a apreciação indispensável, sobretudo porque 
foram atropeladas as instâncias e o projeto acabou sendo rela­
tado em plenário sem o cuidado indispensáVel. No entanto, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, concordo plenamente com os 
oradores que me antecederam e que manifestaram a inconsti­
tucionalidade inequívoca desse projeto. Se não. bastasse, Sr. 
Presidente, ficou clar_o que o Constituinte, ·cujo mérito não 
cabe aqui apreciar, Cuja motivação não cabe mais a nós nesta 
hora arguir em sentido contrário dos argumentos de mérito 
já __ sustentadq perante o Senado, ficou- definitivamente- claro 
que o Constituinte alterou o quadro vigente e atribuiu uma 
qualidade essencial ao concessionário: empresa sob o controle 
acionário estatal. É essa a qualidade necessária do concessio­
nário dos serviços telefônicos, telegráficos etc. 

Ora, Sr. Presidente, querer sustentar que o art. 66 vem 
de certa forma solapar o que o Constituinte aqui estipula 
é ?ão entender os princípioS elementares da hermenêutica 

e desconhecer que a Constituição em si mesma não tem contra-_ 
diçõcs; uma disposição complementa a outra necessariamente. 
O que quis a disposição transitófia foi realizar a transição 
neste período de adaptação das empresas às novas exigências 
constitucionais. A COnstituição é peremptória. Ela não abriu 
espaço a empresas privadas e, conseqüentemente, deVeria ha­
ver este ajuste, porque não procede a idéia de que o art. 
66 quis abrir a possibilidade da prorrogação contínua e perma­
nente a empresas que não satisfizessem os requisitos do art. 
21, inciso XI. 

Ora, Sr. Presidente, o que quis a disposição transitória 
em tela é dar vigência aos contratos em vigor, porque sabemos 
que, diante do Direito Constitucional, diante da norma consti~ 
tucional não subsistem, sequer, os direitos adquiridos. Sr. 
Presidente, é preciso gravar que diante da norma constitu­
cional, do poder constituinte originário não sUbsiste, sequer, 
direito adquirido. E era preciso estabelecer exatamente a pro~ 
teção do direito adquirido aqui nas disposições transitórias. 
Porque, Sr. Presidente, discutia-se -é preciso distinguir as 
hipóteses -que nas emendas constitucionais não se_ poderia 
ofender os direitos adquiridos, porqoe a própria Constituição 
protege, dizendo que este núcleo é inalterável da Constituição. 
Não no caso presente. 

É por isso, Sr. Presidente, que se essa interpretação dada 
é tjda na forma da lei, que a estipulava, quer dizer, os contratos 
vigentes poderiam ser prorrogados, seria inócua e desneces­
sária esta lei, ora este projeto de lei. Porque, a lei anterior, 
segundo a interpretação dada, daria esta proteção. Então não 
seriam, de forin-a alguma, necessárias disposições novas, como 
aqui consubstanciadas neste projeto de lei. Este projeto seria 
inócuo. Mas, vê-se que não é bem isso. Que_r _se acobertar 
uma prorrogação, ou seja, uma sobrevida a um contrato que 
se extingue e que deveria se ajustar às novas disposições conM 
tratu;:tis. Quer se àar a.ele uma sçbrevida por um mecanismo 
estranho de uma prorrogação legal. 

Esta lei realmente solapa o princípio constitucional. Esta 
lei vulnera a Constituição. 

Eu, Sr. Presidente, não posso ser a favor, porque exijo 
o cumprimento da Constituição. Estou_ constantemente na 
tribuna solicitando, rogando, apelando para que o Presidente 
respeite a Constituição. Ou se respeita a Constituição, ou 
estaremos realizando uma farsa, uma negação da ordem juódi­
ca, uma negação da pregação que se faz constantemente na 
tribuna, uma negação do juraritento que fizemos de sustentar 
a Constituição. E a Constituição deve ser sustentada. E estou 
aqui para sustentá-la, porque sou um amigo da Constituição 
e faço dela o meu breviário de cada dia. 

Ainda recentemente, eu dizia, desta Tribuna, de uma 
inconstitucionalidade grave com relação à resolução pertinen­
te à remuneração dos Senadores. E da mesma maneira que 
exigia o cumprimento da norma aJi, faço-o_n_este_c;aso._ Nã_o 
posso transigir quanto a princípios quanto ao meu convenci­
mento jui.'ídico, contra a minha co"nsciência, e entendo que 
interpretação diferente viola, vulnera, violenta a Constituição. 

_ Não pode persistir nada, _Sr. Presidente, contra a le~ra 
clara e insofismável da Constituição. Não se pode dar uma 
interpretação diferente para proteger um interesse que me 
parece justo, que me parece de grande interesse comunitário, 
de interesse público. No entanto, diante da letra da Consti­
tUição não há o que transigir. Ou se a respeita ou se ã rasga, 
e então não há ordem jurídica vigente. Aí, a insegurança 
se estabelece; o terror deverá imperar. E estamos em defesa 
da ordem jurídica, em defesa da estabilidade do sistema demo-
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crático. Fora da Cánstituição- não-hi Sãi~ação~ não há direiú:< 
não há nada, Sr. Presidente. E não podemos aqui ser um·· 
instrurriento de ifegação da Constituição. . ·- -_ , -

Era esta, Sr. Presidente, a minha ponderação. E este 
o meu ponto de visto. Portanto, con,trá~io à lei, ao projeto 
em vigor. -

O Sr. José Richa- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

Era essa a questão que eu gostaria de colocar, não enten~ 
dendo muito bem de Direito, nem de inconstitucionalidade 
e de leis. Mas quero colocá~la para que os que·têm as opiniões 
abalizadas me respondam, porque, honestamente, até agora, 
estou muito fiais na dúvida sobre a constitucionalidade ou 
n~o de vófaf-a fávor do _p_!qje"to, do que com a certeza de 
que, daqui a 20 dias, a ConstituiÇ_ão ya_i ser descumprida, 
porque· a- empresa estatarnao vai ter condições de assumir 
o patrimôriio; téndo cjue_iildéi:tí.Za-r_~ssa_ empresa_ particular. 

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. Ex~ um aparte? 
O SR. JOSE RICHA - Ouço o aparte do nobre Senador 

Esperidião Amin. O SR. JOSÉ RICHA (PSDB __: PR. Para discuÚr. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs.- Senadores, percebo 
que o tempo que se destina à discussãO dCSte projeto tem O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Senador José Richa, eu, 
sido mais consumido na análise da sua constitucionalidade inclusive, tinha me inscrito para falar, mas devido ao adiantado 
do que propriame_nte do seu mérito. CJru:o qUe é m1:1~~9 _imp9r~ da hor~_ pedi que a minha inscrição fosse sustada, reservan­
tante, é "fundamental se discutir a constihfCíóTiãlidade de qual~ do~ me o direito de, eventualmente, durante o encaminha~ 
quer projeto de lei. Mas, Sr. Presidente, queto observar que mente, usar do microfone. Mas V. Ex~ focalizou, na minha 
ao que me consta, esta empresa, que é particular, em tocJos mq_desta opinião, o núcleo, a essência, o busíJis da questão. 
os aspectos, é mais eficiente do que a ~PJ_pre~a estatal. Ela DO pontO de vista constitucional, não foi nesta sessão legisla~ 
vende os terminais a preços mais baixos do que a empresa tiva, posto que o projeto é de 1990, que a ComiSsão de Justiça 
estatal do mesmo Estado de Minas Gerais; _ela levã muito deiJ.::ou de ser ouvida. Portanto, não tenho a quem reclamar 
menos tempo para instalar um telefofle dO -q-ue a estatal; as no Senado. Na Câmara, o parecer, de autoria do Deputado 
tarifas cobradas por esta empresa, que é regimental, são mais Nelson_ Jobim, na minha opinião, modesta também, me satis­
baixas dO que as da empresa estatal. faz. Ele estabelece, com sua lipguagem, aquilo que o Senador 

Aí está um parâmetro intere~sante para ver conio" ri6S-,- Cid- Sabóia de Carvalho aqui disse de m~eira presente e 
constituintes, erramos quando estabelecermos_ a estatização atual, sem demérito para os demais furiStás C{ue üsafam da 
de um serviço como o de telecomunica-çõeS, indiscriminada~ palavra. O projeto trata de uma exceção que a Constituição 
mente~ incluindo os serviços telefônicos. consentiu, e os Anais demonstram, que ela conseguiu expres~ 

Esta é uma questão para meditarmos, Sr. Prf:sidente, s3:men~e, q11ando o constituinte não aceitou uma poposição 
já que daqui a algum tempo-nós próp~rios:varn.ô-r:ÇOe forma dQ Deputado Manoel Ribeiro que estabeleceia, no tempo, 
unicameral, fazer a revisão constitucional. NãO quero discutir a caducidade da concessão feita fora da norma geral do art. 
o aspecto constitucional. Sou dentista,· não entendo muito 66. Mas, concordo com V. Ex~: o aspecto constitucional já 
de Direito- aliás, não entendo nada, portanto não vou me foi bastante discutido, quem tiver convencimento, de uma 
meter nessa discussão- porém, cl_lamou-m_e __ a:~.t~nção a opi~ forma ou de outra, já o teve; pode até alterá-lo daqui a pouco, 
nião de um jurista de que haveria dúvidas com relação à mas já o tem. QUero falar sobre a questão operacional. E 
constitucionalidade dess~ p_rojeto. quero pedir a compreensão e até um pouquinho da paciência 

Na dUvida, quero colocar um outro aspecto ligado à cons~ dos meus amigos e colegas, companheiros· de Senado, para 
titucionalidade. Vamos imaginar que esse projeto seja rejêT~ dizer que sou do sistema. Prestei serviços a: Telecomunicações 
tado. Se for rejeitado, a concessão _expirá·a-Jr-qe _âezetDbro, __ deSanta Catarina, com muita honra; ãssisti ao seu nascimento, 
e, portanto, vai ter que Ser estatizado ose_!'viço; -o:ra,-se hãó~ em 1972, prestei serviçoS fora do meu Estado, inclusive no 
votarmos eSse projeto até segUnda~feira e o serviço for estati~- Estado do nosso querido Senad9r Çhagas Rodrigues, o Piauí, 
zado, quero lembrar o outro aspecto constitucional; a empresa tive o privilégio de o&ter uina medalha diferente: contraíhepa­
estatal vai ser obrigada -isso é o que determina a COnsti~ ti te-numa enchente e_m Parnatba, ajudando a organizar aTeie~ 
tuição Federal- a pagar o preço juSto, para-ifiCõ"tpór:Ír-eSsã pisa, nO ano de 1974, como funcioriárió da Te"lesc. Ajudei 
empresa regional ao património da estatal. a lutar no ano passado, para que a Telesc não fosse extinta 

Ao que me consta, Sr. Presidente, a empresa estatal já e a empresa reagiu, com seus servidores, já melhorou o seu 
tem uma infinidade de telefones vendidos, pago_s_,_ já gãstou-- desempenho; IiVrou~se da extinção e já está servindo de exem­
o dinheiro, e agora está inadimplente cóm os usuárioS, -potqüe·· (>lo. Então, não sou contra o exemplo da estatal. Neste caso, 
não tem dinheiro para instalar esses telefones. Uma empresa vamos praticar;pela omissão, uma perversidade. Vamos aju~ 
estatal que, além de ineficiente,_ está quebrada, que não tem dar a .fazer estiolar uma empresa ·que está prestando serviços. 
condição se.quer de instalar os telefones já vend_idos e _cujo ~~_o_e:&taremos sendo conseqüentes se não deliberarmos con­
dinheiro recebeu, como é que vai f!c-~r a part1T-â9S primeiros- dusivamente a respeito do assunto, inclusive provendo recur­
dias de janeiro? Primeiro, vamos ter iim problema j_uridico sos· para pagar a desapropriação, se essa for a decisão da 
a ser resolvido. Não há mais empresa ·partiCi;I1ar~-empresa Casa. Temos que ser conseqüentes ... (O Sr. Presidente faz 
estatal vai ter que assumit o çontrole. Ela não pode assumir soar a campainha.) Já termino, Sr. Presidente. Acima de tudo, 
um patrimônio partiCUlar sem pagar a inde~ização por -~~se estfi!emos remetendo à retalhação física uma empresa que 
patrimônio. E com que recursos? E aí, como fic~--ª--9!te~tã_g_z~ ~~E_~~~a~ p~l9 _q!l~ __ fi_quej sabendo, serviços a cidad~s localizadas 

Então, vamos -cumprir a 'Constitufçãõ .. agofá;·. e -ôilQUi a- eni quãtro Estados do Brasil. Pelas-regras do sistema Telebrás, 
20 dias, já sabemos, ela será descumprida, porque a empresa ela- deverá ser retalhada e agrupada às cidades, ãs concessio~ 
estatal não terá condições de remunerar o patrimôniO parã náriasdosrespectivosEstados. Por tudo isso, quero antecipar: 
incorporá-lo ao patrimônio estatal. votarei a favor e creio que essa deve ser a posição de bom 
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senso que esta Casa pode e deve assumir. Este é :meu longo 
aparte, Senador José Richa, mas no momento em que V. 
Ex~ en~o~ou o aspecto da racionalidade, senti que não podia 
me omJbr. -

O SR. JOSÉ RICHA -Fez muito bem ein não se omitir 
porque V. Ex~, com muito maior cOinpe"tência, Colocou exata­
mente a minha maior preocupação. Como é que fica o _lado 
prático da questão? Até porque se pude sentir no debate, 
quase todo ele sobre a questão _da constitucionalidade ou não 
d~ matéria, se os especialistas estão divididos ou, pelo menos, 
nao há unanimidade_de_ ponto de vista a respeito da convicção 
absol~ta d~ i_nconstítticionalidade da matéria, não sou eu que 
vou discutir. Agora, o meu argumento sobre a praticidade, 
a operacionalidade da questão é que me leva, com muito 
mais convicção do que no início da sessão, a votar a favor 
desse projeto- e aí vai uma outra questão, acho que deve ría­
mo~ abrir a.p?ssibil~d~de~de atuação a todos os serviços. por 
mais essenciais que seJam, às empresas particulares. 

Com relação à prQpria Petrobrás, cuja venda sou contra 
- sou contra a venda de apenas duas estatais, Banco do 
Brasil, pelos relevantes serviços que presta no incentivo à 
produção agrícola, e Petrobrás porque representa um símbolo 
na vida I?acional - ~ssim mesmo, voto contra o monopólio 
para abnr a oportumdade de empresas particulares também 
atuarem no s_etor, porque senão nunca vamos ter parâmetro 
a respeito da eficiência das estatais, o que é fundamental 
na minha opinião. ' 

Fui voto vencido na Constituinte ... 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Lembro ao 
nobre orador que, em dois minutos, deveremos encerrar a 
sessão. -

O SR. JOSÉ RICHA- Então, prori-oguemos a sessão 
Sr. Presidente. - ' 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
não prorrogará mais a sessão. 

O Sr. Feri:lando Henrique Cal-doso - Permite V, Ex~ 
um aparte? 

O SR. JOSÉ RICHA- Sr. Presidente, vou conceder 
o último aparte e depois concluirei em menos de um minuto. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -Senador José Richa 
ouvi também todos os debates e quero recordar ao Senad~ 
que quando essa m_at_é_ria_ passou ·pelo Senado, na primeira 
oportunidade, fui contra a sua vofãção em regime de urgência, 
o que acabou ocorrendo. A matéria foi remetida à Câmara, 
e voltou para o Senado. Na verdade, estamos diante de um 
impasse tremendo, porque o Senado não está discutindo, neste 
momento, se ela é ou não constitucional. Está discutindo se 
aceita ou não a modificação introduzida pela Câmara. Esta 
é a nossa discussão. Tenho dúvidas quanto à constituciona~ 
lidade. Como suponho que V. Ex• também terá, porque, de­
poiS de todo esse debate com uns juristas_ a _favor e outros 
contra a constitucionalidade da matéria, tenho dúvidas. Para 
resolver estas dúvidas, penso que temos que mover uma ação 
direta de inconstituciOnalidade sobre a lei. Isso cabe. Mas 
qual a solução que podemos dar hoje, aqui? Ou não votamos 
como já disse aqui o Senador Chagas Rodrigues, ou, então' 
v~os discutir se aceitamos a concessão por 30 ou por 8 anos: 
É 1sso o que está em discussão. Não há alternativa. Ouvi 
o Senador José Paulo Bisol, a quem muito admiro, mas acon­
~ce que há o Regimento. Creio que é possível compatibilizar 

o Reiimento corri o prUrido constitucionaL Vota-se de acordo 
c~m o ~~gimentb e apela~se da decisão aos tribunais, que 
~-~? ~ec1d~r esta ...,~~téria. Como é que um pobre sociólogo 
Vai diSCUtir se tao-ãlta e abstrata matéria eCQnstitU-cíonal 
ou não quando há târitas e tão bem fundadas dúvidas? Estou 
falando, porque gostaria que a sessão se encerrasse. Seria 
uma maneira de evitarmos aquilo que vai ocorrer daqui a 
pouco. A matéria vai ã votação, pede-se verificação e cai 
por falta de número. E aí não podemos fazer mais nada. 
Então, penso que a sabedoria indicaria falar mais uns dois 
minutos para que tenhamos tempo de nos convencer mutua­
mente sobre o que fazer de uma maneira mais objetiva. Mas 
como Líder, não_sei como encaminhar a votação diferente: 
mente do que eu estou dizendo. A minha Bancada está divi­
dida na discussão sobre se é constitucional ou não a matéria. 
E eu vou dizer com toda a sinceridade: também estou diVidido. 
Ouvi os argumeritOs, que são fortes, de um lado e do outro. 
Na matéria substantiva não estou dividido. Na matéria subs­
fãiltiva _creio não tér sentido criarmos uma tremenda compli­
cação, uma deSorg-anização numa área de telefonia num País 

_ qu~ está com probl~mas enormes de infra-estrutura para nada, 
pOis está bem servido. Concordo com os Senadores José Ri­
c~a, Esperidião Amin e com tantos outros que se pronun­
Ciaram antes. A discussão é constifuCioOal ela cabe mas não 
aqui. Não_ queria ter aprovado a matéria a~tes, quadcto cabia, 
porque.mi~ha a~sessoria ~avia me alertado quanto à possível 
mconshtuciOn.ahda.de. Fm contra .a urgência naquela época, 
mas, a maténa fot aprovada aqu1, na Câmara, voltou para 
o Senado e estamos agora numa camisa de força sobre 8 
anos ou- 30 anos. Oito anás diz o substitutivo da Câmara 
30 anos como foi aprovada no Senado_._A ação direta de incons: 
titucionalidade cabe, os Partidos podem movê-la imediata~ 
mente após a sanção da lei; aliás penso que devem fazê-lo. 
Isso _dirime a dúvida, peço ao Sr. Presidente que encerre a 
sessao. 

. ~SR. JOSÉ RICHA- Sr. Presidente, agradeço a corÍtrl­
bulçao do Senador Fernando Henrique e como sempre S. 
Exrf~ uma sugestão bastante ~ensat~, que não votemos a 
maténa. Vamos deixá-la para amanhã e talvez através de 
uma neg~c~ação ~assamos sair desse impa;se, pos;amos tomar 
uma dec1sao mais acertada. Mesmo, porque, não há maiS 
quorum para votação. Concordo com a sugestão do Senador 
Fernando Henrique Cardoso. 

Apenas para concluir, Sr. Presidente, quero dizer que 
lamentavelmente a União, a Administração Federal está fali­
da. Todos os_serviços de infra~estrutura, inclusive os de teleco­
municações estão -carenteS. Todas as empresas, fora das mãos 
da União, funcionam muito melhor na área de telecomuni­
cações. O patrimóniO rodoviário, um património enorme, está 
se acabando por falta de recursos. O setor energético, tam­
bém. Se_ o País não estivesse em recessão", estaríamos com 
energia racionada. E o que é pior, não vamos recuperar isso 
tão cedo, porque os inyestimentoS do setor de energia só 
produzem resultados muito tempo depois. Quase não há inves~ 
timento. Na hora em que a economia retomar o seu ritmo 
de crescimento normal, na média histórica brasileira teremos 
sérios problemas por falta de energia. ' 
_ §~~_Presidente, aqui fica o meu apelo para que uma ques­

tao como essa sirva de reflexão para que, em 1993, quando 
começarmos a revisão constitucional, passemos a limpo a pró­
pria Constituição que votamos. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirce_u_ ·carneiro}-'-'-- Esgotou-se 
o tempo regimentaL 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presideiltc·;-peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL =R o~-Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero comunicar a·v. 
Ex~ que estou encaminhando à Mesa requerimento de encerra~ 
menta da discuSsão da matéria, para que possamos amanhã, 
ao retomá~Ia, passar ao encaininhamento da votação. 

Eu solicitalja que V._ Ex' declarasse expressamente que 
a fase de discussão está ericerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer-
rada a discussão. -

As matérias constantes da pauta de hoje, não deliberadas, 
constarão da Ordem do Dia da sessão ordinária de amanhã, 
às 9h, juntamente com as da agenda já especificada. 

São os seguintes os itens cuja a-preciação é adiada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 122, DE !991 

(Em regime de urgênc~a, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) Originados por adicional tarifário criado 
pela Lei da Câmara n• 122, de 1991 (n' 822191, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que estabe~ 
Ieee os Incentivos fiscais que menciona e dá outra-s providên~ 
cias. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• !71, DE 19S9-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
no 171, de 1989-Complernentar, de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que define. nos termos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Federal, o valor adicionado para 
fins de cálculo da participação dos municípios na Receita do 
Imposto sobre Operações Relativas ã Circulação de Merca­
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n~_428, de 1990, e 260, de 1991, 
das Comissões 

- de Assuntos Econômicos; e 
~de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 27, DE 1987 

Discussão, em turno tínico, do Projeto de L~i c:Ia Câmara 
n• 27, de 1987 (n' 8.33V86, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza a Petróleo Brasileiro 
S.A. --Petrobrás e a Petrobrás Distribuidora S.A.-BR a, 
nas condições que estabelece, participarem do capital de ou~ 
tras sociedades, tendo 

Parecer favorável, sob n9 488, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DELEibACÂMARA 
N• 89, DE 1990 

Discussão, em turno úiiico, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 89, de !990 (n• 3.633189, na Casa de origem), que dá a 

denominação de Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira 
à Rodovia BRc364, tendo 

Parecer, sob n" 401, de 1991, da Comissão 
- de Serviços de Infra-Estrutura, favorável, nos termos 

do substitutivo que apresenta, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 98, DE 1991 

DiScusS~lo, em tUrnO único, do Proje-to de Lei da Câmara 
n' 98, de 1991 (n" 160191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá no':a redação a dispo­
sitivos da Lei n" 2.180;de 5-de fevereiro de 1954, que dispõe 
sobre o Tribunal Marítimo, alterada pelas Leis 0°

5 3.543, de 
11 de fevereiro de 1959, 5,056, de 29 de junho de 1966, e 
pelo Decreto-Lei n• 25, de I" de novembro de 1966, tendo 

Parecer favorável, sob n9 492, de 1991, da Comissão. 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 99, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. In, I, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 99, de 1991 (n<~ 161/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova redação ao art. 
184 do Código Penal (Dependendo de Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania). 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 16, DE 1988 

Discussão, em turno tínico, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' !6, de 1988 (n• 21188, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção nl' 140, da Organização 

-Internacional do Trabalho -OIT, sobre a licença remunerada 
para estudos, adotada em Genebra, em 1974, durante a 59~ 
Reunião da Conferéncia Internacional do Trabalho, tendo 

Pareceres, sob noS 470 e 471, de 1991, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio­

nalidade; e 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 17, DE 1988 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n• 17, de 1988 (no 23188, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Prevenção, Controle, 
Fiscalização e Repressão ao Uso Indevido e ao Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas, assinado 
com a República do Paraguai, em Brasília, a 29 de março 
de 1988, tendo 

Pareceres, sob nçS 466 e 467, de 1991, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio-

-nalidade; e 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 112, DE 1991 

Discussão, eni turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo no 112 de !991 (n• 350190, na Câmara dos Deputados), 
que aprova ~ texto da Convenção Internacional para Segu­
rança de Contêineres, assinado em Genebra, em 2 de dezem~ 
bro de .J972, bem como as emendas de 1983 aos Anexos I 
e II que integram a Convenção, tendo 
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Parecer favorável, sob n" 408, de 1991, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 115, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 115, de 1991 (n' 349/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação Econômica 
e Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, 
em Brasília, em 18 de maio de 1990, tendo 

Parecer favorável, sob n" 410, de 1991, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 120, DE 1991 

DiScussão, eiTillii"no único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 120, de 1991 (n' 25191, -na Câmara dos Deputados), 
que aprova indicação, por parte do Presidente da República, 
de membro efetivo da Cõinissão Diretora: do Programa Nacio­
nal de DesestatizaçãO, tendo 

Parecer favorável, sob n~ 502, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 220, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 17Z,- I, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único; do Projeto de Lei do Senado 
n9 220, de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
isenta de contribuição par·a a seguridade social a entidade 
beneficente de assistêncía __ social que atenda a_o_s requisitos 
que menciona. (Dependendo de parecer da Comissão de As~ 
suntos Sociais.)- --

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 258, DE 1991 

(incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno} 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sen~do 
n!' 258, de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro,_ que 
fixa o valor dos títulos públicos na composição do preço para 
aquisiçãO de bens a serem alienados. (Dependendo-de parecer 
da Comis-são de Assuntos Ec_onômicos.) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 90, DE 1991 

DiscuSsão, em tUrno único, do Projeto de Resolução n9 

90, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econó­
mico·s como conclusão de seu Parecer n9 497, de 1991), que 
autoriza a Prefeitura do_ Município de São Paulo a proceder 
o registro da rolagem das Letras Financeiras do Tesouro_~un!~ 
cipal- LFTM --São Paulo e Bônus do Tesouro Municipal 
- BTM, São Paulo, vencíveis em 1992, no valor de 
Cr$97.515.806.624,70 (noventa e sete bilhões, quinhentos e 
quinze milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e vinte e 
quatro cruzeiros e setenta ceiltá.Võs), Conforme cronograma 
específicado. 

O SR, PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}.,.-:- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matérias: - -, 

-Projeto de Resolução n' 93, de 1991, de autona do 
Senador Iram Saraiva, que revoga o § 89 do art. 132 d~ Reg1~ 
menta Interno do Senado Federal; 

-Projeto _de Resolu_ção no 94, de 1991, de autoria do 
Senador Maurício Corrêa, que altera, no Regimento Interno 
do Senado Federal, a tramitação de requerimento de remessa 
a de_terminada cOmissão de matéria despachada a outra; 

-Projeto de Resolução n!' 95, de 1991, de iniciativa da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza a Prefeitura 
do Município de São Paulo a emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 1.672.667.443 Letras Fínaõ.ceiras 
do Tesouro do Município de São Paulo- SP (LFTM-SP); 

-Projeto de Res.olução no 96, de 1991, de iniciativa da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a emitir e colOcar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do TesoUro" do Estado 
de São Paulo (LFTP), destinadas ao giro de 83% das 
113.700.760 LFI vencfveis no primeiro semestre de 1992; 

-Projeto de Resolução n" 97, de !991, de iniciativa da 
Comíssão de Assuntos Econômicos, que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a emitir 44.121.869.090 Letras Einan­
ceiras do Tesouro do Estado de Sª_o Pa_u_lo - LFTP, em 
substituição de 15.025.476.732 Bónus.doTe~ouro do Estado 
de São Paulo- Série Especial- BTSP~E, com vencimento 
no I' semestre de 1992 e sujeitas ã Lei n• 8.024, de 12 de 
abril de 1990; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 86, de 1990 (n• 2.128189, 
na Casa de origem), que equipara ao efetivo exercício da 
função de magistério a que se referem os arts. 40, inciSo UI, 
alínea b, e 202, inciso ITI, da Constituição Federal, o das 
funções que especifica; e 

-Projeto de Lei do Senado n" 385, de 1991-Comple­
mentar, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que prorroga 
a vigência c!a Lei Complementar n9 62/89, até 31 de dezembro 
de 1992 e dá nova redação aos §§ zo e 3~ do art. zo, art. 
3'-' e ane-xo único.--- -

Aos projetos não foram oferecidas emendas. 
Os Projetos de Resolução n~ 93 e 94, de 1991, serão 

despachados às Comissões_ de ConstituiçãO, JustiÇa -e Cida~ 
dania e _Diretora; os Projeto_sde Resolução n95 95, 96 e 97, 
de 199}; o Projeto de Lei da Câmara n' S6, de 1990 e o• 
Projeto de Lei do Senado no 385, de 1991-Complementar, 
serão incluídos em Ordem do Dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, convocando ses: 
são extraordinária, a realizar~se hoje às 21h31min, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em turno único, do Requerimento n? 886, de 

1991, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, solici~ 
tando, nos termos regimentais, a retirada, em caráter defini~ 
tivo, do Projeto de Lei do Senado n" 299, de 1991, que dá 
ao servidor público portador de tenossin_ovite incapacitante 
e irreversível e caracterizada como _doença do traQalh_o, direito 
à aposentadoria por invalidez com proventos integrais, pre­
vistana Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer-
rada a sessão. - -

(L~vanta~si a sessão às 21 horas e 30 minutos.) 
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Ata da 239a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 21 HORAS E 31 MINuroS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de 
US$145 milhões de dólares, com vjstas ã_ execução de parte 
do •'Projeto de Drenagem, Vias, Agua e Esgoto das Zonas 

_ ?~_ixas de Bel,ém_", para o que será necessário o aporte de 
US$ 65 milhões de dólares como contrapartida do Governo 
Estadual. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Ney Mara­
nhão - Jonas Pinheiro - Maurício Corrêa -- Amazonino 
Mendes --Humberto Lucena - Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) --'- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão submetidos ao Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, inciso li, 
do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será Jido pelo Sr. 19 
Secr~t~rio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO Ni 946, DE 1991. 

Affonso Camargo - Albano ·FranCO - AteKandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras - cartas De'carli - Garlos Patrocfnio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cíd Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge -Dario Pereira - Dír~eu Carneiro- Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - EICiO 'ÃfVares - Esperidião 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Gardoso -
Francisco Rollemberg - Garibalài Alves Filho - Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida- Hugo Na­
poteao - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - lram Sarai­
va- Irapuan Costa Júnior- Joao Calmon -João França­
Joao Rocha -Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José 
Eduardo - Jose Fogaça - José Paulo Bisol -José Richa -
José Sarney- Júlio Campos- Júnia Marise ..:Jutahy Maga­
lhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Ro- Nos termos do art. 258 dO RegimeniÕ-IntemO ctO Se-nado 
cha -Lourival Baptista - Lucfdio Portella_ Magno Bacelar Federal, requeiro a tramitação conjunta· do Projeto de Lei 
- Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda - Marco Maciel _ do Senado n• 207, de 1~91 e do Projeto de Lei do Senado 
Marluce Pinto- Maurício Corrêa- Mauro-Benevides- Mei- n~ 271, de 1991. 
ra Filho- Moisés Abrao- Nabor Júnior_ Nelson Carneiro Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Senador 
-Nelson Wedekin - Ney Maranhão_- Odacir Soares _ ano- --Almir Gabriel- Presidente- Comissão de Assuntos Sociais. 
fre Quinan - Oziel carneiro- Pedro Simon - Rachid Salda- o SR. PRESIDENTE. (Dirceu Carneiro) -Este requeri­
nha Derzr - Ronaldo Aragão - Ronan Ttto - Ruy Bacelar mente será publicado e incluído na Ordem do Dia rios termos 
- T~Jmo Víeír~ -Teotonio Vilela Filho - Valmir Campeia do disposto no art. 255, II, c, n9 8 do Regimento 'Interno. 
- Wilson Martms. . . --

O SR. PRESIDENTE (Dirceu carnmo) -Passa-se â 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1"' Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 944, DE 1991. 

Requeremos urgêpcja, nos termos do art. 336, iiúnea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 129 de 1991. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 1991. - Fernando 
Henrique Cardoso - Odacir Soares - Mansueto de Lavor 
- Nelson Wedekin- Affonso Camargo. · 

REQUERIMENTO N• 945, DE 1991. 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, al_ínea c, 
do Regimento Interno, para o Ofício n9 S-6_1, de 1991, do 
Governador do Estado do Pará, solicitando autorização do 
~enado Federal, para contratar operação de empréstimo junto 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 886, 

de_ 1991, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
solicitando, nos termos regimentais, a retirada, em ca­
ráter de.(il}_i_:tiyo, do_ Projeto de Lei do Senado n~ 299, 
de 1991, que dá ao servidor público portador de tenossi­
novite incapacitante e irreversível e caracterizadaco~o 
doença do trabalho, direito â aposentadoria por invali­
dez com proventos integrais, prevista na Lei n~ 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n~ 299, de 1991, será defiriiti­

vamente arquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 
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Passa-se à votação do Requerimento n" 944, de 1991, 
de urgência, lido no Expediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Seriadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu~ 

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'- Passa-se à 
votação do Requerimento n<> 945/91, de urgência. lido no Ex­
pediente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a Que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a- sessão extiaordíriária a orealizar-se às 21h 
35 rnin, anteriormente conv_ocada, a seguil)_te 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 677, de 
1991, de autoria do Senador Oziel Carneiro, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo publicado no jornal O Globo, edição de 1(> de 
outubro de 1991, intitulado ''Sem Tempo a Desperdiçar". 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sesstio às 21horas e 34 minutos.) 

Ata da 240a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

18 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS B 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo campos ;._ Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes- Arnir Lando- AntOnio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras - cartas De'Carli - Carlos Patrocínio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu carneiro - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidiao 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Na­
polelio - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va - Jrapuan Costa Júnior - João calmon - Joao França -
Joao Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José 
Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa -
José Sarney -Júlio campos - Júnia Marise -Jutahy Maga­
lhaes- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Ro­
cha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Marclo Lacerda - Marco Maciel -
Marluce Pinto - Maurício Corrêa- Mauro Benevides- Mei­
ra Hlho - Moisés Abrao - Nabor Júnior - Nelson carneiro 
-Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Ono­
fre Quinan - Oziel carneiro - Pedro Simon - Racllld Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - Teotonio Vilela Filho - Valmir campeio 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sess-ão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSoS trabalhos. 
-Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19 Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 947, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea do 
Regimento Interno, para ofício S-62191 que autorize o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a emitir Letras Firi3.nceiras 
do Tesouro do Estado. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Maurício 
Corrêa- Júnia Marise --Fernando Henrique- Odacir Soa­
res - Aureo Mello - Pedro Simon - Louremberg Nunes 
Rocha - Oziel Carneiro. 

REQUERIMENTO N• 948, DE 1991 

Requeremos urgência, de acordo com o art. 336,- alínea 
c, do Regimento Interno desta Casa, ao Projeto de Lei da 
Câmara n" 130, de 1991, que autoriza o Poder Executivo a 
transformar em fundação pública a Coordenação de Apedei­
çoamento de Pessoal de Nível Superior- Capes, órgão autô­
nomo integrante do Ministério da Educação, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, de dezembro de 1991.- Humberto 
Lucena - Marco Maciel - Ney Maranhão - Jonas Pinheiro 
- Maurício Corrêa - Oziel Carneiro - Chagas Rodrigues. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Os requeri­
mentos que acabam de_ ser Jidos serão votados após a Ordem 
do Dia, na forriia do art. 340, inciso II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Passa-se à 
Ordem do Dia. 
Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento nn 677, de 

1991, de autoria do Senador Oziel Carneiro, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo publicado no jornal O Globo, edição de 1" de 
outubro de 1991, intitulado "Sem Tempo a Desperdiçar". 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Em votação 
o requerimento. -

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. _ . . 
Será feita a transcrição solicitada.-

É a seguinte a transcrição solicitada: 

SEM TEMPO A DESPERDIÇAR 

A seqüência tem lógica impecável se o Estado não pode 
destinar mais recursos para a Usiritiiias, ela perde eficiência; 
perdendo eficiência, perde competitividade; perdendo compe­
titividade, perde mercado; perdendo mercado, perde fatura­
mento; perdendo faturame_.q.to, e:ntra no prejufzo; entrando 
no prejuízo, vai à falência; falindo, causa desemprego, e todos 
são prejudicados. 

Esse raciocínio foi apresentado ao País na _manhã de on­
tempelo Presidente Collor, ao expljcar_a importância da venO.a 
da Usiminas para a iniciativa particular. Mas o argumento 
vai mais longe. A reação em cadeia que se estende da escassez 
de recrusos ao prejuízo generalizado é a am,eaça que justifica 
todo o programa de privatização e por extensão a própria 
redefinição do Estado moderno, que se tenta levar à prática 
no Brasil apesar de extraordinárias e até surpreendentes difi­
culdades. 

Só não entenderá quem tiver abdicado "do bom senso. 
A questão não é necessariamente ideológica - ainda que 
o pensamento liberal, hegemónico nas áreas bem sucedidas 
do Mundo, combata com boas razões o Estado paquidérmico, 
paternal, pantagruélico. O Brasil enfrenta um problema práti­
co. É preciso parar de alimentar a inflação com o déficit 
pUblico; simultaneamente, o Estado deve limitar sua escassa 
capacidade de_ investir aos setores de su,a_iodispensável compe­
tência - acima de tudo, a infra -estrutura social. 

A privatização de estatais atende a esses objetivos. E 
a venda da Usiminas é caso exemplar. Diferentemente do 
que dizem adversários do projeto, impõe-se privatizá-Ia exata­
mente poraue é tentãveL 

-Dê uni lado, por no mercado uma empresa atraente tem 
o efeito estragegicamente precioso de atrair o interesse do 
capital estrangeiro, além de representar aporte de recursos 
significativo para o Governo do Brasil. De outro lado, não 

privatizá-la agora significará abrir mão de seu futuro- porque 
só o capital privado tem os meios materiais de, investindo 
nele, garantir a sobrevivência da empresa. Os funcionários 
da Usiminas e a própria economia de Minas Gerais são pareci­
tos desse futuro. 

Com tudo isso, e ainda apesar de ser a privatização deter­
minada em lei aprovada pelo Congresso Nacional, sobrevive, 
articulada, uma frente de resistência, unindo oportunistas a 
apaixonados que se opõem a todos os projetos do Governo 
- não por serem projetos bons ou ruins, mas por serem 
do Governo. 

Assim fazem política os arruaceiros da Praça Quinze, 
e os que a eles se igualam. E o Brasil não tem mais tempo 
a desperdiçar com esse tipo de comportamento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à- v-Otação do Requerimento nn 947191 de urgên­
cia; lido no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qiiente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Passa-se agora 
à votação do Requerimento n~ 948/91, de urgência, lido no 
Expedi~nte. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 

da s~gunÇa sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 21 horas 
e 37 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno úrtico, do Requerimento nn 777, de 
1991, de autoria do Senador Odacir Soares, soJicitando, nos 
termos regimentais, a transcriçãq, nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo intitulado "Collor unifica o-plano de carreira 
do funcionalismo", publicado no jornal O Estado de S. PauJo 
edição de 29 de outubro de 1991, bem como do discurso 
proferido pelo Presidente da República por ocasião das home­
nagens ao ·servidor Público. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 36 minutos.) 
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Ata da 241a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 37 MINUTOS, ACHAM.SB PRB· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Alufzio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras .:... cartas De'Carli - Carlos Patrocfnio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutiõho Jorge - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidiao 
Amin - Epitácio Cafeteira- Fernando Henrique Cardoso -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gei"son Ca­
mata - Guilherme Palmeira- Henrique Almeida - Hugo Na­
poleao - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va- Irapuan Costa Júnior -João Calmon - Joao França -
J oa.o Rocha - Jonas Pinheiro - J osaphat Marinho - José 
Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa­
José Sarney- Júlio Campos- Júnia Marise- Jutahy Maga­
lhães -Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rq­
cha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda - Marco Maciel -
Marluce Pinto- Maurício Corrêa- Mauro Benevides- Mei­
ra Filho -Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
- Nelson Wedckin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Ono­
fre Quinan - Oziel Carneiro- Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - Teotonio Vilela Filho -Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Senhores Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que seráo lidos pelo Sr. 

1 ~ Secretário. 
São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO N• 949, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regiffiento Interno, para o Projeto de Resolução n~ (Ofício 
"S" n• 30, de 1991,- O! Presi-Supar-91102620, de 27-6-91, 
na origem, do Sr. Presidente, encaminhando ao Senado Fede­
ral pedido formulado pela Prefeitura Municipal de São José 
do Rio Preto (SP), para que seja autorizado aquele município, 
em caráter excepcional, a contratar empréstimo junto a Caixa 
Económica Federal, no valor de Cr$7.196.734,599,40, desti­
nado ao financiamento das obras relativas a ampliação do 
sistema de abastecimento de água daquele município. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1990. -Ney Mara· 
nhão- Humberto Lucena- Jonas Pinheiro- Oziel Carneiro 
- Fernando Henrique Cardoso - Odacir Soares. 

REQUERIMENTO N• 950, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c 
do Regimento Interno, para o Ofício n9 S/63, de 1991, relativo 
a pleito do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991.- Humberto 
Lucena- Marco Maciel- Oziel Carneiro- Eduardo Suplicy 
- Maurício Corrêa - Ney Maranhão - Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os xequeri­
mentos que acabam de ser lidos serão submetidos ao Plenário 
após a Ordem do Dia, nos teimas âo- ã.rt. 340, inciso 11, 

-do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n n 777, 
de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo intitulado "Collor unifica 
o plano de carreira do funcionalismo'-'-, publicado no 
jornal O Estado de S. Paulo, edição de 29 de outubro 
de 1991, bem como do discurso proferido pelo Presi­
dente da República por ocasião das homenagens ao 
-Servidor Público. 

Em votação o requerimento, ein turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma~ 

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do Sr. Senador 

-Jutahy Magalhães. 
Será feita a transcrição sOlicitada. 

É a seguinte a transCi-lÇão solicitada: 

Collor unifica o plano de carreira do funcionalismo 
Brasília- O Presidente Collor aproveitou o Dia do Servi­

dor para mandar ao Congresso projeto de lei que corrige 
as_ distorções salariais dos servidores públicos e outro que 
tibiffta as carreiraS~ Com isSo, 285 mil funcionários que inte­
gram o Plano de Classificação e Cargos terão 53,6% de rea­
juste em novembro e o restante terá_aumentos diferenciados. 
De acordo com o Secretário de Administração. Carlos Garcia, 
com as correções a folha de pagamentos dos servidores vai 
aumentar em Cr$41 milhões. Em setembro, o Governo gastou 
Cr$620 bilhões com o pagamento do funcionalismo. 

Os maiores beneficiados com o projeto serão os enge­
nheiros agrônomos e os controladores de vôo, que terão, res­
pectivamente, 92% e 78% de reajuste. Os funcionáriOs da 
Secretaria de Ciência e Tecnologia, do Instituto Militar de 
Engenharia e demais profissionais da área receberão "adicio-
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nal de incentivo ao desenvolvimento científico''. Que_m tiver 
mestrado ganhará 15% de gratificação; doutorado, 20%; e 
dedicação exclusiva, 30%. 

Com a aprovação do projeto que corrjge distorções sala­
riais, a União terá apenas cinco tetos salariais. A meta do 
Governo é ter apenas um teto para poder estabelecer a isono­
mia entre os poderes, explicou Garcia. No if!í~io do Govemo __ 
Collor, havia 71 tetos salariais. O mês de janeiro será a data­
base dos servidores, quando os salários serão revist_os.de acor­
do com a diferença da receita de impostos e de contribuições 
arrecadados nos 12 meses anteriores -aõ reajUste. Acabou a 
indexação dos salários à inflação. _ 

Collor diSse ontem que o GovernO tem O "propóSito de 
criar quadros cãda vez mais competentes e bem treinados, 
profissional e salarialmente motivados". O Governo quer que 
a pessoa, ao ingressar n9 serviço público, seja treinada e faça 
mais dois cursos de reciclagem ao longo da carreira. 

"Não basta eleger metas" -
É a seguinte a íntegra do discursQdo Presicl_ente_ fe!nando 

Co:rJor: 

"Transcorre hoje o Dia dó Servidor Pliblico em 
meio a profundas modificações na administração públiM 
ca federal, resultantes do atual processo de moderniM 
zação do_ aparelho do_ Estado. __ Sem_ t_ais mudanç~s não 
será posSíVel enfrentar os desafiOs no mundo contemM 
porâneo e preparar o Brasil para um futuro de prospe­
ridade, de justiça social e de bemMestar dos seus cidaM 
dãos. 

Não basta eleger metas corretamente ou reforM 
mula r as _estruturas da máquina. É imperioso também 
fazer um investimento sério em recUrsos h1,1manqs com 
o propósito de criar quadros cada vez mais comp_e_t~ntes __ 
e bem treinados, profissiOnal e salarialme11:te motivaM 
dos, pois é na Capacitação e valorização do servidor 
público que se encontra o suporte mais sólido para 
uma administração voltada para o atendimento do bem 
comum. 

Esses objetivos estão presentes em_ projeto de lei 
enviado ao Congresso Nacional, no qual estão contemM 
piadas as diretrizes para o estabelecimento de um plano 
abrangente que unifiCa as carreiras do servídor público, 
conferindo ao servidor um horizonte claro de possibiM 
lidade de progressão e melhoria funcional, consoante 
a meta de capacitação e dignificação da função pública. 

Por outro lado, estou hoje enviando mensagem 
ao Congresso Nacional que trata da política salarial 
para o servidor público. Além de propor a correção 
de algumas distorções nas tal:?elas. -~fl.l_a_ri_a_i_s, como as 
de ciência e tecnologia, de controladores de_ vôo, de 
engenheiro.s agrônomos e de trabalhadores da área da 
saúde, estabelecendo, assim, para o serviço pUblico 

apenas cinco tetos de _tabelas em lugar dos 71 existentes 
no início do atual Governo~ É bom que se frise, no 
início do atual Governo nós tínhamos 71 tetos e agora 
estamos com apenas cinco tetos de tabelas, consubs­
tanciada esta medida na mensagem que encaminho ho­
je ao Congresso N acionai. 

O Estado democrático tem, portanto, uma missão 
nobre a desempenhar: servir ao contribuinte, servir 
ao cidadão, servir à sociedade. O servidor público deve 
orgulhar-se disso. E a Nação como um todo deve poder 
orgulharMse de seus servidores. Essa é a meta que deve­
mos buscar realizar diariamente e sempre. 

Deus continuará a nos ajudar. Obrigado." 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

PassaMse agora à apreciação do Requerimento n(' 949/91, 
de urgência,Iido no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam que"iram-permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
A matéria a que se refere o requerimento figurará na 

Ordem do Dia da segunda ~essão ordinária subseqüente. 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-'- Passa-se agora 
ã aprecração âo Reciuerimento no 950/91, de urgência, lido 
no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
_ Apiovado. 
A matéria a que se refere o requerimento figl:lrará na 

Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizarMse hoje, às 21 horas 
e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento no 801, 
de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares. solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no Jornal O 
Estado de S. Paulo, edição de 2 de novembro de 1991, 
intitulado .,A Regra da Maioria ••. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21h 39min.) 
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Ata da 242a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 40 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SI~S. SENADORES; 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo campos - Almir Gabriel - Aluízío Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando- Antonio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos De'carli - cartas Patrocínio -
César Dias - ChagasRadrigues - Cid Sabóia de carvalho -
Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirct::u Carneiro - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcia Alvares - Esperidil\a 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso -
Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Filho"- -Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira -Henrique Almeida- Hugo Na­
poleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va - Irapuan Casta Júnior- Jal\a calman - Jal\a França -
Jalio Racha - Jonas Pinheiro - Jasaphat Marinha - José 
Eduardo- José Fogaça- Jasê Paula Bisol- José Richa­
José Sarney -Júlio campas- Júnia Marise -Jutahy Maga­
lhaes- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Ro­
cha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda - Marco Maciel -
Marluce Pinto - Maurfcio Corrêa - Mauro Benevides- Mei­
ra Filho- Moisés Abra.o - Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin - Ney Maranhl\a - Odacir Soares - Ono­
fre Quínan - Oziel carneira- Pedra Simon - Rachid Salda­
nha Derzi -Ronaldo Aragão- ~RopanTita- Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - -Teotõflio Vilela Fílho ---Valmir Campelo 
- Wílson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. SenadoreS. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosso-S frabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

1• Secretário. · 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 951, DE 1991 

Requerimentô Urgência, nos termos ~do art. 336, alíena 
c, do RegimentO Tnt.erho, para o Profetõ ae De_creto Legis­
lativo n• 137, de 1991 (n• 54/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão a Rádio Onda Sul 
FM Stéreo Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na Cidade de Carmo do Rio Claro, Estado de Minas. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Junia Marise 
- Humberto Lucena - Affonso Carmãrgo -- M-arco Maciel 
- Mario Lacerda. 

REQUERIMENTO N• 952, DE 1991 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interna, para Ofício n• 50, de 1991, no qual 

o Governo de Sant11 Catarina solicita-"' alteração da Resolução 
n• 47, de 1990, do Senado Federal. · ~ 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991.- Oziel Car­
neiro- Marco Maciel- Chagas Rodrigues- Affonso Camar­
go - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os requeri­
mentos-lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340, li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneíro) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, eni turnO único, do Requrimento n9 801, 
de 1991, ~e autoria do Senador Odacir Soares, solici­
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anaís 
do Senado Federal, do artigo publicado no Jornal O 
Estado de_S. Paulo, edição de 2 de novembro de 1991, 
intitulado "A Regra da Maioria". 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com o voto contrário do nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 
Será feita a trãilsCrição solicitada. 

É a seguirite a matéria cuja transcrição é noticiada: 
A REGRA DA MAIORIA 

A Usiminas elegeu sua nova administração. A· Celma 
fo.i privatizada e desta feita, não se registraram incidentes 
nem processuais, nem políticos de monta. Há os que se mobili­
zam, -agora, para impedir a privatização da Petrobrás, coisa 
que nunca esteve nas cogitações do Executivo federaL Os 
sobreviventes do naufráfio- do socialismo real, no entanto, 
precisam de pretextos para continuar sua batalha, imaginando 
favorecer o povo brasileiro. Os nú_meroS que demonstram 
que apesar de toda a condução heterodoxa da economia (que 
eles aplaudem), a inflação só fez crescer, esses não os impres­
sionam. Eles vivem mergulhados no passado e confiantes em 
que a salvação da classe trabalhadora vai depender de o Estado 
continuar controlando uma série de atividades. Infelizmente, 
enquanto seu número não diminui no Congresso, escasseia 
na sociedade. Com isso, a regra de ourO da democracia, que 
é o princípio da maioria, não se realiza e os populistas, estati~ 
zantes e nacionalistas pululam no Congresso e impedem que 
a economia se modernize. 

A sociedade deve tomar consciência desse movimento 
que se dá em sentidos contrários._ Uma linha de força, que 
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detém a quase maioria do Congr~Sso, não se _conforma em 
que acabem privilégios assegurados legalmente a determina­
dos grupos sociais, permitindo assim o arejamento da econo­
mia e também da sociedade. Outra linha de fqrçacuida, traba­
lhando sileciosamente fora do Congresso; de criar condições 
mínimas, a partir- das quais seja possível dar o impulso que 
derrube as mulheres da Jericó do estatismo brasileiros- que 
mais do que estatismo é puro patrimonialismo herdado dos 
tempos colonias. Quando se tem memória de que do docu­
mento em que o Governo Provis6rio, em 1889, declara os 
compromissos que assume consta a garantia da estabilidade 
dos funcionários públicos, pode ter-se uma segura idéia do 
que é o imenso trabalho desses que querem transformar o 
País e não conseguem. 

A privatização da Celma deverá. ser seguida de outros. 
Elas nãobastarão, no entanto, para que o dinamismo da em-_ 
presa moderna, profissional c não meramente burocratizada 
se imponha ã economia brasileira e _acabe com os nós que 
amarram a esta e a impedem de 9esenvolver-se. Para que 
eles sejam desatados, é preciso _que aqueles _que desejam a 
modernização se irriponham no Congresso Nacional, que é 
o representante da soberania. 

Enquanto estivermos preocupados apenas em discutir 
''privatização versus eSúltiiaÇão'', estaremos remoendo falsos 
problemas. A questão é restabelecer a regra democrática da 
maioria e fazer que o pensamento de todos os que desejam 
que o País não sucumba seja o predominante do Congresso 
Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Esgotada a . 
matéria constante da Ordem do Dia. - ---

Passa-se, agora, ã apieCia:Çao do RequerimeTito n~ 951191, 
de urgência, lido no Expediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará na Ordem do Dia 

da segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Passa-se. ago. 
ra, ã apreciação do Requerimento n(' 952/91, de urgência, 
lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria a que se refere figurará n~ Orde-m do Dia 

da segunda sessão ordinária subseqüente . 

. OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
con~o_ca_ sess~o extraordin_ár:ia a reaJizai--se hoje, àS 21h43min, 
co"in a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 825, de 
1991, de a~toria do Senador Júlio Campos, solicitando, nos 
termos regJmentais, a transcrição. nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo publicado no jornal Diário de Cniabá, edição 
de 27 de outubro de 1991, de autoria de Lenine Póvoas, intitu­
lado "Centenário de Nilo Póvoas". 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu· Carneiro) - Está encer- . 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 2Ih42min.) 

Ata da 243a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

13 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS-E 43 MINUTOS, A.Cft.d._."'i-SE.PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . . .. . . 

Affonso camargô - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Alrnír Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos De'Carli - Carlos Patrocfnio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge -Dario Pereira -Dirceu Carneiro - Dival­
do Suruagy -Eduardo Suplicy - Elcio Álvares.- Esperidiao 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso--­
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Ca­
mata- Guilherme Palmeira- Henrique Almeida -Hugo Na­
poleao - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai-

va- Irapuan Costa- Júnior - Joao Câlmoü -João França -
.Joao Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - Jost! 
Eduardo - José Fogaça -José Paulo Bisol - Jost! Richa -
José Sarney -.Júlio C'.ampos - Júnia Marise -Jutahy Maga­
lhaes- Lavoisier Maia- I .evy Dias- Louremberg Nunes Ro~ 
ch~ - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de l.11vor - Mareio Lacerda - Marco Maciel -
Marluce Pinto- Maurfcio Corrêa - Mauro Benevides- Mei­
ra Filho - Moist!s Abrao- Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin -Ney Maranhão- Odacir Soares- Ono­
fre Quinan - Ozícl Carneiro- Pedro Simon - Rachid Salda~ 
nha Derzr - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - Teotonio Vilela Filho - Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ---: A lista de. 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão._ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhoS. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão -ser lidos pelo Sr. 

1~-Secrctárro.-

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 953, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno do SF, para o Projeto de Lei d3.-Cámara 
n9 112, de 1991, quC "Reajusta a pen:sãci especial mensal conce­
dida às viúvas de ex-Prcsidente_s da República"·. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - _Humb~;rto_ 
Lucena- Marco Maciel- Fernando Henrique- Amazonino 
Mendes. 

REQUERIMENTO N' 954, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno. para o PLC n? 137/91 que altera a 
Lei n' 8.185, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre a 
Organização Judiciária do Distdto _ _Eederal e dos Terri_tórios, 
e cria a Auditoria Militar do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. -Maurício 
Corrêa- Eduardo Suplicy- Oziel Carneiro- Chagas Rodri­
gues- Ney Maranhão- Odacir Soares- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) --:-. Q:s requeri:· 
mentes que acabam_ de ser lidos serão_ subme.tidQs ao Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340,11, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)~- Passa-~.e à 

ORDEM DO DIA 
Votaçãg, em turno único, do Requerimento n" 825, 

de 1991, de autoria do Senador Júlio Campos, soliciM 
tando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo publicado no jornal Diário 
de Cuiabá, edição_ de 27 de outubro de ~991, de autoria 
de Lenine Póvoas, intitulado "Centenário de Nilo Pó­
voas". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria éufátraiiSCtiçao-----e--solicitada: 

"CENTENÁRIO DE NILO PÓVOAS 
(Lenine Póvoas) 

Ocorreu no dia 2 de outubro o centenário de' nascimento 
de uma das figuras mais expressf v as do cenário- cultural de 
Mato Grosso: o Profe_ssor Nilo Póvoas. 

Nascido no seio de uma família pobre, filho do veterano 
da Guerra da Tríplice Aliança, Pedro Fernandes Póvoas e 
de sua esposa, D. Galdina Virgíitio Póvoas_, o sonho do _jovem 
cuiabano era um dia formar-se em Direito por uma das facul­
dades existentes no País, preferencialmente a de São Paulo 
ou do Rio de Janeh·o. . _ _ . . _ _ _ 

Não obtendo nenhuma ajuda para deslocar-se para aque­
les centros, malgrado distribuísse o Governo do Estado, na 
época. bolsas de estudos a jovens que desejava~ estudar -. 

e a despeito de sc_r filho de.um_ d_os que enfrentaram, galharda­
mente,_ as agruras da invasão paraguaia, o que valeu a condecoM 
raçãode Cavaleiro da Orde_m_da Rosa, a maj:s_alta distinção 
do Império, aceitou Nilo Póvoas a condição de modesto fun­
cionário público, exercendo, por cinco anos, as funções de 
Fiel do Tesoureiro_ dos Correios e Tel~grafos_de Cuiabá. 

_para. complementar seus sa!ários, passou a lecionar em 
colégio particular de propriedade de seu irmão fsac, e aí nasce­
ram os seus pendores para o magistério. 

_ Prestando provas de capacitação perante o Tribunal de 
Justiça do Estado, recebeu uma provisão de advogado, dedi­
cando-se a essa profissão, que_exerceu por vários anos. Naque­
la época raríssimos eram os advogados diplomados que milita­
vam no Estado. 

Em 1918 iniciou-se como escri_tor, lançando um livro que 
logrou sucesso na época, intitulado "A Política d.e Mato Gros­
so e a Intervenção Federal", focalizando os eventos políticos 
de 1917, obra essa que o revelou, desde logo, como historiador 
que se consagraria ao escrever a "Gale_ria dos Varões llustr~s 
de Mato Grosso", publicada, em dois volumes, após a SUa 
morte, pela Fundação Cultural de Mato Grosso. 

O jornalismo foi outra vocação inata de Nilo Póvoas. 
Vários órgãos de imprensa fundou ele em nosso_Estado. 
Em 1914, ainda aos 23 anos de idade,três após haver 

concluído o curso do Liceu S_alesia.no S. Gonçalo, lançou, 
em companhia de Benedito Leite de Campos, seu futuro cu­
nhado, o Jornal A Opinião, órgão de crítica política, quando 
então governava o Dr. Joaquim Aususto da Costa Marques. 

Tempos depois fez circular a Cuiabá-revista, que se transM 
{qrmou em 1920, no Cuiabá-JO!'ª;tl. 

Antes de 1930 não existiani sindicatos e por fsso em -1929 
fundou Nilo Póvoas a Associação Mato-grossense de Moto­
ristas, entidade dedicada à defesa dos interesses da class~ 
dos profissionais do volante, lançando, na ocasião, O Moto­
rista, porta-voz daquela categoria, do qual foi diretor. 

Foi secretário do JOrnal O Estado de Mato Grosso, primei­
ro com esse nome, que em 1934 circulou em Cuiabá. 

Colaborou no jornal católico A Cruz, e mais tarde, até 
a Sua morte, no O Estado de Mato Grosso, o segundo desse 
nome, fundado por Archimedes Pereira Leite, em 1939. 

-Enquanto, na sua luta pela sObrevivência, batalhava, por 
um lado, nos cartórios, no Fórum e nos Tribunais do Júri, 
na ·sua profissão de advogado provisionado, ía Nilo Póvoas, 
por outro, descobrindo aos poucos a sua verdadeira vocação: 
a de professor. 

Empolgava-o o estudo da língua pátria e da literatura 
b!'asileira, ao mesmo_tempo em que a leitura de grandes mes­
tres estrangeiros, sobretudo das literaturas portuguesa, italia­
na-e francesa, alargava seus horizontes e reforçava os alicerces 
de sua cultura. 

Em 1911 instalou-se em Cuiabá a "Escola Normal Pedro 
Celestino'', sob 3. direção do-Iã.ureado educãdor paulista Leo­
vegildo Martins de Melo, cuja finalidade precípua era atender 
à demanda de recursos humanos formando professores para 
o ensino primário no estado. 

Os mestres que deviam atuar nessa escola eram recru­
tados em duros e temidos concursos públicos para o pree_nchi­
mento de suas cá_tedn1.s: eram provas escritas, provas orais 
perante bancas examinadoras de alto gabarito e com defesa 
de tese em debates perante o público. 

Eram concursos de fato~- aos quais não se atreviam a 
C011J.parecer o_s que não se sentissem re_almente capacitados. 
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Sempre no intuito -de só conquistar postos à custa de 
seus méritos intelectuais, decidiu Nilo Póvoas_ concorrer para 
o preenchimento da Cátedra de Literatura Nacional da "Escola 
Normal Pedro Celestino". 

Aprovado com louvores~ foi nomeado professor catedrá~ 
tico de Português e Literatura Nacional da já famosa escola 
de formação de nonnalistas para o professorado estadual. 

Foi nessa -Ocasião que ele lançou o seu Jivro "Esboço 
de História da Literatura Brasileira". editado em 1928, prefa­
ciado pelo arcebispo Dom Aquino Corrêa, obra que conquis­
tou aplausos da crítica nacional. 

Estudar os grandes mestres da língua e ler as obras dos 
mais célebres escritores portugueses e brasileiros era o passa 
tempo predileto do autodidata Nilo Póvoas. 

depois foi retirado, para dar lugar âo nome de um cidadão 
que jamais esteve em Mato Grosso e que nenhum favor fez 
ao nosso estado. 

Nilo Póvoas parece que havia adivinhado que injustiças 
lhe seriam feitas, após a sua morte, quando amargurado por 
tantos desenganos sofridos, escreveu na sua autobiografia. 

-"Na morte não quero as palmas daqueles que na vida 
me negaram justiça". 

Mas o povo cuiabano, que em sua imensa maioria sempre 
lhe fez justiça, e que até hoje evoca a sua memória com 
grande carinho e_ admiração, - soube tributar-lhe extraor~ 
dinárias homenagens. 

Y!_nJe e quatro anos decorridos de seudesap_a_~~imento, 
Nilo Póvoas ainda está vivo na memória d-ós-qiie lhe hauriram 
os ensinamentos e os magníficos exemplos de vida. "A Réplica" de Rui B~rbosa e as criticas do professor 

Carneiro Ribeiro â redação do anteprojeto do Código Civil 
Brasileiro eram publicações que viviam em suas mãos, como - ("') Lenine de Ca~PÇ>s Pó_voas é advogado, político, professor 
os estudos_ dos_ filólogos José Leite de Vasc_oncelo_~~ Mendes universitário, jOrnalista e escritor com vasta obra publicada em dife. 
dos Remédios, Gonçalves Viana, TeófiJo Braga, Silvio Rome~ rentes -campos- do saber. Pertence à Academia Matogrossense de-

Letras, que preside, e ao Instituto Histórico e Geográfico de Mato 
ro, Eduardo Carlos Pereira, Mario Barreto, Julio Ribeiro, Grosso. 
Said Ali, Mario Barreto, podendo-se dizer que todos eles (Transcrito do suplemento "Cultura" do Diário Oficia~ de Mato 
eram seus "livros de cabeceira". Grosso.) 

Escritore~ como Camilo Castelo Branco, Eça de Queiroz, 0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) _Esgotada a 
Ramalho Ort1gáo, Garrett, Alexandre Herculano, Fernando -matéria da Ordem do Dia. __ _ 
Pessoa, Fidelino de Figu~iredo, dentre os portugue~es, José - Passa-se, agora, â vOtação dO Rec}uerimento n"' 953/91, 
de Alencar, Gonçalves Dias, Álvares de Azevedo, Bdac, Ma- de urgéncia lido no Expediente. 
chado de As~is~ Coelho Neto, Al?ízio A~ev~d~, ~ui Bar?9~a, Em voÍação. 
entre os brastle1ros, eram figuras Jmprescmdivets na sua bJbho~ ·- . _Qs Srs. Senadores que 0 aprovam queiram permanecer 
teca. . . . .. . sentados. (Pausa.) 

NII.:, Póvoas fOI, sobretudo, um educador. Reumu, sem Aprovado. 
dúvida, na sua pessoa essas duas qualidades: f o~ um grande Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figo-
mestre, conhecedor profundo dos segredos da hngua portu- rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
guesa, que ensinou durante quase quarenta anos de sua longa qüente. 
existência, e um grande educador que soube formar cidadãos _ - . . 
dignos e prestantes para a família e a Pátria, muito mais pelos O SR. ~RESIDENTE_ (Duceu ;arneiro)- Pas~a-~e, 3$d0· 
seus exemplos do que mesmo pelas suas pregações em salas ra, a vot~çao do Requenmento n 954/91, de urgencJa, h o 
de aula. no E~ped1ente.: 

De 1939 a 1947 viveu no Rio de_ Janeiro, por ocasião Em votaçao. _ 
de meus estudos superiores: Postergado nos seus direitos de _ Os Srs. Senadores que o aprovam que1ram permanecer 
aposentadoria, sobreviveu na antiga Capital da República pela sentados. (Pausa.) 
sua competência profissional, pelo seu talento e pela sua dedi~ Aprovado. . é . , fi .. 
cação e amor ao trabalho. _ _ __ _ Aprovado o reque_nmento, a mat na~ que s~ re~ere ~u-

Lecionou nos mais afamados colégios da Cidade Maravi- r~.rá na Ordem do Dm da segunda sessao ordmána sub e­
lhosa, como o Anglo Americano, o Lafayette, o Felisberto quente. 
de Menezes, o Santo Antonio, Maria Zacarias, o Paula Frei~ O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Nada mais 
tas, o Andrews, nos quais foi sempre respeitado e aplaudido havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
por grandes mestres do magistério brasileiro com_ç_,_Clóvis convocando sessão extraordinária a realizar-se hoje âs 21h45 
Monteiro, Antenor Nascentes, Othon Costa, Jucá, Jorge d~ min. com a seguinte 
Laura Mayer, Melo e Souza, o famoso Malba Taham da mate- ORDEM DO DIA 
mática, e muitos outros. 

Aos 75 anos de idade foi colhido por uma terrfvel moléstia 
que o vitimaria a 7 de abril de 1967. 

Seus funerais, realizados na manhã de 8 de_ abril, dia 
do aniversário da sua cidade natal, foi uma apoteose de sua 
vida de mestre e de cidadão. Disseram muitos ·que só os fune­
rais de Dom Aquino lhe foram equiparados. A cidade inteira, 
contristada, veio tributar-lhe o último adeus. _ _ _ 

E nas manifestações,_ pel.ã imprensa, das figuras riiã.is eX~ 
pressivas de nossa cultura, a intelectualidade cuiabana chocou 
a perda do ilustre mestre e acadê_mico. 

A Câmara Municipal de Cuiabá, interpr~tan~o esse senti­
metno do nosso povO";--votóu á Lei n"' 948/67, dando o seu 
nome a uma de nossas avenidas, que, entretanto, tempos.-

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 835, de 
1991, de autoria do Senador Pedro Simon, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcriç~o, nos Anais do Senado Fede~ 
ral, do artigo do Deputado Ulysses Guimarães, publicado 
na coluna "Tendência/Debates", do jornal Folha de S. Paulo, 
edição de 18 de novembro de 1991, intitulado "O Fio do 
Bigode". 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 2l.h44min.) 
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Ata da 244a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

P Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES O!iBI<S. SF!NADORES: 

Affonso camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel-- AluíZio- Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando- Antonio Mariz - Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos De'Carli - Carlos Patrocfnio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia ·ae Carvalho -
Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro·.::.. Divat~ 
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidiao 
Amin - EpitáciO- Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso -
FrancisCo Rollemberg- Garibaldi Alves Filho- Gerson ea:~ 
mata- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida- Hugo Na~ 

REQIJERIMENTJ) N• 956, DE 1991 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Ofício n~ S/69, de 1991, relativo 
a pleito da Prefeitura da cidade d.o Rio de Janeiro. 

Sala das SesSões, 12 de dezembro de 1991.- Mauricio 
COi-rêa :...... Marco Maciel - Humberto Lucena - Fernando 
-Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art._340, li, do Regimento Interno. 

·O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Passa-se à 
Ordem do Dia. 
Item 1: 

poleao - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - lram Sarai- Votação em turno único do Requerimento no 835 
va - Irapuan Costa Júnior - J cão Calmon - J cão França - ' ' ' 
Jofto Rocha _Jonas Pinheiro _ Josaphat Marinho _ José de 1991, de autoriã. -do SenadOr Pedro SimOn, solici-
Eduardo _ José Fogaça _ José Paulo Bisol _ José Richa _ tando, nos termos regimentais, a transcrição, nOS Aõais 
Jose Sãrney _Júlio campos _ Júnia Marise _Jutahy Maga- do Senado Federal; ·ao artigo do Deputado Ulysses 

Guini.arães, publicado na coluna "Tendências/Deba­lhães- Lavoisier- Maia - Levy Diã.s ~ Louremberg Nunes Ro-
cha- Lourival Baptista- Lucfdio Portella- Magno Bacelar tes", do Jornal Folha de S .. Paulo, edição de 18 de 
- Mansueto de Lavor- Mareio Lacerda- Marco Maciel- ~o':embr? de 1?91_, intitulado "O~Fio_,do_BJ_gode". 
Marluce Pinto- Maurfcio Corrêa - Mauro Benevides- Mei- Em votação. 
ra Filho- Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Carneiro Os Srs . .Senadores que o aprovam queiram permanecer 
-Nelson Wedckin - Ney Maranhão- -Odacif Spares- .:..-Ono~ - sentados. (Pausa.) 
fre Quinan -.OzielGameiro_-Pedro Simon- Rachid Salda- Aprovado. 
nha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy Bacelar Será feita a transcrição solicitada. 
-Telmo Vieira - Temonio Vilela Filho - Valmir Campelo É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro} :- A li1ta de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs._ Senadores. H_a­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSsos tiãbalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19 Secretário. 

São lidos_os seguintes: 

O FIO DO BIGODE 
Ulysses Guimarães 

Para nossOS aVós, o fió~dO bigode gararitiã a p-alavra emPe­
nhada. Não precisava de tabelião, fíim<i reCOnhecida e_ fC:ste~ 
munhas. Depilou, negócio fechado. 

Os bigodes rarearam, a palavra não. 
A terra é filha da palavra, reza o Gênesis: O Evangelho 

segundo São João rec.ord_a: '~No princípio era o Verbo, e 
o Verbo estava com Deus e o Verbo era Deus". 

REQIJERIMENTO N• 955, DE 1991 Padre Antonio Vieira tem na agulha bala certeira: "Pala-
vras sem obras_s_ão __ tiro sem bala: atroam mas não ferem. 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, A .funda de Davi derrubou o gig<l:nte, mas não o derrubou 
do Regimento Interno, para o PLC 136/91, que dá nova reda- com 0 estado, senão com a pedra". 
ção aos artigos 19, inciso VI e 23, inciso V, da Lei n'-' 8.028, Para os súditos confiantes "palavra de rei não volta atrás''. 
de 12 de abril de 1990, e 19, inciso·- Il, da-Tei n~ 8.029, de O adágio prevalece para os presidentes_ da República, que 
12 de abril de 1990, e dá outras providênciã.s. são reis de plantão durante os respectivos mandatos. O fraco 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991.- Humberto rei faz fraca a forte gente. Secularmente adverte Camões. 
Lucena--MarcoMaciel- MaurícioCorrêa~Ney Manmhão _______ Ho_uye um rei, poderOso para destruir o_ m_un_do, que 
- QzjeJ CarneirO- Affonso Camargo. -foi destruído pela palavra desonrada. Nixon, quando sua_copa 
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e cozinha ''grampeou" Watergate, sede do -Partido Demow _ d~nte Collor. Mais mel. Traduzawse por: nada de no.:.o no 
era ta, foi destruído porque mentiu. "front". 

Quando o Senhor quis castigar a arrogância dos homens, O líder do governo no Senado, o sertanejo Ney Mara-
confundiu-lhes a língua na Torre de J3a!Jel. __ nhão, na sessão do Congresso Nacional, no dia anterior à 

Presidente Collor: esse neg6cío de palavra é fogo-. Com votação repetida da antecipação plebiscitária, sentou-se a meu 
fogo não _se brinca, principalmente, chefe de governo. O presi- lado para testemunhar, com sua fala rústica e franca: Passei 
dente Collor proclamou "Urbi et Orbi". _S_ou parlamentar!s~a. uma hora com o presidente. Tudo OK. O Marco Maciel não 
Prelecionou: é o regime da modernidade_, da eficíência, que age no episódio em seu nome. Como presidencialista vou 
profissionaiíza e agiliza a administração. Para ·que o presidente surrá~los. Q1.1anto antes melhor. 
me entenda, traduzo: ele botou a boca no mundo a favor Acrescentou com exagero bélico: Garanti ao presidente 
do sistema de Gabinete. que o Senhor e os parlamentaristas sinceros defenderão seu 

O presidente é poliglota, lançou os estilos "soft'' e "bard". mandato com armas na mão. 
Paternal, batizou de "enfants gatées'' os parlamentaristas frus- Agora era pura ambrosia. Suavizei: Com armas, não. 
trados pela rejeição da eme_nda Richa na segunda votação Lutei contra a ditadura, suas metralhadoras, cachorros e asse~ 
no Senado. Derrotada, esclareça~se, pela artimanha, não pelos elas sem um canivete no bolso. Nunca matei um passarinho. 
votos. Francéspotfrancês,presidente,devolvo-Ihe: antes"en- Por falar em passarinho, o ministro Passaririho, homem 
fant gatée" do que "ratée", isto é, desmoraljzado. público competente, experiente e culto, derrapou. Cabe~lbe 

Traduzo o latinório por que o presidente, como de resto a terrfvel advertência de Chesterton: O que há de terrível 
nu'5sa juventude, trocou a língua "mater'' pela língua imperial. no erro é que tem seus heróis sínceros. Os inquisidores acr6di­
Pwcavenho-me, contudo, para que o presidente nã-o se escude tavam ir para o céu mandando para as fogueiras suas vítimas. 
nas palavras, como o fez o deputado cassado Jabes Rabelo, 
fingindo não entender o libelo do talentoso relator Vital do Reafirmei: porei em defesa da incolumidade do mandato 
Rego, que maldosamente rotulou de alambicado, como tam- de CoUor minha palavra e os riscos que corri para restaurar 
bém, pejorativamente Agripino Grieco zurziu Euclides da - ã democracia. A nação ouviu nosso compromisso. Pariamen­
Cunha, dizendo que escrevia com cipó, retorcido. -tarismo não é pé-de-cabra para forçar as portas d"a legalidade. 

- Ouviu-, maS à ultima hora, o presidente ingenuamente preferiu 
Perguntei: e a antecipação dos plebiscito e a revisão cons- acreditar nas intrigas-de seus adversários, embuçados ou_decla­

titucional? Serei neutro, redarguiu. Confesso: o mel adoçou- rados. 
me a boca. Quando garatujo estas linhas, estoura no mundo a notíCia 

Como aliado, me deu o mapa da mina. No Supremo de que Miterrando, presidente da França, do Palácio Eliseu 
Tribunal Federal, as sondagens resultaram perturbadoras. Foi anunciou a redução do mand~to presidencial de sete para 
além: há informações de que o procurador-geral da República, quatro anos, o referendo para priorizar os poderes do Paria­
Aristides Junqueira, argüirá a inconstitucion-alidade. Quanto menta, o voto distrital misto alemão, a democracia direta 
ao Supremo Tribunal Fedex:_al, informei, andei pOr lá. Não dos cidadãos __ contra decisões do Executivo e do Legislativo, 
surpreendi dificuldades. atraVés do Conselho Constitucional. O radialista entreviStãdor 

No que diz respeito ao honrado, talentoso e destemido congratulou-se com a nação: "Viva a s·exta República"! 
fiscal do Estado não acredito que temeratiameiile pretenda 
inventar mais um-a cláusula pétrea à enum_erá.x_ão exaustiva, Enquanto isso, no Brasil, o presidente contemporiza com 
esgotada no parágrã.fó- 4°, do artigo 60 da Constituição. Ã o_- presidencialismo apodrecido e genocida. O meu virou vina­
Constituição pode ser revista, respeitadas as barreiras erguidas gre. Que pena que Fernando não tenhaM"j_terr"-pçl co_mo_sobre.,_ 
no parágrafo 49 de seu artigo 6B: --- JHJme) A àerrota da: antecipaçãO- ao--plebiscito seputou os 

As disposições trnasitórias já cumpridas não podem, é emendões._ emendinhas e emendacos._ 
claro, ser modificadas. As demais podem, como todo o corpo Na referida entrevista, CoHÓr brindou-me: tenho pelo 
estável da Constituição. Seria estapafúrdio engessar pela in to- Sr. respeito e carinho. Correspondo agora: Tenho-lhe carinho, 
cabilidade logo a parte temporal do Estatuto Magno. A Zona presidente. Livre-se dos meliantes. Meliantes não são Lula 
Franca de Manaus, por exemplo, mantida por 20 anos pelo nem Meneguelli. Meliantes são a inflação e a incredibilidade: 
artigo 40. Além do mais, a interdição é de abolir os núcleos Livre-se deles, presidente. Só assim se salvará e salvará a 
imodifíCãVeiS--pelo já mencionado artigO 60. Abolir não se República. 
incompatibiliza com reduzir ou acrescçmtar. 

Não. Não creio que pela hermenéutica pétrea esse "bicho 
babão" vá assombrar a Egrégia _Corte. Argumenta-se, por 
analogia, que os tratados internacionais, depois de solene­
mente negociados, assinados, promulgados e depositados po­
dem ser unilateralmente denunciados, se calamitosos, por 
qualquer das partes pactuadas, com base jurídica na cláusula 
"rebus si c stantibus". Mudaram as circunstâncias, muda- a 
lei. 

Mas voltemos ãos -ziguezages- goverrliútientais. Depois e 
antes de mim, houve a revoada dos tucanos ao Olimpo. entre 
outros, os pagés: o ex-govetíüldor Tasso Jereissati, o senador 
José Richa, acompanhado do maior jurista do Congresso Na­
cional, Nelson Jobim. O senador Fernando Henri_que, às vés­
peras da votação, deu mais uma tucanada telefônica ao presi-

Ulysses Guimarães. 74. é deputado federal pelo PMDB SP. 
Foi presidente nacional do partido. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. -

Passa-se, agora, à votação dO Requerimento n<~ 955191. 
de urgência, lido no Expediente. 

Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado, a matéria a que se refere figurará na Or_dem 

do Dia na segunda sessão ordinária subseqüente. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneíro) - Passacse ago­
ra, à apreciação· do Requerimento n' 956191, de urgência, 
lido no Expediente. 

Em votação~ _ _ ___ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queira~-- perm~ne_Cer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ----- ----- ----
Aprovado, a matéria a que se refere figurará na Ordem 

do Dia, na segunda sessão ordinária subseqüeiife. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai" en-cerrar os trabalhos, 
convocando sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 21h49 
min, com _a segUinte. 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em tUrno único, do Requerimento _n~' 851, de 
1991, de autoria do Senador João França, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, da matéria~ "o Perigo Ianomani", publicada na Revista 
Veja, de 27 de novembro de 1991. 

O SR •. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21horas e 48 minutos.) 

Ata da 245a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 49 MINUTOS, ACHAM-SE PRE- São lidos õs seguintes: 
SENTES OS SRS. SENADORES: . REQUERIMENTO N• 957, DE Ú91 

Affonso camargo - Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo Campos --Almir Gabriel - -Aluízio Bezerra -
Amazonino Mendes --Amir Lando- Antonio Mariz ---Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos De'Carli - cartas Patrocínio -
César Dias - Cbagas Rodrigues - Cid Sabóia de <::arvalho -
COutinho Jorge- Dario Pereira- Dirc~u Carneiro -- Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Esperidiao 
Amin - Epitácio Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso -
Fr8neisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho- Gerson Ca­
mata -Guilherme Palmeira -Henrique Almeida- Hugo Na­
poleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va - Irapuan Costa Júnior - Joao Calmon - Joao França­
Jol!o Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -José 
Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa -
José Sarney- Júlio campos- J(mia Maris~ _-_Jutahy Maga­
lhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Ro­
cha - Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacelar 
---Maüsuet-o--tle -Lave r- ----Mareie- baeefda- ~1-Aarec-Maciel -
Marluce Pinto - Maurício Corrêa- Mauro Benevides- Mei­
ra Filho -Moisés Abrao- Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin - Ney Maranhao - Odacir Soares- Ono­
fre Quinan -- Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito ~ Ruy Bacelar . 
- Telmo Vieira -·Teotonio Vilela Filhó .:. Valmir Campelo 

Requeremos urgência, nos termos do art: 336, ãlfnea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei ~da Câmara 
n' 134, del991 (n' 2327191, na Casa de origem), de iniciativa 
do_ Sr. Presidente da República, que dispõe sobre a concessão 

- de abono_ aos trabalhadores no mês de dezembro de 1991, 
~ ilá outras providências: · 

- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteç-ão de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa; requerimentos que vão ser lidos· pelo Sr. 

1~' Secretário. - - - - ---- -- -

Sàla das Sessões, em 12 de dezembro de 1991. -Hum-· 
berto Lucena - Marco Maciel - Oziel Carneiro - Affonso 
C!!má~go. · · 

REQUERIMENTO N• 958, DE 1991 

Requeiro nos termos do artigo 336 item c do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja votado em regime deurgência 
o Projeto de Lei n' 80/91 

Brasilia, 12 de dezembro de 1991. - Eduardo Suplicy 
......... Humberto Lucena - Maurício Corrêa - Ozief Carneiro 
- Chagas Rodrigues - Ney Maranhão - Amazonino Mendes 
- José Paulo Bisol - Jonas Pinheiro. 

- -O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) = Os·_ req-Uàri­
mentos lidos serão apreciados após a Ordem do Dia; nos 
termos do art. 340, ]I, dO Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dfrceu Carneiro) --, Passa;se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do RequerimentO n~' 851, 
de 1991, de autoria do Senador João França, solici~ 
tando, nos termos regimentais, a 1tahscrição, nos Anais 
do Senado Federal, da mat_é_r;ia; ''Q P~ljg(J: Ianoffi.ami", 

--pU.bíicãda na revista Veja, de 27 de novembro de 199t 
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Em votação. . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam· queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solici­

tada. 
É a seguinte a matéria cu já transcriÇão é's.ciiicltada: . 

O PERIGO IANOMAMI 
De repente, a pátria é contemplada 

com um novo inimigo 
(Roberto Pompeu de Toledo) 

Um perigo ronda o Brasil. O perigo iãnomami. Índios 
que no má"imo seriam tO.OQO_, não conhecem_.a escrita~ andam 
nus, vivem âe- caça e pesca, adotam costumes cofu.o o de 
matar os recém--nascidos;têm o crânio afundado, ta-nto trocam 
bordoadas entre si, e apresentam-se estropiados Pelas doenças 
que ultimamente contraíram no cántato com os brancos, foram 
promovidos nos últimos dias à condição de inimigos aa pátria. 

A decisão do Presidente Fernando Collor _de reservar · 
para os ianomamis, em Roraima, a generosa-p-õrÇão de 9,4 
milhões de hectares de terra -um Portus:afinteirol- desen­
candeou protestos à direta e à esquerda. A conhecida oposição 
dos ministros militares, acrescentou-se a do governador Leo­
nel Brizola, para quem ~·nações poderosas", a partir de agora, 
poderão ~·desecandear um movimento favorável ã idéia de 
que o Brasil deva perder esse território, para que s-eja criada 
ali uma nova nação ... 

.Jhar a febre e a cachaça entre os fndios. Mesmo assim, fantasia 
ainda maior é embutida nos argumentos dos que se opuseram 
à demarcação das terras. O Exército teme que a fronteira 
do país, que naquela região confina com a Venezuela, onde 
também há inanomamis e onde eles gozam de uma reserva 
de dimensões semelhantes, fique mais vulnerável. Ora, isso 
supõe que. sem r~erva indígena, como ocorreu a~é agora, 
reme a ma1s perfeita ordem na fronteira. Ou então que reine 
a ordem em outras áre_as fronteiriças, onde não há reservas 
nem índios. Na verdade, sabe-se o que são as fronteiras do 
Brasil, santuários de traficantes e contrabandistas. 

Depois, há o argumento, compartilhado por Brizola e 
pelos militares, do perigo do Estado ianomami. O problema 
qual é, os ianomamis de:clararem a independência? Imagina-se 
que vai emitir moeda e passaporte, criar um Congresso e 
constituir um Exército, u-m- povo que não domina ·senão as 
·culturas da banana, da mandioca e da cana? 

A questão pode não ser só essa. Brizola fala em "nações 
poderos_as". Ele nunca gosta de nomeá-Ias, mas arrisquemos; 
os Estados Unidos estariam por trás da criação do Estado 
ianomami independente. Qual o interesse do Presidente Bush, 
garantir a independência dos índios, como a do Kuwait, para 
assegurar-lhes a sobrevivência, em nome dos ideais preserva­
cionistas que conquistaram o mundo? Mas, ainda que mal 
se pergunte, essa intervenção não seria rriais lógica sem a 
c~iação da reserva? não teria mais cabimento· que aí, sim, 
diante da intransigência brasileira, os americanos -ou japo­
nes-es, ou alemães - resolvessem assumir eles próprios a pro­
teção dos índios? 

Na verdade, nada tem cabimento. Na verdade, há fortes suspeitas de que a questão derrapa 
para uma crise de irracionalidade ã qual se mistura a costu~ 
meira volúpia brasileira pelo debate que não tem cabimento. O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -,~Esgotada a 

Para começar, há um forte cheiro de que 0 ato de Collor matéria Constante da Ordem do Dia. P"assa-se, agora, à vota­
acabe não configurando senão uma fantasia burocrática. ção do Requerimento n9 957/91, de urgência, lido no Expe~ 
Q 

- - diente. 
uem garante sua execução? Está-se num país onde não se Em votação. 

consegue controlar a invasão de terras nas grandes cidades. 0 Nem a Barra da Tijuc3, no Rio, ou 0 Morumbi, em São s Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Paulo, do alto de sua condição de terras demarcadas para 
d b 

Aprovado. 
o assentamento a tri o dos brasileiros ricos, estão livres das A v d - - · - t ·--- t·é··· - .. f ·r; invasões nci -- so d- f----- - - - pro a o o requenmen o, a ma na a que sere ere gu-

Quãndo ~ ~J.l~t6'é~~~o;éserva ecológica: paTente mais -- r~~á na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária _subse­
próxima de um reserva indígena, há casos Coínó' o Parque quente. 
Nacional da Bocaina, criada na Serra do Mar, perto de Parati, O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se à 
entre os Estados de São Paulo e Rio. Na fachada é tudo votação do Requerimento de n~' 958/91, de urgência, lido no 
uma beleza. Para entrar passa-s-e por portões e diveiSO; contra- -- Expediente. 
les. Andam-se alguns poucos quilômetros, e começa· a bagun- Em v~t~ção._ . 
ça. Há casas e roçados, cultivados por posseiros que o governo 9s ~rs .. _ ~enadores que o -ãprovam queiram permane-cer 
não conseguiu -ou não quis__,_ 9esalojar. Se o visitante sentados. (Pausa.) 
tiVe-r -sorte, pode mesmo assitir a_ uma quei!J1ada, algo que, Aprovado. _ _ _ 
num parque ecológico, oferece efeito tão formidável quanto _ _ Aprovado o re-querimento, a n:aatéria a que Se refere figu-
um show de sexo ao vivo num_convento. _ _J!lrá na Ordem do Dia na segunda sessão ordinária subse-

0 Parque Nacional da Bocaina é a versão brasileira das qüe.nte. 
cidade~ de Potemkin. P?temkin foi um todo-po~eroso minis- O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)...:... A Presidência 
tro da 1mp_eratnz C~t~nª , a_ Gran_de, da RLfssJa~ que, para convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 2lh 52min 
impressionar a soberãna, em visita à Criméia, rez áli levantar com a seguinte. ' 
cenários que imitavam ricas cidades. Por trás tudo era tão 
oco quanto um cenário de Hollywo9d, mas, de longe, a ilusão 
era perfeita, e catarina ficou muito cont(!:nte_ de encontrar 
em seu reino um património de cuja existência nem suspeitava. 

A reserva ianomami teln tudo para virar outra cidade _ 
de Potemkin, a ser exibida na Rio 92, por trás da qual conti­
nuem .os mesmos garimpos e aeroportos clandestinos, a espa-

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 885, de 
1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solicitando, 
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nos termos regimentais. a retifada, er'!l caráter _definitivo, d.o 
Projeto de Lei do Senado n" 88, de 1991, que dispõe sobre 
aposentadoria por tempo de serviço no regime da Lei ri~ :3.807, 
de_ 26 de agosto de 1960, e dá outr<!-S providências. 

O SR-. PRESIDENTE (Dirct>u Carneiro)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21horas e 50 minutos) 

Ata da 246a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 4~e" Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA --., 

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 52 MINUTOS, ACFJAM'SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

n" 41, de 1991, que dispõe sobre a proteção do trabalho 
doméstico e dá outras providêncras. 

Sala das Sessõ.es, em 12 de_ dezembro cte 1991. ---.Marco 
Maciel - Mauri_cio Corrêa - Ronaldo Henrique Cardoso -

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Cos- Oziel Carneiro - Humberto Lucena. 
ta - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - REQUERIMENTO N• 960, DE 1991 
Amazonino Mendes- Amir Lando -Antonio Mariz - Aureo 
Mello- Beni V eras- cartas De'Carli- Carlos Patrocfnío - - - _R~q_ueremos. urgência, nos termos do_ art. 336, aJínea c, 
César Dias_ Chaga-S-ROdrigues_ Cid Sab61a -dê- carya1fiô ~ ~do Regimento J!ltt':rno, para o Projeto _de Lei _da Câmara 
Coutinho Jorge _ Dario Pereira _ Dirct;,u Carneiro _;Di vai_- n" 135, de 1991, que autoriza a Petrobrás Química _S/ A -
do Suruagy _Eduardo Suplicy _ Elcio Alva_r~s ~- _Esper_id!ão__ Petroquisa, a participar minorjtaria~en(e de sOciedades de 
Amin _ Epitácio cafeteira -Fernando Henrique .Cardoso_ :-~pitaü;'privados no Eixo Químico do Nordeste, formado pelos 
Francisco Rollemberg_ Garibaldi Alves Filho_ Gerson Ca- Esta_dq_s da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco e: Rio Gran­
mata- Guilherme Palmeira -Henrique Almeida -Hugo Na- de do Norte. 
poleão- Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai- Sala das Sessões~ em 12 de .dezembro de 1991~- Marco 
va - Irapuan Costa Júnior - João Calmon - Joa.o França - Maciel - Mauricio Corrêa - Fernando Henrique Cardoso 
Joao Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José - Humberto Lucena. 
Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa- O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Os requeri­
Jose Sarney- Júlio Campos - Júnia Marise -Jutahy Maga- merrtos lidos serão votados após a Ordem dç Dia, na forma 
Ihães- Lavoisier Maia -l..evy Dias- Louremberg Nunes Ro- do art. 340, li, do Regimento Interno. 
eha- Lourival Baptista- Lucfdio Portella- Magno Bacelar _O S. R. PRESID_ENTE (D_irce_uCarneiro)_-,- Passa-se à 
- Mansueto de Lavor -.;...--Mareio Lacerda - Marco· Maciel -
Marluce Pinto- Maurício Correa - Mauro Benevides- Mei-
ra Filho- Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
- Nelson Wedckin - Ney Maranhao - Odac-ir SOares -- Ono­
fre Quinan - Oziel Carneiro - Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruf Bacelar 
-Telmo Vieira - Teotonio Vilela Filho - Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecime-nto- de 78 Srs. seriadores. Ha­
vendo número regimentaJ, declaro aberta a sessão .. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos no·s·sos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

I' Secretário. · -

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento no 885, 
de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solici-
tando, nos termos regimentais, a retirada, em caráter 
definitivo. do Projeto de J.:cí do Senado n" 88. de 1991. 
que dispõe sobre aposentadoría do tempo de serviço 
no regime da Lei n" 3.807. de 26 de agosto de 1960, 
e dá outras providências. 

Em votação o requerimento, enl turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
São lidos os seguintes: ----=~ -_ Aprovado~ ___ _ 

REQUERIMENTO N• 959, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art._336, alínea c, 
do Regimento Interno. para o Projeto de Lej da Câmara 

-- =~-A.pi·OVãdO o requerimento, o projeto de lei do Senado 
Federal n"' 88/91 será_ definitivamente ~rquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 
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Passa-se à votação do Requerimento n~ 959/91, de urgên­
cia, lido no Expediente. 

Em votação o requerimento. 

os Srs. SenadoreS que o aprovam ·qiféirain permã.ilecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia n-a segunda sessão ordinária subse-
qüente. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se â 
votação do Requerimento n"' 960/91, de urgência, lido no Ex­
pediente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apfovarn queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­
rará na Ordem do Dia na segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 2lh55min, 
com a seguinte. -

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, ~m turno único, do Requerimento n~ 876, de 
1991, de autona do Senador Marco Maciel, solicitando, nos 
termos. regimentais, a retirada da Emenda, de sua autoria, 
ao ProJeto de Lei da Ci!mara n• 81, de 1990. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 54 minutos) 

Ata da 247a Sessão, em 12 de dezembro de 1991 

13 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Dirceu Carneiro 

ÀS 21 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENIES OS SRS. SENADORES: . 

Affonso camargo -Albano Franco - Alexandre Cos­
ta - Alfredo campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando- Antonio Mariz- Aureo 
Mello - Beni Veras - Carlos De'carli - Caifos Piitrocfnio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho -
Coutinho Jorge- Dario Pereira- Dirceu carneiro - Dival­
do Suruagy - Eduardo Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião 
Amin - Epitáclo Cafeteira - Fernando Henrique carctoso -
Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca .. 
mata- Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hugo Na­
poleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Sarai­
va- Irapuan Costa Júnior- Joao catmon -João França -
Joao Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José 
Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa­
José Sarney- Júlio campos- Júnia Marise- Jutahy Maga­
lhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Ro­
cha - Lol..lrival Baptista - Lucfdio Portella - Magno Bacel~r 
- Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda - Marco Maciel -
Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Mauro Benevides- Mei­
ra Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson carneiro 
- Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares - Ono­
fre Quinan - Oziel carneiro- Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar 
- Telmo Vieira - Teotonio Vilela Filho - Valmir campeio 
- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 78 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Foram enca­
minhados à Mesa, por solicitação desta Presidência, confQrme 
a propordonalidade partidária, e em obediência à Resoiuçaá 
n9 3~ de 1990-CN, os nomes dos candidatos do Senado à elc;:ição 
para a Comissão Representativa do Congresso Nacional, pre­
vista no § 4• do art. 58 da COI)S!Ítuição Federal. 

São os seguintes os nome~ indicados pelas lideranças: 

Iram Saraiva 
Mauro Benevides 
Onofre Quínan 
Nabor Júnior 

Odacir Soares 
Meira Filho 
Dário Pereira 
Marco Maciel 

Titulares 

Suplentes 

PMDB 

PFL 
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PSDB 

Fernando Henrique Cardoso 
José Richa 

Áureo Mello 
Ney Maranhão 

Affonso Camargo 
Jonas Pinheiro 

PRN 

PTB 

A Presidência irà proceder. agora; -â Votação das indica-
ções. _ _ _-

Os Srs. Senadores Que coflcordarem com os nomes pro­
postos pelas lideranças queiram permanecer sentã.dos. (Pau­
sa.) 

Aprovados. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE. (Dirceu Carneiro) ~ Concedo i 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPUCY (PT -SP. Pelli .ordem. 
Sem revisão do oia:aói-.)- Sr. Presidente, apenas para meu 
conhecimento: o Regimento náo prevê que partidos menores 
tenham também representação na Comissão Representativa 
do Congres~o Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ...:::. A.' proporcio; 
nalidade foi verificada, segundo as diposições regimentais. 

O SR. EDUARDO SÜPLICY- Mui!o.ob.rigado, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ Fica assim 
constituída a Comissão Representativa do Congresso Nacio­
nal, que exercerá o mandato no período de 17 de dezembro 
de 1991 a 14 de fevereiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro).:__ Sobre a mesa, 
requerimentos que·-serâo lidos pelo Sr. P-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENT(J"N'96l;DE: 1991 

Requeremos urgêncfa, nos ternlos do _art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o PLC n' 131191. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Mansueto 
de Lavor - Odacir Soares - Fernando Henrique Cardoso 
- Nelson Wedekin- Jonas Pinheiro- Oziel Carneiro. 

REQUERIMENTO N' 962, DE !991 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 

do Regimento Interno, para o Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 128, de 1991, que dispõe sobre a remuneração do Presidente 
ç do ViCe-Presidente da República e dos Ministros de Est_ado 
para o exercício financeiro de 1992 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. - Marco 
Maciel - Humberto Lucena- Oziel Carneiro- Amazonino 
Mendes - Affonso Camargo - José Panlo Bisol - Maurício 
Corrêa - Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -=- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão submetidos ao Plenário 

após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, li, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em. turno único_, do Requerimento no 876, 
de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, solici­
tando, nos termos regimentais-. a retirada da Emenda, 

- de sua autoria, ao ProjetO de U:i da Câmara n" 81, 
de 1990. 

_Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica definitivamente retirada 

a emenda oferecida ao Projeto de Lei da Câmara n~ 81, de 
1990. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se à 
votação do Requerimento n" 961/91 de urgência, lido no Expe-
diente. - · 

Em votação. _ 
Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia na segund.a sessã9 or.dinária subse-
qüente. ~ - - · · · _ 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Passa-se â 
votação- do Requerimento n9 962/91, de urgência, lido no -Ex­
pediente. 

· Em votação. 
Os S:rs: Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a m_atéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse-
qUente. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ Nada mais 
havendo a ~ratar, vou encerra-r os trabalhos, designando para 
a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 88, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n' 88, de 1990 (n' 5.996/90, 
naquela Casa), de autoria do_ Senador Odacir Soares, que 
dispõe sobre o prazo para concessão para exploração dos servi­
ços públicos de telecomunicações, relativo ao art. 66 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitóriâs, tendo _ 

PARECER, proferidO erri Plenário, da Comissão 
-de Serviços de Infra-Estrutura, pela aprovação do art. 

1" e pela rejeição do art. 29 do Substitutivo. 
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-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 126, DE 1990 

(Em regime _de urgência, nos term9s do art. 336, c, do 
Regimento InternO f ____ _ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 126, de 1990 (n• 1.854/89, na Casa de origem); de iniciativa 
do Ministério _Público da União, que _cria a Caii-eira de Apoio 
Técnico-Administrativo, do Ministério Público da União e 
seus cargos, fixa os valores de vencimento~,_e dá oUtfã:s-proví· 
dências, tendo 

PARECER favorável, sob n' 485, de 1991, da Comissão 
-de Constituição, Justiçn e Cidadania. ~ 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 113, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em tú.fncn.friico, do ProjetO-de Lei da Câmara 
n• 113, de 1991 (n' 2.119/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público Federal, que dispõe sobre a_ criação 
de Cargos em CO!Dissão e Grat}fic:ações peta Repre-sentação 
de Gabinete- GRG, no quadro do Ministério Público Fede­
ral- MPF, (dependendo de Parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania) 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 122. DE 1991 

(Em regime- de urgénciã --nos tefffios_ dO art._ 336~ C, do 
Regimento Interno) ~ ~· . ~ ~~ ~ 

Discussão, em- turno único, do projeto de Lei da Câlnara­
n9 122, de 1991 (n9 822/91, na Casa de origem), de iniciãtiVa 
do Presidente da República, que restabelece os Incentiv9s 
Fiscais que menciona e dá outras providências. (l?_~p_endendo 
de Parecer da Comissão de Assuntos EconômicoS:) 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 127, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos- do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno úri:ico, do-Projeto de Lei da Câmara 
n' 127, de 1991 (n' 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre parcela do frete pago pelas indústrias das regiões Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na aquisição de produtos side­
rúrgicos laminadOs planos, comuns e revestidos,- para efeito 
de satisfação do IPI. (Dependendo de Parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos). 

-6-
MENSAGEM 

N• 301, DE~1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 3:36;~ c; dõ 
Regimento Interno) 

Mensagem n' 301, de 1991 (n• 731191, na origem), do 
Presidente da República, através da qual o Governo do Estado 
. de PernambucO solicita autorização, mediante garantia. da 

União. para contratar empréstimo externo no valor de cento 
e oito milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos, 
junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID. 
(Dependendo de Parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos). 

-7-

MENSAGEM 
N" 302, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Mensagem n" 302, de 1991 (n' 732191, na origem), do 
~~esidente da República, através da qual solicita autorização 
para contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, entre o Governo do Estado do Espírito Santo e o 
Banco Interamericano de De~envolvimento- BID, no valor 
de sessenta e sete milhões e seiscentos mil dólares norte-ame­
ricanos, para os fins que especifica. (Dependendo de Parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos): 

....c8-

PROJET0 DE LEibO SENADO 
N" 171, DE 1989-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno Unico, do Projeto de Lei do Senado 
n9 171, de 1989-Complementar, de autoria do Senador Fernan­
du Henrique Cardoso, que define, nos termos do inciso I 
do art. 161 da Constituição Federal, o valor adicionado para 
_fins de cálculo da participação dos_ municípios na Receita do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca­
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interes­
taduaie Intermunicipal e de Comunicação, tendo 

PARECERES favoráveis, ~sob n" 428, de 1990, e 260, 
-de 1991, das Comissões 

- de Assuntos Econômicos; e 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-

REQUERIMENTO 
N• 856, DE 1991 

Votação, em _turno único, do Requerimento n~ 856, de 
1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando~ 
nos termos dos arts. noS 71 da Constituição, e 216 do Regimento 
Interno, seja realiZada pelo Tribunal de Contas da União, 
auditoria -contábil;-financeifa·;·e pahimonial-sobie o· resultâdo 
do trabalho realizado pelo Grupo criado nos termos do Decre­
to n" 99.608, de 13 de-oUtubro de 1990, que teve como conclu­
são a proposiçãO de um termo de confissão e assunção de 
díVida Com concesSãO de garantia_ e outras avenças a ser-fitma_­
do entre a Eletrobrás e as empresas credoras do setor elétrico. 

- 10- ~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 27, DE 1987 

Discussão, em tunio únicO, do PrOjetO de Lei da Câmara 
n' 27, de 1987 (n' 8.331/86; na casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza a Petróleo Brasileiro 
S.A. -PETROBRÁS, e a Petrobrás Distribuidora S.A . 
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- BR a, nas condições que estabelece, participarem do capital 
de outras sociedades, tendo: 

PARECER favorável, sob n' 488, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-li-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 86, DE 1990 

Discussão, em- turno único dO PróJeto de Lei da Câmara 
n" 86, de 1990 (n• 2.128/89, na Casa de origem), que equipara 
ao efetivo exercício da função dé magistério a qUe_se referem 
os arts. 40, inciso III, aiíneã b, e 202, inciso III, da COnstituição 
Federal, o das funções que especifica, tendo -

PARECERES sob.n• 516 e 517, de 1991, das Comissões 
- de Assuntos Sociais, favorável ao projeto, solicitando 

o pronunciamento da Comissão d~_ Constituição, Justiça e 
Cidadania; e -

- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio­
nalidade e juridicidade da matéria. 

-12-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
No 89, DE 1990 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 89, de 1990 (n' 3.633/89, na Ca.sa de origem), que dá a 
denominação de Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira 
â Rodovia BR-364, tendo 

PARECER, sob n• 401, de 1991, da Comissão 
- de Serviços de Infra-Estrutura, favorável, nos termos 

do substitutivo que apresenta. 

-13-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 98, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 98, de 1991 (n" 160/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova redação a dispo­
sitivos da Lei n" 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, que dispõe 
sobre o Tribunal Marítimo, alterada pelas Leis n9-"> 3.543,de 
11 de fevereiro de 1959, 5.056, de 29 de junho de 1966, e 
pelo Decreto-Lei n' 25, de I• de novembro de 1966, tendo 

PARECER favorável, sob n' 492, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania 

15-

PROJETO DE-DECRETO LEGISLATIVO 
N• 16, DE 1988 

Díscussão, em turno único, do PgJjeto de Decreto Legis­
lativo n• 16, de 1988 (n• 21/88, na éâmãra dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n<? 140, da Organização 
Internacional do Trabalho- OIT, sobre a licença remunerada 
para estudos, adotada em Genebra,_ em 1974, durante a 59~ 
Reunião da COnferên-Cia Internaciórial do Trabalho, tendo. 

PARECERES, sob n• 470 e 471, de 1991, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio­

nalidade; e 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 17, DE 1988 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 17, de 1988 (n' 23/88, na Câmara dos Deputàdos), 
que aprova o texto do Acordo sobre Prevenção, Controle, 
Fiscalização e Repressão ao Uso Indevido e ao Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas, assinado 
com a República_ do Paraguai, em Brasília, a 29 de março 
de 1988, tendo 

PARECERES, sob n• 466 e 467, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela constitucio­

nalidade;e 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável. 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 112, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto LegisR 
!ativo n• 112, de 1991 (n• 350/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o te~to da Convenção Internacional pa!a Segu­
rança de Contéineres, assinado em Genebra, em 2 de dez_em· 
bro de 1972, bem como as emendas de 1983 aos AnéXos I 
e ll que integram a Convenção, tendo 

PARECER favorável, sob ~n• 408, de 1991, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-18-

- 14- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
PROJETO DE I:EIDACÀMARA N• 115, DE 1991 

N 9 99, DE 1991 Discussão, em turno único, dq_ Projeto de Decreto Legis-
(Incluído em Ordem do Dia, rios termos do art. 172, !ativo n• 115,íiê 1991 (n• 349/90, na Câmara dos Deputados), 

I, do Regimento Interno) que aprova o texto do Acordo de Cooperação Econümica 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara e Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Fede­

n<? 99, de 1991 (n9 161191, na Casa de origem), de iniciativa rativa do Brasil e o Governo da Repúbli6"ã._P_Opular da China, 
do Presidente da República, que dá nova redação ao art. --em Brasília, em 18 de maio de 1990, tendo 
184 do Código Penal (Dependend9 d~_ Parecer _da Comissão PARECER favoráy~l, _sob n<? 410, de 1991, da Comissão 
de Constituição~;- Justiça e 'Cidãâanià). . . . . . -. . ~ ··- . ~ __ ~~:_·_' -~:-.de -RelâÇôe's Éxt.eriõtes .e Deresa.Nacional. 

··~; O • "•r • O •" - • 

. j ~~·- :~·'ti:;~"í1-"~. ::.:·~~~~-
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- !9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 120, DE 1991 

Discussão;-:em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 120, de 1991 (n• 26!91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova indicação, por parte do Presidente da República, 
de membro efetivo da Comissão Diretora do Programa Nacio­
nal de Desestatização, tendo 

PARECER favorável, sob n• 502, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Económicos. 

-20-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 220, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n<.> 220, de 1991, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
isenta de contribuição para a seguridade social a entidade 
benefiCente de assistência sociaf que aterida aos requisitos 
que menciona. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Sociais.) 

-21-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'258, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno) 

DiscuSsâO, enl"turno único, do ProjetO ae Lei do Senado 
n~ 258, de 1991, dC-:autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
fixa o valor dos títulos públicos na composição do preço para 
aquis-içao de bens a serem alienados. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-22-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No385TDE 1991-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 385, de 1991-Complemcntar, de autoria da Senadora Mar~ 
luce Pinto, que prorroga a vigência da Lei Complementar 
n' 62/89, até 31 de dezembro de 1992 e dá nova redação 
aos §§ 29 e 3" do art. 2", art. 39 e anexo único, tendo 

PARECER, sob n' 525, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos favorável, nos termos de subs­

titutivo que oferece. 

-23-

PROJETO DE RESOLUÇÁO 
Ne 40, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
40, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, que 
suspende, temporariamente, os limites previstos no art. 3" 
da Resolução n' 58, de 1990. (Dependendo de parecer da · 
Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-24-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 90, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<:> 
90, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 497, de 1991), que 
autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a proceder 
o registro da rolagem das Letras Financeiras do Tesouro Muni~ 
cipal - LFTM - São Paulo e Bônus do Tesouro Municipal 
- BTM, São Paulo, vencfveis em 1992, no valor de 
Cr$97.515.806.624,70 (noventa e sete bilhões, quinhentos e 

- quinze milhões, oitoCentos e seis mil, seiscentos e vinte e 
quatro cruzeiros e setenta centavos), conforme cronograma 
específico. 

-25-

PROJETO DE RESOLUÇÁO 
N' 95, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto _de Resolução nõ> 
95, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n~ 520, de 1991), que 
autoriza a Prefeitura do Município de São. Paulo a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas, 
1.672.667.443 Letras Financeiras do Tesouro do Município 
de São Paulo (LFTM-SP): 

-26-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Ne 96, DE 1991 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n? 
96, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econõ­
micos corno conclusão de seu Parecer n" 521, de 1991), que 
autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeíras 
do Tesouro do Estado de São Paulo (LFTP), destinadas ao 
giro de 83% das Ü3.700.760 LFT vencíveis no primeiro sernes~ 
tre de 1992. 

-27-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 97, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 
97, de 1991 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer nõ> 522, de 1991), que 
autoriza o Goverl)o do Est~~-()--~-~ São Pa~Io a emitir 
44.121.869.090 Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo (LFTP), em substituição de 15.025.476.732 Bônus 
do Tesouro do Estado de São Paulo - Série Especial -
(BTSP~E), com vencimento no primeiro semeStre de 1992 
e sujeita ã Lei n' 8.024, de 12 de abril de 1990. 

-28-

PARECER N' 493, DE 1991 

Discussão, em -turno único, do -Parece-r -n9 493, de 1991, 
da Comissão de ConStituição, Justiça e Cidadania, sobre a 
Consulta n' 17, de 1991, da Presidência doSenado Federal, 
concluindo que não procede a alegação do Banco Central 
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do Brasil para negar a informação que lhe foi solicitada através 
do Requerimento no 100, de 1991, do Senador Gerson Camata, 
a respeito do fornecimento a esta Casa de relação completa 
de depositantes (pessoas físicas e jurfdicas) e entidades físicas 
e jurídicas que tenham realizado transações e operações de 
qualquer natureza com o Ba.nco Brasileiro-Iraquiano, desde 
a sua fundação até o dia 5 de abril de 1991. 

O SR. PRESIDENTiqDirceu Carneiro) - Esi{ encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas) 
ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 45, DE 1991 

Altera os fatores de ajuste a que se refere o artigo 
11 da Resolução n• 87, de 1989. . 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua 
competência regimenta_l e regulamentar e de _acordo co-m o 
artigo li da Resolução n' 87, de 1989, RESOLVE: o. .. 

Art. P Os fatores de ajuste da Gratificação de Ativi­
dade Legislativa, previstOs no artigo 11 da Resolução _nn 87, 
de 15 de dezembro de 1989, passam a ser os constantes no 
Anexo deste ato. 

Art. zn Este Ato entra em_ vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros a partir de 1" dezembro de 1991: 

Art. 3" Revogam-se as disposições ein contrário. 
Sala da Comissão DirCtora, 12 de dezembro de 1991. 

- Mauro Benevides - -Aiex:andre Costa - Carlos Alberto 
De'Carli- Iram Saraiva- Lavoisier Maia. 

ANEXO DO A TO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 45, DE 1991 

Fatores de ajuste da gratificação 
de atividade legislativa 

1. Ocupantes de cargos de provimento efetivo: 
Fator único = 1,53 -

2. Ocupantes de cargos isolados de provimento efetivo 
a que se refere o Anexo V da Resolução n1' 87, de 15 de 
dezembro de 1989: 
Fator único = .1,53 

3. Ocupantes de cargos, em comissão, do Grupo Dire­
ção e Assessoramento Superiores 

Nilo optantes Optantes pela retribuiçao do cargo de 
provimento efetivo 

DAS-3 = 6,70 
DAS-4 = 6,56 
DAS-5 = 6,55 
DAS-6 = 6,54 

Cargo de Asses. Legislativo Outros Cargos 

DAS-3 - I ,92 2,10 
DAS-4 = 2,25 2,58 
DAS-5 = 2,64 . 3,14 
DAS-6 = 3,08 3,78 

4. Ocupantes de cargos, em comissão, de assessoramen­
to técnico e secretariado parlamentar: 

Assessor Técnico (Lei 8.112/90 e CLT) = 6,70 

Secretário Parlamentar (Lei 8.112!90) = 4,22 
Secretário Parlamentar (CLT) = 1,53 
5. Ocupantes do cargo de Assessor Legislativo (efeti­

vo), que tiverem exercido cargos, em comissão, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores do Senado Federal, 
de acordo com o n" de parcelas de quintos incorporados da 
Representação mensal a que tiverem direito, pelo exercício 
do cargo comissionado: 

N° de Quintos DAS-3 DAS-4 DAS-5 DAS-6 

I 1,61 1,67 1,75 1,84 
2 1,69 1,81 1,97 2,15 
3 1,77 1,95 2,19 2,46 
4 1,85 2,09 2,41 2,77 

-- 5 1,92 2,25 2,64 3,08 

6. OcUpantes dos demais cargos de provimento efetivo, 
que tiverem exercido cargos, em comissão, do Grupo Direç_ão 
e Assessoramento Superiores do Senado Federal, de acdordo 
com n~ de parcelas de quintos incorpordos da Representação 
mensal a que tiverem direito, pelo exercfcio do cargo comis­

-sionado: 

N° de Quintos DAS-3 DAS-4 DAS-5 DAS-6 

1 1,64 1,74 1,85 1,!18 
2 1,75 1,95 2,17 2,43 
3 1,86 2,16 2,49 2,88 
4 1,97 2,37 2,81 3,33 
5 2,10 2,58 3,14 3,78 

ATO No 004, DE 1991 
DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

O Presidente do Conselho de Supervisão do Centro Grá­
fico do Senado Federal- Cegraf, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar e, tendo em vista o art. 4~, da 
Resolução n~ 69/91, e conforme decisão do colegiado em reu­
nião do dia 11 de dezembro de 1991. 

Resolve: 
Art. 1" A escala geral de vencimentos dos cargos per­

manentes do Cegraf e os fatores de ajuste da Gratificação 
de Atividade Legislativa previstos no Ato n~ 01/91, do Conse­
lho de Supervisão, passam a ser, respectivamente, os constan­
tes dos Anexos I e II deste Ato. 

Art. zo Os demais dispositivos da Resolução n~ 69/91 
do Senado Federal e do Ato n? 42/91 da Comissão Diretora, 
são extensivos aos servidores do Centro Gráfico do Senado 
FederaL 

Art. 3n Este Ato entra em vigor na data da sua publi­
cação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasnia, 11 de dezembro de 1991. - Senador Dirceu 

Carneiro, Presidente do Conselho de Supervisão do Cegraf. 
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